
Memorando 1.661/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social 

Data: 05/04/2022 às 16:55:16

Setores envolvidos:

SMAS, SMF-C

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

Prezada Edina,

Solicito autorização para inicio de processo licitatório, em atendimento aos projetos aprovados pelo CMDCA com
recursos do FIA. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

ORCAMENTOS.pdf

resolucao_38.pdf

SOLICITACAO.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_4_3_.pdf
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página inicial brinquedos mais bem avaliados

favoritar Blocos de Montar
Torre de Madeira C/
54 PCS

faça a 1ª
pergunta

Monte Torre Madeira com 54
Peças Você vai precisar de
muita concentração e estratégia
para brincar. A torre está
montada, agora é retirar uma
peça, realizar a regra da peça
caso ela seja especial e colocá-
la em cima da torre. A cad...

mais informações

política de troca e devolução

R$ 59,90 10%

R$ 53,91
à vista no cartão de
crédito

R$ 59,90 em até 3x de
R$ 19,96

mais formas de pagamento

Chopinzinho - PR

receba até 20
de abril

R$
15,99

retire na loja a
partir de 20 de
abril

R$
15,99

Corra! Temos apenas 2 no
estoque.

quantidade : 1
unidade alterar

comprar

Este produto é vendido por
Ulahoop Brinquedos e entregue
por Americanas, que garante a
sua compra, do pedido à entrega.
saiba mais

você também pode gostar de...

compartilhar

Blocos de Montar - Fazenda
Transporte De Madeira - 22…
P X li 04109

R$ 113,00

R$ 105,09
em 1x no cartão de crédito

Brinquedo Educativo Quebra-
cabeça Em Blocos De Mont…
Sí i Al C 36 P

R$ 39,99
2x de 19,99 s/juros

Kit 8 Neslac Comfor
Composto Lácteo 800g cada

R$ 327,92
10x de 32,79 s/juros

Kit 3 Velas Cerâmica com
Carvão Ativo para Filtros de
B A

R$ 35,90

7%

busque aqui seu produto olá, faça seu login  
ou cadastre-se

0

Chopinzinho - PR baixe o app receba hoje marcas próprias produtos internacionais venda na americanas americanas social o

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis
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os mais populares da categoria

denunciar anúncio

quem viu este produto acabou comprando

Carrinhos Básicos
Personagens Do Filme Disn…
C 3 T

R$ 54,00

R$ 50,22
em 1x no cartão de crédito

Cesta de Basquete Infantil
ImportWay BW037

R$ 139,90

R$ 125,91
em 1x no cartão de crédito

Kit Completo 9 Carrinhos
Patrulha Canina Brinquedo …
F i

R$ 119,99

R$ 107,99
em 1x no cartão de crédito

Carrinhos Básicos
Personagens Toy Story 4…
T

R$ 49,90
2x de 24,95 s/juros

informações do produto

Monte Torre Madeira com 54 Peças  

Você vai precisar de muita concentração e estratégia para brincar.  
A torre está montada, agora é retirar uma peça, realizar a regra da peça caso ela seja especial e colocá-la em cima da torre.  
A cada rodada, algo diferente pode acontecer. Mantenha a torre de pé enquanto ela vai ficando maior e mais instável e desafie os seus amigos.  

Composição: madeira  
Idade recomendada: acima de 5 anos  
Participantes 1 ou mais  
Possui selo do INMETRO  
Dimenções: 7,5x2,5x1,5cm (peça) / Altura de 27cm (torre montada).  
Trabalha: concentração, competitividade, coordenação motora, estratégia e raciocínio lógico  

ver mais

ficha técnica

avaliações

Ajude outras pessoas, 
faça a primeira avaliação desse produto ;)

avaliar produto

dúvidas sobre o produto

Este produto ainda não tem perguntas.
Faça a primeira :) escrever pergunta

7% 10% 10%
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os mais procurados da categoria

sugestão de produtos

brinquedo bateria infantil blaze monster machine carro que vira robo bateria infantil menino patins 4 rodas feminino adulto carro

atendimento
4003-4848

canal de
vendas

cartão
americanas ame digital guia de

segurança
Americanas
Empresas

Americanas
Advertising

entregas e
devoluções

americanas s.a. / CNPJ: 00.776.574/0006-60 / Inscrição Estadual: 85.687.08-5 / Endereço Rua Sacadura Cabral, 102 - Rio de Janeiro, RJ - 20081-902 / fale com a gente

mapa do site

Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. acessibilidade saiba maismais informações
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 Todos os departamentos  Ofertas do dia Celulares Móveis Eletrodomésticos Tv e Vídeo Informática

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Guia de segurança Meus pedidosCompre pelo tel: 0800 773 3838
Atendimento

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

procure por código, nome, marca... 00

  Brinquedos  Outros Jogos

 
Vendido por Mandiali  
Entregue por

por R$ 64,53
Mais formas de pagamento

 Adicionar à sacola

Consultar prazo e valor do frete

85560-000 Ok Não sei o CEP

Monte Torre Madeira com 54 Pecas Ciabrink
Código ddch1b32j9 |  Ver descrição completa |  CIABRINK

Receba em até 9 dias úteis
Após o pagamento confirmado R$ 12,90

Retire na loja a partir de 3
dias úteis
Após o pagamento confirmado

Frete grátis

Chopinzinho - Centro - Chopinzinho/PR

Os prazos de entrega começam a contar a partir da
confirmação de pagamento e podem variar para mais de
uma unidade de um mesmo produto.

Produtos patrocinados

Mesa para Computador
Gamer RTX 9409 - Preto

de R$213,29 por

R$202,63 à vista

ou R$ 213,28
4x de R$ 53,32 sem juros

Mesa para Computador
Gamer RTX 9409 - Off

de R$215,86 por

R$205,07 à vista

ou R$ 215,88
4x de R$ 53,97 sem juros

Piscina Montável Aço
1000 Litros Mor

de R$329,90 por

R$296,91 à vista

ou R$ 329,91
7x de R$ 47,13 sem juros

Bebê Reborn Menino
Girafinha Pelúcia Cor

de R$299,00 por

R$284,05 à vista

ou R$ 298,98
6x de R$ 49,83 sem juros

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Voltar ao topo Descrição completa Avaliação dos clientes Formas de pagamento

Produtos similares

Monte Torre Madeira com
54 Pecas Ciabri...

por

R$ 65,77

Monte Torre 54 Peças em
Madeira CiaBrink...

por

R$ 122,84 à vista

ou R$ 129,30
2x de R$ 64,65 sem juros

Reguas De Fracoes Com
67 Pecas Madeira C...

por

R$ 37,99

Jogo Educativo Nume
com Pinos 55 Pec...

★★★★★★★★★ (1)

Produtos mais buscados na semana

Cactos Dançante E
Falante Toca Música Re...

de R$ 112,00 por

R$ 35,49

Quadriciclo Infantil a Pedal
3113 - Mara...

de R$ 699,00 por

R$ 440,99 à vista

ou R$ 489,99
10x de R$ 49,00 sem juros

Cacto dançante e falante
toca música rep...

Cacto Dançante E Fa
Toca Música Rep...

★★★★★★★★★ (61) ★★★★★★★★★ (593) ★★★★★★★★★ (336) ★★★★★★★★★ (27)

 

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Informações
complementares

Informações do produto

Monte Torre Madeira com 54 Pecas Ciabrink

Você vai precisar de muita concentração e estratégia para brincar. A torre está montada, agora é retirar uma peça, realizar a regra da
peça caso ela seja especial e colocá-la em cima da torre. A cada rodada, algo diferente pode acontecer. Mantenha a torre de pé
enquanto ela vai ficando maior e mais instável e desafie os seus amigos. 

Composição: madeira  
Idade recomendada: acima de 5 anos  
Participantes 1 ou mais  
Possui selo do INMETRO  
Dimenções: 7,5x2,5x1,5cm (peça) / Altura de 27cm (torre montada).  
Trabalha: concentração, competitividade, coordenação motora, estratégia e raciocínio lógico  

Itens inclusos:  
01 monte torre de 54 peças  

Dimensão com embalagem (aproximado): 29cm x 8cm x 8cm 
Peso com embalagem (aproximado): 0,70 Kg 
Garantia: 90 Dias Contra Defeito de Fabricação

Denunciar anúncio

Lu explica: Outros Jogos + Veja outros conteúdos


Brinquedo acerte na escolha
São tantas opções que é difícil escolher, né?
+ Leia mais


Brinquedos para cada idade
Saiba porque é importante olhar a indicação da
idade nos brinquedos!
+ Leia mais

 Cartão de crédito

R$ 64,53 à vista
2x R$ 32,99 com juros
3x R$ 22,25 com juros
4x R$ 16,82 com juros
5x R$ 13,57 com juros
6x R$ 11,40 com juros
7x R$ 9,85 com juros
8x R$ 8,70 com juros

Cartões Luiza

R$ 64,53 à vista
2x R$ 32,74 com juros
3x R$ 21,94 com juros
4x R$ 16,53 com juros
5x R$ 13,29 com juros
6x R$ 11,13 com juros
7x R$ 9,59 com juros
8x R$ 8,43 com juros

Formas de pagamento

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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ar e ventilação
artesanato
áudio
automotivo
bebês
beleza e perfumaria
bem-estar sexual
brinquedos
cama, mesa e banho
câmeras e drones
casa e construção
celulares
colchões
comércio e indústria
cursos
eletrodomésticos
eletroportáteis
esportes e lazer

ferramentas e jardim
games
informática
instrumentos musicais
livros
mercado
móveis
papelaria
pet shop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplementos alimentares
tablets, ipads e e-readers
telefonia fixa
tv e vídeo
utilidades domésticas
vista magalu

departamentos marketplace
venda seus produtos
proteção de marcas

central de atendimento
atendimento
meus pedidos
trocas e devoluções
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
assistência técnica dos fabricantes
política de privacidade

serviços
recarga premiada
televendas
lista de casamento
chá de bebê
magazine luiza
empresas
consórcio magalu
cartão luiza
luizaseg
parceiro magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

parcerias
seja nosso parceiro

institucional
quem somos
nossas lojas
portal da lu
trabalhe conosco
programa ouro
assessoria de imprensa
investidores
investors

fornecedores
portal financeiro

0800 773 3838
segunda a sexta das 8 às 22h e
sábados e domingos das 8 às 20h
(exceto feriados)

versão mobile

compre pelo telefone

compre também pelo chat online

acessibilidade

Formas de pagamento


certificados
e segurança

 receba ofertas com preços exclusivos  + política de privacidade

digite o seu nome digite o seu e-mail ENVIAR

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Ofertas válidas na compra de até 10 peças de cada produto por cliente, até o
término dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da sacola de compras. 

Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.
Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36

Endereço: Rua Arnulfo de Lima, 2385 - Vila Santa Cruz, Franca/SP - CEP 14.403-471  
Endereço eletrônico: www.magazineluiza.com.br – ® Magazine Luiza – Todos os direitos reservados

Fale conosco: https://www.magazineluiza.com.br/central-de-atendimento/fale-conosco/

9x R$ 7,80 com juros
10x R$ 7,07 com juros

9x R$ 7,53 com juros
10x R$ 6,81 com juros
11x R$ 6,22 com juros
12x R$ 5,73 com juros

 Boleto bancário R$ 64,53 à vista

consultas relacionadas: Monte Torre Madeira com 54 Pecas Ciabrink Monte Torre Monte Madeira com 54 Pecas Ciabrink Monte Madeira

Monte com 54 Pecas Ciabrink Monte Monte 54 Pecas Ciabrink Monte 54 Monte Pecas Ciabrink Monte Pecas

RA 1000

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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página inicial brinquedos blocos de montar

Favoritar Brinquedo De Montar
Torre Do Engenheiro 54
Peças Madeira Xalingo -
5332.1

Faça a 1ª
pergunta

Original desde 1956, com o Brincando
de Engenheiro é possível divertir
gerações com um mesmo produto.
Com o Torre do Engenheiro que é
composto com 54 peças em madeira
reflorestada e tinta atóxica. São vários
formatos, que possibilit...

Mais informações

Conheça nossa política de troca

R$ 57,61 10%

R$ 51,84
em 1x no cartão de crédito  

Mais formas de pagamento

Chopinzinho - PR

Receba até
20 de abril

R$ 12,99

Retire na loja a partir de
20 de abril

R$ 12,99

Comprar

Este produto é vendido por Avile Shop e
entregue por Submarino, que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

Tá todo mundo querendo!

Produtos Patrocinados

O que você tá procurando?

0

Compartilhar

Jogo de Banho Algodão Egípcio
Fio Penteado Cristal com Ren…

R$ 392,80
10x de R$ 39,28 s/juros

Mop sekito noviça com cabo
bettanin 1442 + refil extra

R$ 78,99
3x de R$ 26,33 s/juros

Kit Rodo Mágico Absorvente
Mop Sekito Noviça Bettanin +…

R$ 83,88
em 1x no cartão de crédito

Brilhante liquido delicadeza
total coco 3L

R$ 24,99
1x de R$ 24,99 s/juros

Kit 10 C
Alto Ad

R$ 116
em 1x n

Brastoy Blocos De Montar
Magnéticos 120 Peças…

Blocos de Montar com 40 Peças
- Blocos Didáticos Coloridos

Brastoy Blocos De Montar
Magnéticos 68 Peças Brinque…

R$ 158,00

Lego Disney Avião do Mickey
Mouse

Brinque
Fadas C

Baixe o APP Aqui tem cupom Mês do Livro Páscoa Clubinho do Livro Receba hoje CashbackOferta WOWWow!

5%

10% 12%
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Os mais populares da categoria

Informações do produto

Original desde 1956, com o Brincando de Engenheiro é possível divertir gerações com um mesmo produto. Com o Torre do Engenheiro que é composto com 54
peças em madeira reflorestada e tinta atóxica. 

São vários formatos, que possibilitam montagens infinitas, o que faz com que suas criações fiquem do tamanho que você quiser, você pode montar pequenas
cidades. O jogo contribui para o desenvolvimento do pensamento lógico e auxilia nas noções de espaço e coordenação motora da criança, podendo ser utilizado
tanto individualmente quanto em grupo. 

Inmetro: ce-bri/iqb 005923 

Características: 
- Marca: Xalingo 
- Modelo: 5333.2 
*imagens meramente ilustrativas* 

Especificações: 
- Material: Madeira reflorestada 
- Peças: 54 peças 
- Tipo: De montar 
- Idade recomendada: + 3 anos 
- Tema: Torre 
- Tinta atóxica 

Conteúdo da Embalagem: 
- 1x Brinquedo para Montar Torre do Engenheiro

Ficha técnica

Código 4143077486

Código de barras 7896640482053

Cest 2806400

Garantia 3

Fabricante Xalingo

Marca Xalingo

Tema Cidades

Quantidade 54

denunciar anúncio

R$ 218,00

10x de R$ 21,80 s/juros

R$ 60,21

em 1x no cartão de crédito

R$ 158,00

R$ 138,00
6x de R$ 23,00 s/juros

R$ 79,90

4x de R$ 19,97 s/juros

R$ 119

6x de R

Submarino e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando,
você concorda com a nossa Política de Privacidade. continuar e fechar

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

A
94

-7
B

87
-E

A
D

4-
A

78
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

A
94

-7
B

87
-E

A
D

4-
A

78
1

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (11/500)        10/926



04/04/2022 17:19 Brinquedo de Montar Torre do Engenheiro 54 Peças Madeira Xalingo - 5332.1 | Submarino

https://www.submarino.com.br/produto/4143077486?opn=XMLGOOGLE 3/4

Avaliações

Ajude outras pessoas, 
faça a primeira avaliação desse produto.

Avaliar produto

Dúvidas sobre o produto

Este produto ainda não tem perguntas.
Faça a primeira \o/ Escrever pergunta

Os mais procurados da categoria

sugestão de produtos

boneca que imita bebe reborn boneco lucas neto drone com camera mini moto a gasolina bicicleta aro 20 feminina bebe reborn de silicone bonec

Atendimento 4003-5544

Canal de vendas

Programa de afiliados

Submarino Viagens

americanas advertising

Americanas Empresas

Venda no Sub

Submarino e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando,
você concorda com a nossa Política de Privacidade. continuar e fechar
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Ame

Mais Informações

Mais Informações

Formas de pagamento Cartões de crédito Submarino, Visa, Aura, MasterCard, Diners Club, Hiper, American Express; Boleto bancário; Débito Online Itaú, Banco do Brasil, Bradesco e Visa Electron.

Todas as regras e promoções são válidas apenas para produtos vendidos e entregues pelo Submarino. O valor de oferta do produto será garantido após a finalização da compra. Havendo divergência,
prevalecerá o menor preço ofertado.

Voltar

Institucional

Dúvidas

Cartão Submarino

Submarino Viagens

Eventos

acessibilidade Saiba mais

americanas s.a. / CNPJ: 00.776.574/0006-60 / Inscrição Estadual: 492.513.778.117 / Endereço Rua Sacadura Cabral, 102 - Rio de Janeiro, RJ - 20081-902 / Fale com o Sub

Mapa do site

Sua história começa aqui.

Submarino e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando,
você concorda com a nossa Política de Privacidade. continuar e fechar
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https://www.amazon.com.br/Jogo-Imagem-Ação-Grow-Multicor/dp/B077PLFYWF/ref=asc_df_B077PLFYWF/?tag=googleshopp00-20&linkCode=… 1/8

Pular para conteúdo principal

Brinquedos e Jogos Jogos e Acessórios Jogos de Tabuleiro

Compartilhar     

Tem para vender?

Jogo Imagem e Ação 2
Grow, Multicor
Marca: Grow

    1.313 avaliações de
clientes
| 24 perguntas respondidas

Amazon Indica para "imagem e ação"

-11% 

De:  

Em até 2x R$ 37,45 sem juros Ver
parcelas disponíveis 

Pagamentos

e

Segurança

Enviado

pela

Amazon

Política de

devolução

Cor: Multicor

Marca Grow

Faixa etária
(descrição)

Not_suitable_under_3_years

Nome do
modelo

Jogos

Personagem
de desenhos
animados

Grow

Tema Desenho, Adivinhação,
Mímica

Sobre este item

Produzido com papel, papel-cartão,
polipropileno e poliestireno
Contém: 1 tabuleiro, 1 ampulheta,
198 cartas, 4 peões, 1 dado e 1
folheto de regra você também vai
precisar de lápis e papel, não
inclusos no produto
Jogos juvenis e adultos
Idade: 10+

Comparar outras 30 ofertas a partir de
R$ 74,90 Frete GRÁTIS no seu
primeiro pedido.

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

 330 

Jogo Imagem e Ação 1
Infantil Grow

72R$ 90  388 

Jogo Imagem e Ação no
Limite Grow, A
Emabalagem Pode Variar

102R$ 45

 1.681 

Jogo Perfil 6 - Grow

73R$ 90

› ›

Selecione o endereço

Entrega GRÁTIS: Terça-feira, 12
de Abril no seu primeiro pedido

Ou Entrega mais rápida:
Segunda-feira, 11 de Abril. Se
pedir dentro de 27 mins

Em estoque. 

  Transação segura

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

74R$ 90

Quantidade: 1

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Comparar outras 30 ofertas a
partir de 
R$ 74,90  Frete GRÁTIS no seu
primeiro pedido.

Ofertas de vendedores na
Amazon

R$ 78,90 
+R$ 26,06 de envio

Vendido por: FacilShopping

Adicionar ao carrinho

R$ 79,99 
+R$ 26,06 de envio

Vendido por: Mundial Esportes

Adicionar ao carrinho

R$ 93,99 
+R$ 13,68 de envio

Vendido por: Toymania Brinquedos

Adicionar ao carrinho

Venda na Amazon

Passe o mouse para ampliar a imagem

74R$ 90

R$83,99

Brinquedos e Jogos Mais Vendidos Ofertas Atividades ao Ar Livre Bonecas e Acessórios Brinquedos de Montar Brinquedos educativos Bonecos

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Prime Ofertas do Dia Livros

Olá
Selecione o endereço

Devoluções
e Pedidos.com.br Brinquedos e Jogos Contas e Listas

Olá, Faça seu login 0
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+ +

Detalhes técnicos

Objetivos educativos  Agilidade, Concentração,
interação social

Idioma:  Português

Número do modelo  938

Certificação  CE-BRI/ICEPEX-N 01264-25 -
NM300-2004 OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 01264-25 -
NM300-2004 OCP 0046

Número de jogadores  2.4

Número de peças  369

Montagem necessária  Não

Funciona a bateria ou pilha?  Não

Tipo(s) de material  Produzido com papel, papel-
cartão, polipropileno e
poliestireno.

Instruções de cuidado  Indicado para crianças à
partir de 10 anos de idade

Controle remoto incluso?  Não

Tipo de controle remoto  Não aplicável

Cor  Multicor

Fabricante  Grow

Número do modelo  938

Dimensões do produto  0.34 x 0.06 x 0.22 cm; 0.93 g

ASIN  B077PLFYWF

Idade recomendada  12 - 20 anos

Número de unidades  1

EAN  7908010117097,
7800795911450

Marca  Grow

Informações adicionais

Dimensões do pacote 36.4 x 23.2 x 7 centímetros

Avaliações de clientes     1.313
avaliações de clientes
4,7 de 5 estrelas

Ranking dos mais vendidos Nº 134 em Brinquedos e Jogos
(Conheça o Top 100 na
categoria Brinquedos e Jogos)  
Nº 26 em Jogos de Tabuleiro  

Disponível para compra desde 21 janeiro 2019

Compre com

Preço total: R$ 187,48

Informações sobre o produto

Guia de Presentes em
Brinquedos
Encontre dicas de
brinquedos e jogos para
presentear crianças de
todas as idades. Saiba
mais.

Adicionar os três ao carrinho

Este item: Jogo Imagem e Ação 2 Grow, Multicor R$ 74,90

Jogo Uno - Copag, Estampado R$ 12,68

Hasbro Gaming Jogo Gaming Twister Novo R$ 99,90
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Tem uma pergunta?
Encontre respostas nas informações do produto, em Perguntas e respostas e em Avaliações

Descrição do produto

magem & Ação 2 O clássico voltou ainda melhor! O jogo Imagem & Ação 2 conta com novas palavras e expressões, totalmente diferentes do jogo anterior! E
essa não é a única diferença entre Imagem & Ação 1 e 2! Agora você não irá fazer mímica, mas irá desenhar o que precisa ser adivinhado pelos seus amigos
durante a brincadeira. Gostou da novidade? Como jogar Imagem & Ação 2 O jogo Imagem e Ação 2 é ideal para jogadores a partir dos 10 anos de idade! Cada
jogador do grupo será o desenhista e, na sua vez, tentará passar à sua equipe uma palavra ou expressão. Você não pode falar, escrever letras e números e
fazer gestos ou mímicas. E não precisa ser nenhum especialista em desenho. O que importa é a sua criatividade! Você terá à sua disposição um lápis e um
papel para desenhar, esboçar e rabiscar a palavra escolhida. Assim, seus colegas precisam acertar o que é até o tempo da ampulheta acabar! São 2.400
palavras ou expressões novas, divididas em 6 categorias para você e seus amigos passarem ótimos momentos juntos. Todas as regras de Imagem & Ação 2
estão inclusas junto com o manual do jogo. Basta encontrar suas companhias, seguir as regras e partir para a diversão!

Informações importantes
Informações de segurança

Indicado para crianças à partir de 10 anos de idade

Produtos relacionados a este item
Patrocinados 

     

Baby Alive Hora da
Papinha Loira, Boneca de
20 cm que Come e faz
Caquinha - F2617 -...

 11

R$ 161,55 

Relógio de xadrez
mecânico profissional
retrô internacional
temporizador de…

 6

R$ 189,99

Relógio de xadrez
mecânico profissional
retrô internacional
temporizador de…

 3

R$ 189,99

Ranvo Cartas de tarô de
jogo de tabuleiro, toque
confortável, requintada,
versão in...

R$ 79,91

yeacher Jogo de xadrez
internacional Jogo de
tabuleiro magnético de
xadrez com tabu...

R$ 283,99

Clientes que visualizaram este item também
visualizaram

Jogo Imagem e Ação 1
Infantil Grow

 330

 

Jogo Perfil 6 - Grow
 1.681

 

Jogo Detetive com
Aplicativo, Estrela

 2.737

 

Jogo Banco Imobiliário,
Estrela

 2.744

 

Jogo Imagem e Ação no
Limite Grow, A
Emabalagem Pode Variar

 388

 
72,90R$

73,90R$

79,90R$ 98,85R$

102,45R$

Digite sua pergunta ou palavra-chave

Clientes que compraram este item também compraram
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Ver perguntas e respostas

Perguntas e respostas dos clientes

Jogo Perfil 6 - Grow
 1.681

 

Jogo Detetive com
Aplicativo, Estrela

 2.737

 

Jogo Banco Imobiliário,
Estrela

 2.744

 

Jogo Uno - Copag,
Estampado

 12.879

  em

Brinquedos e Jogos

 

Jogo War Grow, Multicor
 1.865

 73,90R$

79,90R$ 98,85R$ 1º mais vendido

12,68R$

89,90R$

Produtos relacionados a este item
Patrocinados 

     

Baby Alive Hora da
Papinha Loira, Boneca de
20 cm que Come e faz
Caquinha - F2617 -...

 11

R$ 161,55 

Relógio de xadrez
mecânico profissional
retrô internacional
temporizador de…

 6

R$ 189,99

Relógio de xadrez
mecânico profissional
retrô internacional
temporizador de…

 3

R$ 189,99

Ranvo Cartas de tarô de
jogo de tabuleiro, toque
confortável, requintada,
versão in...

R$ 79,91

yeacher Jogo de xadrez
internacional Jogo de
tabuleiro magnético de
xadrez com tabu...

R$ 283,99

Patrocinado 
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Melhores avaliaç

Avaliações de clientes

1.313 classificações globais

4,7 de 5

5 estrelas  84%

4 estrelas  9%

3 estrelas  3%

2 estrelas  2%

1 estrela  2%

Como as classificações são calculadas?

Patrocinado 

Avaliações com imagens

Ver todas as imagens do cliente

Principais avaliações do Brasil

 Papel de qualidade inferior
Avaliado no Brasil em 27 de dezembro de 2019
Cor: Multicor Compra verificada

33 pessoas acharam isso útil

Informar abuso

Jade

Entrega: pedi pelo Prime, por isso o frete foi grátis e chegou antes do esperado (dia 27 ao
invés do 30/12). 
 
Produto: o tabuleiro é pequeno, acompanha 4 pinos, uma ampulheta, dois dados e 335
cartas. As cartas são de um material bem inferior ao esperado, dá pra ver que é papel grosso
cortado sem acabamento E NÃO TEM PONTUAÇÃO, bem diferente da imagem do produto
anunciado.

Útil

 Parece ser uma versão inferior
Avaliado no Brasil em 8 de dezembro de 2019
Cor: Multicor Compra verificada

24 pessoas acharam isso útil

Informar abuso

Eduardo José de Borba

O jogo vem completo, porém, as cartas não possuem a pontuação atribuída como eu
conhecia. O material das cartas também é muito simples, um papel que parece não durar
muito tempo.

Útil

 Horrível, não comprem!!!
Avaliado no Brasil em 12 de fevereiro de 2021
Cor: Multicor Compra verificada

Priscila

Material de péssima qualidade! Parece até produto falsificado, mas acho que é apenas
qualidade Grow mesmo. 

Melhores avaliações
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13 pessoas acharam isso útil

Informar abuso

As cartas parecem que foram impressas numa cartolina da mais fina gramatura e cortadas
por uma guilhotina amadora. 
 
Tudo é feio, tabuleiro, manual, insert e a caixa maior do que o necessário, apenas pra ocupar
espaço na estante. 
Não recomendo pra ninguém, péssima experiência. 
Foi a época que as indústrias faziam qualquer coisa para seu consumidores, hoje é preciso
pensar na EXPERIÊNCIA DO USUÁRIO! 
 
Agora, falando do jogo (jogabilidade) em si, é legal e rende boas risadas, mas na boa?!
Imprimi aí na sua casa mesmo que é capaz que fique melhor do que isso. Não valeu a pena o
dinheiro investido!

Útil

 Não parece original
Avaliado no Brasil em 15 de junho de 2021
Cor: Multicor Compra verificada

7 pessoas acharam isso útil

Informar abuso

Liciane Meira

 O jogo em sim é muito divertido
pra jogar com amigos e família.
Eu tive esse jogo "Imagem&ação
2" mas eu perdi ele em uma
viagem. Comprei esse no intuito
de poder continuar a usar. Mas
as cartas vem em papel inferior,
com um acabamento horrível,
não vem a pontuação na frente
da carta. E as palavras vem
apenas na frente. O oitro vinha
frente e verso. Esse veio com
dois dados. A ampulheta bem

inferior a do jogo que tinha. Esse jogo não parece fabricação da GROW. Tenho outros jogos
da empresa e ela nunca errou assim, o que me fez pensar q poderia ser um jogo falsificado.Ler mais

Útil

 Ótimo para passar o tempo com os amigos.
Avaliado no Brasil em 1 de novembro de 2020
Cor: Multicor Compra verificada

7 pessoas acharam isso útil

Informar abuso

Luana Santos

O jogo chegou super rápido, sem comentários para a entrega da Amazon. 
O produto é muito bom, nunca tinha jogado esse jogo e todos nós gostamos, o ideal é jogar
com muitas pessoas para tentar adivinhar o que eles estão interpretando. 
No começo foi um pouco difícil porque não estávamos totalmente confortáveis em fazer as
mímicas, mas depois de umas rodadas já estávamos completamente confortáveis e nos
divertindo muito. 
É um ótimo jogo para expandir sua criatividade e expressão corporal, amei demais.

Útil

 Ignorem os comentários negativos!
Avaliado no Brasil em 17 de março de 2021

Fabíola Campos de Oliveira
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Cor: Multicor Compra verificada

4 pessoas acharam isso útil

Informar abuso

Tive o imagem e ação no limite a uns 10 anos atrás, lembrei como era divertido e comprei
para a quarentena. 
Vi os comentários, diversos falando mal da qualidade das cartas, da falta de números nas
cartas e da grossura do tabuleiro. 
Ignorem tudo, as cartas são ótimas, o tabuleiro é bom e o dado é bem melhor do que ter a
numeração nas cartas. 
Ótimo jogo, divertidíssimo, e não enjoa! Pode jogar qualquer quantidade a partir de 4
pessoas, até números ímpares de pessoas!

Útil

 Ótimo jogo!
Avaliado no Brasil em 19 de fevereiro de 2021
Cor: Multicor Compra verificada

2 pessoas acharam isso útil

Informar abuso

Vagner Rodrigues

Este é um ótimo jogo para se jogar fazendo mímicas, tenho certeza que passarão várias
horas com pura diversão. 
A versão que está sendo vendida de fato não vem com numeração nas cartas, porém vem
com um dado numérico que torna o jogo também mais aleatório. As cartas são realmente
bem finas, mas acredito que se bem cuidadas podem durar muito tempo. Além disso, vem
MUITAS cartas, dificilmente o jogo irá se repetir.

Útil

 Divertidíssimo
Avaliado no Brasil em 10 de novembro de 2020
Cor: Multicor Compra verificada

1 pessoa achou isso útil

Informar abuso

Emanuel Pinheiro

Não há como errar. Embora a edição 2 seja um pouco mais difícil, ainda assim é super
divertido. A maior vantagem de Imagem & Ação é que não há, virtualmente, limite de
jogadores. Você pode muito bom jogar com 16 pessoas, formando 4 equipes de 4 pessoas. 
A qualidade do material é aceitável, faz o jogo possuir um ótimo custo/benefício.

Útil

Visualizar todas as avaliações

Patrocinado 

Voltar ao início

Conheça-nos

Informações
corporativas

Carreiras

Comunicados à
imprensa

Comunidade

Acessibilidade

Amazon Science

Ganhe dinheiro conosco

Publique seus livros

Seja um associado

Venda na Amazon

Anuncie seus produtos

Deixe-nos ajudar você

Amazon e COVID-19

Sua conta

Frete e prazo de entrega

Devoluções e reembolsos

Gerencie seu conteúdo e
dispositivos

Ajuda

Pagamento

Cartões de crédito,
Cartões de débito, Boleto
e Pix
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Austrália Alemanha Canadá China Cingapura Espanha Estados Unidos França Holanda Índia Itália Japão México Polônia Emirados Árabes
Unidos Reino Unido Turquia

E não se esqueça: Amazon Web Services

Condições de Uso Notificação de Privacidade Cookies Anúncios Baseados em Interesses © 2021-2022 Amazon.com, Inc. ou suas afiliadas

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. | CNPJ 15.436.940/0001-03

Av. Juscelino Kubitschek, 2041, Torre E, 18° andar - São Paulo CEP: 04543-011| Fale conosco | ajuda-amazon@amazon.com.br

Formas de pagamento aceitas: cartões de crédito (Visa, MasterCard, Elo e American Express) e boleto.
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 Todos os departamentos  Ofertas do dia Celulares Móveis Eletrodomésticos Tv e Vídeo Informática

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Guia de segurança Meus pedidosCompre pelo tel: 0800 773 3838
Atendimento

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

procure por código, nome, marca... 00

  Brinquedos  Jogos de Tabuleiro

 
Vendido por Alfix Shop  
Entregue por

de R$ 89,90

por R$ 74,99
Mais formas de pagamento

 Adicionar à sacola

Consultar prazo e valor do frete

85560-000 Ok Não sei o CEP

Jogo de Tabuleiro Imagem e Ação 2 - Grow
Código fdj67a4jd1 |  Ver descrição completa |  Grow

Receba em até 8 dias úteis
Após o pagamento confirmado R$ 7,90

Retire na loja a partir de 7
dias úteis
Após o pagamento confirmado

Frete grátis

Chopinzinho - Centro - Chopinzinho/PR

Os prazos de entrega começam a contar a partir da
confirmação de pagamento e podem variar para mais de
uma unidade de um mesmo produto.

Produtos patrocinados

Mesa para Computador
Gamer RTX 9409 - Preto

de R$213,29 por

R$202,63 à vista

ou R$ 213,28
4x de R$ 53,32 sem juros

Mesa para Computador
Gamer RTX 9409 - Off

de R$215,86 por

R$205,07 à vista

ou R$ 215,88
4x de R$ 53,97 sem juros

Piscina Montável Aço
1000 Litros Mor

de R$329,90 por

R$296,91 à vista

ou R$ 329,91
7x de R$ 47,13 sem juros

Bebê Reborn Menino
Girafinha Pelúcia Cor

de R$299,00 por

R$284,05 à vista

ou R$ 298,98
6x de R$ 49,83 sem juros

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Quem viu este produto, viu estes também

Jogo Uno Copag - 114
Cartas

de R$ 105,90 por

R$ 15,67

Jogo de cartas Uno 108
Cartas -

Jogo Uno Copag - 114
Cartas -

Jogo De Cartas de M
Uno 114 Cartas - ...

por

R$ 23,97

★★★★★★★★★ (20) ★★★★★★★★★ (8)

Produtos similares

Imagem e Ação 2 - Jogo
de Tabuleiro - Gr...

por

R$ 119,90
2x de R$ 59,95 sem juros

Jogo De Tabuleiro Imagem
E Ação 2 - Grow...

por

R$ 116,30 à vista

ou R$ 119,90
2x de R$ 59,95 sem juros

Imagem e Ação 2 - Jogo
de Tabuleiro - Gr...

por

R$ 125,90
2x de R$ 62,95 sem juros

Jogo de Tabuleiro Ima
e Ação 2 - 0170...

por

R$ 99,99
2x de R$ 50,00 sem juros

Produtos mais buscados na semana

 

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Voltar ao topo Descrição completa Avaliação dos clientes Formas de pagamento

Informações
complementares

Marca Grow

Informações do produto

Jogo de Tabuleiro Imagem e Ação 2 - Grow

Jogo de Tabuleiro Imagem

Denunciar anúncio

Lu explica: Jogos de Tabuleiro + Veja outros conteúdos


Jogo educativo: aprenda brincando
Vem ver as opções desse tipo de brinquedo pras
crianças!
+ Leia mais


Clássicos pra todas as idades
Conheça alguns tipos de jogos que são ideais pra
juntar toda a família e amigos
+ Leia mais

Formas de pagamento

Cactos Dançante E
Falante Toca Música Re...

de R$ 112,00 por

R$ 35,49

Quadriciclo Infantil a Pedal
3113 - Mara...

de R$ 699,00 por

R$ 440,99 à vista

ou R$ 489,99
10x de R$ 49,00 sem juros

Cacto dançante e falante
toca música rep...

Cacto Dançante E Fa
Toca Música Rep...

★★★★★★★★★ (61) ★★★★★★★★★ (593) ★★★★★★★★★ (336) ★★★★★★★★★ (27)

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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ar e ventilação
artesanato
áudio
automotivo
bebês
beleza e perfumaria
bem-estar sexual
brinquedos
cama, mesa e banho
câmeras e drones
casa e construção
celulares
colchões
comércio e indústria
cursos
eletrodomésticos
eletroportáteis
esportes e lazer

ferramentas e jardim
games
informática
instrumentos musicais
livros
mercado
móveis
papelaria
pet shop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplementos alimentares
tablets, ipads e e-readers
telefonia fixa
tv e vídeo
utilidades domésticas
vista magalu

departamentos marketplace
venda seus produtos
proteção de marcas

central de atendimento
atendimento
meus pedidos
trocas e devoluções
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
assistência técnica dos fabricantes
política de privacidade

serviços
recarga premiada
televendas
lista de casamento
chá de bebê
magazine luiza
empresas
consórcio magalu
cartão luiza
luizaseg
parceiro magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

parcerias
seja nosso parceiro

institucional
quem somos
nossas lojas
portal da lu
trabalhe conosco
programa ouro
assessoria de imprensa
investidores
investors

fornecedores
portal financeiro

0800 773 3838
segunda a sexta das 8 às 22h e
sábados e domingos das 8 às 20h
(exceto feriados)

versão mobile

compre pelo telefone

compre também pelo chat online

acessibilidade

Formas de pagamento


certificados
e segurança

 receba ofertas com preços exclusivos  + política de privacidade

digite o seu nome digite o seu e-mail ENVIAR

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Ofertas válidas na compra de até 10 peças de cada produto por cliente, até o
término dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da sacola de compras. 

Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.
Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36

Endereço: Rua Arnulfo de Lima, 2385 - Vila Santa Cruz, Franca/SP - CEP 14.403-471  
Endereço eletrônico: www.magazineluiza.com.br – ® Magazine Luiza – Todos os direitos reservados

Fale conosco: https://www.magazineluiza.com.br/central-de-atendimento/fale-conosco/

 Cartão de crédito

R$ 74,99 à vista
2x R$ 38,34 com juros
3x R$ 25,85 com juros
4x R$ 19,55 com juros
5x R$ 15,77 com juros
6x R$ 13,25 com juros
7x R$ 11,45 com juros
8x R$ 10,11 com juros
9x R$ 9,06 com juros
10x R$ 8,22 com juros

Cartões Luiza

R$ 74,99 à vista
2x R$ 38,05 com juros
3x R$ 25,49 com juros
4x R$ 19,21 com juros
5x R$ 15,45 com juros
6x R$ 12,93 com juros
7x R$ 11,14 com juros
8x R$ 9,80 com juros
9x R$ 8,75 com juros
10x R$ 7,91 com juros
11x R$ 7,23 com juros
12x R$ 6,66 com juros

 Boleto bancário R$ 74,99 à vista

consultas relacionadas: Jogo de Tabuleiro Imagem e Ação 2 - Grow Jogo Jogo Tabuleiro Imagem e Ação 2 - Grow Jogo Tabuleiro Jogo

Imagem e Ação 2 - Grow Jogo Imagem Jogo e Ação 2 - Grow Jogo Ação 2 - Grow Jogo Ação Jogo 2 - Grow

RA 1000

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.

ENTENDI E FECHAR A
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página inicial brinquedos jogos jogos de tabuleiro e ação

favoritar Jogo imagem & ação
2 família 2400
palavras - grow

faça a 1ª
pergunta

Imagem & ação 2 - growO
clássico jogo de desenho e
adivinhação, agora com novas
palavras, totalmente diferentes
daquelas do Imagem & Ação 1!
Cada jogador será o desenhista
e, na sua vez, tentará passar à
sua equipe uma palavra ou ex...

mais informações

política de troca e devolução

R$ 95,31 10%

R$ 85,77
à vista no cartão de
crédito

R$ 95,31 em até 4x de
R$ 23,82

mais formas de pagamento

Chopinzinho - PR

receba até 20 de
abril

grátis

retire na loja a
partir de 20 de
abril

grátis

mais formas de entrega

quantidade : 1
unidade alterar

comprar

Este produto é vendido por
BoniShop e entregue por
Americanas, que garante a sua
compra, do pedido à entrega.
saiba mais

últimos produtos vistos

compartilhar

Notebook Lenovo Ultrafino
Ideapad 3i I3-10110u 4GB…
2 6GB SSD T l 1 6"

R$ 2.889,99

R$ 2.686,00
em 1x no cartão de crédito

Microscópio Digital Portátil
Zoom1200x Tela Lcd 4.3HD…
2 1

R$ 1.529,90
10x de 152,99 s/juros

Jogo Genius - Estrela

R$ 239,99

R$ 203,99
em 1x no cartão de crédito

Notebook Dell Inspiron I15-
3501-A25P Intel Core I3-…
100 G1 4GB 2 6GB SSD

R$ 3.239,00

R$ 3.089,00
em 1x no cartão de crédito

7% 15% bai

busque aqui seu produto olá, faça seu login  
ou cadastre-se

0

Chopinzinho - PR baixe o app receba hoje marcas próprias produtos internacionais venda na americanas americanas social o

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis
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produtos patrocinados

pessoas como você também viram

denunciar anúncio

Jogo Puxa Puxa Batatinha -
Estrela

R$ 49,90

R$ 44,91
em 1x no cartão de crédito

Jogo Da Velha Shot Drink
Vidro 9 Copos 20ml Tabuleir…
Vid B i d

R$ 59,91

R$ 53,91
em 1x no cartão de crédito

Jogo Basketball Duplo Radical
Com Placar Braskit

R$ 79,90

R$ 67,91
em 1x no cartão de crédito

Jogo Banco Imobiliário
Completo + App Estrela

R$ 119,90

R$ 99,51
em 1x no cartão de crédito

informações do produto

Imagem & ação 2 - grow 

O clássico jogo de desenho e adivinhação, agora com novas palavras, totalmente diferentes daquelas do Imagem & Ação 1! 

Cada jogador será o desenhista e, na sua vez, tentará passar à sua equipe uma palavra ou expressão. 

é proibido falar, escrever letras e números e fazer gestos ou mímicas. 

E você não precisa ser desenhista, o que vale é a sua criatividade! Os únicos instrumentos que você terá à disposição são um lápis e um papel,
para desenhar, esboçar e rabiscar o que quiser. 

Os colegas de equipe têm o tempo da ampulheta para adivinhar! 

São 2.400 palavras ou expressões novas, divididas em 6 categorias para você e seus amigos passarem ótimos momentos juntos. 
ver mais

ficha técnica

10% 10% 15% 1
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os principais produtos da categoria

os mais vendidos da categoria

sugestão de produtos

drone dji mavic air 2s fly more combo cabeça de boneca para treino quite de para fazer pulseira cadeirinha com blocos de montar

avaliações

Ajude outras pessoas, 
faça a primeira avaliação desse produto ;)

avaliar produto

dúvidas sobre o produto

Este produto ainda não tem perguntas.
Faça a primeira :) escrever pergunta
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atendimento
4003-4848

canal de
vendas

cartão
americanas ame digital guia de

segurança
Americanas
Empresas

Americanas
Advertising

entregas e
devoluções

americanas s.a. / CNPJ: 00.776.574/0006-60 / Inscrição Estadual: 85.687.08-5 / Endereço Rua Sacadura Cabral, 102 - Rio de Janeiro, RJ - 20081-902 / fale com a gente

mapa do site

Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. acessibilidade saiba maismais informações
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 Todos os departamentos  Ofertas do dia Celulares Móveis Eletrodomésticos Tv e Vídeo Informática

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Guia de segurança Meus pedidosCompre pelo tel: 0800 773 3838
Atendimento

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

procure por código, nome, marca... 00

  Saúde e Cuidados Pessoais  Microscópio Hospitalar

 
Vendido por lumen importados  
Entregue por

por R$ 1.574,90
em 10x de R$ 157,49 sem juros

Mais formas de pagamento

 Adicionar à sacola

Consultar prazo e valor do frete

85560-000 Ok Não sei o CEP

Microscópio Digital Portátil Zoom1200x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon
Código kaafh36ag8 |  Ver descrição completa |  Chanseon

+ 5 Receba em até 8 dias úteis
Após o pagamento confirmado Frete grátis

Retire na loja a partir de 7
dias úteis
Após o pagamento confirmado

Frete grátis

Chopinzinho - Centro - Chopinzinho/PR

Os prazos de entrega começam a contar a partir da
confirmação de pagamento e podem variar para mais de
uma unidade de um mesmo produto.

Produtos patrocinados

Neurodyn iii ibramed -
novo modelo - aparelho de

de R$798,00 por

R$682,29 à vista

ou R$ 718,20
10x de R$ 71,82 sem juros

Neurodyn portátil ibramed
aparelho de tens burst 2

de R$598,00 por

R$511,29 à vista

ou R$ 538,20
10x de R$ 53,82 sem juros

Neurodyn portátil ibramed
- aparelho de tens fes

de R$648,00 por

R$554,04 à vista

ou R$ 583,20
10x de R$ 58,32 sem juros

Plasmed ibramed jato
plasma

de R$3.478,00 por

R$3.304,10 à vist

ou R$ 3.478,00
10x de R$ 347,80 sem juro

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.

ENTENDI E FECHAR A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

A
94

-7
B

87
-E

A
D

4-
A

78
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

A
94

-7
B

87
-E

A
D

4-
A

78
1

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (83/500)        82/926



04/04/2022 17:06 Microscópio Digital Portátil Zoom1200x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon - Microscópio Hospitalar - Magazine Luiza

https://www.magazineluiza.com.br/microscopio-digital-portatil-zoom1200x-tela-lcd-4-3hd-2-1mp-chanseon/p/kaafh36ag8/cp/miho/?&seller_id=lum… 2/4

Quem viu este produto, viu estes também

Microscópio Digital
Eletrônico Display L...

de R$ 550,00 por

R$ 498,99
10x de R$ 49,90 sem juros

★★★★★★★★★ (6)

Produtos similares

Microscópio portátil zoom
500x-1000x tel...

por

R$ 464,55 à vista

ou R$ 489,00
10x de R$ 48,90 sem juros

Balança Portátil Digital -
Rpc

por

R$ 29,99

Balança Digital Portátil -
Electronic Sc...

por

R$ 55,00

Balança digital portáti
OPENTRADE

Produtos mais buscados na semana

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Voltar ao topo Descrição completa Avaliação dos clientes Formas de pagamento

Informações
complementares

Informações do produto

Microscópio Digital Portátil Zoom1200x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon

Microscopio 1000x 2.0mp display microscópio eletrônico 4.3 "hd lcd de solda usb microscópio com 8leds e stent modo fonte alimentação
dupla Sensor de imagem: 2m sensor de imagem de alta qualidade Ampliações: 50x-1000x Display:4.3 polegadas tft painel, 16:9 Faixa de
focagem: 0-40mm Modo de foco: manual Resolução: 1920*1080 1280*960 640*480 Formato de dados: jpg/avi Fonte de luz: 8led luzes
(brilho ajustável) Taxa de quadros: 30fps Sistema operacional: windows xp, vista, win7/8/10, mac 10.5 ou acima Interface:USB2.0
Estrutura da lente: 2g + ir Abertura: F4.5 Ângulo da lente: 16 ° ITENS DO PACOTE 1X MICROSCOPIO 1X BASE 1X SUPORTE 1X
CABO USB

Denunciar anúncio

 Cartão de crédito

R$ 1.574,90 à vista
2x R$ 787,45 sem juros

Cartões Luiza

R$ 1.574,90 à vista
2x R$ 787,45 sem juros

Formas de pagamento

Medidor De Pressão
Arterial Digital De P...

Balança Digital até 180kg
Multilaser - E...

de R$ 79,90 por

R$ 49,99

Máscara Descartável
Tripla De Proteção F...

Medidor De Pressão
Arterial Digital De P...

★★★★★★★★★ (89) ★★★★★★★★★ (747) ★★★★★★★★★ (130) ★★★★★★★★ (5)

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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ar e ventilação
artesanato
áudio
automotivo
bebês
beleza e perfumaria
bem-estar sexual
brinquedos
cama, mesa e banho
câmeras e drones
casa e construção
celulares
colchões
comércio e indústria
cursos
eletrodomésticos
eletroportáteis
esportes e lazer

ferramentas e jardim
games
informática
instrumentos musicais
livros
mercado
móveis
papelaria
pet shop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplementos alimentares
tablets, ipads e e-readers
telefonia fixa
tv e vídeo
utilidades domésticas
vista magalu

departamentos marketplace
venda seus produtos
proteção de marcas

central de atendimento
atendimento
meus pedidos
trocas e devoluções
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
assistência técnica dos fabricantes
política de privacidade

serviços
recarga premiada
televendas
lista de casamento
chá de bebê
magazine luiza
empresas
consórcio magalu
cartão luiza
luizaseg
parceiro magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

parcerias
seja nosso parceiro

institucional
quem somos
nossas lojas
portal da lu
trabalhe conosco
programa ouro
assessoria de imprensa
investidores
investors

fornecedores
portal financeiro

0800 773 3838
segunda a sexta das 8 às 22h e
sábados e domingos das 8 às 20h
(exceto feriados)

versão mobile

compre pelo telefone

compre também pelo chat online

acessibilidade

Formas de pagamento


certificados
e segurança

 receba ofertas com preços exclusivos  + política de privacidade

margaret tavares margaretthavares@hotmail.com ENVIAR

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Ofertas válidas na compra de até 10 peças de cada produto por cliente, até o
término dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da sacola de compras. 

Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.
Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36

Endereço: Rua Arnulfo de Lima, 2385 - Vila Santa Cruz, Franca/SP - CEP 14.403-471  
Endereço eletrônico: www.magazineluiza.com.br – ® Magazine Luiza – Todos os direitos reservados

Fale conosco: https://www.magazineluiza.com.br/central-de-atendimento/fale-conosco/

  

3x R$ 524,97 sem juros
4x R$ 393,73 sem juros
5x R$ 314,98 sem juros
6x R$ 262,48 sem juros
7x R$ 224,99 sem juros
8x R$ 196,86 sem juros
9x R$ 174,99 sem juros
10x R$ 157,49 sem juros

3x R$ 524,97 sem juros
4x R$ 393,73 sem juros
5x R$ 314,98 sem juros
6x R$ 262,48 sem juros
7x R$ 224,99 sem juros
8x R$ 196,86 sem juros
9x R$ 174,99 sem juros
10x R$ 157,49 sem juros
11x R$ 143,17 sem juros
12x R$ 131,24 sem juros

 Boleto bancário R$ 1.574,90 à vista

consultas relacionadas: Microscópio Digital Portátil Zoom1200x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon Microscópio Digital Microscópio Portátil

Zoom1200x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon Microscópio Portátil Microscópio Zoom1200x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon Microscópio

Zoom1200x Microscópio Tela Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon Microscópio Tela Microscópio Lcd 4.3HD 2.1mp - Chanseon Microscópio Lcd

RA 1000

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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página inicial saúde e bem estar equipamentos médicos e hospitalares microscópio

favoritar Microscópio Digital
Portátil Zoom1200x
Tela Lcd 4.3HD
2.1mp

faça a 1ª
pergunta

Microscopio 1000x 2.0mp
display microscópio eletrônico
4.3 "hd lcd de solda usb
microscópio com 8leds e stent
modo fonte alimentação dupla
Sensor de imagem: 2m sensor
de imagem de alta qualidade
Ampliações: 50x-1000x
Display:4.3 pol...

mais informações

política de troca e devolução

R$ 1.529,90
até 10x de R$ 152,99

mais formas de pagamento

ganhe R$ 10,00 de
volta na Ame pagando
com cartão de crédito.

Chopinzinho - PR

receba até 20 de
abril

grátis

retire na loja a
partir de 20 de
abril

grátis

mais formas de entrega

Corra! Temos apenas 5 no
estoque.

comprar

Este produto é vendido por
LUMEN IMPORTADOS e entregue
por Americanas, que garante a
sua compra, do pedido à entrega.
saiba mais

últimos produtos vistos

compartilhar

+4

Jogo Genius - Estrela

R$ 239,99

R$ 203,99
em 1x no cartão de crédito

Notebook Dell Inspiron I15-
3501-A25P Intel Core I3-…
100 G1 4GB 2 6GB SSD

R$ 3.239,00

R$ 3.089,00
em 1x no cartão de crédito

Notebook Lenovo Ultrafino
Ideapad 3i I3-10110u 4GB…
2 6GB SSD T l 1 6"

R$ 2.889,99

R$ 2.686,00
em 1x no cartão de crédito

Microscópio Digital
Zoom1000x Tela Lcd 4.3HD
2 0 id i

Infelizmente não temos es
produto em estoque

15% baixou 7%

busque aqui seu produto olá, faça seu login  
ou cadastre-se

0

Chopinzinho - PR baixe o app receba hoje marcas próprias produtos internacionais venda na americanas americanas social o

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis
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produtos patrocinados

pessoas com o mesmo interesse que o seu, também viram

denunciar anúncio

Microscópio Digital Usb 1600x
Cam Lupa

R$ 39,99

R$ 35,99
em 1x no cartão de crédito

Microscópio Digital Usb 1600x
Cam Lupa

R$ 79,99

R$ 67,99
em 1x no cartão de crédito

Microscópio Optic-1 Uranum
Monocular 300x 600x 1200x

R$ 399,99

R$ 339,99
em 1x no cartão de crédito

Microscópio Eletrônico Digita
Dm4 1000x 2.0mp Usb 4.3…
L d

R$ 359,00

R$ 323,10
em 1x no cartão de crédito

informações do produto

Microscopio 1000x 2.0mp display microscópio eletrônico 4.3 "hd lcd de solda usb microscópio com 8leds e stent modo fonte alimentação dupla 
Sensor de imagem: 2m sensor de imagem de alta qualidade 
Ampliações: 50x-1000x 
Display:4.3 polegadas tft painel, 16:9 
Faixa de focagem: 0-40mm 
Modo de foco: manual Resolução: 1920*1080 1280*960 640*480 
Formato de dados: jpg/avi Fonte de luz: 8led luzes (brilho ajustável) 
Taxa de quadros: 30fps 
Sistema operacional: windows xp, vista, win7/8/10, mac 10.5 ou acima 
Interface: USB2.0 Estrutura da lente: 2g + ir 
Abertura: F4.5 Ângulo da lente: 16 ° 

itens do pacote 
1X microscopio 
1X base

ver mais

ficha técnica

10% 15% 15% 1
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os principais produtos da categoria

os mais vendidos da categoria

sugestão de produtos

kit de enfermagem completo com oxímetro toca de cetim para dormir porta comprimidos semanal nebulizador rede vibratoria cade

avaliações

Ajude outras pessoas, 
faça a primeira avaliação desse produto ;)

avaliar produto

dúvidas sobre o produto

Este produto ainda não tem perguntas.
Faça a primeira :) escrever pergunta
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atendimento
4003-4848

canal de
vendas

cartão
americanas ame digital guia de

segurança
Americanas
Empresas

Americanas
Advertising

entregas e
devoluções

americanas s.a. / CNPJ: 00.776.574/0006-60 / Inscrição Estadual: 85.687.08-5 / Endereço Rua Sacadura Cabral, 102 - Rio de Janeiro, RJ - 20081-902 / fale com a gente

mapa do site

Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. acessibilidade saiba maismais informações
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 Todos os departamentos  Ofertas do dia Celulares Móveis Eletrodomésticos Tv e Vídeo Informática

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Guia de segurança Meus pedidosCompre pelo tel: 0800 773 3838
Atendimento

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

procure por código, nome, marca... 00

  Informática  Notebook

  4,4 (38) Avaliar produto

Vendido e entregue por

de R$ 4.599,00

por R$ 2.882,07 à vista (7% de desconto)

ou R$ 3.099,00 em 10x de R$ 309,90 sem juros

Mais formas de pagamento

 Adicionar à sacola

Consultar prazo e valor do frete

85560-000 Ok Não sei o CEP

Incluir garantia estendida e proteção roubo e furto

Notebook Acer A315-56-311J Intel Core i3 8GB - 256GB SSD 15,6” Full HD
LED Windows 10
Código 231776600 |  Ver descrição completa |  Acer

+ 2

★★★★★★★★★★

Receba em até 21 dias úteis
Após o pagamento confirmado R$ 33,85

Chopinzinho - Centro - Chopinzinho/PR

Os prazos de entrega começam a contar a partir da
confirmação de pagamento e podem variar para mais de
uma unidade de um mesmo produto.

Aproveite e compre junto

Notebook Acer
A315-56-311J Intel
de R$ 4.599,00 por

R$ 2.882,07 à

vista

ou R$ 3.099,00
10x de R$ 309,90 sem
juros

  

Mouse sem Fio Movitec
Óptico 1600DPI 3 Botões
R$ 42,90

Impressora Multifuncional
Epson Ecotank L3250
R$ 1.208,07 à vista

Notebook Acer A515-54-
59BU Intel Core i5 8GB
R$ 3.533,07 à vista

+
Selecione o produto desejado ao
lado para adicionar à sua compra

Adicionar os produtos à sacola

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Produtos patrocinados

Cartucho de Tinta HP 670
Amarelo - Original

de R$69,90 por

R$59,99 à vista

ou R$ 59,99
1x de R$ 59,99 sem juros

Cartucho de Tinta HP
Amarelo 935XL - Original

de R$139,99 por

R$139,99 à vista

ou R$ 139,99
1x de R$ 139,99 sem juros

Cartucho de Tinta HP
954XL Amarelo - Original

de R$249,90 por

R$199,00 à vista

ou R$ 199,00
1x de R$ 199,00 sem juros

Cartucho de Tinta HP
XL Ciano - Original

de R$99,90 por

R$99,90 à vista

ou R$ 99,90
1x de R$ 99,90 sem juros

Computador Intel Core i3
4GB HD 500GB Hdmi

de R$1.050,00 por

R$1.018,50 à vista

ou R$ 1.050,00
10x de R$ 105,00 sem juros

Computador Intel Core i3
4GB SSD 120GB Hdmi

de R$1.050,00 por

R$1.018,50 à vista

ou R$ 1.050,00
10x de R$ 105,00 sem juros

Kit Notebook Gamer Dell
G15-a0500-AM10PBP

de R$7.610,00 por

R$7.077,30 à vista

ou R$ 7.610,00
10x de R$ 761,00 sem juros

Notebook Gamer Del
G15-i1100-M40P 15.6

de R$8.049,00 por

R$7.206,57 à vist

ou R$ 7.749,00
10x de R$ 774,90 sem juro

Quem viu este produto, viu estes também

 

 

 
Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
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Voltar ao topo Descrição completa Avaliação dos clientes Formas de pagamento

Informações do produto

Notebook Acer A315-56-311J Intel Core i3 8GB - 256GB SSD 15,6” Full HD LED Windows 10

Notebook Acer A515-54-
59BU Intel Core i5...

de R$ 5.999,00 por

R$ 3.533,07 à vista

ou R$ 3.799,00
10x de R$ 379,90 sem juros

Notebook Lenovo Ideapad
3 Intel Core i3 ...

de R$ 5.999,00 por

R$ 2.696,07 à vista

ou R$ 2.899,00
10x de R$ 289,90 sem juros

Notebook Dell Inspiron 15
3000 Intel Cor...

de R$ 4.299,00 por

R$ 3.254,07 à vista

ou R$ 3.499,00
10x de R$ 349,90 sem juros

Notebook Samsung B
Intel Core i3 4GB ...

de R$ 4.099,00 por

R$ 2.789,07 à vis

ou R$ 2.999,00
10x de R$ 299,90 sem juro

★★★★★★★★★ (599) ★★★★★★★★★ (277) ★★★★★★★★★ (409) ★★★★★★★★★ (483)

Produtos mais buscados na semana

Impressora Multifuncional
Epson Ecotank ...

de R$ 1.349,00 por

R$ 975,57 à vista

ou R$ 1.049,00
8x de R$ 131,13 sem juros

Impressora Multifuncional
Epson Ecotank ...

de R$ 1.499,00 por

R$ 1.208,07 à vista

ou R$ 1.299,00
10x de R$ 129,90 sem juros

Notebook Lenovo Ideapad
3 Intel Core i3 ...

de R$ 5.999,00 por

R$ 2.696,07 à vista

ou R$ 2.899,00
10x de R$ 289,90 sem juros

Notebook Acer A315-
311J Intel Core i3...

de R$ 4.599,00 por

R$ 2.882,07 à vis

ou R$ 3.099,00
10x de R$ 309,90 sem juro

★★★★★★★★★ (591) ★★★★★★★★★ (1638) ★★★★★★★★★ (277) ★★★★★★★★★ (329)

 

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
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Para você que procura por um notebook que ao mesmo tempo seja para o trabalho e também, para outros afazeres do dia a dia, a opção
é o Acer A315-56-311J. Ele conta com processador CI3-1005G1 de 10ª Geração, 8GB de memória RAM com possibilidade de expansão
para até 20GB e SSD com 256GB de capacidade. A tela de LED LCD com design ultrafino tem 15,6", resolução Full HD (1920x1080) e
painel TN. E ainda, o sistema operacional é o Windows 10, possui 1 porta HDMI e 3 USB e teclado com padrão ABNT 2 e teclas de
atalho com função multimídia.

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Modelo A315-56-311J

Processador CI3-1005G1

Especificações do
processador - Geração

10ª Geração

Memória RAM 8GB

Especificações da
memória RAM -
Expansível

Até 20GB

Especificações da
memória RAM -
Barramento da memória

DDR4-2666Mhz

Capacidade do SSD 256GB

Especificações do SSD -
Interface do SSD

PCIe 3.0 x4 NVMe (M.2 2280)

Sistema operacional Windows 10

Versão do sistema
operacional

64 bit

Tipo de tela LED LCD com design ultrafino

Painel TN

Tamanho da tela 15,6"

Resolução da tela Full HD (1920x1080)

Memória da placa de
vídeo

Memória compartilhada com a memória RAM

Especificações da placa
de vídeo - Tipo

Integrada

Especificações da placa
de vídeo - Modelo

Intel UHD Graphics

Conexões - 1 HDMI - 3 USB - Entrada Combo Alto falante e microfone -
Porta RJ-45

Conectividade - Bluetooth 5.0 - Wi-Fi

Tipo de teclado - Numérico - Independente - Tipo membrana em português do

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Brasil - Padrão ABNT 2 - Atalho com função multimídia
(Play/pause, parar, voltar, avançar, aumentar volume e diminuir
volume)

Touchpad - Multi-gestual com dois botões - Certificação Microsoft
Precision Touchpad

Som - 2 Alto-falantes estéreo - Microfone

Bateria - Tipo 2 Células (Li-Íon) 36Wh

Bateria - Duração da
bateria

Até 8 horas

Alimentação - Voltagem
da fonte

Adaptador AC Bivolt de 3 pinos (45W) com cabo certificação
INMETRO

Alimentação - Tipo de
tomada

3 pinos

Cor Cinza Escuro

Peso aproximado - Peso
do produto com
embalagem

2,57kg

Dimensões da
embalagem - Largura

49,8cm

Dimensões da
embalagem - Altura

6,5cm

Dimensões da
embalagem -
Profundidade

31cm

Garantia - Prazo de
garantia

1 Ano

Conteúdo da
embalagem

- 1 Notebook - Fonte carregadora - Manual em português -
Termo de garantia

Lu explica: Notebook + Veja outros conteúdos


Notebook, saiba escolher o ideal
Vem ver qual tipo de configuração combina mais
com o seu dia a dia!
+ Leia mais


Notebook: como anda a autonomia?
Descubra se há problemas com a bateria de seu
notebook
+ Leia mais

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Escrever uma avaliação

Nota: 4,4
38 avaliações

Qualidade geral 4,4

Custo-benefício 4,4

Avaliação geral

Ordenar

Bruno do Prado Quintino - Há menos de 24 horas atrás

Excelente
Produto bom, atendeu minha expectativa por um
preço atrativo.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

Sabrina Pimentel Machado - Há 1 dia atrás

Excelente notebook!
Pesquisei bastante antes de comprar e fiquei
super feliz com a aquisição. Ele é bem rápido, o
tamanho é ótimo. Uso para trabalhar e estudar e
ele funciona super bem, superou minhas
expectativas. Só achei o cabo do carregador
beeeem simplesinho, nem combinado com o
computador.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

None - Há 1 dia atrás

Excelente custo-benefício
Até agora, o notebook atendeu às minhas
expectativas. Ele é excelente para atividades
básicas, como leitura de PDFs e navegação na
web, e para algumas tarefas intermediárias, como
edição de algumas fotos no Photoshop. Somente
a webcam deixou a desejar, mas era o esperado
para uma qualidade VGA.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

LGIA DE SOUZA GOMES - Há 4 dias atrás Custo-benefício 3 ,0

Avaliação dos clientes

★★★★★★★★★★

★★★★★★★★★★

★★★★★★★★★★

★★★★★★★★★★

★★★★★★★★★
Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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Ótimo
Ótimo. Faz tudo o que preciso, é rápido e é leve.
Só não tinha prestado atenção antes de comprar
que vem sem o pacote office. Ou seja, se quiser
instalar o pacote office, é necessário pagar.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Qualidade geral 5 ,0

None - Há 7 dias atrás

Excelente produto.
Atendeu as minhas necessidades e esta com
excelente custo benefício.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

Gessica Antônia Costa dos - Há 16 dias atrás

Muito bom
Estou gostando bastante do produto, liga bem
rápido, é bem leve. Só não gostei da fonte achei o
modelo antigo.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 4 ,0

Qualidade geral 4 ,0

dheison william surkamp - Há 23 dias atrás

Bom custo beneficio
Bom aparelho pelo preço. Muito bom para
trabalhar e uso pessoal
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

Jorge Dias De Souza J - Há 24 dias atrás

Excelente!
Atendeu todas as espectativas, melhor relação
custo benefício em um notebook.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

nadya koslopp - Há 27 dias atrás

Horrível e só trava
Só trava. Não aceita configuração. Já mudei 2
vezes o nome da conta mas quando eu ligo ele só
aparece a conta antiga. Só uso para reunião com
pais de alunos e montar planejamento. Coisa

Custo-benefício 1 ,0

Qualidade geral 1 ,0

★★★★★★★★★★

★★★★★★★★★

★★★★★★★★★★

★★★★★★★★★★

★★★★★★

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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simples, esquenta demais. Agora mesmo eu
estava usando e ele parou do nada. Esquentou
achei que ia pegar fogo e do nada apagou. Uma
pena não poder anexar a imagem... Bati foto da
tela... Quando ele começou a dar problema
Não, eu não recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

None - Há 1 mês atrás

Maravilhoso
Atendeu perfeitamente minhas necessidades.
Muito feliz com a compra, recomendo demais.
Pratico, veloz, super acessivel, bateria que não te
deixa na mão.
Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil?    (0)    (0)

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

Carregar mais avaliações

 Cartão de crédito

R$ 3.099,00 à vista
2x R$ 1.549,50 sem juros
3x R$ 1.033,00 sem juros
4x R$ 774,75 sem juros
5x R$ 619,80 sem juros
6x R$ 516,50 sem juros
7x R$ 442,71 sem juros
8x R$ 387,38 sem juros
9x R$ 344,33 sem juros
10x R$ 309,90 sem juros
11x R$ 316,47 com juros
12x R$ 292,86 com juros

Cartões Luiza

R$ 2.882,07 à vista (7% de desconto)
2x R$ 1.549,50 sem juros
3x R$ 1.033,00 sem juros
4x R$ 774,75 sem juros
5x R$ 619,80 sem juros
6x R$ 516,50 sem juros
7x R$ 442,71 sem juros
8x R$ 387,38 sem juros
9x R$ 344,33 sem juros
10x R$ 309,90 sem juros
11x R$ 281,73 sem juros
12x R$ 258,25 sem juros

13x R$ 258,71 com juros
14x R$ 241,62 com juros
15x R$ 226,81 com juros
16x R$ 213,86 com juros
17x R$ 202,43 com juros
18x R$ 192,28 com juros
19x R$ 183,20 com juros
20x R$ 175,04 com juros
21x R$ 167,65 com juros
22x R$ 160,94 com juros
23x R$ 154,81 com juros
24x R$ 149,20 com juros

 Boleto bancário R$ 2.882,07 à vista (7% de desconto)

Formas de pagamento

consultas relacionadas: Notebook Acer A315-56-311J Intel Core i3 8GB - 256GB SSD Notebook Acer Notebook A315-56-311J Intel Core i3 8GB

- 256GB SSD Notebook A315-56-311J Notebook Intel Core i3 8GB - 256GB SSD Notebook Intel Notebook Core i3 8GB - 256GB SSD

Notebook Core Notebook i3 8GB - 256GB SSD Notebook i3

★★★★★★★★★★

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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ar e ventilação
artesanato
áudio
automotivo
bebês
beleza e perfumaria
bem-estar sexual
brinquedos
cama, mesa e banho
câmeras e drones
casa e construção
celulares
colchões
comércio e indústria
cursos
eletrodomésticos
eletroportáteis
esportes e lazer

ferramentas e jardim
games
informática
instrumentos musicais
livros
mercado
móveis
papelaria
pet shop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplementos alimentares
tablets, ipads e e-readers
telefonia fixa
tv e vídeo
utilidades domésticas
vista magalu

departamentos marketplace
venda seus produtos
proteção de marcas

central de atendimento
atendimento
meus pedidos
trocas e devoluções
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
assistência técnica dos fabricantes
política de privacidade

serviços
recarga premiada
televendas
lista de casamento
chá de bebê
magazine luiza
empresas
consórcio magalu
cartão luiza
luizaseg
parceiro magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

parcerias
seja nosso parceiro

institucional
quem somos
nossas lojas
portal da lu
trabalhe conosco
programa ouro
assessoria de imprensa
investidores
investors

fornecedores
portal financeiro

0800 773 3838
segunda a sexta das 8 às 22h e
sábados e domingos das 8 às 20h
(exceto feriados)

versão mobile

compre pelo telefone

compre também pelo chat online

acessibilidade

Formas de pagamento


certificados
e segurança

 receba ofertas com preços exclusivos  + política de privacidade

digite o seu nome digite o seu e-mail ENVIAR

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Ofertas válidas na compra de até 10 peças de cada produto por cliente, até o
término dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da sacola de compras. 

Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.
Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36

Endereço: Rua Arnulfo de Lima, 2385 - Vila Santa Cruz, Franca/SP - CEP 14.403-471  
Endereço eletrônico: www.magazineluiza.com.br – ® Magazine Luiza – Todos os direitos reservados

Fale conosco: https://www.magazineluiza.com.br/central-de-atendimento/fale-conosco/

RA 1000

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de
privacidade.
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página inicial informática notebooks notebooks

favoritar Notebook Lenovo
Ultrafino Ideapad 3i I3-
10110u 4GB 256GB SSD
Tela 15,6" Windows 11 -
Prata

(115) 218
perguntas

O Notebook Lenovo Ultrafino Ideapad
3i I3-10110u é perfeito para o seu dia a
dia. Completo, conta com tela ultrafina
com antirreflexo de 15.6” para que
você possa aproveitar o melhor, seja
para o trabalho ou diversão. Conta
ainda...

mais informações

cor: prata

voltagem: bivolt

política de troca e devolução

R$ 2.889,99 7%

R$
2.686,00
à vista no cartão
de crédito

R$ 2.889,99 em
até 10x de R$
288,99

mais formas de
pagamento

ganhe R$ 15,00
de volta na
Ame pagando
com cartão de
crédito.

Chopinzinho - PR

receba
até 12 de
abril

grátis

retire na
loja a
partir de
12 de
abril

R$ 9,99
grátis

mais formas de
entrega

comprar

Este produto é vendido e
entregue por Americanas.

1 outras ofertas deste
mesmo produto

aproveite e veja também

compartilhar

+1

baixou 7% bai

busque aqui seu produto olá, faça seu login  
ou cadastre-se

0

Chopinzinho - PR baixe o app receba hoje marcas próprias produtos internacionais venda na americanas americanas social o

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis
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produtos patrocinados

últimos produtos vistos

Notebook Lenovo Ideapad 3i
Intel Celeron-N4020 4GB…
128GB SSD T l 1 6"

R$ 2.389,00

R$ 2.279,00
em 1x no cartão de crédito

Notebook Acer Aspire 3 Intel
Core i3-1005G1 8GB 512G…
SSD W10 1 6'' A31 6

R$ 3.302,76
10x de 330,27 s/juros

Notebook Samsung Intel
Celeron-6305 4GB 500GB…
W11 1 6" Ci Ch b

R$ 2.259,00

R$ 2.100,87
em 1x no cartão de crédito

Notebook Dell Inspiron I15-
3501-A25P Intel Core I3-…
100 G1 4GB 2 6GB SSD

R$ 3.239,00

R$ 3.089,00
em 1x no cartão de crédito

Notebook 256-G8 i3 4gb
128gb ssd 15 wh 4A8P7LA hp

R$ 3.249,00
10x de 324,90 s/juros

Notebook LG Gram 17Z90N-
V.BJ51P1 Intel Core i5-…
103 G 8GB 2 6GB W10 1 "

R$ 7.399,99
10x de 739,99 s/juros

Notebook LG Gram 14Z90N-
V.BR51P1 Intel Core I5-…
103 G 8GB 2 6GB W10 14"

R$ 5.392,01
10x de 539,20 s/juros

Notebook Dell Inspiron I15-
3501-A60P Intel Core i7-…
116 G 8GB 2 6GB W10

R$ 4.869,17
10x de 486,91 s/juros

informações do produto

O Notebook Lenovo Ultrafino Ideapad 3i I3-10110u é perfeito para o seu dia a dia.  

Completo, conta com tela ultrafina com antirreflexo de 15.6” para que você possa aproveitar o melhor, seja para o trabalho ou diversão. Conta
ainda com bateria de ótima duração e webcam para você fazer as suas videochamadas.  

Além disso, possui Intel Core i3 que garante ótimo desempenho até mesmo para os usuários que necessitam passar mais tempo com o
aparelho.  

Você merece ter um notebook com alta performance para as suas tarefas do dia a dia, e com toda a qualidade Lenovo. 

Imagens meramente ilustrativas. 
Todas as informações divulgadas são de responsabilidade do Fabricante/Fornecedor. 
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denunciar anúncio

Verifique com os fabricantes do produto e de seus componentes eventuais limitações à utilização de todos os recursos e
funcionalidades. 

ficha técnica

avaliações

4.3
baseada em 115
avaliações

68

60

11

4

2

97%
dos clientes
recomendam este
produto

avaliar produto

Vale a pena

Ótimo produto, bateria é mais do que esperado; além de não travar e já vim
pronto pro Win11

Douglas em 30/12/2021

esta avaliação foi
útil ?

(29) (1)

ótimo pra quem quer um pouco a mais

o tempo de inicialização é impressionante, com core i3 e o ssd faz bastante
diferença nesse quesito, pra quem usa um editor de imagem e um editor de vídeo
bem simples roda muito bem. Falta testar ainda um editor de texto mais pra…

ver mais

Rodrigo em 10/12/2021 comprei e avaliei

esta avaliação foi
útil ?

(49) (7)

Excelente

Não trava.muito prático de manusear.

Laiane em 30/12/2021

esta avaliação foi
útil ?

(29) (2)

todas as notas mais relevantes
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melhor do que o esperado

o notebook esta tendo um empenho melhor do que o esperado. por enquanto a
compra valeu a pena

Valeria em 05/01/2022 comprei e avaliei

esta avaliação foi
útil ?

(20) (0)

Excelente produto!

Produto chegou no prazo, bem embalado, e exatamento conforme características
da venda. Ótima velocidade de carregamento do sistema e boa performance para
uso residencial. Já vem com o Windows 11 instalado. Recomendo a compra do
produto.

Crelia em 02/12/2021

esta avaliação foi
útil ?

(16) (1)

Bateria descarrega muito rápido

notebook incrível, desing perfeito, super rápido para abrir as abas que desejar.
leve. Porém a bateria descarrega rápido. Recebi ele fora do prazo estabelecido
pela loja.

Raissa em 01/12/2021 comprei e avaliei

esta avaliação foi
útil ?

(21) (6)

ver mais avaliações

dúvidas sobre o produto

vem tirar sua dúvida :) escrever pergunta

218 perguntas sobre esse produto

Consigo expandir a memória para 8GB? Ele tem slot de memória ou a memória é
soldada na placa?
por André em 3/12/2021

buscar por termo... ordenar por respostas mais úteis
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novidades da categoria

a resposta foi útil?

(52) (4)

ele possui Bluetooth?
por Giovana em 24/11/2021

a resposta foi útil?

(24) (2)

Qual a resolução da webcam?
por ROMILDO em 1/12/2021

a resposta foi útil?

(22) (2)

Ola, Wi-Fi é 4G?
por Camila em 25/11/2021

a resposta foi útil?

(10) (1)

Esse produto vem com office?
por Paulo em 26/11/2021

a resposta foi útil?

(7) (1)

ver mais perguntas

Oooi, tudo bem? O Notebook Lenovo Ultrafino Ideapad 3i I3-10110u possui memória: 4 GB
DDR4 2666 MHz – Expansível até 12 GB e 1 Slot SATA vazio, é possível instalar um HD ou
SSD tipo "caixinha". Se tiver mais dúvidas sobre o produto é só perguntar pra gente, tá? Até
logo.

respondido por Americanas
3/12/2021

Oooi, tudo bem? O Notebook Lenovo Ultrafino Ideapad possui bluetooth. Se tiver mais
dúvidas sobre o produto é só perguntar pra gente, tá? Até logo.

respondido por Americanas
24/11/2021

Ooi, tudo bem? A webcam tem resolução HD 720p. Se tiver mais dúvidas sobre o produto é
só perguntar pra gente, tá? Até logo.

respondido por Americanas
1/12/2021

Oooi, tudo bem? O Notebook Lenovo Ultrafino Ideapad possui wi-fi 2.4 GHz - 5 GHz. Se tiver
mais dúvidas sobre o produto é só perguntar pra gente, tá? Até logo.

respondido por Americanas
25/11/2021

Ooi, tudo bem? Acompanha versão trial do Office. Se tiver mais dúvidas sobre o produto é só
perguntar pra gente, tá? Até logo.

respondido por Americanas
7/12/2021
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tá todo mundo comprando!

sugestão de produtos

notebook samsung intel core i5-1135g7 8gb 256gb ssd w11 15,6" np550xda-kh2br - cinza chumbo pelicula tablet s6 lite computador co

atendimento
4003-4848

canal de
vendas

cartão
americanas ame digital guia de

segurança
Americanas
Empresas

Americanas
Advertising

entregas e
devoluções

americanas s.a. / CNPJ: 00.776.574/0006-60 / Inscrição Estadual: 85.687.08-5 / Endereço Rua Sacadura Cabral, 102 - Rio de Janeiro, RJ - 20081-902 / fale com a gente

mapa do site

Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. acessibilidade saiba maismais informações
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/09/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 22 de Setembro de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2450 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

RESOLUÇÃO Nº 38/2021

Súmula: Deliberar sobre aprovação do projeto da Associação de Pais e Mestres da Escola 
Municipal Presidente Tancredo Neves e da Associação Chopinzinhense de Esporte 
Feminino, através de recursos do Fundo da Infância e Adolescência – FIA.
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCA 
do Município de Chopinzinho-Pr, no uso de suas atribuições legais que lhes confere a 
Lei Municipal nº 3.750, de 19 de dezembro 2018 alterada pelas Leis n° 3.794, de 17 de 
outubro de 2019, Lei n° 3.832, de 09 de julho de 2020, Lei n° 3.841 de 12 de agosto de 
2020, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
RESOLVE:
Art. 1º–Fica aprovado o projeto da Associação Chopinzinhense de Esporte Feminino–
ACEF no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), para execução ações que visam promover, 
fomentar e fortalecer o esporte feminino de forma recreativa, cultural, cívica e educacional;
Art. 2º–Fica aprovado o projeto da Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal 
Presidente Tancredo Neves, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), para execução de 
ações que visam aprimorar sala de trabalhos para alunos que frequentam a escola;
Art. 3º–Os valores dos projetos poderão sofrer alterações conforme andamento dos 
processos licitatórios;
Art. 4° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 16 de setembro de 2021.
CLAUDIA JUÇARA GROSSELLI LEMOS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente–CMDCA

Cod371396
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Município de Chopinzinho
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ

SOLICITAÇÃO

Senhor Prefeito:

A Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista o encaminhamen-

to do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente), com a neces-

sidade de aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos para atender a pro-

jetos aprovados de entidades que apresentaram projetos conforme edital n° 01/2021 do

CMDCA, com recursos vinculados do FIA, solicita a vossa excelência, autorização para

Contratação, através de procedimento licitatório, na modalidade em que melhor se enqua-

drar conforme item relacionado no termo de referência em anexo.

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo

da Secretaria Municipal de Assistência Social.

A Gestão do Contrato fica a cargo da Secretária de Assistência Social, a Sra.

Edina Accorsi. A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sra. Ana Flávia Ma-

fioletti Zuconelli (titular) e Sra. Gislaine Tania Galeazzi (suplente).

Nestes termos pede deferimento.

Chopinzinho, 05 de abril de 2022

__________________________
Edina Accorsi

Secretária Municipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos destina-
do aos projetos da Escola Tancredo Neves e ACEF conforme projetos aprovados pelo CMDCA
para atender a crianças e adolescentes, conforme descritivo dos itens do Termo de Referência.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNITÁRIO
R$

TOTAL
R$

1 1

Microscópio Digital Portátil Zoom 1200 x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp,

Microscópio 1000x 2.0mp display microscópio eletrônico 4.3 "hd

lcd de solda usb microscópio com 8leds e stent modo fonte ali-

mentação dupla Sensor de imagem: 2m sensor de imagem de alta

qualidade Ampliações: 50x-1000x Display:4.3 polegadas tft painel,

16:9 Faixa de focagem: 0-40mm Modo de foco: manual Resolu-

ção: 1920*1080 1280*960 640*480 Formato de dados: jpg/avi

Fonte de luz: 8led luzes (brilho ajustável) Taxa de quadros: 30fps

Sistema operacional: windows xp, vista, win7/8/10, mac 10.5 ou

acima Interface:USB2.0 Estrutura da lente: 2g + ir Abertura: F4.5

Ângulo da lente: 16 ° ITENS DO PACOTE 1X MICROSCOPIO 1X

BASE 1X SUPORTE 1X CABO USB

1.529,90 1.529,90

2 2

Notebook, Processador intel core I3 10° geração, SSD 256 GB

(mínimo), memória Ram 4 gb (mínimo), tela 15,6”, sistema opera-

cional Windows 10 home, conectividade wi-fi e bluetooth, pelo

menos 1 entrada HDMI e 2 entradas USB, Fonte Bivolt, Garantia

do Fabricante mínimo 1 ano.

2.686,00 5.372,00

3 1

Jogo imagem e ação: para desenhar ou fazer química contendo 1

tabuleiro, 1 ampulheta, 198 cartas, 4 peões, 1 dado e 1 folheto.
74,90 74,90

4 2
Jogo de montar torre de madeira com 54 peças. 64,83 129,66

5 1

Jogo de domínio e Equilíbrio, de equilibrar peças, 1 base plástica

+ 1 suporte para a base + 2 grampos/clips +48 peças plásticas

+manual de instruções + 1 conjunto de etiquetas.

74,89 74,89

6 1
Kit para fazer experiências contendo na Embalagem: 15 frascos

de 10 ml para as soluções com tampa de segurança (2 frascos
159,90 159,90
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são opacos), 4 tubos de ensaio com graduação, 2 pipetas, 1 es-

tante para tubo de ensaio, 1 escova de limpeza para tubo de en-

saio, 1 óculos de segurança e 1 manual de instruções.

7 2

Jogo da memória sequência de luzes e sons, com formato circular

com aproximadamente 26 cm de largura.
179,85 359,70

8 4

Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno, possuir isola-

mento térmico em poliuretano (PU), tampa de acesso rápido ex-

clusiva, com porta-copos, acabamento robusto de alta qualidade,

corpo externo com material que suporta impactos, alças laterais e

alongadas para facilitar a locomoção, com rodas para facilitar o

transporte. Isso sem contar o degelo de até 24 horas e o fato dela

ser livre de Bisfenol (BPA Free).

319,90 1.279,60

9 16

Roda Para Exercícios Abdominal, contendo Haste interna em aço

e externa em PVC; -Roda em polipropileno emborrachado; -Peso

Total: 650 g; - Diâmetro da roda : 20 cm; - Largura da roda : 10

cm; -Diâmetro da Haste: 2 cm; -Largura da Haste : 26,5 cm; -

Diâmetro dos Manetes: 3,5 cm; -Largura dos Manetes: 11,5 cm;

77,88 1.246,08

VALOR TOTAL R$10.226,63

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Os projetos foram aprovados de acordo com a normas especificadas no edital n° 01/2021 do CMD-

CA, e aprovado pela resolução n° 38/2021 do CMDCA. O primeiro projeto denominado “Sala de De-

senvolvimento de Habilidades: Tecnologia, Ciências e Matemática” da ESCOLA MUNICIPAL PRE-

SIDENTE TANCREDO NEVES, contemplava no plano de aplicação um microscópio, dois notebooks

e jogos pedagógicos. O segundo projeto denominado “Inclusão Feminina no Esporte, Igualdade para

todos” da Associação Chopinzinhense de Esporte Feminino – ACEF contemplava materiais esporti-

vos, na modalidade em que melhor se enquadrar conforme termo de referência.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E MODALIDADE

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos
preços obtidos junto a lojas virtuais obtidos pela internet:

a) Lojas Americanas.
b) Magazine Luiza.
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c) Submarino.
d) Amazon.
e) Norte Refrigeração.
f) Toymania.
g) Shoptime.
h) Case Shop.

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores:

Item Descrição Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3

1 Microscópio Digital Magazine
Luiza

R$1.574,90 Lojas America-
nas

R$1.529,90 Amazon R$1.599,00

2 Processador intel Magazine
Luiza R$2.915,92 Lojas America-

nas
R$2.686,00 Amazon R$2.759,00

3
Jogo imagem e

ação
Magazine

Luiza
R$82,89 Lojas America-

nas
R$85,77 Amazon

R$74,90

4
Jogo de montar

torre
Magazine

Luiza
R$77,43 Lojas America-

nas
R$69,90 Subma-

rino
R$64,83

5
Jogo de domínio

e Equilíbrio
Magazine

Luiza
R$74,89 Lojas America-

nas
R$81,52 Toy

Mania
R$81,03

6 Kit para fazer
experiências

Magazine
Luiza

R$189,49 Lojas America-
nas

R$170,12 Subma-
rino

R$159,90

7 Jogo da memória Magazine
Luiza

R$179,99 Lojas America-
nas

R$179,85 Shoptime R$214,83

8
Caixa térmica de

50L
Magazine

Luiza R$511,27 Amazon R$319,90
Norte

Refrige-
ração

R$582,58

9
Roda Para Exer-

cícios
Magazine

Luiza R$77,88
Lojas America-

nas R$89,48
Caze
Shop R$85,77

3.3 - Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por ser a medi-
da econômica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta.
3.4 – Da modalidade na forma em que melhor se enquadrar ao descritivo do Termo de Referência.

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 – Os materiais deveram ser entregues na Secretaria de Assistência Social de Chopinzinho – PR,
localizada na Rua Santos Dumont, 4645 - centro.
4.2 - A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Regis-
tro de Preços.

5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta
e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.
5.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos pode-
rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
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5.3.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir
da respectiva regularização.
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº
76.995.414/0001-60.
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 – Compete à Contratante:
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado;
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
6.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução da ARP;
6.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;
6.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 – Compete à Contratada:
7.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ain-
da:
7.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretri-
zes básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos.
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7.1.1.4 Manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato;
7.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;
7.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento
sempre que solicitado.
7.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar
ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;
7.3.1 - Manter durante a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação.
7.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materi-
ais, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levan-
tadas no cumprimento da ARP.
7.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional;
7.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações;

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da ARP, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social.
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo
do Secretário de Administração, Senhora Edina Accorsi.
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da ARP gerada, ficará a cargo da Servidora, Ana Flávia
Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, es-
tando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto lici-
tado.
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP as situações e fatos
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis.
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP proceder confor-
me os itens 10.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados.
8.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou
fiscal da ARP, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a junta-
da dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).

9. DA RESCISÃO

9.1 – A ARP gerada desta Licitação poderá ser rescindida:
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA,
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-
ção ao CONTRATANTE;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

A
94

-7
B

87
-E

A
D

4-
A

78
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

A
94

-7
B

87
-E

A
D

4-
A

78
1

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (140/500)        139/926



Página 6 de 9

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE;
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial da ARP, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos norma-
tivos aplicáveis.
9.2 – A ARP poderá ser rescindida, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter,
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-
fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comu-
nicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre es-
tes e os créditos retidos.
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP ocorrendo qualquer
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.
9.7 - A inexecução da ARP pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de algu-
ma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a maté-
ria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:
9.7.1 - A não entrega dos materiais contratados;
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e
fiscalizar a execução da ARP.
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos
fatos a serem apurados;
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP;
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrível;
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo.

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)

10.1 – A ARP poderá ter o prazo de validade prorrogado após sua assinatura, conforme Inciso I- aos
projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os
quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido
previsto no ato convocatório.
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11. DAS PENALIDADES

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e seus anexos, estarão sujeitas as pena-
lidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão
temporária, rescisão da ARP, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e de-
mais dispositivos normativos que regem a matéria.
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar a ARP gerada, na hipótese de inexecução das obrigações
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades:
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de
até 60 (sessenta) dias.
III - penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou
total da Ata;

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do
valor mensal ou total da ARP, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total da ARP, quando verificada distorções
médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total da ARP, quando verificada distor-
ções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total da ARP, na hipótese de rescisão
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da ARP, por parte da CONTRATA-
DA, nos termos da Lei nº 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total da ARP, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co.
IV - suspensão temporária na entrega dos produtos: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.
V - rescisão da ARP: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições desta ARP.
VI - A rescisão da ARP, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar a ARP, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei
nº 8.666/93.
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
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data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença
entre estes e os créditos retidos.
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente será cobrado judicialmente.
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos
fatos a serem apurados;
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP;
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal;
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível;
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção da ARP;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução da ARP.
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12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução da ARP e todos os documen-
tos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ARP.

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

13.1 - A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Rodrigo Jazynski.

Chopinzinho/PR, 05 de abril de 2022.

Edina Accorsi

Secretário Municipal de Assistência Social
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Memorando 1- 1.661/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado da Assistência Social ...

Data: 05/04/2022 às 17:03:22

Setores envolvidos:

SMAS, SMF, SMF-C, SMAS-CLIFA

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

 Segue termo de disponibilidade orçamentária e financeira.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_FIA.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: 05/04/2022

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL / COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELETRONICOS, PEDAGOGICOS E ESPORTIVOS.

VALOR R$10.226,63.

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Assistência Social
08.03.082430005.6.002.3.3.90.30(1234) F: 880

Atenciosamente,

Rodrigo Jazynski
Divisão de Contabilidade

Luciani Monteiro Cenci
Secretaria de Finanças
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Memorando 2- 1.661/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 05/04/2022 às 17:10:50

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para inicio de processo licitatório para aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e
esportivos para atender a projetos aprovados pelo CMDCA co recursos vinculados do FIA, para as seguintes
entidades, Escola Tancredo Neves e Associação Chopinzinhense de Futebol Feminino ACEF. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

AUTORIZACAO.pdf
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Município de Chopinzinho
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: 05/04/2022

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REFERÊNCIA: AUTORIZAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAIS DESTINADOS A PROJETOS APROVADOS PELO CMDCA COM RE-

CURSOS VINCULADOS DO FIA.

Recebido a solicitação da Secretaria de Assistência Social para aquisição de

materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos de projetos aprovados pelo CMD-

CA do Município de Chopinzinho, autoriza a abertura de Processo Licitatório na

modalidade que melhor se enquadrar ao descritivo do Termo de Referência.

Edson Luiz Cenci
Prefeito Municipal
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Memorando 3- 1.661/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C André M.

Data: 05/04/2022 às 17:19:57

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

Prezado Andre, 

Favor autorizar o inicio do processo licitatório por pregão eletrônico.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

PARECER_CPL_NOVO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: 05/04/2022

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SERCRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRONICOS, PEDAGOGICOS E ESPORTIVOS.

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de
Procedimento Licitatório para contratação de empresa para aquisição de materiais
eletrônicos, pedagógicos e esportivos, constante no Termo de Referência, temos a
informar:

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social,
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável
que mesma seja realizada via Modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento no DECRETO

Nº  10.024, DE 20 DE SETEM BRO DE 2019.

Atenciosamente,

André Felipe Moraes
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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  Memorando 4- 1.661/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/04/2022 às 10:06:33

 

Bom dia, conforme documentos e autorizações, solicitamos inicio de processo licitatório. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade
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Memorando 5- 1.661/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/04/2022 às 16:59:38

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

Após analise, segue termo de referência revisado. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_REVISADO_CMDCA.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos destinados aos projetos da Escola
Tancredo Neves e ACEF conforme projetos aprovados pelo CMDCA para atender a crianças e
adolescentes, conforme descritivo dos itens do Termo de Referência.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNITÁRIO
R$

TOTAL
R$

1 1

Microscópio Digital Portátil Zoom 1200 x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp,

Microscópio 1000x 2.0mp display microscópio eletrônico 4.3 "hd

lcd de solda usb microscópio com 8leds e stent modo fonte ali-

mentação dupla Sensor de imagem: 2m sensor de imagem de alta

qualidade Ampliações: 50x-1000x Display:4.3 polegadas tft painel,

16:9 Faixa de focagem: 0-40mm Modo de foco: manual Resolu-

ção: 1920*1080 1280*960 640*480 Formato de dados: jpg/avi

Fonte de luz: 8led luzes (brilho ajustável) Taxa de quadros: 30fps

Sistema operacional: windows xp, vista, win7/8/10, mac 10.5 ou

acima Interface:USB2.0 Estrutura da lente: 2g + ir Abertura: F4.5

Ângulo da lente: 16 ° ITENS DO PACOTE 1X MICROSCOPIO 1X

BASE 1X SUPORTE 1X CABO USB

1.529,90 1.529,90

2 2

Notebook, Processador intel core I3 10° geração, SSD 256 GB

(mínimo), memória Ram 4 gb (mínimo), tela 15,6”, sistema opera-

cional Windows 10 home, conectividade wi-fi e bluetooth, pelo me-

nos 1 entrada HDMI e 2 entradas USB, Fonte Bivolt, Garantia do

Fabricante mínimo 1 ano.

2.686,00 5.372,00

3 1

Jogo imagem e ação: para desenhar ou fazer química contendo 1

tabuleiro, 1 ampulheta, 198 cartas, 4 peões, 1 dado e 1 folheto.
74,90 74,90

4 2
Jogo de montar torre de madeira com 54 peças. 64,83 129,66

5 1

Jogo de domínio e Equilíbrio, de equilibrar peças, 1 base plástica

+ 1 suporte para a base + 2 grampos/clips +48 peças plásticas

+manual de instruções + 1 conjunto de etiquetas.

74,89 74,89
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6 1

Kit para fazer experiências contendo na Embalagem: 15 frascos

de 10 ml para as soluções com tampa de segurança (2 frascos

são opacos), 4 tubos de ensaio com graduação, 2 pipetas, 1 es-

tante para tubo de ensaio, 1 escova de limpeza para tubo de en-

saio, 1 óculos de segurança e 1 manual de instruções.

159,90 159,90

7 2

Jogo da memória sequência de luzes e sons, com formato circular

com aproximadamente 26 cm de largura.
179,85 359,70

8 4

Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno, possuir isola-

mento térmico em poliuretano (PU), tampa de acesso rápido ex-

clusiva, com porta-copos, acabamento robusto de alta qualidade,

corpo externo com material que suporta impactos, alças laterais e

alongadas para facilitar a locomoção, com rodas para facilitar o

transporte. Isso sem contar o degelo de até 24 horas e o fato dela

ser livre de Bisfenol (BPA Free).

319,90 1.279,60

9 16

Roda Para Exercícios Abdominal, contendo Haste interna em aço

e externa em PVC; -Roda em polipropileno emborrachado; -Peso

Total: 650 g; - Diâmetro da roda : 20 cm; - Largura da roda : 10

cm; -Diâmetro da Haste: 2 cm; -Largura da Haste : 26,5 cm; -Diâ-

metro dos Manetes: 3,5 cm; -Largura dos Manetes: 11,5 cm;

77,88 1.246,08

VALOR TOTAL R$10.226,63

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Os projetos foram aprovados de acordo com a normas especificadas no edital n° 01/2021 do CMDCA,

e aprovado pela resolução n° 38/2021 do CMDCA. O primeiro projeto denominado “Sala de Desenvol-

vimento de Habilidades: Tecnologia, Ciências e Matemática” da ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE

TANCREDO NEVES, contemplava no plano de aplicação um microscópio, dois notebooks e jogos

pedagógicos. O segundo projeto denominado “Inclusão Feminina no Esporte, Igualdade para todos”

da Associação Chopinzinhense de Esporte Feminino – ACEF contemplava materiais esportivos, na

modalidade em que melhor se enquadrar conforme termo de referência.
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3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E MODALIDADE

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos
preços obtidos junto a lojas virtuais obtidos pela internet:

a) Lojas Americanas.
b) Magazine Luiza.
c) Submarino.
d) Amazon.
e) Norte Refrigeração.
f) Toymania.
g) Shoptime.
h) Case Shop.

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores:

Item Descrição Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3

1 Microscópio Digital Magazine
Luiza

R$1.574,90 Lojas America-
nas

R$1.529,90 Amazon R$1.599,00

2 Processador intel Magazine
Luiza

R$2.915,92 Lojas America-
nas

R$2.686,00 Amazon
R$2.759,00

3
Jogo imagem e

ação
Magazine

Luiza R$82,89
Lojas America-

nas R$85,77 Amazon R$74,90

4
Jogo de montar

torre
Magazine

Luiza
R$77,43 Lojas America-

nas
R$69,90 Subma-

rino
R$64,83

5
Jogo de domínio

e Equilíbrio
Magazine

Luiza
R$74,89 Lojas America-

nas
R$81,52 Toy Ma-

nia
R$81,03

6 Kit para fazer ex-
periências

Magazine
Luiza

R$189,49 Lojas America-
nas

R$170,12 Subma-
rino

R$159,90

7 Jogo da memória Magazine
Luiza

R$179,99 Lojas America-
nas

R$179,85 Shoptime R$214,83

8
Caixa térmica de

50L
Magazine

Luiza R$511,27 Amazon R$319,90
Norte

Refrige-
ração

R$582,58

9
Roda Para Exer-

cícios
Magazine

Luiza R$77,88 Lojas America-
nas R$89,48 Caze

Shop R$85,77

3.3 - Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por item por ser
a medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta.
3.4 – Da modalidade na forma em que melhor se enquadrar ao descritivo do Termo de Referência.

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, no
Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua Santos
Dumont, 4645 - centro.
4.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.
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4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenci-
ários e todos os demais custos.
4.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem preju-
ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.
4.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes neste Termo de Referência.
4.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos
produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tri-
butos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por
conta da empresa contratada.
4.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPIN-
ZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penali-
dade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplica-
ção das penalidades.
4.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.

5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta
e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão
de Finanças da PREFEITURA para pagamento.
5.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos pode-
rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
5.3.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma)
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da
respectiva regularização.
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco,
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº
76.995.414/0001-60.
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5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 – Compete à Contratante:
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado;
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
6.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato;
6.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;
6.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 – Compete à Contratada:
7.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes
básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos.
7.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato;
7.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;
7.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sem-
pre que solicitado.
7.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar
ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;
7.3.1 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação.
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7.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materiais,
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas
no cumprimento do Contrato.
7.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional;
7.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações;

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social.
8.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência Social,
Senhora Edina Accorsi.
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana Flávia
Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, estando
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gravidade da
situação e dos fatos a serem apurados.
8.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc).

9. DA RESCISÃO

9.1 – O contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido:
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA,
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação
ao CONTRATANTE;
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE;
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis.
9.2 – O Contrato poderá ser rescindida, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei
nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter,
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres
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municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado,
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os
créditos retidos.
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.
9.7 - A inexecução do Contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:
9.7.1 - A não entrega dos materiais contratados;
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato.
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos
fatos a serem apurados;
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo,
em decisão irrecorrível;
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),
em situações consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo.

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)

10.1 O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei,
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.
10.2 Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, até o limite de 25%, conforme art. 65, § 1º,
da Lei nº 8.666/93.

11. DAS PENALIDADES

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão
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temporária, rescisão do Contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e
demais dispositivos normativos que regem a matéria.
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes
penalidades:
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos,
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até
60 (sessenta) dias.
III - penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou
total da Ata;

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada
distorções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.
IV - suspensão temporária na entrega dos produtos: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80
da Lei nº 8.666/93.
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes
e os créditos retidos.
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente será cobrado judicialmente.
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11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos
fatos a serem apurados;
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal;
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível;
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercí-
cio do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em prá-
ticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exe-
cução do Contrato.
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12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do Contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

13.1 - A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Rodrigo Jazynski.

Chopinzinho/PR, 19 de abril de 2022.

Edina Accorsi

Secretário Municipal de Assistência Social
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Memorando 6- 1.661/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/04/2022 às 15:09:11

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

 Parecer Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_015_2022_Nomeia_pregoeiros_revoga_decreto_507_2021.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf

PARECER_CPL.pdf
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o 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85,560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

 

DECRETO N° 015/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Nomeia os Pregoeiros do Município de 

Chopinzinho, e revoga o Decreto n° 507/2021 de 30 
de dezembro de 2021, que e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Memorando 220/2022 encaminhado pela Secretaria de 

Administração, o qual solicita revogação do Decreto 507/2022, e a nomeação de uma nova 

composição de Pregoeiros e Equipe de Apoio; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n°085.098.669-96 e RG no 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2022. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados a Sra. Micheli Letícia Dietrich, CPF n° 081.079.229-

05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF n° 067.994.249-14 e RG n° 1.341.673~8 

SSP/PR, como equipe de apoio. 

Art. 3o-  Este Decreto entrará em vigora partir da data da sua publicação, ficando revogado 

o Decreto n° 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZI 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
DIEMS 

EDIÇÃONO  ' 	5i   de' 	1  uiJ2O22  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 25/04/2022 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
  
 Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS 
DO CMDCA, constante no Termo de Referência, temos a informar: 
 

De posse da documentação apresentada pelas Secretarias Municipais entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, visto que este melhor 
atenderá ao interesse público, de acordo com os Acórdãos: TCE/PR nº 2.605/2018-Pleno; 
e TCU nº 2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-2ª Câmara. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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Memorando 7- 1.661/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/04/2022 às 15:09:49

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

 Autorização Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital_2.pdf
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Município de Chopinzinho  

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel  

  85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ  
 

   
AUTORIZAÇÃO  

 

                         

                      

        Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 1661/2022 e con-

siderando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo o Pro-

cesso Licitatório, do tipo menor preço por item, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 

e alterações posteriores e nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como a LC 

123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal.  

  
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercí-

cio e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101/2000.  

  

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação do instrumento convocatório 

de Licitação nos termos do Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.  

  

  Chopinzinho, 25 de abril de 2022.  

  

  
  
  
  
  

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 8- 1.661/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 25/04/2022 às 15:10:17

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XX_2022_PE_AQUISICAO_DE_DE_EQUIPAMENTOS_CMDCA.pdf

EDITAL_PE_XX_2022_PE_AQUISICAO_DE_EQUIPAMENTOS_CMDCA.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº __/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia __ de ______ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De 
Equipamentos Eletrônicos, Materiais Pedagógicos E Esportivos Para Atendimentos A Projetos Do 
Cmdca. Valor máximo estimado: R$ 10.226,63. Gênero: Equipamentos Permanentes e Material de 
Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº __/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA 
ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° __/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 90/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMD-
CA, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de _________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário Ele-
trônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
 

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (179/500)        178/926



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de _________ de 2022 às 09h00min, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de _________ de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Assistência Social, telefone nº (46) 3242-2005. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (181/500)        180/926



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
ço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va-
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-
vulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de peque-
no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-
ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
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para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo De-
creto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofer-
ta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os per-
centuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.4.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerci-
al da respectiva sede. 
9.7 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento.  
 
9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
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da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.11.5 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
 
9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 
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10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser ane-
xada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a 
partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 
66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Lici-
tações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios.  
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão 
de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias 
após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anteri-
or. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procura-
ção, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, 
no Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua 
Santos Dumont, 4645 - centro. 
16.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
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16.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciá-rios e todos os demais custos.  
16.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem pre-
ju-ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
16.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tribu-tos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por 
conta da empresa contratada. 
16.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de pe-
nalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades.  
16.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
rela-tiva aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
de-rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
17.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e sessen-
ta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
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19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 – Compete à Contratante: 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
pra-zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
19.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
19.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
19.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 – Compete à Contratada: 
20.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ain-
da: 
20.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
0.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretri-
zes básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
20.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumi-das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
20.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
20.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sem-
pre que solicitado.  
20.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudi-
car ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
20.3.1 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
20.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materi-
ais, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levanta-
das no cumprimento do Contrato.  
20.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
20.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
pron-tamente a quaisquer reclamações; 
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21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
21.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência 
So-cial, Senhora Edina Accorsi. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana Flá-
via Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, 
estan-do sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gravida-
de da situação e dos fatos a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a junta-
da dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
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22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte (Artigo 
57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
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II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATA-
DA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por pra-
zo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
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E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representan-
te legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
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sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iní-
cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

 
Chopinzinho, __ de ___________ de 2022. 

  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos destinados aos projetos da Esco-
la Tancredo Neves e ACEF conforme projetos aprovados pelo CMDCA para atender a crianças 
e adolescentes, conforme descritivo dos itens do Termo de Referência. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

 
 
 
1 
 
 
 
 

1 

Microscópio Digital Portátil Zoom 1200 x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp, 

Microscópio 1000x 2.0mp display microscópio eletrônico 4.3 "hd 

lcd de solda usb microscópio com 8leds e stent modo fonte ali-

mentação dupla Sensor de imagem: 2m sensor de imagem de alta 

qualidade Ampliações: 50x-1000x Display:4.3 polegadas tft painel, 

16:9 Faixa de focagem: 0-40mm Modo de foco: manual Resolu-

ção: 1920*1080 1280*960 640*480 Formato de dados: jpg/avi 

Fonte de luz: 8led luzes (brilho ajustável) Taxa de quadros: 30fps 

Sistema operacional: windows xp, vista, win7/8/10, mac 10.5 ou 

acima Interface:USB2.0 Estrutura da lente: 2g + ir Abertura: F4.5 

Ângulo da lente: 16 ° ITENS DO PACOTE 1X MICROSCOPIO 1X 

BASE 1X SUPORTE 1X CABO USB 

1.529,90 1.529,90 

2 2 

Notebook, Processador intel core I3 10° geração, SSD 256 GB 

(mínimo), memória Ram 4 gb (mínimo), tela 15,6”, sistema opera-

cional Windows 10 home, conectividade wi-fi e bluetooth, pelo 

menos 1 entrada HDMI e 2 entradas USB, Fonte Bivolt, Garantia 

do Fabricante mínimo 1 ano. 

2.686,00 5.372,00 

3 1 

Jogo imagem e ação: para desenhar ou fazer química contendo 1 

tabuleiro, 1 ampulheta, 198 cartas, 4 peões, 1 dado e 1 folheto. 
74,90 74,90 

4 2 
Jogo de montar torre de madeira com 54 peças. 64,83 129,66 

5 1 

Jogo de domínio e Equilíbrio, de equilibrar peças, 1 base plástica 

+ 1 suporte para a base + 2 grampos/clips +48 peças plásticas 

+manual de instruções + 1 conjunto de etiquetas. 

74,89 74,89 

6 1 
Kit para fazer experiências contendo na Embalagem: 15 frascos 

de 10 ml para as soluções com tampa de segurança (2 frascos 
159,90 159,90 
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são opacos), 4 tubos de ensaio com graduação, 2 pipetas, 1 es-

tante para tubo de ensaio, 1 escova de limpeza para tubo de en-

saio, 1 óculos de segurança e 1 manual de instruções. 

7 2 

Jogo da memória sequência de luzes e sons, com formato circular 

com aproximadamente 26 cm de largura. 
179,85 359,70 

8 4 

Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno, possuir isola-

mento térmico em poliuretano (PU), tampa de acesso rápido ex-

clusiva, com porta-copos, acabamento robusto de alta qualidade, 

corpo externo com material que suporta impactos, alças laterais e 

alongadas para facilitar a locomoção, com rodas para facilitar o 

transporte. Isso sem contar o degelo de até 24 horas e o fato dela 

ser livre de Bisfenol (BPA Free). 

319,90 1.279,60 

9 16 

Roda Para Exercícios Abdominal, contendo Haste interna em aço 

e externa em PVC; -Roda em polipropileno emborrachado; -Peso 

Total: 650 g; - Diâmetro da roda : 20 cm; - Largura da roda : 10 

cm; -Diâmetro da Haste: 2 cm; -Largura da Haste : 26,5 cm; -

Diâmetro dos Manetes: 3,5 cm; -Largura dos Manetes: 11,5 cm; 

77,88 1.246,08 

 
 VALOR TOTAL R$10.226,63 

 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
Os projetos foram aprovados de acordo com a normas especificadas no edital n° 01/2021 do CMD-

CA, e aprovado pela resolução n° 38/2021 do CMDCA. O primeiro projeto denominado “Sala de De-

senvolvimento de Habilidades: Tecnologia, Ciências e Matemática” da ESCOLA MUNICIPAL PRE-

SIDENTE TANCREDO NEVES, contemplava no plano de aplicação um microscópio, dois notebooks 

e jogos pedagógicos. O segundo projeto denominado “Inclusão Feminina no Esporte, Igualdade para 

todos” da Associação Chopinzinhense de Esporte Feminino – ACEF contemplava materiais esporti-

vos, na modalidade em que melhor se enquadrar conforme termo de referência. 

 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E MODALIDADE 

 
3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 
preços obtidos junto a lojas virtuais obtidos pela internet: 

a) Lojas Americanas. 
b) Magazine Luiza.  
c) Submarino. 
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d) Amazon. 
e) Norte Refrigeração. 
f) Toymania. 
g) Shoptime. 
h) Case Shop. 

 
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores: 
 
Item Descrição Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 

1 Microscópio Digital Magazine 
Luiza R$1.574,90 Lojas America-

nas R$1.529,90 Amazon R$1.599,00 

2 Processador intel Magazine 
Luiza R$2.915,92 Lojas America-

nas R$2.686,00 Amazon  
R$2.759,00 

3 
Jogo imagem e 

ação 
Magazine 

Luiza R$82,89 Lojas America-
nas R$85,77 Amazon  

R$74,90 

4 
Jogo de montar 

torre 
Magazine 

Luiza R$77,43 Lojas America-
nas R$69,90 Subma-

rino R$64,83 

5 
Jogo de domínio 

e Equilíbrio 
Magazine 

Luiza R$74,89 Lojas America-
nas R$81,52 Toy 

Mania R$81,03 

6 
Kit para fazer 
experiências 

Magazine 
Luiza R$189,49 Lojas America-

nas R$170,12 Subma-
rino R$159,90 

7 Jogo da memória Magazine 
Luiza R$179,99 Lojas America-

nas R$179,85 Shoptime R$214,83 

8 
Caixa térmica de 

50L 
Magazine 

Luiza R$511,27 Amazon R$319,90 
Norte 

Refrige-
ração 

R$582,58 

9 
Roda Para Exer-

cícios 
Magazine 

Luiza R$77,88 Lojas America-
nas R$89,48 Caze 

Shop R$85,77 

 
 
3.3 - Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por item por ser 
a medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta. 
3.4 – Da modalidade na forma em que melhor se enquadrar ao descritivo do Termo de Referência. 
 
4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, 
no Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua 
Santos Dumont, 4645 - centro. 
4.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários e todos os demais custos.  
4.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência. 
4.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
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como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por 
conta da empresa contratada. 
4.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades.  
4.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
 

5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta 
e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos pode-
rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
5.3.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – Compete à Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
6.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
6.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – Compete à Contratada: 
7.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ain-
da: 
7.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretri-
zes básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
7.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
7.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
7.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
7.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
7.3.1 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
7.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materi-
ais, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levan-
tadas no cumprimento do Contrato.  
7.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
7.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações; 

 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
8.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência So-
cial, Senhora Edina Accorsi. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana Flávia 
Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, es-
tando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto lici-
tado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gravida-
de da situação e dos fatos a serem apurados. 
8.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a junta-
da dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 
 
9.1 – O contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-
ção ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 – O Contrato poderá ser rescindida, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-
fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comu-
nicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre es-
tes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
9.7 - A inexecução do Contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos materiais contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
10.1 O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execu-
ção (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, até o limite de 25%, conforme art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666/93. 
 

11. DAS PENALIDADES 
 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do Contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total da Ata;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária na entrega dos produtos: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do Contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do Contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
 
13.1 - A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Rodrigo Jazynski. 

 
 
 

Chopinzinho/PR, 19 de abril de 2022. 
 

 

Edina Accorsi  

Secretário Municipal de Assistência Social 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
__/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

       
 VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (212/500)        211/926



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
Assinatura de Representante Legal 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
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1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 
 

ANEXO – VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº __/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Municí-
pio, no Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na 
Rua Santos Dumont, 4645 - centro. 
2.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob-
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá-rios e todos os demais custos.  
2.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
en-caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem preju-ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
2.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tra-tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tribu-tos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
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CHO-PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de pe-nalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
2.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
rela-tiva aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
pode-rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
3.1.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
con-corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
men-sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa-dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
ban-co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e ses-
senta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 – Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
pra-zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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5.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
5.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
ex-clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
6.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
6.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumi-das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sem-pre que solicitado.  
6.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
6.3.1 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos mate-
ri-ais, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades 
levanta-das no cumprimento do Contrato.  
6.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
pron-tamente a quaisquer reclamações; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência 
So-cial, Senhora Edina Accorsi. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana 
Flávia Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Gale-
azzi, estan-do sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gra-
vidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
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lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência So-
cial, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  
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Memorando 9- 1.661/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 25/04/2022 às 16:49:02

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 10- 1.661/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/05/2022 às 10:42:10

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_aquisicao_de_maquinas.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.661/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 90/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

1.661/2022, no qual a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Divi-
são de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de 
materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de materiais 
eletrônicos, pedagógicos e esportivos. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co- A
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mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 

                                                      
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 
As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 

Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 

                                                      
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
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restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica, uma vez que o 
critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.661/2022, no qual a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Divisão de Licitações e Con-
tratos, pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de materiais eletrônicos, 
pedagógicos e esportivos, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe.  
 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

                                                                                                                                                                   
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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Memorando 11- 1.661/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 10/05/2022 às 12:19:22

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, CPL

Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos

 

 EDITAL PE 51-2022 - PE - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CMDCA

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_51_2022_PE_AQUISICAO_DE_DE_EQUIPAMENTOS_CMDCA.pdf

EDITAL_PE_51_2022_PE_AQUISICAO_DE_EQUIPAMENTOS_CMDCA.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 51/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 25 de maio de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De Equipamentos 
Eletrônicos, Materiais Pedagógicos E Esportivos Para Atendimentos A Projetos Do CMDCA. Valor 
máximo estimado: R$ 10.226,63. Gênero: Equipamentos Permanentes e Material de Consumo. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 51/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA 
ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 51/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 90/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/05/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMD-
CA, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

25 de maio de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário Ele-
trônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
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1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 25 de maio de 2022 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 25 de maio de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Assistência Social, telefone nº (46) 3242-2005. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
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a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
ço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va-
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-
vulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de peque-
no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-
ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
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para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo De-
creto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofer-
ta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os per-
centuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.4.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerci-
al da respectiva sede. 
9.7 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento.  
 
9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
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da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.11.5 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
 
9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 
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10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser ane-
xada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a 
partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 
66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Lici-
tações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios.  
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão 
de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias 
após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anteri-
or. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procura-
ção, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, 
no Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua 
Santos Dumont, 4645 - centro. 
16.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
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16.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciá-rios e todos os demais custos.  
16.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem pre-
ju-ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
16.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tribu-tos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por 
conta da empresa contratada. 
16.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de pe-
nalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades.  
16.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
rela-tiva aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
de-rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
17.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e sessen-
ta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
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19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 – Compete à Contratante: 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
pra-zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
19.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
19.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
19.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 – Compete à Contratada: 
20.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ain-
da: 
20.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
0.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretri-
zes básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
20.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumi-das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
20.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
20.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sem-
pre que solicitado.  
20.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudi-
car ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
20.3.1 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
20.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materi-
ais, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levanta-
das no cumprimento do Contrato.  
20.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
20.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
pron-tamente a quaisquer reclamações; 
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21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
21.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência 
So-cial, Senhora Edina Accorsi. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana Flá-
via Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, 
estan-do sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gravida-
de da situação e dos fatos a serem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a junta-
da dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
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22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte (Artigo 
57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
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II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATA-
DA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por pra-
zo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
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E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representan-
te legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
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sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iní-
cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

 
Chopinzinho, 10 de maio de 2022. 

  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 51/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de materiais eletrônicos, pedagógicos e esportivos destinados aos projetos da Esco-
la Tancredo Neves e ACEF conforme projetos aprovados pelo CMDCA para atender a crianças 
e adolescentes, conforme descritivo dos itens do Termo de Referência. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

 
 
 
1 
 
 
 
 

1 

Microscópio Digital Portátil Zoom 1200 x Tela Lcd 4.3HD 2.1mp, 

Microscópio 1000x 2.0mp display microscópio eletrônico 4.3 "hd 

lcd de solda usb microscópio com 8leds e stent modo fonte ali-

mentação dupla Sensor de imagem: 2m sensor de imagem de alta 

qualidade Ampliações: 50x-1000x Display:4.3 polegadas tft painel, 

16:9 Faixa de focagem: 0-40mm Modo de foco: manual Resolu-

ção: 1920*1080 1280*960 640*480 Formato de dados: jpg/avi 

Fonte de luz: 8led luzes (brilho ajustável) Taxa de quadros: 30fps 

Sistema operacional: windows xp, vista, win7/8/10, mac 10.5 ou 

acima Interface:USB2.0 Estrutura da lente: 2g + ir Abertura: F4.5 

Ângulo da lente: 16 ° ITENS DO PACOTE 1X MICROSCOPIO 1X 

BASE 1X SUPORTE 1X CABO USB 

1.529,90 1.529,90 

2 2 

Notebook, Processador intel core I3 10° geração, SSD 256 GB 

(mínimo), memória Ram 4 gb (mínimo), tela 15,6”, sistema opera-

cional Windows 10 home, conectividade wi-fi e bluetooth, pelo 

menos 1 entrada HDMI e 2 entradas USB, Fonte Bivolt, Garantia 

do Fabricante mínimo 1 ano. 

2.686,00 5.372,00 

3 1 

Jogo imagem e ação: para desenhar ou fazer química contendo 1 

tabuleiro, 1 ampulheta, 198 cartas, 4 peões, 1 dado e 1 folheto. 
74,90 74,90 

4 2 
Jogo de montar torre de madeira com 54 peças. 64,83 129,66 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

8D
-F

B
98

-5
A

83
-6

93
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
8D

-F
B

98
-5

A
83

-6
93

8

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (257/500)        256/926



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

5 1 

Jogo de domínio e Equilíbrio, de equilibrar peças, 1 base plástica 

+ 1 suporte para a base + 2 grampos/clips +48 peças plásticas 

+manual de instruções + 1 conjunto de etiquetas. 

74,89 74,89 

6 1 

Kit para fazer experiências contendo na Embalagem: 15 frascos 

de 10 ml para as soluções com tampa de segurança (2 frascos 

são opacos), 4 tubos de ensaio com graduação, 2 pipetas, 1 es-

tante para tubo de ensaio, 1 escova de limpeza para tubo de en-

saio, 1 óculos de segurança e 1 manual de instruções. 

159,90 159,90 

7 2 

Jogo da memória sequência de luzes e sons, com formato circular 

com aproximadamente 26 cm de largura. 
179,85 359,70 

8 4 

Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno, possuir isola-

mento térmico em poliuretano (PU), tampa de acesso rápido ex-

clusiva, com porta-copos, acabamento robusto de alta qualidade, 

corpo externo com material que suporta impactos, alças laterais e 

alongadas para facilitar a locomoção, com rodas para facilitar o 

transporte. Isso sem contar o degelo de até 24 horas e o fato dela 

ser livre de Bisfenol (BPA Free). 

319,90 1.279,60 

9 16 

Roda Para Exercícios Abdominal, contendo Haste interna em aço 

e externa em PVC; -Roda em polipropileno emborrachado; -Peso 

Total: 650 g; - Diâmetro da roda : 20 cm; - Largura da roda : 10 

cm; -Diâmetro da Haste: 2 cm; -Largura da Haste : 26,5 cm; -

Diâmetro dos Manetes: 3,5 cm; -Largura dos Manetes: 11,5 cm; 

77,88 1.246,08 

 
 VALOR TOTAL R$10.226,63 

 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
Os projetos foram aprovados de acordo com a normas especificadas no edital n° 01/2021 do CMD-

CA, e aprovado pela resolução n° 38/2021 do CMDCA. O primeiro projeto denominado “Sala de De-

senvolvimento de Habilidades: Tecnologia, Ciências e Matemática” da ESCOLA MUNICIPAL PRE-

SIDENTE TANCREDO NEVES, contemplava no plano de aplicação um microscópio, dois notebooks 

e jogos pedagógicos. O segundo projeto denominado “Inclusão Feminina no Esporte, Igualdade para 

todos” da Associação Chopinzinhense de Esporte Feminino – ACEF contemplava materiais esporti-

vos, na modalidade em que melhor se enquadrar conforme termo de referência. 
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3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E MODALIDADE 
 
3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 
preços obtidos junto a lojas virtuais obtidos pela internet: 

a) Lojas Americanas. 
b) Magazine Luiza.  
c) Submarino. 
d) Amazon. 
e) Norte Refrigeração. 
f) Toymania. 
g) Shoptime. 
h) Case Shop. 

 
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos valores: 
 
Item Descrição Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 

1 Microscópio Digital Magazine 
Luiza R$1.574,90 Lojas America-

nas R$1.529,90 Amazon R$1.599,00 

2 Processador intel Magazine 
Luiza R$2.915,92 Lojas America-

nas R$2.686,00 Amazon  
R$2.759,00 

3 
Jogo imagem e 

ação 
Magazine 

Luiza R$82,89 Lojas America-
nas R$85,77 Amazon  

R$74,90 

4 
Jogo de montar 

torre 
Magazine 

Luiza R$77,43 Lojas America-
nas R$69,90 Subma-

rino R$64,83 

5 
Jogo de domínio 

e Equilíbrio 
Magazine 

Luiza R$74,89 Lojas America-
nas R$81,52 Toy 

Mania R$81,03 

6 
Kit para fazer 
experiências 

Magazine 
Luiza R$189,49 

Lojas America-
nas R$170,12 

Subma-
rino R$159,90 

7 Jogo da memória Magazine 
Luiza R$179,99 Lojas America-

nas R$179,85 Shoptime R$214,83 

8 
Caixa térmica de 

50L 
Magazine 

Luiza R$511,27 Amazon R$319,90 
Norte 

Refrige-
ração 

R$582,58 

9 
Roda Para Exer-

cícios 
Magazine 

Luiza R$77,88 Lojas America-
nas R$89,48 Caze 

Shop R$85,77 

 
 
3.3 - Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por item por ser 
a medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta. 
3.4 – Da modalidade na forma em que melhor se enquadrar ao descritivo do Termo de Referência. 
 
4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, 
no Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua 
Santos Dumont, 4645 - centro. 
4.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários e todos os demais custos.  
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4.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência. 
4.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por 
conta da empresa contratada. 
4.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades.  
4.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
 

5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta 
e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos pode-
rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
5.3.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – Compete à Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
6.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
6.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – Compete à Contratada: 
7.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ain-
da: 
7.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretri-
zes básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
7.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
7.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
7.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto 
em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
7.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
7.3.1 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
7.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materi-
ais, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levan-
tadas no cumprimento do Contrato.  
7.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
7.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações; 

 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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8.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência So-
cial, Senhora Edina Accorsi. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana Flávia 
Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, es-
tando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto lici-
tado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gravida-
de da situação e dos fatos a serem apurados. 
8.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a junta-
da dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 
 
9.1 – O contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-
ção ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 – O Contrato poderá ser rescindida, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-
fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comu-
nicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre es-
tes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
9.7 - A inexecução do Contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos materiais contratados; 
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9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
10.1 O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execu-
ção (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, até o limite de 25%, conforme art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666/93. 
 

11. DAS PENALIDADES 
 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do Contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total da Ata;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária na entrega dos produtos: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
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sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do Contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do Contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
 
13.1 - A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Rodrigo Jazynski. 

 
 
 

Chopinzinho/PR, 19 de abril de 2022. 
 

 

Edina Accorsi  

Secretário Municipal de Assistência Social 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 51/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
51/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

       
 VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 

ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

ANEXO – VI 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
Assinatura de Representante Legal 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO – VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 51/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Municí-
pio, no Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na 
Rua Santos Dumont, 4645 - centro. 
2.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob-
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá-rios e todos os demais custos.  
2.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
en-caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem preju-ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
2.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tra-tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tribu-tos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

8D
-F

B
98

-5
A

83
-6

93
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
8D

-F
B

98
-5

A
83

-6
93

8

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (272/500)        271/926



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
CHO-PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de pe-nalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
2.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
rela-tiva aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
pode-rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
3.1.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
con-corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
men-sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa-dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
ban-co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.226,63(dez mil duzentos e vinte e seis reais e ses-
senta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 – Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
pra-zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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5.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
5.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
ex-clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
6.1.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
6.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumi-das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.2.1 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.2.1.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sem-pre que solicitado.  
6.3 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
6.3.1 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.3.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos mate-
ri-ais, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades 
levanta-das no cumprimento do Contrato.  
6.3.3 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.3.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
pron-tamente a quaisquer reclamações; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência 
So-cial, Senhora Edina Accorsi. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana 
Flávia Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania Gale-
azzi, estan-do sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gra-
vidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
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lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência So-
cial, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2D8D-FB98-5A83-6938

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 10/05/2022 15:34:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 10/05/2022 17:20:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2D8D-FB98-5A83-6938
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  Memorando 12- 1.661/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/05/2022 às 10:49:31

 

Segue publicações do Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 51-2022 - PE - AQUISIÇÃO DE DE EQUIPAMENTOS CMDCA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 51/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 25 de maio de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Aquisição De Equipamentos Eletrônicos, Materiais
Pedagógicos E Esportivos Para Atendimentos A Projetos Do
CMDCA. Valor máximo estimado: R$ 10.226,63. Gênero:
Equipamentos Permanentes e Material de Consumo. O Edital
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos,
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46)
3242-8614. 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:51C3D6B1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/05/2022. Edição 2515 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   11 de maio de 2022Publicações legaisB4

 Edição nº 8137

 

 

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 

indenização posterior se houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da Defesa Civil, o ACE ou a autoridade administrativa 

que se omitir de suas obrigações, relacionadas à segurança global da população. 

Art. 6º Somente podem ser depositados a céu aberto objetos que não ofereçam risco de se tornar 

criadouros de Aedes aegypti e de outros vetores de zoonoses, independentemente de possuírem 

finalidade comercial ou não. 

§ 1º Os proprietários ou responsáveis por locais em que possua depósito de bens a céu aberto devem 

realizar ações de sensibilização e de educação ambiental junto aos seus empregados e servidores, com 

o objetivo de contribuir no processo de prevenção e de controle da proliferação do Aedes aegypti e de 

outros vetores de zoonoses. 

§ 2º Nos pátios de órgãos públicos ou empresas terceirizadas que abrigam veículos retidos ou 

apreendidos, irregulares ou sinistrados, sob a responsabilidade do Departamento de Trânsito e dos 

Postos da Polícia Rodoviária Estadual, Federal, Detran e Polícia Civil, os veículos que por suas 

características específicas representarem risco de proliferação a que se refere este Decreto, devem ser 

acomodados em local coberto e livre da chuva.  

Art. 7º O descumprimento do disposto neste Decreto sujeita o infrator às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - interdição para cumprimento das recomendações sanitárias; 
IV - suspensão da autorização para funcionamento do estabelecimento por até trinta dias; 
V - cassação da autorização para funcionamento do estabelecimento. 
§ 1º A multa de que trata o inciso II deste artigo será aplicada da seguinte forma: 
I - quando o infrator for pessoa física: o correspondente a 10(dez) Unidades Fiscais do Município - UFM; 
II - quando o infrator for Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Micro empreendedor 
Individual - MEI: o correspondente a 20(vinte) Unidades Fiscais do Município – UFM; 
III - quando o infrator for pessoa jurídica que não se enquadre nas categorias de ME, EPP e MEI: o 
correspondente a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município.  
§ 2º As multas estipuladas no § 1º deste artigo serão dobradas em caso de reincidência. 
§ 3º Na hipótese de negativa de ingresso aos imóveis a serem vistoriados, por parte do proprietário, 
locatário ou responsável, o Agente de Combate às Endemias - ACE deve lavrar Auto de Infração, 
estabelecendo multa nos termos do presente Decreto. 
§ 4º Na impossibilidade de ingresso do Agente de Combate às Endemias - ACE por motivo de abandono 
do imóvel ou por ausência reiterada do proprietário, locatário ou responsável, o agente deve registrar a 
ausência em Auto de Fiscalização e afixá-lo na porta do imóvel, a fim de notificar o proprietário, 
indicando nova data para a realização da vistoria, sendo que, se a situação persistir na segunda visita, o 
agente lavrará Auto de Ingresso forçado e procederá as medidas de fiscalização próprias e necessárias 
ao combate do mosquito Aedes Aegypti. 
Art. 8º Nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, fica autorizado o início 
dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente 
localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 
§ 1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que 
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 
§ 2º Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o 
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 
comunidade. 
Art. 9º Nos termos do inciso VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das 
restrições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2022 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
ficam dispensados de processo licitatório os contratos de aquisição de bens necessários às atividades 
de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras relacionadas à reabilitação do cenário de 
desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre e sendo vedada a prorrogação dos 
referidos contratos. 
Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 9.198, de 11 de abril de 2022.  
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 (cento e 
oitenta) dias.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.223, DE 9 DE MAIO DE 2022. 
Abre crédito suplementar no exercício de 2022, 
no valor de R$ 1.084.023,70 (um milhão, oitenta 
e quatro mil, vinte e três reais e setenta 
centavos). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei Municipal nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.084.023,70 (um milhão, 
oitenta e quatro mil, vinte e três reais e setenta centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.361.0039 Manutenção do Ensino   
2.390 Aquisição de Alimentação para Ensino Fundamental   
3.3.90.32 – 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 250.000,00 
12.365 Educação Infantil   
12.365.0039 Manutenção do Ensino   
2.357 Aquisição de Alimentação para Pré Escola   
3.3.90.32 – 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 150.000,00 
2.358 Aquisição de Alimentação para Creches   
3.3.90.32 – 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 150.000,00 
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
12 Educação  
12.392 Difusão Cultural  
12.392.0040 Promover a Cultura  
2.108 Manutenção do Departamento de Cultura  
3.3.90.39 – 167 Outros Serviços de Terceiros – PJ 34.023,70 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

  

10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   
23 Comércio e Serviços   
23.691 Promoção Comercial   

23.691.0027 Inventivo a Implantação de Indústria e Novas Tecnologias   

2.029 Manter Aeroporto   
3.3.90.39 – 000 
(890) 

Outros Serviços de Terceiros - PJ 500.000,00 

TOTAL 1.084.023,70 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de saldo do superávit financeiro de 2021 e de anulação de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 
I - saldo do superávit financeiro de 2021: 
Código Especificação Valor R$ 

107 FNDE – Salário Educação 550.000,00 

167 
Projeto Biblioteca Municipal Helena Braun - recurso Ministério do Trabalho do 
Estado do Rio Grande do Sul 890 

34.023,70 

II - anulação de dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
Código Especificação Valor R$ 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
23 Comercio e Serviços  
23.691 Promoção Comercial  
23.691.0027 Inventivo a Implantação de Indústria e Novas Tecnologias  

 

 

2.029 Manter Aeroporto  
4.4.90.51 – 000 
(893) 

Obras e Instalações 500.000,00 

TOTAL 1.084.023,70 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de maio de 2022.                               

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.224, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

Declara Situação de Emergência nas áreas do 
Município de Pato Branco afetadas por Doenças 
infecciosas virais (15110), estabelece medidas de 
combate à proliferação do mosquito Aedes Aegypti 
e dá outras providências.  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 8º, IV da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e na Lei Estadual nº 20.209, 
de 30 de abril de 2020; 
Considerando que,conforme Gráfico do Canal Endêmico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - 
SESA, o Município encontra-se em epidemia de dengue; 
Considerando que, desde o dia 1º de janeiro de 2022, o Município vem tomando ações de prevenção e 
enfrentamento contra a epidemia de dengue; 
Considerando que o Índice de Infestação Predial – IIP por Aedes aegypti chegou a 4,4%no Município, 
resultante do Levantamento de Índice Rápido para Aedes aegypti – LIRA a, realizado no mês de março, 
sendo classificado pelo Ministério da Saúde como índice de alto risco (acima de 4%), para epidemias 
das doenças transmitidas pelo Aedes aegypti; 
Considerando que o Município conta com 3.731 casos notificados, 742 casos confirmados, 734 
autóctones e 884,98 incidências de casos autóctones; 
Considerando que, no período de 2016 a 2021, foram registrados 183 casos, enquanto no ano de 2022, 
até a semana epidemiológica 17, foram registrados 742 casos, o que corresponde a um aumento de 
305% dos casos (Fonte SINAM), afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre 
- FIDE, anexo ao presente Decreto junto ao sistema da Defesa Civil do Estado do Paraná;  
Considerando que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes no 
FIDE; 
Considerando que a Comissão Municipal da Defesa Civil – COMDEC emitiu parecer favorável à 
declaração de Situação de Emergência no Município; 
Considerando que a ocorrência de uma epidemia no Município neste momento extrapola a capacidade 
assistencial das Unidades de Saúde, dos Pronto-Atendimentos e da Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA 24h, pois aumenta consideravelmente a quantidade de consultas médicas, leitos hospitalares, 
insumos e de recursos humanos e materiais; 
Considerando a necessidade de intervenção imediata por parte da Administração Pública Municipal, a 
fim de garantir a manutenção da ordem social, a saúde pública dos munícipes, bem como evitar o 
aumento dos casos graves da doença, inclusive de óbitos; e 
Considerando a necessidade de intervenção imediata por parte da Administração Pública Municipal, a 
fim de garantir a manutenção da ordem social, a saúde pública dos munícipes, bem como evitar o 
aumento dos casos graves da doença, inclusive de óbitos; e 
Considerando a competência dos municípios de legislar sobre suas peculiaridades, conforme preconiza 
a Constituição Federal; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município de Pato Branco, contidas no 
Formulário de Informações de Desastre - FIDE e demais documentos anexos a ao presente Decreto, em 
virtude do desastre classificado e codificado como Doenças Infecciosas Virais (15110), ficando 
autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Comissão 
Municipal da Defesa Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e 
reconstrução. 
Art. 2° Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a requisitar pessoal e equipamentos dos 
diversos departamentos e setores da Prefeitura Municipal, ou de proprietários e entidades privadas, na 
missão de combate aos focos de proliferação do mosquito Aedes aegypti. 
§ 1º A Secretaria Municipal de Saúde poderá, ainda, proceder à contratação temporária de pessoal, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, desde que devidamente justificada e com a 

 

 

finalidade de atender às atividades do programa de combate à Dengue, com prévia anuência da 
Procuradoria Jurídica e do Chefe do Poder Executivo. 
§ 2º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as 
ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC. 
Art. 3º Para evitar a proliferação do mosquito Aedes aegypti e combater a dengue, a febre amarela, a 

chikungunya, o zika vírus e demais zoonoses, compete: 

I - aos proprietários de imóveis urbanos ou rurais, inquilinos ou responsáveis por propriedades 

particulares: 

a) conservar a limpeza dos quintais; 

b) recolher pneus, latas, plásticos e outros objetos ou recipientes, que possam acumular água; 

c) conservar adequadamente vedadas as caixas d' água; 

d) trocar a água dos vasos de plantas em intervalos máximos de cinco dias; 

e) colocar areia nos vasos de plantas aquáticas e nos pratos de vasos de plantas; 

f) tomar medidas para evitar que objetos, plantas ou árvores, possam acumular água ou se tornar 

criadouros de mosquitos; 

II - aos proprietários de lotes ou terrenos baldios: remover os entulhos ali depositados; 

III- aos proprietários de estabelecimentos tais como laminadoras de pneus, borracharias, depósitos de 

materiais em geral, inclusive de construções, ferros-velhos e similares: 

a) manter os pneus secos ou cobertos com lonas, ou acondicionados em barracões devidamente 

vedados; 

b) manter secos e abrigados da chuva quaisquer recipientes suscetíveis de acúmulo de água; 

c) atender às determinações emitidas pelos agentes de saúde pública; 

IV - às instituições de vigilância à saúde: 

a) realizar inspeções nos municípios para levantamento do índice de infestação nos domicílios, 

estabelecimentos comerciais e industriais; 

b) realizar palestras e divulgar materiais em escolas, associações civis, igrejas, clubes sociais e de 

serviços, programas de rádio e de televisão, sobre a prevenção da Dengue, da Febre Amarela, da 

Chikungunya, do Zika Vírus e de outras zoonoses; 

c) mobilizar a comunidade para realizar mutirões de limpeza dentro e fora das casas; 

d) aplicar larvicidas e inseticidas nos locais infestados e nos locais que possam se tornar criadouros de 

mosquitos; 

e) firmar parcerias com órgãos públicos ou privados para implementar ações de combate à dengue, 

febre amarela, chikungunya, zika vírus e a demais zoonoses; 

V - aos estabelecimentos de ensino fundamental e médio da rede pública: 

a) desenvolver programas de conscientização dos alunos quanto a prevenção e o combate à dengue, da 

febre amarela, da chikungunya, do zika vírus e demais zoonoses, de forma interdisciplinar; 

b) firmar parcerias com órgãos públicos ou privados para implementar ações de combate à dengue, 

febre amarela, chikungunya, zika vírus e demais zoonoses. 

Parágrafo único. Os proprietários, locatários ou responsáveis pelo imóvel ou local visitado devem permitir 

a entrada dos Agentes de Combate às Endemias – ACEs, para a realização de inspeção, verificação, 

orientação, informação e aplicação de inseticida, quando necessário.  

Art. 4º Os imóveis vazios sob responsabilidade de imobiliárias ou de construtoras devem ser 

inspecionados por agentes de saúde para verificação quanto à existência de criadouros de Aedes 

aegypti e de outros vetores de zoonoses. 

§ 1º A inspeção de que trata o caput deste artigo deve ser acompanhada pelo proprietário do imóvel, por 

alguém indicado por ele, ou pelo representante da imobiliária ou da construtora. 

§ 2º Os agentes de saúde que forem realizar a inspeção de que trata o caput deste artigo devem 

 

 

alguém indicado por ele, ou pelo representante da imobiliária ou da construtora. 

§ 2º Os agentes de saúde que forem realizar a inspeção de que trata o caput deste artigo devem 

apresentar documentos de identificação pessoal e profissional e devolver as chaves dos imóveis logo 

após a inspeção. 

Art. 5º Nos termos dos incisos XI e XXV, do art. 5º da Constituição Federal, ficam as autoridades 

administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao 

desastre e em caso de risco iminente, a: 

I - penetrar nos imóveis para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 478/2022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 25 de MAIO de 2022. Abertura da 
Sessão: 14h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 30/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 478/2022, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de mesas e cadeiras de plástico que serão 
utilizados pelos diversos departamentos municipais, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto 
Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 
nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 
41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 25/05/2022 às 14h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 30/2022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
10 de Maio de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 

 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 027/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos 
e ambulatoriais incluindo fornecimento de peças quando 
necessário, incluindo montagem, desmontagem, locomoção, 
regulagem e revisões de materiais e equipamento das unidades 
básicas de saúde desta municipalidade, a empresa proponente 
vencedora: C. P. DOS SANTOS & CIA LDA foi vencedora dos lotes 
01, 02 e 03 com o valor global de R$ 225.910,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil, novecentos e dez reais).  

Mangueirinha, 10 de Maio de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 028/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de proposta visando a aquisição de materiais e de 
consumo para ser usado em cursos de costura industrial quando da 
realização do “Projeto Ponto a Ponto” em atendimento a solicitação 
da Secretaria de Indústria e Comercio desta municipalidade, a 
empresa proponente vencedora: J. MERGER EIRELI foi vencedora 
dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26, com o valor global de R$ 
25.908,25 (vinte e cinco mil, novecentos e oito reais e vinte e cinco 
centavos), em relação ao item 27 foi declarado fracassado (sem 
oferta de lances).  

Mangueirinha, 10 de Maio de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADO: JCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ 
sob nº 21.055.054/0001-24. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação 
de Serviço Móvel Pessoal - SMP, que possua outorga da 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para 
fornecimento de plano de telefonia móvel, com chip incluso, 
visando atender a demanda das Secretarias desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
DATA: 10 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 10 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 

 

 
 
 
 

ERRATA 
 
RETIFICA-SE o EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2022 – 
PMM, publicado no Jornal DIOEMS- Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná dia 10/05/2022, páginan°28, 
edição n° 2606, Jornal DIARIO DO SUDOESTE dia 10/05/2022 
Página n° B2 edição 8136. 
OBJETO: Seleção de propostas visando a Alienação de Bem 
Imóvel público pertencente ao Patrimônio do Município de 
Mangueirinha, situado no Distrito do Covó, com área superficial de 
12.100 m² (doze mil e cem metros quadrados) ou 1,21ha de terras 
sem benfeitorias registrado no CRI sob Mat. Nº 3493, destinado 
para uso exclusivo de implantação de indústria ou agroindústria 
amparado pela Lei Municipal nº 2042/2018 e suas alterações 
posteriores em conformidade com o Termo de Referência, anexo I 
do presente edital. 
Onde se lê: DATA DE ABERTURA: 14 de junho de 2022 às 
09h00min. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13 de maio de 
2022 às 07h30min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13 de junho de 2022 
às 17h:00min. 
Leia-se: DATA DE ABERTURA: 21 de junho de 2022 às 
09h00min. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13 de maio de 
2022 às 07h30min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20 de junho de 2022 
às 17h:00min. 

Mangueirinha, 10 de Maio de 2022. 
Publique-se 

Setor de Licitação 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2897/2021, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA L. Z. Santin & Cor-
tese Ltda – Me CNPJ/MF sob o nº 10.956.697/0001 – 22, objeto a contratação de 

empresa especializada na comercialização de divisórias e cortinas persianas para 

instalação na sede dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 

Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, conforme objeto do Edital de Pregão Ele-
trônico Nº 012/2021, fica alterado o prazo contratual, passando sua vigência de 

04 (quatro) de maio de 2022, para 04 (quatro) de julho de 2022, conforme justifi-

cativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, tudo de acordo com o Art. 57 e  

65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 03 (três) de maio de 2022.

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
 

 
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº34/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 09/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia     
23 de Maio de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br, destinado a Contratação de 
empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar para atendimento aos 
alunos matriculados na Rede Municipal e Estadual de Ensino Público do Município 
de Honório Serpa, para os anos letivos de 2022/2023, conforme termo de referencia que 
é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, nos termos da Lei Federal nº 
10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações 
complementares podem ser obtidas pelo e-mail licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou 
pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 10 de Maio de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 51/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 25 de maio de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De Equipamentos 
Eletrônicos, Materiais Pedagógicos E Esportivos Para Atendimentos A Projetos Do CMDCA. Valor 
máximo estimado: R$ 10.226,63. Gênero: Equipamentos Permanentes e Material de Consumo. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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  Memorando 13- 1.661/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/05/2022 às 09:22:42

 

Documentos de Habilitação e Proposta da Empresa: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf

004_Proposta_89996_Assinada_AJUSTADA.pdf

certidao.pdf

ConsultaConsolidada_36521392000181_25_5_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor.pdf

nivel1Credenciamento.pdf

nivel3RegFiscalFederal.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira.pdf

Portaria_Extraordinaria_n_4_22_3.pdf
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51 - ACT + NF - Caixa Térmica - UFJF 277

52 - ACT + NF - Caixa Térmica - HMFR - Autenticado 280

53 - ACT + NF -  Caixa Termina - Pref_ Manoel Viana 283

54 - ACT + NF - Garrafa Térmica - QT - Pref_ Uruçuí - Autenticado 286

55 - ACT + NF - TRT - Garrafa Térmica 288

56 - ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Salinas 290

57 - ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Assis Chateaubriand 295

58 - ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Vera Cruz 297

59 - ACT + NF - Garrafa Térmica - Pref_ Itabira 299

60 - ACT + NF - Garrafa - Pref_ Ji-Paraná 301

61 - ACT + NF  - BEBEDOURO + LIQUIDIFICADOR - PREF_ SANTO ESTÊVÃO 303

62 - ACT + NF - Liquidificador + Maq_ Crepe - Ass_ - Aute 307

63 - ACT - Liquidificador Industrial - Pref_ São B_ - Aut 310

64 - ACT - Equipamentos - Pref_ Santa Salete - Autenticado 313

65 - ACT - Liquidificador Industrial - 4º Distrito - Autentica 316

66 - ACT - Liquidificador + Sanduicheira - H_ MIL 1ª CL - Autenticado 318

67 - ACT - Liquidificador e Sanduicheira - Semasc - Auten 320

68 - ACT + NF - Equip_ Cozinha - Liquidificadores - UFTM - Autenticado 322

69 - ACT + NF - Liquidificadores - QT - Pref_ São Mateus do Sul - Autenticado 325

70 - ACT - Equip_ Cozinha - Liquidificadores - UFTM - Autenticado 328

71 - ACT - Liquidificador - QT - Pref_ Monteiro Lobato 330

72 - ACT + NF - Liquidificador - Comando Militar da Amazônia 331

73 - ACT + NF - Liquidificador - Eletrodomésticos - Pref_ Teixeira 333

74 - ACT - Liquidificador - QT - Pref_ Lagoa Grande 335

75 - ACT + NF - Liquidificador QT - Aut_ Munic_ Educ_ de Cambira 336

76 - ACT + NF - Liquidificador - Pref_ Marília 338

77 - ACT + NF - Liquidificador Indust_ - Pref_ Palotina 341

78 - ACT + NF - Liquidificador - Equipamento Indust_ - Pref_ Petrolina 343

79 - ACT + NF - Liquidificador Indust_ - Pref_ Espigão do Oeste 347

80 - ACT + NF - Liquidificador Industr_ - Pref_ Marília 350

81 - ACT + NF - Liquidificador - Pref_ São Bento do Sul 353

82 - ACT + NF - BEBEDOURO - QT - PREF_ LAGOA DE VELHOS - Autenticado 355
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83 - ACT + NF -  Bebedouro - Pref_ Santa Lúcia_merged 358

84 - ACT + NF - Sanduicheira - 4º Batalh_ Infantaria Leve 361

85 - ACT - Panela de Pressão + Picadores - Pref_ Paraibuna - Autenticado 363

86 - ACT - Fogão - QT - Pref_ Antônio Carlos 365

87 - ACT - Forno Turbo - 51º Batalhão de Infant_ - Autenticado 366

88 - ACT + NF - Forno Microondas - Pref_ Santa Cruz do Sul 368

89 - ACT + NF - Forno - MultiSabores 370

90 - ACT + NF - Extrator de Suco - Pref_ São Pedro de Alcântara 373

91 - ACT - Espremedor fruta + Omeleteira - Comando da 1ª Reg_ - Autenticada 375

92 - ACT - Extrator de Suco - QT - Pref_ Xaxim 377

93 - ACT - Lavadora Tanquinho - Pref_ Goioerê - Autenticado 379

94 - ACT - - 6º B_C_ - Aquecedor - Autenticado 381

95 - ACT - Aquecedor - QT - 3º G_ Artil_ Antiaérea 383

96 - ACT - Firjan - Aquecedores 386

97 - ACT - Aquecedor - Base Adm da Guarnição de Sant_ Maria 388

98 - ACT - Aquecedor de Gás - QG 5ª RM_DI 389

99 - ACT - Morça - Pref_ Parobé 391

100 - ACT - Soprador - Senai - Autenticado 392

101 - ACT + NF - Equipamentos - Headset + Smart TV - MultiSabores 394

102 - ACT - Codevasf - Envasadoras 397

103 - ACT - EPI - LS 399

104 - ACT - Ferramentas - Esmerilhadeira - Pref_ Dr_ Mauricio Cardoso 401

105 - ACT + NF - Esmerilhadeira - Pref_ Cafelândia 405

106 - ACT - Solvente - Centro de Av_ do Exército - Autenticado 407

107 - ACT + NF - Serra Circular - Pref_ Santa Rita do Sapucaí - Autenticado 409

108 - ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Santo Antônio da Platina - Autenticado 413

109 - ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Teutônia 422

110 - ACT + NF - Soprador Térmico - Cento de Convenções de Natal 426

111 - Alvará de Funcionamento 428

112 - Dispensa de Alvará Sanitário 432

113 - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA (AFE) 435

114 - Produtos que não são Regulados pela Anvisa GGTPS 436

115 - Consulta CEIS 442

116 - Consulta CNEP 443

117 - Consulta Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 444

118 - Consulta Inidôneos 446

119 - Consulta Inspeção do Trabalho e Débitos Trabalhistas 448

120 - Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas - CEAT 451

121 - Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 453

122 - Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 454

123 - CN Superior Tribunal Militar 456

124 - Falência Distrito Federal - CNPJ + CPF 457

125 - CND Especial Distrito Federal (Criminal e Cível) 458
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126 - Impedidos de Licitar - TCEPR 460

127 - CND Não Inscritos SP 462

128 - Cadin SP 464

129 - Certificado de Apenados TCE/SP - CNPJ + CPF 466

130 - SEFAZ RS CNPJ + CPF 468

131 - SEFAZ MT CNPJ + CPF 470

132 - SEFA PA 472

133 - Cível e Criminal TJSC 476

134 - Consulta Justiça Federal - Cível e Criminal 484

135 - Certidão negativa de inidoneidade TCEPI 488

136 - CND - TFR 1 Civel e Criminal - CNPJ + CPF 490

137 - Certidão Eleitoral CPF 494

138 - SIARE - MG CNPJ + CPF 495
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.521.392/0001-81 DUNS®: 92*****22
Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/11/2022
FGTS 05/06/2022
Trabalhista Validade: 12/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/06/2022
Receita Municipal Validade: 10/06/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/04/2022 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/05/2022 13:11 de
CPF: 087.015.959-38      Nome: GUSTAVO OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 16/05/2022 12:45:05 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

CNPJ: 36.521.392/0001-81 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 42207107283 Protocolo 225575523 de 27/04/2022 NIRE 42207107283
Nome da empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 407171975094788
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na 
RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600641753, com sede 
na RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-
275, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
36.521.392/0001-81 

Resolve alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI em Sociedade limitada Unipessoal. 

DA TRANSFORMAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal sob o nome 
empresarial de GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes.  
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passa a partir 
dessa data a ser de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), cujo 
aumento no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) é feito e 
integralizado nesta data com saldo da conta reserva de lucros existente em balanço 
levantado em 31/12/2021, e passa a partir dessa data a constituir o capital da 
Sociedade Limitada Unipessoal mencionada na clausula anterior.  

Parágrafo único – Após a transformação e com aumento conforme caput, fica o 
capital assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

DO ENDEREÇO  

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade passa a partir desta data a exercer suas 
atividades no seguinte endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 830, Sala 03, Bairro 
UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000. 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 42207107283 Protocolo 225575523 de 27/04/2022 NIRE 42207107283
Nome da empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 407171975094788
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao 

sócio GUSTAVO OLIVEIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

Para tanto, firma nesta data o CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA CARLOS 
CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial de  

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede Avenida Dom Pedro II, nº 830, 
Sala 03, Bairro UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000, podendo a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do País, mediante alteração 
contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E 
CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE AQUECIMENTO 
DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES; 
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27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, 
CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E 
ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR. 

CLÁUSULA QUARTA –  O prazo de duração da sociedade é indeterminado  

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social da sociedade será de R$ 335.000,00 (trezentos 
e trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas 
em moeda corrente nacional e é assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

CLÁUSULA SEXTA, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme artigo 1.052 do Código Civil/2002 

CLÁUSULA SÉTIMA, A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo 
sócio GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado 
o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA OITAVA – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que prestarem 

serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados entre os 

mesmos de comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de 

despesas gerais; 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano, a partir do resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade 
não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos 
herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em 
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O administrador declara sob as penas da lei, que 
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Cidade de Lages (SC), para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem 
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única  

Lages (SC), 25 de abril de 2022. 

 
_________________________  
GUSTAVO OLIVEIRA 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2022   Data dos Efeitos 27/04/2022
Arquivamento 42207107283 Protocolo 225575523 de 27/04/2022 NIRE 42207107283
Nome da empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 407171975094788
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

27/04/2022

Cpf: 08701595938 - GUSTAVO OLIVEIRA - Assinado em 27/04/2022 s 14:46:37

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42207107283
CNPJ 36.521.392/0001-81
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2022
SOB N: 42207107283

046 - TRANSFORMACAOEVENTO

002 - ALTERACAOATO

225575523 - 27/04/2022PROTOCOLO

GO VENDAS ELETRONICAS LTDANOME DA EMPRESA

225575523           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

8 de 496Ato Constitutivo

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (296/500)        295/926



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 42600641753
Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS
CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-275.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 42600641753
Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 42600641753
Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 42600641753
Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

LAGES, 2 de março de 2020.

GUSTAVO OLIVEIRA

12 de 496Ato Constitutivo

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (300/500)        299/926



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 42600641753
Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/03/2020

Cpf: 08701595938 - GUSTAVO OLIVEIRA

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20204582903

NIRE 42600641753
CNPJ 36.521.392/0001-81
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2020
SOB N: 42600641753

091 - ATO CONSTITUTIVOEVENTO

091 - ATO CONSTITUTIVOATO

204582903 - 02/03/2020PROTOCOLO

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELINOME DA EMPRESA

204582903           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

  

 

  

 

  

 

  

 

  

 

N  do CPF: o 087.015.959-38

Nome: GUSTAVO OLIVEIRA

Data de Nascimento: 20/10/1995

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 14/04/2009

Digito Verificador: 00

 

 

  

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).16:50:17 09/05/2022

Código de controle do comprovante: 4686.DB09.EDE2.5EBF

 

Este documento não substitui o 

.(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

“Comprovante de Inscrição no CPF”

(Modelo aprovado pela IN/RFB n  1.548, de 13/02/2015.)o
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página: 1/2

CONTROLE: 9005878404188 CPF SOLICITANTE: 087.015.959-38 NIRE: 42600641753 EMITIDA: 25/04/2022 PROTOCOLO: 225597829

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

42600641753

RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC - CEP: 88520275

36.521.392/0001-81

Departamento de Registro Empresarial e Integração

02/03/2020 02/03/2020

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE 
AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E 
CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS 
METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM 
OPERADOR.

CENTO E CINQUENTA MIL  REAIS

R$

R$

CENTO E CINQUENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

150.000,00

150.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

TITULAR/ADMINISTRADOR

Nome/CPF Cond./Administrador Término do mandatoInicio de mandato

GUSTAVO OLIVEIRA

087.015.959-38

TITULAR / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXXXXXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ato: 091 - ATO CONSTITUTIVO

02/03/2020 20204582903

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

225597829
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página: 2/2

CONTROLE: 9005878404188 CPF SOLICITANTE: 087.015.959-38 NIRE: 42600641753 EMITIDA: 25/04/2022 PROTOCOLO: 225597829

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

42600641753

RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC - CEP: 88520275

36.521.392/0001-81

Departamento de Registro Empresarial e Integração

02/03/2020 02/03/2020

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 25 de Abril de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS

225597829
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1/1

Nome Empresarial

NIRE CNPJ Situação registro

Endereço completo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC

CERTIDÃO ESPECÍFICA
GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

42600641753 36.521.392/0001-81 REGISTRO ATIVO

RUA CARLOS CHAGAS,413,,LAGES,88520275

Arquivamentos Posteriores

ato número data descrição
091 42600641753 02/03/2020 ATO CONSTITUTIVO
316 20204582903 02/03/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Observações

Florianópolis, SC, 25 de abril de 2022.

______________________________________
BLASCO BORGES BARCELOS

 SECRETÁRIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 102877/2022-02 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 25/04/2022
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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Declarações gerais

Para: Município de Chopinzinho
Pregão Eletrônico - 51/2022  
Aquisição de Equipamentos Eletrônicos, Materiais Pedagógicos e Esportivos para Atendimentos a
Projetos do CMDCA.

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81,
sediada na Rua Carlos Chagas, 413Sede, Conta Dinheiro, CEP 88520-275, Lages (SC), declara para
fins de participação que:

Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;
Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal.
que não empregam pessoas portadoras de deficiência, em virtude de não atingir um percentual
mínimo de 5%, de acordo art. 28, § 6º da Constituição Estadual (EC nº 42/2008 publicada em
11.06.2008).
Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

Lages (SC), 25/05/2022.
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Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante  ou  responsável  pela  licitação,  consoante  inciso  III  do  art.  9º  da  Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e,  que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;
Nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor
público efetivo ou não,  ainda que licenciado do cargo,  nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Orgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico,  contábil,  financeiro ou qualquer outro
setor cujo objeto licitado seja afeto.
Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas  as  exigências  estabelecidas  no  mesmo,  e  que  a  proposta  apresentada  está  em
conformidade com as exigências editalícias;
Sob as  penas da lei,  em especial  o  art.  299 do Código Penal  Brasileiro,  que a  proposta
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independentee o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  que não tentou, por qualquer
meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro  participante  quanto  a
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada não foi,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la;
a  empresa  cumpre  plenamente  as  exigências  e  os  requisitos  de  habilitação  previstos  no
instrumento convocatório deste pregão;

Lages (SC), 25/05/2022.
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até  a  presente  data,  inexistem  fatos  supervenientes  impeditivos  com  este  órgão  para
sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
declara  para  os  devidos  fins  que  como  licitante  observará  e,  eventualmente  contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução  do  objeto  contratual.  Para  os  propósitos  desta  declaração,  definem-se  as  seguintes
práticas:  a) “prática corrupta”: oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta ou indiretamente,
qualquer  vantagem  com  o  objetivo  de  influenciar  a  ação  de  servidor  público  no  processo  de
licitação  ou  na  execução  de  contrato;  b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos
fatos,  com  o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de  licitação  ou  de  execução  de  contrato;  c)
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar
causar dano,  direta ou indiretamente,  às pessoas ou sua propriedade,  visando influenciar  sua
participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do  contrato;  e)  “prática
obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas  aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro  multilateral
promover  inspeção.  II  -  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo
financeiro  multilateral,mediante  adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo  determinado,  para  a  outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo se,  em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou  da  execução  um  contrato  financiado  pelo  organismo.  III  -  Considerando  os  propósitos  das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar  que,  na hipótese de o  contrato vir  a  ser  financiado,  em parte  ou integralmente,  por
organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o
organismo financeiro  e/ou  pessoas  por  ele  formalmente  indicadas  possam inspecionar  o  local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato;

Lages (SC), 25/05/2022.

21 de 496Declarações gerais

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (309/500)        308/926



 

Os documentos apresentados são fieis e verdadeiros;
os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respsctivos
originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 2º da Lei Federal nº 13.726/2018;
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
que  a  pessoa  jurídica  que  represento  conduz  seus  negócios  de  forma  a  coibir  fraudes,
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;
II  –  comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de  qualquer  modo  subvencionar  a
prática  dos  atos  ilícitos  previstos  em  Lei;
III  –  comprovadamente,  utilizar-se  de  interposta  pessoa  física  ou  jurídica  para  ocultar  ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
b)  impedir,  perturbar  ou fraudar  a  realização de qualquer  ato  de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;
f)  obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g)  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  celebrados  com  a
administração  pública;

Lages (SC), 25/05/2022.
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V  –  dificultar  atividade  de  investigação  ou  fiscalização  de  órgãos,  entidades  ou  agentes
públicos,  ou intervir  em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes
e  informações  para  firmá-la  e  que  tem  ciência  que  “a  falsidade  de  declaração  prestada
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas  previstas  na  Lei  n˚  8.666/93;  
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas; 
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação  acima  referida,  com  a  consequente  assinatura  do  contrato,  me  comprometo  a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;
Comprometo-me a manter durante a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no licitação.
Não  possuir  parentesco  até  o  3º  grau  civil,  afim  ou  consanguíneo,  com  qualquer  servidor  ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;
Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital  e seus anexos, bem
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
que as informações e os documentos apresentados permanente neste edital são verdadeiros e
autênticos.
Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente
qualquer  decisão  que  venha  a  ser  tomada  pelo  licitador  quanto  à  Qualificação  apenas  das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes Impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32,
parágrafo 2º, e artigo 97 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações Subsequentes;

                                                                                                                                                       
                                                                                                                                    Lages (SC),
25/05/2022.
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Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos do Edital e seus Anexos;
Que os preços propostos são completos,  computando todos os  custos necessários  para o
atendimento  do  objeto  desta  licitação,  bem  como  impostos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação
de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os
objetos licitados, constantes da proposta;
Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação,
na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93;
Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou  tomada de decisão, (inciso III, do
art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).
Que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissoluções ou
liquidações.
Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto desta licitação, que
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas,
itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao
objeto.  Não podendo em qualquer hipótese,  invocar circunstância alguma, como elemento
eventualmente impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações;
Não  ter  recebido  deste  órgão  promovente  do  Pregão  ou  de  qualquer  outra  entidade  da
administração  direta  ou  indireta,  em  âmbito  federal,  estadual  e  municipal,  suspensão
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração,
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a
administração federal, estadual e municipal.
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO

Para: Município de Chopinzinho

Pregão Eletrônico - 51/2022
Aquisição de Equipamentos Eletrônicos, Materiais Pedagógicos e Esportivos para Atendimentos a
Projetos do CMDCA.

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81,
sediada na Rua Carlos Chagas, 413Sede, Conta Dinheiro, CEP 88520-275, Lages (SC), através de seu
representante legal, declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para  sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências posteriores. 

   Declaramos ainda que a empresa atende plenamente a todos os requisitos de habilitação contidos
no presente Edital.

 

Lages (SC), 25/05/2022.
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO

ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL
8.666/93.

Para: Município de Chopinzinho

Pregão Eletrônico - 51/2022
Aquisição de Equipamentos Eletrônicos, Materiais Pedagógicos e Esportivos para Atendimentos a
Projetos do CMDCA.

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81,
sediada na Rua Carlos Chagas, 413Sede, Conta Dinheiro, CEP 88520-275, Lages (SC), através de seu
representante legal, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável
técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges,
companheiros  ou  parentes)  ou  afim,  em  linha  reta,  colateral  ou  por  adoção  até  o  3º  grau  com  as
seguintes autoridades e servidores públicos:

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município.
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.

Ocupantes  de  cargo  comissionado  ou  servidores  efetivos  com  função  gratificada  ou  comissionada,
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios
da  respectiva  pasta  a  que  se  encontrem  vinculados  ou  qualquer  outra  autoridade  ligada  à
contratação,  responsabilizando-se  civil,  administrativa  e  criminalmente  pela  veracidade  das
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação
do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal
de  Contas  do  Paraná;  ressaltamos  o  entendimento  firmado  no  TJPR  Apelação  Cível  e  Reexame
Necessário  nº  1273953-4/Paranavaí-PR-4ª  Câmara  Cível).

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes,
e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei
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8.666/93.

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s)
da(s) veda- ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro
societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações revistas no Prejulgado 9 do
TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Lages (SC), 25/05/2022.
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______________________________ 
Gustavo Oliveira  

Sócio Administrador 
  
 
 

DADOS DA EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

 

1. DADOS DA EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA: GO VENDAS ELETRÔNICAS 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260433438 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 122165 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Carlos Chagas, n° 413, SEDE, Conta Dinheiro, Lages/SC, CEP 
88520-275 
E-MAIL: licitacao@govendasonline.com.br 
 
2. DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA 
SEJA VENCEDORA: 
NOME COMPLETO: Gustavo Oliveira 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Carlos Chagas, n° 413, SEDE, Conta Dinheiro, Lages/SC, CEP 
88520-275 
FUNÇÃO JUNTO À EMPRESA: Sócio Administrador 
PROFISSÃO: Empresário 
Nº DA IDENTIDADE E ÓRGÃO EMISSOR: 4.339.811 SSP/SC 
CPF: 087.015.959-38 
TELEFONE: (49) 99194-3023 
 
3. DADOS BANCÁRIOS: 
Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001 – Chave Pix: 36.521.392/0001-81 
 

• Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 
Ata de Registro de Preços/Contrato, seja encaminhada para os endereços citados acima; 

• Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo desta administração, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos; 

• Nomeamos e constituímos a pessoa já indicada para assinatura do contrato para ser o 
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão em epígrafe 
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

• Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o 
signatário da “Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico 
em formato “PDF”, por certificação digital. 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 15:36:03 que o documento de hash (SHA-256)

67f62ebb1966ece9b34e087fc5a6f9ba0487c65c65d702993aac14e1c09614df foi validado em 09/12/2021 15:32:15 através da transação blockchain

0xac50e57bda3e1391c57627ee219009cc7d39bc80c3abbbc420a68e0fc31cddda e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41180)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 67f62ebb1966ece9b34e087fc5a6f9ba0487c65c65d702993aac14e1c09614df foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 41180 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Declaração de ME-EPP - Contador Assinada", cujo 
assunto é descrito como "Declaração de ME-EPP - Contador Assinada", faz prova de que em 09/12/2021 
15:32:26, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/12/2021 15:33:34 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xac50e57bda3e1391c57627ee219009cc7d39bc80c3abbbc420a68e0fc31cddda. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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 25/04/2022  0012163760 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Lages 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   9466543  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Lages,   com   distribuição   anterior   à   data   de   24/04/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 GO VENDAS ELETRÔNICAS, portador do CNPJ: 36.521.392/0001-81. *********************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Lages, segunda-feira, 25 de abril de 2022. 

                0012163760 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1425050

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS 

Raiz do CNPJ: 36.521.392 

Certidão emitida às 15:21 de 25/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1425050 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO E COMARCA DE LAGES 
4º TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LAGES

YARA FARIA CAMARGO
Tabeliã

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

           Certifico, a pedido da parte interessada, que, revendo neste Tabelionato 
os livros de Registro de Protesto, neles verifiquei nada constar nos últimos 10 
anos com relação à:  

O referido é verdade e dou fé.

Lages - SC, 04 de maio de 2022 

_________________________________________
SILVIA MARIA DE LIMA

Escrevente Notarial

Nome: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
CNPJ: 36.521.392/0001-81
Endereço: Rua Carlos Chagas, Número: 413
Bairro: Conta Dinheiro, CEP: 88520-275, Cidade: Lages, UF: SC

Pessoa Jurídica

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 
Normal 

GLX08314-TIEE
Confira os dados do ato em: 
http://selo.tjsc.jus.br/ 

Emolumentos
Certidão negativa - R$ 16,66
Selo de Fiscalização Pago (GLX08314-TIEE) - R$ 3,11
Total: R$ 19,77

Digitado por: GABRIELLA STIMAMIGLIO ZAPAROLLI

Esta certidão é emitida em via única, qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. 

_____________________________________________________________________
Rua Emiliano Ramos, 227, Bairro: Centro  

Lages - SC - CEP: 88502-216 - protesto@tabelionatocamargo.com.br - (49) 3222-5036 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.521.392/0001-81
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/03/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DOM PEDRO II 

NÚMERO 
830 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

 
CEP 
88.509-000 

BAIRRO/DISTRITO 
UNIVERSITARIO 

MUNICÍPIO 
LAGES 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACAO@GOVENDASONLINE.COM.BR 

TELEFONE 
(49) 9925-0646 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/03/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2022 às 12:40:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

34 de 496CNPJ + QSA

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (322/500)        321/926



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.521.392/0001-81
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/03/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DOM PEDRO II 

NÚMERO 
830 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

 
CEP 
88.509-000 

BAIRRO/DISTRITO 
UNIVERSITARIO 

MUNICÍPIO 
LAGES 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACAO@GOVENDASONLINE.COM.BR 

TELEFONE 
(49) 9925-0646 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/03/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2022 às 12:40:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 36.521.392/0001-81
NOME EMPRESARIAL: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$335.000,00 (Trezentos e trinta e cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: GUSTAVO OLIVEIRA
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/05/2022 às 12:41 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:38:59 do dia 07/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2022.
Código de controle da certidão: A642.F022.9BC6.6D93
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GUSTAVO OLIVEIRA
CPF: 087.015.959-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:14:46 do dia 18/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2022.
Código de controle da certidão: 5D1C.CD3E.E730.C49F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140060927218
Data de emissão: 18/04/2022 14:11:56
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

17/06/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 18/04/2022 14:11:56
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Nome (razão social): GUSTAVO OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 087.015.959-38

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140060926084
Data de emissão: 18/04/2022 14:11:10
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

17/06/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 18/04/2022 14:11:09
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SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
Santa Catarina

Cadastro Atualizado até: 16/5/2022

Data da Consulta: 16/5/2022

IDENTIFICAÇÃO *

CPF/CNPJ: 36521392000181 Inscrição Estadual: 260433438

Nome/Razão Estadual: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: AVENIDA: DOM PEDRO II

Número: 830 Complemento: SALA:03 Bairro: UNIVERSITÁRIO

UF: SC Município: LAGES CEP: 88509000

Endereço Eletrônico: FISCALCECATTO@GMAIL.COM Telefone: 4932255762

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Data de Início de Atividade: 09/03/2020

Situação Cadastral Atual: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 09/03/2020

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: NORMAL Enquadramento Fiscal: EPP

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal :

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo:

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 27/04/2020

- - Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/01/2022

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias :

- 7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

- 4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar

- 4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho

- 4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

- 4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação

- 4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

- 4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

- 4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

- 4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

- 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

- 4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

- 4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

- 4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

- 4761001 - Comércio varejista de livros

- 4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos

- 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

- 4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

- 4742300 - Comércio varejista de material elétrico

- 4754701 - Comércio varejista de móveis

- 4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

- 4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

- 4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

- 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

- 4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação

Observação:
 
 
 

Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado.
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.
 

Voltar para nova seleção de contribuinte
Acessar cadastro de outro Estado
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de
Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

 
CNPJ/CPF 

36521392000181 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Início Atividade com ICMS 

09/03/2020 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

260433438 
NOME EMPRESARIAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

****** 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4754701 - Comércio varejista de móveis
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação
4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação
4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4761001 - Comércio varejista de livros
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

 
CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 27/04/2020
- Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/01/2022 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

LOGRADOURO 

AVENIDA DOM PEDRO II 
NÚMERO 

830 
COMPLEMENTO 

SALA:03 
 

CEP 

88509-000 
BAIRRO/DISTRITO 

UNIVERSITÁRIO 
MUNICÍPIO 

LAGES 
UF 

SC 
 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 09/03/2020 
 

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 16/05/2022 13:04:39 (data e hora de Brasília).
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI     CNPJ: 36521392000181

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição abaixo
caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.
     Esta certidão NÃO É VALIDA para comprovar:
     A quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples
Naciona (DASN) e no Programa Gerador de Documento de Arrecadação do Simples Nacional
(PGDAS-D) pelo contribuintes optantes pelo Simples Nacional.

Número Validade

Data:  11/05/2022  11h41min

27277 10/06/2022

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Código de Controle

CWOK417WKIJ6S0N1

Página 1 de 1

Lages (SC), 11 de Maio de 2022

Rua Benjamin Constant, 13 - centro
Lages (SC) - CEP: 88501110 - Fone:4930197400

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 36.521.392/0001-81
Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI
Endereço: RUA CARLOS CHAGAS 413 / CONTA DINHEIRO / LAGES / SC / 88520-275

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/05/2022 a 05/06/2022 

Certificação Número: 2022050702210964741336

Informação obtida em 09/05/2022 15:00:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade
do Empregador.

 
Inscrição: 36.521.392/0001-81 
Razão social: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

 
Data de

Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

07/05/2022 07/05/2022 a 05/06/2022
 

2022050702210964741336
18/04/2022 18/04/2022 a 17/05/2022

 
2022041801571688003097

30/03/2022 30/03/2022 a 28/04/2022
 

2022033002304320597043
11/03/2022 11/03/2022 a 09/04/2022

 
2022031102074269913443

20/02/2022 20/02/2022 a 21/03/2022
 

2022022002315755605490
01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022

 
2022020108282852292176

04/01/2022 04/01/2022 a 02/02/2022
 

2022010401324927111670
16/12/2021 16/12/2021 a 14/01/2022

 
2021121601224895065097

27/11/2021 27/11/2021 a 26/12/2021
 

2021112701301083736525
08/11/2021 08/11/2021 a 07/12/2021

 
2021110801064183143060

20/10/2021 20/10/2021 a 18/11/2021
 

2021102001195985091607
01/10/2021 01/10/2021 a 30/10/2021

 
2021100101271337830558

12/09/2021 12/09/2021 a 11/10/2021
 

2021091200594124203502
24/08/2021 24/08/2021 a 22/09/2021

 
2021082401193472384908

05/08/2021 05/08/2021 a 03/09/2021
 

2021080501545079095460
18/04/2021 18/04/2021 a 15/08/2021

 
2021041801004002502930

30/03/2021 30/03/2021 a 28/04/2021
 

2021033001355481118815
11/03/2021 11/03/2021 a 09/04/2021

 
2021031101223773710220

20/02/2021 20/02/2021 a 21/03/2021
 

2021022001245870896950
01/02/2021 01/02/2021 a 02/03/2021

 
2021020101381298103017

13/01/2021 13/01/2021 a 11/02/2021
 

2021011302504249027720
25/12/2020 25/12/2020 a 23/01/2021

 
2020122502285874310385

06/12/2020 06/12/2020 a 04/01/2021
 

2020120601371008430135
17/11/2020 17/11/2020 a 16/12/2020

 
2020111702164963629895

29/10/2020 29/10/2020 a 27/11/2020
 

2020102902104392715200
10/10/2020 10/10/2020 a 08/11/2020

 
2020101001493857968622

21/09/2020 21/09/2020 a 20/10/2020
 

2020092102423095966962
02/09/2020 02/09/2020 a 01/10/2020

 
2020090202231989924849

13/08/2020 13/08/2020 a 11/09/2020
 

2020081302213137953980
24/07/2020 24/07/2020 a 22/08/2020

 
2020072405504350829639

05/07/2020 05/07/2020 a 03/08/2020
 

2020070505183794280853
07/06/2020 07/06/2020 a 06/07/2020

 
2020060700455684473802

 

Resultado da consulta em 09/05/2022 15:01:04
 

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.521.392/0001-81

Certidão nº: 6990182/2022

Expedição: 01/03/2022, às 14:59:15

Validade: 28/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.521.392/0001-81, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

Certidão nº: 6990244/2022

Expedição: 01/03/2022, às 14:59:47

Validade: 28/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GUSTAVO OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº

087.015.959-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DECLARAÇÃO - BALANÇO PATRIMONIAL 2021 

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.521.392/0001-81, sediada 

à Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages, SC, CEP 88.520-275, vêm, por intermédio de seu 

representante legal e administrador, Sr. Gustavo Oliveira, CPF 087.015.959-38, RG nº 4.339.811, órgão 

expedidor SSP – SC, declarar que o balanço patrimonial foi elaborado conforme a legislação vigente, sendo 

devidamente autenticado na Junta Comercial, de acordo com as informações abaixo: 

• Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

• Registro na JUCESC (NIRE): 42600641753 

• Arquivamento: 229909175 

• Protocolo: 225834278 

• Chancela: 277877726427  

• Acesso através do link:  

http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Além disso, torna-se importante destacar que o referido balanço foi assinado por certificado 
digital, podendo ser visualizado no próprio PDF:  

 

Lages (SC), 11 de fevereiro de 2022. 
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FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA

DIARIO

N° de Ordem 3

Contém este livro 153 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 153 e servirá de DIARIO
n° 3, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

C.E.P.: 88520275

Endereço: RUA CARLOS CHAGAS, 413

Bairro: CONTA DINHEIRO

Cidade.: LAGES / SC

Registrada na JUCESC sob n° 42600641753 e arquivado em 02/03/2020 nº constituição .
Inscrição Estadual n° 260433438 e C.N.P.J. n° 36521392000181

LAGES/SC, 5 de Abril de 2022

ALDRY CECATTO
CONTADOR
C.P.F.:82888299968
R.G.:3040950 SSP
C.R.C.:18492O-1

GUSTAVO OLIVEIRA
TITULAR PESSOA FISICA
C.P.F.:08701595938
R.G.:4.339.811 SSP
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JKLJMLNJNM MMONPMPQPJMPJJN RSTUVWXYSZ[W[RW\WS ]̂J_JQR̀àbcdef[gc[hijUk̀lfic[mnc[icmolf[MNLNJNJ

JKLJMLNJNM MMOMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u ]̂J_JQR̀àbcdef[gc[hijUk̀lfic[mnc[icmolf[MNLNJNJ

JKLJMLNJNM MMuNPMPQPJNPJJM pqvv[W[SZsYVwZS MMK_]QR̀àbcdef[mnc[axò[[pqvv[ycdz̀k[MNLNJNJ

JKLJMLNJNM MMuMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u MMK_]QR̀àbcdef[mnc[axò[[pqvv[ycdz̀k[MNLNJNJ

JKLJMLNJNM M]KMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u ]MQ_JJScmclobcdef[gc[mkocdecz[mnc[c{eìef[XWqsY
pqrZSP

JKLJMLNJNM M]KMPMPNPJMPJJM sVpZqrZv[|p}ZSvYv ]MQ_JJScmclobcdef[gc[mkocdecz[mnc[c{eìef[XWqsY
pqrZSP

JKLJMLNJNM M]Ĵ MPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u MKu_̂Q|chfzoef[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

JKLJMLNJNM M]Ĵ MPMPNPJMPJJM sVpZqrZv[|p}ZSvYv MKu_̂Q|chfzoef[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

JQLJMLNJNM MuQMPMPQPJMPJJM yZSsW|YSpWv[RWSW[SZ}Zq|W QOJ_JJsfbhì[gc[bcim̀gfiòz[h̀ì[ic~cdg̀[mnc[qfè[�o
OKQO[�ZSqpr[pq|�vrSpW[yZsWrSYqpsW[Vr|W
ZRR

JQLJMLNJNM MuQMPMPMPJMPJJM sWp�W[\ZSWV QOJ_JJsfbhì[gc[bcim̀gfiòz[h̀ì[ic~cdg̀[mnc[qfè[�o
OKQO[�ZSqpr[pq|�vrSpW[yZsWrSYqpsW[Vr|W
ZRR

JQLJMLNJNM M]uMPMPMPJMPJJM sWp�W[\ZSWV Q]_]Mv̀�xc[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

JQLJMLNJNM M]uMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u Q]_]Mv̀�xc[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

JOLJMLNJNM MtJMPMPNPJMPJJM sVpZqrZv[|p}ZSvYv ]̂O_JJScmcoè[mfb[~cdg̀z[gc[bcim̀gfiòz[mnc[qfè[�o
MN[SZ�SpsWS\Y[SZ�Sp\ZSWsWY[sYyZSspWV
Vr|W

JOLJMLNJNM MtJKPMPMPJMPJĴ }Zq|W[|Z[yZSsW|YSpWv ]̂O_JJScmcoè[mfb[~cdg̀z[gc[bcim̀gfiòz[mnc[qfè[�o
MN[SZ�SpsWS\Y[SZ�Sp\ZSWsWY[sYyZSspWV
Vr|W

JuLJMLNJNM Mt]NPMP̂PJMPJMN ySZ[sYyZSspY[|Z[�ZSSWyZqrWv
Vr|W[U[ZRR

uKK_JJR̀àbcdef[mnc[c{eìef[h̀ì[ySZ[sYyZSspY[|Z
�ZSSWyZqrWv[Vr|W[U[ZRRP

JuLJMLNJNM Mt]MPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u uKK_JJR̀àbcdef[mnc[c{eìef[h̀ì[ySZ[sYyZSspY[|Z
�ZSSWyZqrWv[Vr|W[U[ZRRP

JuLJMLNJNM M]̂ MPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u ]̂O_JJScmclobcdef[gc[mkocdecz[mnc[c{eìef[XWqsY
pqrZSP

JuLJMLNJNM M]̂ MPMPNPJMPJJM sVpZqrZv[|p}ZSvYv ]̂O_JJScmclobcdef[gc[mkocdecz[mnc[c{eìef[XWqsY
pqrZSP

JuLJMLNJNM M]OMPMPMPJMPJJM sWp�W[\ZSWV QJ_JJv̀�xc[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

JuLJMLNJNM M]OMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u QJ_JJv̀�xc[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

JtLJMLNJNM MuOMPMPQPJMPJJM yZSsW|YSpWv[RWSW[SZ}Zq|W uKK_JJsfbhì[gc[bcim̀gfiòz[h̀ì[ic~cdg̀[mnc[qfè[�o
OOtQJ[ySZ[sYyZSspY[|Z[�ZSSWyZqrWv[Vr|W
U[ZRR

JtLJMLNJNM MuONPMP̂PJMPJMN ySZ[sYyZSspY[|Z[�ZSSWyZqrWv
Vr|W[U[ZRR

uKK_JJsfbhì[gc[bcim̀gfiòz[h̀ì[ic~cdg̀[mnc[qfè[�o
OOtQJ[ySZ[sYyZSspY[|Z[�ZSSWyZqrWv[Vr|W
U[ZRR

JtLJMLNJNM MtMMPMPNPJMPJJM sVpZqrZv[|p}ZSvYv tM]_]NScmcoè[mfb[~cdg̀z[gc[bcim̀gfiòz[mnc[qfè[�o
M̂[wYvRprWV[ypVprWS[|Z[�SZW[|Z[v�Y[RW�VY

JtLJMLNJNM MtMKPMPMPJMPJĴ }Zq|W[|Z[yZSsW|YSpWv tM]_]NScmcoè[mfb[~cdg̀z[gc[bcim̀gfiòz[mnc[qfè[�o
M̂[wYvRprWV[ypVprWS[|Z[�SZW[|Z[v�Y[RW�VY

JtLJMLNJNM MtuMPMPMPJMPJJM sWp�W[\ZSWV ut̂_ONv̀�xc[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

JtLJMLNJNM MtuMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u ut̂_ONv̀�xc[mnc[c{eìef[XWqsY[pqrZSP

MMLJMLNJNM MttNPMP̂PJMPJM̂ sZrSY[vYV�sYZv[Zy[ZyXWVW\Zqv
ZpSZVp[U[yZ

QPK̂M_NJR̀àbcdef[mnc[c{eìef[h̀ì[sZrSY[vYV�sYZv
Zy[ZyXWVW\Zqv[ZpSZVp[U[yZP

MMLJMLNJNM MttMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u QPK̂M_NJR̀àbcdef[mnc[c{eìef[h̀ì[sZrSY[vYV�sYZv
Zy[ZyXWVW\Zqv[ZpSZVp[U[yZP

MNLJMLNJNM M]MNPMP̂PJMPJMQ WqpyWVVrW\[rZsqYVY\pW[Zy
p|Zqrp�psW��Y[Vr|W

N̂J_JJR̀àbcdef[mnc[c{eìef[h̀ì[WqpyWVVrW\
rZsqYVY\pW[Zy[p|Zqrp�psW��Y[Vr|WP

MNLJMLNJNM M]MMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u N̂J_JJR̀àbcdef[mnc[c{eìef[h̀ì[WqpyWVVrW\
rZsqYVY\pW[Zy[p|Zqrp�psW��Y[Vr|WP

M̂LJMLNJNM MuuMPMPQPJMPJJM yZSsW|YSpWv[RWSW[SZ}Zq|W N̂J_JJsfbhì[gc[bcim̀gfiòz[h̀ì[ic~cdg̀[mnc[qfè[�o
QuMQ[WqpyWVVrW\[rZsqYVY\pW[Zy
p|Zqrp�psW��Y[Vr|W

M̂LJMLNJNM MuuNPMP̂PJMPJMQ WqpyWVVrW\[rZsqYVY\pW[Zy
p|Zqrp�psW��Y[Vr|W

N̂J_JJsfbhì[gc[bcim̀gfiòz[h̀ì[ic~cdg̀[mnc[qfè[�o
QuMQ[WqpyWVVrW\[rZsqYVY\pW[Zy
p|Zqrp�psW��Y[Vr|W

MQLJMLNJNM M]NNPMPKPJMPJMQ vpyRVZv[qWspYqWV[W[SZsYVwZS Ôu_uMR̀àbcdef[mnc[axò[[vpyRVZvq[MNLNJNJ

MQLJMLNJNM M]NMPMPMPJNPJJM pqrZS[sLs[QtuOOQ̂u Ôu_uMR̀àbcdef[mnc[axò[[vpyRVZvq[MNLNJNJ

vozecb̀ [komcdmògf[h̀ì[WV|S�[sZsWrrY

MNP]M]_uMrSWqvRYSrZ MNP]M]_uM
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1XYZ1Y2Z21 1X2131323Z13ZZ1 [\]JFCJĜ_]̀JDGIG a165aZDbcbdef̂cgĥibjkfl̂kb̂hbmcfkgmdfl̂cnb̂Fgef̂od
1â[]Ê_Ĵ_JG3̂_IĜ È\JĜ_ÎG3oDEF[3̂Ĵ_I
HEDFE]pE

1XYZ1Y2Z21 1X2a31313Z13ZZq J̀F_Ê_ĴrJD[E_ID]EG a165aZDbcbdef̂cgĥibjkfl̂kb̂hbmcfkgmdfl̂cnb̂Fgef̂od
1â[]Ê_Ĵ_JG3̂_IĜ È\JĜ_ÎG3oDEF[3̂Ĵ_I
HEDFE]pE

14YZ1Y2Z21 14Z2313q3Z13Z1a oErĴŝoEpD][Ê_ĴEHEDJ\tIĜJ
rECJD]E\̂J\JCD][Î\C_E

134X6542Hfufhbjeĝcnb̂bvemfeĝwfmf̂oErĴŝoEpD][Ê_J
EHEDJ\tIĜĴrECJD]E\̂J\JCD][Î\C_E3

14YZ1Y2Z21 14Z131313Z23ZZ1 ]FCJD̂[Y[̂xX6yyxq6 134X6542Hfufhbjeĝcnb̂bvemfeĝwfmf̂oErĴŝoEpD][Ê_J
EHEDJ\tIĜĴrECJD]E\̂J\JCD][Î\C_E3

14YZ1Y2Z21 14x131313Z13ZZ1 [E]zÊ{JDE\ 645xZGf|}b̂cnb̂bvemfeĝpEF[Î]FCJD3

14YZ1Y2Z21 14x131313Z23ZZ1 ]FCJD̂[Y[̂xX6yyxq6 645xZGf|}b̂cnb̂bvemfeĝpEF[Î]FCJD3

2ZYZ1Y2Z21 16X1313x3Z13ZZ1 rJD[E_ID]EĜHEDÊDJ̀JF_E x3aq152Z[ghwmf̂kb̂hbmcfkgmdfl̂wfmf̂mbibjkf̂cnb̂Fgef̂od
211XqX̂[JCDÎGI\~[IJĜJr̂JrpE\E{JFG
J]DJ\]̂ŝrJ

2ZYZ1Y2Z21 16X2313q3Z13Z1q [JCDÎGI\~[IJĜJr̂JrpE\E{JFG
J]DJ\]̂ŝrJ

x3aq152Z[ghwmf̂kb̂hbmcfkgmdfl̂wfmf̂mbibjkf̂cnb̂Fgef̂od
211XqX̂[JCDÎGI\~[IJĜJr̂JrpE\E{JFG
J]DJ\]̂ŝrJ

21YZ1Y2Z21 1641313x3Z13ZZ1 rJD[E_ID]EĜHEDÊDJ̀JF_E 134X6542[ghwmf̂kb̂hbmcfkgmdfl̂wfmf̂mbibjkf̂cnb̂Fgef̂od
11Xq2ax̂oErĴŝoEpD][Ê_ĴEHEDJ\tIĜJ
rECJD]E\̂J\JCD][Î\C_E

21YZ1Y2Z21 1642313q3Z13Z1a oErĴŝoEpD][Ê_ĴEHEDJ\tIĜJ
rECJD]E\̂J\JCD][Î\C_E

134X6542[ghwmf̂kb̂hbmcfkgmdfl̂wfmf̂mbibjkf̂cnb̂Fgef̂od
11Xq2ax̂oErĴŝoEpD][Ê_ĴEHEDJ\tIĜJ
rECJD]E\̂J\JCD][Î\C_E

26YZ1Y2Z21 1Xq131323Z13ZZ1 [\]JFCJĜ_]̀JDGIG 6xZ5ZZDbcbdef̂cgĥibjkfl̂kb̂hbmcfkgmdfl̂cnb̂Fgef̂od
1ŷ]FGC]C~CÎoJ_JDE\̂_ĴJ_~[E��I5̂[]�F[]E
ĴCJ[3̂_ÎCI[EFC]F

26YZ1Y2Z21 1Xqa31313Z13ZZq J̀F_Ê_ĴrJD[E_ID]EG 6xZ5ZZDbcbdef̂cgĥibjkfl̂kb̂hbmcfkgmdfl̂cnb̂Fgef̂od
1ŷ]FGC]C~CÎoJ_JDE\̂_ĴJ_~[E��I5̂[]�F[]E
ĴCJ[3̂_ÎCI[EFC]F

26YZ1Y2Z21 1Xa131323Z13ZZ1 [\]JFCJĜ_]̀JDGIG 6xZ5ZZDbcbdef̂cgĥibjkfl̂kb̂hbmcfkgmdfl̂cnb̂Fgef̂od
1x̂]FGC]C~CÎoJ_JDE\̂_ĴJ_~[E[EI5̂[]JF[]E
ĴCJ[3̂_ÎCI[EFC]FG

26YZ1Y2Z21 1Xaa31313Z13ZZq J̀F_Ê_ĴrJD[E_ID]EG 6xZ5ZZDbcbdef̂cgĥibjkfl̂kb̂hbmcfkgmdfl̂cnb̂Fgef̂od
1x̂]FGC]C~CÎoJ_JDE\̂_ĴJ_~[E[EI5̂[]JF[]E
ĴCJ[3̂_ÎCI[EFC]FG

qZYZ1Y2Z21 2X6Xq31313Z23ZZ2 HD�s\EpIDJ 131ZZ5ZZHmĝ�f�gmb̂mnb̂Z1Y2Z21

qZYZ1Y2Z21 2X6X2313x3Z13ZZ2 HD�s\EpIDĴÊHE{ED 131ZZ5ZZHmĝ�f�gmb̂mnb̂Z1Y2Z21

qZYZ1Y2Z21 2X642313x3Z13ZZ2 HD�s\EpIDĴÊHE{ED 1215ZZ]FGĜf̂mbcg��bm̂mbn̂Z1Y2Z21

qZYZ1Y2Z21 2X642313x3Z23ZZ1 ]FGĜÊDJ[I\tJD 1215ZZ]FGĜf̂mbcg��bm̂mbn̂Z1Y2Z21

q1YZ1Y2Z21 2X4Za31323Zq3ZZX �s�̂G]rH\JĜFE[]IFE\ 12x5qqĜ]rH\JGF̂Z1Y2Z21

q1YZ1Y2Z21 2X4Z2313a3Z13Z1x G]rH\JĜFE[]IFE\̂ÊDJ[I\tJD 12x5qqĜ]rH\JGF̂Z1Y2Z21

2x3yy454X 2x3yy454XCICE\̂_Îr�G

Z1YZ2Y2Z21 11Z2313x3Z13ZZ2 HD�s\EpIDĴÊHE{ED 4645ZZHfufhbjeĝkb̂wm�s�f�gmb̂cnb̂mbcd�ĝZ1Y2Z21

Z1YZ2Y2Z21 11Z131313Z23ZZ1 ]FCJD̂[Y[̂xX6yyxq6 4645ZZHfufhbjeĝkb̂wm�s�f�gmb̂cnb̂mbcd�ĝZ1Y2Z21

Z1YZ2Y2Z21 2ZZ2313x3Z23ZZ1 ]FGĜÊDJ[I\tJD 1215ZZHfufhbjeĝcnb̂u}df̂̂]FGĜrbjlf�̂Z1Y2Z21

Z1YZ2Y2Z21 2ZZ131313Z23ZZ1 ]FCJD̂[Y[̂xX6yyxq6 1215ZZHfufhbjeĝcnb̂u}df̂̂]FGĜrbjlf�̂Z1Y2Z21

Z2YZ2Y2Z21 2ZX131313Z13ZZ1 [E]zÊ{JDE\ 22y5qZGf|}b̂cnb̂bvemfeĝpEF[Î]FCJD3

Z2YZ2Y2Z21 2ZX131313Z23ZZ1 ]FCJD̂[Y[̂xX6yyxq6 22y5qZGf|}b̂cnb̂bvemfeĝpEF[Î]FCJD3

ZaYZ2Y2Z21 2Z6131313Z23ZZ1 ]FCJD̂[Y[̂xX6yyxq6 a165aZDbcb�dhbjeĝkb̂c�dbjebl̂cnb̂bvemfeĝpEF[I
]FCJD3

ZaYZ2Y2Z21 2Z6131323Z13ZZ1 [\]JFCJĜ_]̀JDGIG a165aZDbcb�dhbjeĝkb̂c�dbjebl̂cnb̂bvemfeĝpEF[I
]FCJD3

ZxYZ2Y2Z21 16aq32313Zy3ZZy GJD̀]�IĜHDJGCE_IĜHID
CJD[J]DIG

aZy52Z_blwblf̂cgĥlbmid�lĝwmblefkgl̂wgm̂ebmcbdmgl̂cnb
Foŝb̂ĜyŷJrHtI_JDÊEGGJGGID]ÊJ
[IFG~\CID]Ê\C_E

ZxYZ2Y2Z21 16a2313q3Z13Z11 JrHtI_JDÊEGGJGGID]ÊJ
[IFG~\CID]Ê\C_E

aZy52Z_blwblf̂cgĥlbmid�lĝwmblefkgl̂wgm̂ebmcbdmgl̂cnb
Foŝb̂ĜyŷJrHtI_JDÊEGGJGGID]ÊJ
[IFG~\CID]Ê\C_E

ZxYZ2Y2Z21 2Z12313q3Z13Z11 JrHtI_JDÊEGGJGGID]ÊJ
[IFG~\CID]Ê\C_E

aZy52ZHfufhbjeĝcnb̂bvemfeĝwfmf̂JrHtI_JDE
EGGJGGID]ÊĴ[IFG~\CID]Ê\C_E3

ZxYZ2Y2Z21 2Z1131313Z23ZZ1 ]FCJD̂[Y[̂xX6yyxq6 aZy52ZHfufhbjeĝcnb̂bvemfeĝwfmf̂JrHtI_JDE
EGGJGGID]ÊĴ[IFG~\CID]Ê\C_E3

Gdlebhf̂�dcbjcdfkĝwfmf̂E\_D�̂[J[ECCI

23xxy51ZCDEFGHIDCJ 23xxy51Z
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8YZ82Z2827 7Y4737373873887 [G\]Ĝ_LFG̀ a3bY86c8Fdedfgĥeiĵkdlmhn̂md̂jdoehmiofhn̂epd̂Higĥqf
7b̂[KrJGHs\ĜtL̂tLI3̂tKÎuG̀LÎtK̂IGK
qFGH[3̂L̂tK̂JGF3̂v̂5ŵIF

8YZ82Z2827 7Y4c3737387388x uLHtĜtL̂rLF[GtKF\GI a3bY86c8Fdedfgĥeiĵkdlmhn̂md̂jdoehmiofhn̂epd̂Higĥqf
7b̂[KrJGHs\ĜtL̂tLI3̂tKÎuG̀LÎtK̂IGK
qFGH[3̂L̂tK̂JGF3̂v̂5ŵIF

8YZ82Z2827 28c737373873887 [G\]Ĝ_LFG̀ 72Y68bIhyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

8YZ82Z2827 28c737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 72Y68bIhyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

8aZ82Z2827 7aa2373c3873874 I\rJ̀LÎHG[\KHG̀ Ĝ̂FL[K̀sLF 7246xxJh}hjdlgîepd̂}zfĥ̂I\rJ̀LIĤ87Z2827

8aZ82Z2827 7aa737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 7246xxJh}hjdlgîepd̂}zfĥ̂I\rJ̀LIĤ87Z2827

8aZ82Z2827 28x737373873887 [G\]Ĝ_LFG̀ 74b655Ihyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

8aZ82Z2827 28x737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 74b655Ihyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

7YZ82Z2827 282737373873887 [G\]Ĝ_LFG̀ 7446baIhyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

7YZ82Z2827 282737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 7446baIhyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

7YZ82Z2827 285737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb Y7a6a2Fded~fjdlgîmd̂e�fdlgdn̂epd̂d{gohgî|GH[K
\HELF3

7YZ82Z2827 285737323873887 [̀\LHELÎt\uLFIKI Y7a6a2Fded~fjdlgîmd̂e�fdlgdn̂epd̂d{gohgî|GH[K
\HELF3

7aZ82Z2827 7Y5737323873887 [̀\LHELÎt\uLFIKI 23Y58688Fdedfgĥeiĵkdlmhn̂md̂jdoehmiofhn̂epd̂Higĥqf
7Ŷ[KrGHtK̂tĜGLFKH��E\[G

7aZ82Z2827 7Y5c3737387388x uLHtĜtL̂rLF[GtKF\GI 23Y58688Fdedfgĥeiĵkdlmhn̂md̂jdoehmiofhn̂epd̂Higĥqf
7Ŷ[KrGHtK̂tĜGLFKH��E\[G

2xZ82Z2827 284737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb b48688Fded~fjdlgîmd̂e�fdlgdn̂epd̂d{gohgî|GH[K
\HELF3

2xZ82Z2827 284737323873887 [̀\LHELÎt\uLFIKI b48688Fded~fjdlgîmd̂e�fdlgdn̂epd̂d{gohgî|GH[K
\HELF3

2bZ82Z2827 2YY8x37373823882 JF�v̀G|KFL 73788688Joî�h~iod̂opd̂82Z2827

2bZ82Z2827 2YY8237343873882 JF�v̀G|KFL̂ĜJG_GF 73788688Joî�h~iod̂opd̂82Z2827

2bZ82Z2827 2YY7237343873882 JF�v̀G|KFL̂ĜJG_GF 727688\HIÎĥodei��dôodp̂82Z2827

2bZ82Z2827 2YY7237343823887 \HIÎĜFL[K̀sLF 727688\HIÎĥodei��dôodp̂82Z2827

2YZ82Z2827 2Ya7c373238x388Y �v�̂I\rJ̀LÎHG[\KHG̀ 48465xÎ\rJ̀LIĤ82Z2827

2YZ82Z2827 2Ya72373c3873874 I\rJ̀LÎHG[\KHG̀ Ĝ̂FL[K̀sLF 48465xÎ\rJ̀LIĤ82Z2827

7a384a6a8 7a384a6a8EKEG̀ t̂K̂r�I

82Z8xZ2827 278737373873887 [G\]Ĝ_LFG̀ b8658Ihyzd̂epd̂d{gohgî[G\]Ĝ_LFG̀3

82Z8xZ2827 278737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb b8658Ihyzd̂epd̂d{gohgî[G\]Ĝ_LFG̀3

82Z8xZ2827 27c237343823887 \HIÎĜFL[K̀sLF 727688Jh}hjdlgîepd̂}zfĥ̂\HIÎrdlnh�̂82Z2827

82Z8xZ2827 27c737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 727688Jh}hjdlgîepd̂}zfĥ̂\HIÎrdlnh�̂82Z2827

82Z8xZ2827 7782237343873882 JF�v̀G|KFL̂ĜJG_GF aba688Jh}hjdlgîmd̂�o�v�h~iod̂epd̂odef~î82Z2827

82Z8xZ2827 7782737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb aba688Jh}hjdlgîmd̂�o�v�h~iod̂epd̂odef~î82Z2827

8aZ8xZ2827 2747373x3843887 tK�_̀GÎF\|L\FK̂rGtF�_G 232bx67YJh}hjdlgîepd̂d{gohgî�hoĥtK�_̀GÎF\|L\FK
rGtF�_G3

8aZ8xZ2827 274737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 232bx67YJh}hjdlgîepd̂d{gohgî�hoĥtK�_̀GÎF\|L\FK
rGtF�_G3

78Z8xZ2827 27b737373873887 [G\]Ĝ_LFG̀ 7355b62bIhyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

78Z8xZ2827 27b737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 7355b62bIhyzd̂epd̂d{gohgî|GH[K̂\HELF3

74Z8xZ2827 27Y2373c3873874 I\rJ̀LÎHG[\KHG̀ Ĝ̂FL[K̀sLF 48465xJh}hjdlgîepd̂}zfĥ̂I\rJ̀LIĤ82Z2827

74Z8xZ2827 27Y737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb 48465xJh}hjdlgîepd̂}zfĥ̂I\rJ̀LIĤ82Z2827

7YZ8xZ2827 27a7373x3843882 |̀�rLHG�̂\Ht�IEF\ĜL̂[KrLF[\K
tL̂rLIGÎtL̂|\̀sGF̂L\FL̀\

c35x8688Jh}hjdlgîepd̂d{gohgî�hoĥ|̀�rLHG�
\Ht�IEF\ĜL̂[KrLF[\K̂tL̂rLIGÎtL̂|\̀sGF
L\FL̀\3

7YZ8xZ2827 27a737373823887 \HELF̂[Z[̂4Yb554xb c35x8688Jh}hjdlgîepd̂d{gohgî�hoĥ|̀�rLHG�
\Ht�IEF\ĜL̂[KrLF[\K̂tL̂rLIGÎtL̂|\̀sGF
L\FL̀\3

2xZ8xZ2827 277737343873887 rLF[GtKF\GÎJGFĜFLuLHtG c35x8688[ij�oĥmd̂jdoehmiofhn̂�hoĥodkdlmĥepd̂Higĥqf
5cY7̂|̀�rLHG�̂\Ht�IEF\ĜL̂[KrLF[\K̂tL
rLIGÎtL̂|\̀sGF̂L\FL̀\

2xZ8xZ2827 2772373x387387b |̀�rLHG�̂\Ht�IEF\ĜL̂[KrLF[\K
tL̂rLIGÎtL̂|\̀sGF̂L\FL̀\

c35x8688[ij�oĥmd̂jdoehmiofhn̂�hoĥodkdlmĥepd̂Higĥqf
5cY7̂|̀�rLHG�̂\Ht�IEF\ĜL̂[KrLF[\K̂tL
rLIGÎtL̂|\̀sGF̂L\FL̀\

Ifngdjĥ�fedlefhmî�hoĥG̀tF�̂[L[GEEK

EFGHIJKFEL 7c3Yb565YEFGHIJKFEL 7c3Yb565Y
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YZ[\Z[Y\Y1 YY\Y313Z3\13\15 ]̂_̀ KGF_abGc_HDEbFaKadJ̀ KEdbJ
cKàKHFHacKa]b̂eFEaKbEK̂b

236Z\7\\fghijaklmanmaojgpnqmjm3

YZ[\Z[Y\Y1 YY\1313Z3\r3\\Y ]̂_̀ KGF_abGc_HDEbFaKadJ̀ KEdbJ
cKàKHFHacKa]b̂eFEaKbEK̂b

236Z\7\\fghijaklmanmaojgpnqmjm3

Yr[\Z[Y\Y1 Y\sZ3Y313\63\\6 HKEfbtJHaIEKHDFcJHaIJE
DKEdKbEJH

Y3Y5Z714cmnumngaviwanmjxyzinaujmnog{inauijaomjvmyjinavqm
G|}amaHa1acJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F

Yr[\Z[Y\Y1 Y\sY313Z3\13\16 cJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F Y3Y5Z714cmnumngaviwanmjxyzinaujmnog{inauijaomjvmyjinavqm
G|}amaHa1acJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F

Yr[\Z[Y\Y1 Y16Y313Z3\13\16 cJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F Y3Y5Z714fghijaklmanmaojgpnqmjm3

Yr[\Z[Y\Y1 Y161313Z3\r3\\1 cJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F Y3Y5Z714fghijaklmanmaojgpnqmjm3

Yr[\Z[Y\Y1 YYY1313Z3\r3\\Z Èa|J~JKHabGc_HDEbF
K̀DF̂_E~bdFâDcF3

131Y27Z1Ig�gwmpoiavqmam�ojgoiaugjgàEa|J~JKH
bGc_HDEbFàKDF̂_E~bdFâDcF33

Yr[\Z[Y\Y1 YYY131313\Y3\\1 bGDKEad[dar4566rZ5 131Y27Z1Ig�gwmpoiavqmam�ojgoiaugjgàEa|J~JKH
bGc_HDEbFàKDF̂_E~bdFâDcF33

Yr[\Z[Y\Y1 YYZ131313\13\\1 dFb�Fa~KEF̂ Y3\5275YHgklmavqmam�ojgoia]FGdJabGDKE3

Yr[\Z[Y\Y1 YYZ131313\Y3\\1 bGDKEad[dar4566rZ5 Y3\5275YHgklmavqmam�ojgoia]FGdJabGDKE3

Y6[\Z[Y\Y1 Y1Y1313r3\13\\1 K̀EdFcJEbFHaIFEFaEKfKGcF 131Y27Z1diwujga{mawmjvg{ijygnaugjgajmxmp{gavqmaGioga|y
r456àEa|J~JKHabGc_HDEbFàKDF̂_E~bdF
D̂cF3

Y6[\Z[Y\Y1 Y1YY313Z3\13\14 Èa|J~JKHabGc_HDEbF
K̀DF̂_E~bdFâDcF3

131Y27Z1diwujga{mawmjvg{ijygnaugjgajmxmp{gavqmaGioga|y
r456àEa|J~JKHabGc_HDEbFàKDF̂_E~bdF
D̂cF3

Y6[\Z[Y\Y1 YY1Y313Z3\13\14 Èa|J~JKHabGc_HDEbF
K̀DF̂_E~bdFâDcF3

131Y27Z1fghijaklmanmaojgpnqmjm3

Y6[\Z[Y\Y1 YY11313Z3\r3\\Z Èa|J~JKHabGc_HDEbF
K̀DF̂_E~bdFâDcF3

131Y27Z1fghijaklmanmaojgpnqmjm3

Z1[\Z[Y\Y1 YY2131313\13\\1 dFb�Fa~KEF̂ 1344r76\Hgklmavqmam�ojgoia]FGdJabGDKE3

Z1[\Z[Y\Y1 YY2131313\Y3\\1 bGDKEad[dar4566rZ5 1344r76\Hgklmavqmam�ojgoia]FGdJabGDKE3

Z1[\Z[Y\Y1 Y44YZ31313\Y3\\Y IE�}̂F]JEK 131\\7\\Ijiahg�ijmajqma\Z[Y\Y1

Z1[\Z[Y\Y1 Y44YY313r3\13\\Y IE�}̂F]JEKaFaIF~FE 131\\7\\Ijiahg�ijmajqma\Z[Y\Y1

Z1[\Z[Y\Y1 Y44ZY313r3\13\\Y IE�}̂F]JEKaFaIF~FE 1Y17\\bGHHagajmvih�mjajmqa\Z[Y\Y1

Z1[\Z[Y\Y1 Y44ZY313r3\Y3\\1 bGHHaFaEKdĴeKE 1Y17\\bGHHagajmvih�mjajmqa\Z[Y\Y1

ZY36\57Ys ZY36\57YsDJDF̂acJà�H

\1[\2[Y\Y1 YYrZ3Y313\63\\6 HKEfbtJHaIEKHDFcJHaIJE
DKEdKbEJH

Y31Z1714cmnumngaviwanmjxyzinaujmnog{inauijaomjvmyjinavqm
G|}amaHaYacJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F

\1[\2[Y\Y1 YYr131313\13\\1 dFb�Fa~KEF̂ Y31Z1714cmnumngaviwanmjxyzinaujmnog{inauijaomjvmyjinavqm
G|}amaHaYacJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F

\1[\2[Y\Y1 YY6Z3Y313\63\\6 HKEfbtJHaIEKHDFcJHaIJE
DKEdKbEJH

Y31Z1714cmnumngaviwanmjxyzinaujmnog{inauijaomjvmyjinavqm
G|}amaHaZacJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F

\1[\2[Y\Y1 YY6Y313Z3\13\16 cJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F Y31Z1714cmnumngaviwanmjxyzinaujmnog{inauijaomjvmyjinavqm
G|}amaHaZacJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F

\1[\2[Y\Y1 Yr5131313\13\\1 dFb�Fa~KEF̂ 1Y17\\Hgklmavqmam�ojgoia]FGdJabGDKE3

\1[\2[Y\Y1 Yr5131313\Y3\\1 bGDKEad[dar4566rZ5 1Y17\\Hgklmavqmam�ojgoia]FGdJabGDKE3

\1[\2[Y\Y1 11\ZY313r3\13\\Y IE�}̂F]JEKaFaIF~FE s5s7\\Ig�gwmpoia{mauj�}hg�ijmavqmajmvy�ia\Z[Y\Y1

\1[\2[Y\Y1 11\Z131313\Y3\\1 bGDKEad[dar4566rZ5 s5s7\\Ig�gwmpoia{mauj�}hg�ijmavqmajmvy�ia\Z[Y\Y1

\1[\2[Y\Y1 11\2Y313r3\Y3\\1 bGHHaFaEKdĴeKE 1Y17\\Ig�gwmpoiavqma�lygaabGHHàmpngha\Z[Y\Y1

\1[\2[Y\Y1 11\2131313\13\\1 dFb�Fa~KEF̂ 1Y17\\Ig�gwmpoiavqma�lygaabGHHàmpngha\Z[Y\Y1

\r[\2[Y\Y1 Yr4Y313Z3\13\16 cJ_~̂FHaEb]KbEJàFcE_~F Y31Z1714Ig�gwmpoiavqmam�ojgoiaugjgacJ_~̂FHaEb]KbEJ
F̀cE_~F3

\r[\2[Y\Y1 Yr4131313\Y3\\1 bGDKEad[dar4566rZ5 Y31Z1714Ig�gwmpoiavqmam�ojgoiaugjgacJ_~̂FHaEb]KbEJ
F̀cE_~F3

\6[\2[Y\Y1 YZ51313Y3\13\\1 d̂bKGDKHacbfKEHJH 13ss47ssEmvmyogaviwaxmp{gna{mawmjvg{ijygnavqmaGioga|y
1sà_GbdbIbJacKàFEbF̂fF

\6[\2[Y\Y1 YZ5231313\13\\Z fKGcFacKàKEdFcJEbFH 13ss47ssEmvmyogaviwaxmp{gna{mawmjvg{ijygnavqmaGioga|y
1sà_GbdbIbJacKàFEbF̂fF

\5[\2[Y\Y1 YY41313r3\13\\1 K̀EdFcJEbFHaIFEFaEKfKGcF Y3\5275Ydiwujga{mawmjvg{ijygnaugjgajmxmp{gavqmaGioga|y
Z21Y41aDKÈ ĴFEaH[F3

\5[\2[Y\Y1 YY4131313\13\\1 dFb�Fa~KEF̂ Y3\5275Ydiwujga{mawmjvg{ijygnaugjgajmxmp{gavqmaGioga|y
Z21Y41aDKÈ ĴFEaH[F3

\5[\2[Y\Y1 Y2r131313\13\\1 dFb�Fa~KEF̂ 6s7s\Hgklmavqmam�ojgoiadFb�Fa~KEF̂3

\5[\2[Y\Y1 Y2r131313\Y3\\1 bGDKEad[dar4566rZ5 6s7s\Hgklmavqmam�ojgoiadFb�Fa~KEF̂3

Hynomwgahyvmpvyg{iaugjgaF̂cE�adKdFDDJ
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X3YXZY[X[1 [4Z121212X[2XX1 \FCJD]̂Ŷ]453__4̀3 34X6XXDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD2

X3YXZY[X[1 [4Z1212[2X12XX1 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 34X6XXDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD2

X5YXZY[X[1 [[t121242X12XX1 uJD̂ErID\EG]HEDE]DJsJFrE _t6tXĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
3[435]E2]EFyJqIF\]J]̂\E]qCrE

X5YXZY[X[1 [[t121212X12XX1 Ê\zE]yJDEq _t6tXĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
3[435]E2]EFyJqIF\]J]̂\E]qCrE

X5YXZY[X[1 [4t1212̀2X42XXZ p\ICDIF]J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG 4516_[Ho}oeafgh]bla]amgnogh]vono]p\ICDIF
J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG]2

X5YXZY[X[1 [4t121212X[2XX1 \FCJD]̂Ŷ]453__4̀3 4516_[Ho}oeafgh]bla]amgnogh]vono]p\ICDIF
J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG]2

XtYXZY[X[1 [̀X121242X12XX1 uJD̂ErID\EG]HEDE]DJsJFrE 1255464Xĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
3[__]HEFCEFEq]q\uJ\DE]̂Iu2]rJ]EDuEG]J
ÊJGG2]qCrE2]uJ

XtYXZY[X[1 [̀X121212X12XX1 Ê\zE]yJDEq 1255464Xĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
3[__]HEFCEFEq]q\uJ\DE]̂Iu2]rJ]EDuEG]J
ÊJGG2]qCrE2]uJ

XtYXZY[X[1 [̀1121242X12XX1 uJD̂ErID\EG]HEDE]DJsJFrE 4516_[ĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
1Z1X5]p\ICDIF]J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG
qCrE

XtYXZY[X[1 [̀1[212̀2X12X1t p\ICDIF]J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG
qCrE

4516_[ĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
1Z1X5]p\ICDIF]J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG
qCrE

XtYXZY[X[1 [̀51212[2X12XX1 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 331613Dabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[X]GJDs\~I]GÎ \Eq]rI]̂Iu�D̂\I]�]EDuy

XtYXZY[X[1 [̀5Z21212X12XX̀ sJFrE]rJ]uJD̂ErID\EG 331613Dabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[X]GJDs\~I]GÎ \Eq]rI]̂Iu�D̂\I]�]EDuy

XtYXZY[X[1 [_X[212̀2X12X1t p\ICDIF]J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG
qCrE

4516_[sojhn]��a]ka]gnofklana2

XtYXZY[X[1 [_X1212̀2X42XXZ p\ICDIF]J{|\HEuJFCIG]uJr\̂IG 4516_[sojhn]��a]ka]gnofklana2

1[YXZY[X[1 [̀[121242X12XX1 uJD̂ErID\EG]HEDE]DJsJFrE [ZZ6̀3ĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
X̀̀3̀[]xD\yJqED]̂IuJD̂\I]J]\Fr|GCD\E
qCrE

1[YXZY[X[1 [̀[[212̀2X12X[X xD\yJqED]̂IuJD̂\I]J]\Fr|GCD\E
qCrE

[ZZ6̀3ĥevno]ia]eanboihndok]vono]nawafio]bla]Fhgo]xd
X̀̀3̀[]xD\yJqED]̂IuJD̂\I]J]\Fr|GCD\E
qCrE

1[YXZY[X[1 [Z_121212X12XX1 Ê\zE]yJDEq 1t365XGo��a]bla]amgnogh]̂E\zE]yJDEq2

1[YXZY[X[1 [Z_121212X[2XX1 \FCJD]̂Ŷ]453__4̀3 1t365XGo��a]bla]amgnogh]̂E\zE]yJDEq2

1[YXZY[X[1 [_1[212̀2X12X[X xD\yJqED]̂IuJD̂\I]J]\Fr|GCD\E
qCrE

[ZZ6̀3Ho}oeafgh]bla]amgnogh]vono]xD\yJqED
ÎuJD̂\I]J]\Fr|GCD\E]qCrE2

1[YXZY[X[1 [_1121212X[2XX1 \FCJD]̂Ŷ]453__4̀3 [ZZ6̀3Ho}oeafgh]bla]amgnogh]vono]xD\yJqED
ÎuJD̂\I]J]\Fr|GCD\E]qCrE2

1̀YXZY[X[1 [̀t1212[2X12XX1 q̂\JFCJG]r\sJDGIG tt6t5Dabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[1]u|F\̂�H\I]rJ]G�I]pID�E

1̀YXZY[X[1 [̀tZ21212X12XX̀ sJFrE]rJ]uJD̂ErID\EG tt6t5Dabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[1]u|F\̂�H\I]rJ]G�I]pID�E

1̀YXZY[X[1 [ZX1212[2X12XX1 q̂\JFCJG]r\sJDGIG [t564XDabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[[]u|F\̂�H\I]rJ]rI|CID]uE|D\̂\I
ÊDrIGI

1̀YXZY[X[1 [ZXZ21212X12XX̀ sJFrE]rJ]uJD̂ErID\EG [t564XDabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[[]u|F\̂�H\I]rJ]rI|CID]uE|D\̂\I
ÊDrIGI

1̀YXZY[X[1 [Z11212[2X12XX1 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 35X6XXDabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[̀]CD\p|FEq]DJy\IFEq]rI]CDEpEq�I]rE]1X�
DJy\�I

1̀YXZY[X[1 [Z1Z21212X12XX̀ sJFrE]rJ]uJD̂ErID\EG 35X6XXDabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[̀]CD\p|FEq]DJy\IFEq]rI]CDEpEq�I]rE]1X�
DJy\�I

1̀YXZY[X[1 [Z[1212[2X12XX1 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 2̀t_X6XXDabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[Z]̂JFCDI]rJ]EsEq\E~�I]rI]Jz�D̂\CI

1̀YXZY[X[1 [Z[Z21212X12XX̀ sJFrE]rJ]uJD̂ErID\EG 2̀t_X6XXDabadgo]bhe]wafiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]xd
[Z]̂JFCDI]rJ]EsEq\E~�I]rI]Jz�D̂\CI

1̀YXZY[X[1 [Z3121212X12XX1 Ê\zE]yJDEq 1_Z6Z5Go��a]bla]amgnogh]̂E\zE]yJDEq2

1̀YXZY[X[1 [Z3121212X[2XX1 \FCJD]̂Ŷ]453__4̀3 1_Z6Z5Go��a]bla]amgnogh]̂E\zE]yJDEq2

1̀YXZY[X[1 [Z5121212X12XX1 Ê\zE]yJDEq 13Z6_[Go��a]bla]amgnogh]̂E\zE]yJDEq2

1̀YXZY[X[1 [Z5121212X[2XX1 \FCJD]̂Ŷ]453__4̀3 13Z6_[Go��a]bla]amgnogh]̂E\zE]yJDEq2

Gdkgaeo]jdbafbdoih]vono]EqrD�]̂ĴECCI

CDEFGHIDCJ [̀21Z̀63XCDEFGHIDCJ [̀21Z̀63X
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53Z96Z2925 2[25454349\499\ ]Î LFMG_̀]Ia4̀aM̀FMG_L_MFGLJ
bFaH

\cc723Kdedfghij̀klg̀gmindij̀odnd̀]Î LFMG_̀]Ia4̀aM
FMG_L_MFGLJ̀bFaH4

53Z96Z2925 2[2545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 \cc723Kdedfghij̀klg̀gmindij̀odnd̀]Î LFMG_̀]Ia4̀aM
FMG_L_MFGLJ̀bFaH4

53Z96Z2925 8[53424549[499[ JMGp]qLJ̀KGMJFHaLJ̀KLG
FMĜM]GLJ

5r87c9agsogsd̀kjf̀sgntuvjs̀ongsidwjs̀ojǹignkgunjs̀klg
Ixỳg̀J̀53983̀zLbJH̀IĤ]LIHb̀aM̀ L̂_KGHJ

53Z96Z2925 8[5545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 5r87c9agsogsd̀kjf̀sgntuvjs̀ongsidwjs̀ojǹignkgunjs̀klg
Ixỳg̀J̀53983̀zLbJH̀IĤ]LIHb̀aM̀ L̂_KGHJ

56Z96Z2925 2335454\4954995 _MĜHaLG]HJ̀KHGH̀GMpMIaH \cc723ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
5r6286̀]Î LFMG_̀]Ia4̀aM̀FMG_L_MFGLJ
bFaH4

56Z96Z2925 233245434954925 ]Î LFMG_̀]Ia4̀aM̀FMG_L_MFGLJ
bFaH4

\cc723ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
5r6286̀]Î LFMG_̀]Ia4̀aM̀FMG_L_MFGLJ
bFaH4

56Z96Z2925 26r545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 549rr799Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

56Z96Z2925 26r545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 549rr799Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

56Z96Z2925 2[3245434954925 ]Î LFMG_̀]Ia4̀aM̀FMG_L_MFGLJ
bFaH4

\cc723pd�jǹ}~g̀sg̀indhslgng4

56Z96Z2925 2[35454349\499\ ]Î LFMG_̀]Ia4̀aM̀FMG_L_MFGLJ
bFaH

\cc723pd�jǹ}~g̀sg̀indhslgng4

56Z96Z2925 2[6545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 546\372\Jd}~g̀klg̀gmindij̀zHÎ L̀]IFMG4

56Z96Z2925 2[6545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 546\372\Jd}~g̀klg̀gmindij̀zHÎ L̀]IFMG4

5\Z96Z2925 2[[5454\4954995 _MĜHaLG]HJ̀KHGH̀GMpMIaH 367r9~̂sij̀kjf̀lngig̀sZ̀kjfonds̀wg̀fgnkdwjnuds̀klg
F̂̀M�gì5\[3c2c̀zndsongss̀Fndhsojnigs̀�neghigs
biwd

5\Z96Z2925 2[[545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 367r9~̂sij̀kjf̀lngig̀sZ̀kjfonds̀wg̀fgnkdwjnuds̀klg
F̂̀M�gì5\[3c2c̀zndsongss̀Fndhsojnigs̀�neghigs
biwd

5[Z96Z2925 2365454\4954995 _MĜHaLG]HJ̀KHGH̀GMpMIaH 549rr799ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
6c[55[̀bL�HJ̀ L̂bL_zL̀J4H̀ L̂_4̀�F]b4̀aL_4̀y
6\6

5[Z96Z2925 236545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 549rr799ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
6c[55[̀bL�HJ̀ L̂bL_zL̀J4H̀ L̂_4̀�F]b4̀aL_4̀y
6\6

5rZ96Z2925 23\5454\4954995 _MĜHaLG]HJ̀KHGH̀GMpMIaH 54[[8728ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
655856̀JLzGHb̀]Ip]̂FH̀JZH

5rZ96Z2925 23\545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 54[[8728ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
655856̀JLzGHb̀]Ip]̂FH̀JZH

5rZ96Z2925 263545424954995 b̂]MIFMJ̀a]pMGJLJ 5499[7[3Ggkguid̀kjf̀tghwds̀wg̀fgnkdwjnuds̀klg̀Ijid̀xu
2\̀[̀zHFHb�HL̀aM̀ L̂_�I]̂Hq�MJ

5rZ96Z2925 263645454954993 pMIaH̀aM̀_MĜHaLG]HJ 5499[7[3Ggkguid̀kjf̀tghwds̀wg̀fgnkdwjnuds̀klg̀Ijid̀xu
2\̀[̀zHFHb�HL̀aM̀ L̂_�I]̂Hq�MJ

5rZ96Z2925 2\\545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 24c[9799Ggkg�ufghij̀wg̀k�ughigs̀klg̀gmindij̀zHÎ L
]IFMG4

5rZ96Z2925 2\\545424954995 b̂]MIFMJ̀a]pMGJLJ 24c[9799Ggkg�ufghij̀wg̀k�ughigs̀klg̀gmindij̀zHÎ L
]IFMG4

29Z96Z2925 2\9545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 32r723Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

29Z96Z2925 2\9545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 32r723Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

22Z96Z2925 2\5545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb 52\799Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

22Z96Z2925 2\5545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 52\799Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

2[Z96Z2925 2\2545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb [[\7r2Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

2[Z96Z2925 2\2545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 [[\7r2Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

28Z96Z2925 2\3545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb c6722Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

28Z96Z2925 2\3545454924995 ]IFMG̀ Ẑ̂ \̀c8[[\38 c6722Jd}~g̀klg̀gmindij̀ Ĥ]{H̀|MGHb4

2cZ96Z2925 23[5454\4954995 _MĜHaLG]HJ̀KHGH̀GMpMIaH c6722ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
r23̀ Îà28̀ L̂_MĜ]L̀aM̀�F]b]aHaMJ̀bFaH

2cZ96Z2925 23[545454954995 Ĥ]{H̀|MGHb c6722ĵfond̀wg̀fgnkdwjnuds̀odnd̀ngtghwd̀klg̀Ijid̀xu
r23̀ Îà28̀ L̂_MĜ]L̀aM̀�F]b]aHaMJ̀bFaH

39Z96Z2925 2283424549[499[ JMGp]qLJ̀KGMJFHaLJ̀KLG
FMĜM]GLJ

2453575cagsogsd̀kjf̀sgntuvjs̀ongsidwjs̀ojǹignkgunjs̀klg
Ixỳg̀J̀6̀aL�|bHJ̀G]zM]GL̀_HaG�|H

39Z96Z2925 22824543495495[ aL�|bHJ̀G]zM]GL̀_HaG�|H 2453575cagsogsd̀kjf̀sgntuvjs̀ongsidwjs̀ojǹignkgunjs̀klg
Ixỳg̀J̀6̀aL�|bHJ̀G]zM]GL̀_HaG�|H

39Z96Z2925 266545424954995 b̂]MIFMJ̀a]pMGJLJ 243637[9Ggkguid̀kjf̀tghwds̀wg̀fgnkdwjnuds̀klg̀Ijid̀xu
28̀_�I]̂�K]L̀aM̀�Ĥ�F]I|H

Jusigfd̀�ukghkudwj̀odnd̀HbaG�̀ M̂̂HFFL

FGHIJKLGFM 6949cr7[5FGHIJKLGFM 38486[795
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17\74\]7]8 ]44438383783771 N̂J_Ì_ǸaNHbI_MHcIK ]3141657Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
]2̀arJcbsLcM̀_ǸtIbrGcJuI

17\74\]7]8 ]>251383837]377] LHvwxIyMHN 83877677Loìzh{iod̀opd̀74\]7]8

17\74\]7]8 ]>25]383|378377] LHvwxIyMHǸÌLIuIH 83877677Loìzh{iod̀opd̀74\]7]8

17\74\]7]8 ]>22]383|378377] LHvwxIyMHǸÌLIuIH 8]8677cJKK̀h̀odeiz}dòodp̀74\]7]8

17\74\]7]8 ]>22]383|37]3778 cJKK̀ÌHNbMx~NH 8]8677cJKK̀h̀odeiz}dòodp̀74\]7]8

17\74\]7]8 ]>?]4383]371377> �w�̀KcaLxNK̀JIbcMJIx 4|7615K̀caLxNKJ̀74\]7]8

17\74\]7]8 ]>?]]3834378378| KcaLxNK̀JIbcMJIx̀ÌHNbMx~NH 4|7615K̀caLxNKJ̀74\]7]8

4832576?2 4832576?2GMGIx̀_M̀a�K

71\7|\]7]8 ]5?838383783778 bIc�ÌuNHIx ?7678Kh��d̀epd̀d�gohgìbIc�ÌuNHIx3

71\7|\]7]8 ]5?8383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 ?7678Kh��d̀epd̀d�gohgìbIc�ÌuNHIx3

71\7|\]7]8 ]>]]38313783785 _MruxIK̀HcyNcHM̀aI_HruI ]381868>Lh�hjdlgìepd̀d�gohgì�hoh̀_MruxIK̀HcyNcHM
aI_HruI3

71\7|\]7]8 ]>]8383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 ]381868>Lh�hjdlgìepd̀d�gohgì�hoh̀_MruxIK̀HcyNcHM
aI_HruI3

71\7|\]7]8 ]>4]383|37]3778 cJKK̀ÌHNbMx~NH 8]8677Lh�hjdlgìepd̀��fh̀̀cJKK̀adlnhz̀74\]7]8

71\7|\]7]8 ]>48383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 8]8677Lh�hjdlgìepd̀��fh̀̀cJKK̀adlnhz̀74\]7]8

71\7|\]7]8 887|]383|378377] LHvwxIyMHǸÌLIuIH ?2?677Lh�hjdlgìmd̀�o�wzh{iod̀epd̀odef{ì74\]7]8

71\7|\]7]8 887|8383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 ?2?677Lh�hjdlgìmd̀�o�wzh{iod̀epd̀odef{ì74\]7]8

74\7|\]7]8 ]>|8383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 2>7677_d�infgìepd̀d�gohgìyIJbM̀cJGNH3

74\7|\]7]8 ]>|838383783778 bIc�ÌuNHIx 2>7677_d�infgìepd̀d�gohgìyIJbM̀cJGNH3

74\7|\]7]8 17|8383]3783778 bxcNJGNK̀_ĉNHKMK ]]?68?Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
]>̀arJcbsLcM̀_ǸaIJMNx̀̂ cIJI

74\7|\]7]8 17|438383783771 N̂J_Ì_ǸaNHbI_MHcIK ]]?68?Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
]>̀arJcbsLcM̀_ǸaIJMNx̀̂ cIJI

7|\7|\]7]8 ]>58383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 228682Hded{fjdlgìmd̀ezfdlgdǹepd̀d�gohgìyIJbM
cJGNH3

7|\7|\]7]8 ]>58383]3783778 bxcNJGNK̀_ĉNHKMK 228682Hded{fjdlgìmd̀ezfdlgdǹepd̀d�gohgìyIJbM
cJGNH3

7|\7|\]7]8 ]>2838383783778 bIc�ÌuNHIx 8325465>Kh��d̀epd̀d�gohgìyIJbM̀cJGNH3

7|\7|\]7]8 ]>28383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 8325465>Kh��d̀epd̀d�gohgìyIJbM̀cJGNH3

75\7|\]7]8 ]>>838383783778 bIc�ÌuNHIx ]3?85654Kh��d̀epd̀d�gohgìyIJbM̀cJGNH3

75\7|\]7]8 ]>>8383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 ]3?85654Kh��d̀epd̀d�gohgìyIJbM̀cJGNH3

75\7|\]7]8 1]88383|3783778 aNHbI_MHcIK̀LIHÌHN̂NJ_I 8325465>bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Jigh̀qf
8?|5?>̀cJbMGNHàcJ_3̀_ǸGNHaMaNGHMK
xG_I3

75\7|\]7]8 1]8838383783778 bIc�ÌuNHIx 8325465>bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Jigh̀qf
8?|5?>̀cJbMGNHàcJ_3̀_ǸGNHaMaNGHMK
xG_I3

75\7|\]7]8 1]]8383|3783778 aNHbI_MHcIK̀LIHÌHN̂NJ_I ]3|75641bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Jigh̀qf
48|785̀KMyHIx̀cĴ cbGÌK\I

75\7|\]7]8 1]]838383783778 bIc�ÌuNHIx ]3|75641bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Jigh̀qf
48|785̀KMyHIx̀cĴ cbGÌK\I

72\7|\]7]8 ]27838383783778 bIc�ÌuNHIx |38776]7Kh��d̀epd̀d�gohgìbIc�ÌuNHIx3

72\7|\]7]8 ]278383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 |38776]7Kh��d̀epd̀d�gohgìbIc�ÌuNHIx3

72\7|\]7]8 ]288383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 43?25677_d�infgìepd̀d�gohgì�3

72\7|\]7]8 ]28838383783778 bIc�ÌuNHIx 43?25677_d�infgìepd̀d�gohgì�3

72\7|\]7]8 ]2]8383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 |3417677_d�infgìepd̀d�gohgì�3

72\7|\]7]8 ]2]838383783778 bIc�ÌuNHIx |3417677_d�infgìepd̀d�gohgì�3

72\7|\]7]8 ]218383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 ]|1677_d�infgìepd̀d�gohgì�3

72\7|\]7]8 ]21838383783778 bIc�ÌuNHIx ]|1677_d�infgìepd̀d�gohgì�3

72\7|\]7]8 ]>?]3834378378| KcaLxNK̀JIbcMJIx̀ÌHNbMx~NH 4|7615Lh�hjdlgìepd̀��fh̀̀KcaLxNKJ̀74\]7]8

72\7|\]7]8 ]>?8383837]3778 cJGNH̀b\b̀|>255|12 4|7615Lh�hjdlgìepd̀��fh̀̀KcaLxNKJ̀74\]7]8

72\7|\]7]8 175838383783778 bIc�ÌuNHIx 43?25677Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
]?̀bMaNHbcIx̀_ǸNxNGHM_Ma�KGcbMK̀xIuNK
xG_I

Kfngdjh̀zfedlefhmì�hoh̀Ix_H�̀bNbIGGM

GHIJKLMHGN 1|3]1?6|4GHIJKLMHGN 173]516|4
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2[\27\424] 12583]3]32]3221 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ 83>[5622Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
4>̀bLaMGbcHr̀_M̀MrMFGL_LasJFcbLJ̀rHtMJ
rF_H

]2\27\424] 4[8]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr 12622Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]2\27\424] 4[8]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ 12622Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]2\27\424] 141]3]3732]322] aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H 12622bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
yy147̀_cJFGc{|c_LGH̀HGaHGcI}LJ̀bLGHr
rF_H

]2\27\424] 141]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr 12622bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
yy147̀_cJFGc{|c_LGH̀HGaHGcI}LJ̀bLGHr
rF_H

]2\27\424] 148]3]3732]322] aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H 73]22642bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
]17>8[̀~LarLt̀caKLGFHbHL̀rF_H

]2\27\424] 148]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr 73]22642bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
]17>8[̀~LarLt̀caKLGFHbHL̀rF_H

]]\27\424] 4>2]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr ]355[6[[Jhvwd̀epd̀dxgohgì{HIbL̀cIFMG3

]]\27\424] 4>2]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ ]355[6[[Jhvwd̀epd̀dxgohgì{HIbL̀cIFMG3

]]\27\424] 147]3]3732]322] aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H ]34116y8bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
[][y>5̀qGctMrHG̀bLaMGbcL̀M̀cI_|JFGcH
rF_H

]]\27\424] 147]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr ]34116y8bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
[][y>5̀qGctMrHG̀bLaMGbcL̀M̀cI_|JFGcH
rF_H

]4\27\424] 4[7]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr ]22647Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]4\27\424] 4[7]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ ]22647Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]4\27\424] 4[5]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr 17652Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]4\27\424] 4[5]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ 17652Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]4\27\424] 12[]3]3432]322] brcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 845622Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
12̀bLaMGbcHr̀_M̀MrMFGL_LasJFcbLJ̀rHtMJ
rF_H

]4\27\424] 12[83]3]32]3221 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ 845622Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
12̀bLaMGbcHr̀_M̀MrMFGL_LasJFcbLJ̀rHtMJ
rF_H

]1\27\424] 4[[]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr ]3yy16>>Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]1\27\424] 4[[]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ ]3yy16>>Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]1\27\424] 4[y]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr ]34116y8Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]1\27\424] 4[y]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ ]34116y8Jhvwd̀epd̀dxgohgìbHcuH̀tMGHr3

]1\27\424] 4>]]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr 714622Jhvwd̀epd̀dxgohgì{HIbL̀cIFMG3

]1\27\424] 4>]]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ 714622Jhvwd̀epd̀dxgohgì{HIbL̀cIFMG3

]1\27\424] 4>4]3]3]324322] cIFMG̀b\b̀7y[5571[ >>6>y_dzinfgìepd̀dxgohgì{HIbL̀cIFMG3

]1\27\424] 4>4]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr >>6>y_dzinfgìepd̀dxgohgì{HIbL̀cIFMG3

]1\27\424] 145]3]3732]322] aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H ]355[6[[bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
y4815̀bLIFGLrc_̀cI_̀bLà_M̀}HG_̀M̀JMĜ
_M̀FMb̀rF_H

]1\27\424] 145]3]3]32]322] bHcuH̀tMGHr ]355[6[[bijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
y4815̀bLIFGLrc_̀cI_̀bLà_M̀}HG_̀M̀JMĜ
_M̀FMb̀rF_H

]8\27\424] 12y]3]3432]322] brcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 4556[2Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
1]̀q|I_L̀a|IcbcKHr̀_M̀JH�_M

]8\27\424] 12y83]3]32]3221 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ 4556[2Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
1]̀q|I_L̀a|IcbcKHr̀_M̀JH�_M

]8\27\424] 12>]3]3432]322] brcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 4[[6[yGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
14̀q|I_L̀a|IcbcKHr̀_M̀JH�_M

]8\27\424] 12>83]3]32]3221 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ 4[[6[yGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
14̀q|I_L̀a|IcbcKHr̀_M̀JH�_M

]8\27\424] 1]2]3]3432]322] brcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 4y1614Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
11̀}LJKcFHr̀a|IcbcKHr̀qGMc̀GLtsGcL

]8\27\424] 1]283]3]32]3221 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ 4y1614Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
11̀}LJKcFHr̀a|IcbcKHr̀qGMc̀GLtsGcL

]8\27\424] 1]]]3]3432]322] brcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 4556[2Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
18̀a|Icb�KcL̀_M̀JHIFH̀FMGM�cI}H

]8\27\424] 1]]83]3]32]3221 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ 4556[2Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
18̀a|Icb�KcL̀_M̀JHIFH̀FMGM�cI}H

Jfngdjh̀�fedlefhmìzhoh̀Hr_G�̀bMbHFFL

FGHIJKLGFM 7231[764yFGHIJKLGFM 7231[764y
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Z[\21\727Z 4Z7Z3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI 7cc652Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
41̀qrHaK̀srH_]_JĜ àL̀IGtaL̀aL̀GI]rFFG

Z[\21\727Z 4Z7[3Z3Z32Z3224 bLHaG̀aL̀sLF]GaKF_GI 7cc652Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
41̀qrHaK̀srH_]_JĜ àL̀IGtaL̀aL̀GI]rFFG

Z[\21\727Z 475Z3Z3132Z322Z sLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG Z38846uu]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
4852c7̀F_HHG_̀wFGI_̂ ÈL]3̀aL̀GxrL]_sLHEK
ÊaG

Z[\21\727Z 475Z3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ Z38846uu]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
4852c7̀F_HHG_̀wFGI_̂ ÈL]3̀aL̀GxrL]_sLHEK
ÊaG

Z5\21\727Z 75uZ3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ 486u8Ih{|d̀epd̀d}gohgì]G_yG̀zLFĜ3

Z5\21\727Z 75uZ3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 486u8Ih{|d̀epd̀d}gohgì]G_yG̀zLFĜ3

Z5\21\727Z 7u4Z3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 Z322c6c4Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

Z5\21\727Z 7u4Z3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI Z322c6c4Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

Z5\21\727Z 4Z4Z3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI 1344[622Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
4c̀qrHaK̀srH_]_JĜ àL̀IGtaL̀aL̀ ĜzLI

Z5\21\727Z 4Z4[3Z3Z32Z3224 bLHaG̀aL̀sLF]GaKF_GI 1344[622Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
4c̀qrHaK̀srH_]_JĜ àL̀IGtaL̀aL̀ ĜzLI

Z5\21\727Z 4Z[Z3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI 1446[2Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
45̀qrHaK̀srH_]_JĜ àL̀IGtaL̀aL̀]GsJKI
HKbKI

Z5\21\727Z 4Z[[3Z3Z32Z3224 bLHaG̀aL̀sLF]GaKF_GI 1446[2Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
45̀qrHaK̀srH_]_JĜ àL̀IGtaL̀aL̀]GsJKI
HKbKI

Z8\21\727Z 782Z3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ Z375u655Ih{|d̀epd̀d}gohgì]G_yG̀zLFĜ3

Z8\21\727Z 782Z3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 Z375u655Ih{|d̀epd̀d}gohgì]G_yG̀zLFĜ3

Z8\21\727Z 7u[Z3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 7u8612Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

Z8\21\727Z 7u[Z3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI 7u8612Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

Z8\21\727Z 478Z3Z3132Z322Z sLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG 422622]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
c187̀ŵrsLHGr̀_HarIEF_G̀L̀]KsLF]_K̀aL
sLIGÌaL̀w_̂�GF̀L_FL̂_

Z8\21\727Z 478Z3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ 422622]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
c187̀ŵrsLHGr̀_HarIEF_G̀L̀]KsLF]_K̀aL
sLIGÌaL̀w_̂�GF̀L_FL̂_

Zu\21\727Z 7u1Z3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 Z3uu86uuFded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

Zu\21\727Z 7u1Z3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI Z3uu86uuFded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

Zu\21\727Z 47uZ3Z3132Z322Z sLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG Z375u655]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
4uu1̀�_JLF]̂_sGÌI_IELsGÌaL
]̂_sGE_�G]GK̀L_FL̂ _̂

Zu\21\727Z 47uZ3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ Z375u655]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
4uu1̀�_JLF]̂_sGÌI_IELsGÌaL
]̂_sGE_�G]GK̀L_FL̂ _̂

72\21\727Z 7ucZ3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ [3[7c6u5Ih{|d̀epd̀d}gohgìwGH]K̀_HELF3

72\21\727Z 7ucZ3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 [3[7c6u5Ih{|d̀epd̀d}gohgìwGH]K̀_HELF3

72\21\727Z 7u5Z3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ 734176u2Ih{|d̀epd̀d}gohgìwGH]K̀_HELF3

72\21\727Z 7u5Z3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 734176u2Ih{|d̀epd̀d}gohgìwGH]K̀_HELF3

72\21\727Z 7u8Z3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 734[46c2Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

72\21\727Z 7u8Z3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI 734[46c2Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

72\21\727Z 442Z3Z3132Z322Z sLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG [3[7c6u5]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
[Z5Z42̀IKwFĜ _̀Hb_]EG̀I\G

72\21\727Z 442Z3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ [3[7c6u5]ijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀High̀qf
[Z5Z42̀IKwFĜ _̀Hb_]EG̀I\G

7Z\21\727Z 7uuZ3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 7cc652Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

7Z\21\727Z 7uuZ3Z3732Z322Z ]̂_LHELÌa_bLFIKI 7cc652Fded~fjdlgìmd̀e�fdlgdǹepd̀d}gohgìwGH]K
_HELF3

7Z\21\727Z 427Z3Z3Z32Z322Z ]G_yG̀zLFĜ [22652Ih{|d̀epd̀d}gohgìwGH]K̀_HELF3

7Z\21\727Z 427Z3Z3Z327322Z _HELF̀]\]̀185cc145 [22652Ih{|d̀epd̀d}gohgìwGH]K̀_HELF3

Ifngdjh̀�fedlefhmìvhoh̀ĜaF�̀]L]GEEK

EFGHIJKFEL 5838Z4681EFGHIJKFEL 5838Z4681
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Y4Z[7ZY[Y4 5[5434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa 5311b6[[Hcdef_ghf_fijkcjl_mFG\J_]GDKE3

Y4Z[7ZY[Y4 5[5434343[Y3[[4 ]GDKE_\Z\_721nn751 5311b6[[Hcdef_ghf_fijkcjl_mFG\J_]GDKE3

Y4Z[7ZY[Y4 547434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa 443nbo645Efgfpjc_glq_rfstcu_tf_qfkgctlkpcu_ghf_Gljc_vp
52_HKEw]\J_GF\]JGFa_xK_FIEKGx]yF̀ Kz
]Gx{HDE]Fa_|_HKGF]

Y4Z[7ZY[Y4 547b34343[43[[5 wKGxF_xK_zKE\FxJE]FH 443nbo645Efgfpjc_glq_rfstcu_tf_qfkgctlkpcu_ghf_Gljc_vp
52_HKEw]\J_GF\]JGFa_xK_FIEKGx]yF̀ Kz
]Gx{HDE]Fa_|_HKGF]

Y4Z[7ZY[Y4 554434373[43[[4 zKE\FxJE]FH_IFEF_EKwKGxF b[[61[\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
b[Y1[_̀aJmFa_x]HDE]m{]\FJ_xK_mKGH_xK
\JGH{zJ_aDxF

Y4Z[7ZY[Y4 554434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa b[[61[\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
b[Y1[_̀aJmFa_x]HDE]m{]\FJ_xK_mKGH_xK
\JGH{zJ_aDxF

YbZ[7ZY[Y4 55Y434373[43[[4 zKE\FxJE]FH_IFEF_EKwKGxF Y357Y6o[\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
4on251_]G\JDKEz_]Gx3_xK_DKEzJzKDEJH
aDxF3

YbZ[7ZY[Y4 55Y434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa Y357Y6o[\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
4on251_]G\JDKEz_]Gx3_xK_DKEzJzKDEJH
aDxF3

YbZ[7ZY[Y4 555434373[43[[4 zKE\FxJE]FH_IFEF_EKwKGxF 43b756Y7\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
Y4Yo7_]HJDKEz_|_]Gx3_K_\Jz3_xK_KzmFaF̀ KGH

YbZ[7ZY[Y4 555434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa 43b756Y7\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
Y4Yo7_]HJDKEz_|_]Gx3_K_\Jz3_xK_KzmFaF̀ KGH

Y7Z[7ZY[Y4 5[[434343[Y3[[4 ]GDKE_\Z\_721nn751 Y2565YEfgf~pqfsjl_tf_g�pfsjfu_ghf_fijkcjl_mFG\J
]GDKE3

Y7Z[7ZY[Y4 5[[4343Y3[43[[4 \a]KGDKH_x]wKEHJH Y2565YEfgf~pqfsjl_tf_g�pfsjfu_ghf_fijkcjl_mFG\J
]GDKE3

Y7Z[7ZY[Y4 54n4343Y3[43[[4 \a]KGDKH_x]wKEHJH 4315o6b[Efgfpjc_glq_rfstcu_tf_qfkgctlkpcu_ghf_Gljc_vp
5o_v{GxJ_z{G]\]IFa_xK_HF�xK_xK
\JG\�Ex]F

Y7Z[7ZY[Y4 54nb34343[43[[5 wKGxF_xK_zKE\FxJE]FH 4315o6b[Efgfpjc_glq_rfstcu_tf_qfkgctlkpcu_ghf_Gljc_vp
5o_v{GxJ_z{G]\]IFa_xK_HF�xK_xK
\JG\�Ex]F

Y1Z[7ZY[Y4 5[4434343[Y3[[4 ]GDKE_\Z\_721nn751 4315o6b[Efgf~pqfsjl_tf_g�pfsjfu_ghf_fijkcjl_mFG\J
]GDKE3

Y1Z[7ZY[Y4 5[44343Y3[43[[4 \a]KGDKH_x]wKEHJH 4315o6b[Efgf~pqfsjl_tf_g�pfsjfu_ghf_fijkcjl_mFG\J
]GDKE3

Y1Z[7ZY[Y4 5[b434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa Y3[7n6o1Hcdef_ghf_fijkcjl_mFG\J_]GDKE3

Y1Z[7ZY[Y4 5[b434343[Y3[[4 ]GDKE_\Z\_721nn751 Y3[7n6o1Hcdef_ghf_fijkcjl_mFG\J_]GDKE3

Y1Z[7ZY[Y4 55b434373[43[[4 zKE\FxJE]FH_IFEF_EKwKGxF Y3[7n6o1\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
b4252Y_HJmEFa_]Gw]\DF_HZF

Y1Z[7ZY[Y4 55b434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa Y3[7n6o1\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
b4252Y_HJmEFa_]Gw]\DF_HZF

Y2Z[7ZY[Y4 Y24434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa 746[[Hcdef_ghf_fijkcjl_\F]̂F_̀KEFa3

Y2Z[7ZY[Y4 Y24434343[Y3[[4 ]GDKE_\Z\_721nn751 746[[Hcdef_ghf_fijkcjl_\F]̂F_̀KEFa3

Y2Z[7ZY[Y4 5414343Y3[43[[4 \a]KGDKH_x]wKEHJH 7347[6[[Efgfpjc_glq_rfstcu_tf_qfkgctlkpcu_ghf_Gljc_vp
b[_�JHI]DFa_̀KEFa_xK_HFawFxJE

Y2Z[7ZY[Y4 541b34343[43[[5 wKGxF_xK_zKE\FxJE]FH 7347[6[[Efgfpjc_glq_rfstcu_tf_qfkgctlkpcu_ghf_Gljc_vp
b[_�JHI]DFa_̀KEFa_xK_HFawFxJE

Y2Z[7ZY[Y4 557434373[43[[4 zKE\FxJE]FH_IFEF_EKwKGxF o4Y6[[\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
4n1Y_\3_xJH__H3_\FEwFa�J_\JzKE\]J_xK
KzmFaF̀ KGH

Y2Z[7ZY[Y4 557434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa o4Y6[[\lq}kc_tf_qfkgctlkpcu_}ckc_kfrfstc_ghf_Gljc_vp
4n1Y_\3_xJH__H3_\FEwFa�J_\JzKE\]J_xK
KzmFaF̀ KGH

5[Z[7ZY[Y4 Yn153Y343[n3[[n HKEw]�JH_IEKHDFxJH_IJE
DKE\K]EJH

Y3454642xfu}fuc_glq_ufkrp�l_}kfujctlu_}lk_jfkgfpklu_ghf
Gv|_f_H_7_xJ{̀ aFH_E]mK]EJ_zFxE{̀ F

5[Z[7ZY[Y4 Yn1Y34353[43[4n xJ{̀ aFH_E]mK]EJ_zFxE{̀ F Y3454642xfu}fuc_glq_ufkrp�l_}kfujctlu_}lk_jfkgfpklu_ghf
Gv|_f_H_7_xJ{̀ aFH_E]mK]EJ_zFxE{̀ F

5[Z[7ZY[Y4 Yn253Y343[n3[[n HKEw]�JH_IEKHDFxJH_IJE
DKE\K]EJH

Y3454642xfu}fuc_glq_ufkrp�l_}kfujctlu_}lk_jfkgfpklu_ghf
Gv|_f_H_n_xJ{̀ aFH_E]mK]EJ_zFxE{̀ F

5[Z[7ZY[Y4 Yn2434343[43[[4 \F]̂F_̀KEFa Y3454642xfu}fuc_glq_ufkrp�l_}kfujctlu_}lk_jfkgfpklu_ghf
Gv|_f_H_n_xJ{̀ aFH_E]mK]EJ_zFxE{̀ F

54Z[7ZY[Y4 5424343Y3[43[[4 \a]KGDKH_x]wKEHJH Ynn61[Efgfpjc_glq_rfstcu_tf_qfkgctlkpcu_ghf_Gljc_vp
b4_v{GxJ_z{G]\]IFa_xK_HF�xK_xK_{E{m]\]

Hpujfqc_�pgfsgpctl_}ckc_FaxE�_\K\FDDJ

DEFGHIJEDK 44n3on46o7DEFGHIJEDK 44n3no76Y7
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Y1Z[5Z7[71 Y1\]31313[13[[Y K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH 7226d[Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]1̀rsG_J̀asGcbcIFt̀_K̀HFu_K̀_K̀sEsvcbc

Y1Z[5Z7[71 Y14131373[13[[1 btcKGDKH̀_ĉKEHJH 54464\Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]7̀rsG_J̀asGcbcIFt̀_K̀HFu_K̀_K
bJGbwE_cF

Y1Z[5Z7[71 Y14]31313[13[[Y K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH 54464\Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]7̀rsG_J̀asGcbcIFt̀_K̀HFu_K̀_K
bJGbwE_cF

Y1Z[5Z7[71 Y7[131373[13[[1 btcKGDKH̀_ĉKEHJH 5YY6][Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]]̀rsG_J̀asGcbcIFt̀_K̀HFu_K̀_K̀bFaIJH
GĴ JH

Y1Z[5Z7[71 Y7[]31313[13[[Y K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH 5YY6][Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]]̀rsG_J̀asGcbcIFt̀_K̀HFu_K̀_K̀bFaIJH
GĴ JH

Y1Z[5Z7[71 YY2131353[13[[1 aKEbF_JEcFH̀IFEF̀EK̂KG_F Y3dd]6[[bjkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
YY14]̀cvKD̀ỳcG_sHDEcF̀vEFHctKcEF̀_K
KzscI3DKEacbJH̀tD_F̀aK

Y1Z[5Z7[71 YY2131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt Y3dd]6[[bjkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
YY14]̀cvKD̀ỳcG_sHDEcF̀vEFHctKcEF̀_K
KzscI3DKEacbJH̀tD_F̀aK

Y1Z[5Z7[71 7\d]Y31313[73[[7 IEwytFvJEK 131[[6[[Ipj̀}i~jpèpqè[5Z7[71

Y1Z[5Z7[71 7\d]731353[13[[7 IEwytFvJEK̀F̀IF|FE 131[[6[[Ipj̀}i~jpèpqè[5Z7[71

Y1Z[5Z7[71 7\d5731353[13[[7 IEwytFvJEK̀F̀IF|FE 1716[[cGHH̀ìpefj}�ep̀peq̀[5Z7[71

Y1Z[5Z7[71 7\d5731353[73[[1 cGHH̀F̀EKbJt�KE 1716[[cGHH̀ìpefj}�ep̀peq̀[5Z7[71

Y1Z[5Z7[71 7\4Y]31373[Y3[[\ �y�̀HcaItKH̀GFbcJGFt 1374[654H̀caItKHG̀[5Z7[71

Y1Z[5Z7[71 7\4Y7313]3[13[15 HcaItKH̀GFbcJGFt̀F̀EKbJt�KE 1374[654H̀caItKHG̀[5Z7[71

Y1Z[5Z7[71 ]7Y\Y37313[]3[[1 rEKDKH̀K̀bFEEKDJH ][6\d_eoxeoìfjk̀qpehèfqebD̀K}eh̀52[[̀v
DEFGHIJEDKH̀tD_F

Y1Z[5Z7[71 ]7Y\131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt ][6\d_eoxeoìfjk̀qpehèfqebD̀K}eh̀52[[̀v
DEFGHIJEDKH̀tD_F

Y1Z[5Z7[71 ]7Y4Y37313[]3[[1 rEKDKH̀K̀bFEEKDJH Y1625_eoxeoìfjk̀qpehèfqebD̀K}eh̀52[1̀v
DEFGHIJEDKH̀tD_F

Y1Z[5Z7[71 ]7Y4131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt Y1625_eoxeoìfjk̀qpehèfqebD̀K}eh̀52[1̀v
DEFGHIJEDKH̀tD_F

Y1Z[5Z7[71 ]7]1]31373[13[[Y �y�̀_K̂Jts��J̀_K̀ K̂G_F̀_K
aKEbF_JEcFH

5YY6][_elj}���j̀nèlemniòfqèGjhìrg̀]ỲrsG_J
asGcbcIFt̀_K̀HFu_K̀_K̀bFaIJH̀GĴ JH

Y1Z[5Z7[71 ]7]1131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt 5YY6][_elj}���j̀nèlemniòfqèGjhìrg̀]ỲrsG_J
asGcbcIFt̀_K̀HFu_K̀_K̀bFaIJH̀GĴ JH

17]34\26\] 17]34\26\]DJDFt̀_J̀a�H

[1Z[2Z7[71 Y]7131373[13[[1 btcKGDKH̀_ĉKEHJH 13]Y46[[Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]5̀tH̀EKrEc|KEFbFJ̀KcEKtc

[1Z[2Z7[71 Y]7]31313[13[[Y K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH 13]Y46[[Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]5̀tH̀EKrEc|KEFbFJ̀KcEKtc

[1Z[2Z7[71 Y]Y131373[13[[1 btcKGDKH̀_ĉKEHJH 134]26[[Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]2̀IEẁtcbcDFGDK̀tD_F

[1Z[2Z7[71 Y]Y]31313[13[[Y K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH 134]26[[Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]2̀IEẁtcbcDFGDK̀tD_F

[1Z[2Z7[71 ]Y4131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt 72d67[Hi��èfqèe�hpihj̀bFc{F̀|KEFt3

[1Z[2Z7[71 ]Y4131313[73[[1 cGDKÈbZb̀5\d225Yd 72d67[Hi��èfqèe�hpihj̀bFc{F̀|KEFt3

[1Z[2Z7[71 ]][131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt Y\16\7Hi��èfqèe�hpihj̀bFc{F̀|KEFt3

[1Z[2Z7[71 ]][131313[73[[1 cGDKÈbZb̀5\d225Yd Y\16\7Hi��èfqèe�hpihj̀bFc{F̀|KEFt3

[1Z[2Z7[71 ]]1131313[73[[1 cGDKÈbZb̀5\d225Yd 134]26[[_exjoghj̀fqèe�hpihj̀�3

[1Z[2Z7[71 ]]1131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt 134]26[[_exjoghj̀fqèe�hpihj̀�3

[1Z[2Z7[71 ]277313Y3[13[12 _Js|tFH̀EcvKcEJ̀aF_Es|F 731Y161\Ii�ikemhj̀fqèe�hpihj̀xipì_Js|tFH̀EcvKcEJ
aF_Es|F3

[1Z[2Z7[71 ]27131313[73[[1 cGDKÈbZb̀5\d225Yd 731Y161\Ii�ikemhj̀fqèe�hpihj̀xipì_Js|tFH̀EcvKcEJ
aF_Es|F3

[1Z[2Z7[71 ]2Y131313[13[[1 bFc{F̀|KEFt d[[65]Hi��èfqèe�hpihj̀vFGbJ̀cGDKE3

[1Z[2Z7[71 ]2Y131313[73[[1 cGDKÈbZb̀5\d225Yd d[[65]Hi��èfqèe�hpihj̀vFGbJ̀cGDKE3

[7Z[2Z7[71 Y]]131373[13[[1 btcKGDKH̀_ĉKEHJH 13[226\[Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]4̀asGcb�IcJ̀_K̀FGD�GcJ̀bFEtJH

[7Z[2Z7[71 Y]]]31313[13[[Y K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH 13[226\[Eefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
]4̀asGcb�IcJ̀_K̀FGD�GcJ̀bFEtJH

Hgohekì}gfemfginj̀xipìFt_E�̀bKbFDDJ

DEFGHIJEDK 43\d\65]DEFGHIJEDK 43\d\65]
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YZ[Y\[ZYZ] 7̂6]2]2Z2Y]2YY] _̀aKGDKHbcadKEHJH ZZ15]1EefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebGjhibrg
74bstGa_uIaJbcKbsFGJK̀bdaFGF

YZ[Y\[ZYZ] 7̂672]2]2Y]2YŶ dKGcFbcKbsKE_FcJEaFH ZZ15]1EefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebGjhibrg
74bstGa_uIaJbcKbsFGJK̀bdaFGF

YZ[Y\[ZYZ] 4̂̂ ]2]262Y]2YY] sKE_FcJEaFHbIFEFbEKdKGcF 4YY567_jkvpibnebkepfinjpgiobvipibpelemnibfqebGjhibrg
4Z]Y41brEawK̀FEb_JsKE_aJbKbaGctHDEaF
D̀cF

YZ[Y\[ZYZ] 4̂̂ ]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 4YY567_jkvpibnebkepfinjpgiobvipibpelemnibfqebGjhibrg
4Z]Y41brEawK̀FEb_JsKE_aJbKbaGctHDEaF
D̀cF

YZ[Y\[ZYZ] 3̂4]2]262Y]2YY] sKE_FcJEaFHbIFEFbEKdKGcF Z765]]_yohjbfjkbqpehebo[bfjkvpiobnebkepfinjpgiobfqe
_DbKzehb61Y\Y3bF_Kdà K̀bDEFGHIJEDKHb̀DcF

YZ[Y\[ZYZ] 3̂4]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ Z765]]_yohjbfjkbqpehebo[bfjkvpiobnebkepfinjpgiobfqe
_DbKzehb61Y\Y3bF_Kdà K̀bDEFGHIJEDKHb̀DcF

YZ[Y\[ZYZ] 7]̂ 2̂Z2]2Y72YY] rEKDKHbKb_FEEKDJH Z71564ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb]16\71brJEsFDJ
DEFGHIJEDKHb̀DcF

YZ[Y\[ZYZ] 7]̂ Z2]2̂2Y]2YẐ rJEsFDJbDEFGHIJEDKHb̀DcF Z71564ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb]16\71brJEsFDJ
DEFGHIJEDKHb̀DcF

YZ[Y\[ZYZ] 7]7 2̂Z2]2Y72YY] rEKDKHbKb_FEEKDJH 665̂6ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb̂1]ZZZb{EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHbtEwKGDKHb̀DcF

YZ[Y\[ZYZ] 7]7]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 665̂6ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb̂1]ZZZb{EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHbtEwKGDKHb̀DcF

YZ[Y\[ZYZ] 77Z]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 611513cevjoghjbfqebe|hpihjb}2

YZ[Y\[ZYZ] 77Z]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 611513cevjoghjbfqebe|hpihjb}2

YZ[Y\[ZYZ] 7\7]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 7]Y5Z]Eefe~gkemhjbnebfzgemheobfqebe|hpihjb{FG_J
aGDKE2

YZ[Y\[ZYZ] 7\7]2]2Z2Y]2YY] _̀aKGDKHbcadKEHJH 7]Y5Z]Eefe~gkemhjbnebfzgemheobfqebe|hpihjb{FG_J
aGDKE2

YZ[Y\[ZYZ] 7\6]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 7̂1511Hi�yebfqebe|hpihjb{FG_JbaGDKE2

YZ[Y\[ZYZ] 7\6]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 7̂1511Hi�yebfqebe|hpihjb{FG_JbaGDKE2

YZ[Y\[ZYZ] 7\4Z2]262YZ2YY] aGHHbFbEK_J̀�KE ]Z]5YYIi�ikemhjbfqeb�ygibbaGHHbsemoizbY6[ZYZ]

YZ[Y\[ZYZ] 7\4]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 ]Z]5YYIi�ikemhjbfqeb�ygibbaGHHbsemoizbY6[ZYZ]

YZ[Y\[ZYZ] 7\3]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 765YYHi�yebfqebe|hpihjb{FG_JbaGDKE2

YZ[Y\[ZYZ] 7\3]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 765YYHi�yebfqebe|hpihjb{FG_JbaGDKE2

YZ[Y\[ZYZ] ]]Y\Z2]262Y]2YYZ IE��̀F{JEKbFbIFwFE 1415YYIi�ikemhjbnebvp��zi~jpebfqebpefg~jbY6[ZYZ]

YZ[Y\[ZYZ] ]]Y\]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 1415YYIi�ikemhjbnebvp��zi~jpebfqebpefg~jbY6[ZYZ]

Y7[Y\[ZYZ] 7]6 2̂Z2]2Y72YY] rEKDKHbKb_FEEKDJH 77511ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb̂1]661b{EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHbtEwKGDKHb̀DcF

Y7[Y\[ZYZ] 7]6]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 77511ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb̂1]661b{EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHbtEwKGDKHb̀DcF

Y7[Y\[ZYZ] 7]\ 2̂Z2]2Y72YY] rEKDKHbKb_FEEKDJH 635]7ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb̂1]663b{EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHbtEwKGDKHb̀DcF

Y7[Y\[ZYZ] 7]\]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 635]7ceoveoibfjkbqpehebfqe_DbKzehb̂1]663b{EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHbtEwKGDKHb̀DcF

Y7[Y\[ZYZ] 77̂ ]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ Z415\YHi�yebfqebe|hpihjb_FaxFbwKEF̀2

Y7[Y\[ZYZ] 77̂ ]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 Z415\YHi�yebfqebe|hpihjb_FaxFbwKEF̀2

Y7[Y\[ZYZ] 777]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 7Z\5YYcevjoghjbfqebe|hpihjb}2

Y7[Y\[ZYZ] 777]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 7Z\5YYcevjoghjbfqebe|hpihjb}2

Y7[Y\[ZYZ] 7\1]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ 3̂Y5YYHi�yebfqebe|hpihjb{FG_JbaGDKE2

Y7[Y\[ZYZ] 7\1]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 3̂Y5YYHi�yebfqebe|hpihjb{FG_JbaGDKE2

Y7[Y\[ZYZ] 74Y]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 1243Y57YEefe~gkemhjbnebfzgemheobfqebe|hpihjb{FG_J
aGDKE2

Y7[Y\[ZYZ] 74Y]2]2Z2Y]2YY] _̀aKGDKHbcadKEHJH 1243Y57YEefe~gkemhjbnebfzgemheobfqebe|hpihjb{FG_J
aGDKE2

Y7[Y\[ZYZ] 74]]2]2]2YZ2YY] aGDKEb_[_b634\\6̂4 2̂1\Y5YYEefe~gkemhjbnebfzgemheobfqebe|hpihjb{FG_J
aGDKE2

Y7[Y\[ZYZ] 74]]2]2Z2Y]2YY] _̀aKGDKHbcadKEHJH 2̂1\Y5YYEefe~gkemhjbnebfzgemheobfqebe|hpihjb{FG_J
aGDKE2

Y6[Y\[ZYZ] 4̂7]2]262Y]2YY] sKE_FcJEaFHbIFEFbEKdKGcF Z615Y4_jkvpibnebkepfinjpgiobvipibpelemnibfqebGjhibrg
]6]617Z\b{Z�b_jkvim�gibcg�ghiz

Y6[Y\[ZYZ] 4̂7]2]2]2Y]2YY] _FaxFbwKEF̀ Z615Y4_jkvpibnebkepfinjpgiobvipibpelemnibfqebGjhibrg
]6]617Z\b{Z�b_jkvim�gibcg�ghiz

HgohekibzgfemfginjbvipibF̀cE�b_K_FDDJ

Z12Y6]5\3DEFGHIJEDK Z12Y6]5\3
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5[\59\2527 ]̂9747424574557 _̀aNJGNKbcadNHKMK 74555855HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
65b_MsIJcMbcIb22btHauIcIbcNbaJrIJGIHaI
cNbKǸdI

5[\59\2527 ]̂9 4̂747457455] dNJcIbcNbsNH_IcMHaIK 74555855HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
65b_MsIJcMbcIb22btHauIcIbcNbaJrIJGIHaI
cNbKǸdI

5[\59\2527 ]̂[747424574557 _̀aNJGNKbcadNHKMK [:̂8[9HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
67bLHNrNaGvHIbsvJa_aLÌbcNbLNcHIKbÌGIK

5[\59\2527 ]̂[ 4̂747457455] dNJcIbcNbsNH_IcMHaIK [:̂8[9HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
67bLHNrNaGvHIbsvJa_aLÌbcNbLNcHIKbÌGIK

5[\59\2527 ]̂:747424574557 _̀aNJGNKbcadNHKMK 743]38]5HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
62brvJcMbsvJa_aLÌbcNbKIwcNbcNbKIJGI
GNHNxaJyIbcNbaGIaLw

5[\59\2527 ]̂: 4̂747457455] dNJcIbcNbsNH_IcMHaIK 743]38]5HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
62brvJcMbsvJa_aLÌbcNbKIwcNbcNbKIJGI
GNHNxaJyIbcNbaGIaLw

5[\59\2527 ][6747464574557 sNH_IcMHaIKbLIHIbHNdNJcI 2[3895_jkzpibnebkepfinjpgiobzipibpelemnibfqebJjhibrg
[9237bI4bIJuǸMJabNb_aIb̀GcI

5[\59\2527 ][6747474574557 _Ia{IbuNHÌ 2[3895_jkzpibnebkepfinjpgiobzipibpelemnibfqebJjhibrg
[9237bI4bIJuǸMJabNb_aIb̀GcI

5[\59\2527 ^̂6747474574557 _Ia{IbuNHÌ 2]5873Ki|}ebfqebe~hpihjb_Ia{IbuNHÌ4

5[\59\2527 ^̂6747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ 2]5873Ki|}ebfqebe~hpihjb_Ia{IbuNHÌ4

5[\59\2527 ^̂9747474574557 _Ia{IbuNHÌ ]55855Ki|}ebfqebe~hpihjb_Ia{IbuNHÌ4

5[\59\2527 ^̂9747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ ]55855Ki|}ebfqebe~hpihjb_Ia{IbuNHÌ4

5[\59\2527 [̂2747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ 2[[8[:Hefe�gkemhjbnebf�gemheobfqebe~hpihjbtIJ_M
aJGNH4

5[\59\2527 [̂2747424574557 _̀aNJGNKbcadNHKMK 2[[8[:Hefe�gkemhjbnebf�gemheobfqebe~hpihjbtIJ_M
aJGNH4

5[\59\2527 [̂]747474574557 _Ia{IbuNHÌ [4[̂9859Ki|}ebfqebe~hpihjbtIJ_MbaJGNH4

5[\59\2527 [̂]747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ [4[̂9859Ki|}ebfqebe~hpihjbtIJ_MbaJGNH4

5:\59\2527 ]̂3747424574557 _̀aNJGNKbcadNHKMK :̂5855HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
6]b3btaIbIIINb�NK�b�brsy

5:\59\2527 ]̂3 4̂747457455] dNJcIbcNbsNH_IcMHaIK :̂5855HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
6]b3btaIbIIINb�NK�b�brsy

5:\59\2527 ]65747474574557 _Ia{IbuNHÌ 645̂68̂5HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
6̂brvJcMbsvJa_aLÌbcNbKIwcN

5:\59\2527 ]65 4̂747457455] dNJcIbcNbsNH_IcMHaIK 645̂68̂5HefeghibfjkblemniobnebkepfinjpgiobfqebJjhibrg
6̂brvJcMbsvJa_aLÌbcNbKIwcN

5:\59\2527 ][9747464574557 sNH_IcMHaIKbLIHIbHNdNJcI ]̂3833_jkzpibnebkepfinjpgiobzipibpelemnibfqebJjhibrg
333bsv̀GauMvHsNGb_MsNH_aMbcN
N�vaLIsNJGMKb̀GcI

5:\59\2527 ][9747474574557 _Ia{IbuNHÌ ]̂3833_jkzpibnebkepfinjpgiobzipibpelemnibfqebJjhibrg
333bsv̀GauMvHsNGb_MsNH_aMbcN
N�vaLIsNJGMKb̀GcI

5:\59\2527 ][[747464574557 sNH_IcMHaIKbLIHIbHNdNJcI [4[̂9859_jkzpibnebkepfinjpgiobzipibpelemnibfqebJjhibrg
2̂5799bKMtHÌbaJda_GIbK\I

5:\59\2527 ][[747474574557 _Ia{IbuNHÌ [4[̂9859_jkzpibnebkepfinjpgiobzipibpelemnibfqebJjhibrg
2̂5799bKMtHÌbaJda_GIbK\I

5:\59\2527 ^̂[747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ 725855cezjoghjbfqebe~hpihjb�4

5:\59\2527 ^̂[747474574557 _Ia{IbuNHÌ 725855cezjoghjbfqebe~hpihjb�4

5:\59\2527 [̂̂ 2474̂4574576 KasL̀NKbJI_aMJÌbIbHN_M̀yNH 74235863Li�ikemhjbfqeb�}gibbKasL̀NKJb56\2527

5:\59\2527 [̂̂ 747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ 74235863Li�ikemhjbfqeb�}gibbKasL̀NKJb56\2527

53\59\2527 ^̂:747474574557 _Ia{IbuNHÌ [55855Ki|}ebfqebe~hpihjb_Ia{IbuNHÌ4

53\59\2527 ^̂:747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ [55855Ki|}ebfqebe~hpihjb_Ia{IbuNHÌ4

53\59\2527 [̂62474]457452] rMHsIGMbGHIJKLMHGNKb̀GcI 2̂386[Li�ikemhjbfqebe~hpihjbzipibrMHsIGM
GHIJKLMHGNKb̀GcI4

53\59\2527 [̂6747474524557 aJGNHb_\_b6:[996][ 2̂386[Li�ikemhjbfqebe~hpihjbzipibrMHsIGM
GHIJKLMHGNKb̀GcI4

75\59\2527 7̂[]424745̂4557 rHNGNKbNb_IHHNGMK 7̂:8[]ceozeoibfjkbqpehebfqe_GbN�ehb]329]2btHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKbvHuNJGNKb̀GcI

75\59\2527 7̂[747474574557 _Ia{IbuNHÌ 7̂:8[]ceozeoibfjkbqpehebfqe_GbN�ehb]329]2btHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKbvHuNJGNKb̀GcI

75\59\2527 7̂:]424745̂4557 rHNGNKbNb_IHHNGMK 6̂[8]5ceozeoibfjkbqpehebfqe_GbN�ehb]329]7btHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKbvHuNJGNKb̀GcI

Kgohekib�gfemfginjbzipibÌcH�b_N_IGGM

GHIJKLMHGN 6:473[857GHIJKLMHGN 6[4[]38[7
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7>[>\[]>]7 7̂=737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd 1̂264>efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob45]\47bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbrGcMIFMJbdFeH

7>[>\[]>]7 7̂543]373>̂3>>7 sGMFMJbMb_HGGMFLJ 41>6=̂efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob45]\4>bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbrGcMIFMJbdFeH

7>[>\[]>]7 7̂5737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd 41>6=̂efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob45]\4>bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbrGcMIFMJbdFeH

7>[>\[]>]7 ]̂>43]373>̂3>>7 sGMFMJbMb_HGGMFLJ 256]4efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob45]\]5bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbrGcMIFMJbdFeH

7>[>\[]>]7 ]̂>737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd 256]4efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob45]\]5bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbrGcMIFMJbdFeH

7>[>\[]>]7 ^̂5737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd 46\>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

7>[>\[]>]7 ^̂5737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 46\>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

7>[>\[]>]7 1̂>737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd \̂16>>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

7>[>\[]>]7 1̂>737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 \̂16>>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

7>[>\[]>]7 2̂\737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 773\̂5674GfjfwxlfyokbzfbjpxfyofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG3

7>[>\[]>]7 2̂\7373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ 773\̂5674GfjfwxlfyokbzfbjpxfyofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG3

7>[>\[]>]7 2̂2737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd ]3=]46>>JitufbjmfbfvoniokbqHI_Lb̀IFMG3

7>[>\[]>]7 2̂2737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 ]3=]46>>JitufbjmfbfvoniokbqHI_Lb̀IFMG3

77[>\[]>]7 4177373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ ]]5675Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
11b}rÌ_~K̀LbeMb}HILMdb{̀HIH

77[>\[]>]7 417 3̂7373>73>>4 {MIeHbeMb}MG_HeLG̀HJ ]]5675Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
11b}rÌ_~K̀LbeMb}HILMdb{̀HIH

77[>\[]>]7 1̂7737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd ]>35=>6=>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

77[>\[]>]7 1̂7737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 ]>35=>6=>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

77[>\[]>]7 1̂]737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd 43\̂46\\Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

77[>\[]>]7 1̂]737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 43\̂46\\Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

77[>\[]>]7 1̂4737373>73>>7 _H̀aHbcMGHd \565>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

77[>\[]>]7 1̂4737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 \565>Jitufbjmfbfvoniokb_H̀aHbcMGHd3

77[>\[]>]7 2̂=737373>]3>>7 ÌFMGb_[_b1=2\\142 ]35>̂675GfjfwxlfyokbzfbjpxfyofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG3

77[>\[]>]7 2̂=7373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ ]35>̂675GfjfwxlfyokbzfbjpxfyofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG3

74[>\[]>]7 41]7373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ 116>>Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
1\bFxi�kbcnxfwfpfnbJiyzx

74[>\[]>]7 41] 3̂7373>73>>4 {MIeHbeMb}MG_HeLG̀HJ 116>>Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
1\bFxi�kbcnxfwfpfnbJiyzx

74[>\[]>]7 4147373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ 14̂6]2Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
1=b}rÌ_~K̀LbeMb_Gr�b}H_�HeL

74[>\[]>]7 414 3̂7373>73>>4 {MIeHbeMb}MG_HeLG̀HJ 14̂6]2Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
1=b}rÌ_~K̀LbeMb_Gr�b}H_�HeL

74[>\[]>]7 41̂ 7373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ ]\\62>Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
15bsrIeLb}rÌ_̀KHdbeMbJH�eMbeMb_LGLIMd
}HGF̀IJ

74[>\[]>]7 41̂ 3̂7373>73>>4 {MIeHbeMb}MG_HeLG̀HJ ]\\62>Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
15bsrIeLb}rÌ_̀KHdbeMbJH�eMbeMb_LGLIMd
}HGF̀IJ

74[>\[]>]7 4117373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ ]3\\26>>Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
\>bsrIeLb}rÌ_̀KHdbeMbJH�eMbeMbdHcMJ

74[>\[]>]7 411 3̂7373>73>>4 {MIeHbeMb}MG_HeLG̀HJ ]3\\26>>Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
\>bsrIeLb}rÌ_̀KHdbeMbJH�eMbeMbdHcMJ

74[>\[]>]7 41\7373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ 73>\=61̂Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
12b}rÌ_~K̀LbeMb_Gr�b}H_�HeL

74[>\[]>]7 41\ 3̂7373>73>>4 {MIeHbeMb}MG_HeLG̀HJ 73>\=61̂Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
12b}rÌ_~K̀LbeMb_Gr�b}H_�HeL

7̂[>\[]>]7 4127373]3>73>>7 _d̀MIFMJbè{MGJLJ 47465\Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
\7bM}KGMJHbqGHJ̀dM̀GHbeMbJMG{̀�LJ
�LJK̀FHdHGMJb�bMqJMG�

7̂[>\[]>]7 412 3̂7373>73>>4 {MIeHbeMb}MG_HeLG̀HJ 47465\Gfjfxoibjklb|fyzigbzfblfnjizknxigbjmfbIkoibsx
\7bM}KGMJHbqGHJ̀dM̀GHbeMbJMG{̀�LJ
�LJK̀FHdHGMJb�bMqJMG�

7̂[>\[]>]7 42=737313>73>>7 }MG_HeLG̀HJbKHGHbGM{MIeH ]3=]46>>_klhnibzfblfnjizknxigbhinibnf|fyzibjmfbIkoibsx
4>̂42bM�r̀KH}MIFLJbM}MqbeLbqGHJ̀dbdFeH

JxgoflibpxjfyjxizkbhinibHdeG�b_M_HFFL

FGHIJKLGFM 7>534>̂6>]FGHIJKLGFM 7>\3̂=76>]
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15\23\8281 ?]6141414214221 Î_̀IabNHIc 8468?722d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaJdqharl
?25?]aNst_LIuNJGMKaNuNvawMavHIK_cacGwI

15\23\8281 ?]>1414x4214221 uNĤIwMH_IKaLIHIaHNyNJwI 824>62762d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaJdqharl
1?6?63azMucMba_uLMHGÎIMacGwI

15\23\8281 ?]>141414214221 Î_̀IabNHIc 824>62762d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaJdqharl
1?6?63azMucMba_uLMHGÎIMacGwI

15\23\8281 ?621414x4214221 uNĤIwMH_IKaLIHIaHNyNJwI 3>7>2d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaJdqharl
]3]81aI4aIJbNcMJ_aNâ_IacGwI

15\23\8281 ?62141414214221 Î_̀IabNHIc 3>7>2d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaJdqharl
]3]81aI4aIJbNcMJ_aNâ_IacGwI

15\23\8281 5x5141414284221 _JGNHâ\̂ax6]33x?] xx722wjfdmlqdakpjaj{qghqda|4

15\23\8281 5x5141414214221 Î_̀IabNHIc xx722wjfdmlqdakpjaj{qghqda|4

1x\23\8281 ?x6141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK 8337]2HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
33artJwMautJ_̂_LIcawNaKI}wNawNàIJ̀ NH~

1x\23\8281 ?x654141421422? yNJwIawNauNĤIwMH_IK 8337]2HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
33artJwMautJ_̂_LIcawNaKI}wNawNàIJ̀ NH~

1x\23\8281 ?x>141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK ?86782HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
38artJwMautJ_̂_LIcawNaKI}wN

1x\23\8281 ?x>54141421422? yNJwIawNauNĤIwMH_IK ?86782HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
38artJwMautJ_̂_LIcawNaKI}wN

1x\23\8281 ?32141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK 1x?713HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
3?artJwMautJ_̂_LIcawNaKI}wN

1x\23\8281 ?3254141421422? yNJwIawNauNĤIwMH_IK 1x?713HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
3?artJwMautJ_̂_LIcawNaKI}wN

1x\23\8281 ?31141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK 8387x3HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
35autJ_̂�L_MawNatHt�t�

1x\23\8281 ?3154141421422? yNJwIawNauNĤIwMH_IK 8387x3HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
35autJ_̂�L_MawNatHt�t�

1x\23\8281 ?38141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK ???7]6HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
3xautJ_̂�L_MawNaJMyIaHIuIwI

1x\23\8281 ?3854141421422? yNJwIawNauNĤIwMH_IK ???7]6HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
3xautJ_̂�L_MawNaJMyIaHIuIwI

1x\23\8281 5]>141414284221 _JGNHâ\̂ax6]33x?] x4??5722Hjkj�lejoqdaijak�ljoqjmakpjaj{qghqdavIĴ M
_JGNH4

1x\23\8281 5]>141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK x4??5722Hjkj�lejoqdaijak�ljoqjmakpjaj{qghqdavIĴ M
_JGNH4

13\23\8281 ?3?141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK ?64>8x722HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
3]aLHNrN_GtHIau_c_GIHawIa�MJIaKtc

13\23\8281 ?3?54141421422? yNJwIawNauNĤIwMH_IK ?64>8x722HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
3]aLHNrN_GtHIau_c_GIHawIa�MJIaKtc

13\23\8281 581?48414254221 rHNGNKaNâIHHNGMK ]27]]wjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>52?3avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 581141414214221 Î_̀IabNHIc ]27]]wjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>52?3avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 588?48414254221 rHNGNKaNâIHHNGMK x575]wjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>528?avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 588141414214221 Î_̀IabNHIc x575]wjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>528?avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 58??48414254221 rHNGNKaNâIHHNGMK >?73xwjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>5288avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 58?141414214221 Î_̀IabNHIc >?73xwjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>5288avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 585?48414254221 rHNGNKaNâIHHNGMK 557>3wjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>5281avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 585141414214221 Î_̀IabNHIc 557>3wjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN�jqa?>5281avHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKatHbNJGNKacGwI

13\23\8281 5xx141414214221 Î_̀IabNHIc 562722Kh��jakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc4

13\23\8281 5xx141414284221 _JGNHâ\̂ax6]33x?] 562722Kh��jakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc4

13\23\8281 562141414284221 _JGNHâ\̂ax6]33x?] 14233762Hjkj�lejoqdaijak�ljoqjmakpjaj{qghqdavIĴ M
_JGNH4

13\23\8281 562141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK 14233762Hjkj�lejoqdaijak�ljoqjmakpjaj{qghqdavIĴ M
_JGNH4

1]\23\8281 ?35141484214221 ĉ_NJGNKaw_yNHKMK x??752HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
3>artJwMautJ_̂_LIcawNaKI}wNawMautJ_̂�L_M
wNavMua�NKtK

Klmqjeha�lkjoklhidafhghaIcwH�âN̂IGGM

GHIJKLMHGN 1]64?x]71]GHIJKLMHGN 1]]468?7]]
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23Z[\Z6[62 7\]]42424[24[[7 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ >778][Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
\r̀qsI_L̀asIcbcKHt̀_M̀JHu_M̀_L̀asIcbvKcL
_M̀wLàxMJsJ

23Z[\Z6[62 7522424>4[24[[2 aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H ]>[87[bijyoh̀md̀jdoehmiofhǹyhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
76[2]̀bLaMGbcHt̀bÌ_M̀HGaHGcIzLJ̀tF_H̀{
aM

23Z[\Z6[62 752642474[24[[> bLaMGbcHt̀bÌ_M̀HGaHGcIzLJ
tF_H̀{̀aM

]>[87[bijyoh̀md̀jdoehmiofhǹyhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
76[2]̀bLaMGbcHt̀bÌ_M̀HGaHGcIzLJ̀tF_H̀{
aM

23Z[\Z6[62 ]52242424[64[[2 cIFMG̀bZb̀>53\\>73 6\\83[Gded|fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d~gohgìwHIbL
cIFMG4

23Z[\Z6[62 ]52242464[24[[2 btcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 6\\83[Gded|fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d~gohgìwHIbL
cIFMG4

23Z[\Z6[62 ]56242424[64[[2 cIFMG̀bZb̀>53\\>73 >778][Gded|fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d~gohgìwHIbL
cIFMG4

23Z[\Z6[62 ]56242464[24[[2 btcMIFMJ̀_ĉMGJLJ >778][Gded|fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d~gohgìwHIbL
cIFMG4

23Z[\Z6[62 ]57642474[24[[> bLaMGbcHt̀bÌ_M̀HGaHGcIzLJ
tF_H̀{̀aM

]>[87[Kh�hjdlgìepd̀d~gohgìyhoh̀bLaMGbcHt̀bÌ_M
HGaHGcIzLJ̀tF_H̀{̀aM4

23Z[\Z6[62 ]57242424[64[[2 cIFMG̀bZb̀>53\\>73 ]>[87[Kh�hjdlgìepd̀d~gohgìyhoh̀bLaMGbcHt̀bÌ_M
HGaHGcIzLJ̀tF_H̀{̀aM4

25Z[\Z6[62 7\>242464[24[[2 btcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 74r[[8[[Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
3[̀KGcaMcGL̀wHFHtz�L̀_M̀bLasIcbH��MJ

25Z[\Z6[62 7\>]42424[24[[7 M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ 74r[[8[[Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
3[̀KGcaMcGL̀wHFHtz�L̀_M̀bLasIcbH��MJ

25Z[\Z6[62 ]6>746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ ]]8r\_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]76̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]6>242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt ]]8r\_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]76̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]6\746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 22\8>3_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]72̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]6\242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt 22\8>3_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]72̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]63746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 7583[_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]7[̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]63242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt 7583[_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]7[̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]65746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 56[85>_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]]6̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]65242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt 56[85>_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]]6̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]6r746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 27[835_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]]2̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]6r242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt 27[835_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]]]2̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

25Z[\Z6[62 ]>\242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt 6]>822Jh��d̀epd̀d~gohgìbHc�H̀�MGHt4

25Z[\Z6[62 ]>\242424[64[[2 cIFMG̀bZb̀>53\\>73 6]>822Jh��d̀epd̀d~gohgìbHc�H̀�MGHt4

25Z[\Z6[62 ]5]242424[64[[2 cIFMG̀bZb̀>53\\>73 6\\83[Gded|fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d~gohgìwHIbL
cIFMG4

25Z[\Z6[62 ]5]242464[24[[2 btcMIFMJ̀_ĉMGJLJ 6\\83[Gded|fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d~gohgìwHIbL
cIFMG4

25Z[\Z6[62 ]5>242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt ]3]8[[Jh��d̀epd̀d~gohgìwHIbL̀cIFMG4

25Z[\Z6[62 ]5>242424[64[[2 cIFMG̀bZb̀>53\\>73 ]3]8[[Jh��d̀epd̀d~gohgìwHIbL̀cIFMG4

62Z[\Z6[62 ]7[746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ >r3826_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]r][̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

62Z[\Z6[62 ]7[242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt >r3826_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]r][̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

62Z[\Z6[62 ]72746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ >>87>_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]r72̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

62Z[\Z6[62 ]72242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt >>87>_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]r72̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

62Z[\Z6[62 ]76746424[]4[[2 qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 65]8\r_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]r2]̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

62Z[\Z6[62 ]76242424[24[[2 bHc�H̀�MGHt 65]8\r_dnydnh̀eij̀podgd̀epdbF̀M}dg̀7r]r2]̀wGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sG�MIFMJ̀tF_H

62Z[\Z6[62 ]5\242424[64[[2 cIFMG̀bZb̀>53\\>73 >7]863Gded|fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d~gohgìwHIbL
cIFMG4

Jfngdjh̀}fedlefhmìyhoh̀Ht_G�̀bMbHFFL

FGHIJKLGFM 2534>\\8r3FGHIJKLGFM 2534[7683[
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71]5?]7571 2̂?141474514551 _̀aOKHOLbcadOILNL >6̂873IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI4

77]5?]7571 6??141474514551 _̀aOKHOLbcadOILNL 17@825IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
31b̀LbIOvIawOIJ_JNbOaIÒa

77]5?]7571 6?? 4̂1414514556 dOKcJbcObxOI_JcNIaJL 17@825IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
31b̀LbIOvIawOIJ_JNbOaIÒa

77]5?]7571 6271414>4514551 xOI_JcNIaJLbMJIJbIOdOKcJ 746>78@5_liyrsbmebierfsmlrhsobysrsbreuejmsbfpebKlksbvh
1@233@baK_NHOIxbaKc4bcObHOIxNxOHINL
H̀cJ4

77]5?]7571 627741464514571 aK_NHOIxbaKc4bcObHOIxNxOHINL
H̀cJ4

746>78@5_liyrsbmebierfsmlrhsobysrsbreuejmsbfpebKlksbvh
1@233@baK_NHOIxbaKc4bcObHOIxNxOHINL
H̀cJ4

77]5?]7571 6261414>4514551 xOI_JcNIaJLbMJIJbIOdOKcJ 3̂̂855_liyrsbmebierfsmlrhsobysrsbreuejmsbfpebKlksbvh
7@@6bxOHJ̀zIwa_JbvOIIOaIJbOb_NLHJb̀HcJb{
xO

77]5?]7571 626141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 3̂̂855_liyrsbmebierfsmlrhsobysrsbreuejmsbfpebKlksbvh
7@@6bxOHJ̀zIwa_JbvOIIOaIJbOb_NLHJb̀HcJb{
xO

77]5?]7571 6221414>4514551 xOI_JcNIaJLbMJIJbIOdOKcJ 6̂81?_}oklbflibprekebo]bfliyrsobmebierfsmlrhsobfpe
_HbOnekb76632btIJLMIOLLbHIJKLMNIHOL
zIwOKHOLb̀HcJ

77]5?]7571 622141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 6̂81?_}oklbflibprekebo]bfliyrsobmebierfsmlrhsobfpe
_HbOnekb76632btIJLMIOLLbHIJKLMNIHOL
zIwOKHOLb̀HcJ

77]5?]7571 >̂3141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 >2855ceylohklbfpebeqkrsklb~4

77]5?]7571 >̂3141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ >2855ceylohklbfpebeqkrsklb~4

77]5?]7571 2̂3141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 17@825IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI4

77]5?]7571 2̂3141474514551 _̀aOKHOLbcadOILNL 17@825IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI4

77]5?]7571 @̂7141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 745̂?855Ls�}ebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI4

77]5?]7571 @̂7141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 745̂?855Ls�}ebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI4

77]5?]7571 @̂6141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 65?8@5Ls�}ebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI4

77]5?]7571 @̂6141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 65?8@5Ls�}ebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI4

76]5?]7571 6?3141474514551 _̀aOKHOLbcadOILNL 7??835IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
3̂bvzKcNbxzKa_aMJ̀bcObLJ�cObcObzIzta_a

76]5?]7571 6?3 4̂1414514556 dOKcJbcObxOI_JcNIaJL 7??835IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
3̂bvzKcNbxzKa_aMJ̀bcObLJ�cObcObzIzta_a

76]5?]7571 6?2141474514551 _̀aOKHOLbcadOILNL ?5282?IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
37bxzKa_�MaNbcObxJIHaK�Nb_JxMNL

76]5?]7571 6?2 4̂1414514556 dOKcJbcObxOI_JcNIaJL ?5282?IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
37bxzKa_�MaNbcObxJIHaK�Nb_JxMNL

76]5?]7571 6?@141474514551 _̀aOKHOLbcadOILNL 756855IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
36bxzKa_�MaNbcOb�zJHztJ

76]5?]7571 6?@ 4̂1414514556 dOKcJbcObxOI_JcNIaJL 756855IefehksbflibuejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksbvh
36bxzKa_�MaNbcOb�zJHztJ

76]5?]7571 2̂2141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 2̂5855IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI4

76]5?]7571 2̂2141474514551 _̀aOKHOLbcadOILNL 2̂5855IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI4

76]5?]7571 @̂̂ 141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 75855Ls�}ebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI4

76]5?]7571 @̂̂ 141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 75855Ls�}ebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI4

7̂]5?]7571 62@1414>4514551 xOI_JcNIaJLbMJIJbIOdOKcJ >@861_}oklbflibprekebo]bfliyrsobmebierfsmlrhsobfpe
_HbOnekb1367̂>5btIJLMIOLLbHIJKLMNIHOL
zIwOKHOLb̀HcJ

7̂]5?]7571 62@141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ >@861_}oklbflibprekebo]bfliyrsobmebierfsmlrhsobfpe
_HbOnekb1367̂>5btIJLMIOLLbHIJKLMNIHOL
zIwOKHOLb̀HcJ

7̂]5?]7571 >̂2141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 378>7Ls�}ebfpebeqkrsklb_Ja|JbwOIJ̀4

7̂]5?]7571 >̂2141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 378>7Ls�}ebfpebeqkrsklb_Ja|JbwOIJ̀4

7̂]5?]7571 >̂@141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 14̂1>831Ls�}ebfpebeqkrsklb_Ja|JbwOIJ̀4

7̂]5?]7571 >̂@141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 14̂1>831Ls�}ebfpebeqkrsklb_Ja|JbwOIJ̀4

7̂]5?]7571 ?̂5141414514551 _Ja|JbwOIJ̀ 1456?815Ls�}ebfpebeqkrsklb_Ja|JbwOIJ̀4

7̂]5?]7571 ?̂5141414574551 aKHOIb_]_b>23??>63 1456?815Ls�}ebfpebeqkrsklb_Ja|JbwOIJ̀4

LhokeisbnhfejfhsmlbysrsbJ̀cI�b_O_JHHN

HIJKLMNIHO 1@347?@836HIJKLMNIHO 1@347?@836
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5Z[\6[5\51 Z2]141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc 8435d723IefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5Z[\6[5\51 Z2]141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 8435d723IefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5Z[\6[5\51 Z26141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc 14\3Z7dZIefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5Z[\6[5\51 Z26141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 14\3Z7dZIefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5Z[\6[5\51 Z23141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc 82Z722IefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5Z[\6[5\51 Z23141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 82Z722IefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5][\6[5\51 83\141454\14\\1 ĉ_LHELIap_qLFIKI 55176\FhihrleainsathuvewavhashmievnmrewaijhaHnleaxr
3]axyHpKazyH_̂_JGcapLaIG{pLapKazyH_̂_J_K
pLa|byGapK̂ L

5][\6[5\51 83\Z41414\14\\8 qLHpGapLazLF̂GpKF_GI 55176\FhihrleainsathuvewavhashmievnmrewaijhaHnleaxr
3]axyHpKazyH_̂_JGcapLaIG{pLapKazyH_̂_J_K
pLa|byGapK̂ L

5][\6[5\51 8dZ1414]4\14\\1 zLF̂GpKF_GIaJGFGaFLqLHpG ]167]1n̂s}meavhashmievnmrewa}emeamhthuveaijhaHnleaxr
35ZZ\2axF_bLcGFâKzLF̂_KaLa_HpyIEF_G
cEpG

5][\6[5\51 8dZ141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc ]167]1n̂s}meavhashmievnmrewa}emeamhthuveaijhaHnleaxr
35ZZ\2axF_bLcGFâKzLF̂_KaLa_HpyIEF_G
cEpG

5][\6[5\51 8d]1414]4\14\\1 zLF̂GpKF_GIaJGFGaFLqLHpG 8435d723n̂s}meavhashmievnmrewa}emeamhthuveaijhaHnleaxr
Z58\\\aIKoFGca_Hq_̂EGaI[G

5][\6[5\51 8d]141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc 8435d723n̂s}meavhashmievnmrewa}emeamhthuveaijhaHnleaxr
Z58\\\aIKoFGca_Hq_̂EGaI[G

5][\6[5\51 Z88845414\Z4\\1 xFLELIaLâGFFLEKI 16376Zphw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla82]2\\aoFGIJFLII
EFGHIJKFELIayFbLHELIacEpG

5][\6[5\51 Z88141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc 16376Zphw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla82]2\\aoFGIJFLII
EFGHIJKFELIayFbLHELIacEpG

5][\6[5\51 Z8Z845414\Z4\\1 xFLELIaLâGFFLEKI ZZ726phw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla82]d22aoFGIJFLII
EFGHIJKFELIayFbLHELIacEpG

5][\6[5\51 Z8Z141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc ZZ726phw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla82]d22aoFGIJFLII
EFGHIJKFELIayFbLHELIacEpG

5][\6[5\51 Z8]845414\Z4\\1 xFLELIaLâGFFLEKI 23756phw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla82]d2daoFGIJFLII
EFGHIJKFELIayFbLHELIacEpG

5][\6[5\51 Z8]141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc 23756phw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla82]d2daoFGIJFLII
EFGHIJKFELIayFbLHELIacEpG

5][\6[5\51 Z86845414\Z4\\1 xFLELIaLâGFFLEKI ZZ71\phw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla6Z3\ao
EFGHIJKFELIacEpG

5][\6[5\51 Z86141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc ZZ71\phw}hweainsajmhlhaijĥEaL~hla6Z3\ao
EFGHIJKFELIacEpG

5][\6[5\51 Zd2141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 56673\Fhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

5][\6[5\51 Zd2141454\14\\1 ĉ_LHELIap_qLFIKI 56673\Fhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

5][\6[5\51 Z2\141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 1428278\Fhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

5][\6[5\51 Z2\141454\14\\1 ĉ_LHELIap_qLFIKI 1428278\Fhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

5][\6[5\51 Z21141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 56673\Fhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

5][\6[5\51 Z21141454\14\\1 ĉ_LHELIap_qLFIKI 56673\Fhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

5][\6[5\51 Z2d141414\14\\1 Ĝ_̀GabLFGc ]167]1IefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5][\6[5\51 Z2d141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 ]167]1IefghaijhahklmelnaoGĤ Ka_HELF4

5][\6[5\51 Z22141414\54\\1 _HELFâ[̂a]d366]83 14\6d7]ZFhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

5][\6[5\51 Z22141454\14\\1 ĉ_LHELIap_qLFIKI 14\6d7]ZFhih�rshulnavhai~rhulhwaijhahklmelnaoGĤ K
_HELF4

8\[\6[5\51 831141454\14\\1 ĉ_LHELIap_qLFIKI 5\Z72dFhihrleainsathuvewavhashmievnmrewaijhaHnleaxr
36axyHpKazyH_̂_JGcapGaIG{pLa�axzI

8\[\6[5\51 831Z41414\14\\8 qLHpGapLazLF̂GpKF_GI 5\Z72dFhihrleainsathuvewavhashmievnmrewaijhaHnleaxr
36axyHpKazyH_̂_JGcapGaIG{pLa�axzI

8\[\6[5\51 835141454\14\\1 ĉ_LHELIap_qLFIKI d\\71\FhihrleainsathuvewavhashmievnmrewaijhaHnleaxr
33axyHpKazyH_̂_JGcapLaIG{pLapLayFyo_̂_

8\[\6[5\51 835Z41414\14\\8 qLHpGapLazLF̂GpKF_GI d\\71\FhihrleainsathuvewavhashmievnmrewaijhaHnleaxr
33axyHpKazyH_̂_JGcapLaIG{pLapLayFyo_̂_

8\[\6[5\51 8d61414]4\14\\1 zLF̂GpKF_GIaJGFGaFLqLHpG 14]8\76dn̂s}meavhashmievnmrewa}emeamhthuveaijhaHnleaxr
182d2\a�KzcKba_zJKFEĜGKacEpG

Irwlhsea~rihuirevna}emeaGcpF�âL̂GEEK

EFGHIJKFEL 5184dd87\dEFGHIJKFEL 51548]57Z\
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48[8\[1812 4>\232323823882 ]Ĥ_H̀aMGHb 235486\>]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìIcpg̀qk
24r>r8̀sLtbLà t̂KLGFH]HL̀bFuH

48[8\[1812 7\2232323823882 ]Ĥ_H̀aMGHb 235486\>Jgvwìjoìixpfgpc̀]Ĥ_H̀aMGHb3

48[8\[1812 7\2232323813882 ÎFMG̀][]̀5>y\\54y 235486\>Jgvwìjoìixpfgpc̀]Ĥ_H̀aMGHb3

48[8\[1812 1>y1432323813881 KGz{bH|LGM 23288688Kfc̀}g~cfìfoì8\[1812

48[8\[1812 1>y1132353823881 KGz{bH|LGM̀H̀KHaHG 23288688Kfc̀}g~cfìfoì8\[1812

48[8\[1812 1>y4132353823881 KGz{bH|LGM̀H̀KHaHG 212688ÎJJ̀g̀fijc}�if̀fiò8\[1812

48[8\[1812 1>y4132353813882 ÎJJ̀H̀GM]Lb�MG 212688ÎJJ̀g̀fijc}�if̀fiò8\[1812

48[8\[1812 1>r773231384388> �{�̀ĴtKbMJ̀IH]̂LIHb 13\7>621J̀̂tKbMJÌ8\[1812

48[8\[1812 1>r7132373823825 ĴtKbMJ̀IH]̂LIHb̀H̀GM]Lb�MG 13\7>621J̀̂tKbMJÌ8\[1812

48[8\[1812 71>41323y3823881 �{�̀a�JFH�L̀Lb̂�M̂GH 183888688Kg�gdinpc̀hì}wjfcl̀joìlg}hc̀ng̀jcnpg̀hì}wjfcl
gjwdw}ghcl

48[8\[1812 71>4232323823882 ]Ĥ_H̀aMGHb 183888688Kg�gdinpc̀hì}wjfcl̀joìlg}hc̀ng̀jcnpg̀hì}wjfcl
gjwdw}ghcl

14r31>16>> 14r31>16>>FLFHb̀uL̀t�J

82[8y[1812 5844313238\388\ JMG�̂�LJ̀KGMJFHuLJ̀KLG
FMG]M̂GLJ

131y\67yuileilg̀jcd̀lifmk�cl̀efilpghcl̀ecf̀pifjikfcl̀joi
Iq{̀ìJ̀>̀uL�abHJ̀Ĝ|M̂GL̀tHuG�aH

82[8y[1812 58413234382382\ uL�abHJ̀Ĝ|M̂GL̀tHuG�aH 131y\67yuileilg̀jcd̀lifmk�cl̀efilpghcl̀ecf̀pifjikfcl̀joi
Iq{̀ìJ̀>̀uL�abHJ̀Ĝ|M̂GL̀tHuG�aH

82[8y[1812 58\4313238\388\ JMG�̂�LJ̀KGMJFHuLJ̀KLG
FMG]M̂GLJ

735516r7uileilg̀jcd̀lifmk�cl̀efilpghcl̀ecf̀pifjikfcl̀joi
Iq{̀ìJ̀ỳuL�abHJ̀Ĝ|M̂GL̀tHuG�aH

82[8y[1812 58\232323823882 ]Ĥ_H̀aMGHb 735516r7uileilg̀jcd̀lifmk�cl̀efilpghcl̀ecf̀pifjikfcl̀joi
Iq{̀ìJ̀ỳuL�abHJ̀Ĝ|M̂GL̀tHuG�aH

82[8y[1812 58>232313823882 ]b̂MIFMJ̀û�MGJLJ 23444658Gijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìIcpg̀qk
yr̀q�IuL̀t�Î]̂KHb̀uM̀JH�uM̀uM̀LGbMHIJ

82[8y[1812 58>732323823884 �MIuH̀uM̀tMG]HuLĜHJ 23444658Gijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìIcpg̀qk
yr̀q�IuL̀t�Î]̂KHb̀uM̀JH�uM̀uM̀LGbMHIJ

82[8y[1812 58r232313823882 ]b̂MIFMJ̀û�MGJLJ 2>318r641Gijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìIcpg̀qk
y>̀t�Î]�K̂L̀uM̀JHL̀t̂a�Mb̀uL̀FHK�̂L

82[8y[1812 58r732323823884 �MIuH̀uM̀tMG]HuLĜHJ 2>318r641Gijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìIcpg̀qk
y>̀t�Î]�K̂L̀uM̀JHL̀t̂a�Mb̀uL̀FHK�̂L

82[8y[1812 \\1232323813882 ÎFMG̀][]̀5>y\\54y 7yr6\yuieclkpc̀joìixpfgpc̀|HI]L̀ ÎFMG3

82[8y[1812 \\1232323823882 ]Ĥ_H̀aMGHb 7yr6\yuieclkpc̀joìixpfgpc̀|HI]L̀ ÎFMG3

82[8y[1812 \>7232323813882 ÎFMG̀][]̀5>y\\54y 13\\y688Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

82[8y[1812 \>7232313823882 ]b̂MIFMJ̀û�MGJLJ 13\\y688Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

82[8y[1812 \>5232323813882 ÎFMG̀][]̀5>y\\54y y>76y\Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

82[8y[1812 \>5232313823882 ]b̂MIFMJ̀û�MGJLJ y>76y\Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

81[8y[1812 554232353823882 tMG]HuLĜHJ̀KHGH̀GM�MIuH 47r6rr]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìIcpg̀qk
24\4̀t�bF̂aL�GtMF̀]LtMG]̂L̀uM
M��̂KHtMIFLJ̀bFuH

81[8y[1812 554232323823882 ]Ĥ_H̀aMGHb 47r6rr]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìIcpg̀qk
24\4̀t�bF̂aL�GtMF̀]LtMG]̂L̀uM
M��̂KHtMIFLJ̀bFuH

81[8y[1812 \>\232323813882 ÎFMG̀][]̀5>y\\54y 4246r\Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

81[8y[1812 \>\232313823882 ]b̂MIFMJ̀û�MGJLJ 4246r\Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

81[8y[1812 \>y232323813882 ÎFMG̀][]̀5>y\\54y 53258688Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

81[8y[1812 \>y232313823882 ]b̂MIFMJ̀û�MGJLJ 53258688Giji~kdinpc̀hìj}kinpil̀joìixpfgpc̀|HI]L
ÎFMG3

85[8y[1812 557232353823882 tMG]HuLĜHJ̀KHGH̀GM�MIuH r\1688]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìIcpg̀qk
2\rr2̀Hŝ M̀bMFGL̀ t̂KLGFHuLGH̀M
M_KLGFHuLGH̀M̂GMb̂

85[8y[1812 557232323823882 ]Ĥ_H̀aMGHb r\1688]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìIcpg̀qk
2\rr2̀Hŝ M̀bMFGL̀ t̂KLGFHuLGH̀M
M_KLGFHuLGH̀M̂GMb̂

85[8y[1812 555232353823882 tMG]HuLĜHJ̀KHGH̀GM�MIuH 43\746\\]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìIcpg̀qk
4r7544̀ĜIIĤ |̀GHĴb̀FM]3̀uM̀H��M]̂tMIFL
bFuH

Jklpidg̀}kjinjkghc̀egfg̀HbuG�̀]M]HFFL

FGHIJKLGFM 783y1461yFGHIJKLGFM 4y38yr6\2
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4\]42]?4?8 \\\838383483448 Î_̀IabNHIc 137>1677d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaJdqharl
15>\11aH_JJI_asHIK_caGN̂3atNaIuvN̂_wNJGM
cGtI

4\]42]?4?8 771838383483448 Î_̀IabNHIc x6\7Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

4\]42]?4?8 7718383834?3448 _JGNHâ]̂a\x277\12 x6\7Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

4\]42]?4?8 77>838383483448 Î_̀IabNHIc 83?>264?Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

4\]42]?4?8 77>8383834?3448 _JGNHâ]̂a\x277\12 83?>264?Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

4\]42]?4?8 77\838383483448 Î_̀IabNHIc >>684Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

4\]42]?4?8 77\8383834?3448 _JGNHâ]̂a\x277\12 >>684Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

4\]42]?4?8 24>?38313483487 tMvbcIKaH_sN_HMawItHvbI ?3?276>2Lh|hejoqdakpjaj{qghqdafhghatMvbcIKaH_sN_HM
wItHvbI3

4\]42]?4?8 24>8383834?3448 _JGNHâ]̂a\x277\12 ?3?276>2Lh|hejoqdakpjaj{qghqdafhghatMvbcIKaH_sN_HM
wItHvbI3

4\]42]?4?8 24\?383\34?3448 _JKKaIaHN̂Mc}NH 8?8644Lh|hejoqdakpja|zlhaa_JKKawjomh~a47]?4?8

4\]42]?4?8 24\8383834?3448 _JGNHâ]̂a\x277\12 8?8644Lh|hejoqdakpja|zlhaa_JKKawjomh~a47]?4?8

4\]42]?4?8 84\213?3834>3448 rHNGNKaNâIHHNGMK 2865\tjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN~jqa72?5as
GHIJKLMHGNKacGtI

4\]42]?4?8 84\2838383483448 Î_̀IabNHIc 2865\tjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN~jqa72?5as
GHIJKLMHGNKacGtI

4\]42]?4?8 84\x13?3834>3448 rHNGNKaNâIHHNGMK >\6?\tjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN~jqa72?xas
GHIJKLMHGNKacGtI

4\]42]?4?8 84\x838383483448 Î_̀IabNHIc >\6?\tjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN~jqa72?xas
GHIJKLMHGNKacGtI

4\]42]?4?8 84\513?3834>3448 rHNGNKaNâIHHNGMK 71648tjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN~jqa72?2as
GHIJKLMHGNKacGtI

4\]42]?4?8 84\5838383483448 Î_̀IabNHIc 71648tjmfjmhakdeapgjqjakpĵGaN~jqa72?2as
GHIJKLMHGNKacGtI

4\]42]?4?8 8842?383\348344? LH��cIsMHNaIaLIbIH 525644Lh|hejoqdaijafg��~h�dgjakpjagjkl�da47]?4?8

4\]42]?4?8 88428383834?3448 _JGNHâ]̂a\x277\12 525644Lh|hejoqdaijafg��~h�dgjakpjagjkl�da47]?4?8

47]42]?4?8 \4>13?383473447 KNH�_�MKaLHNKGItMKaLMH
GNĤN_HMK

x6\7tjmfjmhakdeamjgnl�dmaijaqjgkjlgdmakpjaJr�ajaK
1>8\?xasMcKIatNac_̂_GÎMNKaNacN_cMNKatM
sHIK_c

47]42]?4?8 \4>?383134834?\ sMcKIatNac_̂_GÎMNKaNacN_cMNKatM
sHIK_c

x6\7tjmfjmhakdeamjgnl�dmaijaqjgkjlgdmakpjaJr�ajaK
1>8\?xasMcKIatNac_̂_GÎMNKaNacN_cMNKatM
sHIK_c

47]42]?4?8 \848383?3483448 ĉ_NJGNKat_�NHKMK x>56\7HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x4aw_J_KGNH_MatIaKI�tNa�atKN_]wHKI

47]42]?4?8 \84>38383483441 �NJtIatNawNĤItMH_IK x>56\7HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x4aw_J_KGNH_MatIaKI�tNa�atKN_]wHKI

47]42]?4?8 \888383?3483448 ĉ_NJGNKat_�NHKMK 744644HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x8awvJ_̂�L_MatNaKIJGIa}NcNJI

47]42]?4?8 \88>38383483441 �NJtIatNawNĤItMH_IK 744644HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x8awvJ_̂�L_MatNaKIJGIa}NcNJI

47]42]?4?8 \8?8383?3483448 ĉ_NJGNKat_�NHKMK ?3\5\644HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x?asIKNaItw_J_KGHIG_�IatIabvIHJ_��MatN
KIJGIawIH_I

47]42]?4?8 \8?>38383483441 �NJtIatNawNĤItMH_IK ?3\5\644HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x?asIKNaItw_J_KGHIG_�IatIabvIHJ_��MatN
KIJGIawIH_I

47]42]?4?8 \818383?3483448 ĉ_NJGNKat_�NHKMK 2x4655HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x1aKN̂HNGIH_IawvJ_̂_LIcatNaNtv̂I��M

47]42]?4?8 \81>38383483441 �NJtIatNawNĤItMH_IK 2x4655HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x1aKN̂HNGIH_IawvJ_̂_LIcatNaNtv̂I��M

47]42]?4?8 \8>8383?3483448 ĉ_NJGNKat_�NHKMK 734xx644HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x>arvJtMawvJ_̂_LIcatNaKI�tN

47]42]?4?8 \8>>38383483441 �NJtIatNawNĤItMH_IK 734xx644HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x>arvJtMawvJ_̂_LIcatNaKI�tN

47]42]?4?8 \8\8383?3483448 ĉ_NJGNKat_�NHKMK 8776?4HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x\arvJtMawvJ_̂_LIcatNaKI�tNatNaLIcwN_HI

47]42]?4?8 \8\>38383483441 �NJtIatNawNĤItMH_IK 8776?4HjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaJdqharl
x\arvJtMawvJ_̂_LIcatNaKI�tNatNaLIcwN_HI

47]42]?4?8 777838383483448 Î_̀IabNHIc 132546\5Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

47]42]?4?8 7778383834?3448 _JGNHâ]̂a\x277\12 132546\5Khyzjakpjaj{qghqdâI_̀IabNHIc3

47]42]?4?8 2428383134\3447 vJ_GNHw_a_JtvKGH_IaNâMwNĤ_M 13?\\671Lh|hejoqdakpjaj{qghqdafhghavJ_GNHw_
_JtvKGH_IaNâMwNĤ_M3

Klmqjeha~lkjoklhidafhghaIctH�âN̂IGGM

GHIJKLMHGN 71328>687GHIJKLMHGN 743>\x6\1
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QRST�	�URV�	�����T��
	W�����W�X��	Y�V�	��!��!����

���Z�[� ��!��!����	"	��!��!����

21\2>\]2]? >2>?3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> 83]55718Labacdefg_hid_djfkafg_laka_mĴGNHn̂
ĴomKGĤI_N_̀MnNH̀ M̂3

21\2>\]2]? >2p?3?38325322> KMqHIr_̂Jŝ G̀I_K\I 834]67p?Labacdefg_hid_djfkafg_laka_KMqHIr_̂Jŝ G̀I
K\I3

21\2>\]2]? >2p?3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> 834]67p?Labacdefg_hid_djfkafg_laka_KMqHIr_̂Jŝ G̀I
K\I3

2>\2>\]2]? 5?1?3?3]32?322? r̀̂NJGNK_ôsNHKMK >pp762Hdhdtfa_hgc_udevaw_vd_cdkhavgktaw_hid_Jgfa_xt
61_xyevg_nyethtlaz_vd_Ka{vd_|_LHNxN̂GmHI
nmĴ`̂LIr_oN_N}GHNnM~

2>\2>\]2]? 5?143?3?32?3228 sNJoI_oN_nNH̀IoMĤIK >pp762Hdhdtfa_hgc_udevaw_vd_cdkhavgktaw_hid_Jgfa_xt
61_xyevg_nyethtlaz_vd_Ka{vd_|_LHNxN̂GmHI
nmĴ`̂LIr_oN_N}GHNnM~

2>\2>\]2]? 5?>?3?3]32?322? r̀̂NJGNK_ôsNHKMK ]?6762Hdhdtfa_hgc_udevaw_vd_cdkhavgktaw_hid_Jgfa_xt
6>_nmĴ �̀L̂M_oN_mHm�m�_|_̀�nIHI
nmĴ`̂LIr

2>\2>\]2]? 5?>43?3?32?3228 sNJoI_oN_nNH̀IoMĤIK ]?6762Hdhdtfa_hgc_udevaw_vd_cdkhavgktaw_hid_Jgfa_xt
6>_nmĴ �̀L̂M_oN_mHm�m�_|_̀�nIHI
nmĴ`̂LIr

2>\2>\]2]? 551?3?3532?322? nNH̀IoMĤIK_LIHI_HNsNJoI 83>p275pg̀clka_vd_cdkhavgktaw_laka_kdudeva_hid_Jgfa_xt
]?5]4?_KMLHIJM_̂JomKGĤI
NrNGHMnNGIrmH�̂ Ì_N̂HN

2>\2>\]2]? 551?3?3?32?322? Ì̂}I_�NHIr 83>p275pg̀clka_vd_cdkhavgktaw_laka_kdudeva_hid_Jgfa_xt
]?5]4?_KMLHIJM_̂JomKGĤI
NrNGHMnNGIrmH�̂ Ì_N̂HN

2>\2>\]2]? 55>?3?3532?322? nNH̀IoMĤIK_LIHI_HNsNJoI 83]55718g̀clka_vd_cdkhavgktaw_laka_kdudeva_hid_Jgfa_xt
8856]_mĴGNHn̂_̂JomKGĤI_N_̀MnNH̀ M̂
N̂HNr̂

2>\2>\]2]? 55>]3?3832?32]> mĴGNHn̂_̂JomKGĤI_N_̀MnNH̀ M̂
N̂HNr̂

83]55718g̀clka_vd_cdkhavgktaw_laka_kdudeva_hid_Jgfa_xt
8856]_mĴGNHn̂_̂JomKGĤI_N_̀MnNH̀ M̂
N̂HNr̂

2>\2>\]2]? 166?3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> 126761Hdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

2>\2>\]2]? 166?3?3]32?322? r̀̂NJGNK_ôsNHKMK 126761Hdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

2>\2>\]2]? >21]3?3832?32]> mĴGNHn̂_̂JomKGĤI_N_̀MnNH̀ M̂
N̂HNr̂

83]55718sazgk_�yd_wd_fkaewidkd3

2>\2>\]2]? >21?3?383253221 mĴGNHn̂_̂JomKGĤI_N_̀MnNH̀ M̂ 83]55718sazgk_�yd_wd_fkaewidkd3

26\2>\]2]? 556?3?3532?322? nNH̀IoMĤIK_LIHI_HNsNJoI 8pp7?]g̀clka_vd_cdkhavgktaw_laka_kdudeva_hid_Jgfa_xt
>]1?>2_xĤ�NrIH_̀MnNH̀ M̂_N_̂JomKGĤI
rGoI

26\2>\]2]? 556]3?3832?32]2 xĤ�NrIH_̀MnNH̀ M̂_N_̂JomKGĤI
rGoI

8pp7?]g̀clka_vd_cdkhavgktaw_laka_kdudeva_hid_Jgfa_xt
>]1?>2_xĤ�NrIH_̀MnNH̀ M̂_N_̂JomKGĤI
rGoI

26\2>\]2]? 11>?3?3?32?322? Ì̂}I_�NHIr ?627]?Ka�yd_hid_djfkafg_̀Î}I_�NHIr3

26\2>\]2]? 11>?3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> ?627]?Ka�yd_hid_djfkafg_̀Î}I_�NHIr3

26\2>\]2]? 16p?3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> ]]p7?pHdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

26\2>\]2]? 16p?3?3]32?322? r̀̂NJGNK_ôsNHKMK ]]p7?pHdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

26\2>\]2]? 1p2?3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> 588742Hdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

26\2>\]2]? 1p2?3?3]32?322? r̀̂NJGNK_ôsNHKMK 588742Hdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

26\2>\]2]? 1p??3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> ?3888752Hdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

26\2>\]2]? 1p??3?3]32?322? r̀̂NJGNK_ôsNHKMK ?3888752Hdhd�tcdefg_vd_hztdefdw_hid_djfkafg_qIJ̀ M
ĴGNH3

26\2>\]2]? >?2]3?3832?32]2 xĤ�NrIH_̀MnNH̀ M̂_N_̂JomKGĤI
rGoI

8pp7?]Labacdefg_hid_djfkafg_laka_xĤ�NrIH
M̀nNH̀ M̂_N_̂JomKGĤI_rGoI3

26\2>\]2]? >?2?3?3?32]322? ĴGNH_̀\̀_56>1158> 8pp7?]Labacdefg_hid_djfkafg_laka_xĤ�NrIH
M̀nNH̀ M̂_N_̂JomKGĤI_rGoI3

26\2>\]2]? ?21283]3?324322? xHNGNK_N_̀IHHNGMK ]8]71>odwldwa_hgc_ikdfd_hid̀G_Nzdf_8p66]1_qHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_mH�NJGNK_rGoI

26\2>\]2]? ?212]3?3832?32]] qHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
mH�NJGNK_rGoI

]8]71>odwldwa_hgc_ikdfd_hid̀G_Nzdf_8p66]1_qHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_mH�NJGNK_rGoI

26\2>\]2]? ?21?83]3?324322? xHNGNK_N_̀IHHNGMK >4278podwldwa_hgc_ikdfd_hid̀G_Nzdf_8p6682_qHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_mH�NJGNK_rGoI

Ktwfdca_zthdehtavg_laka_IroH�_̀ǸIGGM

GHIJKLMHGN 683??p7p6GHIJKLMHGN 6]38>p75p
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[1\[5\2[2> >[]>23>343[>3[22 ĜHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
G̀aMIFMJ_bFcH

5d[746cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_46114[_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

[1\[5\2[2> >[]24323>3[d3[[> qGMFMJ_M_oHGGMFLJ >[47[[cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_46151d_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

[1\[5\2[2> >[]223>343[>3[22 ĜHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
G̀aMIFMJ_bFcH

>[47[[cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_46151d_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

[1\[5\2[2> >[]44323>3[d3[[> qGMFMJ_M_oHGGMFLJ 5>758cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_461128_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

[1\[5\2[2> >[]423>343[>3[22 ĜHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
G̀aMIFMJ_bFcH

5>758cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_461128_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

[1\[5\2[2> >[]d4323>3[d3[[> qGMFMJ_M_oHGGMFLJ >[87>5cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_461514_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

[1\[5\2[2> >[]d23>343[>3[22 ĜHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
G̀aMIFMJ_bFcH

>[87>5cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_461514_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

[6\[5\2[2> 8>1>3>323[>3[[> obrMIFMJ_crsMGJLJ d35]57][Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
11_̂HJM_cM_HcxrIrJFGHyzL_M_HKLrL_cH_8H
GMarzL_xrbrFHG

[6\[5\2[2> 8>1d3>3>3[>3[[4 sMIcH_cM_xMGoHcLGrHJ d35]57][Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
11_̂HJM_cM_HcxrIrJFGHyzL_M_HKLrL_cH_8H
GMarzL_xrbrFHG

[6\[5\2[2> 886>3>383[>3[[> xMGoHcLGrHJ_KHGH_GMsMIcH >[8758ojkgmh_we_kemihwjmthf_ghmh_meuevwh_ile_Ijnh_qt
d85]6[2_LorxHG_cH_JrbsH_5>d[1[1166>

[6\[5\2[2> 88623>343[>3[42 LorxHG_cH_JrbsH_5>d[1[1166> >[8758ojkgmh_we_kemihwjmthf_ghmh_meuevwh_ile_Ijnh_qt
d85]6[2_LorxHG_cH_JrbsH_5>d[1[1166>

[6\[5\2[2> 5>>23>3d3[>3[>8 JrxKbMJ_IHorLIHb_H_GMoLb{MG 23]d17>2Kh|hkevnj_ile_|}th__JrxKbMJI_[]\2[2>

[6\[5\2[2> 5>>>3>3>3[23[[> rIFMG_o\o_815]]845 23]d17>2Kh|hkevnj_ile_|}th__JrxKbMJI_[]\2[2>

[6\[5\2[2> 5>4>3>343[83[[5 xMFHb̀GaroH_sMIHIorL_bFcH 4351]7[[Kh|hkevnj_ile_e~nmhnj_ghmh_xMFHb̀GaroH
sMIHIorL_bFcH3

[6\[5\2[2> 5>4>3>3>3[23[[> rIFMG_o\o_815]]845 4351]7[[Kh|hkevnj_ile_e~nmhnj_ghmh_xMFHb̀GaroH
sMIHIorL_bFcH3

[6\[5\2[2> 5>d>3>3>3[>3[[> oHr�H_aMGHb 85571]Jh�}e_ile_e~nmhnj_̂HIoL_rIFMG3

[6\[5\2[2> 5>d>3>3>3[23[[> rIFMG_o\o_815]]845 85571]Jh�}e_ile_e~nmhnj_̂HIoL_rIFMG3

[6\[5\2[2> 5>8>3>3>3[>3[[> oHr�H_aMGHb 8]172[Jh�}e_ile_e~nmhnj_̂HIoL_rIFMG3

[6\[5\2[2> 5>8>3>3>3[23[[> rIFMG_o\o_815]]845 8]172[Jh�}e_ile_e~nmhnj_̂HIoL_rIFMG3

[6\[5\2[2> >[8>>3>383[>3[[> xMGoHcLGrHJ_KHGH_GMsMIcH 8[7][o}fnj_ijk_lmene_f\_ijkgmhf_we_kemihwjmthf_ile
oF_Mpen_6]>[]_̀IMJ̀b_cM_FGHIJKLGFMJ_bFcH

[6\[5\2[2> >[8>>3>3>3[>3[[> oHr�H_aMGHb 8[7][o}fnj_ijk_lmene_f\_ijkgmhf_we_kemihwjmthf_ile
oF_Mpen_6]>[]_̀IMJ̀b_cM_FGHIJKLGFMJ_bFcH

[6\[5\2[2> >[]84323>3[d3[[> qGMFMJ_M_oHGGMFLJ 1]7]6cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_]6>[_̂
FGHIJKLGFMJ_bFcH

[6\[5\2[2> >[]8>3>3>3[>3[[> oHr�H_aMGHb 1]7]6cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_]6>[_̂
FGHIJKLGFMJ_bFcH

[6\[5\2[2> >[]]4323>3[d3[[> qGMFMJ_M_oHGGMFLJ ]47]>cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_]6[d_̂
FGHIJKLGFMJ_bFcH

[6\[5\2[2> >[]]>3>3>3[>3[[> oHr�H_aMGHb ]47]>cefgefh_ijk_lmene_ileoF_Mpen_]6[d_̂
FGHIJKLGFMJ_bFcH

>2\[5\2[2> 8[>432323[d3[[] xHFMGrHb_cM_MJoGrF�GrL >d87[[cefgefh_ijk_khnemthp_we_efimtnjmtj_ile_Ijnh_qt
4>>]_oMGFMo�_oMGFrqroHcLJ_bFcH

>2\[5\2[2> 8[>23>343[>3[4[ oMGFMo�_oMGFrqroHcLJ_bFcH >d87[[cefgefh_ijk_khnemthp_we_efimtnjmtj_ile_Ijnh_qt
4>>]_oMGFMo�_oMGFrqroHcLJ_bFcH

>2\[5\2[2> 8>6>3>323[>3[[> obrMIFMJ_crsMGJLJ 82478[Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
16_x̀ IrorKrL_cM_JHIFH_GrFH_cL_JHK̀oH�

>2\[5\2[2> 8>6d3>3>3[>3[[4 sMIcH_cM_xMGoHcLGrHJ 82478[Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
16_x̀ IrorKrL_cM_JHIFH_GrFH_cL_JHK̀oH�

>2\[5\2[2> 82[>3>323[>3[[> obrMIFMJ_crsMGJLJ 2]]75[Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
6[_q̀IcL_x̀ IrorKHb_cM_JH�cM

>2\[5\2[2> 82[d3>3>3[>3[[4 sMIcH_cM_xMGoHcLGrHJ 2]]75[Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
6[_q̀IcL_x̀ IrorKHb_cM_JH�cM

>2\[5\2[2> 82>>3>323[>3[[> obrMIFMJ_crsMGJLJ d4574]Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
6>_q̀IcHoHL_x̀ IrorKHb_cM_JH�cM_cM_qL�_cL
rà Hỳ _�_qxJqr

>2\[5\2[2> 82>d3>3>3[>3[[4 sMIcH_cM_xMGoHcLGrHJ d4574]Geietnh_ijk_uevwhf_we_kemihwjmthf_ile_Ijnh_qt
6>_q̀IcHoHL_x̀ IrorKHb_cM_JH�cM_cM_qL�_cL
rà Hỳ _�_qxJqr

>2\[5\2[2> ]]1>3>3>3[>3[[> oHr�H_aMGHb 8[7[[Jh�}e_ile_e~nmhnj_oHr�H_aMGHb3

>2\[5\2[2> ]]1>3>3>3[23[[> rIFMG_o\o_815]]845 8[7[[Jh�}e_ile_e~nmhnj_oHr�H_aMGHb3

Jtfnekh_ptievithwj_ghmh_HbcG�_oMoHFFL

FGHIJKLGFM 653d5]716FGHIJKLGFM 653d5]716
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YZ[\3[Z\ZY 62ZY4Y4Y4\Z4\\Y ]HELF̂_[_̂ 8̀366̀a3 a842Z̀7\\Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF4

YZ[\3[Z\ZY 62ZY4Y4Z4\Y4\\Y _r]LHELÎs]tLFIKI a842Z̀7\\Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF4

YZ[\3[Z\ZY 62aY4Y4Y4\Z4\\Y ]HELF̂_[_̂ 8̀366̀a3 Z6Z7̀6Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF4

YZ[\3[Z\ZY 62aY4Y4Z4\Y4\\Y _r]LHELÎs]tLFIKI Z6Z7̀6Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF4

YZ[\3[Z\ZY 3Y6Z4Y4a4\Y4\a\ _LFEL_û_LFE]v]_GsKÎrEsG Y5̀7\\Jpwpfbghîcmb̂bnhophîxpop̂_LFEL_u
_LFE]v]_GsKÎrEsG4

YZ[\3[Z\ZY 3Y6Y4Y4Y4\Z4\\Y ]HELF̂_[_̂ 8̀366̀a3 Y5̀7\\Jpwpfbghîcmb̂bnhophîxpop̂_LFEL_u
_LFE]v]_GsKÎrEsG4

Ya[\3[Z\ZY Z̀ZY4Y4Z4\Y4\\Y _r]LHELÎs]tLFIKI 2Y67̀\Fbcbehp̂cif̂ybgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂ve
2ẐvzHsK̂{zH]_]JGr̂sL̂IGzsL̂sL̂|zG}FG

Ya[\3[Z\ZY Z̀Z54Y4Y4\Y4\\a tLHsĜsL̂{LF_GsKF]GI 2Y67̀\Fbcbehp̂cif̂ybgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂ve
2ẐvzHsK̂{zH]_]JGr̂sL̂IGzsL̂sL̂|zG}FG

Ya[\3[Z\ZY Z̀aY4Y4Z4\Y4\\Y _r]LHELÎs]tLFIKI Z4\2Z7\\Fbcbehp̂cif̂ybgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂ve
2â{zH]_}J]K̂sL̂]EG|zGFG

Ya[\3[Z\ZY Z̀a54Y4Y4\Y4\\a tLHsĜsL̂{LF_GsKF]GI Z4\2Z7\\Fbcbehp̂cif̂ybgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂ve
2â{zH]_}J]K̂sL̂]EG|zGFG

Ya[\3[Z\ZY 6̀\Y4Y4̀4\Y4\\Y {LF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG a43867\\_ifxop̂jb̂fbocpjioepl̂xpop̂obybgjp̂cmb̂Hihp̂ve
aY8aa6̂{LEGrzF|]_ĜtLHGH_]K̂rEsG

Ya[\3[Z\ZY 6̀\Z4Y4a4\Y4\Z2 {LEGrzF|]_ĜtLHGH_]K̂rEsG a43867\\_ifxop̂jb̂fbocpjioepl̂xpop̂obybgjp̂cmb̂Hihp̂ve
aY8aa6̂{LEGrzF|]_ĜtLHGH_]K̂rEsG

Ya[\3[Z\ZY 662Y4Y4Y4\Y4\\Y _G]~Ĝ|LFGr Ỳ\7a\Ip��b̂cmb̂bnhophî_G]~Ĝ|LFGr4

Ya[\3[Z\ZY 662Y4Y4Y4\Z4\\Y ]HELF̂_[_̂ 8̀366̀a3 Ỳ\7a\Ip��b̂cmb̂bnhophî_G]~Ĝ|LFGr4

Ya[\3[Z\ZY 3YZZ4Y4a4\Y4\Z2 {LEGrzF|]_ĜtLHGH_]K̂rEsG a43867\\tpkiô��b̂lb̂hopglmbob4

Ya[\3[Z\ZY 3YZY4Y4a4\̀4\\3 {LEGrzF|]_ĜtLHGH_]K̂rEsG a43867\\tpkiô��b̂lb̂hopglmbob4

Ya[\3[Z\ZY 3Y8Y4Y4a4\̀4\\8 sF]{GF̂_K{LF_]Gr̂rEsG Y4Y\\7\\Jpwpfbghîcmb̂bnhophîxpop̂sF]{GF̂_K{LF_]Gr
rEsG4

Ya[\3[Z\ZY 3Y8Y4Y4Y4\Z4\\Y ]HELF̂_[_̂ 8̀366̀a3 Y4Y\\7\\Jpwpfbghîcmb̂bnhophîxpop̂sF]{GF̂_K{LF_]Gr
rEsG4

Ya[\3[Z\ZY Y\63a4Z4Y4\54\\Y vFLELÎL̂_GFFLEKI Ya\72Ysblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ6226̂q
EFGHIJKFELÎrEsG

Ya[\3[Z\ZY Y\63Y4Y4Y4\Y4\\Y _G]~Ĝ|LFGr Ya\72Ysblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ6226̂q
EFGHIJKFELÎrEsG

Ya[\3[Z\ZY Y\68a4Z4Y4\54\\Y vFLELÎL̂_GFFLEKI 5Z7̀`sblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ622̀ q̂
EFGHIJKFELÎrEsG

Ya[\3[Z\ZY Y\68Y4Y4Y4\Y4\\Y _G]~Ĝ|LFGr 5Z7̀`sblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ622̀ q̂
EFGHIJKFELÎrEsG

Ya[\3[Z\ZY Y\62a4Z4Y4\54\\Y vFLELÎL̂_GFFLEKI 6875asblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ6223̂q
EFGHIJKFELÎrEsG

Ya[\3[Z\ZY Y\62Y4Y4Y4\Y4\\Y _G]~Ĝ|LFGr 6875asblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ6223̂q
EFGHIJKFELÎrEsG

Ya[\3[Z\ZY Y\3\a4Z4Y4\54\\Y vFLELÎL̂_GFFLEKI aY76̀sblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ6228̂q
EFGHIJKFELÎrEsG

Ya[\3[Z\ZY Y\3\Y4Y4Y4\Y4\\Y _G]~Ĝ|LFGr aY76̀sblxblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥ6228̂q
EFGHIJKFELÎrEsG

Y5[\3[Z\ZY Z̀5Y4Y4Z4\Y4\\Y _r]LHELÎs]tLFIKI Y48Za7Y2Fbcbehp̂cif̂ybgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂ve
25̂_KHIKF_]K̂]HELF{zH]_]JGr̂sK̂tGrL̂sK
�G_z�

Y5[\3[Z\ZY Z̀554Y4Y4\Y4\\a tLHsĜsL̂{LF_GsKF]GI Y48Za7Y2Fbcbehp̂cif̂ybgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂ve
25̂_KHIKF_]K̂]HELF{zH]_]JGr̂sK̂tGrL̂sK
�G_z�

Y5[\3[Z\ZY 6̀YY4Y4̀4\Y4\\Y {LF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG 6̀87Z\_ifxop̂jb̂fbocpjioepl̂xpop̂obybgjp̂cmb̂Hihp̂ve
a\83̂{LEGrzF|]_ĜvLFFL]FĜL̂_KIEĜrEsĜ�
{L

Y5[\3[Z\ZY 6̀YY4Y4Y4\Y4\\Y _G]~Ĝ|LFGr 6̀87Z\_ifxop̂jb̂fbocpjioepl̂xpop̂obybgjp̂cmb̂Hihp̂ve
a\83̂{LEGrzF|]_ĜvLFFL]FĜL̂_KIEĜrEsĜ�
{L

Y5[\3[Z\ZY 625Y4Y4Y4\Z4\\Y ]HELF̂_[_̂ 8̀366̀a3 aZ87Z\Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF4

Y5[\3[Z\ZY 625Y4Y4Z4\Y4\\Y _r]LHELÎs]tLFIKI aZ87Z\Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF4

Y5[\3[Z\ZY 62̀ Y4Y4Y4\Z4\\Y ]HELF̂_[_̂ 8̀366̀a3 Z6673\Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF4

Ielhbfp̂kecbgcepjîxpop̂GrsF�̂_L_GEEK

EFGHIJKFEL ỲY42\\7\8EFGHIJKFEL ỲY46aa7a8

72 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (360/500)        359/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� �������� �!����"#�

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

1213455657

0�89:;<

1213=>>6>7

)8?:;<)�;� )��@�:AB<,<;�

)/C./%

D:�;E�:@<

FGHIJKLGFM

0N���:O:@�AB<

PQRS�
�TQU�
�	���S����
V�����V�W��
X�U��
��!��!����

���Y	Z	� ��!��!����
"
��!��!����

1[\>]\̂>̂1 4=21313̂3>13>>1 _̀aMIFMJbcadMGJLJ 4̂46]>GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG3

1[\>]\̂>̂1 1>2̂ 131323>13>>1 uMG_HcLGaHJbKHGHbGMdMIcH 57=6>>_voklbflibprekebo\bfliwrsobmebierfsmlrhsobfpe
_FbMnekb441]]bt3bFGHIJKLGFMJb̀FcH

1[\>]\̂>̂1 1>2̂ 131313>13>>1 _HaxHbyMGH̀ 57=6>>_voklbflibprekebo\bfliwrsobmebierfsmlrhsobfpe
_FbMnekb441]]bt3bFGHIJKLGFMJb̀FcH

12\>]\̂>̂1 2̂21313̂3>13>>1 _̀aMIFMJbcadMGJLJ 3̂4]26>>GefehksbflibzejmsobmebierfsmlrhsobfpebIlksb{h
=2b{|IcLbu|Ia_aKH̀bcMbJH}cMbcLbu|Ia_~KaL
cMbHIF�IaLbL̀aIFL

12\>]\̂>̂1 2̂2[31313>13>>5 dMIcHbcMbuMG_HcLGaHJ 3̂4]26>>GefehksbflibzejmsobmebierfsmlrhsobfpebIlksb{h
=2b{|IcLbu|Ia_aKH̀bcMbJH}cMbcLbu|Ia_~KaL
cMbHIF�IaLbL̀aIFL

12\>]\̂>̂1 2̂41313̂3>13>>1 _̀aMIFMJbcadMGJLJ 4̂46]>GefehksbflibzejmsobmebierfsmlrhsobfpebIlksb{h
=4b{|IcLbu|Ia_aKH̀bcMbJH}cM

12\>]\̂>̂1 2̂4[31313>13>>5 dMIcHbcMbuMG_HcLGaHJ 4̂46]>GefehksbflibzejmsobmebierfsmlrhsobfpebIlksb{h
=4b{|IcLbu|Ia_aKH̀bcMbJH}cM

12\>]\̂>̂1 24̂ 131323>13>>1 uMG_HcLGaHJbKHGHbGMdMIcH 53[̂76=1_liwrsbmebierfsmlrhsobwsrsbrezejmsbfpebIlksb{h
[̂4]4̂bJLtGH̀baIda_FHbJ\H

12\>]\̂>̂1 24̂ 3̂1353>13>̂7 JLtGH̀baIda_FHbJ\H 53[̂76=1_liwrsbmebierfsmlrhsobwsrsbrezejmsbfpebIlksb{h
[̂4]4̂bJLtGH̀baIda_FHbJ\H

12\>]\̂>̂1 4]>131313>13>>1 _HaxHbyMGH̀ 2>6>>Js�vebfpebeqkrsklb_HaxHbyMGH̀3

12\>]\̂>̂1 4]>131313>̂3>>1 aIFMGb_\_b27]4425] 2>6>>Js�vebfpebeqkrsklb_HaxHbyMGH̀3

12\>]\̂>̂1 4]1 3̂1353>13>̂^ tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GyMIFMJb̀FcH

13̂2̂6=7Ks�siejklbfpebmlfb]57]1bwsrsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH3

12\>]\̂>̂1 4]1131313>̂3>>1 aIFMGb_\_b27]4425] 13̂2̂6=7Ks�siejklbfpebmlfb]57]1bwsrsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH3

12\>]\̂>̂1 4]̂ 131313>̂3>>1 aIFMGb_\_b27]4425] 1146>>cewlohklbfpebeqkrsklbtHI_LbaIFMG3

12\>]\̂>̂1 4]̂ 131313>13>>1 _HaxHbyMGH̀ 1146>>cewlohklbfpebeqkrsklbtHI_LbaIFMG3

12\>]\̂>̂1 4=4131313>̂3>>1 aIFMGb_\_b27]4425] 5556]7GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG3

12\>]\̂>̂1 4=41313̂3>13>>1 _̀aMIFMJbcadMGJLJ 5556]7GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG3

12\>]\̂>̂1 ]>7 3̂1353>13>̂7 JLtGH̀baIda_FHbJ\H 53[̂76=1dsnlrb�veboebkrsjopere3

12\>]\̂>̂1 ]>7131353>23>>] JLtGH̀baIda_FHbJ\H 53[̂76=1dsnlrb�veboebkrsjopere3

12\>]\̂>̂1 1>]153̂313>[3>>1 {GMFMJbMb_HGGMFLJ 1̂461]ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb]117bt
FGHIJKLGFMJb̀FcH

12\>]\̂>̂1 1>]1131313>13>>1 _HaxHbyMGH̀ 1̂461]ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb]117bt
FGHIJKLGFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 4]5131313>13>>1 _HaxHbyMGH̀ 44̂62[Js�vebfpebeqkrsklb_HaxHbyMGH̀3

14\>]\̂>̂1 4]5131313>̂3>>1 aIFMGb_\_b27]4425] 44̂62[Js�vebfpebeqkrsklb_HaxHbyMGH̀3

14\>]\̂>̂1 ]1= 3̂1353>13>̂1 aI_LFMGubaIc3bcMbFMGuLuMFGLJ
F̀cH3

3̂52̂6=>Ks�siejklbfpebeqkrsklbwsrsbaI_LFMGubaIc3bcM
FMGuLuMFGLJb̀FcH33

14\>]\̂>̂1 ]1=131313>̂3>>1 aIFMGb_\_b27]4425] 3̂52̂6=>Ks�siejklbfpebeqkrsklbwsrsbaI_LFMGubaIc3bcM
FMGuLuMFGLJb̀FcH33

14\>]\̂>̂1 ]̂> 3̂1353>13>5̂ L_auHGbcHbJàdHb]1[>7>77==1 1>26]2Ks�siejklbfpebeqkrsklbwsrsbL_auHGbcHbJàdH
]1[>7>77==13

14\>]\̂>̂1 ]̂>131313>̂3>>1 aIFMGb_\_b27]4425] 1>26]2Ks�siejklbfpebeqkrsklbwsrsbL_auHGbcHbJàdH
]1[>7>77==13

14\>]\̂>̂1 1>]̂ 53̂313>[3>>1 {GMFMJbMb_HGGMFLJ 1]26=[ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb[>>][]btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 1>]̂ 3̂1353>13>̂^ tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GyMIFMJb̀FcH

1]26=[ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb[>>][]btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 1>]553̂313>[3>>1 {GMFMJbMb_HGGMFLJ 5]6̂5ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb]1]=bt
FGHIJKLGFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 1>]5131313>13>>1 _HaxHbyMGH̀ 5]6̂5ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb]1]=bt
FGHIJKLGFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 1>][53̂313>[3>>1 {GMFMJbMb_HGGMFLJ 2̂6=4ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb[>>]>1btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 1>][ 3̂1353>13>̂^ tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GyMIFMJb̀FcH

2̂6=4ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb[>>]>1btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 1>]253̂313>[3>>1 {GMFMJbMb_HGGMFLJ =56=2ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb[>>][4btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH

14\>]\̂>̂1 1>]2 3̂1353>13>̂^ tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GyMIFMJb̀FcH

=56=2ceoweosbflibprekebfpe_FbMnekb[>>][4btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GyMIFMJb̀FcH

JhokeisbnhfejfhsmlbwsrsbH̀cG�b_M_HFFL

14]3[[767>FGHIJKLGFM 14]3[[767>
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1Z[83[\8\1 ]\31414\4814881 _̂̀LHELIab̀cLFIKI 14d]Z7Z6FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
Z3arsHbKatsH̀^̀JG_abLaIGubLabKatsH̀ v̂J̀K
bLa_GwKGabLacL_xKI

1Z[83[\8\1 ]\354141481488d cLHbGabLatLF̂GbKF̀GI 14d]Z7Z6FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
Z3arsHbKatsH̀^̀JG_abLaIGubLabKatsH̀ v̂J̀K
bLa_GwKGabLacL_xKI

1Z[83[\8\1 ]\61414\4814881 _̂̀LHELIab̀cLFIKI \41Z2788FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
Z6aJatàarsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIEyĤ G̀
IK̂ G̀_

1Z[83[\8\1 ]\654141481488d cLHbGabLatLF̂GbKF̀GI \41Z2788FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
Z6aJatàarsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIEyĤ G̀
IK̂ G̀_

1Z[83[\8\1 ]\Z1414\4814881 _̂̀LHELIab̀cLFIKI \41Z2788FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
ZZaJatàarsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIEyĤ G̀
IK̂ G̀_

1Z[83[\8\1 ]\Z54141481488d cLHbGabLatLF̂GbKF̀GI \41Z2788FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
ZZaJatàarsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIEyĤ G̀
IK̂ G̀_

1Z[83[\8\1 ]d81414\4814881 _̂̀LHELIab̀cLFIKI 522782FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
188arsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIELĤ G̀aIK̂ G̀_
zrtGI

1Z[83[\8\1 ]d854141481488d cLHbGabLatLF̂GbKF̀GI 522782FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
188arsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIELĤ G̀aIK̂ G̀_
zrtGI

1Z[83[\8\1 ]d11414\4814881 _̂̀LHELIab̀cLFIKI \d87d\FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
181arsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIELĤ G̀aIK̂ G̀_
zrtGI

1Z[83[\8\1 ]d154141481488d cLHbGabLatLF̂GbKF̀GI \d87d\FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
181arsHbKatsH̀^̀JG_abLaGIÌIELĤ G̀aIK̂ G̀_
zrtGI

1Z[83[\8\1 ]2d1414]4814881 tLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG 561788ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
1313]aG|̀aL_LEFKàtJKFEGbKFGaL
L}JKFEGbKFGaL̀FL_̀

1Z[83[\8\1 ]2d141414814881 Ĝ̀}GawLFG_ 561788ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
1313]aG|̀aL_LEFKàtJKFEGbKFGaL
L}JKFEGbKFGaL̀FL_̀

1Z[83[\8\1 ]251414]4814881 tLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG 14188788ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
\3]66abF̀tGFâKtLF̂ G̀_a_EbG

1Z[83[\8\1 ]25\414d48148d1 bF̀tGFâKtLF̂ G̀_a_EbG 14188788ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
\3]66abF̀tGFâKtLF̂ G̀_a_EbG

1Z[83[\8\1 ]2]1414]4814881 tLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG \4d]\7Z8ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
\8852]àĤ KELFtàHb4abLaELFtKtLEFKI
_EbG4

1Z[83[\8\1 ]2]141414814881 Ĝ̀}GawLFG_ \4d]\7Z8ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
\8852]àĤ KELFtàHb4abLaELFtKtLEFKI
_EbG4

1Z[83[\8\1 235141414814881 Ĝ̀}GawLFG_ 1Z3768Ii~�eafqeae�hpihjâG̀}GawLFG_4

1Z[83[\8\1 2351414148\4881 H̀ELFâ[̂a]6322]d3 1Z3768Ii~�eafqeae�hpihjâG̀}GawLFG_4

1Z[83[\8\1 313\414d48148d1 bF̀tGFâKtLF̂ G̀_a_EbG 14188788ci�jpa~�eaoeahpimoqepe4

1Z[83[\8\1 3131414d48]4886 bF̀tGFâKtLF̂ G̀_a_EbG 14188788ci�jpa~�eaoeahpimoqepe4

1Z[83[\8\1 18]d1414]4814881 tLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG 3d786�̂ohjafjkaqpeheao[afjk{pioaneakepfinjpgioafqe
ÊaL�eha5dZ]8a�4aEFGHIJKFELIa_EbG

1Z[83[\8\1 18]d141414814881 Ĝ̀}GawLFG_ 3d786�̂ohjafjkaqpeheao[afjk{pioaneakepfinjpgioafqe
ÊaL�eha5dZ]8a�4aEFGHIJKFELIa_EbG

\8[83[\8\1 ]d\1414\4814881 _̂̀LHELIab̀cLFIKI 1421678\FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
18\aGsEGF�s̀GatsH̀^̀JG_abLaIGubLabLaF̀K
�KtazaGtIazaF�

\8[83[\8\1 ]d\54141481488d cLHbGabLatLF̂GbKF̀GI 1421678\FefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaHjhiarg
18\aGsEGF�s̀GatsH̀^̀JG_abLaIGubLabLaF̀K
�KtazaGtIazaF�

\8[83[\8\1 ]221414]4814881 tLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG d85735ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
d1d52darF̀wL_GFâKtLF̂ K̀aLàHbsIEF̀G
_EbG

\8[83[\8\1 ]22\414d48148\8 rF̀wL_GFâKtLF̂ K̀aLàHbsIEF̀G
_EbG

d85735ĵk{pianeakepfinjpgioa{ipiapelemniafqeaHjhiarg
d1d52darF̀wL_GFâKtLF̂ K̀aLàHbsIEF̀G
_EbG

\8[83[\8\1 23]1414d48]4815 �̀J̀_̀HLaEL̂HK_KẁGa_EbG \48Z5788Ji�ikemhjafqeanjfa{ipia�̀J̀_̀HLaEL̂HK_KẁG
_EbG4

Igohekia�gfemfginja{ipiaG_bF�âL̂GEEK

EFGHIJKFEL 16d4\16738EFGHIJKFEL 16141\5738
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59[98[5952 \8]242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 549a6799Lbcbdefgh_ije_khi_lbmb_n̂L̂ôJN_GǸJMoMp̂I
oGqI4

59[98[5952 \8\242424924992 Ì̂rI_pNHIo ?5573]Kbste_ije_eugmbgh_̀ÎrI_pNHIo4

59[98[5952 \8\242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 ?5573]Kbste_ije_eugmbgh_̀ÎrI_pNHIo4

59[98[5952 8525424?4924959 vĤpNoIH_̀MwNH̀ M̂_N_̂JqxKGĤI
oGqI

?96786Lbcbdefgh_ije_eugmbgh_lbmb_vĤpNoIH
M̀wNH̀ M̂_N_̂JqxKGĤI_oGqI4

59[98[5952 852242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 ?96786Lbcbdefgh_ije_eugmbgh_lbmb_vĤpNoIH
M̀wNH̀ M̂_N_̂JqxKGĤI_oGqI4

59[98[5952 29]62424]4924992 wNH̀IqMĤIK_LIHI_HNyNJqI ]a78?t̀zgh_ihd_jmege_z[_ihdlmbz_ke_demibkhm{bz_ije
G̀_N|eg_28]95]8_}HIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
xHpNJGNK_oGqI

59[98[5952 29]6242424924992 Ì̂rI_pNHIo ]a78?t̀zgh_ihd_jmege_z[_ihdlmbz_ke_demibkhm{bz_ije
G̀_N|eg_28]95]8_}HIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
xHpNJGNK_oGqI

59[98[5952 298\?45424964992 vHNGNK_N_̀IHHNGMK 2??7a2qezlezb_ihd_jmege_ijèG_N|eg_8?92_}
GHIJKLMHGNK_oGqI

59[98[5952 298\242424924992 Ì̂rI_pNHIo 2??7a2qezlezb_ihd_jmege_ijèG_N|eg_8?92_}
GHIJKLMHGNK_oGqI

52[98[5952 ]95?454249\499\ KNHŷ~MK_LHNKGIqMK_LMH
GNH̀ N̂HMK

549a6799qezlezb_ihd_zem�{�hz_ke_gemie{mhz_ije_Jv�_e_K
23]369_n̂LôJN_GǸJMoMp̂I_oGqI

52[98[5952 ]955424?4924995 n̂LôJN_GǸJMoMp̂I_oGqI 549a6799qezlezb_ihd_zem�{�hz_ke_gemie{mhz_ije_Jv�_e_K
23]369_n̂LôJN_GǸJMoMp̂I_oGqI

52[98[5952 \88242424924992 Ì̂rI_pNHIo 5?\763Kbste_ije_eugmbgh_̀ÎrI_pNHIo4

52[98[5952 \88242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 5?\763Kbste_ije_eugmbgh_̀ÎrI_pNHIo4

52[98[5952 \a8242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 648\87\9Heie�{defgh_ke_i|{efgez_ije_eugmbgh_}IJ̀ M
ĴGNH4

52[98[5952 \a8242454924992 ò̂NJGNK_q̂yNHKMK 648\87\9Heie�{defgh_ke_i|{efgez_ije_eugmbgh_}IJ̀ M
ĴGNH4

52[98[5952 29]95424?4924995 n̂LôJN_GǸJMoMp̂I_oGqI 549a6799yb|hm_ste_ze_gmbfzjeme4

52[98[5952 29]92424?49]4926 n̂L̂ôJN_GǸJMoMp̂I_oGqI 549a6799yb|hm_ste_ze_gmbfzjeme4

52[98[5952 2988?45424964992 vHNGNK_N_̀IHHNGMK 2\2763qezlezb_ihd_jmege_ijèG_N|eg_692a6?_}HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_xHpNJGNK_oGqI

52[98[5952 2988242424924992 Ì̂rI_pNHIo 2\2763qezlezb_ihd_jmege_ijèG_N|eg_692a6?_}HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_xHpNJGNK_oGqI

55[98[5952 ]??242454924992 ò̂NJGNK_q̂yNHKMK 54669799Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
29?_vxJqM_wxĴ`̂LIo_qN_KIxqN_qN_�M�M
JN̂yI

55[98[5952 ]??64242492499? yNJqI_qN_wNH̀IqMĤIK 54669799Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
29?_vxJqM_wxĴ`̂LIo_qN_KIxqN_qN_�M�M
JN̂yI

55[98[5952 ]?6242454924992 ò̂NJGNK_q̂yNHKMK 24]\37a9Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
296_KNHŷ M̀_JÌ M̂JIo_qN_ILHNJq̂nIpNw
ĴqxKGĤIo_�_qNL4_HNp4_qv

55[98[5952 ]?664242492499? yNJqI_qN_wNH̀IqMĤIK 24]\37a9Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
296_KNHŷ M̀_JÌ M̂JIo_qN_ILHNJq̂nIpNw
ĴqxKGĤIo_�_qNL4_HNp4_qv

55[98[5952 ]?]242454924992 ò̂NJGNK_q̂yNHKMK 24\]9799Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
29]_wxĴ �̀L̂M_qN_}M̀ Î�yI_qM_Kxo

55[98[5952 ]?]64242492499? yNJqI_qN_wNH̀IqMĤIK 24\]9799Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
29]_wxĴ �̀L̂M_qN_}M̀ Î�yI_qM_Kxo

55[98[5952 ]?\242454924992 ò̂NJGNK_q̂yNHKMK \36799Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
29\_vxJqM_wxĴ`̂LIo_qN_KI�qN_qN_LNqHM
IyNôJM

55[98[5952 ]?\64242492499? yNJqI_qN_wNH̀IqMĤIK \36799Heie{gb_ihd_�efkbz_ke_demibkhm{bz_ije_Jhgb_v{
29\_vxJqM_wxĴ`̂LIo_qN_KI�qN_qN_LNqHM
IyNôJM

55[98[5952 \83242424924992 Ì̂rI_pNHIo 5227?2Kbste_ije_eugmbgh_̀ÎrI_pNHIo4

55[98[5952 \83242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 5227?2Kbste_ije_eugmbgh_̀ÎrI_pNHIo4

55[98[5952 \a3242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 5527\9Heie�{defgh_ke_i|{efgez_ije_eugmbgh_}IJ̀ M
ĴGNH4

55[98[5952 \a3242454924992 ò̂NJGNK_q̂yNHKMK 5527\9Heie�{defgh_ke_i|{efgez_ije_eugmbgh_}IJ̀ M
ĴGNH4

55[98[5952 855242424924992 Ì̂rI_pNHIo ?48\9799Kbste_ije_eugmbgh_}IJ̀ M_̂JGNH4

55[98[5952 855242424954992 ĴGNH_̀[̀_]38\\]?8 ?48\9799Kbste_ije_eugmbgh_}IJ̀ M_̂JGNH4

K{zgedb_|{iefi{bkh_lbmb_IoqH�_̀ǸIGGM

59?4a5a7?9GHIJKLMHGN 59?4a5a7?9
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13X2YX121Z [\YZ4Z4[42Z422Z ]JD̂E_ID̀EGaHEDEaDJbJF_E Z2[6Z2ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaFcpgaqk
11r\[5astDsJu]̀va]Ewt̀FEGaJaqJDDE]JFCEG
G4E4

13X2YX121Z [\YZ4Z4Z42Z422Z ỀvEasJDEu Z2[6Z2ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaFcpgaqk
11r\[5astDsJu]̀va]Ewt̀FEGaJaqJDDE]JFCEG
G4E4

13X2YX121Z [\rZ4Z4[42Z422Z ]JD̂E_ID̀EGaHEDEaDJbJF_E Z2\61ZĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaFcpgaqk
13Y31astDsJu]̀va]Ewt̀FEGaJaqJDDE]JFCEG
G4E4

13X2YX121Z [\rZ4Z4Z42Z422Z ỀvEasJDEu Z2\61ZĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaFcpgaqk
13Y31astDsJu]̀va]Ewt̀FEGaJaqJDDE]JFCEG
G4E4

13X2YX121Z [\5Z4Z4[42Z422Z ]JD̂E_ID̀EGaHEDEaDJbJF_E Z4rrx622ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaFcpgaqk
x12âI]JD̂ ÌaJaDJHDJGJFCÊIJGauItDJF̂ I
uC_E4

13X2YX121Z [\514Z4342Z4233 Î]JD̂ ÌaJaDJHDJGJFCÊIJG
uItDJF̂ IauC_E4

Z4rrx622ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaFcpgaqk
x12âI]JD̂ ÌaJaDJHDJGJFCÊIJGauItDJF̂ I
uC_E4

13X2YX121Z \55Z4Z4Z421422Z F̀CJDâX̂a[rY\\[3Y Z4222622Dijiykdinpcahiajzkinpilajoiai{pfgpca|EF̂ I
F̀CJD4

13X2YX121Z \55Z4Z4142Z422Z û̀JFCJGa_̀bJDGIG Z4222622Dijiykdinpcahiajzkinpilajoiai{pfgpca|EF̂ I
F̀CJD4

13X2YX121Z Y13Z4Z4Z42Z422Z ỀvEasJDEu 142x36xrGg}~iajoiai{pfgpca|EF̂ IàFCJD4

13X2YX121Z Y13Z4Z4Z421422Z F̀CJDâX̂a[rY\\[3Y 142x36xrGg}~iajoiai{pfgpca|EF̂ IàFCJD4

13X2YX121Z Y1[Z4Z4342[422Y ]JCEutDs̀ ÊabJFEF̂ ÌauC_E Z4[\1622Hg�gdinpcajoiai{pfgpcaegfga]JCEutDs̀ Ê
bJFEF̂ ÌauC_E4

13X2YX121Z Y1[Z4Z4Z421422Z F̀CJDâX̂a[rY\\[3Y Z4[\1622Hg�gdinpcajoiai{pfgpcaegfga]JCEutDs̀ Ê
bJFEF̂ ÌauC_E4

13X2YX121Z Z2Yr3414Z42x422Z qDJCJGaJâEDDJCIG 3326\[_ileilgajcdaofipiajoîCaJzipax21\[ra|DEGHDJGG
CDEFGHIDCJGatDsJFCJGauC_E

13X2YX121Z Z2YrZ4Z4Z42Z422Z ỀvEasJDEu 3326\[_ileilgajcdaofipiajoîCaJzipax21\[ra|DEGHDJGG
CDEFGHIDCJGatDsJFCJGauC_E

13X2YX121Z Z2Y53414Z42x422Z qDJCJGaJâEDDJCIG Z42Z2622_ileilgajcdaofipiajoîCaJzipax213\3a|DEGHDJGG
CDEFGHIDCJGatDsJFCJGauC_E

13X2YX121Z Z2Y514Z4342Z4211 |DEGHDJGGaCDEFGHIDCJG
tDsJFCJGauC_E

Z42Z2622_ileilgajcdaofipiajoîCaJzipax213\3a|DEGHDJGG
CDEFGHIDCJGatDsJFCJGauC_E

1\X2YX121Z [3YZ4Z4142Z422Z û̀JFCJGa_̀bJDGIG xZ\65YDijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
Z2Ya]tF̀ �̂H̀Ia_Ja�t̂tDtCta�aGij4a]~n4ahi
Jlecfpiaug�ifaiaC~fkld

1\X2YX121Z [3Yx4Z4Z42Z4223 bJF_Ea_Ja]JD̂E_ID̀EG xZ\65YDijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
Z2Ya]tF̀ �̂H̀Ia_Ja�t̂tDtCta�aGij4a]~n4ahi
Jlecfpiaug�ifaiaC~fkld

1\X2YX121Z [3rZ4Z4142Z422Z û̀JFCJGa_̀bJDGIG Z41\Y6[2DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
Z2ra]̀F̀GC�D̀Ia_EaGE�_Ja�ànlpkp~pcaFgjkcngz
hiâgfhkczc�kg

1\X2YX121Z [3rx4Z4Z42Z4223 bJF_Ea_Ja]JD̂E_ID̀EG Z41\Y6[2DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
Z2ra]̀F̀GC�D̀Ia_EaGE�_Ja�ànlpkp~pcaFgjkcngz
hiâgfhkczc�kg

1\X2YX121Z [35Z4Z4142Z422Z û̀JFCJGa_̀bJDGIG [rr6\1DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
Z25a]tF̀ �̂H̀Ia_JaG�IaqDEF̂ G̀̂I

1\X2YX121Z [35x4Z4Z42Z4223 bJF_Ea_Ja]JD̂E_ID̀EG [rr6\1DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
Z25a]tF̀ �̂H̀Ia_JaG�IaqDEF̂ G̀̂I

1\X2YX121Z [x2Z4Z4142Z422Z û̀JFCJGa_̀bJDGIG [Yr6Y[DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
ZZ2aqtF_Ia]tF̀^̀HEua_JaGE�_Ja_JaFIbE
HDECEa_IàstE�t

1\X2YX121Z [x2x4Z4Z42Z4223 bJF_Ea_Ja]JD̂E_ID̀EG [Yr6Y[DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
ZZ2aqtF_Ia]tF̀^̀HEua_JaGE�_Ja_JaFIbE
HDECEa_IàstE�t

1\X2YX121Z [xZZ4Z4142Z422Z û̀JFCJGa_̀bJDGIG 31r612DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
ZZZaqtF_Ia]tF̀^̀HEua_JaGE�_J

1\X2YX121Z [xZx4Z4Z42Z4223 bJF_Ea_Ja]JD̂E_ID̀EG 31r612DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
ZZZaqtF_Ia]tF̀^̀HEua_JaGE�_J

1\X2YX121Z [x1Z4Z4142Z422Z û̀JFCJGa_̀bJDGIG Z4x\36[2DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
ZZ1aqtF_Ia]tF̀^̀HEua_JaGE�_Ja_JaJGH̀s�I
EuCIa_IàstE�t

1\X2YX121Z [x1x4Z4Z42Z4223 bJF_Ea_Ja]JD̂E_ID̀EG Z4x\36[2DijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaFcpgaqk
ZZ1aqtF_Ia]tF̀^̀HEua_JaGE�_Ja_JaJGH̀s�I
EuCIa_IàstE�t

GklpidgazkjinjkghcaegfgaEu_D�âĴECCI

CDEFGHIDCJ 1Z\4\Zx61rCDEFGHIDCJ 1Z\4\Zx61r
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13YZ[Y1Z12 \5]242414Z24ZZ2 _̂̀KGDKHab̀cKEHJH d3\62ZEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
22]a2[aEKs̀tKGDJabKâFcF_FÈF
tK̂FG̀uFbJ

13YZ[Y1Z12 \5]542424Z24ZZ] cKGbFabKatKÊFbJÈFH d3\62ZEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
22]a2[aEKs̀tKGDJabKâFcF_FÈF
tK̂FG̀uFbJ

13YZ[Y1Z12 \55242414Z24ZZ2 _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 24Z376\5EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
225atvG̀ ŵÌJabKâEvuatF̂xFbJ

13YZ[Y1Z12 \55542424Z24ZZ] cKGbFabKatKÊFbJÈFH 24Z376\5EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
225atvG̀ ŵÌJabKâEvuatF̂xFbJ

13YZ[Y1Z12 \5\242414Z24ZZ2 _̂̀KGDKHab̀cKEHJH \]]65ZEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
22\arvGbJatvG̀^̀IF_abKaHFybKabKaEFĜ xJ
zvK̀tFbJ

13YZ[Y1Z12 \5\542424Z24ZZ] cKGbFabKatKÊFbJÈFH \]]65ZEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
22\arvGbJatvG̀^̀IF_abKaHFybKabKaEFĜ xJ
zvK̀tFbJ

13YZ[Y1Z12 \53242414Z24ZZ2 _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 1d565ZEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
223arvGbJatvG̀^̀IF_abKaHFybKabKâFtIJH
GJcJH

13YZ[Y1Z12 \53542424Z24ZZ] cKGbFabKatKÊFbJÈFH 1d565ZEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
223arvGbJatvG̀^̀IF_abKaHFybKabKâFtIJH
GJcJH

13YZ[Y1Z12 \5[242414Z24ZZ2 _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 24Zd]6d7EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
22[atvG̀^̀ÌJabKatFÈI{

13YZ[Y1Z12 \5[542424Z24ZZ] cKGbFabKatKÊFbJÈFH 24Zd]6d7EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
22[atvG̀^̀ÌJabKatFÈI{

13YZ[Y1Z12 \[Z2424\4Z24ZZ2 tKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF 156ZZĵk|pianeakepfinjpgioa|ipiapelemniafqeaGjhiarg
7d5Z1ab̀HDÈ}v̀bJEFaFEtFÈGxJHâJEF_
_DbF

13YZ[Y1Z12 \[Z242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ 156ZZĵk|pianeakepfinjpgioa|ipiapelemniafqeaGjhiarg
7d5Z1ab̀HDÈ}v̀bJEFaFEtFÈGxJHâJEF_
_DbF

13YZ[Y1Z12 \[22424\4Z24ZZ2 tKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF 24\316ZZĵk|pianeakepfinjpgioa|ipiapelemniafqeaGjhiarg
]2d[]7atKDF_vEs̀ F̂acKGFĜ J̀a_DbF

13YZ[Y1Z12 \[21424]4Z24Z1d tKDF_vEs̀ F̂acKGFĜ J̀a_DbF 24\316ZZĵk|pianeakepfinjpgioa|ipiapelemniafqeaGjhiarg
]2d[]7atKDF_vEs̀ F̂acKGFĜ J̀a_DbF

13YZ[Y1Z12 3[d242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ 2]]6d2Hi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 3[d242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ 2]]6d2Hi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 37Z242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ 5Z6dZHi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 37Z242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ 5Z6dZHi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 372242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ dd6\ZHi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 372242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ dd6\ZHi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 371242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ 156ZZHi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 371242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ 156ZZHi��eafqeae�hpihjâF̀~FasKEF_4

13YZ[Y1Z12 [151424]4Z24Z1d tKDF_vEs̀ F̂acKGFĜ J̀a_DbF 24\316ZZci�jpa��eaoeahpimoqepe4

13YZ[Y1Z12 [152424]4Z\4ZZ[ tKDF_vEs̀ F̂acKGFĜ J̀a_DbF 24\316ZZci�jpa��eaoeahpimoqepe4

13YZ[Y1Z12 [131424]4Z24Z]] ĴtKÊ J̀aKaEKIEKHKGDF̂JKH
_JvEKĜ Ja_DbF4

247756ZZIi�ikemhjafqeae�hpihja|ipiâJtKÊ J̀aK
EKIEKHKGDF̂JKHa_JvEKĜ Ja_DbF44

13YZ[Y1Z12 [13242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ 247756ZZIi�ikemhjafqeae�hpihja|ipiâJtKÊ J̀aK
EKIEKHKGDF̂JKHa_JvEKĜ Ja_DbF44

13YZ[Y1Z12 [1[242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ 247ZZ6ZZHi��eafqeae�hpihja}FĜ JàGDKE4

13YZ[Y1Z12 [1[242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ 247ZZ6ZZHi��eafqeae�hpihja}FĜ JàGDKE4

13YZ[Y1Z12 [17242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ 24\516]2Hi��eafqeae�hpihja}FĜ JàGDKE4

13YZ[Y1Z12 [17242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ 24\516]2Hi��eafqeae�hpihja}FĜ JàGDKE4

13YZ[Y1Z12 [1d242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ \45\36[\Hi��eafqeae�hpihja}FĜ JàGDKE4

13YZ[Y1Z12 [1d242424Z14ZZ2 G̀DKEâŶa\7[33\][ \45\36[\Hi��eafqeae�hpihja}FĜ JàGDKE4

13YZ[Y1Z12 2Z\\2424\4Z24ZZ2 tKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF [726Z1�̂ohjafjkaqpeheaoYafjk|pioaneakepfinjpgioafqe
D̂aK�eha2ZZZ1]a}EFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
vEsKGDKHa_DbF

13YZ[Y1Z12 2Z\\242424Z24ZZ2 F̂̀~FasKEF_ [726Z1�̂ohjafjkaqpeheaoYafjk|pioaneakepfinjpgioafqe
D̂aK�eha2ZZZ1]a}EFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
vEsKGDKHa_DbF

13YZ[Y1Z12 2Z\32424\4Z24ZZ2 tKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF [\6\1�̂ohjafjkaqpeheaoYafjk|pioaneakepfinjpgioafqe
D̂aK�eha[Z51Za}4aDEFGHIJEDKHa_DbF

Hgohekia�gfemfginja|ipiaF_bE�âK̂FDDJ

DEFGHIJEDK 1]\4\\\632DEFGHIJEDK 1]\457Z6Zd
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1?]7̂]171@ @73?@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 3̂831_efghbihjbklmgmbf]bihjnlofbpmbjmliophlqofbikm
_HbOrmgb̂7517bs4bHIJKLMNIHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ 3732414@47?477? LOIùvNLbMIOLHJtNLbMNI
HOI_ÒINL

57897tmfnmfobihjbfmlwqxhfbpmbgmlimqlhfbikmbKyzbmbL
23@916bsNdLJbtObd̀_̀HJ_NOLbObdÒdNOLbtN
sIJL̀d

1̂]7̂]171@ 37314@4247@4713 sNdLJbtObd̀_̀HJ_NOLbObdÒdNOLbtN
sIJL̀d

57897tmfnmfobihjbfmlwqxhfbpmbgmlimqlhfbikmbKyzbmbL
23@916bsNdLJbtObd̀_̀HJ_NOLbObdÒdNOLbtN
sIJL̀d

1̂]7̂]171@ 356@4@4147@477@ _d̀OKHOLbt̀uOILNL ?̂6892Imimqgobihjbwm{pofbpmbjmliophlqofbikmbKhgobyq
@@6b|}K̀_~M̀NbtObLOIIJKJ

1̂]7̂]171@ 35654@4@47@4772 uOKtJbtOb|OI_JtNÌJL ?̂6892Imimqgobihjbwm{pofbpmbjmliophlqofbikmbKhgobyq
@@6b|}K̀_~M̀NbtObLOIIJKJ

1̂]7̂]171@ 359@4@4147@477@ _d̀OKHOLbt̀uOILNL 24̂9?877Imimqgobihjbwm{pofbpmbjmliophlqofbikmbKhgobyq
@@9b|}K̀_~M̀NbtObtN|bsNL_N

1̂]7̂]171@ 35954@4@47@4772 uOKtJbtOb|OI_JtNÌJL 24̂9?877Imimqgobihjbwm{pofbpmbjmliophlqofbikmbKhgobyq
@@9b|}K̀_~M̀NbtObtN|bsNL_N

1̂]7̂]171@ 337@4@4147@477@ _d̀OKHOLbt̀uOILNL 1423@8?9Imimqgobihjbwm{pofbpmbjmliophlqofbikmbKhgobyq
@17b|}K̀_~M̀NbtObtN|bsNL_N

1̂]7̂]171@ 33754@4@47@4772 uOKtJbtOb|OI_JtNÌJL 1423@8?9Imimqgobihjbwm{pofbpmbjmliophlqofbikmbKhgobyq
@17b|}K̀_~M̀NbtObtN|bsNL_N

1̂]7̂]171@ 7̂7@4@4@471477@ K̀HOIb_]_b36̂??32̂ 175896Imim�qjm{ghbpmbirqm{gmfbikmbm�gloghbsJK_N
K̀HOI4

1̂]7̂]171@ 7̂7@4@4147@477@ _d̀OKHOLbt̀uOILNL 175896Imim�qjm{ghbpmbirqm{gmfbikmbm�gloghbsJK_N
K̀HOI4

1̂]7̂]171@ 2̂7@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 9̂9877Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

1̂]7̂]171@ 2̂7@4@4@471477@ K̀HOIb_]_b36̂??32̂ 9̂9877Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

1̂]7̂]171@ 2̂@@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 6̂1877Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

1̂]7̂]171@ 2̂@@4@4@471477@ K̀HOIb_]_b36̂??32̂ 6̂1877Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

1̂]7̂]171@ @7672414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL @3̂831tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb572@21bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @767@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd @3̂831tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb572@21bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @76@2414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL 6287@tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb̂35̂bs
HIJKLMNIHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @76@@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 6287@tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb̂35̂bs
HIJKLMNIHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @7612414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL 5285̂tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb̂35?bs
HIJKLMNIHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @761@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 5285̂tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb̂35?bs
HIJKLMNIHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @7622414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL 2@861tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb̂353bs
HIJKLMNIHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @762@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 2@861tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb̂353bs
HIJKLMNIHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @7652414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL 5985@tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb5722@2bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @765@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 5985@tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb5722@2bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @7632414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL @21866tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb572275bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @763@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd @21866tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb572275bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @76?2414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL 1̂879tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb572272bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

1̂]7̂]171@ @76?@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 1̂879tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb572272bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLb}IcOKHOLbdHtJ

16]7̂]171@ ?62@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd @47?685̂Lo�embikmbm�gloghb_J̀aJbcOIJd4

16]7̂]171@ ?62@4@4@471477@ K̀HOIb_]_b36̂??32̂ @47?685̂Lo�embikmbm�gloghb_J̀aJbcOIJd4

16]7̂]171@ 2̂1@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 299837Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

16]7̂]171@ 2̂1@4@4@471477@ K̀HOIb_]_b36̂??32̂ 299837Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

16]7̂]171@ 2̂5@4@4@47@477@ _J̀aJbcOIJd 1168?9Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

16]7̂]171@ 2̂5@4@4@471477@ K̀HOIb_]_b36̂??32̂ 1168?9Lo�embikmbm�gloghbsJK_Nb̀KHOI4

16]7̂]171@ @76̂ 2414@475477@ yIOHOLbOb_JIIOHNL 1@686̂tmfnmfobihjbklmgmbikm_HbOrmgb@66̂772b�NLO
NLuJdtNbtObNd̀uÒIJbÒIOd̀

Lqfgmjobrqim{iqophbnolobJdtI�b_O_JHHN

HIJKLMNIHO 15?4̂65865HIJKLMNIHO 15?43?389̂
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1>[\8[1\1] ]\>814]4̂4\]4\13 _LJM̀LJaHbcL̀cM̀LbdaMdGH̀MdGMbd 1]>6>8cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ]>>8\\̂ _̀LJM
LJaHbcL̀cM̀LbdaMdGH̀MdGMbd

1>[\8[1\1] ]\>> 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ ]2̂683cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂8>\̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\>>]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb ]2̂683cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂8>\̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\>7 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 776]1cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂887̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\>7]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 776]1cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂887̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\7\ 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 31653cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂88>̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\7\]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 31653cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂88>̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\7] 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 221681cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂888̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\7]]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 221681cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂888̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\71 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 3̂6>2cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂883̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\71]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 3̂6>2cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂883̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\7̂ 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ ]\̂6>̂cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂885̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\7̂ 14]4̂4\]4\11 rGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
sGtMIFMJ̀bFcH

]\̂6>̂cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂885̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\72 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 31628cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂882̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\72]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 31628cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂882̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\75 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 35631cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂88̂ r̀GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\7514]4̂4\]4\11 rGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
sGtMIFMJ̀bFcH

35631cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂88̂ r̀GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\73 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 51623cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂881̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\73]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 51623cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂881̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\78 4̂14]4\24\\] qGMFMJ̀M̀oHGGMFLJ 716]7cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂88]̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

1>[\8[1\1] ]\78]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 716]7cefgefh̀ijk̀lmenèileoF̀Mpeǹ2\̂88]̀rGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀sGtMIFMJ̀bFcH

17[\8[1\1] 55]]4]414\]4\\] obdMIFMJ̀cdaMGJLJ ]453\6\\Geievnh̀ijk̀wexyhf̀yèkemihyjmvhf̀ilèIjnh̀qv
]1]̀]2z̀tGsKL̀cM̀HGFdb{HGdH̀cM̀oH|KHI{H

17[\8[1\1] 55]24]4]4\]4\\̂ aMIcH̀cM̀|MGoHcLGdHJ ]453\6\\Geievnh̀ijk̀wexyhf̀yèkemihyjmvhf̀ilèIjnh̀qv
]1]̀]2z̀tGsKL̀cM̀HGFdb{HGdH̀cM̀oH|KHI{H

17[\8[1\1] 581]4]454\]4\\] |MGoHcLGdHJ̀KHGH̀GMaMIcH ]4\3>628ojkgmh̀yèkemihyjmvhf̀ghmh̀mewexyh̀ilèIjnh̀qv
]21]85̀}L|bLt̀d|KLGFHoHL̀bFcH

17[\8[1\1] 581]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb ]4\3>628ojkgmh̀yèkemihyjmvhf̀ghmh̀mewexyh̀ilèIjnh̀qv
]21]85̀}L|bLt̀d|KLGFHoHL̀bFcH

17[\8[1\1] 8\]]4]4]4\14\\] dIFMG̀o[ò5>8335̂8 1\̂6\\Geie~vkexnj̀yèipvexnef̀ilèe�nmhnj̀rHIoL
dIFMG4

17[\8[1\1] 8\]]4]414\]4\\] obdMIFMJ̀cdaMGJLJ 1\̂6\\Geie~vkexnj̀yèipvexnef̀ilèe�nmhnj̀rHIoL
dIFMG4

17[\8[1\1] 8\1]4]4]4\14\\] dIFMG̀o[ò5>8335̂8 143856\\Geie~vkexnj̀yèipvexnef̀ilèe�nmhnj̀rHIoL
dIFMG4

17[\8[1\1] 8\1]4]414\]4\\] obdMIFMJ̀cdaMGJLJ 143856\\Geie~vkexnj̀yèipvexnef̀ilèe�nmhnj̀rHIoL
dIFMG4

17[\8[1\1] 8\̂ ]4]4]4\14\\] dIFMG̀o[ò5>8335̂8 >\\6]\Geie~vkexnj̀yèipvexnef̀ilèe�nmhnj̀rHIoL
dIFMG4

17[\8[1\1] 8\̂ ]4]414\]4\\] obdMIFMJ̀cdaMGJLJ >\\6]\Geie~vkexnj̀yèipvexnef̀ilèe�nmhnj̀rHIoL
dIFMG4

17[\8[1\1] 8̂5]4]4]4\]4\\] oHduH̀tMGHb 75\6\\Jh��èilèe�nmhnj̀rHIoL̀dIFMG4

17[\8[1\1] 8̂5]4]4]4\14\\] dIFMG̀o[ò5>8335̂8 75\6\\Jh��èilèe�nmhnj̀rHIoL̀dIFMG4

17[\8[1\1] 8̂8]4]4̂4\54\\7 JKLbsrMIMJJM̀cL̀rGHJdb̀bFcH ]4\21653Kh�hkexnj̀ilèe�nmhnj̀g̀hmh̀JKLbsrMIMJJM̀cL
rGHJdb̀bFcH4

Jvfnekh̀pviexivhyj̀ghmh̀HbcG�̀oMoHFFL

FGHIJKLGFM 1534181652FGHIJKLGFM 155411767>
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14[\=[1\1] =̂=]3]3]3\13\\] _IFMG̀a[à26=<<2̂= ]3\>152<Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀m̀blb̀JKLnopMIMJJM̀qL
pGHJ_ǹnFqH3

\̂[\=[1\1] 221]3]313\]3\\] an_MIFMJ̀q_rMGJLJ 3̂]6\5\\Geiesgb̀ihd̀tefubv̀uèdelibuhlsbv̀ijèIhgb̀ws
]1̂ x̀oI_ayK_L̀qM̀_rHFz

\̂[\=[1\1] 221>3]3]3\]3\\̂ rMIqH̀qM̀xMGaHqLG_HJ 3̂]6\5\\Geiesgb̀ihd̀tefubv̀uèdelibuhlsbv̀ijèIhgb̀ws
]1̂ x̀oI_ayK_L̀qM̀_rHFz

\̂[\=[1\1] 2=̂ ]3]323\]3\\] xMGaHqLG_HJ̀KHGH̀GMrMIqH ]3\>152<ahdmlb̀uèdelibuhlsbv̀mblb̀letefub̀ijèIhgb̀ws
14\11̀JKLnòpMIMJJM̀qL̀pGHJ_ǹnFqH̀MKK

\̂[\=[1\1] 2=̂ 13]3̂3\]3\̂> JKLnòpMIMJJM̀qL̀pGHJ_ǹnFqH̀MKK ]3\>152<ahdmlb̀uèdelibuhlsbv̀mblb̀letefub̀ijèIhgb̀ws
14\11̀JKLnòpMIMJJM̀qL̀pGHJ_ǹnFqH̀MKK

\̂[\=[1\1] =̂<13]3̂3\]3\̂> JKLnòpMIMJJM̀qL̀pGHJ_ǹnFqH̀MKK ]3\>152<rb{hl̀|}èvèglbfvjele3

\̂[\=[1\1] =̂<]3]3̂3\23\\4 JKLnopMIMJJM̀qL̀pGHJ_ǹnFqH ]3\>152<rb{hl̀|}èvèglbfvjele3

\̂[\=[1\1] ]\46 3̂13]3\>3\\] wGMFMJ̀M̀aHGGMFLJ 1\25>̂qevmevb̀ihd̀jlegèijeaF̀M{eg̀]6646]]̀~LJM
LJrHnqL̀qM̀Ln_rM_GH̀M_GMn_

\̂[\=[1\1] ]\4613]3̂3\]3\1< ~LJM̀LJrHnqL̀qM̀Ln_rM_GH̀M_GMn_ 1\25>̂qevmevb̀ihd̀jlegèijeaF̀M{eg̀]6646]]̀~LJM
LJrHnqL̀qM̀Ln_rM_GH̀M_GMn_

\̂[\=[1\1] 16<< 3̂]3]3\13\\1 KG��nHpLGM ]3]\\5\\Klh̀{b�hlèljè\=[1\1]

\̂[\=[1\1] 16<<13]323\]3\\1 KG��nHpLGM̀H̀KH�HG ]3]\\5\\Klh̀{b�hlèljè\=[1\1]

\̂[\=[1\1] 16<=13]323\]3\\1 KG��nHpLGM̀H̀KH�HG ]1]5\\_IJJ̀b̀leih{�el̀lej̀\=[1\1]

\̂[\=[1\1] 16<=13]323\13\\] _IJJ̀H̀GMaLn�MG ]1]5\\_IJJ̀b̀leih{�el̀lej̀\=[1\1]

]̂[\=[1\1] 1642>3]313\̂3\\6 ���̀J_xKnMJ̀IHa_LIHn 3̂1\154=J̀_xKnMJÌ\=[1\1]

]̂[\=[1\1] 164213]3>3\]3\]2 J_xKnMJ̀IHa_LIHǹH̀GMaLn�MG 3̂1\154=J̀_xKnMJÌ\=[1\1]

1<<3]<=5\< 1<<3]<=5\<FLFHǹqL̀x�J

\1[\6[1\1] =>̂ 3̂13]3\<3\\< JMGr_�LJ̀KGMJFHqLJ̀KLG
FMGaM_GLJ

131>=5>̂qevmevb̀ihd̀velts�hv̀mlevgbuhv̀mhl̀gelieslhv̀ije
Iw�̀èJ̀4̀qLo�nHJ̀G_pM_GL̀xHqGo�H

\1[\6[1\1] =>̂ 13]3̂3\]3\]< qLo�nHJ̀G_pM_GL̀xHqGo�H 131>=5>̂qevmevb̀ihd̀velts�hv̀mlevgbuhv̀mhl̀gelieslhv̀ije
Iw�̀èJ̀4̀qLo�nHJ̀G_pM_GL̀xHqGo�H

\1[\6[1\1] =<2]3]313\]3\\] an_MIFMJ̀q_rMGJLJ ]̂=5=<Geiesgb̀ihd̀tefubv̀uèdelibuhlsbv̀ijèIhgb̀ws
]1>̀KG_xM_GL̀pHFHn��L̀qM̀aLxoI_aH��MJ

\1[\6[1\1] =<2>3]3]3\]3\\̂ rMIqH̀qM̀xMGaHqLG_HJ ]̂=5=<Geiesgb̀ihd̀tefubv̀uèdelibuhlsbv̀ijèIhgb̀ws
]1>̀KG_xM_GL̀pHFHn��L̀qM̀aLxoI_aH��MJ

\1[\6[1\1] 6\6]3]323\]3\\] xMGaHqLG_HJ̀KHGH̀GMrMIqH ]3<\\5\\ahdmlb̀uèdelibuhlsbv̀mblb̀letefub̀ijèIhgb̀ws
]21\=̀Mr_FGH̀aLxMGa_L̀qM̀oFMIJ_n_LJ
qLxMJF_aLJ̀nFqH

\1[\6[1\1] 6\6]3]3]3\]3\\] aH_�H̀�MGHn ]3<\\5\\ahdmlb̀uèdelibuhlsbv̀mblb̀letefub̀ijèIhgb̀ws
]21\=̀Mr_FGH̀aLxMGa_L̀qM̀oFMIJ_n_LJ
qLxMJF_aLJ̀nFqH

\1[\6[1\1] 64\ 3̂13]3\>3\\] wGMFMJ̀M̀aHGGMFLJ >̂5\=qevmevb̀ihd̀jlegèijeaF̀M{eg̀==>>̀p
FGHIJKLGFMJ̀nFqH

\1[\6[1\1] 64\]3]3]3\]3\\] aH_�H̀�MGHn >̂5\=qevmevb̀ihd̀jlegèijeaF̀M{eg̀==>>̀p
FGHIJKLGFMJ̀nFqH

\1[\6[1\1] 4]2]3]3]3\13\\] _IFMG̀a[à26=<<2̂= ]3<]65\1Geie�sdefgh̀uèi{sefgev̀ijèekglbgh̀pHIaL
_IFMG3

\1[\6[1\1] 4]2]3]313\]3\\] an_MIFMJ̀q_rMGJLJ ]3<]65\1Geie�sdefgh̀uèi{sefgev̀ijèekglbgh̀pHIaL
_IFMG3

\1[\6[1\1] 4]<]3]3]3\13\\] _IFMG̀a[à26=<<2̂= 1]656\Geie�sdefgh̀uèi{sefgev̀ijèekglbgh̀pHIaL
_IFMG3

\1[\6[1\1] 4]<]3]313\]3\\] an_MIFMJ̀q_rMGJLJ 1]656\Geie�sdefgh̀uèi{sefgev̀ijèekglbgh̀pHIaL
_IFMG3

\1[\6[1\1] 4]=]3]3]3\]3\\] aH_�H̀�MGHn 1̂ 5̂61Jb|}èijèekglbgh̀aH_�H̀�MGHn3

\1[\6[1\1] 4]=]3]3]3\13\\] _IFMG̀a[à26=<<2̂= 1̂ 5̂61Jb|}èijèekglbgh̀aH_�H̀�MGHn3

\1[\6[1\1] 4]613]3̂3\]3\11 pGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
oG�MIFMJ̀nFqH

]32\15̂\Kbcbdefgh̀ijèuhì1]\=]=46>̂ m̀blb̀pGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀oG�MIFMJ̀nFqH3

\1[\6[1\1] 4]4]3]3]3\13\\] _IFMG̀a[à26=<<2̂= >=45<=qemhvsgh̀ijèekglbgh̀pHIaL̀_IFMG3

\1[\6[1\1] 4]4]3]3]3\]3\\] aH_�H̀�MGHn >=45<=qemhvsgh̀ijèekglbgh̀pHIaL̀_IFMG3

\1[\6[1\1] ]]\]13]3̂3\]3\12 pLnJH̀qM̀n_a_FHaLMJ̀M̀nM_nLMJ̀qL
pGHJ_n

>45><Kbcbdefgh̀mblb̀pLnJH̀qM̀n_a_FHaLMJ̀M
nM_nLMJ̀qL̀pGHJ_n3

\1[\6[1\1] ]]\]]3]3]3\]3\\] aH_�H̀�MGHn >45><Kbcbdefgh̀mblb̀pLnJH̀qM̀n_a_FHaLMJ̀M
nM_nLMJ̀qL̀pGHJ_n3

\1[\6[1\1] 4]6]3]3]3\13\\] _IFMG̀a[à26=<<2̂= ]32\15]̂Kbcbdefgh̀ijèuhì1]\=]=46>̂ m̀blb̀pGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀oG�MIFMJ̀nFqH3

\1[\6[1\1] 4]6>3]3̂3\]3\\̂ qMJaLIFLJ̀w_IHIaM_GLJ̀LpF_qLJ \5]=qevihfgh̀h�gsuh̀ijèuhì1]\=]=46>̂ m̀blb
pGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ̀oG�MIFMJ̀nFqH3

Jsvgedb̀{siefisbuh̀mblb̀HnqG�̀aMaHFFL

63]1]5̂^FGHIJKLGFM 63]1]5̂^
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X6YX1Y4X43 1XZ3232[2X32XX3 \JD]Ê ID_EG̀HEDÈDJaJF̂ E 32b645XX]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
6314̀\JCErsDt_]ÈqJDDJ_DÈJ̀]IGCÈrĈ Èu
\J

X6YX1Y4X43 1XZ323232X32XX3 ]E_vÈtJDEr 32b645XX]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
6314̀\JCErsDt_]ÈqJDDJ_DÈJ̀]IGCÈrĈ Èu
\J

X6YX1Y4X43 Z4X323232X42XX3 _FCJD̀]Y]̀[1bww[6b 32Xw15[xDijiykdinpc̀hìjzkinpil̀joìi{pfgpc̀|EF]I
_FCJD2

X6YX1Y4X43 Z4X323242X32XX3 ]r_JFCJG̀ _̂aJDGIG 32Xw15[xDijiykdinpc̀hìjzkinpil̀joìi{pfgpc̀|EF]I
_FCJD2

X6YX1Y4X43 Z43323262X[2XXb GI|DEr̀_Fa_]CÈGYE x21Z65Z4Hg}gdinpc̀joìi{pfgpc̀ègfg̀GI|DEr̀_Fa_]CE
GYE2

X6YX1Y4X43 Z43323232X42XX3 _FCJD̀]Y]̀[1bww[6b x21Z65Z4Hg}gdinpc̀joìi{pfgpc̀ègfg̀GI|DEr̀_Fa_]CE
GYE2

X6YX1Y4X43 3X34323232X32XX3 ]E_vÈtJDEr 32wXX5XXGg~�ìjoìi{pfgpc̀]E_vÈtJDEr2

X6YX1Y4X43 3X34323232X42XX3 _FCJD̀]Y]̀[1bww[6b 32wXX5XXGg~�ìjoìi{pfgpc̀]E_vÈtJDEr2

XxYX1Y4X43 bww323242X32XX3 ]r_JFCJG̀ _̂aJDGIG x[5Z1Dijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìFcpg̀qk
34[̀\sF_]�H_Ì Ĵ̀]EG]EaJr

XxYX1Y4X43 bwwx23232X32XX6 aJF̂ È Ĵ̀\JD]Ê ID_EG x[5Z1Dijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìFcpg̀qk
34[̀\sF_]�H_Ì Ĵ̀]EG]EaJr

XxYX1Y4X43 bwb323242X32XX3 ]r_JFCJG̀ _̂aJDGIG 3bZ5bXDijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìFcpg̀qk
34ẁ\sF_]�H_Ì Ĵ̀HEDI|�

XxYX1Y4X43 bwbx23232X32XX6 aJF̂ È Ĵ̀\JD]Ê ID_EG 3bZ5bXDijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìFcpg̀qk
34ẁ\sF_]�H_Ì Ĵ̀HEDI|�

XxYX1Y4X43 bw1323242X32XX3 ]r_JFCJG̀ _̂aJDGIG 3615ZXDijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìFcpg̀qk
34b̀rG̀DJqD_tJDE]EÌJ_DJr_

XxYX1Y4X43 bw1x23232X32XX6 aJF̂ È Ĵ̀\JD]Ê ID_EG 3615ZXDijikpg̀jcd̀minhgl̀hìdifjghcfkgl̀joìFcpg̀qk
34b̀rG̀DJqD_tJDE]EÌJ_DJr_

XxYX1Y4X43 13X3232[2X32XX3 \JD]Ê ID_EG̀HEDÈDJaJF̂ E 321XX5XX]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
34[XX̀FJ�̀C_FCEG̀rĈ ÈùJHH

XxYX1Y4X43 13X323232X32XX3 ]E_vÈtJDEr 321XX5XX]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
34[XX̀FJ�̀C_FCEG̀rĈ ÈùJHH

XxYX1Y4X43 1333232[2X32XX3 \JD]Ê ID_EG̀HEDÈDJaJF̂ E x21Z65Z4]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
x6X6x1̀GI|DEr̀_Fa_]CÈGYE

XxYX1Y4X43 133423262X32X41 GI|DEr̀_Fa_]CÈGYE x21Z65Z4]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
x6X6x1̀GI|DEr̀_Fa_]CÈGYE

XxYX1Y4X43 1343232[2X32XX3 \JD]Ê ID_EG̀HEDÈDJaJF̂ E [2x[w5b[]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
4X3[4b̀_F]ICJD\̀_F̂ 2̀̂ J̀CJD\I\JCDIG
rĈE2

XxYX1Y4X43 134323232X32XX3 ]E_vÈtJDEr [2x[w5b[]cdefg̀hìdifjghcfkgl̀egfg̀fiminhg̀joìFcpg̀qk
4X3[4b̀_F]ICJD\̀_F̂ 2̀̂ J̀CJD\I\JCDIG
rĈE2

XxYX1Y4X43 1143232[2X32XX3 \JD]Ê ID_EG̀HEDÈDJaJF̂ E 135wb]�lpc̀jcd̀ofipìlỲjcdefgl̀hìdifjghcfkgl̀joi
]C̀Jzip̀3bw4bwb̀|DEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG
sDtJFCJG̀rĈ E

XxYX1Y4X43 114423262X32X44 |DEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG
sDtJFCJG̀rĈ E

135wb]�lpc̀jcd̀ofipìlỲjcdefgl̀hìdifjghcfkgl̀joi
]C̀Jzip̀3bw4bwb̀|DEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG
sDtJFCJG̀rĈ E

XxYX1Y4X43 1Z3624232Xx2XX3 qDJCJG̀J̀]EDDJCIG 435bxîleilg̀jcd̀ofipìjoi]C̀Jzip̀6XX444
|2CDEFGHIDCJG̀rĈ E2

XxYX1Y4X43 1Z3323232X32XX3 ]E_vÈtJDEr 435bxîleilg̀jcd̀ofipìjoi]C̀Jzip̀6XX444
|2CDEFGHIDCJG̀rĈ E2

XxYX1Y4X43 Z44323232X42XX3 _FCJD̀]Y]̀[1bww[6b Z3w5[XDijiykdinpc̀hìjzkinpil̀joìi{pfgpc̀|EF]I
_FCJD2

XxYX1Y4X43 Z44323242X32XX3 ]r_JFCJG̀ _̂aJDGIG Z3w5[XDijiykdinpc̀hìjzkinpil̀joìi{pfgpc̀|EF]I
_FCJD2

XxYX1Y4X43 Z46323232X32XX3 ]E_vÈtJDEr ZX5XXGg~�ìjoìi{pfgpc̀|EF]Ì_FCJD2

XxYX1Y4X43 Z46323232X42XX3 _FCJD̀]Y]̀[1bww[6b ZX5XXGg~�ìjoìi{pfgpc̀|EF]Ì_FCJD2

XxYX1Y4X43 Z4x423262X32X3w ÎstrEG̀D_|J_DÌ\Ê DstE 424xb5x6Hg}gdinpc̀joìi{pfgpc̀egfg̀̂ IstrEG̀D_|J_DI
\Ê DstE2

XxYX1Y4X43 Z4x323232X42XX3 _FCJD̀]Y]̀[1bww[6b 424xb5x6Hg}gdinpc̀joìi{pfgpc̀egfg̀̂ IstrEG̀D_|J_DI
\Ê DstE2

XxYX1Y4X43 Z4[423262X32X4w �IGJ̀IGaEr̂Ì Ĵ̀Ir_aJ_DÈJ_DJr_ x4x56XHg}gdinpc̀joìhcj̀wb33[6̀egfg̀�IGJ̀IGaEr̂I
Ĵ̀Ir_aJ_DÈJ_DJr_2

XxYX1Y4X43 Z4[323232X42XX3 _FCJD̀]Y]̀[1bww[6b x4x56XHg}gdinpc̀joìhcj̀wb33[6̀egfg̀�IGJ̀IGaEr̂I
Ĵ̀Ir_aJ_DÈJ_DJr_2

XxYX1Y4X43 Z4w323232X32XX3 ]E_vÈtJDEr 32wXX5xbGg~�ìjoìi{pfgpc̀]E_vÈtJDEr2

Gklpidg̀zkjinjkghc̀egfg̀Er̂D�̀]J]ECCI

CDEFGHIDCJ 6[263653[CDEFGHIDCJ 662b345w1
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[\][9]6[65 6̂8535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 538[[7\4Kbcdèfgèehijbik̀aI_lÌmNHIn3

[\][9]6[65 6̂4535353[53[[5 aI_lÌmNHIn ?̂742Kbcdèfgèehijbik̀oIJaM̀_JGNH3

[\][9]6[65 6̂4535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 ?̂742Kbcdèfgèehijbik̀oIJaM̀_JGNH3

[\][9]6[65 5[55635323[53[69 KMoHIǹ_Jp_aGÌK]I \39̂27̂6pbqkj̀cdèrèijbsrgeje3

[\][9]6[65 5[55535323[?3[[4 KMoHIǹ_Jp_aGÌK]I \39̂27̂6pbqkj̀cdèrèijbsrgeje3

[\][9]6[65 5[52535353[53[[5 aI_lÌmNHIn 6̂79[Kbcdèfgèehijbik̀aI_lÌmNHIn3

[\][9]6[65 5[52535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 6̂79[Kbcdèfgèehijbik̀aI_lÌmNHIn3

[\][9]6[65 5[5\6353?3[63[[5 _JKK̀ÌHNaMntNH 5657[[Lbubvesik̀fgèudwb̀̀_JKK̀xesrbq̀[4]6[65

[\][9]6[65 5[5\535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 5657[[Lbubvesik̀fgèudwb̀̀_JKK̀xesrbq̀[4]6[65

[\][9]6[65 5[58535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 5297̂[Hefeywvesik̀zèfqwesier̀fgèehijbik̀oIJaM
_JGNH3

[\][9]6[65 5[58535363[53[[5 an_NJGNK̀{_pNHKMK 5297̂[Hefeywvesik̀zèfqwesier̀fgèehijbik̀oIJaM
_JGNH3

[\][9]6[65 55[96353?3[53[[6 LH|}nIoMHǸÌLImIH 4̂̂7[[Lbubvesik̀zè~j�}qbykjèfgèjefwyk̀[4]6[65

[\][9]6[65 55[9535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 4̂̂7[[Lbubvesik̀zè~j�}qbykjèfgèjefwyk̀[4]6[65

[?][9]6[65 48̂ 535363[53[[5 an_NJGNK̀{_pNHKMK 535[[7[[Hefewib̀fkv̀�eszbr̀zèvejfbzkjwbr̀fgèJkib̀�w
569̀x�J_a�L_M̀{ǸoHIK_ǹJMpM

[?][9]6[65 48̂ \35353[53[[2 pNJ{Ì{ǸxNHaI{MH_IK 535[[7[[Hefewib̀fkv̀�eszbr̀zèvejfbzkjwbr̀fgèJkib̀�w
569̀x�J_a�L_M̀{ǸoHIK_ǹJMpM

[?][9]6[65 44[535363[53[[5 an_NJGNK̀{_pNHKMK ??7[[Hefewib̀fkv̀�eszbr̀zèvejfbzkjwbr̀fgèJkib̀�w
56̂ ǹdfbr̀mjweyeqej̀Kbszw

[?][9]6[65 44[\35353[53[[2 pNJ{Ì{ǸxNHaI{MH_IK ??7[[Hefewib̀fkv̀�eszbr̀zèvejfbzkjwbr̀fgèJkib̀�w
56̂ ǹdfbr̀mjweyeqej̀Kbszw

[?][9]6[65 9525353?3[53[[5 xNHaI{MH_IK̀LIHÌHNpNJ{I 8[[7[[akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
5?22\̀Np_GHÌaMxNHa_M̀{Ǹ�GNJK_n_MK
{MxNKG_aMK̀nG{I

[?][9]6[65 952535353[53[[5 aI_lÌmNHIn 8[[7[[akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
5?22\̀Np_GHÌaMxNHa_M̀{Ǹ�GNJK_n_MK
{MxNKG_aMK̀nG{I

[?][9]6[65 95\5353?3[53[[5 xNHaI{MH_IK̀LIHÌHNpNJ{I 969744akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
42[\[6̀�H_mNnIH̀aMxNHa_M̀Ǹ_J{�KGH_I
nG{I

[?][9]6[65 95\635323[53[6[ �H_mNnIH̀aMxNHa_M̀Ǹ_J{�KGH_I
nG{I

969744akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
42[\[6̀�H_mNnIH̀aMxNHa_M̀Ǹ_J{�KGH_I
nG{I

[?][9]6[65 95?5353?3[53[[5 xNHaI{MH_IK̀LIHÌHNpNJ{I 63[\27\9akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
6\585̀_KMGNHx̀}̀_J{3̀ǸaMx3̀{ǸNxoInImNJK

[?][9]6[65 95?535353[53[[5 aI_lÌmNHIn 63[\27\9akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
6\585̀_KMGNHx̀}̀_J{3̀ǸaMx3̀{ǸNxoInImNJK

[?][9]6[65 9̂6236353[\3[[5 �HNGNK̀ǸaIHHNGMK 26758{er~erb̀fkv̀gjeièfgeaG̀Nqeì4994̀o
GHIJKLMHGNK̀nG{I

[?][9]6[65 9̂6535353[53[[5 aI_lÌmNHIn 26758{er~erb̀fkv̀gjeièfgeaG̀Nqeì4994̀o
GHIJKLMHGNK̀nG{I

[?][9]6[65 9̂2236353[\3[[5 �HNGNK̀ǸaIHHNGMK 2572\{er~erb̀fkv̀gjeièfgeaG̀Nqeì4998̀o
GHIJKLMHGNK̀nG{I

[?][9]6[65 9̂2535353[53[[5 aI_lÌmNHIn 2572\{er~erb̀fkv̀gjeièfgeaG̀Nqeì4998̀o
GHIJKLMHGNK̀nG{I

[?][9]6[65 6̂9535353[53[[5 aI_lÌmNHIn 64\7[\Kbcdèfgèehijbik̀oIJaM̀_JGNH3

[?][9]6[65 6̂9535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 64\7[\Kbcdèfgèehijbik̀oIJaM̀_JGNH3

[?][9]6[65 6̂̂ 535323[?3[5[ xNGIn�Hm_aÌxMH̀K]I3 53?6?762Lbubvesik̀fgèehijbik̀~bjb̀xNGIn�Hm_aÌxMH
K]I33

[?][9]6[65 6̂̂ 535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 53?6?762Lbubvesik̀fgèehijbik̀~bjb̀xNGIn�Hm_aÌxMH
K]I33

[?][9]6[65 2̂[635323[53[6[ �H_mNnIH̀aMxNHa_M̀Ǹ_J{�KGH_I
nG{I

969744Lbubvesik̀fgèehijbik̀~bjb̀�H_mNnIH
aMxNHa_M̀Ǹ_J{�KGH_ÌnG{I3

[?][9]6[65 2̂[535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 969744Lbubvesik̀fgèehijbik̀~bjb̀�H_mNnIH
aMxNHa_M̀Ǹ_J{�KGH_ÌnG{I3

[?][9]6[65 2̂5535353[63[[5 _JGNH̀a]à?9488?24 ??7[[{e~krwik̀fgèehijbik̀oIJaM̀_JGNH3

[?][9]6[65 2̂5535353[53[[5 aI_lÌmNHIn ??7[[{e~krwik̀fgèehijbik̀oIJaM̀_JGNH3

[8][9]6[65 9585353?3[53[[5 xNHaI{MH_IK̀LIHÌHNpNJ{I 64\7[?akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
8[269̀Nnm̀LN{NKGI_K̀nG{I

[8][9]6[65 958535353[53[[5 aI_lÌmNHIn 64\7[?akv~jb̀zèvejfbzkjwbr̀~bjb̀je�eszb̀fgèJkib̀�w
8[269̀Nnm̀LN{NKGI_K̀nG{I

Kwrievb̀qwfesfwbzk̀~bjb̀In{H�̀aNaIGGM

GHIJKLMHGN \̂359272\GHIJKLMHGN \̂359272\
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YZ[Y5[\Y\4 26\434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 6Y7YYHcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

YZ[Y5[\Y\4 26\434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n 6Y7YYHcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

YZ[Y5[\Y\4 266434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n m\67mYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

YZ[Y5[\Y\4 2664343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH m\67mYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

YZ[Y5[\Y\4 261434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n 632YY7YYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

YZ[Y5[\Y\4 2614343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH 632YY7YYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

YZ[Y5[\Y\4 26m434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n nZ5726Efgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

YZ[Y5[\Y\4 26m4343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH nZ5726Efgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

YZ[Y5[\Y\4 26Z434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb n547Y\Hcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

YZ[Y5[\Y\4 26Z434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n n547Y\Hcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

YZ[Y5[\Y\4 4Y45434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb ZYY7YYHcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

YZ[Y5[\Y\4 4Y45434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n ZYY7YYHcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

YZ[Y5[\Y\4 1\1\1343\3Y43YY6 yz{̀wKxJb|}~J̀wK̀xKGwF̀wK
�KE]FwJÊFH

Z3Y557YYwf�lte��l̀sf̀�frscùghf̀Gljc̀�p̀46Ỳ�|GwJ
�|Ĝ]̂IFb̀wK̀HF�wK

YZ[Y5[\Y\4 1\1\434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb Z3Y557YYwf�lte��l̀sf̀�frscùghf̀Gljc̀�p̀46Ỳ�|GwJ
�|Ĝ]̂IFb̀wK̀HF�wK

Y2[Y5[\Y\4 nn44343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH 13Y127m5Efgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
464̀]J�FGwJ̀wF̀FKEJG�|D̂]F

Y2[Y5[\Y\4 nn4134343Y43YY6 xKGwF̀wK̀�KE]FwJÊFH 13Y127m5Efgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
464̀]J�FGwJ̀wF̀FKEJG�|D̂]F

Y2[Y5[\Y\4 nn\4343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH \\67mYEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
46\̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀vFE~J̀wK̀]J]F̂H

Y2[Y5[\Y\4 nn\134343Y43YY6 xKGwF̀wK̀�KE]FwJÊFH \\67mYEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
46\̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀vFE~J̀wK̀]J]F̂H

Y2[Y5[\Y\4 nn64343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH 11n7YYEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
466̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀vFE~J̀wK̀]J]F̂H

Y2[Y5[\Y\4 nn6134343Y43YY6 xKGwF̀wK̀�KE]FwJÊFH 11n7YYEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
466̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀vFE~J̀wK̀]J]F̂H

Y2[Y5[\Y\4 nn14343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH \\67mYEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
461̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀vFE~J̀wK̀]J]F̂H

Y2[Y5[\Y\4 nn1134343Y43YY6 xKGwF̀wK̀�KE]FwJÊFH \\67mYEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
461̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀vFE~J̀wK̀]J]F̂H

Y2[Y5[\Y\4 54n4343m3Y43YY4 �KE]FwJÊFH̀IFEF̀EKxKGwF 434m274Y]lq�kc̀sf̀qfkgcslkpcù�ckc̀kf�frsc̀ghf̀Gljc̀�p
6\\\̀�KDFb|Eâ]F̀�KEEK̂EF̀K̀]JHDF̀bDwF̀z
�K

Y2[Y5[\Y\4 54n\34363Y43Y1Y �KDFb|Eâ]F̀�KEEK̂EF̀K̀]JHDF
bDwF̀z̀�K

434m274Y]lq�kc̀sf̀qfkgcslkpcù�ckc̀kf�frsc̀ghf̀Gljc̀�p
6\\\̀�KDFb|Eâ]F̀�KEEK̂EF̀K̀]JHDF̀bDwF̀z
�K

Y2[Y5[\Y\4 26n434363Ym3Y4Y �KDFb|Eâ]F̀�JÈH[F3 \34\n756Ic�cqfrjl̀ghf̀fijkcjl̀�ckc̀�KDFb|Eâ]F̀�JE
H[F33

Y2[Y5[\Y\4 26n434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n \34\n756Ic�cqfrjl̀ghf̀fijkcjl̀�ckc̀�KDFb|Eâ]F̀�JE
H[F33

Y2[Y5[\Y\4 265434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 442764Hcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

Y2[Y5[\Y\4 265434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n 442764Hcdef̀ghf̀fijkcjl̀]F̂_F̀aKEFb3

Y2[Y5[\Y\4 4Y\Y434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n 431Z67mYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

Y2[Y5[\Y\4 4Y\Y4343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH 431Z67mYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

Y2[Y5[\Y\4 4Y\4434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n Y7Y4Efgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

Y2[Y5[\Y\4 4Y\44343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH Y7Y4Efgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

Y2[Y5[\Y\4 4Y\\434343Y\3YY4 ĜDKÈ][]̀m5nZZm6n \3Y2\7YYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

Y2[Y5[\Y\4 4Y\\4343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH \3Y2\7YYEfgfopqfrjl̀sf̀gtpfrjfùghf̀fijkcjl̀vFG]J
ĜDKE3

4Y[Y5[\Y\4 nnm4343\3Y43YY4 ]b̂KGDKH̀ŵxKEHJH 66Y71mEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
46m̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀]F�Kb�GŵF

4Y[Y5[\Y\4 nnm134343Y43YY6 xKGwF̀wK̀�KE]FwJÊFH 66Y71mEfgfpjc̀glq̀�frscùsf̀qfkgcslkpcùghf̀Gljc̀�p
46m̀�|Ĝ]�ÎJ̀wK̀]F�Kb�GŵF

Hpujfqc̀tpgfrgpcsl̀�ckc̀FbwE�̀]K]FDDJ

DEFGHIJEDK n1344Y7mnDEFGHIJEDK n1344Y7mn

83 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (371/500)        370/926



����

����

������	
����

��
����������

�������� �������� �!����"#�

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

123445671

0�89:;<

123445671

)8=:;<)�;� )��>�:?@<,<;�

)/A./%

B:�;C�:><

DEFGHIJEDK

0L���:M:>�?@<

NOPQ�	�ROS�	�����Q��
	T�����T�U��	V�S�	��!��!����

���W�X� ��!��!����	"	��!��!����

45Y5ZY[5[4 11\4343[3543554 ]̂_KGDKH̀a_bKEHJH c1d6ddEefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
4c\̀rsGaJ̀tsG_]_IF̂ àK̀Kas]FuvJ̀aK
EKaKGuvJwIF

45Y5ZY[5[4 11\23434354355c bKGaF̀aK̀tKE]FaJE_FH c1d6ddEefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèGjhìrg
4c\̀rsGaJ̀tsG_]_IF̂ àK̀Kas]FuvJ̀aK
EKaKGuvJwIF

45Y5ZY[5[4 Z4Z434373543554 tKE]FaJE_FH̀IFEF̀EKbKGaF 437[76[c]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
4cd1[d1̀tKDF̂sEy_]F̀tJÈH3F̀ẁtFDE_z

45Y5ZY[5[4 Z4Z[343c35435cZ tKDF̂sEy_]F̀tJÈH3F̀ẁtFDE_z 437[76[c]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
4cd1[d1̀tKDF̂sEy_]F̀tJÈH3F̀ẁtFDE_z

45Y5ZY[5[4 Z4d434373543554 tKE]FaJE_FH̀IFEF̀EKbKGaF [34[16Zc]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
c[42c\̀tKDF̂sEy_]F̀bKGFG]_J̀ D̂aF

45Y5ZY[5[4 Z4d[343c35435cZ tKDF̂sEy_]F̀tJÈH3F̀ẁtFDE_z [34[16Zc]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
c[42c\̀tKDF̂sEy_]F̀bKGFG]_J̀ D̂aF

45Y5ZY[5[4 Z[5434373543554 tKE]FaJE_FH̀IFEF̀EKbKGaF [75655]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
[2[̀ Ĥ̀EKrE_yKEF]FJ̀K_EK̂_

45Y5ZY[5[4 Z[5434343543554 ]F_{F̀yKEF̂ [75655]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
[2[̀ Ĥ̀EKrE_yKEF]FJ̀K_EK̂_

45Y5ZY[5[4 dcd4343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 1dd6Z5Eefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

45Y5ZY[5[4 dcd4343[3543554 ]̂_KGDKH̀a_bKEHJH 1dd6Z5Eefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

45Y5ZY[5[4 d254343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 43c7d6dZEefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

45Y5ZY[5[4 d254343[3543554 ]̂_KGDKH̀a_bKEHJH 43c7d6dZEefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

45Y5ZY[5[4 d244343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 [d2625Eefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

45Y5ZY[5[4 d244343[3543554 ]̂_KGDKH̀a_bKEHJH [d2625Eefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

45Y5ZY[5[4 4541[343c35435cZ tKDF̂sEy_]F̀tJÈH3F̀ẁtFDE_z 437[76[cbi}jp̀��èoèhpimoqepe3

45Y5ZY[5[4 45414343c3573545 tKDF̂sEy_]F̀tJÈHYF3 437[76[cbi}jp̀��èoèhpimoqepe3

45Y5ZY[5[4 454d[343c35435cZ tKDF̂sEy_]F̀tJÈH3F̀ẁtFDE_z [34[16Zcbi}jp̀��èoèhpimoqepe3

45Y5ZY[5[4 454d4343c3573545 tKDF̂sEy_]F̀tJÈHYF3 [34[16Zcbi}jp̀��èoèhpimoqepe3

45Y5ZY[5[4 45[c434343543554 ]F_{F̀yKEF̂ [75655Hi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

45Y5ZY[5[4 45[c4343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 [75655Hi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

44Y5ZY[5[4 Z[4434373543554 tKE]FaJE_FH̀IFEF̀EKbKGaF 7[4625]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
c[144̀]JtKE]_F̂ ]̀G̀aK̀FEtFE_G�JH̀ D̂aF̀w
tK

44Y5ZY[5[4 Z[4[343c3543557 ]JtKE]_F̂ ]̀G̀aK̀FEtFE_G�JH
D̂aF̀ẁtK

7[4625]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
c[144̀]JtKE]_F̂ ]̀G̀aK̀FEtFE_G�JH̀ D̂aF̀w
tK

44Y5ZY[5[4 Z[[434373543554 tKE]FaJE_FH̀IFEF̀EKbKGaF 43114655]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
2c4[71̀HJ�EF̂ _̀Gb_]DF̀HYF

44Y5ZY[5[4 Z[[434343543554 ]F_{F̀yKEF̂ 43114655]jkxpìnèkepfinjpgiòxipìpelemnìfqèGjhìrg
2c4[71̀HJ�EF̂ _̀Gb_]DF̀HYF

44Y5ZY[5[4 d2[[343c3543557 ]JtKE]_F̂ ]̀G̀aK̀FEtFE_G�JH
D̂aF̀ẁtK

7[4625Ii�ikemhj̀fqèe~hpihj̀xipì]JtKE]_F̂ ]̀G̀aK
FEtFE_G�JH̀ D̂aF̀ẁtK3

44Y5ZY[5[4 d2[4343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 7[4625Ii�ikemhj̀fqèe~hpihj̀xipì]JtKE]_F̂ ]̀G̀aK
FEtFE_G�JH̀ D̂aF̀ẁtK3

44Y5ZY[5[4 d2c434343543554 ]F_{F̀yKEF̂ 17655Hi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

44Y5ZY[5[4 d2c4343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 17655Hi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

44Y5ZY[5[4 d22434343543554 ]F_{F̀yKEF̂ \46[1Hi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

44Y5ZY[5[4 d224343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 \46[1Hi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

44Y5ZY[5[4 d27434343543554 ]F_{F̀yKEF̂ 431dc6cZHi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

44Y5ZY[5[4 d274343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 431dc6cZHi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

44Y5ZY[5[4 45[2[34323543547 H_tÎKH̀GF]_JGF̂ F̀̀EK]Ĵ�KE c3[5[6d1Ii�ikemhj̀fqè��gì̀H_tÎKHG̀51Y[5[4

44Y5ZY[5[4 45[24343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 c3[5[6d1Ii�ikemhj̀fqè��gì̀H_tÎKHG̀51Y[5[4

44Y5ZY[5[4 45[74343435[3554 _GDKÈ]Y]̀7Z1\\7c1 71Z617Eefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

44Y5ZY[5[4 45[74343[3543554 ]̂_KGDKH̀a_bKEHJH 71Z617Eefe|gkemhj̀nèf}gemheòfqèe~hpihj̀�FG]J
_GDKE3

44Y5ZY[5[4 45[\434343543554 ]F_{F̀yKEF̂ 126\5Hi��èfqèe~hpihj̀�FG]J̀_GDKE3

Hgohekì}gfemfginj̀xipìF̂aE�̀]K]FDDJ
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[[\9]\595[ [957[4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 6a879Kbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

[5\9]\595[ 666[4[4549[499[ m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK 565879Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
[36_vwJnM_xwĴ`̂LIm_nN_KIynN_nN
M̀Hn̂mzN̂HI_ImGI

[5\9]\595[ 666a4[4[49[4993 oNJnI_nN_xNH̀InMĤIK 565879Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
[36_vwJnM_xwĴ`̂LIm_nN_KIynN_nN
M̀Hn̂mzN̂HI_ImGI

[5\9]\595[ 66][4[4549[499[ m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK 5a9899Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
[3]_xwĴ {̀L̂M_nN_IHHM̂M_nM_LInHN

[5\9]\595[ 66]a4[4[49[4993 oNJnI_nN_xNH̀InMĤIK 5a9899Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
[3]_xwĴ {̀L̂M_nN_IHHM̂M_nM_LInHN

[5\9]\595[ ]53[4[4?49[499[ xNH̀InMĤIK_LIHI_HNoNJnI [4623836k̀q|jb_te_qejfbtkjpbu_|bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
a3[??3_KMlHIm_̂Jô G̀I_K\I

[5\9]\595[ ]53[4[4[49[499[ Ì̂}I_~NHIm [4623836k̀q|jb_te_qejfbtkjpbu_|bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
a3[??3_KMlHIm_̂Jô G̀I_K\I

[5\9]\595[ ]]3[4[4?49[499[ xNH̀InMĤIK_LIHI_HNoNJnI 6285ad̀uik_fkq_gjeie_u\_fkq|jbu_te_qejfbtkjpbu_fge
G̀_N�ei_[67]a?9_lHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]]354[4349[4955 lHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
wH~NJGNK_mGnI

6285ad̀uik_fkq_gjeie_u\_fkq|jbu_te_qejfbtkjpbu_fge
G̀_N�ei_[67]a?9_lHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]]a[4[4?49[499[ xNH̀InMĤIK_LIHI_HNoNJnI [a]8?2d̀uik_fkq_gjeie_u\_fkq|jbu_te_qejfbtkjpbu_fge
G̀_N�ei_66579_l4_GHIJKLMHGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]]a54[4349[4992 l4_GHIJKLMHGNK_mGnI [a]8?2d̀uik_fkq_gjeie_u\_fkq|jbu_te_qejfbtkjpbu_fge
G̀_N�ei_66579_l4_GHIJKLMHGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]2a3454[49a499[ vHNGNK_N_̀IHHNGMK 37832neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a96]]9_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]2a[4[4[49[499[ Ì̂}I_~NHIm 37832neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a96]]9_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]2?3454[49a499[ vHNGNK_N_̀IHHNGMK [a[897neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a96]73_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]2?[4[4[49[499[ Ì̂}I_~NHIm [a[897neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a96]73_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]273454[49a499[ vHNGNK_N_̀IHHNGMK 29893neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a96]7a_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ ]27[4[4[49[499[ Ì̂}I_~NHIm 29893neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a96]7a_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

[5\9]\595[ 2a7[4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 577869Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[5\9]\595[ 2a7[4[4549[499[ m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK 577869Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[5\9]\595[ 2a6[4[4349?49[[ I�̂_NmNGHM_̂xLMHGInMHI_N
N}LMHGInMHI_N̂HNm̂

a45]?833Lb�bqesik_fge_ehijbik_|bjb_I�̂_NmNGHM
x̂LMHGInMHI_N_N}LMHGInMHI_N̂HNm̂4

[5\9]\595[ 2a6[4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 a45]?833Lb�bqesik_fge_ehijbik_|bjb_I�̂_NmNGHM
x̂LMHGInMHI_N_N}LMHGInMHI_N̂HNm̂4

[5\9]\595[ 2a]54[4349[4955 lHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
wH~NJGNK_mGnI

][876Lb�bqesik_fge_ehijbik_|bjb_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI4

[5\9]\595[ 2a][4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 ][876Lb�bqesik_fge_ehijbik_|bjb_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI4

[5\9]\595[ 2a2[4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 54aa9899Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[5\9]\595[ 2a2[4[4549[499[ m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK 54aa9899Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[5\9]\595[ 2?9[4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 a[7826Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[5\9]\595[ 2?9[4[4549[499[ m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK a[7826Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[5\9]\595[ 2?[[4[4[49[499[ Ì̂}I_~NHIm ?46]?899Kbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

[5\9]\595[ 2?[[4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 ?46]?899Kbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

[5\9]\595[ 2?5[4[4[495499[ ĴGNH_̀\̀_?]677?36 7]a899Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[5\9]\595[ 2?5[4[4549[499[ m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK 7]a899Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

[3\9]\595[ ]263454[49a499[ vHNGNK_N_̀IHHNGMK []85]neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a9]957_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

[3\9]\595[ ]26[4[4[49[499[ Ì̂}I_~NHIm []85]neu|eub_fkq_gjeie_fgèG_N�ei_a9]957_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_wH~NJGNK_mGnI

Kpuieqb_�pfesfpbtk_|bjb_ImnH�_̀ǸIGGM

GHIJKLMHGN [[94[528]7GHIJKLMHGN [[94[528]7
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1Z[27[4241 5\Z131313243221 ]HELF̂_[_̂\7̀88\Z̀ \ZZ6a2Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF3

1Z[27[4241 5\Z131343213221 _r]LHELÎs]tLFIKI \ZZ6a2Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF3

1Z[27[4241 5\a1313Z32\322̀ IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G 135126àJpupfbghîcmb̂bnhophîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 5\a131313243221 ]HELF̂_[_̂\7̀88\Z̀ 135126àJpupfbghîcmb̂bnhophîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 5\\1313Z32\322̀ IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G 137Z1678Jpupfbghîcmb̂bnhophîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 5\\131313243221 ]HELF̂_[_̂\7̀88\Z̀ 137Z1678Jpupfbghîcmb̂bnhophîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 5\81313Z32\322̀ IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G \352Z68aJpupfbghîcmb̂bnhophîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 5\8131313243221 ]HELF̂_[_̂\7̀88\Z̀ \352Z68aJpupfbghîcmb̂bnhophîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 5\̀ 1313Z32\322̀ IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G \3\\76Z8Jpupfbghîcmb̂bnhpohîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 5\̀ 131313243221 ]HELF̂_[_̂\7̀88\Z̀ \3\\76Z8Jpupfbghîcmb̂bnhpohîvpop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
I[G3

1Z[27[4241 12Z4131313243221 ]HELF̂_[_̂\7̀88\Z̀ 138\2622Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF3

1Z[27[4241 12Z4131343213221 _r]LHELÎs]tLFIKI 138\2622Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF3

1a[27[4241 757Z343132a3221 wFLELÎL̂_GFFLEKI aZ\64\sblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27aZ̀ q̂FGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

1a[27[4241 757131313213221 _G]zĜyLFGr aZ\64\sblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27aZ̀ q̂FGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

1\[27[4241 755Z343132a3221 wFLELÎL̂_GFFLEKI Z4̀67\sblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27aZ7̂qFGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

1\[27[4241 755131313213221 _G]zĜyLFGr Z4̀67\sblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27aZ7̂qFGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

18[27[4241 `̀5131313213221 _G]zĜyLFGr 1̀3Z4̀67aFbcbehp̂cif̂{bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂we
1a2̂|xH]_}J]K̂sL̂EF~Î_KFG��LI

18[27[4241 `̀5a3131321322Z tLHsĜsL̂|LF_GsKF]GI 1̀3Z4̀67aFbcbehp̂cif̂{bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂we
1a2̂|xH]_}J]K̂sL̂EF~Î_KFG��LI

18[27[4241 7̀2131343213221 _r]LHELÎs]tLFIKI 4886̀2Fbcbehp̂cif̂{bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂we
1a1̂|xH]_}J]K̂sL̂IGrLEL

18[27[4241 7̀2a3131321322Z tLHsĜsL̂|LF_GsKF]GI 4886̀2Fbcbehp̂cif̂{bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂we
1a1̂|xH]_}J]K̂sL̂IGrLEL

18[27[4241 74a1313\3213221 |LF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG 137Z1678_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ41Z1̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 74a4313Z3213247 IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G 137Z1678_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ41Z1̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 74\1313\3213221 |LF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG \3\\76Z8_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ41Z2̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 74\4313Z3213247 IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G \3\\76Z8_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ41Z2̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 7481313\3213221 |LF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG \352Z68a_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ4147̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 7484313Z3213247 IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G \352Z68a_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ4147̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 74̀ 1313\3213221 |LF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG 135126à_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ4145̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 74̀ 4313Z3213247 IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G 135126à_ifvop̂jb̂fbocpjioepl̂vpop̂ob{bgjp̂cmb̂Hihp̂we
aZ4145̂IKqFGr̂]Ht]_EĜI[G

18[27[4241 522Z343132a3221 wFLELÎL̂_GFFLEKI 8868asblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27\a7̂qFGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

18[27[4241 522131313213221 _G]zĜyLFGr 8868asblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27\a7̂qFGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

18[27[4241 521Z343132a3221 wFLELÎL̂_GFFLEKI \a6̀Zsblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27\ZẐqFGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

18[27[4241 521131313213221 _G]zĜyLFGr \a6̀Zsblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥa27\ZẐqFGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFyLHELÎrEsG

18[27[4241 524Z343132a3221 wFLELÎL̂_GFFLEKI 58a61\sblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥZ85Za\1̂GrwG
EFGHIJKFELÎL]FLr]

18[27[4241 524131313213221 _G]zĜyLFGr 58a61\sblvblp̂cif̂mobhb̂cmb_ÊLkbĥZ85Za\1̂GrwG
EFGHIJKFELÎL]FLr]

Ielhbfp̂kecbgcepjîvpop̂GrsF�̂_L_GEEK

EFGHIJKFEL 184318\627EFGHIJKFEL 184318\627
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12Z78Z3731 [58141414734771 \HELF]̂Ẑ]58_225̀_ 3226_7Fabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pGĤ K
\HELF4

12Z78Z3731 [58141434714771 q̂\LHELI]r\sLFIKI 3226_7Fabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pGĤ K
\HELF4

12Z78Z3731 17383414̀4714738 IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 14[176t_sojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 17381414̀475477_ IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 14[176t_sojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 173[3414̀4714738 IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 148̀1682sojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 173[1414̀475477_ IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 148̀1682sojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 17̀73414̀4714738 IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 54[7̀62tsojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 17̀71414̀475477_ IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 54[7̀62tsojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 17̀13414̀4714738 IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 545586̀2sojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 17̀11414̀475477_ IKpFGq]\Hs\̂EG]IZG 545586̀2sojhn]uva]ka]gnofklana4

12Z78Z3731 17̀`141414714771 Ĝ\wG]xLFGq 7̀7677Iouva]bla]amgnogh]pGĤ K]\HELF4

12Z78Z3731 17̀`141414734771 \HELF]̂Ẑ]58_225̀_ 7̀7677Iouva]bla]amgnogh]pGĤ K]\HELF4

1_Z78Z3731 _81141434714771 q̂\LHELI]r\sLFIKI 145286[7Fabadgo]bhe]yafiok]ia]eanboihndok]bla]Hhgo]zd
1t3]ILFs\̂K]HĜ\KHGq]rL]GJFLHr\{GxL|
\Hr}IEF\Gq]~]rLJ]FLx]rK]rz

1_Z78Z3731 _81t4141471477̀ sLHrG]rL]|LF̂GrKF\GI 145286[7Fabadgo]bhe]yafiok]ia]eanboihndok]bla]Hhgo]zd
1t3]ILFs\̂K]HĜ\KHGq]rL]GJFLHr\{GxL|
\Hr}IEF\Gq]~]rLJ]FLx]rK]rz

1_Z78Z3731 _83141434714771 q̂\LHELI]r\sLFIKI 3422_677Fabadgo]bhe]yafiok]ia]eanboihndok]bla]Hhgo]zd
1tt]z}HrK]|}H\̂\JGq]rL]IG�rL]rL]̂G�GrKF

1_Z78Z3731 _83t4141471477̀ sLHrG]rL]|LF̂GrKF\GI 3422_677Fabadgo]bhe]yafiok]ia]eanboihndok]bla]Hhgo]zd
1tt]z}HrK]|}H\̂\JGq]rL]IG�rL]rL]̂G�GrKF

1_Z78Z3731 838141454714771 |LF̂GrKF\GI]JGFG]FLsLHrG t43856̀`ĥe�no]ia]eanboihndok]�ono]nayafio]bla]Hhgo]zd
1_5t[]G�\]LqLEFK]\|JKFEGrKFG]L
LwJKFEGrKFG]L\FLq\

1_Z78Z3731 8383414̀47147̀[ G�\]LqLEFK]\|JKFEGrKFG]L
LwJKFEGrKFG]L\FLq\

t43856̀`ĥe�no]ia]eanboihndok]�ono]nayafio]bla]Hhgo]zd
1_5t[]G�\]LqLEFK]\|JKFEGrKFG]L
LwJKFEGrKFG]L\FLq\

1_Z78Z3731 [7̀ 4̀34147t4771 zFLELI]L]̂GFFLEKI t563̀rak�ako]bhe]lnaga]blâE]Ljag]8̀_5]p
EFGHIJKFELI]qErG

1_Z78Z3731 [7̀ 141414714771 Ĝ\wG]xLFGq t563̀rak�ako]bhe]lnaga]blâE]Ljag]8̀_5]p
EFGHIJKFELI]qErG

1_Z78Z3731 [5[141414734771 \HELF]̂Ẑ]58_225̀_ 3̀8637Fabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pGĤ K
\HELF4

1_Z78Z3731 [5[141434714771 q̂\LHELI]r\sLFIKI 3̀8637Fabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pGĤ K
\HELF4

1_Z78Z3731 [273414̀471477[ p4]EFGHIJKFELI]qErG 1t865[Jo�oeafgh]bla]amgnogh]�ono]p4]EFGHIJKFELI
qErG]4

1_Z78Z3731 [27141414734771 \HELF]̂Ẑ]58_225̀_ 1t865[Jo�oeafgh]bla]amgnogh]�ono]p4]EFGHIJKFELI
qErG]4

1_Z78Z3731 [211414̀4754713 pKqIG]rL]q\̂\EĜKLI]L]qL\qKLI]rK
pFGI\q

t[637Jo�oeafgh]bla]amgnogh]�ono]pKqIG]rL
q\̂\EĜKLI]L]qL\qKLI]rK]pFGI\q4

1_Z78Z3731 [21141414734771 \HELF]̂Ẑ]58_225̀_ t[637Jo�oeafgh]bla]amgnogh]�ono]pKqIG]rL
q\̂\EĜKLI]L]qL\qKLI]rK]pFGI\q4

1_Z78Z3731 173_3414̀47147̀[ G�\]LqLEFK]\|JKFEGrKFG]L
LwJKFEGrKFG]L\FLq\

t43856̀`sojhn]uva]ka]gnofklana4

1_Z78Z3731 173_1414̀4754711 G�\]LqLEFK]\|JKFEGrKFG]L
LwJKFEGrKFG]L\FLq\

t43856̀`sojhn]uva]ka]gnofklana4

1_Z78Z3731 t3t̀ t4143471477̀ �~�]rLsKq}��K]rL]sLHrG]rL
|LF̂GrKF\GI

145286[7rayhjv��h]ia]yafiok]bla]Hhgo]zd]1t̀]ILFs\̂K
HĜ\KHGq]rL]GJFLHr\{GxL|]\Hr}IEF\Gq]~
rLJ4]FLx4]rz

1_Z78Z3731 t3t̀ 141414714771 Ĝ\wG]xLFGq 145286[7rayhjv��h]ia]yafiok]bla]Hhgo]zd]1t̀]ILFs\̂K
HĜ\KHGq]rL]GJFLHr\{GxL|]\Hr}IEF\Gq]~
rLJ4]FLx4]rz

18Z78Z3731 _58 4̀3414724772 ILFs\�KI]JFLIEGrKI]JKF
ELF̂L\FKI

t[637rak�ako]bhe]kanyd�hk]�nakgoihk]�hn]ganbadnhk]bla
Hz~]a]I]̀2̀87[]pKqIG]rL]q\̂\EĜKLI]L
qL\qKLI]rK]pFGI\q

18Z78Z3731 _583414̀4714735 pKqIG]rL]q\̂\EĜKLI]L]qL\qKLI]rK
pFGI\q

t[637rak�ako]bhe]kanyd�hk]�nakgoihk]�hn]ganbadnhk]bla
Hz~]a]I]̀2̀87[]pKqIG]rL]q\̂\EĜKLI]L
qL\qKLI]rK]pFGI\q

18Z78Z3731 _8̀ 141434714771 q̂\LHELI]r\sLFIKI 13̀681Fabadgo]bhe]yafiok]ia]eanboihndok]bla]Hhgo]zd
1t5]qvd�]̂onjhk]Fhb�o]ia]Kjdyadno

18Z78Z3731 _8̀ t4141471477̀ sLHrG]rL]|LF̂GrKF\GI 13̀681Fabadgo]bhe]yafiok]ia]eanboihndok]bla]Hhgo]zd
1t5]qvd�]̂onjhk]Fhb�o]ia]Kjdyadno

Idkgaeo]jdbafbdoih]�ono]GqrF�]̂L̂GEEK

EFGHIJKFEL 1[̀4755687EFGHIJKFEL 1[̀4755687
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29Z69Z[6[2 9[3252575625662 \MG]Ĥ LG_HJ̀KHGH̀GMaMÎ H 25239876]bcdef̀gh̀cheifgbejfk̀dfef̀ehlhmgf̀inh̀Ibof̀pj
224qr[̀FLÎ L̀_Î sJFG_H̀M̀]L\MG]_L̀tF̂ H

29Z69Z[6[2 9[3252525625662 ]H_uH̀vMGHt 25239876]bcdef̀gh̀cheifgbejfk̀dfef̀ehlhmgf̀inh̀Ibof̀pj
224qr[̀FLÎ L̀_Î sJFG_H̀M̀]L\MG]_L̀tF̂ H

29Z69Z[6[2 3r[2525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w 259[4823Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

29Z69Z[6[2 3r[2525[5625662 ]t_MIFMJ̀ _̂aMGJLJ 259[4823Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

29Z69Z[6[2 3r42525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w 2w38w6Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

29Z69Z[6[2 3r42525[5625662 ]t_MIFMJ̀ _̂aMGJLJ 2w38w6Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

29Z69Z[6[2 3rq252525625662 ]H_uH̀vMGHt 25976866Jf|}h̀inh̀hzoefob̀{HI]L̀_IFMG5

29Z69Z[6[2 3rq2525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w 25976866Jf|}h̀inh̀hzoefob̀{HI]L̀_IFMG5

29Z69Z[6[2 264q252525625662 ]H_uH̀vMGHt 44[8r9Jf|}h̀inh̀hzoefob̀{HI]L̀_IFMG5

29Z69Z[6[2 264q2525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w 44[8r9Jf|}h̀inh̀hzoefob̀{HI]L̀_IFMG5

29Z69Z[6[2 2633[525456256[7 {LtJH̀ M̂̀t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂
{GHJ_t

q38[6afybè|}h̀kh̀oefmknheh5

29Z69Z[6[2 263325254567562[ {LtJH̀ M̂̀t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂
{GHJ_t

q38[6afybè|}h̀kh̀oefmknheh5

23Z69Z[6[2 946252575625662 \MG]Ĥ LG_HJ̀KHGH̀GMaMÎ H w5qw6866]bcdef̀gh̀cheifgbejfk̀dfef̀ehlhmgf̀inh̀Ibof̀pj
4[92̀\MFHtsGv_]H̀pMGGM_GH̀M̀]LJFH̀tF̂ H̀~
\M

23Z69Z[6[2 946[525456256q6 \MFHtsGv_]H̀pMGGM_GH̀M̀]LJFH
tF̂ H̀~̀\M

w5qw6866]bcdef̀gh̀cheifgbejfk̀dfef̀ehlhmgf̀inh̀Ibof̀pj
4[92̀\MFHtsGv_]H̀pMGGM_GH̀M̀]LJFH̀tF̂ H̀~
\M

23Z69Z[6[2 942252575625662 \MG]Ĥ LG_HJ̀KHGH̀GMaMÎ H q5r7w866]bcdef̀gh̀cheifgbejfk̀dfef̀ehlhmgf̀inh̀Ibof̀pj
4[9[̀\MFHtsGv_]H̀pMGGM_GH̀M̀]LJFH̀tF̂ H̀~
\M

23Z69Z[6[2 942[525456256q6 \MFHtsGv_]H̀pMGGM_GH̀M̀]LJFH
tF̂ H̀~̀\M

q5r7w866]bcdef̀gh̀cheifgbejfk̀dfef̀ehlhmgf̀inh̀Ibof̀pj
4[9[̀\MFHtsGv_]H̀pMGGM_GH̀M̀]LJFH̀tF̂ H̀~
\M

23Z69Z[6[2 997252575625662 \MG]Ĥ LG_HJ̀KHGH̀GMaMÎ H 7w8r3]}kob̀ibc̀nehoh̀kZ̀ibcdefk̀gh̀cheifgbejfk̀inh
]F̀Myhò72964̀{5̀FGHIJKLGFMJ̀tF̂ H

23Z69Z[6[2 997252525625662 ]H_uH̀vMGHt 7w8r3]}kob̀ibc̀nehoh̀kZ̀ibcdefk̀gh̀cheifgbejfk̀inh
]F̀Myhò72964̀{5̀FGHIJKLGFMJ̀tF̂ H

23Z69Z[6[2 99r252575625662 \MG]Ĥ LG_HJ̀KHGH̀GMaMÎ H 4q2877]}kob̀ibc̀nehoh̀kZ̀ibcdefk̀gh̀cheifgbejfk̀inh
]F̀Myhò[2[[964̀{GHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
sGvMIFMJ̀tF̂ H

23Z69Z[6[2 99r[525456256[[ {GHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
sGvMIFMJ̀tF̂ H

4q2877]}kob̀ibc̀nehoh̀kZ̀ibcdefk̀gh̀cheifgbejfk̀inh
]F̀Myhò[2[[964̀{GHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
sGvMIFMJ̀tF̂ H

23Z69Z[6[2 3r72525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w [523r866Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

23Z69Z[6[2 3r72525[5625662 ]t_MIFMJ̀ _̂aMGJLJ [523r866Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

23Z69Z[6[2 3rr2525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w [523r866Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

23Z69Z[6[2 3rr2525[5625662 ]t_MIFMJ̀ _̂aMGJLJ [523r866Ghihxjchmob̀gh̀iyjhmohk̀inh̀hzoefob̀{HI]L
_IFMG5

23Z69Z[6[2 3rw25254567562[ {LtJH̀ M̂̀t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂
{GHJ_t

2[847Kf�fchmob̀inh̀hzofeob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

23Z69Z[6[2 3rw2525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w 2[847Kf�fchmob̀inh̀hzofeob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

23Z69Z[6[2 3r925254567562[ {LtJH̀ M̂̀t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂
{GHJ_t

r8w6Kf�fchmob̀inh̀hzoefob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

23Z69Z[6[2 3r92525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w r8w6Kf�fchmob̀inh̀hzoefob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

23Z69Z[6[2 3r325254567562[ {LtJH̀ M̂̀t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂
{GHJ_t

4w874Kf�fchmob̀inh̀hzoefob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

23Z69Z[6[2 3r32525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w 4w874Kf�fchmob̀inh̀hzoefob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

23Z69Z[6[2 3w625254567562[ {LtJH̀ M̂̀t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂
{GHJ_t

r866Kf�fchmob̀inh̀hzoefob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

23Z69Z[6[2 3w62525256[5662 _IFMG̀]Z]̀79wrr74w r866Kf�fchmob̀inh̀hzoefob̀dfef̀{LtJH̀ M̂
t_]_FH]LMJ̀M̀tM_tLMJ̀ L̂̀{GHJ_t5

Jjkohcf̀yjihmijfgb̀dfef̀Ht̂G�̀]M]HFFL

FGHIJKLGFM [275qr3893FGHIJKLGFM [275qr3893
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38[\:[2\23 8]32535̂5\35\22 _HIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
aHbNJGNK̀cGdI

]8926Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoè_HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀aHbNJGNK̀cGdI5

38[\:[2\23 8]3353535\25\\3 qJGNH̀r[r̀4:]774̂] ]8926Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoè_HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀aHbNJGNK̀cGdI5

38[\:[2\23 8]22535̂5\35\6\ sNGIcaHbqrÌtNHHNqHÌǸrMKGI
cGdÌùsN

3534893\Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoèsNGIcaHbqrI
tNHHNqHÌǸrMKGÌcGdÌùsN5

38[\:[2\23 8]2353535\25\\3 qJGNH̀r[r̀4:]774̂] 3534893\Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoèsNGIcaHbqrI
tNHHNqHÌǸrMKGÌcGdÌùsN5

38[\:[2\23 8]̂ 3535̂5\45\32 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

:792\Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoè_McKÌdN
cqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM̀_HIKqc5

38[\:[2\23 8]̂ 353535\25\\3 qJGNH̀r[r̀4:]774̂] :792\Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoè_McKÌdN
cqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM̀_HIKqc5

38[\:[2\23 8]63535̂5\45\32 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

:̂936Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoè_McKÌdN
cqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM̀_HIKqc5

38[\:[2\23 8]6353535\25\\3 qJGNH̀r[r̀4:]774̂] :̂936Lefeghijk̀lmh̀hnjoejk̀peoè_McKÌdN
cqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM̀_HIKqc5

2\[\:[2\23 ]42 5̂2535\75\\7 KNHvqwMK̀LHNKGIdMK̀LMH
GNHrNqHMK

:̂936dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂68]\̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]422535̂5\35\24 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

:̂936dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂68]\̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]4̂ 5̂2535\75\\7 KNHvqwMK̀LHNKGIdMK̀LMH
GNHrNqHMK

79\\dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6877̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]4̂ 2535̂5\35\24 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

79\\dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6877̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]46 5̂2535\75\\7 KNHvqwMK̀LHNKGIdMK̀LMH
GNHrNqHMK

329̂4dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6874̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]462535̂5\35\24 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

329̂4dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6874̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]44 5̂2535\75\\7 KNHvqwMK̀LHNKGIdMK̀LMH
GNHrNqHMK

:792\dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6876̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]442535̂5\35\24 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

:792\dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6876̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]47 5̂2535\75\\7 KNHvqwMK̀LHNKGIdMK̀LMH
GNHrNqHMK

79]\dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂687̂ _̀McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]472535̂5\35\24 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

79]\dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂687̂ _̀McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]4] 5̂2535\75\\7 KNHvqwMK̀LHNKGIdMK̀LMH
GNHrNqHMK

]̂94̂dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6872̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]4]2535̂5\35\24 _McKÌdǸcqrqGIrMNK̀ǸcNqcMNK̀dM
_HIKqc

]̂94̂dhxphxèlkg̀xhoyz{kx̀pohxje|kx̀pkòjholhzokx̀lmh
Jtùh̀K̀ 7̂6872̀_McKÌdǸcqrqGIrMNK̀N
cNqcMNK̀dM̀_HIKqc

2\[\:[2\23 ]:6353535\35\\3 rIq}ÌbNHIc 3252\493:Hhlhzjèlkg̀yhi|ex̀|h̀ghole|kozex̀lmh̀Jkjètz
36]̀saJqr~LqM̀dǸdqIsIJGqJI

2\[\:[2\23 ]:6653535\35\\̂ vNJdÌdǸsNHrIdMHqIK 3252\493:Hhlhzjèlkg̀yhi|ex̀|h̀ghole|kozex̀lmh̀Jkjètz
36]̀saJqr~LqM̀dǸdqIsIJGqJI

2\[\:[2\23 ]:4353525\35\\3 rcqNJGNK̀dqvNHKMK 854:897:Hhlhzjèlkg̀yhi|ex̀|h̀ghole|kozex̀lmh̀Jkjètz
36:̀sqJqKG�HqM̀dÌKI�dǸùdqKG̀KIJqG̀NKL
qJd~bNJÌvqc�NJI

2\[\:[2\23 ]:4653535\35\\̂ vNJdÌdǸsNHrIdMHqIK 854:897:Hhlhzjèlkg̀yhi|ex̀|h̀ghole|kozex̀lmh̀Jkjètz
36:̀sqJqKG�HqM̀dÌKI�dǸùdqKG̀KIJqG̀NKL
qJd~bNJÌvqc�NJI

2\[\:[2\23 ]:7353525\35\\3 rcqNJGNK̀dqvNHKMK 35̂^̂94\Hhlhzjèlkg̀yhi|ex̀|h̀ghole|kozex̀lmh̀Jkjètz
368̀taJdM̀saJqrqLIc̀dǸKI�dǸdǸrILqJ�Ic

2\[\:[2\23 ]:7653535\35\\̂ vNJdÌdǸsNHrIdMHqIK 35̂^̂94\Hhlhzjèlkg̀yhi|ex̀|h̀ghole|kozex̀lmh̀Jkjètz
368̀taJdM̀saJqrqLIc̀dǸKI�dǸdǸrILqJ�Ic

2\[\:[2\23 ]:]353525\35\\3 rcqNJGNK̀dqvNHKMK 2779]\Hhlhzjèlkg̀yhi|ex̀|h̀ghole|kozex̀lmh̀Jkjètz
34\̀saJqr~LqM̀dǸGIJbIH�

Kzxjhgè�zlhilze|k̀peoèIcdH�̀rNrIGGM

GHIJKLMHGN 26\5636944GHIJKLMHGN 26\536]9:4
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24[49[2426 79735656546544\ ]NĴ I_̂N_̀NHaÎ MHbIK 2cc874Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:4_̀rJbasLbM_̂N_GIJtIHu

24[49[2426 v7:656565425446 bJGNH_a[a_:97cc:\7 :998c2Hdedwfjdlgi_md_exfdlgdn_epd_dygohgi_zIJaM
bJGNH5

24[49[2426 v7:656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK :998c2Hdedwfjdlgi_md_exfdlgdn_epd_dygohgi_zIJaM
bJGNH5

24[49[2426 v7c656565425446 bJGNH_a[a_:97cc:\7 6549\8:\Hdedwfjdlgi_md_exfdlgdn_epd_dygohgi_zIJaM
bJGNH5

24[49[2426 v7c656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK 6549\8:\Hdedwfjdlgi_md_exfdlgdn_epd_dygohgi_zIJaM
bJGNH5

24[49[2426 v77656565425446 bJGNH_a[a_:97cc:\7 2cc874Hdedwfjdlgi_md_exfdlgdn_epd_dygohgi_zIJaM
bJGNH5

24[49[2426 v77656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK 2cc874Hdedwfjdlgi_md_exfdlgdn_epd_dygohgi_zIJaM
bJGNH5

24[49[2426 64\:2565\546542: zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

c874]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64\:6565\54:5462 zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

c874]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64\c2565\546542: zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

628\:]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64\c6565\54:5462 zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

628\:]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64\72565\546542: zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

\78:\]hxio_|}d_gohlnpdod5

24[49[2426 64\76565\54:5462 zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

\78:\]hxio_|}d_gohlnpdod5

24[49[2426 64\92565\546542: zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

c844]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64\96565\54:5462 zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

c844]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64\v2565\546542: zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

9c824]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64\v6565\54:5462 zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

9c824]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64342565\546542: zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

\9863]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

24[49[2426 64346565\54:5462 zM{KI_̂N_{babGIaMNK_N_{Nb{MNK_̂M
zHIKb{

\9863]hxio_|}d_nd_gohlnpdod5

2\[49[2426 799656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK 65\c38v3Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:6_aM̀ IĴ M_̂M_2_tHrLÌ NJGM_̂N
NJtNJ~IHbI

2\[49[2426 79935656546544\ ]NĴ I_̂N_̀NHaÎ MHbIK 65\c38v3Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:6_aM̀ IĴ M_̂M_2_tHrLÌ NJGM_̂N
NJtNJ~IHbI

2\[49[2426 v43\52565435446 qHNGNK_N_aIHHNGMK \\849d̂n�dnh_eij_podgd_epdaG_Nxdg_9c43_z
GHIJKLMHGNK_{ĜI

2\[49[2426 v43656565465446 aIb�I_tNHI{ \\849d̂n�dnh_eij_podgd_epdaG_Nxdg_9c43_z
GHIJKLMHGNK_{ĜI

2\[49[2426 v4:\52565435446 qHNGNK_N_aIHHNGMK 2c8c:d̂n�dnh_eij_podgd_epdaG_Nxdg_9c4:_z
GHIJKLMHGNK_{ĜI

2\[49[2426 v4:656565465446 aIb�I_tNHI{ 2c8c:d̂n�dnh_eij_podgd_epdaG_Nxdg_9c4:_z
GHIJKLMHGNK_{ĜI

23[49[2426 79v656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK 65\c9844Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:2_̀rJbasLbM_̂N_KIJGI_{�abI

23[49[2426 79v35656546544\ ]NĴ I_̂N_̀NHaÎ MHbIK 65\c9844Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:2_̀rJbasLbM_̂N_KIJGI_{�abI

23[49[2426 7v4656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK 2599989\Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:\_̀rJbasLbM_̂N_̀IJI�rbHb

23[49[2426 7v435656546544\ ]NĴ I_̂N_̀NHaÎ MHbIK 2599989\Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:\_̀rJbasLbM_̂N_̀IJI�rbHb

23[49[2426 7v6656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK 25:748\4Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:3_\c_zIGI{~�M_̂N_bJqIJGIHbI
ǸaIJb�Î M

23[49[2426 7v635656546544\ ]NĴ I_̂N_̀NHaÎ MHbIK 25:748\4Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6:3_\c_zIGI{~�M_̂N_bJqIJGIHbI
ǸaIJb�Î M

23[49[2426 7v2656525465446 a{bNJGNK_̂b]NHKMK 6468\2Hdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_Jigh_qf
6::_̀rJbasLbM_̂N_aIKaI]N{

Kfngdjh_xfedlefhmi_�hoh_I{̂H�_aNaIGGM

GHIJKLMHGN 2:459v\833GHIJKLMHGN 2:457v2862
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2A]4?]2429 672A5959549544@ P̂L_K̀_P̀aPJbK_OJcKM 9498@2Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
933̀arLcbsNcÒ_P̀bKMbK̂Pt

2A]4?]2429 67@959525495449 btcPLIPM̀_ĉPJMOM @@u8@9Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
93ùarLcbsNcÒ_P̀bKMbK̂Pt

2A]4?]2429 67@A5959549544@ P̂L_K̀_P̀aPJbK_OJcKM @@u8@9Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
93ùarLcbsNcÒ_P̀bKMbK̂Pt

2A]4?]2429 ??6959535495449 aPJbK_OJcKM̀NKJK̀JP̂PL_K 3u38A6bvngìeij̀podgd̀n]̀eijwohǹmd̀jdoehmiofhǹepd
bÌPxdg̀966694@̀yJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM
rJzPLIPM̀tI_K

2A]4?]2429 ??62595@5495422 yJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM
rJzPLIPM̀tI_K

3u38A6bvngìeij̀podgd̀n]̀eijwohǹmd̀jdoehmiofhǹepd
bÌPxdg̀966694@̀yJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM
rJzPLIPM̀tI_K

2A]4?]2429 74u@525954A5449 qJPIPM̀P̀bKJJPIOM A?8u?_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?u@ùy
IJKLMNOJIPM̀tI_K

2A]4?]2429 74u959595495449 bKc{K̀zPJKt A?8u?_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?u@ùy
IJKLMNOJIPM̀tI_K

2A]4?]2429 76?959595425449 cLIPJ̀b]b̀3?6uu3@6 7u3894Jded|fjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀d}gohgìyKLbO
cLIPJ5

2A]4?]2429 76?959525495449 btcPLIPM̀_ĉPJMOM 7u3894Jded|fjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀d}gohgìyKLbO
cLIPJ5

2A]4?]2429 767959595495449 bKc{K̀zPJKt @7@894Mh~vd̀epd̀d}gohgìbKc{K̀zPJKt5

2A]4?]2429 767959595425449 cLIPJ̀b]b̀3?6uu3@6 @7@894Mh~vd̀epd̀d}gohgìbKc{K̀zPJKt5

23]4?]2429 637@525954u544u MPĴc�OM̀NJPMIK_OM̀NOJ
IPJbPcJOM

9768?4_dnwdnh̀eij̀ndokf�iǹwodnghmiǹwiògdoedfoiǹepd
Lq�̀d̀M̀242AùyOtMK̀LKbcOLKt̀_P̀bOaNJKM

23]4?]2429 6372595@54954@3 yOtMK̀LKbcOLKt̀_P̀bOaNJKM 9768?4_dnwdnh̀eij̀ndokf�iǹwodnghmiǹwiògdoedfoiǹepd
Lq�̀d̀M̀242AùyOtMK̀LKbcOLKt̀_P̀bOaNJKM

23]4?]2429 67A959525495449 btcPLIPM̀_ĉPJMOM A??877Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
936̀arLcbsNcÒ_P̀zOcOPJ�

23]4?]2429 67AA5959549544@ P̂L_K̀_P̀aPJbK_OJcKM A??877Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
936̀arLcbsNcÒ_P̀zOcOPJ�

23]4?]2429 ?@2959535495449 aPJbK_OJcKM̀NKJK̀JP̂PL_K 22u894bijwoh̀md̀jdoehmiofhǹwhoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
93??4@̀aKzK�cLP̀trc�K̀M]K

23]4?]2429 ?@2959595495449 bKc{K̀zPJKt 22u894bijwoh̀md̀jdoehmiofhǹwhoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
93??4@̀aKzK�cLP̀trc�K̀M]K

23]4?]2429 ?@@959535495449 aPJbK_OJcKM̀NKJK̀JP̂PL_K 9u6844bijwoh̀md̀jdoehmiofhǹwhoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
632̀aKzK�cLP̀_KLcPttK̀PcJPtc

23]4?]2429 ?@@959595495449 bKc{K̀zPJKt 9u6844bijwoh̀md̀jdoehmiofhǹwhoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
632̀aKzK�cLP̀_KLcPttK̀PcJPtc

23]4?]2429 746@525954A5449 qJPIPM̀P̀bKJJPIOM 9@@87u_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀A99A?ùyJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJzPLIPM̀tI_K

23]4?]2429 746959595495449 bKc{K̀zPJKt 9@@87u_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀A99A?ùyJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJzPLIPM̀tI_K

23]4?]2429 74?@525954A5449 qJPIPM̀P̀bKJJPIOM @687?_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?69Ày
IJKLMNOJIPM̀tI_K

23]4?]2429 74?959595495449 bKc{K̀zPJKt @687?_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?69Ày
IJKLMNOJIPM̀tI_K

23]4?]2429 747@525954A5449 qJPIPM̀P̀bKJJPIOM AA8?7_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?69@̀y
IJKLMNOJIPM̀tI_K

23]4?]2429 747959595495449 bKc{K̀zPJKt AA8?7_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?69@̀y
IJKLMNOJIPM̀tI_K

23]4?]2429 794@525954A5449 qJPIPM̀P̀bKJJPIOM 9u?8u7_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀A99349̀yJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJzPLIPM̀tI_K

23]4?]2429 794959595495449 bKc{K̀zPJKt 9u?8u7_dnwdnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀A99349̀yJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJzPLIPM̀tI_K

23]4?]2429 7?4959595495449 bKc{K̀zPJKt @43864Mh~vd̀epd̀d}gohgìbKc{K̀zPJKt5

23]4?]2429 7?4959595425449 cLIPJ̀b]b̀3?6uu3@6 @43864Mh~vd̀epd̀d}gohgìbKc{K̀zPJKt5

23]4?]2429 7?9959595495449 bKc{K̀zPJKt 942872Mh~vd̀epd̀d}gohgìbKc{K̀zPJKt5

23]4?]2429 7?9959595425449 cLIPJ̀b]b̀3?6uu3@6 942872Mh~vd̀epd̀d}gohgìbKc{K̀zPJKt5

23]4?]2429 7?2959595425449 cLIPJ̀b]b̀3?6uu3@6 9uu824Jded|fjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀d}gohgìyKLbO
cLIPJ5

23]4?]2429 7?2959525495449 btcPLIPM̀_ĉPJMOM 9uu824Jded|fjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀d}gohgìyKLbO
cLIPJ5

23]4?]2429 7?@959595495449 bKc{K̀zPJKt 25742844Mh~vd̀epd̀d}gohgìyKLbÒcLIPJ5

23]4?]2429 7?@959595425449 cLIPJ̀b]b̀3?6uu3@6 25742844Mh~vd̀epd̀d}gohgìyKLbÒcLIPJ5

23]4?]2429 7?3959595425449 cLIPJ̀b]b̀3?6uu3@6 2628u4Jded|fjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀d}gohgìyKLbO
cLIPJ5

Mfngdjh̀xfedlefhmìwhoh̀Kt_J�̀bPbKIIO

IJKLMNOJIP 23?5A9u87@IJKLMNOJIP 23?59AA8@@
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23\]4\2]26 @43656525]65]]6 _̂̀OKHOLab̀cOILNL 2d28?]IefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatJK̂ N
K̀HOI5

23\]4\2]26 6]76656565]65]]6 Ĵ̀uJavOIJ_ 3@8d9LswxeafpeaeqkrsklatJK̂ NàKHOI5

23\]4\2]26 6]76656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d 3@8d9LswxeafpeaeqkrsklatJK̂ NàKHOI5

2?\]4\2]26 d?]952525]75]63 L̀LHOyJLaOaLNzH{JIOL 659d38]]beo|eosafliaohokeisoaeaolpk}sreoafpeaKz~aeaLa32
zIOHOâ_̀ �̂àKHOIyOb̀J��OLa_HbJa~ayO

2?\]4\2]26 d?]256595]65]9? zIOHOâ_̀ �̂àKHOIyOb̀J��OLa_HbJ
~ayO

659d38]]beo|eosafliaohokeisoaeaolpk}sreoafpeaKz~aeaLa32
zIOHOâ_̀ �̂àKHOIyOb̀J��OLa_HbJa~ayO

2?\]4\2]26 d@3656525]65]]6 _̂̀OKHOLab̀cOILNL 657??8@]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
634ay�K̀ �̂M̀NabOàHJMJv̀MO

2?\]4\2]26 d@3756565]65]]9 cOKbJabOayOÎJbNÌJL 657??8@]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
634ay�K̀ �̂M̀NabOàHJMJv̀MO

2?\]4\2]26 d@?656525]65]]6 _̂̀OKHOLab̀cOILNL 659728]]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
63@az�KbNay�K̀^̀MJ_abOaLJ�bOabOatJIIJabO
LJKHJaINLJ

2?\]4\2]26 d@?756565]65]]9 cOKbJabOayOÎJbNÌJL 659728]]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
63@az�KbNay�K̀^̀MJ_abOaLJ�bOabOatJIIJabO
LJKHJaINLJ

2?\]4\2]26 d@d656525]65]]6 _̂̀OKHOLab̀cOILNL 653d@83]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
6?]atJLOabOaJbỳK̀LHIJ��NaOaJMǸNabJa3J
IOv̀�Naỳ_̀HJI

2?\]4\2]26 d@d756565]65]]9 cOKbJabOayOÎJbNÌJL 653d@83]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
6?]atJLOabOaJbỳK̀LHIJ��NaOaJMǸNabJa3J
IOv̀�Naỳ_̀HJI

2?\]4\2]26 d@4656525]65]]6 _̂̀OKHOLab̀cOILNL 23]8]]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
6?6az�KbNay�K̀^̀MJ_abOaLJ�bOabOaOLM̀v�N
J_HNabNàv�J��

2?\]4\2]26 d@4756565]65]]9 cOKbJabOayOÎJbNÌJL 23]8]]Iefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaKlksazh
6?6az�KbNay�K̀^̀MJ_abOaLJ�bOabOaOLM̀v�N
J_HNabNàv�J��

2?\]4\2]26 @66952565]75]]6 zIOHOLaOâJIIOHNL 768@3beo|eosafliaprekeafpêHaOneka4d?3at
HIJKLMNIHOLa_HbJ

2?\]4\2]26 @66656565]65]]6 Ĵ̀uJavOIJ_ 768@3beo|eosafliaprekeafpêHaOneka4d?3at
HIJKLMNIHOLa_HbJ

2?\]4\2]26 @62952565]75]]6 zIOHOLaOâJIIOHNL 4]?8d?beo|eosafliaprekeafpêHaOneka766@4?atIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLa�IvOKHOLa_HbJ

2?\]4\2]26 @62656565]65]]6 Ĵ̀uJavOIJ_ 4]?8d?beo|eosafliaprekeafpêHaOneka766@4?atIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLa�IvOKHOLa_HbJ

2?\]4\2]26 @4?656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d 69d8d?IefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatJK̂ N
K̀HOI5

2?\]4\2]26 @4?656525]65]]6 _̂̀OKHOLab̀cOILNL 69d8d?IefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatJK̂ N
K̀HOI5

2?\]4\2]26 @4d656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d 253@38]]IefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatJK̂ N
K̀HOI5

2?\]4\2]26 @4d656525]65]]6 _̂̀OKHOLab̀cOILNL 253@38]]IefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatJK̂ N
K̀HOI5

2?\]4\2]26 @44256595]65]22 tIJLMIOLLaHIJKLMNIHOL
�IvOKHOLa_HbJ

976833Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsatIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLa�IvOKHOLa_HbJ5

2?\]4\2]26 @44656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d 976833Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsatIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLa�IvOKHOLa_HbJ5

2?\]4\2]26 @4@256595]65]9? zIOHOâ_̀ �̂àKHOIyOb̀J��OLa_HbJ
~ayO

659d38]]Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsazIOHOâ_̀ �̂
K̀HOIyOb̀J��OLa_HbJa~ayO5

2?\]4\2]26 @4@656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d 659d38]]Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsazIOHOâ_̀ �̂
K̀HOIyOb̀J��OLa_HbJa~ayO5

2?\]4\2]26 @@]256595]65]7] yOHJ_�Iv̀ ĴazOIIÒIJaOâNLHJ
_HbJa~ayO

75?3d8]]Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsayOHJ_�Iv̀ Ĵ
zOIIÒIJaOâNLHJa_HbJa~ayO5

2?\]4\2]26 @@]656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d 75?3d8]]Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsayOHJ_�Iv̀ Ĵ
zOIIÒIJaOâNLHJa_HbJa~ayO5

2?\]4\2]26 @@6656565]65]]6 Ĵ̀uJavOIJ_ 62689dLswxeafpeaeqkrsklâJ̀uJavOIJ_5

2?\]4\2]26 @@6656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d 62689dLswxeafpeaeqkrsklâJ̀uJavOIJ_5

2?\]4\2]26 @@2656595]35]62 tN_LJabOa_̀^̀HĴNOLaOa_Ò_NOLabN
tIJL̀_

?3844Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsatN_LJabO
_̀^̀HĴNOLaOa_Ò_NOLabNatIJL̀_5

2?\]4\2]26 @@2656565]25]]6 K̀HOIâ\̂a34d??39d ?3844Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsatN_LJabO
_̀^̀HĴNOLaOa_Ò_NOLabNatIJL̀_5

2?\]4\2]26 @@9656595]35]62 tN_LJabOa_̀^̀HĴNOLaOa_Ò_NOLabN
tIJL̀_

6382@Ms�siejklafpeaeqkrskla|srsatN_LJabO
_̀^̀HĴNOLaOa_Ò_NOLabNatIJL̀_5

Lhokeisanhfejfhsmla|srsaJ_bI�âÔJHHN

HIJKLMNIHO 2d75?7d8?2HIJKLMNIHO 2d75?92899
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26YZ[Y2Z2\ ]]7\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 \a82]Jbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nKoIG_pL
ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK_nFGÎo5

26YZ[Y2Z2\ ]]425\575Z\5Z4Z qLEGorFŝ G̀_tLFFL̂FG_L_̀KIEG
oEpG_u_qL

3543Z8ZZJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_qLEGorFŝ G̀
tLFFL̂FG_L_̀KIEG_oEpG_u_qL5

26YZ[Y2Z2\ ]]4\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 3543Z8ZZJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_qLEGorFŝ G̀
tLFFL̂FG_L_̀KIEG_oEpG_u_qL5

23YZ[Y2Z2\ [74\5\5a5Z\5ZZ\ qLF̀GpKF̂GI_JGFG_FLvLHpG 75\228ZZh̀dmlb_we_delibwhlxby_mblb_lezefwb_ije_Hhgb_tx
77Z6_qLEGorFŝ G̀_tLFFL̂FG_L_̀KIEG_oEpG_u
qL

23YZ[Y2Z2\ [7425\575Z\5Z4Z qLEGorFŝ G̀_tLFFL̂FG_L_̀KIEG
oEpG_u_qL

75\228ZZh̀dmlb_we_delibwhlxby_mblb_lezefwb_ije_Hhgb_tx
77Z6_qLEGorFŝ G̀_tLFFL̂FG_L_̀KIEG_oEpG_u
qL

23YZ[Y2Z2\ [[[\5\5a5Z\5ZZ\ qLF̀GpKF̂GI_JGFG_FLvLHpG 4Z3844{̀ygh_ihd_jlege_yY_ihdmlby_we_delibwhlxby_ije
È_L|eg_63334a_nFGIJFLII_EFGHIJKFELI
rFsLHELI_oEpG

23YZ[Y2Z2\ [[[25\575Z\5Z22 nFGIJFLII_EFGHIJKFELI
rFsLHELI_oEpG

4Z3844{̀ygh_ihd_jlege_yY_ihdmlby_we_delibwhlxby_ije
È_L|eg_63334a_nFGIJFLII_EFGHIJKFELI
rFsLHELI_oEpG

23YZ[Y2Z2\ ]\77525\5Z45ZZ\ tFLELI_L_̀GFFLEKI \3\832peymeyb_ihd_jlege_ijèE_L|eg_4\22]6_nFGIJFLII
EFGHIJKFELI_rFsLHELI_oEpG

23YZ[Y2Z2\ ]\7\5\5\5Z\5ZZ\ G̀̂}G_sLFGo \3\832peymeyb_ihd_jlege_ijèE_L|eg_4\22]6_nFGIJFLII
EFGHIJKFELI_rFsLHELI_oEpG

23YZ[Y2Z2\ ]]a\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 \5a6Z8ZZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ ]]a\5\525Z\5ZZ\ ò̂LHELI_p̂vLFIKI \5a6Z8ZZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ ]]6\5\575Za5Z\2 nKoIG_pL_ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK
nFGÎo

68\7Jbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nKoIG_pL
ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK_nFGÎo5

23YZ[Y2Z2\ ]]6\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 68\7Jbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nKoIG_pL
ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK_nFGÎo5

23YZ[Y2Z2\ ]]3\5\575Za5Z\2 nKoIG_pL_ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK
nFGÎo

\\8a7Jbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nKoIG_pL
ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK_nFGÎo5

23YZ[Y2Z2\ ]]3\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 \\8a7Jbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nKoIG_pL
ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK_nFGÎo5

23YZ[Y2Z2\ ]][\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 \576[8ZZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ ]][\5\525Z\5ZZ\ ò̂LHELI_p̂vLFIKI \576[8ZZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ ]]]\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 27Z872Feie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ ]]]\5\525Z\5ZZ\ ò̂LHELI_p̂vLFIKI 27Z872Feie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ \ZZZ\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 26683ZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ \ZZZ\5\525Z\5ZZ\ ò̂LHELI_p̂vLFIKI 26683ZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ\\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 26683ZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ\\5\525Z\5ZZ\ ò̂LHELI_p̂vLFIKI 26683ZFeie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ2\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 4668Z6Feie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ2\5\525Z\5ZZ\ ò̂LHELI_p̂vLFIKI 4668Z6Feie~xdefgh_we_i|xefgey_ije_ekglbgh_nGH̀ K
ĤELF5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ7\5\575Za5Z\7 �KqoKs_̂qJKFEG̀GK_oEpG \7523\8aZJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_�KqoKs
q̂JKFEG̀GK_oEpG5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ7\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 \7523\8aZJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_�KqoKs
q̂JKFEG̀GK_oEpG5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ4\5\575Za5Z\2 nKoIG_pL_ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK
nFGÎo

4]86aJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nKoIG_pL
ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK_nFGÎo5

23YZ[Y2Z2\ \ZZ4\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 4]86aJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nKoIG_pL
ô`̂EG̀KLI_L_oL̂oKLI_pK_nFGÎo5

23YZ[Y2Z2\ \ZZa\5\575Za5Z\7 �KqoKs_̂qJKFEG̀GK_oEpG \7523\8aZJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_�KqoKs
q̂JKFEG̀GK_oEpG5

23YZ[Y2Z2\ \ZZa\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 \7523\8aZJbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_�KqoKs
q̂JKFEG̀GK_oEpG5

23YZ[Y2Z2\ \Z4]\5\5\5Z\5ZZ\ G̀̂}G_sLFGo \5\4a836Ib�{e_ije_ekglbgh_nGH̀ K_̂HELF5

23YZ[Y2Z2\ \Z4]\5\5\5Z25ZZ\ ĤELF_̀Ỳ_a[366a73 \5\4a836Ib�{e_ije_ekglbgh_nGH̀ K_̂HELF5

Ixygedb_|xiefixbwh_mblb_GopF�_̀L̀GEEK

7\35372867EFGHIJKFEL 7\35372867
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6YZ[\Z6[63 4YY353565[35[[3 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 3528c7YcFdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
386̀c̀rGEĜstK̀aL̀Gb_GutK̀aK̀LvwF]_EK

6YZ[\Z6[63 4YYc53535[35[[2 bLHaG̀aL̀xLF]GaKF_GI 3528c7YcFdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
386̀c̀rGEĜstK̀aL̀Gb_GutK̀aK̀LvwF]_EK

6YZ[\Z6[63 \[[353565[35[[3 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 353YY7\[Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
382̀b_ywI_xK̀K_EGbK̀rGEĜstK̀aL
]GuGaKFLI

6YZ[\Z6[63 \[[c53535[35[[2 bLHaG̀aL̀xLF]GaKF_GI 353YY7\[Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
382̀b_ywI_xK̀K_EGbK̀rGEĜstK̀aL
]GuGaKFLI

6YZ[\Z6[63 \[3353565[35[[3 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 65[22743Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
38c̀xzH_]{J_K̀aL̀IGHEG̀IĜLEL

6YZ[\Z6[63 \[3c53535[35[[2 bLHaG̀aL̀xLF]GaKF_GI 65[22743Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
38c̀xzH_]{J_K̀aL̀IGHEG̀IĜLEL

6YZ[\Z6[63 \[6353565[35[[3 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 8\67c4Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
38|̀sKIJ_EĜ x̀_̂_EGF̀aL̀}FLG̀aL̀xGHGzI

6YZ[\Z6[63 \[6c53535[35[[2 bLHaG̀aL̀xLF]GaKF_GI 8\67c4Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
38|̀sKIJ_EĜ x̀_̂_EGF̀aL̀}FLG̀aL̀xGHGzI

6YZ[\Z6[63 \[2353565[35[[3 ]̂_LHELÌa_bLFIKI YY37\[Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
388̀LxJFLIG̀rFGI_̂L_FG̀aL̀ILFb_uKI
sKIJ_EĜGFLÌ~̀LrILFs

6YZ[\Z6[63 \[2c53535[35[[2 bLHaG̀aL̀xLF]GaKF_GI YY37\[Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
388̀LxJFLIG̀rFGI_̂L_FG̀aL̀ILFb_uKI
sKIJ_EĜGFLÌ~̀LrILFs

6YZ[\Z6[63 \[c353565[35[[3 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 65[c47c3Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
384̀]LHEFK̀aL̀_HIEFzutK̀aL̀yzLFFG̀HG
IL̂bG

6YZ[\Z6[63 \[cc53535[35[[2 bLHaG̀aL̀xLF]GaKF_GI 65[c47c3Fdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
384̀]LHEFK̀aL̀_HIEFzutK̀aL̀yzLFFG̀HG
IL̂bG

2[Z[\Z6[63 4c4256535[85[[8 ILFb_uKÌJFLIEGaKÌJKF
ELF]L_FKI

3|76Yadn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì24[[\4̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4c4653525[35[6| rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL̀ L̂_̂KLÌaK
rFGI_̂

3|76Yadn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì24[[\4̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4c\256535[85[[8 ILFb_uKÌJFLIEGaKÌJKF
ELF]L_FKI

8|7\\adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì24[[\2̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4c\653525[35[6| rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL̀ L̂_̂KLÌaK
rFGI_̂

8|7\\adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì24[[\2̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4cY256535[85[[8 ILFb_uKÌJFLIEGaKÌJKF
ELF]L_FKI

cY78|adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì28Y42c̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4cY653525[35[6| rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL̀ L̂_̂KLÌaK
rFGI_̂

cY78|adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì28Y42c̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4|[256535[85[[8 ILFb_uKÌJFLIEGaKÌJKF
ELF]L_FKI

8732adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì28Y423̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4|[653525[35[6| rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL̀ L̂_̂KLÌaK
rFGI_̂

8732adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì28Y423̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4|3256535[85[[8 ILFb_uKÌJFLIEGaKÌJKF
ELF]L_FKI

337|2adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì28Y46[̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 4|3653525[35[6| rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL̀ L̂_̂KLÌaK
rFGI_̂

337|2adn�dnh̀eij̀ndokf�iǹ�odnghmiǹ�iògdoedfoiǹepd
Hq~̀d̀Ì28Y46[̀rK̂IG̀aL̀ _̂]_EG]KLÌL
L̂_̂KLÌaK̀rFGI_̂

2[Z[\Z6[63 \[|353535[35[[3 ]G_vG̀yLFĜ \54cc7\YFdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
38\̀IL]FLEGF_G̀aL̀Laz]GutK̀aK̀xzH_]{J_K
aL̀JGEKI

2[Z[\Z6[63 \[|c53535[35[[2 bLHaG̀aL̀xLF]GaKF_GI \54cc7\YFdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀High̀qf
38\̀IL]FLEGF_G̀aL̀Laz]GutK̀aK̀xzH_]{J_K
aL̀JGEKI

2[Z[\Z6[63 \\Y3535|5[35[[3 xLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG \274|]�ngìeij̀podgd̀nZ̀eij�ohǹmd̀jdoehmiofhǹepd
]ÈL�dg̀636|YYc̀rFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
zFyLHELÌ ÊaG

Ifngdjh̀�fedlefhmì�hoh̀ĜaF�̀]L]GEEK

EFGHIJKFEL 22|5[6Y7\\EFGHIJKFEL 22c5Yc8732
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3@]@B]A@A9 BB6A59535@95@AA K̂LNOKQNN_JKLMNOPKJQN
K̀aQMJQN_bJcL

B38d?efghi_jik_lmnhn_g]_jikompg_qn_knmjpqimrpg_jln
eJ_Qsnh_A9A?664_̂KLNOKQNN_JKLMNOPKJQN
K̀aQMJQN_bJcL

3@]@B]A@A9 69435A595@45@@9 tKQJQN_Q_eLKKQJPN 3A8?@cngongp_jik_lmnhn_jlneJ_Qsnh_BBdB_̂
JKLMNOPKJQN_bJcL

3@]@B]A@A9 694959595@95@@9 eLuvL_aQKLb 3A8?@cngongp_jik_lmnhn_jlneJ_Qsnh_BBdB_̂
JKLMNOPKJQN_bJcL

3@]@B]A@A9 9@@7959595@A5@@9 uMJQK_e]e_?Bd77?3d A53?9876Knjnwrknxhi_qn_jsrnxhng_jln_nyhmphi_̂LMeP
uMJQK5

3@]@B]A@A9 9@@79595A5@95@@9 ebuQMJQN_cuzQKNPN A53?9876Knjnwrknxhi_qn_jsrnxhng_jln_nyhmphi_̂LMeP
uMJQK5

3@]@B]A@A9 9@@d959595@A5@@9 uMJQK_e]e_?Bd77?3d 953338?@Knjnwrknxhi_qn_jsrnxhng_jln_nyhmphi_̂LMeP
uMJQK5

3@]@B]A@A9 9@@d9595A5@95@@9 ebuQMJQN_cuzQKNPN 953338?@Knjnwrknxhi_qn_jsrnxhng_jln_nyhmphi_̂LMeP
uMJQK5

3@]@B]A@A9 9@4AA59535@95@A? P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

7?8BBzpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@4A959535@?5@9A P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

7?8BBzpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@43A59535@95@A? P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

9?8A6zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@43959535@?5@9A P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

9?8A6zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@44A59535@95@A? P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

7893zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@44959535@?5@9A P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

7893zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@4?A59535@95@A? P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

998?3zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@4?959535@?5@9A P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

998?3zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@4BA59535@95@A? P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

4687?zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

3@]@B]A@A9 9@4B959535@?5@9A P̂bNL_cQ_bueuJLePQN_Q_bQubPQN_cP
K̂LNub

4687?zpsim_{fn_gn_hmpxglnmn5

39]@B]A@A9 d4435A595@75@@7 NQKzu|PN_OKQNJLcPN_OPK
JQKeQuKPN

A593989Bcngongp_jik_gnm}r~ig_omnghpqig_oim_hnmjnrmig_jln
Mt�_n_N_9@_cP̀ abLN_KûQuKP_�LcK̀ aL

39]@B]A@A9 d44A59535@95@97 cP̀ abLN_KûQuKP_�LcK̀ aL A593989Bcngongp_jik_gnm}r~ig_omnghpqig_oim_hnmjnrmig_jln
Mt�_n_N_9@_cP̀ abLN_KûQuKP_�LcK̀ aL

39]@B]A@A9 B@79595A5@95@@9 ebuQMJQN_cuzQKNPN 76B8A7Knjnrhp_jik_}nxqpg_qn_knmjpqimrpg_jln_Mihp_tr
976_eP�LMcP_cL_9_KQau�P_�ubuJLK

39]@B]A@A9 B@7459595@95@@3 zQMcL_cQ_�QKeLcPKuLN 76B8A7Knjnrhp_jik_}nxqpg_qn_knmjpqimrpg_jln_Mihp_tr
976_eP�LMcP_cL_9_KQau�P_�ubuJLK

39]@B]A@A9 B@d9595A5@95@@9 ebuQMJQN_cuzQKNPN 76B8A7Knjnrhp_jik_}nxqpg_qn_knmjpqimrpg_jln_Mihp_tr
9d@_eP�LMcP_cL_9_KQau�P_�ubuJLK

39]@B]A@A9 B@d459595@95@@3 zQMcL_cQ_�QKeLcPKuLN 76B8A7Knjnrhp_jik_}nxqpg_qn_knmjpqimrpg_jln_Mihp_tr
9d@_eP�LMcP_cL_9_KQau�P_�ubuJLK

39]@B]A@A9 B3?9595?5@95@@9 �QKeLcPKuLN_OLKL_KQzQMcL ?5dB?8@@eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
7@744_8�QJLb̀KaueL_OLNJLML_Q_aL�̂ LKuMu
bJcL

39]@B]A@A9 B3?959595@95@@9 eLuvL_aQKLb ?5dB?8@@eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
7@744_8�QJLb̀KaueL_OLNJLML_Q_aL�̂ LKuMu
bJcL

39]@B]A@A9 B379595?5@95@@9 �QKeLcPKuLN_OLKL_KQzQMcL 6?9837eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
74?3_�K_tPaPQN_uMc̀ NJKuL_�QJLb̀KaueL
bJcL5

39]@B]A@A9 B37A59535@95@9B �K_tPaPQN_uMc̀ NJKuL
�QJLb̀KaueL_bJcL5

6?9837eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
74?3_�K_tPaPQN_uMc̀ NJKuL_�QJLb̀KaueL
bJcL5

39]@B]A@A9 B3d9595?5@95@@9 �QKeLcPKuLN_OLKL_KQzQMcL 935Ad98?@eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
944?94_�P�bPa_u�OPKJLeLP_bJcL

39]@B]A@A9 B3dA59535@95@49 �P�bPa_u�OPKJLeLP_bJcL 935Ad98?@eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
944?94_�P�bPa_u�OPKJLeLP_bJcL

39]@B]A@A9 B3B9595?5@95@@9 �QKeLcPKuLN_OLKL_KQzQMcL 935Ad98?@eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
944796_�P�bPa_u�OPKJLeLP_bJcL

39]@B]A@A9 B3BA59535@95@49 �P�bPa_u�OPKJLeLP_bJcL 935Ad98?@eikomp_qn_knmjpqimrpg_opmp_mn}nxqp_jln_Mihp_tr
944796_�P�bPa_u�OPKJLeLP_bJcL

Nrghnkp_srjnxjrpqi_opmp_LbcK�_eQeLJJP

JKLMNOPKJQ 3d?5d@3899JKLMNOPKJQ 3d?5d@3899
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28Y6ZY[6[8 Z2\858545685668 ]LF̂G_KF̀GIaJGFGaFLbLH_G 25366766ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaHcpgaqk
rZra]GF]KFGF̀GaIGHEKIasE_Gata]L

28Y6ZY[6[8 Z2\858585685668 Ĝ̀uGavLFGs 25366766ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaHcpgaqk
rZra]GF]KFGF̀GaIGHEKIasE_Gata]L

28Y6ZY[6[8 866Z8585856[5668 H̀ELFâŶa4Z3rr423 85866766FijiwkdinpcahiajxkinpilajoiaiypfgpcazGĤ K
H̀ELF5

28Y6ZY[6[8 866Z8585[5685668 ŝ̀LHELIa_̀bLFIKI 85866766FijiwkdinpcahiajxkinpilajoiaiypfgpcazGĤ K
H̀ELF5

28Y6ZY[6[8 866\858585685668 Ĝ̀uGavLFGs [rr736Ig{|iajoiaiypfgpcazGĤ KàHELF5

28Y6ZY[6[8 866\8585856[5668 H̀ELFâŶa4Z3rr423 [rr736Ig{|iajoiaiypfgpcazGĤ KàHELF5

28Y6ZY[6[8 8686858585685668 Ĝ̀uGavLFGs 4227[8Ig{|iajoiaiypfgpcazGĤ KàHELF5

28Y6ZY[6[8 86868585856[5668 H̀ELFâŶa4Z3rr423 4227[8Ig{|iajoiaiypfgpcazGĤ KàHELF5

28Y6ZY[6[8 86}r[585256856}8 ~K]sKvà]JKFEĜGKasE_G 825[38746bgxcfa{|ialiapfgnloifi5

28Y6ZY[6[8 86}r858525645682 ~K]sKvà]JKFEĜGKasE_G 825[38746bgxcfa{|ialiapfgnloifi5

28Y6ZY[6[8 86}3[585256856}8 ~K]sKvà]JKFEĜGKasE_G 825[38746bgxcfa{|ialiapfgnloifi5

28Y6ZY[6[8 86}3858525645682 ~K]sKvà]JKFEĜGKasE_G 825[38746bgxcfa{|ialiapfgnloifi5

28Y6ZY[6[8 [ZrZ2585856[566[ JF�tsGzKFL 85866766Jfcaxgwcfiafoia6ZY[6[8

28Y6ZY[6[8 [ZrZ[5854568566[ JF�tsGzKFLaGaJGvGF 85866766Jfcaxgwcfiafoia6ZY[6[8

28Y6ZY[6[8 [Zr\[5854568566[ JF�tsGzKFLaGaJGvGF 8[8766H̀IIagafijcx�ifafioa6ZY[6[8

28Y6ZY[6[8 [Zr\[585456[5668 H̀IIaGaFL̂Ks�LF 8[8766H̀IIagafijcx�ifafioa6ZY[6[8

28Y6ZY[6[8 [Z\r}585[562566Z �t�aÌ]JsLIaHĜ K̀HGs 253[[7\ZaÌ]JsLIHa6ZY[6[8

28Y6ZY[6[8 [Z\r[585}5685684 Ì]JsLIaHĜ K̀HGsaGaFL̂Ks�LF 253[[7\ZaÌ]JsLIHa6ZY[6[8

28Y6ZY[6[8 }[r[858545685668 ]LF̂G_KF̀GIaJGFGaFLbLH_G [8378rLnpfghgahiawcnkokjg�gcajoiaHcpgaqka8}}r24
~K]sKvà]JKFEĜGKasE_G

28Y6ZY[6[8 }[r[}58545685664 zKH̀q̀ Ĝ�KLI [8378rLnpfghgahiawcnkokjg�gcajoiaHcpgaqka8}}r24
~K]sKvà]JKFEĜGKasE_G

28Y6ZY[6[8 }[Z}[5853568566[ �t�av�IEGbKaKs̀bL̀FG [65666766Jg�gdinpcahiax|jfclajoialgxhcangajcnpgahiax|jfcl
gj|d|xghcl

28Y6ZY[6[8 }[Z}858585685668 Ĝ̀uGavLFGs [65666766Jg�gdinpcahiax|jfclajoialgxhcangajcnpgahiax|jfcl
gj|d|xghcl

}22566378r }22566378rEKEGsa_Ka]�I

68Y6\Y[6[8 8848858585685668 Ĝ̀uGavLFGs 86526373rFijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
838a48azGEGs��Ka_LàHqGHEGF̀Ga_LaILsbG

68Y6\Y[6[8 8848}58585685662 bLH_Ga_La]LF̂G_KF̀GI 86526373rFijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
838a48azGEGs��Ka_LàHqGHEGF̀Ga_LaILsbG

68Y6\Y[6[8 884[8585[5685668 ŝ̀LHELIa_̀bLFIKI 25Z22726FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83[âK]GH_KaGFÈs�GF̀Ga_̀b̀ÌKH�F̀G
ELF̂ L̀FGa_̀b̀I�Ka_LaLu�F̂

68Y6\Y[6[8 884[}58585685662 bLH_Ga_La]LF̂G_KF̀GI 25Z22726FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83[âK]GH_KaGFÈs�GF̀Ga_̀b̀ÌKH�F̀G
ELF̂ L̀FGa_̀b̀I�Ka_LaLu�F̂

68Y6\Y[6[8 88428585[5685668 ŝ̀LHELIa_̀bLFIKI 85233746FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83}a]�H̀ �̂J̀Ka_LâG]JKazLsK

68Y6\Y[6[8 8842}58585685662 bLH_Ga_La]LF̂G_KF̀GI 85233746FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83}a]�H̀ �̂J̀Ka_LâG]JKazLsK

68Y6\Y[6[8 884}8585[5685668 ŝ̀LHELIa_̀bLFIKI 85[[372ZFijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
834a]�H̀ �̂J̀Ka_LaI�Ka]GEL�Ia_KaI�s

68Y6\Y[6[8 884}}58585685662 bLH_Ga_La]LF̂G_KF̀GI 85[[372ZFijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
834a]�H̀ �̂J̀Ka_LaI�Ka]GEL�Ia_KaI�s

68Y6\Y[6[8 88448585[5685668 ŝ̀LHELIa_̀bLFIKI Z2478}FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83ra]�H̀ �̂J̀Ka_La�̀tJGFGH�

68Y6\Y[6[8 8844}58585685662 bLH_Ga_La]LF̂G_KF̀GI Z2478}FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83ra]�H̀ �̂J̀Ka_La�̀tJGFGH�

68Y6\Y[6[8 884r8585[5685668 ŝ̀LHELIa_̀bLFIKI [523\7\6FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
833a[2aLI��G_F�Ka_LâGbGsGF̀Ga_LaILsbG

68Y6\Y[6[8 884r}58585685662 bLH_Ga_La]LF̂G_KF̀GI [523\7\6FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
833a[2aLI��G_F�Ka_LâGbGsGF̀Ga_LaILsbG

68Y6\Y[6[8 88438585[5685668 ŝ̀LHELIa_̀bLFIKI r\766FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83ZasIaFLqF̀vLFĜGKaL̀FLs̀

68Y6\Y[6[8 8843}58585685662 bLH_Ga_La]LF̂G_KF̀GI r\766FijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaHcpgaqk
83ZasIaFLqF̀vLFĜGKaL̀FLs̀

IklpidgaxkjinjkghcaegfgaGs_F�âL̂GEEK

EFGHIJKFEL [656[\7\ZEFGHIJKFEL [656[\7\Z
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3XY35Y232X X272X4X4Z43X433X [KE\F]JÊFH_IFEF_EK̀KG]F X43aZ633\bcdef_gh_cheifgbejfk_dfef_ehlhmgf_inh_Gbof_pj
aaaq_[KDFrsEt̂\F_pKEEK̂EF_K_\JHDF_rD]F_u
[K

3XY35Y232X X27224X4a43X43q3 [KDFrsEt̂\F_pKEEK̂EF_K_\JHDF
rD]F_u_[K

X43aZ633\bcdef_gh_cheifgbejfk_dfef_ehlhmgf_inh_Gbof_pj
aaaq_[KDFrsEt̂\F_pKEEK̂EF_K_\JHDF_rD]F_u
[K

3XY35Y232X XqXZa424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH q2X63v]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7x_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqXZX4X4X43X433X \F̂zF_tKEFr q2X63v]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7x_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqXva424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH Xaa65v]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ72_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqXv24X4a43X4322 yEFHIEKHH_DEFGHIJEDKH
sEtKGDKH_rD]F

Xaa65v]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ72_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqXxa424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH XZZ653]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXavX7_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqXx24X4a43X4322 yEFHIEKHH_DEFGHIJEDKH
sEtKGDKH_rD]F

XZZ653]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXavX7_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqX7a424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH X32657]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7v_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqX7X4X4X43X433X \F̂zF_tKEFr X32657]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7v_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqX5a424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH 7263Z]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZva_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X XqX5X4X4X43X433X \F̂zF_tKEFr 7263Z]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZva_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X Xq23a424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH X3v6vx]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7X_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X Xq2324X4a43X4322 yEFHIEKHH_DEFGHIJEDKH
sEtKGDKH_rD]F

X3v6vx]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7X_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X Xq2Xa424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH Xq5635]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7a_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X Xq2X24X4a43X4322 yEFHIEKHH_DEFGHIJEDKH
sEtKGDKH_rD]F

Xq5635]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXaZ7a_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X Xq22a424X43q433X pEKDKH_K_\FEEKDJH 7567q]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXavX5_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X Xq22X4X4X43X433X \F̂zF_tKEFr 7567q]hkdhkf_ibc_nehoh_inh\D_Kwho_qXavX5_yEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH_sEtKGDKH_rD]F

3XY35Y232X Xx55X4X4a43Z43Xv \J[KE\̂Fr_\G_]K_FE[FÊG{JH
rD]F_[K

X75633If|fchmob_inh_h}oefob_dfef_\J[KE\̂Fr_\G_]K
FE[FÊG{JH_rD]F_[K4

3XY35Y232X Xx55X4X4X432433X ĜDKE_\Y\_Z7xvvZax X75633If|fchmob_inh_h}oefob_dfef_\J[KE\̂Fr_\G_]K
FE[FÊG{JH_rD]F_[K4

3XY35Y232X X73XX4X4X432433X ĜDKE_\Y\_Z7xvvZax X42vx6Z3Ehih~jchmob_gh_iwjhmohk_inh_h}oefob_yFG\J
ĜDKE4

3XY35Y232X X73XX4X4243X433X \r̂KGDKH_]̂ K̀EHJH X42vx6Z3Ehih~jchmob_gh_iwjhmohk_inh_h}oefob_yFG\J
ĜDKE4

3XY35Y232X X732X4X4X432433X ĜDKE_\Y\_Z7xvvZax XZa6XvEhih~jchmob_gh_iwjhmohk_inh_h}oefob_yFG\J
ĜDKE4

3XY35Y232X X732X4X4243X433X \r̂KGDKH_]̂ K̀EHJH XZa6XvEhih~jchmob_gh_iwjhmohk_inh_h}oefob_yFG\J
ĜDKE4

3XY35Y232X X73aX4X4X43X433X \F̂zF_tKEFr 7Z6q3Hf��h_inh_h}oefob_yFG\J_̂GDKE4

3XY35Y232X X73aX4X4X432433X ĜDKE_\Y\_Z7xvvZax 7Z6q3Hf��h_inh_h}oefob_yFG\J_̂GDKE4

3XY35Y232X X73qX4X4X432433X ĜDKE_\Y\_Z7xvvZax qx56vv]hdbkjob_inh_h}oefob_yFG\J_̂GDKE4

3XY35Y232X X73qX4X4X43X433X \F̂zF_tKEFr qx56vv]hdbkjob_inh_h}oefob_yFG\J_̂GDKE4

3XY35Y232X X53ZX4X4X432433X ĜDKE_\Y\_Z7xvvZax v5633Ehih~jchmob_gh_iwjhmohk_inh_h}oefob_yFG\J
ĜDKE4

3XY35Y232X X53ZX4X4243X433X \r̂KGDKH_]̂ K̀EHJH v5633Ehih~jchmob_gh_iwjhmohk_inh_h}oefob_yFG\J
ĜDKE4

32Y35Y232X XXZ7X4X4243X433X \r̂KGDKH_]̂ K̀EHJH Xq36x3Ehihjof_ibc_lhmgfk_gh_cheifgbejfk_inh_Gbof_pj
Xx5_EK�GFr]J_Jr̂ K̀̂EF_[FtFr{�KH

32Y35Y232X XXZ7q4X4X43X433a K̀G]F_]K_[KE\F]JÊFH Xq36x3Ehihjof_ibc_lhmgfk_gh_cheifgbejfk_inh_Gbof_pj
Xx5_EK�GFr]J_Jr̂ K̀̂EF_[FtFr{�KH

32Y35Y232X XXZ5X4X4243X433X \r̂KGDKH_]̂ K̀EHJH 5X6x7Ehihjof_ibc_lhmgfk_gh_cheifgbejfk_inh_Gbof_pj
X73_[fjkf_\febwjmh_[feifob

32Y35Y232X XXZ5q4X4X43X433a K̀G]F_]K_[KE\F]JÊFH 5X6x7Ehihjof_ibc_lhmgfk_gh_cheifgbejfk_inh_Gbof_pj
X73_[fjkf_\febwjmh_[feifob

Hjkohcf_wjihmijfgb_dfef_Fr]E�_\K\FDDJ

DEFGHIJEDK 2q4x726xaDEFGHIJEDK 2q4x726xa
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Y1ZY[Z1Y1\ \\]Y\3\313Y\3YY\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH [312]6\YEdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaGighaqf
\51arFHKabKaFbs̀G̀HDEFtuJaKaFIJ̀JabFavF
EKẁuJas̀_̀DFE

Y1ZY[Z1Y1\ \\]Y23\3\3Y\3YY7 cKGbFabKasKÊFbJÈFH [312]6\YEdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaGighaqf
\51arFHKabKaFbs̀G̀HDEFtuJaKaFIJ̀JabFavF
EKẁuJas̀_̀DFE

Y1ZY[Z1Y1\ \\]\\3\313Y\3YY\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 237v76YYEdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaGighaqf
\57asxG̀ ŷÌJabKawxFExz{abJaHx_

Y1ZY[Z1Y1\ \\]\23\3\3Y\3YY7 cKGbFabKasKÊFbJÈFH 237v76YYEdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaGighaqf
\57asxG̀ ŷÌJabKawxFExz{abJaHx_

Y1ZY[Z1Y1\ \\]1\3\313Y\3YY\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 5\7642EdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaGighaqf
\52a|JHÌDF_awKEF_abKazx̀}abKaqJEF

Y1ZY[Z1Y1\ \\]123\3\3Y\3YY7 cKGbFabKasKÊFbJÈFH 5\7642EdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaGighaqf
\52a|JHÌDF_awKEF_abKazx̀}abKaqJEF

Y1ZY[Z1Y1\ \157\3\3v3Y\3YY\ sKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF \5[6YYîj~ohamdajdoehmiofhna~hohaodkdlmhaepdaGighaqf
77Y7YâJsKÊ F̀_âGabKaFEsFÈG|JHa_DbFa�
sK

Y1ZY[Z1Y1\ \15713\373Y\3YYv ĴsKÊ F̀_âGabKaFEsFÈG|JH
_DbFa�asK

\5[6YYîj~ohamdajdoehmiofhna~hohaodkdlmhaepdaGighaqf
77Y7YâJsKÊ F̀_âGabKaFEsFÈG|JHa_DbFa�
sK

Y1ZY[Z1Y1\ \152\3\3v3Y\3YY\ sKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF v7761\îj~ohamdajdoehmiofhna~hohaodkdlmhaepdaGighaqf
75[v51a�hl�daH3F3

Y1ZY[Z1Y1\ \152\3\3\3Y\3YY\ F̂̀�FawKEF_ v7761\îj~ohamdajdoehmiofhna~hohaodkdlmhaepdaGighaqf
75[v51a�hl�daH3F3

Y1ZY[Z1Y1\ \725\3\3v3Y\3YY\ sKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF 4264Y�̂ngiaeijapodgdanZaeij~ohnamdajdoehmiofhnaepd
D̂aK�dga\45v4v4arEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
xEwKGDKHa_DbF

Y1ZY[Z1Y1\ \72513\373Y\3Y11 rEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
xEwKGDKHa_DbF

4264Y�̂ngiaeijapodgdanZaeij~ohnamdajdoehmiofhnaepd
D̂aK�dga\45v4v4arEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
xEwKGDKHa_DbF

Y1ZY[Z1Y1\ \2177313\3Y23YY\ qEKDKHaKâFEEKDJH 22Y6YYbdn~dnhaeijapodgdaepdâDaK�dga\427]
EJbJD̀DFG̀JaDEFGHIJEDKHaEJbJc̀FÈJH
K̀EK_̀

Y1ZY[Z1Y1\ \21713\373Y\3Y2v EJbJD̀DFG̀JaDEFGHIJEDKH
EJbJc̀FÈJHaK̀EK_̀

22Y6YYbdn~dnhaeijapodgdaepdâDaK�dga\427]
EJbJD̀DFG̀JaDEFGHIJEDKHaEJbJc̀FÈJH
K̀EK_̀

Y1ZY[Z1Y1\ \5YY13\373Y\3YYv ĴsKÊ F̀_âGabKaFEsFÈG|JH
_DbFa�asK

\5[6YYch�ioa��dandagohlnpdod3

Y1ZY[Z1Y1\ \5YY\3\373Yv3Y\] ĴsKÊ F̀_âGabKaFEsFÈG|JH
_DbFasK

\5[6YYch�ioa��dandagohlnpdod3

Y1ZY[Z1Y1\ \5Yv\3\3\3Y13YY\ G̀DKEâẐav54]]v74 45Y6[[Eded�fjdlgiamdae�fdlgdnaepdad�gohgiarFĜ J
G̀DKE3

Y1ZY[Z1Y1\ \5Yv\3\313Y\3YY\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 45Y6[[Eded�fjdlgiamdae�fdlgdnaepdad�gohgiarFĜ J
G̀DKE3

Y1ZY[Z1Y1\ \5Y]\3\3\3Y13YY\ G̀DKEâẐav54]]v74 1176vYEded�fjdlgiamdae�fdlgdnaepdad�gohgiarFĜ J
G̀DKE3

Y1ZY[Z1Y1\ \5Y]\3\313Y\3YY\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 1176vYEded�fjdlgiamdae�fdlgdnaepdad�gohgiarFĜ J
G̀DKE3

Y1ZY[Z1Y1\ \5Y4\3\3\3Y13YY\ G̀DKEâẐav54]]v74 74[6[[Eded�fjdlgiamdae�fdlgdnaepdad�gohgiarFĜ J
G̀DKE3

Y1ZY[Z1Y1\ \5Y4\3\313Y\3YY\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 74[6[[Eded�fjdlgiamdae�fdlgdnaepdad�gohgiarFĜ J
G̀DKE3

Y1ZY[Z1Y1\ \[Y213\373Y\3Y2v EJbJD̀DFG̀JaDEFGHIJEDKH
EJbJc̀FÈJHaK̀EK_̀

22Y6YYIh�hjdlgiaepdad�gohgia~hohaEJbJD̀DFG̀J
DEFGHIJEDKHaEJbJc̀FÈJHaK̀EK_̀3

Y1ZY[Z1Y1\ \[Y2\3\3\3Y13YY\ G̀DKEâẐav54]]v74 22Y6YYIh�hjdlgiaepdad�gohgia~hohaEJbJD̀DFG̀J
DEFGHIJEDKHaEJbJc̀FÈJHaK̀EK_̀3

Y1ZY[Z1Y1\ 212223\313Y\3YY7 ���abKcJ_xtuJabKacKGbFabK
sKÊFbJÈFH

\3v4[6vYbdki����iamdakdlmhnaepdaGighaqfa\5\arFHKabK
Fbs̀G̀HDEFtuJaKaFIJ̀JabFavFaEKẁuJ
s̀_̀DFE

Y1ZY[Z1Y1\ 2122\3\3\3Y\3YY\ F̂̀�FawKEF_ \3v4[6vYbdki����iamdakdlmhnaepdaGighaqfa\5\arFHKabK
Fbs̀G̀HDEFtuJaKaFIJ̀JabFavFaEKẁuJ
s̀_̀DFE

Y7ZY[Z1Y1\ \\Y[13\3v3Y13YY\ G̀HHaFaEK̂J_|KE \1\6YYIh�hjdlgiaepda��fhaàGHHasdlnh�aY5Z1Y1\

Y7ZY[Z1Y1\ \\Y[\3\3\3Y13YY\ G̀DKEâẐav54]]v74 \1\6YYIh�hjdlgiaepda��fhaàGHHasdlnh�aY5Z1Y1\

Y7ZY[Z1Y1\ \\\Y13\3v3Y\3YY1 IE��_FrJEKaFaIFwFE [4[6YYIh�hjdlgiamda~o���h�iodaepdaodef�iaY5Z1Y1\

Y7ZY[Z1Y1\ \\\Y\3\3\3Y13YY\ G̀DKEâẐav54]]v74 [4[6YYIh�hjdlgiamda~o���h�iodaepdaodef�iaY5Z1Y1\

Hfngdjha�fedlefhmia~hohaF_bE�âK̂FDDJ

DEFGHIJEDK 2v3\1v62]DEFGHIJEDK 2v3\1v62]

98 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (386/500)        385/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� �������� �!����"#�

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

123452617

0�89:;<

123452617

)8=:;<)�;� )��>�:?@<,<;�

)/A./%

B:�;C�:><

DEFGHIJEDK

0L���:M:>�?@<

NOPQ�
�ROS�
�	���Q����
T�����T�U��
V�S��
��!��!����

���W	X	� ��!��!����
"
��!��!����

YZ[Y\[5Y54 447Z434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 5Y3\c\6YYEdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
4r2̀sFHK̀tK̀FtûĜHDEFvwJ̀K̀FIĴJ̀tJ
ŝ̂EFIxKEF

YZ[Y\[5Y54 447Z134343Y43YYZ yKGtF̀tK̀uKE]FtJÊFH 5Y3\c\6YYEdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
4r2̀sFHK̀tK̀FtûĜHDEFvwJ̀K̀FIĴJ̀tJ
ŝ̂EFIxKEF

YZ[Y\[5Y54 4471434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 5Y3\c\6YYEdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
4r7̀sFHK̀tK̀FtûĜHDEFvwJ̀K̀FIĴJ̀tJ
ŝ̂EFIxKEF

YZ[Y\[5Y54 4471134343Y43YYZ yKGtF̀tK̀uKE]FtJÊFH 5Y3\c\6YYEdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
4r7̀sFHK̀tK̀FtûĜHDEFvwJ̀K̀FIĴJ̀tJ
ŝ̂EFIxKEF

YZ[Y\[5Y54 45r2434323Y43YY4 uKE]FtJÊFH̀IFEF̀EKyKGtF 434126c7]ijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
4Z\7425̀KHuFbDK]̀HF

YZ[Y\[5Y54 45r2434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 434126c7]ijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
4Z\7425̀KHuFbDK]̀HF

YZ[Y\[5Y54 4151Z35343Y13YY4 qEKDKH̀K̀]FEEKDJH 54r6r2tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\2̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 4151434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 54r6r2tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\2̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 4152Z35343Y13YY4 qEKDKH̀K̀]FEEKDJH r26\Ytdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\7̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 4152434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb r26\Ytdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\7̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 4157Z35343Y13YY4 qEKDKH̀K̀]FEEKDJH 17r624tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\Z̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 4157434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 17r624tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\Z̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 415cZ35343Y13YY4 qEKDKH̀K̀]FEEKDJH 2c641tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\1̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 415c434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 2c641tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141Z\1̀sEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

YZ[Y\[5Y54 415rZ35343Y13YY4 qEKDKH̀K̀]FEEKDJH rrY61rtdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀1\7Z11̀DD|s
DEFGHIJEDKH̀K̀bJâHD̂]F̀}̀K̂EKb̂

YZ[Y\[5Y54 415r434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb rrY61rtdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀1\7Z11̀DD|s
DEFGHIJEDKH̀K̀bJâHD̂]F̀}̀K̂EKb̂

YZ[Y\[5Y54 4\Y75343Z3Y43Y47 tJxabFH̀ÊsK̂EJ̀uFtExaF 534Z464rIh~hjdlgìepd̀d�gohgìzhoh̀tJxabFH̀ÊsK̂EJ
uFtExaF3

YZ[Y\[5Y54 4\Y7434343Y53YY4 ĜDKÈ][]̀2rc772Zc 534Z464rIh~hjdlgìepd̀d�gohgìzhoh̀tJxabFH̀ÊsK̂EJ
uFtExaF3

YZ[Y\[5Y54 4\Yc434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 5Zc614Hh��d̀epd̀d�gohgìsFG]J̀ ĜDKE3

YZ[Y\[5Y54 4\Yc434343Y53YY4 ĜDKÈ][]̀2rc772Zc 5Zc614Hh��d̀epd̀d�gohgìsFG]J̀ ĜDKE3

Y7[Y\[5Y54 45r7434323Y43YY4 uKE]FtJÊFH̀IFEF̀EKyKGtF 43YZ26YY]ijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
ZZ1ỲuKDFbxEâ]F̀qKEEK̂EF̀K̀]JHDF̀bDtF̀}
uK

Y7[Y\[5Y54 45r75343Z3Y43Y1Y uKDFbxEâ]F̀qKEEK̂EF̀K̀]JHDF
bDtF̀}̀uK

43YZ26YY]ijzoh̀md̀jdoehmiofhǹzhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
ZZ1ỲuKDFbxEâ]F̀qKEEK̂EF̀K̀]JHDF̀bDtF̀}
uK

Y7[Y\[5Y54 4Z1\434323Y43YY4 uKE]FtJÊFH̀IFEF̀EKyKGtF r\6rZ]�ngìeij̀podgd̀n[̀eijzohǹmd̀jdoehmiofhǹepd
]D̀K{dg̀545rZ75̀sEFHIEKHH̀DEFGHIJEDKH
xEaKGDKH̀bDtF

Y7[Y\[5Y54 4Z1\5343Z3Y43Y55 sEFHIEKHH̀DEFGHIJEDKH
xEaKGDKH̀bDtF

r\6rZ]�ngìeij̀podgd̀n[̀eijzohǹmd̀jdoehmiofhǹepd
]D̀K{dg̀545rZ75̀sEFHIEKHH̀DEFGHIJEDKH
xEaKGDKH̀bDtF

Y7[Y\[5Y54 415\Z35343Y13YY4 qEKDKH̀K̀]FEEKDJH rr6c\tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141r5ỲsEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

Y7[Y\[5Y54 415\434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb rr6c\tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀141r5ỲsEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀xEaKGDKH̀bDtF

Y7[Y\[5Y54 41ZYZ35343Y13YY4 qEKDKH̀K̀]FEEKDJH 2\46Z2tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀Z445r1̀F]KŷbbK
DEFGHIJEDKH̀bDtF

Y7[Y\[5Y54 41ZY434343Y43YY4 ]F̂_F̀aKEFb 2\46Z2tdnzdnh̀eij̀podgd̀epd]D̀K{dg̀Z445r1̀F]KŷbbK
DEFGHIJEDKH̀bDtF

Y7[Y\[5Y54 4\Yr4343Z3Y23Y4c DJGtJ̀ ĜtxHDÊF̀K̀]JuKE]̂J
bDtF

53rc761YIh~hjdlgìepd̀d�gohgìzhoh̀DJGtJ̀ ĜtxHDÊF
K̀]JuKE]̂J̀bDtF3

Y7[Y\[5Y54 4\Yr434343Y53YY4 ĜDKÈ][]̀2rc772Zc 53rc761YIh~hjdlgìepd̀d�gohgìzhoh̀DJGtJ̀ ĜtxHDÊF
K̀]JuKE]̂J̀bDtF3

Yr[Y\[5Y54 4472434353Y43YY4 ]b̂KGDKH̀t̂yKEHJH 5317Y6YZEdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
4rc̀ĤbyFGF̀EKH]��K̀tF̀ĤbyF

Hfngdjh̀{fedlefhmìzhoh̀FbtE�̀]K]FDDJ

DEFGHIJEDK \\312Y6Y\DEFGHIJEDK \73\\Y6Y7
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4YZ41Z[4[\ \\2<;3\3\34\344] K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH [3;2454]Ededfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
\Yr̀HcŝFGF̀EKHbtuK̀_F̀HcŝF

4YZ41Z[4[\ \[Yr\3\3<34\344\ aKEbF_JEcFH̀IFEF̀EK̂KG_F [314[544bijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
]]rr4̀cwKD̀x̀cG_yHDEcF̀wEFHcsKcEF̀_K
KzycI3DKEacbJH̀sD_F̀aK

4YZ41Z[4[\ \[Yr\3\3\34\344\ bFc{F̀|KEFs [314[544bijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
]]rr4̀cwKD̀x̀cG_yHDEcF̀wEFHcsKcEF̀_K
KzycI3DKEacbJH̀sD_F̀aK

4YZ41Z[4[\ \;]\]3[3\34;344\ qEKDKH̀K̀bFEEKDJH <1451;_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀;121[ỲDD~w
DEFGHIJEDKH̀K̀sJ|cHDcbF̀x̀KcEKsc

4YZ41Z[4[\ \;]\\3\3\34\344\ bFc{F̀|KEFs <1451;_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀;121[ỲDD~w
DEFGHIJEDKH̀K̀sJ|cHDcbF̀x̀KcEKsc

4YZ41Z[4[\ \;][]3[3\34;344\ qEKDKH̀K̀bFEEKDJH \Y[5[]_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀;<4\]]̀EKyGc_FH
DEFGHI3̀EJ_3̀_K̀bFE|FH̀HZF

4YZ41Z[4[\ \;][[3\3]34\34;r EKyGc_FH̀DEFGHI3̀EJ_3̀_K̀bFE|FH
HZF

\Y[5[]_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀;<4\]]̀EKyGc_FH
DEFGHI3̀EJ_3̀_K̀bFE|FH̀HZF

4YZ41Z[4[\ \Y41\3\3\34[344\ cGDKÈbZb̀<Yr22<]r [;4544Eded�fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d�gohgìwFGbJ
cGDKE3

4YZ41Z[4[\ \Y41\3\3[34\344\ bscKGDKH̀_ĉKEHJH [;4544Eded�fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d�gohgìwFGbJ
cGDKE3

4YZ41Z[4[\ \1\[\3\3]34<344r HJwEFs̀cĜ cbDF̀HZF [3<2\5[\Ih�hjdlgìepd̀d�gohgìvhoh̀HJwEFs̀cĜ cbDF
HZF3

4YZ41Z[4[\ \1\[\3\3\34[344\ cGDKÈbZb̀<Yr22<]r [3<2\5[\Ih�hjdlgìepd̀d�gohgìvhoh̀HJwEFs̀cĜ cbDF
HZF3

4YZ41Z[4[\ \1\;\3\3]34<34\Y DEFGHIEKHH̀DEFGHIJEDKH
K{IEKHHJ̀sD_F

1<4544Ih�hjdlgìepd̀d�vodnnh̀vhoh̀DEFGHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀K{IEKHHJ̀sD_F3

4YZ41Z[4[\ \1\;\3\3\34[344\ cGDKÈbZb̀<Yr22<]r 1<4544Ih�hjdlgìepd̀d�vodnnh̀vhoh̀DEFGHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀K{IEKHHJ̀sD_F3

4YZ41Z[4[\ \1\<[3\3;34\34\< HcaIsKH̀GFbcJGFs̀F̀EKbJstKE ]3r[[51YIh�hjdlgìepd̀��fh̀̀HcaIsKHG̀4YZ[4[\

4YZ41Z[4[\ \1\<\3\3\34[344\ cGDKÈbZb̀<Yr22<]r ]3r[[51YIh�hjdlgìepd̀��fh̀̀HcaIsKHG̀4YZ[4[\

4YZ41Z[4[\ \1\r\3\3]34<34\1 bJJÌEK|cJGFs̀_K̀_KHKG3
DKyDJGcF

r[[51]Ih�hjdlgìepd̀d�gohgìvhoh̀bJJÌEK|cJGFs̀_K
_KHKG3̀DKyDJGcF̀3

4YZ41Z[4[\ \1\r\3\3\34[344\ cGDKÈbZb̀<Yr22<]r r[[51]Ih�hjdlgìepd̀d�gohgìvhoh̀bJJÌEK|cJGFs̀_K
_KHKG3̀DKyDJGcF̀3

41Z41Z[4[\ \\22\3\3[34\344\ bscKGDKH̀_ĉKEHJH 2Y[5;rEdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
\YỲ;̀bKGDEJ̀_K̀|KJcGqJEaF��J

41Z41Z[4[\ \\22;3\3\34\344] K̂G_F̀_K̀aKEbF_JEcFH 2Y[5;rEdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Gigh̀qf
\YỲ;̀bKGDEJ̀_K̀|KJcGqJEaF��J

41Z41Z[4[\ \[YY\3\3<34\344\ aKEbF_JEcFH̀IFEF̀EK̂KG_F [3<2\5[\bijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
;]2r;\̀HJwEFs̀cĜ cbDF̀HZF

41Z41Z[4[\ \[YY[3\3]34\34[Y HJwEFs̀cĜ cbDF̀HZF [3<2\5[\bijvoh̀md̀jdoehmiofhǹvhoh̀odkdlmh̀epd̀Gigh̀qf
;]2r;\̀HJwEFs̀cĜ cbDF̀HZF

41Z41Z[4[\ \;]]]3[3\34;344\ qEKDKH̀K̀bFEEKDJH r45<]_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀;\;YYr̀wEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀yE|KGDKH̀sD_F

41Z41Z[4[\ \;]][3\3]34\34[[ wEFHIEKHH̀DEFGHIJEDKH
yE|KGDKH̀sD_F

r45<]_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀;\;YYr̀wEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀yE|KGDKH̀sD_F

41Z41Z[4[\ \;];]3[3\34;344\ qEKDKH̀K̀bFEEKDJH 1<4544_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀<]r41]
DEFGHIEKHH̀DEFGHIJEDK̀K{IEKHHJ̀sD_F
KII

41Z41Z[4[\ \;];[3\3]34\34;Y DEFGHIEKHH̀DEFGHIJEDK
K{IEKHHJ̀sD_F̀KII

1<4544_dnvdnh̀eij̀podgd̀epdbD̀K}dg̀<]r41]
DEFGHIEKHH̀DEFGHIJEDK̀K{IEKHHJ̀sD_F
KII

41Z41Z[4[\ \Y\4\3\3\34[344\ cGDKÈbZb̀<Yr22<]r ;<51YEded�fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d�gohgìwFGbJ
cGDKE3

41Z41Z[4[\ \Y\4\3\3[34\344\ bscKGDKH̀_ĉKEHJH ;<51YEded�fjdlgìmd̀e}fdlgdǹepd̀d�gohgìwFGbJ
cGDKE3

41Z41Z[4[\ \1\\[3\3]34\34[Y HJwEFs̀cĜ cbDF̀HZF [3<2\5[\ĥ}iò��d̀nd̀gohlnpdod3

41Z41Z[4[\ \1\\\3\3]34<344r HJwEFs̀cĜ cbDF̀HZF [3<2\5[\ĥ}iò��d̀nd̀gohlnpdod3

41Z41Z[4[\ \1\][3\3]34\34;Y DEFGHIEKHH̀DEFGHIJEDK
K{IEKHHJ̀sD_F̀KII

1<4544ĥ}iò��d̀nd̀gohlnpdod3

41Z41Z[4[\ \1\]\3\3]34<34\Y DEFGHIEKHH̀DEFGHIJEDKH
K{IEKHHJ̀sD_F

1<4544ĥ}iò��d̀nd̀gohlnpdod3

41Z41Z[4[\ \1\Y[3\3]34\34;4 aKDFsyE|cbF̀qKEEKcEF̀K̀bJHDF
sD_F̀x̀aK

]3\[[544Ih�hjdlgìepd̀d�gohgìvhoh̀aKDFsyE|cbF
qKEEKcEF̀K̀bJHDF̀sD_F̀x̀aK3

41Z41Z[4[\ \1\Y\3\3\34[344\ cGDKÈbZb̀<Yr22<]r ]3\[[544Ih�hjdlgìepd̀d�gohgìvhoh̀aKDFsyE|cbF
qKEEKcEF̀K̀bJHDF̀sD_F̀x̀aK3

Hfngdjh̀}fedlefhmìvhoh̀Fs_E�̀bKbFDDJ

\[[3[2<5rYDEFGHIJEDK \[[3[2<5rY
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1Z[Z\[2Z21 1]̂5 3̂2313Z]3ZZ1 _FLELÌL̀aGFFLEKI 1Z26\8bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaÈLmcl̀]15715̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG

1Z[Z\[2Z21 1]̂52313̂3Z13Z22 nFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
oFpLHELÌqEbG

1Z26\8bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaÈLmcl̀]15715̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG

1Z[Z\[2Z21 1]̂4 3̂2313Z]3ZZ1 _FLELÌL̀aGFFLEKI 456ZZbcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaÈLmcl̀21]575
EFGHIJKFEGbKFG̀_GnFrÌqEbG

1Z[Z\[2Z21 1]̂42313̂3Z13Z5Z EFGHIJKFEGbKFG̀_GnFrÌqEbG 456ZZbcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaÈLmcl̀21]575
EFGHIJKFEGbKFG̀_GnFrÌqEbG

1Z[Z\[2Z21 1811131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 24467ZFcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK
rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1811131323Z13ZZ1 aqrLHELÌbrxLFIKI 24467ZFcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK
rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\1\131313Z13ZZ1 aGryG̀pLFGq 1344267\Ifz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\1\131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 1344267\Ifz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\2Z131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 ^̂Z6]5Fcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK
rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\2Z131323Z13ZZ1 aqrLHELÌbrxLFIKI ^̂Z6]5Fcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK
rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\21131313Z13ZZ1 aGryG̀pLFGq 2Z46ZZIfz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\21131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 2Z46ZZIfz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\222313̂3Z13Z22 nFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
oFpLHELÌqEbG

5456]7Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG3

1Z[Z\[2Z21 1\22131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 5456]7Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG3

1Z[Z\[2Z21 1\2]1313̂3Z53Z12 nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK
nFGIrq

1126]\Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nKqIG̀bL
qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK̀nFGIrq3

1Z[Z\[2Z21 1\2]131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 1126]\Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nKqIG̀bL
qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK̀nFGIrq3

1Z[Z\[2Z21 1\25131313Z13ZZ1 aGryG̀pLFGq 88̂625Ifz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\25131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 88̂625Ifz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\242313̂3Z13Z22 nFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
oFpLHELÌqEbG

8̂675Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG3

1Z[Z\[2Z21 1\24131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 8̂675Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG3

1Z[Z\[2Z21 1\281313̂3Z53Z12 nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK
nFGIrq

762\Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nKqIG̀bL
qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK̀nFGIrq3

1Z[Z\[2Z21 1\28131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 762\Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nKqIG̀bL
qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK̀nFGIrq3

1Z[Z\[2Z21 1\2\2313̂3Z13Z22 nFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
oFpLHELÌqEbG

]Z76]]Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG3

1Z[Z\[2Z21 1\2\131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 ]Z76]]Jf|ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG3

1Z[Z\[2Z21 1\̂Z131313Z13ZZ1 aGryG̀pLFGq 232]Z64]Ifz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1Z[Z\[2Z21 1\̂Z131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 232]Z64]Ifz{c̀gjc̀cwlkflh̀nGHaK̀rHELF3

1̂[Z\[2Z21 74̂ 131313Z13ZZ1 aGryG̀pLFGq 7216Z1Jf|ficulh̀gjc̀vhg̀21Z81218\2̀efkf̀nFGIJFLII
EFGHIJKFELÌoFpLHELÌqEbG3

1̂[Z\[2Z21 111] 3̂2313Z43ZZ4 ILFxr}KÌJFLIEGbKÌJKF
ELFaLrFKI

762\bcdecdf̀ghìdck~t�hd̀ekcdlfvhd̀ehk̀lckgctkhd̀gjc
H_�̀c̀Ì 7̂74\5̀nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL
qLrqKLÌbK̀nFGIrq

1̂[Z\[2Z21 111]2313̂3Z13Z25 nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK
nFGIrq

762\bcdecdf̀ghìdck~t�hd̀ekcdlfvhd̀ehk̀lckgctkhd̀gjc
H_�̀c̀Ì 7̂74\5̀nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL
qLrqKLÌbK̀nFGIrq

1̂[Z\[2Z21 1115 3̂2313Z43ZZ4 ILFxr}KÌJFLIEGbKÌJKF
ELFaLrFKI

1126]\bcdecdf̀ghìdck~t�hd̀ekcdlfvhd̀ehk̀lckgctkhd̀gjc
H_�̀c̀Ì 7̂74\4̀nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL
qLrqKLÌbK̀nFGIrq

1̂[Z\[2Z21 11152313̂3Z13Z25 nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL̀qLrqKLÌbK
nFGIrq

1126]\bcdecdf̀ghìdck~t�hd̀ekcdlfvhd̀ehk̀lckgctkhd̀gjc
H_�̀c̀Ì 7̂74\4̀nKqIG̀bL̀qrarEGaKLÌL
qLrqKLÌbK̀nFGIrq

1̂[Z\[2Z21 1147131323Z13ZZ1 aqrLHELÌbrxLFIKI 1328̂65ZFcgctlf̀ghì~cuvfd̀vc̀ickgfvhktfd̀gjc̀Hhlf̀_t
18\̀_oHbK̀�oHrarJGq̀bL̀IG�bL̀bL̀��̀bKaG

1̂[Z\[2Z21 1147]31313Z13ZẐ xLHbG̀bL̀�LFaGbKFrGI 1328̂65ZFcgctlf̀ghì~cuvfd̀vc̀ickgfvhktfd̀gjc̀Hhlf̀_t
18\̀_oHbK̀�oHrarJGq̀bL̀IG�bL̀bL̀��̀bKaG

1̂[Z\[2Z21 17Z1131313Z23ZZ1 rHELF̀a[à587445̂7 5Z3ZZZ6ZZLiekcdltih̀hsltvh̀�{ulh̀f̀ErGpK̀pFrLnLqLF
IGHbr̀f̀dck̀ef|h̀cìefkgcmf̀�utgf̀fl�̀bL�[2Z22
gjc̀aKHEFGEK̀bL̀�oEoK3

Itdlcif̀mtgcugtfvh̀efkf̀GqbF�̀aLaGEEK

EFGHIJKFEL 18Z34Ẑ6̂1EFGHIJKFEL 1̂13̂2]6̂2
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23[>\[5>52 2]>2542424>24>>5 ĜI_M̀KIJâ b>4>>>7>>Ncdefghicj̀jkhilj̀mnohj̀p̀ĜI_M̀_ĤNqNrNH
KIJâ p̀̀gfèdpsj̀fc̀dpetfup̀voitp̀phẁaNx[5>55
tyf̀zMJGHIGM̀aǸ{|G|M4

23[>\[5>52 2]>5242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] b>4>>>7>>Ncdefghicj̀jkhilj̀mnohj̀p̀qH|JÌMr̂}N̂HÌp
gfèdpsj̀fc̀dpetfup̀voitp̀phẁaNx[5>55̀tyf
zMJGHIGM̀aǸ{|G|M4

23[>\[5>52 2]>5542424>24>>3 qH|JÌMr̂}N̂HI b>4>>>7>>Ncdefghicj̀jkhilj̀mnohj̀p̀qH|JÌMr̂}N̂HÌp
gfèdpsj̀fc̀dpetfup̀voitp̀phẁaNx[5>55̀tyf
zMJGHIGM̀aǸ{|G|M4

23[>\[5>52 2=23242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] 55\72\Hftfkicfohj̀lf̀tuifohfg̀tyf̀f~hephj̀qIJzM
ĴGNH4

23[>\[5>52 2=23242454>24>>2 zr̂NJGNK̀â}NHKMK 55\72\Hftfkicfohj̀lf̀tuifohfg̀tyf̀f~hephj̀qIJzM
ĴGNH4

23[>\[5>52 2\53542434>24>5b qMrKÌaǸr̂ẑGIzMNK̀ǸrN̂rMNK̀aM
qHIK̂r

22576\}pujè�nf̀gf̀hepogyfef4

23[>\[5>52 2\53242434>b4>25 qMrKÌaǸr̂ẑGIzMNK̀ǸrN̂rMNK̀aM
qHIK̂r

22576\}pujè�nf̀gf̀hepogyfef4

23[>\[5>52 2\5]542434>24>5b qMrKÌaǸr̂ẑGIzMNK̀ǸrN̂rMNK̀aM
qHIK̂r

]75\}pujè�nf̀gf̀hepogyfef4

23[>\[5>52 2\5]242434>b4>25 qMrKÌaǸr̂ẑGIzMNK̀ǸrN̂rMNK̀aM
qHIK̂r

]75\}pujè�nf̀gf̀hepogyfef4

23[>\[5>52 2\35242434>b4>2> {NGIr|H_̂zÌ{MH̀K[I4 64\>27?5Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀{NGIr|H_̂zÌ{MH
K[I44

23[>\[5>52 2\35242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] 64\>27?5Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀{NGIr|H_̂zÌ{MH
K[I44

23[>\[5>52 2\33542434>24>b> GHIJKLMHGIaMHÌ�IqĤK̀rGaI ?b7>>Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀GHIJKLMHGIaMHI
�IqĤK̀rGaI4

23[>\[5>52 2\33242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] ?b7>>Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀GHIJKLMHGIaMHI
�IqĤK̀rGaI4

23[>\[5>52 2\36242424>24>>2 zÎ�Ì_NHIr 5=b7]?Kp�nf̀tyf̀f~hephj̀qIJzM̀ ĴGNH4

23[>\[5>52 2\36242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] 5=b7]?Kp�nf̀tyf̀f~hephj̀qIJzM̀ ĴGNH4

23[>\[5>52 2\3?242434>b4>5> KN{L̀Gzr̀̂Ja|K̀ǸzM{̀aǸzMJàaN
IH̀K[I

2>42>\76>Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀KN{L̀Gzr̀̂Ja|K̀N
zM{̀aǸzMJàaǸIH̀K[I4

23[>\[5>52 2\3?242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] 2>42>\76>Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀KN{L̀Gzr̀̂Ja|K̀N
zM{̀aǸzMJàaǸIH̀K[I4

23[>\[5>52 ]?3542434>24>55 qHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
|H_NJGNK̀rGaI

]2\723Lpspcfohj̀tyf̀ljt̀52>=252=\5̀dpep̀qHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀|H_NJGNK̀rGaI4

23[>\[5>52 ]?3345454>b4>>2 �|HMK̀LIKK̂}MK 27==afgdfgp̀tjc̀mnejg̀tyf̀ljt̀52>=252=\5̀dpep
qHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK̀|H_NJGNK̀rGaI4

26[>\[5>52 22?=242454>24>>2 zr̂NJGNK̀â}NHKMK \>]7>2Hftfihp̀tjc̀�folpg̀lf̀cfetpljeipg̀tyf̀Jjhp̀�i
2\>̀{|Ĵz�L̂M̀aǸ{IĤ�LMr̂K

26[>\[5>52 22?=642424>24>>3 }NJaÌaǸ{NHzIaMĤIK \>]7>2Hftfihp̀tjc̀�folpg̀lf̀cfetpljeipg̀tyf̀Jjhp̀�i
2\>̀{|Ĵz�L̂M̀aǸ{IĤ�LMr̂K

26[>\[5>52 22?\242454>24>>2 zr̂NJGNK̀â}NHKMK 243?67\6Hftfihp̀tjc̀�folpg̀lf̀cfetpljeipg̀tyf̀Jjhp̀�i
2\2̀zM{IJaM̀aM̀zM{IJaM̀{̂r̂GIH̀aI
I{Ix�ĴI

26[>\[5>52 22?\642424>24>>3 }NJaÌaǸ{NHzIaMĤIK 243?67\6Hftfihp̀tjc̀�folpg̀lf̀cfetpljeipg̀tyf̀Jjhp̀�i
2\2̀zM{IJaM̀aM̀zM{IJaM̀{̂r̂GIH̀aI
I{Ix�ĴI

26[>\[5>52 23b>2424b4>24>>2 {NHzIaMĤIK̀LIHÌHN}NJaI ]67]>znghj̀tjc̀yefhf̀g[̀tjcdepg̀lf̀cfetpljeipg̀tyf
zG̀Nufh̀2]\336>̀qHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
|H_NJGNK̀rGaI

26[>\[5>52 23b>542434>24>55 qHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
|H_NJGNK̀rGaI

]67]>znghj̀tjc̀yefhf̀g[̀tjcdepg̀lf̀cfetpljeipg̀tyf
zG̀Nufh̀2]\336>̀qHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
|H_NJGNK̀rGaI

26[>\[5>52 2=26242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] 5537b>Hftfkicfohj̀lf̀tuifohfg̀tyf̀f~hephj̀qIJzM
ĴGNH4

26[>\[5>52 2=26242454>24>>2 zr̂NJGNK̀â}NHKMK 5537b>Hftfkicfohj̀lf̀tuifohfg̀tyf̀f~hephj̀qIJzM
ĴGNH4

26[>\[5>52 2\3=242434>b4>>\ KLMr|qNJNKKǸaM̀qHIK̂r̀rGaI 24==b75]Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀KLMr|qNJNKKǸaM
qHIK̂r̀rGaI4

26[>\[5>52 2\3=242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] 24==b75]Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀KLMr|qNJNKKǸaM
qHIK̂r̀rGaI4

26[>\[5>52 2\3\542434>24>55 qHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
|H_NJGNK̀rGaI

]67]>Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀qHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀|H_NJGNK̀rGaI4

26[>\[5>52 2\3\242424>54>>2 ĴGNH̀z[z̀b=]??b3] ]67]>Lpspcfohj̀tyf̀f~hephj̀dpep̀qHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀|H_NJGNK̀rGaI4

26[>\[5>52 2\6>242424>24>>2 zÎ�Ì_NHIr 5?573>Kp�nf̀tyf̀f~hephj̀qIJzM̀ ĴGNH4

Kighfcp̀uitfotiplj̀dpep̀IraH�̀zNzIGGM

GHIJKLMHGN 5b24=5]76\GHIJKLMHGN 5b24b?b72\
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3?\]7\1]13 37?]343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> 1516a]Kbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

32\]7\1]13 33>]343414]34]]3 m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK 13]6??Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
37a_3_lIGImwxM_vNHHMôyĤM

32\]7\1]13 33>]?43434]34]]a oNJnI_nN_zNH̀InMĤIK 13]6??Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
37a_3_lIGImwxM_vNHHMôyĤM

32\]7\1]13 33>3343414]34]]3 m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK =163=Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
37?_3_lIGImwxM_vNHHMôyĤM

32\]7\1]13 33>3?43434]34]]a oNJnI_nN_zNH̀InMĤIK =163=Hefepib_fkq_restbu_te_qejfbtkjpbu_fge_Jkib_vp
37?_3_lIGImwxM_vNHHMôyĤM

32\]7\1]13 31=7343424]34]]3 zNH̀InMĤIK_LIHI_HNoNJnI >1167ak̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
217>>_̀MML_HN|̂MJIm_nN_nNKNJoMmôzNJGM
GN}GMĴI_~_̀NHGNm

32\]7\1]13 31=71434a4]34]25 M̀ML_HN|̂MJIm_nN
nNKNJoMmôzNJGM_GN}GMĴI_~
ǸHGNm

>1167ak̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
217>>_̀MML_HN|̂MJIm_nN_nNKNJoMmôzNJGM
GN}GMĴI_~_̀NHGNm

32\]7\1]13 317]343424]34]]3 zNH̀InMĤIK_LIHI_HNoNJnI =a6]]k̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
125_mK_HNvĤ|NHÌIM_N̂HNm̂

32\]7\1]13 317]1434a4]34]2= mK_HNvĤ|NHÌIM_N̂HNm̂ =a6]]k̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
125_mK_HNvĤ|NHÌIM_N̂HNm̂

32\]7\1]13 3173343424]34]]3 zNH̀InMĤIK_LIHI_HNoNJnI 345a?67]k̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
a53?7_HNvĤ H̀̂m_n̂KGĤl}̂nMHI_nN_IH
M̀Jn̂`̂MJInM_N_LǸIK_mGnI

32\]7\1]13 31731434a4]34]]5 HNvĤ H̀̂m_n̂KGĤl}̂nMHI_nN_IH
M̀Jn̂`̂MJInM_N_LǸIK_mGnI

345a?67]k̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
a53?7_HNvĤ H̀̂m_n̂KGĤl}̂nMHI_nN_IH
M̀Jn̂`̂MJInM_N_LǸIK_mGnI

32\]7\1]13 3171343424]34]]3 zNH̀InMĤIK_LIHI_HNoNJnI 3]43]76?]k̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
5?1=_KNzL_G̀m_̂Jn4_N_̀Mz4_nN_̀MJn̂`̂MJIn
nN_IH_K\I

32\]7\1]13 31711434a4]34]2> KNzL_G̀m_̂Jn4_N_̀Mz4_nN
M̀Jn̂`̂MJIn_nN_IH_K\I

3]43]76?]k̀q{jb_te_qejfbtkjpbu_{bjb_jerestb_fge_Jkib_vp
5?1=_KNzL_G̀m_̂Jn4_N_̀Mz4_nN_̀MJn̂`̂MJIn
nN_IH_K\I

32\]7\1]13 3=32343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> ??>6]]Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

32\]7\1]13 3=32343414]34]]3 m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK ??>6]]Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

32\]7\1]13 3=35343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> ?==677Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

32\]7\1]13 3=35343414]34]]3 m̀̂NJGNK_n̂oNHKMK ?==677Hefe�pqesik_te_f�pesieu_fge_ehijbik_lIJ̀ M
ĴGNH4

32\]7\1]13 3=3>343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> 14]]]6]]ne{kupik_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

32\]7\1]13 3=3>343434]34]]3 Ì̂�I_|NHIm 14]]]6]]ne{kupik_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

32\]7\1]13 37351434a4]34]25 M̀ML_HN|̂MJIm_nN
nNKNJoMmôzNJGM_GN}GMĴI_~
ǸHGNm

>1167aob�kj_cde_ue_ijbsugeje4

32\]7\1]13 37353434a4]24]37 M̀ML_HN|̂MJIm_nN_nNKNJ4
GN}GMĴI

>1167aob�kj_cde_ue_ijbsugeje4

32\]7\1]13 37a21434a4]34]2> KNzL_G̀m_̂Jn4_N_̀Mz4_nN
M̀Jn̂`̂MJIn_nN_IH_K\I

3]43]76?]ob�kj_cde_ue_ijbsugeje4

32\]7\1]13 37a23434a4]24]1] KNzL_G̀m_̂Jn}K_N_̀Mz_nN_̀MJn_nN
IH_K\I

3]43]76?]ob�kj_cde_ue_ijbsugeje4

32\]7\1]13 37?3343434]34]]3 Ì̂�I_|NHIm 336a2Kbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

32\]7\1]13 37?3343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> 336a2Kbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

32\]7\1]13 37?11434a4]34]11 lHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
}H|NJGNK_mGnI

=76=aLb�bqesik_fge_ehijbik_{bjb_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_}H|NJGNK_mGnI4

32\]7\1]13 37?1343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> =76=aLb�bqesik_fge_ehijbik_{bjb_lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_}H|NJGNK_mGnI4

32\]7\1]13 37?a3434a4]24]32 zNGIm}H|̂ Ì_K̂NzKNJ_mGnI 14727651Lb�bqesik_fge_ehijbik_{bjb_zNGIm}H|̂ Ì
K̂NzKNJ_mGnI4

32\]7\1]13 37?a343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> 14727651Lb�bqesik_fge_ehijbik_{bjb_zNGIm}H|̂ Ì
K̂NzKNJ_mGnI4

32\]7\1]13 37?2343434]34]]3 Ì̂�I_|NHIm ?=?6?aKbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

32\]7\1]13 37?2343434]14]]3 ĴGNH_̀\̀_2=>552a> ?=?6?aKbcde_fge_ehijbik_lIJ̀ M_̂JGNH4

32\]7\1]13 37?51434a4]34]]5 HNvĤ H̀̂m_n̂KGĤl}̂nMHI_nN_IH
M̀Jn̂`̂MJInM_N_LǸIK_mGnI

345a?67]Lb�bqesik_fge_ehijbik_{bjb_HNvĤ H̀̂m
n̂KGĤl}̂nMHI_nN_IH_̀MJn̂`̂MJInM_N
LǸIK_mGnI4

Kpuieqb_�pfesfpbtk_{bjb_ImnH�_̀ǸIGGM

GHIJKLMHGN 1=a453=6>7GHIJKLMHGN 1=347=a6=7
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3[\]5\1]13 35̂=343434]14]]3 _IFMG̀a\à[2>==[6> 34=6̂75]Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀GMnG_aG_o
p_JFG_qr_pLGH̀pM̀HG̀aLIp_a_LIHpL̀M
KMaHJ̀oFpH4

3[\]5\1]13 35̂2343464][4]33 Hs_̀MoMFGL̀_tKLGFHpLGH̀M
MuKLGFHpLGH̀M_GMo_

>43[>721Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀Hs_̀MoMFGL
_tKLGFHpLGH̀M̀MuKLGFHpLGH̀M_GMo_4

3[\]5\1]13 35̂2343434]14]]3 _IFMG̀a\à[2>==[6> >43[>721Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀Hs_̀MoMFGL
_tKLGFHpLGH̀M̀MuKLGFHpLGH̀M_GMo_4

3[\]5\1]13 35[]343464][4]3[ tMFHorGv_aH̀J_MtJMÌoFpH 334=]37=2Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀tMFHorGv_aH
J_MtJMÌoFpH4

3[\]5\1]13 35[]343434]14]]3 _IFMG̀a\à[2>==[6> 334=]37=2Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀tMFHorGv_aH
J_MtJMÌoFpH4

3[\]5\1]13 35[3143464]34][2 oJ̀GMnG_vMGHaHL̀M_GMo_ 267]]Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀oJ̀GMnG_vMGHaHL
M_GMo_4

3[\]5\1]13 35[3343434]14]]3 _IFMG̀a\à[2>==[6> 267]]Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀oJ̀GMnG_vMGHaHL
M_GMo_4

3[\]5\1]13 35[1143464]34]32 tG̀nLvLMJ̀_IprJFG_H
tMFHorGv_aH̀oFpH4

5[376=Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀tG̀nLvLMJ
_IprJFG_H̀tMFHorGv_aH̀oFpH44

3[\]5\1]13 35[1343434]14]]3 _IFMG̀a\à[2>==[6> 5[376=Kbcbdefgh̀ijèekglbgh̀mblb̀tG̀nLvLMJ
_IprJFG_H̀tMFHorGv_aH̀oFpH44

3[\]5\1]13 1̂̂[ 4̂3414]34]]6 wxỳpMzLor{|L̀pM̀zMIpH̀pM
tMGaHpLG_HJ

=]]7]]pe}h~���h̀�è}ef�b�̀ijèIhgb̀n�̀351̀trI_a�K_L
pM̀JHIFH̀�MoMIH

3[\]5\1]13 1̂̂[343434]34]]3 aH_uH̀vMGHo =]]7]]pe}h~���h̀�è}ef�b�̀ijèIhgb̀n�̀351̀trI_a�K_L
pM̀JHIFH̀�MoMIH

3=\]5\1]13 33>1343414]34]]3 ao_MIFMJ̀p_zMGJLJ 1>7=>Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
35[̀trI_a�K_L̀pM̀aHJaHzMo

3=\]5\1]13 33>1 4̂3434]34]]6 zMIpH̀pM̀tMGaHpLG_HJ 1>7=>Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
35[̀trI_a�K_L̀pM̀aHJaHzMo

3=\]5\1]13 33>6343414]34]]3 ao_MIFMJ̀p_zMGJLJ 36276[Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
35=̀trI_a�K_L̀pM̀aHJaHzMo

3=\]5\1]13 33>6 4̂3434]34]]6 zMIpH̀pM̀tMGaHpLG_HJ 36276[Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
35=̀trI_a�K_L̀pM̀aHJaHzMo

3=\]5\1]13 33>̂ 343414]34]]3 ao_MIFMJ̀p_zMGJLJ 1==7>]Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
35>̀nrIpL̀trI_a_KHòpM̀JH�pM̀pM̀qGH{L
pL̀FGLtqrpL

3=\]5\1]13 33>̂ 4̂3434]34]]6 zMIpH̀pM̀tMGaHpLG_HJ 1==7>]Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
35>̀nrIpL̀trI_a_KHòpM̀JH�pM̀pM̀qGH{L
pL̀FGLtqrpL

3=\]5\1]13 33>[343414]34]]3 ao_MIFMJ̀p_zMGJLJ 345=]7]]Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
352̀trI_a�K_L̀pM̀_Ip_HI�KLo_J

3=\]5\1]13 33>[ 4̂3434]34]]6 zMIpH̀pM̀tMGaHpLG_HJ 345=]7]]Geie�gb̀ihd̀}ef�b�̀�èdelib�hl�b�̀ijèIhgb̀n�
352̀trI_a�K_L̀pM̀_Ip_HI�KLo_J

3=\]5\1]13 31563434[4]34]]3 tMGaHpLG_HJ̀KHGH̀GMzMIpH 14]>]766ahdmlb̀�èdelib�hl�b�̀mblb̀le}ef�b̀ijèIhgb̀n�
3=̂=1̀Mz_FGH̀aLtMGa_L̀pM̀rFMIJ_o_LJ
pLtMJF_aLJ̀oFpH

3=\]5\1]13 3156343434]34]]3 aH_uH̀vMGHo 14]>]766ahdmlb̀�èdelib�hl�b�̀mblb̀le}ef�b̀ijèIhgb̀n�
3=̂=1̀Mz_FGH̀aLtMGa_L̀pM̀rFMIJ_o_LJ
pLtMJF_aLJ̀oFpH

3=\]5\1]13 315̂ 3434[4]34]]3 tMGaHpLG_HJ̀KHGH̀GMzMIpH 4̂5]37=1ahdmlb̀�èdelib�hl�b�̀mblb̀le}ef�b̀ijèIhgb̀n�
3̂3656[̀tMFHorGv_aH̀tLG̀J4H̀x̀tHFG_�

3=\]5\1]13 315̂ 143464]34]62 tMFHorGv_aH̀tLG̀J4H̀x̀tHFG_� 4̂5]37=1ahdmlb̀�èdelib�hl�b�̀mblb̀le}ef�b̀ijèIhgb̀n�
3̂3656[̀tMFHorGv_aH̀tLG̀J4H̀x̀tHFG_�

3=\]5\1]13 315[3434[4]34]]3 tMGaHpLG_HJ̀KHGH̀GMzMIpH 34==1755ahdmlb̀�èdelib�hl�b�̀mblb̀le}ef�b̀ijèIhgb̀n�
3̂55̂2̀HoaHJF̀pL̀qGHJ_òJ\H̀x̀n_o_Hò_

3=\]5\1]13 315[343434]34]]3 aH_uH̀vMGHo 34==1755ahdmlb̀�èdelib�hl�b�̀mblb̀le}ef�b̀ijèIhgb̀n�
3̂55̂2̀HoaHJF̀pL̀qGHJ_òJ\H̀x̀n_o_Hò_

3=\]5\1]13 36[33434[4]34]]3 tMGaHpLG_HJ̀KHGH̀GMzMIpH ]̂7̂=a��gh̀ihd̀jlegè�\̀ihdmlb�̀�èdelib�hl�b�̀ije
aF̀M~eg̀6[[23]̀q4FGHIJKLGFMJ̀oFpH4

3=\]5\1]13 36[3343434]34]]3 aH_uH̀vMGHo ]̂7̂=a��gh̀ihd̀jlegè�\̀ihdmlb�̀�èdelib�hl�b�̀ije
aF̀M~eg̀6[[23]̀q4FGHIJKLGFMJ̀oFpH4

3=\]5\1]13 3̂6>641434]̂4]]3 nGMFMJ̀M̀aHGGMFLJ 36675=pe�me�b̀ihd̀jlegèijeaF̀M~eg̀̂3>231̀qGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀rGvMIFMJ̀oFpH

3=\]5\1]13 3̂6>343434]34]]3 aH_uH̀vMGHo 36675=pe�me�b̀ihd̀jlegèijeaF̀M~eg̀̂3>231̀qGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀rGvMIFMJ̀oFpH

3=\]5\1]13 3̂62641434]̂4]]3 nGMFMJ̀M̀aHGGMFLJ 2=73̂pe�me�b̀ihd̀jlegèijeaF̀M~eg̀̂3>2]=̀qGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀rGvMIFMJ̀oFpH

3=\]5\1]13 3̂62343434]34]]3 aH_uH̀vMGHo 2=73̂pe�me�b̀ihd̀jlegèijeaF̀M~eg̀̂3>2]=̀qGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀rGvMIFMJ̀oFpH

J��gedb̀~�iefi�b�h̀mblb̀HopG�̀aMaHFFL

FGHIJKLGFM 63[46]]72>FGHIJKLGFM 63[46]]72>
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3Z[6\[]6]3 3̂2\25]5356̂5663 _GMFMJ̀M̀aHGGMFLJ 3\47Z\bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀̂39846̀nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀oGpMIFMJ̀qFbH

3Z[6\[]6]3 3̂2\353535635663 aHrsH̀pMGHq 3\47Z\bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀̂39846̀nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀oGpMIFMJ̀qFbH

3Z[6\[]6]3 38383535356]5663 rIFMG̀a[à489ZZ429 35299746Gcgctuicvlh̀wc̀gmucvlcd̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL
rIFMG5

3Z[6\[]6]3 38383535]5635663 aqrMIFMJ̀bryMGJLJ 35299746Gcgctuicvlh̀wc̀gmucvlcd̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL
rIFMG5

3Z[6\[]6]3 383\3535356]5663 rIFMG̀a[à489ZZ429 35̂ZZ7\6Gcgctuicvlh̀wc̀gmucvlcd̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL
rIFMG5

3Z[6\[]6]3 383\3535]5635663 aqrMIFMJ̀bryMGJLJ 35̂ZZ7\6Gcgctuicvlh̀wc̀gmucvlcd̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL
rIFMG5

3Z[6\[]6]3 38]6353535635663 aHrsH̀pMGHq 2588\7Z9Jfz{c̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL̀rIFMG5

3Z[6\[]6]3 38]63535356]5663 rIFMG̀a[à489ZZ429 2588\7Z9Jfz{c̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL̀rIFMG5

3Z[6\[]6]3 3\23]53525635628 |MFHqoGpraH̀|LG̀J5H̀}̀|HFGr~ 5̂\637Z]yfmhk̀z{c̀dc̀lkfvdjckc5

3Z[6\[]6]3 3\23353525645636 |MFHqoGpraH̀|LG̀J[H5 5̂\637Z]yfmhk̀z{c̀dc̀lkfvdjckc5

3Z[6\[]6]3 3\42353535635663 aHrsH̀pMGHq ]5666766Jfz{c̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL̀rIFMG5

3Z[6\[]6]3 3\423535356]5663 rIFMG̀a[à489ZZ429 ]5666766Jfz{c̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL̀rIFMG5

3Z[6\[]6]3 3\443535256456]3 GM_GrpMGH�HL̀bo_GrL̀aL|MGarL̀M
r|KLGFH�HL̀qFbH

]5363734Kf�ficvlh̀gjc̀cxlkflh̀efkf̀GM_GrpMGH�HL
bo_GrL̀aL|MGarL̀M̀r|KLGFH�HL̀qFbH5

3Z[6\[]6]3 3\443535356]5663 rIFMG̀a[à489ZZ429 ]5363734Kf�ficvlh̀gjc̀cxlkflh̀efkf̀GM_GrpMGH�HL
bo_GrL̀aL|MGarL̀M̀r|KLGFH�HL̀qFbH5

3Z[6\[]6]3 3\493535256456]] MJFGMqH36̀aL|̀MqMFGLIraL̀MrGMqr ]2Z724Kf�ficvlh̀gjc̀cxlkflh̀efkf̀MJFGMqH36̀aL|
MqMFGLIraL̀MrGMqr5

3Z[6\[]6]3 3\493535356]5663 rIFMG̀a[à489ZZ429 ]2Z724Kf�ficvlh̀gjc̀cxlkflh̀efkf̀MJFGMqH36̀aL|
MqMFGLIraL̀MrGMqr5

3Z[6\[]6]3 3\48353535635663 aHrsH̀pMGHq 3\794Jfz{c̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL̀rIFMG5

3Z[6\[]6]3 3\483535356]5663 rIFMG̀a[à489ZZ429 3\794Jfz{c̀gjc̀cxlkflh̀nHIaL̀rIFMG5

39[6\[]6]3 3]\Z353545635663 |MGaHbLGrHJ̀KHGH̀GMyMIbH ]2Z724ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
Z\28\]̀MJFGMqH36̀aL|5MqMFGLIraL̀MrGMqr

39[6\[]6]3 3]\Z]535256356Z6 MJFGMqH36̀aL|5MqMFGLIraL̀MrGMqr ]2Z724ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
Z\28\]̀MJFGMqH36̀aL|5MqMFGLIraL̀MrGMqr

39[6\[]6]3 3]\9353545635663 |MGaHbLGrHJ̀KHGH̀GMyMIbH 8̂̂7̂2ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
Z6]Z]̀r|MaH̀rIboJFGrH̀|MFHqoGpraH̀qFbH

39[6\[]6]3 3]\9353535635663 aHrsH̀pMGHq 8̂̂7̂2ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
Z6]Z]̀r|MaH̀rIboJFGrH̀|MFHqoGpraH̀qFbH

39[6\[]6]3 3]\8353545635663 |MGaHbLGrHJ̀KHGH̀GMyMIbH 335Z637Z8ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
]69̂]3̀|MFHqoGpraH̀JrM|JMÌqr|rFHbH

39[6\[]6]3 3]\8]5352563564̂ |MFHqoGpraH̀JrM|JMÌqr|rFHbH 335Z637Z8ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
]69̂]3̀|MFHqoGpraH̀JrM|JMÌqr|rFHbH

39[6\[]6]3 3]\\353545635663 |MGaHbLGrHJ̀KHGH̀GMyMIbH ]5363734ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
3]\9]9̂ G̀M_GrpMGHaHL̀bo_GrL̀aL|MGarL̀M
r|KLGFHaHL̀qFbH

39[6\[]6]3 3]\\]5352563564\ GM_GrpMGHaHL̀bo_GrL̀aL|MGarL̀M
r|KLGFHaHL̀qFbH

]5363734ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
3]\9]9̂ G̀M_GrpMGHaHL̀bo_GrL̀aL|MGarL̀M
r|KLGFHaHL̀qFbH

39[6\[]6]3 3266353545635663 |MGaHbLGrHJ̀KHGH̀GMyMIbH 36536\7̂6ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
3̂Z3Z9̀HKLrL̀qLprJFraH̀M̀JMGyraLJ̀qFbH

39[6\[]6]3 3266353535635663 aHrsH̀pMGHq 36536\7̂6ahiekf̀wc̀ickgfwhkufd̀efkf̀kc�cvwf̀gjc̀Ihlf̀_u
3̂Z3Z9̀HKLrL̀qLprJFraH̀M̀JMGyraLJ̀qFbH

39[6\[]6]3 324]353545635663 |MGaHbLGrHJ̀KHGH̀GMyMIbH 2̂9744a{dlh̀ghìjkclc̀d[̀ghiekfd̀wc̀ickgfwhkufd̀gjc
aF̀Mmcl̀̂]6]9̀ǹFGHIJKLGFMJ̀qFbH

39[6\[]6]3 324]353535635663 aHrsH̀pMGHq 2̂9744a{dlh̀ghìjkclc̀d[̀ghiekfd̀wc̀ickgfwhkufd̀gjc
aF̀Mmcl̀̂]6]9̀ǹFGHIJKLGFMJ̀qFbH

39[6\[]6]3 3̂ 6̂25]5356̂5663 _GMFMJ̀M̀aHGGMFLJ 83748bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀\43Z̀n
FGHIJKLGFMJ̀qFbH

39[6\[]6]3 3̂ 6̂353535635663 aHrsH̀pMGHq 83748bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀\43Z̀n
FGHIJKLGFMJ̀qFbH

39[6\[]6]3 3̂ 3̂25]5356̂5663 _GMFMJ̀M̀aHGGMFLJ ]\749bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀\43\̀n
FGHIJKLGFMJ̀qFbH

39[6\[]6]3 3̂ 3̂353535635663 aHrsH̀pMGHq ]\749bcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀\43\̀n
FGHIJKLGFMJ̀qFbH

39[6\[]6]3 3̂ ]̂25]5356̂5663 _GMFMJ̀M̀aHGGMFLJ 2378Zbcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀\438̀n
FGHIJKLGFMJ̀qFbH

39[6\[]6]3 3̂ ]̂353535635663 aHrsH̀pMGHq 2378Zbcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaF̀Mmcl̀\438̀n
FGHIJKLGFMJ̀qFbH

Judlcif̀mugcvgufwh̀efkf̀HqbG�̀aMaHFFL

FGHIJKLGFM 24Z5Z62769FGHIJKLGFM 24Z5Z62769
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Y7Z5[Z\5\Y Y]]114\4Y45]455Y ÊKDKH_K_̀FEEKDJH 1Y6\]abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀D_Klbk_[2Y7_m
DEFGHIJEDKH_nDaF

Y7Z5[Z\5\Y Y]]1Y4Y4Y45Y455Y F̀opF_qKEFn 1Y6\]abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀D_Klbk_[2Y7_m
DEFGHIJEDKH_nDaF

Y7Z5[Z\5\Y Yr\YY4Y4Y45\455Y oGDKE_̀Z̀_2r733217 Y423r6[5Ebfbsthbukg_vb_fltbukbc_fib_bwkjekg_mFG̀ J
oGDKE4

Y7Z5[Z\5\Y Yr\YY4Y4\45Y455Y ǹoKGDKH_aoxKEHJH Y423r6[5Ebfbsthbukg_vb_fltbukbc_fib_bwkjekg_mFG̀ J
oGDKE4

Y7Z5[Z\5\Y Yr\\Y4Y4Y45\455Y oGDKE_̀Z̀_2r733217 147[3655Ebfbsthbukg_vb_fltbukbc_fib_bwkjekg_mFG̀ J
oGDKE4

Y7Z5[Z\5\Y Yr\\Y4Y4\45Y455Y ǹoKGDKH_aoxKEHJH 147[3655Ebfbsthbukg_vb_fltbukbc_fib_bwkjekg_mFG̀ J
oGDKE4

Y7Z5[Z\5\Y Y[][\4Y4145Y452] yKDFnzEqòF_HoKyHKG_noyoDFaF YY435Y63rxelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

Y7Z5[Z\5\Y Y[][Y4Y4145245Y2 yKDFnzEqòF_HoKyHKG_nDaF YY435Y63rxelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

Y7Z5[Z\5\Y Y[2]\4Y4145Y452[ EK̂EoqKEF̀FJ_aẑEoJ_̀JyKÈoJ_K
oyIJEDF̀FJ_nDaF

\4Y5Y6Y2xelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

Y7Z5[Z\5\Y Y[2]Y4Y4145245\Y EK̂EoqKEF}FJ_aẑEoJ_̀JyKÈoJ_K
oyIJEDF}FJ_nDaF

\4Y5Y6Y2xelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

Y7Z5[Z\5\Y Y[23\4Y4145Y4535 KHDEKnFY5_̀Jy4KnKDEJGòJ_KoEKno \13612xelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

Y7Z5[Z\5\Y Y[23Y4Y4145245\\ KHDEKnFY5_̀Jy_KnKDEJGòJ_KoEKno \13612xelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

Y7Z5[Z\5\Y Y[35Y4Y414524557 yKDFnzEqòF_xKGFG̀ oJ_nDaF \4\Y36\YIe~ehbukg_fib_bwkjekg_deje_yKDFnzEqòF
xKGFG̀ oJ_nDaF4

Y7Z5[Z\5\Y Y[35Y4Y4Y45\455Y oGDKE_̀Z̀_2r733217 \4\Y36\YIe~ehbukg_fib_bwkjekg_deje_yKDFnzEqòF
xKGFG̀ oJ_nDaF4

Y7Z5[Z\5\Y Y[3Y\4Y4145Y45]5 yKDFnzEqòF_̂KEEKoEF_K_̀JHDF
nDaF_�_yK

Y4512655Ie~ehbukg_fib_bwkjekg_deje_yKDFnzEqòF
K̂EEKoEF_K_̀JHDF_nDaF_�_yK4

Y7Z5[Z\5\Y Y[3YY4Y4Y45\455Y oGDKE_̀Z̀_2r733217 Y4512655Ie~ehbukg_fib_bwkjekg_deje_yKDFnzEqòF
K̂EEKoEF_K_̀JHDF_nDaF_�_yK4

Y7Z5[Z\5\Y Y[3\\4Y4145Y45]7 EKzGoaFH_DEFGHI4_EJa4_aK_̀FEqFH
HZF

Yr\6\1Ie~ehbukg_fib_bwkjekg_deje_EKzGoaFH_DEFGHI4
EJa4_aK_̀FEqFH_HZF4

Y7Z5[Z\5\Y Y[3\Y4Y4Y45\455Y oGDKE_̀Z̀_2r733217 Yr\6\1Ie~ehbukg_fib_bwkjekg_deje_EKzGoaFH_DEFGHI4
EJa4_aK_̀FEqFH_HZF4

Y7Z5[Z\5\Y Y[31Y4Y4Y45Y455Y F̀opF_qKEFn [33657He{|b_fib_bwkjekg_mFG̀ J_oGDKE4

Y7Z5[Z\5\Y Y[31Y4Y4Y45\455Y oGDKE_̀Z̀_2r733217 [33657He{|b_fib_bwkjekg_mFG̀ J_oGDKE4

\5Z5[Z\5\Y YY73Y4Y4\45Y455Y ǹoKGDKH_aoxKEHJH 712625Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
Y[[_yzGò�IoJ_aK_IEzaKGD�IJnoH

\5Z5[Z\5\Y YY73]4Y4Y45Y4551 xKGaF_aK_yKÈFaJEoFH 712625Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
Y[[_yzGò�IoJ_aK_IEzaKGD�IJnoH

\5Z5[Z\5\Y YY77Y4Y4\45Y455Y ǹoKGDKH_aoxKEHJH 2rr6]5Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\55_yzGò�IoJ_aK_IEzaKGD�IJnoH

\5Z5[Z\5\Y YY77]4Y4Y45Y4551 xKGaF_aK_yKÈFaJEoFH 2rr6]5Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\55_yzGò�IoJ_aK_IEzaKGD�IJnoH

\5Z5[Z\5\Y YY7rY4Y4\45Y455Y ǹoKGDKH_aoxKEHJH ]4\55655Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\5Y_1_mFDFn��J_aK_̀JyzGòF}�KH

\5Z5[Z\5\Y YY7r]4Y4Y45Y4551 xKGaF_aK_yKÈFaJEoFH ]4\55655Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\5Y_1_mFDFn��J_aK_̀JyzGòF}�KH

\5Z5[Z\5\Y YY7[Y4Y4\45Y455Y ǹoKGDKH_aoxKEHJH Y4]]2655Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\5\_yzGò�IoJ_aK_̀Ez�_yF̀�FaJ

\5Z5[Z\5\Y YY7[]4Y4Y45Y4551 xKGaF_aK_yKÈFaJEoFH Y4]]2655Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\5\_yzGò�IoJ_aK_̀Ez�_yF̀�FaJ

\5Z5[Z\5\Y YYr5Y4Y4\45Y455Y ǹoKGDKH_aoxKEHJH \43756[2Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\51_yzGò�IoJ_aK_FGaoE�

\5Z5[Z\5\Y YYr5]4Y4Y45Y4551 xKGaF_aK_yKÈFaJEoFH \43756[2Ebfbtke_fgh_�buvec_vb_hbjfevgjtec_fib_Ggke_̂t
\51_yzGò�IoJ_aK_FGaoE�

\5Z5[Z\5\Y Y15YY4Y4245Y455Y yKÈFaJEoFH_IFEF_EKxKGaF \4r736]5g̀hdje_vb_hbjfevgjtec_deje_jb�buve_fib_Ggke_̂t
YY1775_DJGaJ_oGazHDEoF_K_̀JyKÈoJ_nDaF

\5Z5[Z\5\Y Y15Y\4Y4145Y4522 DJGaJ_oGazHDEoF_K_̀JyKÈoJ
nDaF

\4r736]5g̀hdje_vb_hbjfevgjtec_deje_jb�buve_fib_Ggke_̂t
YY1775_DJGaJ_oGazHDEoF_K_̀JyKÈoJ_nDaF

\5Z5[Z\5\Y Y121Y4Y4245Y455Y yKÈFaJEoFH_IFEF_EKxKGaF YY3657|̀ckg_fgh_ijbkb_cZ_fghdjec_vb_hbjfevgjtec_fib
D̀_Klbk_2[YY7_m4_DEFGHIJEDKH_nDaF

\5Z5[Z\5\Y Y121Y4Y4Y45Y455Y F̀opF_qKEFn YY3657|̀ckg_fgh_ijbkb_cZ_fghdjec_vb_hbjfevgjtec_fib
D̀_Klbk_2[YY7_m4_DEFGHIJEDKH_nDaF

\5Z5[Z\5\Y Y[5[\4Y4145Y4522 DJGaJ_oGazHDEoF_K_̀JyKÈoJ
nDaF

\4r736]5xelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

\5Z5[Z\5\Y Y[5[Y4Y4145245Y7 DJGaJ_oGazHDEoF_K_̀JyKÈoJ
nDaF

\4r736]5xelgj_{|b_cb_kjeucibjb4

Htckbhe_ltfbuftevg_deje_FnaE�_̀K̀FDDJ

1[24r]363\DEFGHIJEDK 1[24r]363\
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9[\]2\9]9[ [[5[[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 228]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]6arLJK̀FH_astÌ^̀KH_aJHIFHIHabM
ĤGHIbHu

9[\]2\9]9[ [[5[64[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 228]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]6arLJK̀FH_astÌ^̀KH_aJHIFHIHabM
ĤGHIbHu

9[\]2\9]9[ [[59[4[4[4][4]][ Ĥ̀vHawMGH_ 545198]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]3astÌ ûK̀LabMaxwtHJabMa_̀IbỳH

9[\]2\9]9[ [[5964[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 545198]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]3astÌ ûK̀LabMaxwtHJabMa_̀IbỳH

9[\]2\9]9[ [[51[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 649]]8]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]7âLsHIbLabHa[azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
bMaJM_cH

9[\]2\9]9[ [[5164[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 649]]8]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]7âLsHIbLabHa[azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
bMaJM_cH

9[\]2\9]9[ [[56[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 649]]8]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]{âLsHIbLabMaqGLIFM̀GHaGLGH̀sHa\a{azF_
bMàIqHIFHG̀HabMaJM_cH

9[\]2\9]9[ [[5664[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 649]]8]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]{âLsHIbLabMaqGLIFM̀GHaGLGH̀sHa\a{azF_
bMàIqHIFHG̀HabMaJM_cH

9[\]2\9]9[ [[53[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 94[]]8]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]5a6azHFH_r|La_LwuJF̀ L̂

9[\]2\9]9[ [[5364[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 94[]]8]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]5a6azHFH_r|La_LwuJF̀ L̂

9[\]2\9]9[ [[57[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [4{{6899GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]2âLsHIbLabHa6azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
_McMa}sLIFHIrH~

9[\]2\9]9[ [[5764[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ [4{{6899GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9]2âLsHIbLabHa6azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
_McMa}sLIFHIrH~

9[\]2\9]9[ [[5{[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [479{865GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[]âLsHIbLabHa6azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
_McMa}sLIFHIrH~

9[\]2\9]9[ [[5{64[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ [479{865GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[]âLsHIbLabHa6azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
_McMa}sLIFHIrH~

9[\]2\9]9[ [[55[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 921865GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[[âLsHIbLabHa6azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
_McMa}sLIFHIrH~

9[\]2\9]9[ [[5564[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 921865GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[[âLsHIbLabHa6azG̀wHbHabMàIqHIFHG̀H
_McMa}sLIFHIrH~

9[\]2\9]9[ [[52[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [4]668]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[9arLJK̀FH_aGMẁLIH_abLaJt_abMas̀IHJ

9[\]2\9]9[ [[5264[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ [4]668]]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[9arLJK̀FH_aGMẁLIH_abLaJt_abMas̀IHJ

9[\]2\9]9[ [[2][4[4[4][4]][ Ĥ̀vHawMGH_ 546]68{9GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[1aqtIbLastÌ^̀KH_abMaJH�bMabM
FHszLG̀_

9[\]2\9]9[ [[2]64[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 546]68{9GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[1aqtIbLastÌ^̀KH_abMaJH�bMabM
FHszLG̀_

9[\]2\9]9[ [[2[[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [4271866GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[6astÌ ûK̀LabMâHIbM_xG̀H

9[\]2\9]9[ [[2[64[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ [4271866GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[6astÌ ûK̀LabMâHIbM_xG̀H

9[\]2\9]9[ [[29[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [4271866GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[3astÌ ûK̀LabMâHIbM_xG̀H

9[\]2\9]9[ [[2964[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ [4271866GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[3astÌ ûK̀LabMâHIbM_xG̀H

9[\]2\9]9[ [[21[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [4271866GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[7astÌ ûK̀LabMâHIbM_xG̀H

9[\]2\9]9[ [[2164[4[4][4]]1 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ [4271866GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[7astÌ ûK̀LabMâHIbM_xG̀H

9[\]2\9]9[ [[26[4[494][4]][ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 942{3826GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
9[{astÌ ûK̀LabMaJ|LazMIFL

Jfngdjha�fedlefhmia�hohaH_bG�âM̂HFFL

FGHIJKLGFM 61{495{8{5FGHIJKLGFM 61641[[856
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=4Z[\Z=[=4 44\1134343[43[[2 ]LĤ G_̂L_̀LFaĜ KFbGI =3\<c5\1Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
=4<_̀rHbasJbK_̂L_ItK_uLHEK

=4Z[\Z=[=4 42[=4343c3[43[[4 L̀FaĜ KFbGI_JGFG_FL]LĤ G =3\c\5v=aijwoh_md_jdoehmiofhn_whoh_odkdlmh_epd_High_qf
=[<v2\_̀LEGxrFybaG_IbL̀ ILH_xb̀bEĜ G

=4Z[\Z=[=4 42[==34323[43[c1 L̀EGxrFybaG_IbL̀ ILH_xb̀bEĜ G =3\c\5v=aijwoh_md_jdoehmiofhn_whoh_odkdlmh_epd_High_qf
=[<v2\_̀LEGxrFybaG_IbL̀ ILH_xb̀bEĜ G

=4Z[\Z=[=4 42c14343c3[43[[4 L̀FaĜ KFbGI_JGFG_FL]LĤ G 4425[4azngi_eij_podgd_nZ_eijwohn_md_jdoehmiofhn_epd
aE_L{dg_1=<44_u_EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 42c1434343[43[[4 aGb|G_yLFGx 4425[4azngi_eij_podgd_nZ_eijwohn_md_jdoehmiofhn_epd
aE_L{dg_1=<44_u_EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 411123=343[13[[4 qFLELI_L_aGFFLEKI v=56vd̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_\vcc_u
EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 4111434343[43[[4 aGb|G_yLFGx v=56vd̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_\vcc_u
EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 411c23=343[13[[4 qFLELI_L_aGFFLEKI v25<[d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_\vc1_u
EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 411c434343[43[[4 aGb|G_yLFGx v25<[d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_\vc1_u
EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 411v23=343[13[[4 qFLELI_L_aGFFLEKI c[512d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_\vc2_u
EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 411v434343[43[[4 aGb|G_yLFGx c[512d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_\vc2_u
EFGHIJKFELI_xÊG

=4Z[\Z=[=4 411<23=343[13[[4 qFLELI_L_aGFFLEKI v25=6d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[444
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 411<434343[43[[4 aGb|G_yLFGx v25=6d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[444
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 411623=343[13[[4 qFLELI_L_aGFFLEKI cc5<1d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[426
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 4116434343[43[[4 aGb|G_yLFGx cc5<1d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[426
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 411\23=343[13[[4 qFLELI_L_aGFFLEKI 4[45v\d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[4=1
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 411\434343[43[[4 aGb|G_yLFGx 4[45v\d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[4=1
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 41c[23=343[13[[4 qFLELI_L_aGFFLEKI cc5<1d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[4[6
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 41c[434343[43[[4 aGb|G_yLFGx cc5<1d̂nwdnh_eij_podgd_epdaE_L{dg_4<<[4[6
FLrHb̂GI_EFGHIJ3_FK̂ 3_̂L_aGFyGI_IZG

=4Z[\Z=[=4 4\11=34323[43[c1 L̀EGxrFybaG_IbL̀ ILH_xb̀bEĜ G =3\c\5v=]h{io_}zd_nd_gohlnpdod3

=4Z[\Z=[=4 4\11434323[c3[4c L̀EGxrFybaG_IbL̀ ILH_xÊG =3\c\5v=]h{io_}zd_nd_gohlnpdod3

==Z[\Z=[=4 44\c4343=3[43[[4 axbLHELI_̂b]LFIKI 13=[[5[[Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
=46_aK̀ GĤ K_̂G_1~_FLybtK_̀bxbEGF

==Z[\Z=[=4 44\c134343[43[[2 ]LĤ G_̂L_̀LFaĜ KFbGI 13=[[5[[Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
=46_aK̀ GĤ K_̂G_1~_FLybtK_̀bxbEGF

==Z[\Z=[=4 44\v4343=3[43[[4 axbLHELI_̂b]LFIKI 23<\[56[Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
=4\_uGIL_̂L_Ĝ b̀HbIEFG�tK_L_GJKbK_̂G_cG
FLybtK_̀bxbEGF

==Z[\Z=[=4 44\v134343[43[[2 ]LĤ G_̂L_̀LFaĜ KFbGI 23<\[56[Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
=4\_uGIL_̂L_Ĝ b̀HbIEFG�tK_L_GJKbK_̂G_cG
FLybtK_̀bxbEGF

==Z[\Z=[=4 44\<4343=3[43[[4 axbLHELI_̂b]LFIKI c<[5c<Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
==[_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 44\<134343[43[[2 ]LĤ G_̂L_̀LFaĜ KFbGI c<[5c<Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
==[_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 44\64343=3[43[[4 axbLHELI_̂b]LFIKI 11[5<4Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
==4_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 44\6134343[43[[2 ]LĤ G_̂L_̀LFaĜ KFbGI 11[5<4Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
==4_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 44\\4343=3[43[[4 axbLHELI_̂b]LFIKI =c=56=Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
===_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 44\\134343[43[[2 ]LĤ G_̂L_̀LFaĜ KFbGI =c=56=Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
===_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 4=[[4343=3[43[[4 axbLHELI_̂b]LFIKI 4\4521Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
==2_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 4=[[134343[43[[2 ]LĤ G_̂L_̀LFaĜ KFbGI 4\4521Fdedfgh_eij_kdlmhn_md_jdoehmiofhn_epd_High_qf
==2_̀rHbasJbK_̂L_JGFGburHG

==Z[\Z=[=4 42[24343c3[43[[4 L̀FaĜ KFbGI_JGFG_FL]LĤ G =3=4v5=4aijwoh_md_jdoehmiofhn_whoh_odkdlmh_epd_High_qf
2=c2vv_̀LEGxrFybaG_]LHGHabK_xÊG

Ifngdjh_{fedlefhmi_whoh_Gx̂F�_aLaGEEK

EFGHIJKFEL 1cc312c5\=EFGHIJKFEL 1c23=4\5<4
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55[\7[5\56 63\3546434\64\57 ]MFĤ_G̀ abHcdMIHIbaLĉFeH 5456f856bghijkclmchmjnklgjokpcikjkcjmqmrlkcnsmcIgtkcuo
3523ffc]MFĤ_G̀ abHcdMIHIbaLĉFeH

55[\7[5\56 6126345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ f16827empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\5cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6126646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ f16827empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\5cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6125345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ 3f5876empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\\cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6125646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ 3f5876empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\\cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6123345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ 2\6835empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7\37y\
GLeLIHdMJcFGHIJKLGFMJcMcMIbL]MIeHJ
F̂eH

55[\7[5\56 6123546434\64\26 GLeLIHdMJcFGHIJKLGFMJcM
MIbL]MIeHJĉFeH

2\6835empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7\37y\
GLeLIHdMJcFGHIJKLGFMJcMcMIbL]MIeHJ
F̂eH

55[\7[5\56 6121345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ 291833empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc16739ycwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6121646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ 291833empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc16739ycwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6122345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ f68y3empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7915cw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 6122646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ f68y3empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7915cw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 612f345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ f68y3empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7935cw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 612f646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ f68y3empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7935cw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 6129345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ 1y892empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7f79cw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 6129646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ 1y892empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7f79cw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 612y345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ f68y3empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7f7fcw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 612y646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ f68y3empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc7f7fcw
FGHIJKLGFMJĉFeH

55[\7[5\56 6127345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ 3f5876empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\6cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6127646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ 3f5876empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\6cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 61f\345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ 6318f5empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\fcwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 61f\646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ 6318f5empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\fcwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 61f6345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ f13827empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\2cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 61f6646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ f13827empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc1671\2cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 61f5345464\14\\6 uGMFMJcMcbHGGMFLJ 228\2empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc167397cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 61f5646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ 228\2empimpkcnghcsjmtmcnsmbFcMvmtc167397cwGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_G̀ MIFMJĉFeH

55[\7[5\56 6y53646464\54\\6 aIFMGcb[bc2y9ff239 54ff98\\Gmnmzohmrtgclmcnvomrtmpcnsmcm{tjktgcwHIbL
aIFMG4

55[\7[5\56 6y53646454\64\\6 b̂aMIFMJceadMGJLJ 54ff98\\Gmnmzohmrtgclmcnvomrtmpcnsmcm{tjktgcwHIbL
aIFMG4

55[\7[5\56 6727546434\64\57 ]MFĤ_G̀ abHcdMIHIbaLĉFeH 5456f856dkvgjc|}mcpmctjkrpsmjm4

55[\7[5\56 6727646434\24\\9 ]MFĤ_G̀ abHcdMIHIbaLĉFeH 5456f856dkvgjc|}mcpmctjkrpsmjm4

55[\7[5\56 67f2646434\24\53 w5~cbL]KHI�aHceàaFĤ 595896Kk�khmrtgcnsmcm{tjktgcikjkcw5~cbL]KHI�aH
eàaFĤ4

55[\7[5\56 67f2646464\54\\6 aIFMGcb[bc2y9ff239 595896Kk�khmrtgcnsmcm{tjktgcikjkcw5~cbL]KHI�aH
eàaFĤ4

55[\7[5\56 67ff646464\64\\6 bHaxHc̀MGĤ 5\\8\\Jk|}mcnsmcm{tjktgcwHIbLcaIFMG4

55[\7[5\56 67ff646464\54\\6 aIFMGcb[bc2y9ff239 5\\8\\Jk|}mcnsmcm{tjktgcwHIbLcaIFMG4

53[\7[5\56 6666345454\14\\f ]HFMGaĤceMcMJbGaF�GaL 595896empimpkcnghchktmjokvclmcmpnjotgjogcnsmcIgtkcuo
6fyf77y2cw5~cbghikr�okceo�otkv

JoptmhkcvonmrnoklgcikjkcĤeG�cbMbHFFL

FGHIJKLGFM 1f14292866FGHIJKLGFM 1f143\581\
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64\5]\656? ????63?3435?3526 6̂_ àMbLIJcdÌedfdGIg 6>67>?ehijhik̀lmǹnkohpqkr̀sh̀hilpqompqm̀lth̀Jmok̀uq
?2v2]]v=̀ 6̂_ àmnjkwxqk̀eqyqokr

64\5]\656? ?65??3?3635?355? agdNJGNK̀edzNHKMK =1]746Hhlhqok̀lmǹ{hwskìsh̀nhplksmpqkìlth̀Jmok̀uq
661̀?̀ ÎGIgc|M̀uNHHMzd}HdM

64\5]\656? ?65?13?3?35?3554 zNJeÌeǸbNHaIeMHdIK =1]746Hhlhqok̀lmǹ{hwskìsh̀nhplksmpqkìlth̀Jmok̀uq
661̀?̀ ÎGIgc|M̀uNHHMzd}HdM

64\5]\656? ?656?3?3635?355? agdNJGNK̀edzNHKMK ?36v?7?2Hhlhqok̀lmǹ{hwskìsh̀nhplksmpqkìlth̀Jmok̀uq
66=̀?̀ ÎGIgc|M̀eǸNJfNJcIHdÌeN
aMJKGH~�|M

64\5]\656? ?65613?3?35?3554 zNJeÌeǸbNHaIeMHdIK ?36v?7?2Hhlhqok̀lmǹ{hwskìsh̀nhplksmpqkìlth̀Jmok̀uq
66=̀?̀ ÎGIgc|M̀eǸNJfNJcIHdÌeN
aMJKGH~�|M

64\5]\656? ?654?3?3635?355? agdNJGNK̀edzNHKMK 13=]=715Hhlhqok̀lmǹ{hwskìsh̀nhplksmpqkìlth̀Jmok̀uq
662̀?̀ ÎGIgc|M̀eǸNJfNJcIHdÌeN
aMJKGH~�|M

64\5]\656? ?65413?3?35?3554 zNJeÌeǸbNHaIeMHdIK 13=]=715Hhlhqok̀lmǹ{hwskìsh̀nhplksmpqkìlth̀Jmok̀uq
662̀?̀ ÎGIgc|M̀eǸNJfNJcIHdÌeN
aMJKGH~�|M

64\5]\656? ?451?3?3=35?355? bNHaIeMHdIK̀LIHÌHNzNJeI >3?=>7v6amnjpk̀sh̀nhplksmpqkìjkpk̀ph{hwsk̀lth̀Jmok̀uq
?v?v2̀I�d̀NgNGHM̀dbLMHGIeMHÌN
N�LMHGIeMHÌNdHNgd

64\5]\656? ?45163?3435?354] I�d̀NgNGHM̀dbLMHGIeMHÌN
N�LMHGIeMHÌNdHNgd

>3?=>7v6amnjpk̀sh̀nhplksmpqkìjkpk̀ph{hwsk̀lth̀Jmok̀uq
?v?v2̀I�d̀NgNGHM̀dbLMHGIeMHÌN
N�LMHGIeMHÌNdHNgd

64\5]\656? ?45=?3?3=35?355? bNHaIeMHdIK̀LIHÌHNzNJeI ?3v?6755amnjpk̀sh̀nhplksmpqkìjkpk̀ph{hwsk̀lth̀Jmok̀uq
?22=]̀NzdGHÌaMbNHadM̀eǸ~GNJKdgdMK
eMbNKGdaMK̀gGeI

64\5]\656? ?45=?3?3?35?355? aId�ÌfNHIg ?3v?6755amnjpk̀sh̀nhplksmpqkìjkpk̀ph{hwsk̀lth̀Jmok̀uq
?22=]̀NzdGHÌaMbNHadM̀eǸ~GNJKdgdMK
eMbNKGdaMK̀gGeI

64\5]\656? ?1244363?351355? uHNGNK̀ǸaIHHNGMK ?5?7v6ehijhik̀lmǹtphoh̀lthaG̀Nrhò]>22̀^
GHIJKLMHGNK̀gGeI

64\5]\656? ?124?3?3?35?355? aId�ÌfNHIg ?5?7v6ehijhik̀lmǹtphoh̀lthaG̀Nrhò]>22̀^
GHIJKLMHGNK̀gGeI

64\5]\656? ?1214363?351355? uHNGNK̀ǸaIHHNGMK =1676?ehijhik̀lmǹtphoh̀lthaG̀Nrhò1?]v]]̀ ĤIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀~HfNJGNK̀gGeI

64\5]\656? ?121?3?3?35?355? aId�ÌfNHIg =1676?ehijhik̀lmǹtphoh̀lthaG̀Nrhò1?]v]]̀ ĤIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀~HfNJGNK̀gGeI

64\5]\656? ?v61?3?3?356355? dJGNH̀a\à=v>22=4> ?366>74vHhlh�qnhwom̀sh̀lrqhwohìlth̀h�opkom̀ ÎJaM
dJGNH3

64\5]\656? ?v61?3?3635?355? agdNJGNK̀edzNHKMK ?366>74vHhlh�qnhwom̀sh̀lrqhwohìlth̀h�opkom̀ ÎJaM
dJGNH3

64\5]\656? ?v6=?3?3?356355? dJGNH̀a\à=v>22=4> ]5>75?Hhlh�qnhwom̀sh̀lrqhwohìlth̀h�opkom̀ ÎJaM
dJGNH3

64\5]\656? ?v6=?3?3635?355? agdNJGNK̀edzNHKMK ]5>75?Hhlh�qnhwom̀sh̀lrqhwohìlth̀h�opkom̀ ÎJaM
dJGNH3

64\5]\656? ?v62?3?3?35?355? aId�ÌfNHIg ?3]v1755Kk��h̀lth̀h�opkom̀ ÎJaM̀dJGNH3

64\5]\656? ?v62?3?3?356355? dJGNH̀a\à=v>22=4> ?3]v1755Kk��h̀lth̀h�opkom̀ ÎJaM̀dJGNH3

64\5]\656? ?]1>63?3435?354] I�d̀NgNGHM̀dbLMHGIeMHÌN
N�LMHGIeMHÌNdHNgd

>3?=>7v6zkrmp̀��h̀ih̀opkwithph3

64\5]\656? ?]1>?3?3435=35?? I�d̀NgNGHM̀dbLMHGIeMHÌN
N�LMHGIeMHÌNdHNgd

>3?=>7v6zkrmp̀��h̀ih̀opkwithph3

64\5]\656? ?]2163?3435?3526 6̂_ àMbLIJcdÌedfdGIg 6>67>?zkrmp̀��h̀ih̀opkwithph3

64\5]\656? ?]21?3?3435=3564 6̂_ àMbLIJcdÌedfdGIg 6>67>?zkrmp̀��h̀ih̀opkwithph3

64\5]\656? ?]2]?3?3435=3564 KdeJNd̀eǸÎHN~̀NLL 4=35v]765Lkyknhwom̀lth̀h�opkom̀jkpk̀KdeJNd̀eǸÎHN~
NLL3

64\5]\656? ?]2]?3?3?356355? dJGNH̀a\à=v>22=4> 4=35v]765Lkyknhwom̀lth̀h�opkom̀jkpk̀KdeJNd̀eǸÎHN~
NLL3

64\5]\656? ?]>5?3?3?35?355? aId�ÌfNHIg 655755Kk��h̀lth̀h�opkom̀ ÎJaM̀dJGNH3

64\5]\656? ?]>5?3?3?356355? dJGNH̀a\à=v>22=4> 655755Kk��h̀lth̀h�opkom̀ ÎJaM̀dJGNH3

64\5]\656? ?]>?63?3435?356= M̂gKÌeǸgdadGIaMNK̀ǸgNdgMNK̀eM
ĤIKdg

4>7=4Lkyknhwom̀lth̀h�opkom̀jkpk̀̂ MgKÌeN
gdadGIaMNK̀ǸgNdgMNK̀eM̀ ĤIKdg3

64\5]\656? ?]>??3?3?356355? dJGNH̀a\à=v>22=4> 4>7=4Lkyknhwom̀lth̀h�opkom̀jkpk̀̂ MgKÌeN
gdadGIaMNK̀ǸgNdgMNK̀eM̀ ĤIKdg3

64\5]\656? ?]>663?3435?356= M̂gKÌeǸgdadGIaMNK̀ǸgNdgMNK̀eM
ĤIKdg

v2765Lkyknhwom̀lth̀h�opkom̀jkpk̀̂ MgKÌeN
gdadGIaMNK̀ǸgNdgMNK̀eM̀ ĤIKdg3

Kqiohnk̀rqlhwlqksm̀jkpk̀IgeH�̀aNaIGGM

GHIJKLMHGN =6>3=>272]GHIJKLMHGN =6>31]571]
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2[\76\272] ]632]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 a>827Kbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nLoJH_pM
ô`̂FH̀LMJ_M_oM̂oLMJ_pL_nGHĴo4

2[\76\272] ]63[24]4[47]4722 nGHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
qGrMIFMJ_oFpH

35837Kbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_qGrMIFMJ_oFpH4

2[\76\272] ]63[]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 35837Kbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_qGrMIFMJ_oFpH4

2[\76\272] ]635]4]4]47]477] H̀̂sH_rMGHo >1282>Jbtue_ije_ekglbgh_nHÌ L_̂IFMG4

2[\76\272] ]635]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 >1282>Jbtue_ije_ekglbgh_nHÌ L_̂IFMG4

2[\76\272] ]631]4]4]47]477] H̀̂sH_rMGHo ]66823Jbtue_ije_ekglbgh_nHÌ L_̂IFMG4

2[\76\272] ]631]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 ]66823Jbtue_ije_ekglbgh_nHÌ L_̂IFMG4

2[\76\272] ]63>]4]4]47]477] H̀̂sH_rMGHo 5]1836Jbtue_ije_ekglbgh_nHÌ L_̂IFMG4

2[\76\272] ]63>]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 5]1836Jbtue_ije_ekglbgh_nHÌ L_̂IFMG4

2[\76\272] ]63a]4]4[47147][ vLwoLr_̂wKLGFH̀HL_oFpH [46a]851Kbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_vLwoLr
ŵKLGFH̀HL_oFpH4

2[\76\272] ]63a]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 [46a]851Kbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_vLwoLr
ŵKLGFH̀HL_oFpH4

2[\76\272] ]636]4]4[4714722 L̀oMwHI_Mq̂LJ4K\_oHnJ4̀Lw 14277877Kbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_̀LoMwHI_Mq̂LJ4K\
oHnJ4̀Lw4

2[\76\272] ]636]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 14277877Kbcbdefgh_ije_ekglbgh_mblb_̀LoMwHI_Mq̂LJ4K\
oHnJ4̀Lw4

25\76\272] ]]]>[424]47>477> JMGx̂yLJ_KGMJFHpLJ_KLG
FMG̀ M̂GLJ

a>827pezmezb_ihd_zel{|}hz_mlezgb~hz_mhl_gelie|lhz_ije
I��_e_J_[a1[3>_nLoJH_pM_ô`̂FH̀LMJ_M
oM̂oLMJ_pL_nGHĴo

25\76\272] ]]]>24]4[47]4721 nLoJH_pM_ô`̂FH̀LMJ_M_oM̂oLMJ_pL
nGHĴo

a>827pezmezb_ihd_zel{|}hz_mlezgb~hz_mhl_gelie|lhz_ije
I��_e_J_[a1[3>_nLoJH_pM_ô`̂FH̀LMJ_M
oM̂oLMJ_pL_nGHĴo

25\76\272] ]]]3[424]47>477> JMGx̂yLJ_KGMJFHpLJ_KLG
FMG̀ M̂GLJ

[381[pezmezb_ihd_zel{|}hz_mlezgb~hz_mhl_gelie|lhz_ije
I��_e_J_[a1[a2_nLoJH_pM_ô`̂FH̀LMJ_M
oM̂oLMJ_pL_nGHĴo

25\76\272] ]]]324]4[47]4721 nLoJH_pM_ô`̂FH̀LMJ_M_oM̂oLMJ_pL
nGHĴo

[381[pezmezb_ihd_zel{|}hz_mlezgb~hz_mhl_gelie|lhz_ije
I��_e_J_[a1[a2_nLoJH_pM_ô`̂FH̀LMJ_M
oM̂oLMJ_pL_nGHĴo

25\76\272] ]275]4]4247]477] ò̂MIFMJ_p̂xMGJLJ ][7817Geie|gb_ihd_{ef~bz_~e_delib~hl|bz_ije_Ihgb_�|
223_wbl|fb�{b_�elle|lb_Jhblez

25\76\272] ]27554]4]47]477[ xMIpH_pM_wMG̀HpLĜHJ ][7817Geie|gb_ihd_{ef~bz_~e_delib~hl|bz_ije_Ihgb_�|
223_wbl|fb�{b_�elle|lb_Jhblez

25\76\272] ][7>]4]4147]477] wMG̀HpLĜHJ_KHGH_GMxMIpH 2465]8][h̀dmlb_~e_delib~hl|bz_mblb_le{ef~b_ije_Ihgb_�|
2752>7_̂Ì LFMGw_̂Ip4_pM_FMGwLwMFGLJ
oFpH4

25\76\272] ][7>24]4[47]472] Î̀ LFMGw_̂Ip4_pM_FMGwLwMFGLJ
oFpH4

2465]8][h̀dmlb_~e_delib~hl|bz_mblb_le{ef~b_ije_Ihgb_�|
2752>7_̂Ì LFMGw_̂Ip4_pM_FMGwLwMFGLJ
oFpH4

25\76\272] ][73]4]4147]477] wMG̀HpLĜHJ_KHGH_GMxMIpH [46a]851h̀dmlb_~e_delib~hl|bz_mblb_le{ef~b_ije_Ihgb_�|
]5>2>a_vLwoLr_̂wKLGFH̀HL_oFpH

25\76\272] ][7324]4[47]475] vLwoLr_̂wKLGFH̀HL_oFpH [46a]851h̀dmlb_~e_delib~hl|bz_mblb_le{ef~b_ije_Ihgb_�|
]5>2>a_vLwoLr_̂wKLGFH̀HL_oFpH

25\76\272] ][7a]4]4147]477] wMG̀HpLĜHJ_KHGH_GMxMIpH 24a31877h̀dmlb_~e_delib~hl|bz_mblb_le{ef~b_ije_Ihgb_�|
5[637>_JLnGHo_̂Ix̂ F̀H_J\H

25\76\272] ][7a24]4[47]472a JLnGHo_̂Ix̂ F̀H_J\H 24a31877h̀dmlb_~e_delib~hl|bz_mblb_le{ef~b_ije_Ihgb_�|
5[637>_JLnGHo_̂Ix̂ F̀H_J\H

25\76\272] ][11]4]4147]477] wMG̀HpLĜHJ_KHGH_GMxMIpH ]2>8[]ùzgh_ihd_jlege_z\_ihdmlbz_~e_delib~hl|bz_ije
F̀_M�eg_6[a72_n4_FGHIJKLGFMJ_oFpH

25\76\272] ][11]4]4]47]477] H̀̂sH_rMGHo ]2>8[]ùzgh_ihd_jlege_z\_ihdmlbz_~e_delib~hl|bz_ije
F̀_M�eg_6[a72_n4_FGHIJKLGFMJ_oFpH

25\76\272] ]5>1[424]475477] �GMFMJ_M_̀HGGMFLJ ]]282]pezmezb_ihd_jlege_ijèF_M�eg_527[27_nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_qGrMIFMJ_oFpH

25\76\272] ]5>1]4]4]47]477] H̀̂sH_rMGHo ]]282]pezmezb_ihd_jlege_ijèF_M�eg_527[27_nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_qGrMIFMJ_oFpH

25\76\272] ]5>>[424]475477] �GMFMJ_M_̀HGGMFLJ ]128a>pezmezb_ihd_jlege_ijèF_M�eg_527[]1_nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_qGrMIFMJ_oFpH

25\76\272] ]5>>]4]4]47]477] H̀̂sH_rMGHo ]128a>pezmezb_ihd_jlege_ijèF_M�eg_527[]1_nGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_qGrMIFMJ_oFpH

25\76\272] ]a23]4]4]472477] ÎFMG_̀\̀_1a3>>1[3 66]8a7Geie�|defgh_~e_i�|efgez_ije_ekglbgh_nHÌ L
ÎFMG4

25\76\272] ]a23]4]4247]477] ò̂MIFMJ_p̂xMGJLJ 66]8a7Geie�|defgh_~e_i�|efgez_ije_ekglbgh_nHÌ L
ÎFMG4

J|zgedb_�|iefi|b~h_mblb_HopG�_̀M̀HFFL

FGHIJKLGFM 15641[18]1FGHIJKLGFM 15641[18]1
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Y3Z[4ZY[Y8 8\Y\858585[Y5[[8 ]HELF̂_Z_̂2\̀aa26̀ 8[56[̀7̀aFbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF5

Y3Z[4ZY[Y8 8\Y\8585Y5[85[[8 _r]LHELÎs]tLFIKI 8[56[̀7̀aFbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF5

Y3Z[4ZY[Y8 84̀`Y58565[85[38 uKvrKŵ]vJKFEG_GK̂rEsG 654\8732tpkiôxyb̂lb̂hopglmbob5

Y3Z[4ZY[Y8 84̀`858565[25[86 uKvrKŵ]vJKFEG_GK̂rEsG 654\8732tpkiôxyb̂lb̂hopglmbob5

Y3Z[4ZY[Y8 84\[858585[85[[8 _G]zĜwLFGr 825[[[7[[Ipxyb̂cmb̂bnhophîqGH_K̂]HELF5

Y3Z[4ZY[Y8 84\[858585[Y5[[8 ]HELF̂_Z_̂2\̀aa26̀ 825[[[7[[Ipxyb̂cmb̂bnhophîqGH_K̂]HELF5

Y3Z[4ZY[Y8 84\8858585[Y5[[8 ]HELF̂_Z_̂2\̀aa26̀ 825[[[7[[Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF5

Y3Z[4ZY[Y8 84\88585Y5[85[[8 _r]LHELÎs]tLFIKI 825[[[7[[Fbcbdefbghîjb̂ckebghbl̂cmb̂bnhophîqGH_K
]HELF5

Y3Z[4ZY[Y8 84\3858565[25[Y3 LzJFLIIK̂HKtK̂v{HsK̂rEsG 4\[7[[Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂LzJFLIIK̂HKtK
v{HsK̂rEsG5

Y3Z[4ZY[Y8 84\3858585[Y5[[8 ]HELF̂_Z_̂2\̀aa26̀ 4\[7[[Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂LzJFLIIK̂HKtK
v{HsK̂rEsG5

Y3Z[4ZY[Y8 84\2Y58565[85[Y\ IKqFGr̂]Ht]_EĜIZG Y5\̀27[[Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
IZG5

Y3Z[4ZY[Y8 84\2858585[Y5[[8 ]HELF̂_Z_̂2\̀aa26̀ Y5\̀27[[Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂IKqFGr̂]Ht]_EG
IZG5

Y3Z[4ZY[Y8 84\aY58565[85[Y8 ]H_KELFv̂]Hs5̂sL̂ELFvKvLEFKI
rEsG5

Y5438786Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂]H_KELFv̂]Hs5̂sL
ELFvKvLEFKÎrEsG55

Y3Z[4ZY[Y8 84\a858585[Y5[[8 ]HELF̂_Z_̂2\̀aa26̀ Y5438786Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂]H_KELFv̂]Hs5̂sL
ELFvKvLEFKÎrEsG55

Y3Z[4ZY[Y8 84\\858565[25[Y2 EFGvKHE]HĜwGF]qGrs]̂IZG 656827̀6Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂EFGvKHE]HG
wGF]qGrs]̂IZG5

Y3Z[4ZY[Y8 84\\858585[Y5[[8 ]HELF̂_Z_̂2\̀aa26̀ 656827̀6Jp|pfbghîcmb̂bnhophî}pop̂EFGvKHE]HG
wGF]qGrs]̂IZG5

ỲZ[4ZY[Y8 888Y65Y5Y5[35[82 I]IELvGÎL̂IK~E�GFLI Y447[[sbl}blp̂cif̂lelhbfpl̂b̂limh�pobl̂cmb̂H~I�b̂2a
~FLEL̂_r]_û]HELFvLs]G��LÎrEsĜ�̂vL

ỲZ[4ZY[Y8 888YY58565[85[6a ~FLEL̂_r]_û]HELFvLs]G��LÎrEsG
�̂vL

Y447[[sbl}blp̂cif̂lelhbfpl̂b̂limh�pobl̂cmb̂H~I�b̂2a
~FLEL̂_r]_û]HELFvLs]G��LÎrEsĜ�̂vL

ỲZ[4ZY[Y8 888665Y5Y5[35[82 I]IELvGÎL̂IK~E�GFLI 6̀27[[sbl}blp̂cif̂lelhbfpl̂b̂limh�pobl̂cmbH~I�b̂2̀
~FLEL̂_r]_û]HELFvLs]G��LÎrEsĜ�̂vL

ỲZ[4ZY[Y8 8886Y58565[85[6a ~FLEL̂_r]_û]HELFvLs]G��LÎrEsG
�̂vL

6̀27[[sbl}blp̂cif̂lelhbfpl̂b̂limh�pobl̂cmbH~I�b̂2̀
~FLEL̂_r]_û]HELFvLs]G��LÎrEsĜ�̂vL

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[28585Y5[85[[8 _r]LHELÎs]tLFIKI 65Y4Y7̀aFbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y6[̂v{H]_�J]K̂sL̂IGrLEL

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[2358585[85[[6 tLHsĜsL̂vLF_GsKF]GI 65Y4Y7̀aFbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y6[̂v{H]_�J]K̂sL̂IGrLEL

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[a8585Y5[85[[8 _r]LHELÎs]tLFIKI a\Y73̀Fbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y68̂�KIJ]EGr̂v]r]EGF̂sL̂�FLĜsL̂vGHG{I

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[a358585[85[[6 tLHsĜsL̂vLF_GsKF]GI a\Y73̀Fbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y68̂�KIJ]EGr̂v]r]EGF̂sL̂�FLĜsL̂vGHG{I

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[̀ 858585[85[[8 _G]zĜwLFGr 3[5[2[73\Fbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y6Ŷv{H]_�J]K̂sL̂EKrLsK

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[̀ 358585[85[[6 tLHsĜsL̂vLF_GsKF]GI 3[5[2[73\Fbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y6Ŷv{H]_�J]K̂sL̂EKrLsK

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[\8585Y5[85[[8 _r]LHELÎs]tLFIKI 5̀82873[Fbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y66̂2̂qGEGr��K̂sL̂I{JF]vLHEK

ỲZ[4ZY[Y8 8Y[\358585[85[[6 tLHsĜsL̂vLF_GsKF]GI 5̀82873[Fbcbehp̂cif̂�bgjpl̂jb̂fbocpjioepl̂cmb̂Hihp̂~e
Y66̂2̂qGEGr��K̂sL̂I{JF]vLHEK

ỲZ[4ZY[Y8 86[4858525[85[[8 vLF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG 25Y[[7[[_if}op̂jb̂fbocpjioepl̂}pop̂ob�bgjp̂cmb̂Hihp̂~e
8[2̀Ŷ_KrLvGĤL�{]JI5JẐrGqI5_Kv5L
]vJ5rEsG5

ỲZ[4ZY[Y8 86[4Y58565[85[a6 _KrLvGĤL�{]JI5JẐrGqI5_Kv5L
]vJ5rEsG5

25Y[[7[[_if}op̂jb̂fbocpjioepl̂}pop̂ob�bgjp̂cmb̂Hihp̂~e
8[2̀Ŷ_KrLvGĤL�{]JI5JẐrGqI5_Kv5L
]vJ5rEsG5

ỲZ[4ZY[Y8 868[858525[85[[8 vLF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG 625[\47Y[_if}op̂jb̂fbocpjioepl̂}pop̂ob�bgjp̂cmb̂Hihp̂~e
68̀âI]sHL]̂sL̂GqFL{̂LJJ

ỲZ[4ZY[Y8 868[Y58565[85[a3 I]sHL]̂sL̂GqFL{̂LJJ 625[\47Y[_if}op̂jb̂fbocpjioepl̂}pop̂ob�bgjp̂cmb̂Hihp̂~e
68̀âI]sHL]̂sL̂GqFL{̂LJJ

ỲZ[4ZY[Y8 8688858525[85[[8 vLF_GsKF]GÎJGFĜFLtLHsG 25Y[37[[_if}op̂jb̂fbocpjioepl̂}pop̂ob�bgjp̂cmb̂Hihp̂~e
63Y8̂vLEGr{Fw]_Ĝ~LFFL]FĜL̂_KIEĜrEsĜ�
vL

Ielhbfp̂kecbgcepjî}pop̂GrsF�̂_L_GEEK

EFGHIJKFEL [̀85Y\[726EFGHIJKFEL a4a5[̀a726
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?5]42]?4?> >8>>>3>3>34>344> Ĵ_̀JabOIJc 73?4d644êfghiajkafkhlijehminagihiahkokpjialqkaKeriasm
8d?>atOHJcuIb_̂JasOIIO_IJaOâNLHJacHvJaw
tO

?5]42]?4?> >d1583?3>34d344> sIOHOLaOâJIIOHNL 7767@vkngknialefaqhkrkalqk̂HaOxkra2@74ay
HIJKLMNIHOLacHvJ

?5]42]?4?> >d15>3>3>34>344> Ĵ_̀JabOIJc 7767@vkngknialefaqhkrkalqk̂HaOxkra2@74ay
HIJKLMNIHOLacHvJ

?5]42]?4?> >d1@83?3>34d344> sIOHOLaOâJIIOHNL 8?@6>?vkngknialefaqhkrkalqk̂HaOxkrad284aĴaÒMIOLL
HIJKLMNIHOLacHvJ

?5]42]?4?> >d1@?3>3834>347? ĴaÒMIOLLaHIJKLMNIHOLacHvJ 8?@6>?vkngknialefaqhkrkalqk̂HaOxkrad284aĴaÒMIOLL
HIJKLMNIHOLacHvJ

?5]42]?4?> >@?2>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 ?3852624Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@?2>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL ?3852624Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@84>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 ?3754684Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@84>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL ?3754684Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@8>>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 88168>Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@8>>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL 88168>Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@8?>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 ?74644Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@8?>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL ?74644Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@88>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 >3dd7644Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >@88>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL >3dd7644Iklkzmfkpreajkalxmkprknalqkak{rhireayJK̂ N
_KHOI3

?5]42]?4?> >215?3>3834>3418 N̂cOtJKaO}u_ML3M]acJyL3̂Nt3O
_tM3cHvJ3

73?44644|ixeha~�kankarhipnqkhk3

?5]42]?4?> >215>3>3834734?? N̂cOtJKaOu_NL3M]acJyL3̂Nt 73?44644|ixeha~�kankarhipnqkhk3

?5]42]?4?> >21@?3>3834>341d L_vKO_avOaJyIOuaOMM 8734@26?4|ixeha~�kankarhipnqkhk3

?5]42]?4?> >21@>3>3834734?8 L_vKO_avOaJyIOuaOMM 8734@26?4|ixeha~�kankarhipnqkhk3

?5]42]?4?> >22>?3>3834>34d4 tOHJcuIb_̂JasOIIO_IJaOâNLHJ
cHvJawatO

>3487644Mi�ifkprealqkak{rhireagihiatOHJcuIb_̂J
sOIIO_IJaOâNLHJacHvJawatO3

?5]42]?4?> >22>>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 >3487644Mi�ifkprealqkak{rhireagihiatOHJcuIb_̂J
sOIIO_IJaOâNLHJacHvJawatO3

?5]42]?4?> >228>3>3834734>8 �NtcNba_tMNIHĴJNacHvJ >3d2@652Mi�ifkprealqkak{rhireagihia�NtcNb
_tMNIHĴJNacHvJ3

?5]42]?4?> >228>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 >3d2@652Mi�ifkprealqkak{rhireagihia�NtcNb
_tMNIHĴJNacHvJ3

?5]42]?4?> >22d>3>3>34>344> Ĵ_̀JabOIJc 1@4684Li~�kalqkak{rhireayJK̂ Na_KHOI3

?5]42]?4?> >22d>3>3>34?344> _KHOIâ]̂a7@511785 1@4684Li~�kalqkak{rhireayJK̂ Na_KHOI3

?@]42]?4?> >?42>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL ?176>5IklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?8dat_̂�OccOâI_La�JMMO

?@]42]?4?> >?42d3>3>34>3448 |OKvJavOatOÎJvNI_JL ?176>5IklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?8dat_̂�OccOâI_La�JMMO

?@]42]?4?> >?>4>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL d3@44644IklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?87atuK_̂�M_NavOaLJc_KJLavJatJIbJI_vJ

?@]42]?4?> >?>4d3>3>34>3448 |OKvJavOatOÎJvNI_JL d3@44644IklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?87atuK_̂�M_NavOaLJc_KJLavJatJIbJI_vJ

?@]42]?4?> >?>>>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL d28688IklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?81asuKvNatuK_̂_MJcavOaJLL_LH�K̂ _JaLN̂ _Jc
wastJL

?@]42]?4?> >?>>d3>3>34>3448 |OKvJavOatOÎJvNI_JL d28688IklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?81asuKvNatuK_̂_MJcavOaJLL_LH�K̂ _JaLN̂ _Jc
wastJL

?@]42]?4?> >?>?>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL >d165dIklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?85a>5�ayJHJc��NacNb�LH_̂N

?@]42]?4?> >?>?d3>3>34>3448 |OKvJavOatOÎJvNI_JL >d165dIklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?85a>5�ayJHJc��NacNb�LH_̂N

?@]42]?4?> >?>8>3>3?34>344> ĉ_OKHOLav_|OILNL >d165dIklkmrialefaokpjinajkafkhlijehminalqkaKeriasm
?8@a>5�ayJHJc��NacNb�LH_̂N

LmnrkfiaxmlkplmijeagihiaJcvI�âÔJHHN

HIJKLMNIHO 57@344>64>HIJKLMNIHO 5753@7d6?5
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74[=\[7=7> >7>]53>3>3=>3==] M̂I_H̀_M̀aMGbH_LGcHJ >5d615Gefeghìfjk̀lemniònèkepfinjpgiòfqèIjhìrg
7]4̀>1s̀tHFHuvwL̀uLxyJFcbL

74[=\[7=7> >]>7>3>323=>3==> aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H ]35==6==bjkzpìnèkepfinjpgiòzipìpelemnìfqèIjhìrg
1d1\̀M_{HG_L̀rcJbvMG̀bLaMGbcL̀_M
MuMFGLMuMFGLIcbLJ

74[=\[7=7> >]>773>3]3=>3=dd M_{HG_L̀rcJbvMG̀bLaMGbcL̀_M
MuMFGLMuMFGLIcbLJ

]35==6==bjkzpìnèkepfinjpgiòzipìpelemnìfqèIjhìrg
1d1\̀M_{HG_L̀rcJbvMG̀bLaMGbcL̀_M
MuMFGLMuMFGLIcbLJ

74[=\[7=7> >]>]>3>323=>3==> aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H >352=6==bjkzpìnèkepfinjpgiòzipìpelemnìfqèIjhìrg
>==1>=̀aHuFH̀cI_{JFGcH̀M|{cKHaMIFLJ̀M
{Fcucuc_H_MJ̀_LaMJFcbHJ̀uF_H3

74[=\[7=7> >]>]73>3]3=>3=d4 aHuFH̀cI_{JFGcH̀M|{cKHaMIFLJ̀M
{Fcucuc_H_MJ̀_LaMJFcbHJ̀uF_H3

>352=6==bjkzpìnèkepfinjpgiòzipìpelemnìfqèIjhìrg
>==1>=̀aHuFH̀cI_{JFGcH̀M|{cKHaMIFLJ̀M
{Fcucuc_H_MJ̀_LaMJFcbHJ̀uF_H3

74[=\[7=7> >]>5>3>323=>3==> aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H ]3]>261]bjkzpìnèkepfinjpgiòzipìpelemnìfqèIjhìrg
4d7572̀FGHaLIFcIH̀xHGctHu_c̀J3H3̀cI_3
aMF3

74[=\[7=7> >]>573>3]3=>3=d2 FGHaLIFcIH̀xHGctHu_c̀J3H3̀cI_3
aMF3

]3]>261]bjkzpìnèkepfinjpgiòzipìpelemnìfqèIjhìrg
4d7572̀FGHaLIFcIH̀xHGctHu_c̀J3H3̀cI_3
aMF3

74[=\[7=7> >]2d>3>323=>3==> aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H >=d6\4b}ohj̀fjk̀qpehèo[̀fjkzpiònèkepfinjpgiòfqe
bF̀M~eh̀4\2d=71̀tGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >]2d73>3]3=>3=77 tGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
{GxMIFMJ̀uF_H

>=d6\4b}ohj̀fjk̀qpehèo[̀fjkzpiònèkepfinjpgiòfqe
bF̀M~eh̀4\2d=71̀tGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >]21>3>323=>3==> aMGbH_LGcHJ̀KHGH̀GM̂MI_H \4=6==b}ohj̀fjk̀qpehèo[̀fjkzpiònèkepfinjpgiòfqe
bF̀M~eh̀17̀M�KGMJJL̀IL̂ L̀a{I_L̀uF_H

74[=\[7=7> >]21>3>3>3=>3==> bHc�H̀xMGHu \4=6==b}ohj̀fjk̀qpehèo[̀fjkzpiònèkepfinjpgiòfqe
bF̀M~eh̀17̀M�KGMJJL̀IL̂ L̀a{I_L̀uF_H

74[=\[7=7> >5d\]373>3=53==> rGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ >3=>=6=7_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀]7]==]21
GL_LIĤMJ̀FGHIJK̀M̀MIbLaMI_HJ̀uF_H

74[=\[7=7> >5d\>3>3>3=>3==> bHc�H̀xMGHu >3=>=6=7_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀]7]==]21
GL_LIĤMJ̀FGHIJK̀M̀MIbLaMI_HJ̀uF_H

74[=\[7=7> >51=]373>3=53==> rGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ \4=6==_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀15̀M�KGMJJL
IL̂ L̀a{I_L̀uF_H

74[=\[7=7> >51=73>3]3=>3=2] M�KGMJJL̀IL̂ L̀a{I_L̀uF_H \4=6==_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀15̀M�KGMJJL
IL̂ L̀a{I_L̀uF_H

74[=\[7=7> >51>]373>3=53==> rGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ ]\=6]]_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀57>27=̀tGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >51>73>3]3=>3=77 tGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
{GxMIFMJ̀uF_H

]\=6]]_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀57>27=̀tGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >517]373>3=53==> rGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ >1461]_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀57>72\̀tGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >517>3>3>3=>3==> bHc�H̀xMGHu >1461]_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀57>72\̀tGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >51]]373>3=53==> rGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ >=76\4_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀57>724̀tGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >51]73>3]3=>3=77 tGHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
{GxMIFMJ̀uF_H

>=76\4_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀57>724̀tGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀{GxMIFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >515]373>3=53==> rGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ >==6\]_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀\\71̀t
FGHIJKLGFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >515>3>3>3=>3==> bHc�H̀xMGHu >==6\]_eozeoìfjk̀qpehèfqebF̀M~eh̀\\71̀t
FGHIJKLGFMJ̀uF_H

74[=\[7=7> >4]5>3>3>3=73==> cIFMG̀b[b̀241dd2]1 4>]615Gefe�gkemhj̀nèf~gemheòfqèe�hpihj̀tHIbL
cIFMG3

74[=\[7=7> >4]5>3>373=>3==> bucMIFMJ̀_ĉMGJLJ 4>]615Gefe�gkemhj̀nèf~gemheòfqèe�hpihj̀tHIbL
cIFMG3

74[=\[7=7> >4]2>3>3>3=73==> cIFMG̀b[b̀241dd2]1 23>246]dGefe�gkemhj̀nèf~gemheòfqèe�hpihj̀tHIbL
cIFMG3

74[=\[7=7> >4]2>3>373=>3==> bucMIFMJ̀_ĉMGJLJ 23>246]dGefe�gkemhj̀nèf~gemheòfqèe�hpihj̀tHIbL
cIFMG3

74[=\[7=7> >4]d>3>3>3=73==> cIFMG̀b[b̀241dd2]1 >3\d=6==Gefe�gkemhj̀nèf~gemheòfqèe�hpihj̀tHIbL
cIFMG3

74[=\[7=7> >4]d>3>373=>3==> bucMIFMJ̀_ĉMGJLJ >3\d=6==Gefe�gkemhj̀nèf~gemheòfqèe�hpihj̀tHIbL
cIFMG3

74[=\[7=7> >\4]73>3]3=>3=2] M�KGMJJL̀IL̂ L̀a{I_L̀uF_H \4=6==î~jp̀�}èoèhpimoqepe3

74[=\[7=7> >\4]>3>3]3=23=75 M�KGMJJL̀IL̂ L̀a{I_L̀uF_H \4=6==î~jp̀�}èoèhpimoqepe3

Jgohekì~gfemfginj̀zipìHu_G�̀bMbHFFL

FGHIJKLGFM 1143\7464>FGHIJKLGFM 1143\7464>
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63YZ5Y6Z68 85326484[4Z84Z\] EFĜ KHE_HG̀aGF_bGcd_̀I4G4̀_Hd4
L̂E4

[4[8]72[efghìjkl̀ml̀nifomplil4

63YZ5Y6Z68 85328484[4Z]4Z6] EFĜ KHE_HG̀aGF_bGcd_̀IYG [4[8]72[efghìjkl̀ml̀nifomplil4

63YZ5Y6Z68 855]6484[4Z84Z\\ LdqGFdK̀r_IstLF̀sK̂ LFs_K̀dL
LcLEFKLcLEFKH_sKI

[4uZZ7ZZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀LdqGFdK̀r_IstLF
sK̂ LFs_K̀dL̀LcLEFKLcLEFKH_sKI4

63YZ5Y6Z68 855]848484Z64ZZ8 _HELF̀sYs̀]32\\][2 [4uZZ7ZZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀LdqGFdK̀r_IstLF
sK̂ LFs_K̀dL̀LcLEFKLcLEFKH_sKI4

63YZ5Y6Z68 85528484[4Z]4Z6\ Gcq̂ GIG̀_Hd4̀dL̀JcGIE_sK̀L
Gcq̂ _H_K̀cEdG

648\\78ZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀Gcq̂ GIG̀_Hd4̀dL
JcGIE_sK̀L̀Gcq̂ _H_K̀cEdG4

63YZ5Y6Z68 8552848484Z64ZZ8 _HELF̀sYs̀]32\\][2 648\\78ZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀Gcq̂ GIG̀_Hd4̀dL
JcGIE_sK̀L̀Gcq̂ _H_K̀cEdG4

63YZ5Y6Z68 85536484[4Z84Z\3 ĜcEG̀_HdqIEF_G̀L{q_JĜ LHEKÌL
qE_c_c_dGdLÌdK̂ LIE_sGÌcEdG4

84u]Z7ZZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀̂ GcEG̀_HdqIEF_G
L{q_JĜ LHEKÌL̀qE_c_c_dGdLÌdK̂ LIE_sGI
cEdG44

63YZ5Y6Z68 8553848484Z64ZZ8 _HELF̀sYs̀]32\\][2 84u]Z7ZZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀̂ GcEG̀_HdqIEF_G
L{q_JĜ LHEKÌL̀qE_c_c_dGdLÌdK̂ LIE_sGI
cEdG44

63YZ5Y6Z68 8555848484Z84ZZ8 sG_|G̀aLFGc 843]Z7ZZIfjkl̀xpl̀lynifnh̀bGHsK̀_HELF4

63YZ5Y6Z68 8555848484Z64ZZ8 _HELF̀sYs̀]32\\][2 843]Z7ZZIfjkl̀xpl̀lynifnh̀bGHsK̀_HELF4

63YZ5Y6Z68 6ZZZ6484[4Z84Z[\ rFLEL̀sc_s}̀_HELF̂ Ld_G~�LÌcEdG
�̀̂ L

[2]7ZZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀rFLEL̀sc_s}
_HELF̂ Ld_G~�LÌcEdG̀�̀̂ L4

63YZ5Y6Z68 6ZZZ848484Z64ZZ8 _HELF̀sYs̀]32\\][2 [2]7ZZJfvfwlonh̀xpl̀lynifnh̀zfif̀rFLEL̀sc_s}
_HELF̂ Ld_G~�LÌcEdG̀�̀̂ L4

63YZ5Y6Z68 6ZZ8848484Z84ZZ8 sG_|G̀aLFGc \]Z7u6Ifjkl̀xpl̀lynifnh̀bGHsK̀_HELF4

63YZ5Y6Z68 6ZZ8848484Z64ZZ8 _HELF̀sYs̀]32\\][2 \]Z7u6Ifjkl̀xpl̀lynifnh̀bGHsK̀_HELF4

65YZ5Y6Z68 868u848464Z84ZZ8 sc_LHELÌd_eLFIKI u455\7]6Flxl�nf̀xhẁ�lo�fm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl̀Hhnf̀r�
6[5̀tKIJ_EGc̀dL̀aqGFH_~�K̀dL̀ ĜFGb�

65YZ5Y6Z68 868uu48484Z84ZZ[ eLHdG̀dL̀ L̂FsGdKF_GI u455\7]6Flxl�nf̀xhẁ�lo�fm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl̀Hhnf̀r�
6[5̀tKIJ_EGc̀dL̀aqGFH_~�K̀dL̀ ĜFGb�

65YZ5Y6Z68 868]848464Z84ZZ8 sc_LHELÌd_eLFIKI 84[u67ZZFlxl�nf̀xhẁ�lo�fm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl̀Hhnf̀r�
6u8̀rqHdK̀ q̂H_s_JGc̀dL̀IG�dL̀dL̀bGFFG̀dL
IGHEG̀FKIG

65YZ5Y6Z68 868]u48484Z84ZZ[ eLHdG̀dL̀ L̂FsGdKF_GI 84[u67ZZFlxl�nf̀xhẁ�lo�fm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl̀Hhnf̀r�
6u8̀rqHdK̀ q̂H_s_JGc̀dL̀IG�dL̀dL̀bGFFG̀dL
IGHEG̀FKIG

65YZ5Y6Z68 868\848464Z84ZZ8 sc_LHELÌd_eLFIKI [67]ZFlxl�nf̀xhẁ�lo�fm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl̀Hhnf̀r�
6u6̀Gg�ol̀Ifonfof̀bhivlm̀Gwhi�w

65YZ5Y6Z68 868\u48484Z84ZZ[ eLHdG̀dL̀ L̂FsGdKF_GI [67]ZFlxl�nf̀xhẁ�lo�fm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl̀Hhnf̀r�
6u6̀Gg�ol̀Ifonfof̀bhivlm̀Gwhi�w

65YZ5Y6Z68 8[8]8484]4Z84ZZ8 L̂FsGdKF_GÌJGFG̀FLeLHdG 648\\78Zshwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
66822ùGcq̂ GIG̀_Hd4̀dL̀JcGIE_sK̀L
Gcq̂ _H_K̀cEdG

65YZ5Y6Z68 8[8]6484[4Z84Z\2 Gcq̂ GIG̀_Hd4̀dL̀JcGIE_sK̀L
Gcq̂ _H_K̀cEdG

648\\78Zshwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
66822ùGcq̂ GIG̀_Hd4̀dL̀JcGIE_sK̀L
Gcq̂ _H_K̀cEdG

65YZ5Y6Z68 8[8\8484]4Z84ZZ8 L̂FsGdKF_GÌJGFG̀FLeLHdG 2]u73\shwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
8\5\Z[uùb6�s̀hwzfo��f̀d�v�nfg

65YZ5Y6Z68 8[8\848484Z84ZZ8 sG_|G̀aLFGc 2]u73\shwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
8\5\Z[uùb6�s̀hwzfo��f̀d�v�nfg

65YZ5Y6Z68 8[828484]4Z84ZZ8 L̂FsGdKF_GÌJGFG̀FLeLHdG 84u53725shwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
8u\\[6̀}K̂ cKà_̂JKFEGsGK̀cEdG

65YZ5Y6Z68 8[826484[4Z84Zu8 }K̂ cKà_̂JKFEGsGK̀cEdG 84u53725shwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
8u\\[6̀}K̂ cKà_̂JKFEGsGK̀cEdG

65YZ5Y6Z68 8[838484]4Z84ZZ8 L̂FsGdKF_GÌJGFG̀FLeLHdG 55\7ZZshwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
[u[[̀ L̂EGcqFa_sG̀rLFFL_FG̀L̀sKIEG̀cEdG̀�
L̂

65YZ5Y6Z68 8[836484[4Z84ZuZ L̂EGcqFa_sG̀rLFFL_FG̀L̀sKIEG
cEdG̀�̀̂ L

55\7ZZshwzif̀�l̀wlixf�hi�fm̀zfif̀il�lo�f̀xpl̀Hhnf̀r�
[u[[̀ L̂EGcqFa_sG̀rLFFL_FG̀L̀sKIEG̀cEdG̀�
L̂

65YZ5Y6Z68 8[]38484]4Z84ZZ8 L̂FsGdKF_GÌJGFG̀FLeLHdG [Z[782skmnh̀xhẁpilnl̀mỲxhwzifm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl
sÈLglǹ83Z][[[̀bFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
qFaLHELÌcEdG

65YZ5Y6Z68 8[]36484[4Z84Z66 bFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
qFaLHELÌcEdG

[Z[782skmnh̀xhẁpilnl̀mỲxhwzifm̀�l̀wlixf�hi�fm̀xpl
sÈLglǹ83Z][[[̀bFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
qFaLHELÌcEdG

65YZ5Y6Z68 8u2][46484Zu4ZZ8 rFLELÌL̀sGFFLEKI 627\]dlmzlmf̀xhẁpilnl̀xplsÈLglǹ553[̀b
EFGHIJKFELÌcEdG

I�mnlwf̀g�xlox�f�h̀zfif̀GcdF�̀sLsGEEK

EFGHIJKFEL 3Zu46][7\]EFGHIJKFEL 3Zu466\7ZZ
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5[\2[\525] ]3̂=]4]4]42]422] _H̀aHbcMGHd 5̂76=efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob[[1>bq
FGHIJKLGFMJbdFeH

5[\2[\525] ]1>̂ ]4]4]425422] ÌFMGb_\_b=1̂66=>̂ ]4>637[3GfjfrslftokbufbjpsftofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG4

5[\2[\525] ]1>̂ ]4]4542]422] _d̀MIFMJbèwMGJLJ ]4>637[3GfjfrslftokbufbjpsftofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG4

5[\2[\525] ]1>1]4]4]425422] ÌFMGb_\_b=1̂66=>̂ 141>5722GfjfrslftokbufbjpsftofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG4

5[\2[\525] ]1>1]4]4542]422] _d̀MIFMJbèwMGJLJ 141>5722GfjfrslftokbufbjpsftofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG4

5[\2[\525] ]1>[]4]4]425422] ÌFMGb_\_b=1̂66=>̂ ]̂4>5̂713GfjfrslftokbufbjpsftofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG4

5[\2[\525] ]1>[]4]4542]422] _d̀MIFMJbèwMGJLJ ]̂4>5̂713GfjfrslftokbufbjpsftofgbjmfbfvoniokbqHI_L
ÌFMG4

5[\2[\525] ][[554]4>42]423] xLydLcb̀yKLGFH_HLbdFeH ]43[17̂[wipknbz{fbgfbonitgmfnf4

5[\2[\525] ][[5]4]4>42=42]> xLydLcb̀yKLGFH_HLbdFeH ]43[17̂[wipknbz{fbgfbonitgmfnf4

5[\2[\525] ][[654]4>42]426̂ Hd|yHJHb̀Ie4beMbKdHJF̀_LbM
Hd|ỳÌLbdFeH

54]667]2wipknbz{fbgfbonitgmfnf4

5[\2[\525] ][[6]4]4>42=4256 Hd|yHJHb̀Ie4beMbKdHJF̀_LbM
Hd|ỳÌLbdFeH

54]667]2wipknbz{fbgfbonitgmfnf4

5[\2[\525] 353634]4542]422> }~�beMwLd|��LbeMbwMIeHbeM
yMG_HeLG̀HJ

]4>35722ef�kp{��kbufb�ftuigbjmfbIkoib�sb532b�|IeL
y|Ì_̀KHdbeMbJH�eMbeMbqHGGHbeMbJHIFH
GLJH

5[\2[\525] 3536]4]4]42]422] _H̀aHbcMGHd ]4>35722ef�kp{��kbufb�ftuigbjmfbIkoib�sb532b�|IeL
y|Ì_̀KHdbeMbJH�eMbeMbqHGGHbeMbJHIFH
GLJH

>2\2[\525] ]]]1>454]4264226 JMGẁ�LJbKGMJFHeLJbKLG
FMG_M̀GLJ

54]>]7]1efghfgibjklbgfn�s�kgbhnfgoiukgbhknbofnjfsnkgbjmf
I�~bfbJb]]beL|cdHJbG̀qM̀GLbyHeG|cH

>2\2[\525] ]]]154]4>42]42]6 eL|cdHJbG̀qM̀GLbyHeG|cH 54]>]7]1efghfgibjklbgfn�s�kgbhnfgoiukgbhknbofnjfsnkgbjmf
I�~bfbJb]]beL|cdHJbG̀qM̀GLbyHeG|cH

>2\2[\525] ]5]̂ ]4]4542]422] _d̀MIFMJbèwMGJLJ ]41367̂1Gfjfsoibjklb�ftuigbufblfnjiuknsigbjmfbIkoib�s
53>by|Ì_̀K̀LbeMbJHIFHG�y

>2\2[\525] ]5]̂ 34]4]42]422> wMIeHbeMbyMG_HeLG̀HJ ]41367̂1Gfjfsoibjklb�ftuigbufblfnjiuknsigbjmfbIkoib�s
53>by|Ì_̀K̀LbeMbJHIFHG�y

>2\2[\525] ]5]1]4]4542]422] _d̀MIFMJbèwMGJLJ ]4̂ [̂713Gfjfsoibjklb�ftuigbufblfnjiuknsigbjmfbIkoib�s
533by|Ì_̀K̀LbeMbyHG̀K�

>2\2[\525] ]5]134]4]42]422> wMIeHbeMbyMG_HeLG̀HJ ]4̂ [̂713Gfjfsoibjklb�ftuigbufblfnjiuknsigbjmfbIkoib�s
533by|Ì_̀K̀LbeMbyHG̀K�

>2\2[\525] ]>][]4]4=42]422] yMG_HeLG̀HJbKHGHbGMwMIeH ]411=75̂_klhnibufblfnjiuknsigbhinibnf�ftuibjmfbIkoib�s
5[̂5>bJKLd|bqMIMJJMbeLbqGHJ̀dbdFeHbMKK

>2\2[\525] ]>][54]4>42]42>3 JKLd|bqMIMJJMbeLbqGHJ̀dbdFeHbMKK ]411=75̂_klhnibufblfnjiuknsigbhinibnf�ftuibjmfbIkoib�s
5[̂5>bJKLd|bqMIMJJMbeLbqGHJ̀dbdFeHbMKK

>2\2[\525] ]>52]4]4=42]422] yMG_HeLG̀HJbKHGHbGMwMIeH ]]4̂ >̂75=_klhnibufblfnjiuknsigbhinibnf�ftuibjmfbIkoib�s
1[̂3[bMdc̀IbèJFG̀q|̀eLGHbdFeH

>2\2[\525] ]>52]4]4]42]422] _H̀aHbcMGHd ]]4̂ >̂75=_klhnibufblfnjiuknsigbhinibnf�ftuibjmfbIkoib�s
1[̂3[bMdc̀IbèJFG̀q|̀eLGHbdFeH

>2\2[\525] ]>5]]4]4=42]422] yMG_HeLG̀HJbKHGHbGMwMIeH =462]7]>_klhnibufblfnjiuknsigbhinibnf�ftuibjmfbIkoib�s
[255=bMdc̀IbèJFG̀q|̀eLGHbdFeH

>2\2[\525] ]>5]54]4>42]42̂2 Mdc̀IbèJFG̀q|̀eLGHbdFeH =462]7]>_klhnibufblfnjiuknsigbhinibnf�ftuibjmfbIkoib�s
[255=bMdc̀IbèJFG̀q|̀eLGHbdFeH

>2\2[\525] ]>=[]4]4=42]422] yMG_HeLG̀HJbKHGHbGMwMIeH 63735_{gokbjklbmnfofbg\bjklhnigbufblfnjiuknsigbjmf
_FbMpfob]12̂6=[bqGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GcMIFMJbdFeH

>2\2[\525] ]>=[54]4>42]4255 qGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GcMIFMJbdFeH

63735_{gokbjklbmnfofbg\bjklhnigbufblfnjiuknsigbjmf
_FbMpfob]12̂6=[bqGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GcMIFMJbdFeH

>2\2[\525] ]3̂6>454]423422] �GMFMJbMb_HGGMFLJ 5>5715efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob3555>3bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GcMIFMJbdFeH

>2\2[\525] ]3̂6]4]4]42]422] _H̀aHbcMGHd 5>5715efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob3555>3bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GcMIFMJbdFeH

>2\2[\525] ]3̂^>454]423422] �GMFMJbMb_HGGMFLJ ]2̂7[=efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob3555>>bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GcMIFMJbdFeH

>2\2[\525] ]3̂^54]4>42]4255 qGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
|GcMIFMJbdFeH

]2̂7[=efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob3555>>bqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJb|GcMIFMJbdFeH

>2\2[\525] ]3̂1>454]423422] �GMFMJbMb_HGGMFLJ 3̂715efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob]22>̂bq
FGHIJKLGFMJbdFeH

>2\2[\525] ]3̂1]4]4]42]422] _H̀aHbcMGHd 3̂715efghfgibjklbmnfofbjmf_FbMpfob]22>̂bq
FGHIJKLGFMJbdFeH

JsgoflibpsjftjsiukbhinibHdeG�b_M_HFFL

FGHIJKLGFM 16545==7̂1FGHIJKLGFM 16545==7̂1
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YZ[Z\[3Z3] ]̂7\Y434]4Ẑ4ZZ] _EKDKH̀K̀aFEEKDJH 7̂62Zbcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaD̀Kmcl̀]ZZY2̀n
DEFGHIJEDKH̀oDbF

YZ[Z\[3Z3] ]̂7\]4]4]4Z]4ZZ] aFpqF̀rKEFo 7̂62Zbcdecdf̀ghìjkclc̀gjcaD̀Kmcl̀]ZZY2̀n
DEFGHIJEDKH̀oDbF

YZ[Z\[3Z3] ]1̂Z]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 4̂Z1767̂Ecgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

YZ[Z\[3Z3] ]1̂Z]4]434Z]4ZZ] aopKGDKH̀bpxKEHJH 4̂Z1767̂Ecgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

YZ[Z\[3Z3] ]1̂]]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 147̂ 6̂1\Ecgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

YZ[Z\[3Z3] ]1̂]]4]434Z]4ZZ] aopKGDKH̀bpxKEHJH 147̂ 6̂1\Ecgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

YZ[Z\[3Z3] ]\Y734]4Y4Z]4ZŶ HIJoỳnKGKHHK̀bJ̀nEFHpòoDbF̀KII ]4115637xfmhk̀z{c̀dc̀lkfudjckc4

YZ[Z\[3Z3] ]\Y7]4]4Y4Z54ZZ\ HIJoynKGKHHK̀bJ̀nEFHpòoDbF ]4115637xfmhk̀z{c̀dc̀lkfudjckc4

YZ[Z\[3Z3] 3ZZY]4]4Y4Z54Z37 |KDFoyErpaF̀xpD}JE~̀oDbF̀|K 34251675If�ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀|KDFoyErpaF
xpD}JE~̀oDbF̀|K4

YZ[Z\[3Z3] 3ZZY]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 34251675If�ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀|KDFoyErpaF
xpD}JE~̀oDbF̀|K4

YZ[Z\[3Z3] 3ZẐ 34]4Y4Z]4Z7Z KorpG̀bpHDEpnypbJEF̀oDbF 542Z]6]YIf�ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀KorpG
bpHDEpnypbJEF̀oDbF4

YZ[Z\[3Z3] 3ZẐ ]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 542Z]6]YIf�ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀KorpG
bpHDEpnypbJEF̀oDbF4

YZ[Z\[3Z3] 3ZZ534]4Y4Z]4ZY2 _EKDK̀aopa�̀pGDKE|KbpF��KH̀oDbF
�̀|K

3\\6ZZIf�ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀_EKDK̀aopa�
pGDKE|KbpF��KH̀oDbF̀�̀|K4

YZ[Z\[3Z3] 3ZZ5]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 3\\6ZZIf�ficulh̀gjc̀cwlkflh̀efkf̀_EKDK̀aopa�
pGDKE|KbpF��KH̀oDbF̀�̀|K4

YZ[Z\[3Z3] 317ZY4]4]4Z34ZZ3 IE��oFnJEK ]4]ZZ6ZZIkh̀mfshkc̀kjc̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 317Z34]454Z]4ZZ3 IE��oFnJEK̀F̀IFrFE ]4]ZZ6ZZIkh̀mfshkc̀kjc̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 317]34]454Z]4ZZ3 IE��oFnJEK̀F̀IFrFE ]3]6ZZpGHH̀f̀kcghm�ck̀kcj̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 317]34]454Z34ZZ] pGHH̀F̀EKaJo}KE ]3]6ZZpGHH̀f̀kcghm�ck̀kcj̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 31\7Y43434ZY4ZZ2 bp_Fop ]26̂Yb̀p_Fop̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 31\734]4̂4Z]4ZZ3 pa|H̀F̀EKaJo}KE ]26̂Yb̀p_Fop̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 31\1 4̂]434ZY4ZZ1 ���̀Hp|IoKH̀GFapJGFo ]]47]1617H̀p|IoKHG̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 31\134]4̂4Z]4Z]5 Hp|IoKH̀GFapJGFòF̀EKaJo}KE ]]47]1617H̀p|IoKHG̀Z\[3Z3]

YZ[Z\[3Z3] 3̂1234]474Z]4ZZ3 ���̀ryHDFxJ̀JopxKpEF 3̂4Z3]6Z3If�ficulh̀vc̀m{gkhd̀gjc̀dfmvh̀uf̀ghulf̀vc̀m{gkhd
fg{i{mfvhd

YZ[Z\[3Z3] 3̂12]4]4]4Z]4ZZ] aFpqF̀rKEFo 3̂4Z3]6Z3If�ficulh̀vc̀m{gkhd̀gjc̀dfmvh̀uf̀ghulf̀vc̀m{gkhd
fg{i{mfvhd

\3345576̂1 \3345576̂1DJDFòbJ̀|�H

Z][]Z[3Z3] ]]Ŷ Y43434Ẑ4Z]5 HpHDK|FH̀K̀HJ_D�FEKH 35Y671bcdecdf̀ghìdtdlcifd̀c̀dhjl�fkcd̀gjc̀G_�̀c̀H
]1127̀pnp�̀DKaGJoJrpF̀oDbF

Z][]Z[3Z3] ]]Ŷ 34]4Y4Z]4Ẑ3 pnp�̀DKaGJoJrpF̀oDbF 35Y671bcdecdf̀ghìdtdlcifd̀c̀dhjl�fkcd̀gjc̀G_�̀c̀H
]1127̀pnp�̀DKaGJoJrpF̀oDbF

Z][]Z[3Z3] ]1̂3]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 ]4]\\61ZEcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂3]4]434Z]4ZZ] aopKGDKH̀bpxKEHJH ]4]\\61ZEcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂Y]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 ]̂4\516ZZEcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂Y]4]434Z]4ZZ] aopKGDKH̀bpxKEHJH ]̂4\516ZZEcgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂^]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 556\̂Ecgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂^]4]434Z]4ZZ] aopKGDKH̀bpxKEHJH 556\̂Ecgcsticulh̀vc̀gmtculcd̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ
pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂2]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 136]̂bcehdtlh̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ̀pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂2]4]4]4Z]4ZZ] aFpqF̀rKEFo 136]̂bcehdtlh̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ̀pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂7]4]4]4Z34ZZ] pGDKÈa[à517225Y7 4̂Y5Y6ZZbcehdtlh̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ̀pGDKE4

Z][]Z[3Z3] ]1̂7]4]4]4Z]4ZZ] aFpqF̀rKEFo 4̂Y5Y6ZZbcehdtlh̀gjc̀cwlkflh̀nFGaJ̀pGDKE4

Z][]Z[3Z3] 3ZZ334]4Y4Z]4Z2\ |KDFoyErpaF̀xpD}JE~̀oDbF̀�̀|K 34251675xfmhk̀z{c̀dc̀lkfudjckc4

Z][]Z[3Z3] 3ZZ3]4]4Y4Z54Z37 |KDFoyErpaF̀xpD}JE~̀oDbF̀|K 34251675xfmhk̀z{c̀dc̀lkfudjckc4

Htdlcif̀mtgcugtfvh̀efkf̀FobE~̀aKaFDDJ

DEFGHIJEDK 5Z452]6̂]DEFGHIJEDK 5Z452]6̂]
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36Y63YZ3Z6 Z335646464364336 [G\]Ĝ_LFG̀ ab733Icdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z3356464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on ab733Icdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z33n646464364336 [G\]Ĝ_LFG̀ a4a2273aIcdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z33n6464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on a4a2273aIcdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z33bZ464o4364365 pKq_̀GÎF\mL\FK̂rGpFq_G Z46o676bJcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉpKq_̀GÎF\mL\FK
rGpFq_G4

36Y63YZ3Z6 Z33b6464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on Z46o676bJcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉpKq_̀GÎF\mL\FK
rGpFq_G4

36Y63YZ3Z6 Z33aZ464243Z4336 \HIÎĜFL[K̀wLF 6Z6733Jcsctfujl̂ghf̂sexĉ̂\HIÎrfuycẑ3aYZ3Z6

36Y63YZ3Z6 Z33a6464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on 6Z6733Jcsctfujl̂ghf̂sexĉ̂\HIÎrfuycẑ3aYZ3Z6

36Y63YZ3Z6 Z3666464o432436Z mK̀IĜpL̂ \̀[\EG[KLÎL̂ L̀\̀KLÎpK
mFGI\̀

a733Jcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉmK̀IĜpL
\̀[\EG[KLÎL̂ L̀\̀KLÎpK̂mFGI\̀4

36Y63YZ3Z6 Z3666464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on a733Jcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉmK̀IĜpL
\̀[\EG[KLÎL̂ L̀\̀KLÎpK̂mFGI\̀4

36Y63YZ3Z6 Z36o6464o432436Z mK̀IĜpL̂ \̀[\EG[KLÎL̂ L̀\̀KLÎpK
mFGI\̀

Zn7o8Jcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉmK̀IĜpL
\̀[\EG[KLÎL̂ L̀\̀KLÎpK̂mFGI\̀4

36Y63YZ3Z6 Z36o6464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on Zn7o8Jcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉmK̀IĜpL
\̀[\EG[KLÎL̂ L̀\̀KLÎpK̂mFGI\̀4

36Y63YZ3Z6 Z368Z464o43643ZZ mFGIJFLIÎEFGHIJKFELI
qF_LHELÎ ÈpG

6357abJcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉmFGIJFLII
EFGHIJKFELÎqF_LHELÎ ÈpG4

36Y63YZ3Z6 Z3686464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on 6357abJcsctfujl̂ghf̂fijkcjl̂vckĉmFGIJFLII
EFGHIJKFELÎqF_LHELÎ ÈpG4

36Y63YZ3Z6 Z362646464364336 [G\]Ĝ_LFG̀ o6378nIcdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z3626464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on o6378nIcdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z365646464364336 [G\]Ĝ_LFG̀ 24688733Icdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z3656464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on 24688733Icdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z36n646464364336 [G\]Ĝ_LFG̀ 63733Icdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 Z36n6464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on 63733Icdef̂ghf̂fijkcjl̂mGH[K̂\HELF4

36Y63YZ3Z6 ZaZ66464Z4364336 [̀\LHELÎp\{LFIKI o55788Ffgfxjĉglt̂|fu}cŷ}f̂tfkgc}lkxcŷghf̂Hljĉ~x
Z82̂~qHpK̂rqH\[\JG̀ p̂L̂IG�pL̂pL
_qGFG[\GmGYI[

36Y63YZ3Z6 ZaZ684646436433o {LHpĜpL̂rLF[GpKF\GI o55788Ffgfxjĉglt̂|fu}cŷ}f̂tfkgc}lkxcŷghf̂Hljĉ~x
Z82̂~qHpK̂rqH\[\JG̀ p̂L̂IG�pL̂pL
_qGFG[\GmGYI[

36Y63YZ3Z6 ZaZZ6464Z4364336 [̀\LHELÎp\{LFIKI bZ768Ffgfxjĉglt̂|fu}cŷ}f̂tfkgc}lkxcŷghf̂Hljĉ~x
Z85̂Fl}kxsl̂[lfz�l

36Y63YZ3Z6 ZaZZ84646436433o {LHpĜpL̂rLF[GpKF\GI bZ768Ffgfxjĉglt̂|fu}cŷ}f̂tfkgc}lkxcŷghf̂Hljĉ~x
Z85̂Fl}kxsl̂[lfz�l

36Y63YZ3Z6 o6nZ646424364336 rLF[GpKF\GÎJGFĜFL{LHpG 23n7Zb[ltvkĉ}f̂tfkgc}lkxcŷvckĉkf|fu}ĉghf̂Hljĉ~x
65aa8oZẐmZ�[̂ltvcu�xĉpxsxjcz

36Y63YZ3Z6 o6nZ646464364336 [G\]Ĝ_LFG̀ 23n7Zb[ltvkĉ}f̂tfkgc}lkxcŷvckĉkf|fu}ĉghf̂Hljĉ~x
65aa8oZẐmZ�[̂ltvcu�xĉpxsxjcz

36Y63YZ3Z6 o6no646424364336 rLF[GpKF\GÎJGFĜFL{LHpG Z452b7n2[ltvkĉ}f̂tfkgc}lkxcŷvckĉkf|fu}ĉghf̂Hljĉ~x
5n8b̂rLEG̀qF_\[Ĝ{\EwKF�̂ ÈpĜ�̂rL

36Y63YZ3Z6 o6noZ464o436435a rLEG̀qF_\[Ĝ{\EwKF�̂ ÈpĜ�̂rL Z452b7n2[ltvkĉ}f̂tfkgc}lkxcŷvckĉkf|fu}ĉghf̂Hljĉ~x
5n8b̂rLEG̀qF_\[Ĝ{\EwKF�̂ ÈpĜ�̂rL

36Y63YZ3Z6 o825o4Z464384336 ~FLELÎL̂[GFFLEKI obn733pfyvfyĉglt̂hkfjf̂ghf[ÊLzfĵZ6o52o3
mFGIJFLIÎEFGHIJKFELÎqF_LHELÎ ÈpG

36Y63YZ3Z6 o825Z464o436466a mFGIJFLIÎEFGHIJKFELI
qF_LHELÎ ÈpG

obn733pfyvfyĉglt̂hkfjf̂ghf[ÊLzfĵZ6o52o3
mFGIJFLIÎEFGHIJKFELÎqF_LHELÎ ÈpG

36Y63YZ3Z6 o82no4Z464384336 ~FLELÎL̂[GFFLEKI ona7Zbpfyvfyĉglt̂hkfjf̂ghf[ÊLzfĵ8ZZ58n̂mFGIJFLII
EFGHIJKFELÎqF_LHELÎ ÈpG

36Y63YZ3Z6 o82nZ464o43643ZZ mFGIJFLIÎEFGHIJKFELI
qF_LHELÎ ÈpG

ona7Zbpfyvfyĉglt̂hkfjf̂ghf[ÊLzfĵ8ZZ58n̂mFGIJFLII
EFGHIJKFELÎqF_LHELÎ ÈpG

36Y63YZ3Z6 o82bo4Z464384336 ~FLELÎL̂[GFFLEKI 6aZ75npfyvfyĉglt̂hkfjf̂ghf[ÊLzfĵ65b22̂FKpKHG{LI
EFGHIJKFELÎrq̀E\rKpG̀^̀EpG

36Y63YZ3Z6 o82bZ464o43646o2 FKpKHG{LÎEFGHIJKFELI
rq̀E\rKpG̀^̀EpG

6aZ75npfyvfyĉglt̂hkfjf̂ghf[ÊLzfĵ65b22̂FKpKHG{LI
EFGHIJKFELÎrq̀E\rKpG̀^̀EpG

36Y63YZ3Z6 86boZ4642436433Z JF��̀GmKFL̂ĜJG_GF ana733Jcsctfujl̂}f̂vk��zc�lkf̂ghf̂kfgx�l̂3aYZ3Z6

36Y63YZ3Z6 86bo6464643Z4336 \HELF̂[Y[̂2bn552on ana733Jcsctfujl̂}f̂vk��zc�lkf̂ghf̂kfgx�l̂3aYZ3Z6

38Y63YZ3Z6 66ZZo4Z464354335 ILF{\�KÎJFLIEGpKÎJKF
ELF[L\FKI

Zn7o8pfyvfyĉglt̂yfk|x�lŷvkfyjc}lŷvlk̂jfkgfxklŷghf
H~�̂f̂Îoa3bnb̂mK̀IĜpL̂ \̀[\EG[KLÎL
L̀\̀KLÎpK̂mFGI\̀

Ixyjftĉzxgfugxc}l̂vckĉG̀pF�̂[L[GEEK

EFGHIJKFEL n843287onEFGHIJKFEL n843Zn73o

118 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (406/500)        405/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� ���� ���! "����#$�

%&'(�)*+,'�-�./&)01+,'�0/�-0'

234562758

1�9:;<=

2345>3782

*9?;<=*�<� *��@�;AB=-=<�

*0C/0&

D;�<E�;@=

FGHIJKLGFM

1N���;O;@�AB=

PQRS�
�TQU�
�	���S����
V ����V����
W�U��
� "��" � �

���X	Y	� ��"��" � �
#
��"� " � �

53Z[5Z656[ [[6664[4845[456> \L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM̂]M̀]LMĴ_L
\GHJ̀]

62783_bcdbcêfgĥcbijklgĉdibcmengĉdgîmbifbkigĉfob
Ipq̂b̂Ĵ8r5s2ŝ\L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM
]M̀]LMĴ_L̂\GHJ̀]

53Z[5Z656[ [[688464[45t455t JMGùvLĴKGMJFH_LĴKLG
FMGaM̀GLJ

r755_bcdbcêfgĥcbijklgĉdibcmengĉdgîmbifbkigĉfob
Ipq̂b̂Ĵ8r5s2r̂\L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM
]M̀]LMĴ_L̂\GHJ̀]

53Z[5Z656[ [[6864[4845[456> \L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM̂]M̀]LMĴ_L
\GHJ̀]

r755_bcdbcêfgĥcbijklgĉdibcmengĉdgîmbifbkigĉfob
Ipq̂b̂Ĵ8r5s2r̂\L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM
]M̀]LMĴ_L̂\GHJ̀]

53Z[5Z656[ [s3s[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 64[55755Gbfbwkhbxmĝnb̂fykbxmbĉfob̂bzmiemĝ\HIaL
ÌFMG4

53Z[5Z656[ [s3s[4[4645[455[ a]̀MIFMĴ_̀uMGJLJ 64[55755Gbfbwkhbxmĝnb̂fykbxmbĉfob̂bzmiemĝ\HIaL
ÌFMG4

53Z[5Z656[ [s3r[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 [5[786Gbfbwkhbxmĝnb̂fykbxmbĉfob̂bzmiemĝ\HIaL
ÌFMG4

53Z[5Z656[ [s3r[4[4645[455[ a]̀MIFMĴ_̀uMGJLJ [5[786Gbfbwkhbxmĝnb̂fykbxmbĉfob̂bzmiemĝ\HIaL
ÌFMG4

53Z[5Z656[ 65[564[4845[456> \L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM̂]M̀]LMĴ_L
\GHJ̀]

r755ueygî{|b̂cb̂miexcobib4

53Z[5Z656[ 65[5[4[4845>45[6 \L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM̂]M̀]LMĴ_L
\GHJ̀]

r755ueygî{|b̂cb̂miexcobib4

53Z[5Z656[ 65[664[4845[456> \L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM̂]M̀]LMĴ_L
\GHJ̀]

62783ueygî{|b̂cb̂miexcobib4

53Z[5Z656[ 65[6[4[4845>45[6 \L]JĤ_M̂]̀àFHaLMĴM̂]M̀]LMĴ_L
\GHJ̀]

62783ueygî{|b̂cb̂miexcobib4

53Z[5Z656[ 65[s64[4845[4536 \̀̀}̂FMaIL]L~̀Ĥ]F_H 6>872sKe�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiề \̀}̂FMaIL]L~̀H
]F_H4

53Z[5Z656[ 65[s[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 6>872sKe�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiề \̀}̂FMaIL]L~̀H
]F_H4

53Z[5Z656[ 656564[4845[45>6 HâM�KGMJĴFGHIJKLGFMĴ]F_H 86s7[6Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiêHâM�KGMJJ
FGHIJKLGFMĴ]F_H4

53Z[5Z656[ 6565[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 86s7[6Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiêHâM�KGMJJ
FGHIJKLGFMĴ]F_H4

5>Z[5Z656[ [s>5[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 64t257r>Gbfbwkhbxmĝnb̂fykbxmbĉfob̂bzmiemĝ\HIaL
ÌFMG4

5>Z[5Z656[ [s>5[4[4645[455[ a]̀MIFMĴ_̀uMGJLJ 64t257r>Gbfbwkhbxmĝnb̂fykbxmbĉfob̂bzmiemĝ\HIaL
ÌFMG4

5>Z[5Z656[ 65[r64[4845[456s JL\GH]̂̀IùaFĤJZH [4>[s755Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiêJL\GH]̂̀IùaFH
JZH4

5>Z[5Z656[ 65[r[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 [4>[s755Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiêJL\GH]̂̀IùaFH
JZH4

5>Z[5Z656[ 656[64[4845[4566 \GHJKGMJĴFGHIJKLGFMJ
�G~MIFMĴ]F_H

8587[2Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiê\GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴ�G~MIFMĴ]F_H4

5>Z[5Z656[ 656[[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 8587[2Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiê\GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴ�G~MIFMĴ]F_H4

5>Z[5Z656[ 656864[4845[455t GMpG̀aG̀]̂_̀JFG̀\�̀_LGĤ_M̂HG
aLI_̀àLIH_L̂M̂KMaHĴ]F_H

64r2t7t[Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiêGMpG̀aG̀]
_̀JFG̀\�̀_LGĤ_M̂HĜaLI_̀àLIH_L̂M
KMaHĴ]F_H4

5>Z[5Z656[ 6568[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 64r2t7t[Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiêGMpG̀aG̀]
_̀JFG̀\�̀_LGĤ_M̂HĜaLI_̀àLIH_L̂M
KMaHĴ]F_H4

5>Z[5Z656[ 6563[4[4[45[455[ aH̀�Ĥ~MGH] 643857s[Je{|b̂fob̂bzmiemĝ\HIaL̂ ÌFMG4

5>Z[5Z656[ 6563[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 643857s[Je{|b̂fob̂bzmiemĝ\HIaL̂ ÌFMG4

5>Z[5Z656[ 656>[4[4[45[455[ aH̀�Ĥ~MGH] 845357s3Je{|b̂fob̂bzmiemĝ\HIaL̂ ÌFMG4

5>Z[5Z656[ 656>[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 845357s3Je{|b̂fob̂bzmiemĝ\HIaL̂ ÌFMG4

5>Z[5Z656[ 656t[4[4[45[455[ aH̀�Ĥ~MGH] 66572[Je{|b̂fob̂bzmiemĝ\HIaL̂ ÌFMG4

5>Z[5Z656[ 656t[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 66572[Je{|b̂fob̂bzmiemĝ\HIaL̂ ÌFMG4

5>Z[5Z656[ 6562[4[4845>45[5 �MFH]�G~̀aĤ�LĜJZH4 [46tt7s6Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiê�MFH]�G~̀aĤ�LG
JZH44

5>Z[5Z656[ 6562[4[4[456455[ ÌFMĜaZâ>s2tt>82 [46tt7s6Ke�ehbxmĝfob̂bzmiemĝdeiê�MFH]�G~̀aĤ�LG
JZH44

5>Z[5Z656[ 6r68[4[4645[455[ a]̀MIFMĴ_̀uMGJLJ 8[s782Gbfbkmêfgĥjbxneĉnb̂hbifengikeĉfob̂Igmêpk
632̂KGMpM̀F�GHZaLIu�ÌL̂aLGKL̂_M
\L�\M̀GLĴ�̀]̀FHG

5>Z[5Z656[ 6r6834[4[45[4558 uMI_Ĥ_M̂�MGaH_LG̀HJ 8[s782Gbfbkmêfgĥjbxneĉnb̂hbifengikeĉfob̂Igmêpk
632̂KGMpM̀F�GHZaLIu�ÌL̂aLGKL̂_M
\L�\M̀GLĴ�̀]̀FHG

JkcmbhêykfbxfkenĝdeiêH]_G�̂aMaHFFL

FGHIJKLGFM r[4t6r76[FGHIJKLGFM r[4t6r76[
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XYZ3XZ6X63 626[343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH b3c7bdEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6[c_stĜ\uÎJ_̀K_\FDFG̀ taFH

XYZ3XZ6X63 626[[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH b3c7bdEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6[c_stĜ\uÎJ_̀K_\FDFG̀ taFH

XYZ3XZ6X63 626Y343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH b3c7bdEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6[2_stĜ\uÎJ_̀K_\tÊD̂vFGJH

XYZ3XZ6X63 626Y[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH b3c7bdEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6[2_stĜ\uÎJ_̀K_\tÊD̂vFGJH

XYZ3XZ6X63 6265343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH b3c7bdEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6YX_stĜ\uÎJ_̀K_\tÊD̂vFGJH

XYZ3XZ6X63 6265[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH b3c7bdEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6YX_stĜ\uÎJ_̀K_\tÊD̂vFGJH

XYZ3XZ6X63 626d343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 3423X766Eefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Y3_stĜ\uÎJ_̀K_vEF\J_̀J_DEJsvt̀ J

XYZ3XZ6X63 626d[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH 3423X766Eefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Y3_stĜ\uÎJ_̀K_vEF\J_̀J_DEJsvt̀ J

XYZ3XZ6X63 626c343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 5b57d[Eefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Y6_stĜ\uÎJ_̀K_vEF\J_̀J_DEJsvt̀ J

XYZ3XZ6X63 626c[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH 5b57d[Eefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Y6_stĜ\uÎJ_̀K_vEF\J_̀J_DEJsvt̀ J

XYZ3XZ6X63 b3d[3434Y4X34XX3 sKE\F̀ JÊFH_IFEF_EKaKG̀ F 64[bX7d2\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
[[3dX5_HJvEF]_̂Gâ\DF_HZF

XYZ3XZ6X63 b3d[343434X34XX3 \F̂xF_yKEF] 64[bX7d2\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
[[3dX5_HJvEF]_̂Gâ\DF_HZF

XYZ3XZ6X63 b3dY3434Y4X34XX3 sKE\F̀ JÊFH_IFEF_EKaKG̀ F 34Y3c7XX\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
[[3dXd_HJvEF]_̂Gâ\DF_HZF

XYZ3XZ6X63 b3dY6434b4X34X6c HJvEF]_̂Gâ\DF_HZF 34Y3c7XX\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
[[3dXd_HJvEF]_̂Gâ\DF_HZF

XYZ3XZ6X63 b3d53434Y4X34XX3 sKE\F̀ JÊFH_IFEF_EKaKG̀ F 334X657dX\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
b[53_sKDF]tEŷ\F_rKEEK̂EF_K_\JHDF_]D̀F_z
sK

XYZ3XZ6X63 b3d56434b4X34X[X sKDF]tEŷ\F_rKEEK̂EF_K_\JHDF
]D̀F_z_sK

334X657dX\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
b[53_sKDF]tEŷ\F_rKEEK̂EF_K_\JHDF_]D̀F_z
sK

XYZ3XZ6X63 b3dd3434Y4X34XX3 sKE\F̀ JÊFH_IFEF_EKaKG̀ F Y4b3b7XX\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
b[56_sKDF]tEŷ\F_rKEEK̂EF_K_\JHDF_]D̀F_z
sK

XYZ3XZ6X63 b3dd6434b4X34X[X sKDF]tEŷ\F_rKEEK̂EF_K_\JHDF
]D̀F_z_sK

Y4b3b7XX\jkwpi_ne_kepfinjpgio_wipi_pelemni_fqe_Gjhi_rg
b[56_sKDF]tEŷ\F_rKEEK̂EF_K_\JHDF_]D̀F_z
sK

XYZ3XZ6X63 b[Y2b46434X[4XX3 rEKDKH_K_\FEEKDJH 63d76dèoweoi_fjk_qpehe_fqe\D_K{eh_3c33XY2
vEFHIEKHH_DEFGHIJEDKH_tEyKGDKH_]D̀F

XYZ3XZ6X63 b[Y26434b4X343XY vEFHIEKHH_DEFGHIJEDKH
tEyKGDKH_]D̀F

63d76dèoweoi_fjk_qpehe_fqe\D_K{eh_3c33XY2
vEFHIEKHH_DEFGHIJEDKH_tEyKGDKH_]D̀F

X5Z3XZ6X63 3cY3343434X64XX3 ĜDKE_\Z\_Ycd55Ybd 3425b7[[Eefe|gkemhj_ne_f{gemheo_fqe_e}hpihj_vFG\J
ĜDKE4

X5Z3XZ6X63 3cY3343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 3425b7[[Eefe|gkemhj_ne_f{gemheo_fqe_e}hpihj_vFG\J
ĜDKE4

X5Z3XZ6X63 3cY6343434X64XX3 ĜDKE_\Z\_Ycd55Ybd 64Xbb7d3èwjoghj_fqe_e}hpihj_vFG\J_̂GDKE4

X5Z3XZ6X63 3cY6343434X34XX3 \F̂xF_yKEF] 64Xbb7d3èwjoghj_fqe_e}hpihj_vFG\J_̂GDKE4

X5Z3XZ6X63 6262343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 34b5d72cEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Yb_rtG̀ J_stĜ\̂IF]_̀K_HF~̀ K_̀K
GKE�IJ]̂H_z_rsH

X5Z3XZ6X63 6262[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH 34b5d72cEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Yb_rtG̀ J_stĜ\̂IF]_̀K_HF~̀ K_̀K
GKE�IJ]̂H_z_rsH

X5Z3XZ6X63 62bX343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH Y4bXb736Eefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Y[_rtG̀ J_stĜ\̂IF]_̀K_HF~̀ K_̀J
stĜ\uÎJ_̀K_]̂sJK̂EJ_̀K_FGF̀ ^

X5Z3XZ6X63 62bX[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH Y4bXb736Eefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Y[_rtG̀ J_stĜ\̂IF]_̀K_HF~̀ K_̀J
stĜ\uÎJ_̀K_]̂sJK̂EJ_̀K_FGF̀ ^

X5Z3XZ6X63 62b3343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH Y[X75cEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6YY_stĜ\uÎJ_̀K_\ÊHDF̂H

X5Z3XZ6X63 62b3[43434X34XXb aKG̀ F_̀K_sKE\F̀ JÊFH Y[X75cEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6YY_stĜ\uÎJ_̀K_\ÊHDF̂H

X5Z3XZ6X63 62b6343464X34XX3 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 2YY7XXEefeghi_fjk_lemnio_ne_kepfinjpgio_fqe_Gjhi_rg
6Y5_stĜ\uÎJ_̀K_HFJ_̀JŝGyJH_̀J_IEFDF

Hgoheki_{gfemfginj_wipi_F]̀E�_\K\FDDJ

DEFGHIJEDK 36d4cXX72dDEFGHIJEDK 3654c[Y72d
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A4]2A]3A32 3:̂3752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM :889AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
384absLdctNdOàPaMKOàObdLuOMàOaNJKIK

A4]2A]3A32 3:̂^252535A25AA2 cvdPLIPMàd_PJMOM 6̂39AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
38;absLdctNdOàPaMKOàObdLuOMàOaNJKIK

A4]2A]3A32 3:̂^752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM 6̂39AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
38;absLdctNdOàPaMKOàObdLuOMàOaNJKIK

A4]2A]3A32 3:̂7252535A25AA2 cvdPLIPMàd_PJMOM :889AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
386absLdctNdOàPaMKOàObdLuOMàOaNJKIK

A4]2A]3A32 3:̂7752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM :889AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
386absLdctNdOàPaMKOàObdLuOMàOaNJKIK

A4]2A]3A32 3:̂8252535A25AA2 cvdPLIPMàd_PJMOM 8;̂9AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
38:absLdctNdOàPaMKOàObdLuOMàOaNJKIK

A4]2A]3A32 3:̂8752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM 8;̂9AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
38:absLdctNdOàPaMKOàObdLuOMàOaNJKIK

A4]2A]3A32 3:̂4252535A25AA2 cvdPLIPMàd_PJMOM 756;39̂6JefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
34AabsLdctNdOàPaJPMPJ_K

A4]2A]3A32 3:̂4752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM 756;39̂6JefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
34AabsLdctNdOàPaJPMPJ_K

A4]2A]3A32 3:̂;252535A25AA2 cvdPLIPMàd_PJMOM 85;:69AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
342arsL̀ OàPàPM5aPaKN5àKaK̀ b5aIJdw5àO
PMIK̀ OàPaJLaxarsL̀ KI

A4]2A]3A32 3:̂;752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM 85;:69AAJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
342arsL̀ OàPàPM5aPaKN5àKaK̀ b5aIJdw5àO
PMIK̀ OàPaJLaxarsL̀ KI

A4]2A]3A32 3:̂6252535A25AA2 cvdPLIPMàd_PJMOM 4576797AJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
343absLdctNdOàPaIOvP̀O

A4]2A]3A32 3:̂6752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM 4576797AJefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
343absLdctNdOàPaIOvP̀O

A4]2A]3A32 3:̂:252535A25AA2 cvdPLIPMàd_PJMOM 45̂;7986JefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
34̂absLdctNdOàPaPMbPJKv̀KM

A4]2A]3A32 3:̂:752525A25AÂ _PL̀ KàPabPJcK̀ OJdKM 45̂;7986JefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaLjhiarg
34̂absLdctNdOàPaPMbPJKv̀KM

A4]2A]3A32 2̂;6252585A25AA2 bPJcK̀ OJdKMaNKJKaJP_PL̀ K 35:;4942cjkypianeakepfinjpgioayipiapelemniafqeaLjhiarg
;̂466aJPrJdcJdvàdMIJdwsd̀OJKàPaKJ
cOL̀ dcdOLK̀ OaPaNPcKMavÌK

A4]2A]3A32 2̂;63525̂5A25AA4 JPrJdcJdvàdMIJdwsd̀OJKàPaKJ
cOL̀ dcdOLK̀ OaPaNPcKMavÌK

35:;4942cjkypianeakepfinjpgioayipiapelemniafqeaLjhiarg
;̂466aJPrJdcJdvàdMIJdwsd̀OJKàPaKJ
cOL̀ dcdOLK̀ OaPaNPcKMavÌK

A4]2A]3A32 7̂4A 5̂3525A75AA2 rJPIPMaPacKJJPIOM 7496AèoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂;aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂4A252525A25AA2 cKd{KauPJKv 7496AèoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂;aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂42 5̂3525A75AA2 rJPIPMaPacKJJPIOM 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂8aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂42252525A25AA2 cKd{KauPJKv 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂8aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂43 5̂3525A75AA2 rJPIPMaPacKJJPIOM 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂4aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂43252525A25AA2 cKd{KauPJKv 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂4aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂4̂ 5̂3525A75AA2 rJPIPMaPacKJJPIOM 7̂942èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂7aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂4̂ 252525A25AA2 cKd{KauPJKv 7̂942èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂7aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂47 5̂3525A75AA2 rJPIPMaPacKJJPIOM 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂:aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂47252525A25AA2 cKd{KauPJKv 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂:aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂48 5̂3525A75AA2 rJPIPMaPacKJJPIOM 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂6aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂48252525A25AA2 cKd{KauPJKv 349:4èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha2A3̂6aw
IJKLMNOJIPMavÌK

A4]2A]3A32 7̂44 5̂3525A75AA2 rJPIPMaPacKJJPIOM 2̂9̂:èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha:83274
JÒ OLK_PMaIJKLMNOJIPMaPaPLcObPL̀ KM
vÌ K

A4]2A]3A32 7̂44252525A25AA2 cKd{KauPJKv 2̂9̂:èoyeoiafjkaqpeheafqecIaPzeha:83274
JÒ OLK_PMaIJKLMNOJIPMaPaPLcObPL̀ KM
vÌ K

MgohekiazgfemfginjayipiaKv̀J|acPcKIIO

28457̂;986IJKLMNOJIP 28457̂;986
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[9\3[\][]3 3;48363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 5a;:]5Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;483636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL 5a;:]5Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;47363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 5a;:]5Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;473636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL 5a;:]5Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;44363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 76[7a:4;Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;443636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL 76[7a:4;Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;45363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 36a58:77Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;453636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL 36a58:77Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;49363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 36a58:77Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;493636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL 36a58:77Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;4;363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 ]55:9[Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 3;4;3636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL ]55:9[Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[9\3[\][]3 ][8[363686[46[38 uNvrNw_̂vMNIHJ̀JN_rHsJ 36]]4:3]Mpxpfbghi_cmb_bnhophi_ypop_uNvrNw
v̂MNIHJ̀JN_rHsJ6

[9\3[\][]3 ][8[363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 36]]4:3]Mpxpfbghi_cmb_bnhophi_ypop_uNvrNw
v̂MNIHJ̀JN_rHsJ6

[9\3[\][]3 ][83]63676[36[34 L̂vMrOL_KJ̀ N̂KJr_J_IÒNrzOI 33693;:;9Mpxpfbghi_cmb_x{ep__L̂vMrOLK_[a\][]3

[9\3[\][]3 ][83363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 33693;:;9Mpxpfbghi_cmb_x{ep__L̂vMrOLK_[a\][]3

[9\3[\][]3 ][8]]63686[36[7[ vOHJr|Iŵ J̀_}OIIÔIJ_O_̀NLHJ
rHsJ_~_vO

aa5:[[Mpxpfbghi_cmb_bnhophi_ypop_vOHJr|Iŵ J̀
}OIIÔIJ_O_̀NLHJ_rHsJ_~_vO6

[9\3[\][]3 ][8]363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 aa5:[[Mpxpfbghi_cmb_bnhophi_ypop_vOHJr|Iŵ J̀
}OIIÔIJ_O_̀NLHJ_rHsJ_~_vO6

[9\3[\][]3 ][88363636[36[[3 J̀̂�J_wOIJr ]43:5]Lp�{b_cmb_bnhophi_qJK̀ N_̂KHOI6

[9\3[\][]3 ][88363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 ]43:5]Lp�{b_cmb_bnhophi_qJK̀ N_̂KHOI6

[9\3[\][]3 875986]636[76[[3 }IOHOL_O_̀JIIOHNL 5;:a5sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_7]73a4_qIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL_|IwOKHOL_rHsJ

[9\3[\][]3 8759]63686[36[]] qIJLMIOLL_HIJKLMNIHOL
|IwOKHOL_rHsJ

5;:a5sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_7]73a4_qIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL_|IwOKHOL_rHsJ

[9\3[\][]3 875;86]636[76[[3 }IOHOL_O_̀JIIOHNL ]87:38sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_a498;;
INsNKJtOL_HIJKLMNIHOL_O_OK̀ NvOKsJL
rHsJ

[9\3[\][]3 875;363636[36[[3 J̀̂�J_wOIJr ]87:38sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_a498;;
INsNKJtOL_HIJKLMNIHOL_O_OK̀ NvOKsJL
rHsJ

[9\3[\][]3 875a86]636[76[[3 }IOHOL_O_̀JIIOHNL 73;:a9sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_7]73a5_qIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL_|IwOKHOL_rHsJ

[9\3[\][]3 875a]63686[36[]] qIJLMIOLL_HIJKLMNIHOL
|IwOKHOL_rHsJ

73;:a9sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_7]73a5_qIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL_|IwOKHOL_rHsJ

[9\3[\][]3 879[86]636[76[[3 }IOHOL_O_̀JIIOHNL 3[]:54sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_3[];9_q
HIJKLMNIHOL_rHsJ

[9\3[\][]3 879[363636[36[[3 J̀̂�J_wOIJr 3[]:54sblyblp_cif_mobhb_cmb̀H_Okbh_3[];9_q
HIJKLMNIHOL_rHsJ

[;\3[\][]3 3;4a363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 585:97Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[;\3[\][]3 3;4a3636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL 585:97Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[;\3[\][]3 3;5[363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 36a3[:]]Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[;\3[\][]3 3;5[3636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL 36a3[:]]Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[;\3[\][]3 3;53363636[]6[[3 K̂HOI_̀\̀_4;955489 ;67[7:9]Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[;\3[\][]3 3;533636]6[36[[3 r̀̂OKHOL_ŝtOILNL ;67[7:9]Ibcbdefbghi_jb_ckebghbl_cmb_bnhophi_qJK̀ N
K̂HOI6

[;\3[\][]3 3;5]363636[36[[3 J̀̂�J_wOIJr 94:[[Lp�{b_cmb_bnhophi_qJK̀ N_̂KHOI6

Lelhbfp_kecbgcepji_ypop_JrsI�_̀ÒJHHN

HIJKLMNIHO 3a]63][:]5HIJKLMNIHO 3a]6[74:]5
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6[\26\4642 2[:4252525645662 ]JGNĤ_\_̂8[̀::8à 8̀966Kbcdêfgêehijbik̂lIJ_M̂]JGNH5

6[\26\4642 46444525a56256a[ mNGInoHp]_ÎmMĤK5Îq̂mIGH]r 254::9[4sbtkĵcdêuêijbvugeje5

6[\26\4642 46442525a5685626 mNGInoHp]_ÎmMĤK\I5 254::9[4sbtkĵcdêuêijbvugeje5

6[\26\4642 46434525a5625672 wMmnMp̂]mLMHGI_IM̂nGxI 25448924sbtkĵcdêuêijbvugeje5

6[\26\4642 46432525a568562a wMmnMp̂]mLMHGI_IM̂nGxI 25448924sbtkĵcdêuêijbvugeje5

6[\26\4642 46a7252525645662 ]JGNĤ_\_̂8[̀::8à 69:4xeykuzik̂fgêehijbik̂lIJ_M̂]JGNH5

6[\26\4642 46a7252525625662 _I]{ÎpNHIn 69:4xeykuzik̂fgêehijbik̂lIJ_M̂]JGNH5

6[\26\4642 4376252545625662 _n]NJGNK̂x]sNHKMK 5̀73a9:̀Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:8̂�oJxM̂moJ]_]LIn̂xN̂KI�xN̂xN
IHJN]HMr

6[\26\4642 437675252562566a sNJxÎxN̂mNH_IxMH]IK 5̀73a9:̀Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:8̂�oJxM̂moJ]_]LIn̂xN̂KI�xN̂xN
IHJN]HMr

6[\26\4642 4372252545625662 _n]NJGNK̂x]sNHKMK 4544[983Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4::̂moJ]_�L]M̂xN̂�HI]loHpM

6[\26\4642 437275252562566a sNJxÎxN̂mNH_IxMH]IK 4544[983Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4::̂moJ]_�L]M̂xN̂�HI]loHpM

6[\26\4642 a2̀3252585625662 mNH_IxMH]IK̂LIHÎHNsNJxI 25448924_k|yjb̂~ê|ejfb~kjzbûybjb̂je}ev~b̂fgêJkib̂�z
27̀à`̂wMmnMp̂]mLMHGI_IM̂nGxI

6[\26\4642 a2̀34525a5625672 wMmnMp̂]mLMHGI_IM̂nGxI 25448924_k|yjb̂~ê|ejfb~kjzbûybjb̂je}ev~b̂fgêJkib̂�z
27̀à`̂wMmnMp̂]mLMHGI_IM̂nGxI

6[\26\4642 a2[6252585625662 mNH_IxMH]IK̂LIHÎHNsNJxI 254::9[4_k|yjb̂~ê|ejfb~kjzbûybjb̂je}ev~b̂fgêJkib̂�z
274̀ 6̀[̂mNGInoHp]_ÎmMĤK5Îq̂mIGH]r

6[\26\4642 a2[64525a56256a[ mNGInoHp]_ÎmMĤK5Îq̂mIGH]r 254::9[4_k|yjb̂~ê|ejfb~kjzbûybjb̂je}ev~b̂fgêJkib̂�z
274̀ 6̀[̂mNGInoHp]_ÎmMĤK5Îq̂mIGH]r

6[\26\4642 a7̀2a54525675662 �HNGNK̂N̂_IHHNGMK 2̀ 9̀:8xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747̀a6̂lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀24525a5625644 lHIKLHNKK̂GHIJKLMHGNK
oHpNJGNK̂nGxI

2̀ 9̀:8xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747̀a6̂lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀4a54525675662 �HNGNK̂N̂_IHHNGMK :̀94̀xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747̀::̂lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀44525a5625644 lHIKLHNKK̂GHIJKLMHGNK
oHpNJGNK̂nGxI

:̀94̀xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747̀::̂lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀aa54525675662 �HNGNK̂N̂_IHHNGMK 3:92:xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747̀:6̂lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀a4525a5625644 lHIKLHNKK̂GHIJKLMHGNK
oHpNJGNK̂nGxI

3:92:xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747̀:6̂lHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀7a54525675662 �HNGNK̂N̂_IHHNGMK 7a938xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî26a8:̂l
GHIJKLMHGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀7252525625662 _I]{ÎpNHIn 7a938xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî26a8:̂l
GHIJKLMHGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀8a54525675662 �HNGNK̂N̂_IHHNGMK 8349[2xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747[7âlHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 a7̀84525a5625644 lHIKLHNKK̂GHIJKLMHGNK
oHpNJGNK̂nGxI

8349[2xeuyeub̂fk|̂gjeiêfge_ĜNteî747[7âlHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂oHpNJGNK̂nGxI

6[\26\4642 74:2452575625664 ]_mK̂ÎHN_Mn�NH 2:97aLb�b|evik̂fgê�dzb̂̂x]�In]̂63\4642

6[\26\4642 74:2252525645662 ]JGNĤ_\_̂8[̀::8à 2:97aLb�b|evik̂fgê�dzb̂̂x]�In]̂63\4642

26\26\4642 4374252545625662 _n]NJGNK̂x]sNHKMK 25[a8966Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:̀ 2̂â_MmLIJ�]ÎxN̂_MmoJ]_I��NK
mN_IJ]rIxI

26\26\4642 437475252562566a sNJxÎxN̂mNH_IxMH]IK 25[a8966Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:̀ 2̂â_MmLIJ�]ÎxN̂_MmoJ]_I��NK
mN_IJ]rIxI

26\26\4642 437a252545625662 _n]NJGNK̂x]sNHKMK 25a77976Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:[̂�oJxM̂moJ]_]LIn̂xN̂KI�xN̂xN̂lNnI
s]KGÎxÎ_IHMlI

26\26\4642 437a75252562566a sNJxÎxN̂mNH_IxMH]IK 25a77976Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:[̂�oJxM̂moJ]_]LIn̂xN̂KI�xN̂xN̂lNnI
s]KGÎxÎ_IHMlI

26\26\4642 4377252545625662 _n]NJGNK̂x]sNHKMK :5a8:976Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:3̂�oJxM̂moJ]_]LIn̂xN̂IKK]KG�J_]I
KM_]In

26\26\4642 437775252562566a sNJxÎxN̂mNH_IxMH]IK :5a8:976Hefezib̂fk|̂}ev~bû~ê|ejfb~kjzbûfgêJkib̂�z
4:3̂�oJxM̂moJ]_]LIn̂xN̂IKK]KG�J_]I
KM_]In

Kzuie|b̂tzfevfzb~k̂ybjb̂InxH�̂_N_IGGM

GHIJKLMHGN 42̀5a8̀963GHIJKLMHGN 42̀5a8̀963
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39[39[2923 2:\7353525935993 ]̂_NJGNK̀a_bNHKMK 2533c8c9Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
249̀qrJaM̀srJ_]_LÎ àǸIKK_KGtJ]_I
KM]_Î

39[39[2923 2:\7\53535935996 bNJaÌaǸsNH]IaMH_IK 2533c8c9Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
249̀qrJaM̀srJ_]_LÎ àǸIKK_KGtJ]_I
KM]_Î

39[39[2923 2:\u353525935993 ]̂_NJGNK̀a_bNHKMK 2533c8c9Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
243̀qrJaM̀srJ_]_LÎ àǸIKK_KGtJ]_I
KM]_Î

39[39[2923 2:\u\53535935996 bNJaÌaǸsNH]IaMH_IK 2533c8c9Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
243̀qrJaM̀srJ_]_LÎ àǸIKK_KGtJ]_I
KM]_Î

33[39[2923 336u6525359u599u KNHb_vMK̀LHNKGIaMK̀LMH
GNH]N_HMK

\79899adnwdnh̀eij̀ndokfxiǹwodnghmiǹwiògdoedfoiǹepd
Jqỳd̀K̀3u3̀NsLMazNHÌIKKNKKMH_ÌN
]MJKr̂GMH_Ì ĜaI

33[39[2923 336u253565935933 NsLzMaNHÌIKKNKKMH_ÌN
]MJKr̂GMH_Ì ĜaI

\79899adnwdnh̀eij̀ndokfxiǹwodnghmiǹwiògdoedfoiǹepd
Jqỳd̀K̀3u3̀NsLMazNHÌIKKNKKMH_ÌN
]MJKr̂GMH_Ì ĜaI

33[39[2923 3cu6353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 :57c:8ucHded{fjdlgìmd̀e|fdlgdǹepd̀d}gohgì~IJ]M
_JGNH5

33[39[2923 3cu6353525935993 ]̂_NJGNK̀a_bNHKMK :57c:8ucHded{fjdlgìmd̀e|fdlgdǹepd̀d}gohgì~IJ]M
_JGNH5

33[39[2923 2967353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 652:284uHded{fjdlgìmd̀e|fdlgdǹepd̀d}gohgì~IJ]M
_JGNH5

33[39[2923 2967353525935993 ]̂_NJGNK̀a_bNHKMK 652:284uHded{fjdlgìmd̀e|fdlgdǹepd̀d}gohgì~IJ]M
_JGNH5

33[39[2923 296435356597596: qH_�N̂IH̀]MsNH]_M̀Ǹ_JarKGH_I
ĜaI

35:93867Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀qH_�N̂IH
]MsNH]_M̀Ǹ_JarKGH_Ì ĜaI5

33[39[2923 2964353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 35:93867Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀qH_�N̂IH
]MsNH]_M̀Ǹ_JarKGH_Ì ĜaI5

33[39[2923 296c2535659359\9 sNGÎrH�_]ÌqNHHN_HÌǸ]MKGI
ĜaÌỳsN

75636899Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀sNGÎrH�_]I
qNHHN_HÌǸ]MKGÌ ĜaÌỳsN5

33[39[2923 296c353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 75636899Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀sNGÎrH�_]I
qNHHN_HÌǸ]MKGÌ ĜaÌỳsN5

33[39[2923 296:253565935922 ~HIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
rH�NJGNK̀ ĜaI

u\8\2Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀rH�NJGNK̀ ĜaI5

33[39[2923 296:353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 u\8\2Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀rH�NJGNK̀ ĜaI5

33[39[2923 29\3353565975932 ~M̂KÌaǸ _̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM
~HIK_̂

2\824Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~M̂KÌaN
_̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM̀~HIK_̂5

33[39[2923 29\3353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 2\824Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~M̂KÌaN
_̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM̀~HIK_̂5

33[39[2923 29\6353565975932 ~M̂KÌaǸ _̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM
~HIK_̂

39897Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~M̂KÌaN
_̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM̀~HIK_̂5

33[39[2923 29\6353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 39897Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~M̂KÌaN
_̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM̀~HIK_̂5

33[39[2923 29\7353565975932 ~M̂KÌaǸ _̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM
~HIK_̂

\4849Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~M̂KÌaN
_̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM̀~HIK_̂5

33[39[2923 29\7353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 \4849Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~M̂KÌaN
_̂]_GI]MNK̀Ǹ N̂_̂MNK̀aM̀~HIK_̂5

33[39[2923 29\c25356593533: ~HIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
rH�NJGNK̀ ĜaI

6c4899Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀rH�NJGNK̀ ĜaI5

33[39[2923 29\c353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 6c4899Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀~HIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀rH�NJGNK̀ ĜaI5

33[39[2923 297335356597592c �JM�̀LHMarGMK̀HNqH_�NHIaMK
N_HN̂_

3c593u8ccLh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀�JM�̀LHMarGMK
HNqH_�NHIaMK̀N_HN̂_5

33[39[2923 2973353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 3c593u8ccLh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀�JM�̀LHMarGMK
HNqH_�NHIaMK̀N_HN̂_5

33[39[2923 297235356597592c �JM�̀LHMarGMK̀HNqH_�NHIaMK
N_HN̂_

75:7c8c2Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀�JM�̀LHMarGMK
HNqH_�NHIaMK̀N_HN̂_5

33[39[2923 2972353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 75:7c8c2Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀�JM�̀LHMarGMK
HNqH_�NHIaMK̀N_HN̂_5

33[39[2923 2976253565935933 NsLzMaNHÌIKKNKKMH_ÌN
]MJKr̂GMH_Ì ĜaI

\79899Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀NsLzMaNHI
IKKNKKMH_ÌǸ]MJKr̂GMH_Ì ĜaI5

33[39[2923 2976353535925993 _JGNH̀][]̀7c4uu764 \79899Lh�hjdlgìepd̀d}gohgìwhoh̀NsLzMaNHI
IKKNKKMH_ÌǸ]MJKr̂GMH_Ì ĜaI5

33[39[2923 2:\4353525935993 ]̂_NJGNK̀a_bNHKMK 3544:8c\Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
246̀srJ_]_L_M̀aǸsIH_L�

Kfngdjh̀|fedlefhmìwhoh̀ÎaH�̀]N]IGGM

GHIJKLMHGN 2uc5cc98\uGHIJKLMHGN 2u453998u2
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66[67[2726 2\?4?5656576577] N̂J_Ì_ǸaNHbI_MHcIK 6544\8>?Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
24]̀arJcbcLcM̀_ǸaIHcLs

66[67[2726 ]?43]525657?5776 qHNGNK̀ǸbIHHNGMK ?26832_dntdnh̀eij̀podgd̀epdbG̀Nudg̀?2v]27̀wHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀rHxNJGNK̀yG_I

66[67[2726 ]?432565]5765722 wHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
rHxNJGNK̀yG_I

?26832_dntdnh̀eij̀podgd̀epdbG̀Nudg̀?2v]27̀wHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀rHxNJGNK̀yG_I

66[67[2726 ?2?4?5652576577] z{|̀_N̂Myr}~M̀_Ǹ N̂J_Ì_N
aNHbI_MHcIK

6544\8>?�_dkiu���ìmd̀kdlmhǹepd̀Jigh̀qf̀242̀arJcb~LcM
�_ǸaIHcL~

66[67[2726 ?2?4656565765776 bIc�ÌxNHIy 6544\8>?�_dkiu���ìmd̀kdlmhǹepd̀Jigh̀qf̀242̀arJcb~LcM
�_ǸaIHcL~

6][67[2726 662?]52565735773 KNĤc}MK̀LHNKGI_MK̀LMH
GNHbNcHMK

2?824_dntdnh̀eij̀ndokf�iǹtodnghmiǹtiògdoedfoiǹepd
Jq{̀d̀K̀]\v??>̀wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀N
yNcyMNK̀_M̀wHIKcy

6][67[2726 662?2565]576572v wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

2?824_dntdnh̀eij̀ndokf�iǹtodnghmiǹtiògdoedfoiǹepd
Jq{̀d̀K̀]\v??>̀wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀N
yNcyMNK̀_M̀wHIKcy

6][67[2726 662v]52565735773 KNĤc}MK̀LHNKGI_MK̀LMH
GNHbNcHMK

6787v_dntdnh̀eij̀ndokf�iǹtodnghmiǹtiògdoedfoiǹepd
Jq{̀d̀K̀]\vv7>̀wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀N
yNcyMNK̀_M̀wHIKcy

6][67[2726 662v2565]576572v wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

6787v_dntdnh̀eij̀ndokf�iǹtodnghmiǹtiògdoedfoiǹepd
Jq{̀d̀K̀]\vv7>̀wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀N
yNcyMNK̀_M̀wHIKcy

6][67[2726 6623]52565735773 KNĤc}MK̀LHNKGI_MK̀LMH
GNHbNcHMK

?4847_dntdnh̀eij̀ndokf�iǹtodnghmiǹtiògdoedfoiǹepd
Jq{̀d̀K̀]\vv\\̀wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀N
yNcyMNK̀_M̀wHIKcy

6][67[2726 66232565]576572v wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

?4847_dntdnh̀eij̀ndokf�iǹtodnghmiǹtiògdoedfoiǹepd
Jq{̀d̀K̀]\vv\\̀wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀N
yNcyMNK̀_M̀wHIKcy

6][67[2726 6>3?656565725776 cJGNH̀b[b̀v>433v]4 6]>8]vHded�fjdlgìmd̀eufdlgdǹepd̀d�gohgìwIJbM
cJGNH5

6][67[2726 6>3?656525765776 bycNJGNK̀_ĉNHKMK 6]>8]vHded�fjdlgìmd̀eufdlgdǹepd̀d�gohgìwIJbM
cJGNH5

6][67[2726 27?72565]576572v wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

2?824ĥuiò��d̀nd̀gohlnpdod5

6][67[2726 27?76565]57v5762 wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

2?824ĥuiò��d̀nd̀gohlnpdod5

6][67[2726 27?22565]576572v wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

6787vĥuiò��d̀nd̀gohlnpdod5

6][67[2726 27?26565]57v5762 wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

6787vĥuiò��d̀nd̀gohlnpdod5

6][67[2726 27??2565]576572v wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

?4847ĥuiò��d̀nd̀gohlnpdod5

6][67[2726 27??6565]57v5762 wMyKÌ_ǸycbcGIbMNK̀ǸyNcyMNK̀_M
wHIKcy

?4847ĥuiò��d̀nd̀gohlnpdod5

6][67[2726 27vv6565]57v572> HNqHcbHcỳ_cKGHcwrc_MHÌ_ǸIH
bMJ_cbcMJI_M̀ǸLIbIK̀yG_I

6546?827Lh�hjdlgìepd̀d�gohgìthoh̀HNqHcbHcy
_cKGHcwrc_MHÌ_ǸIH̀bMJ_cbcMJI_M̀N
LIbIK̀yG_I5

6][67[2726 27vv656565725776 cJGNH̀b[b̀v>433v]4 6546?827Lh�hjdlgìepd̀d�gohgìthoh̀HNqHcbHcy
_cKGHcwrc_MHÌ_ǸIH̀bMJ_cbcMJI_M̀N
LIbIK̀yG_I5

6][67[2726 27v3656565765776 bIc�ÌxNHIy 656v>877Kh��d̀epd̀d�gohgìwIJbM̀cJGNH5

6][67[2726 27v3656565725776 cJGNH̀b[b̀v>433v]4 656v>877Kh��d̀epd̀d�gohgìwIJbM̀cJGNH5

6][67[2726 27v42565]5765722 wHIKLHNKK̀GHIJKLMHGNK
rHxNJGNK̀yG_I

]56?38v6Lh�hjdlgìepd̀d�gohgìthoh̀wHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̀rHxNJGNK̀yG_I5

6][67[2726 2\?>656525765776 bycNJGNK̀_ĉNHKMK ]5?\v86vHdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
24?̀arJcb�LcM̀_Ǹ�M~M̀aMJyN̂I_N

6][67[2726 2\?>?5656576577] N̂J_Ì_ǸaNHbI_MHcIK ]5?\v86vHdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
24?̀arJcb�LcM̀_Ǹ�M~M̀aMJyN̂I_N

6][67[2726 2\?\656525765776 bycNJGNK̀_ĉNHKMK ?56\?86>Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
24v̀arJcb�LcM̀_Ǹ�M~M̀aMJyN̂I_N

6][67[2726 2\?\?5656576577] N̂J_Ì_ǸaNHbI_MHcIK ?56\?86>Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
24v̀arJcb�LcM̀_Ǹ�M~M̀aMJyN̂I_N

6][67[2726 2\v7656525765776 bycNJGNK̀_ĉNHKMK ?5277877Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
243̀arJcb�LcM̀_ǸĉIcLMH~

6][67[2726 2\v7?5656576577] N̂J_Ì_ǸaNHbI_MHcIK ?5277877Hdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Jigh̀qf
243̀arJcb�LcM̀_ǸĉIcLMH~

Kfngdjh̀ufedlefhmìthoh̀Iy_H�̀bNbIGGM

GHIJKLMHGN 2>\52\28]vGHIJKLMHGN 2>356?v8>?
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6@\6]\2]26 @636656585]65]]6 ÔI_J̀ NIaJLbMJIJbIOcOK̀ J 72?97]_defghbijbejgkhidglhmbfhghbgjnjoihbkpjbKdqhbrl
644]?82bÔ sIJLHbaK̀ tLHIaJbOb_N̂ OI_aNb̀O
Ô sJuJvO

6@\6]\2]26 @6362565@5]65]w8 Ô sIJLHbaK̀ tLHIaJbOb_N̂ OI_aN
ÒbÔ sJuJvO

72?97]_defghbijbejgkhidglhmbfhghbgjnjoihbkpjbKdqhbrl
644]?82bÔ sIJLHbaK̀ tLHIaJbOb_N̂ OI_aNb̀O
Ô sJuJvO

6@\6]\2]26 @632656585]65]]6 ÔI_J̀ NIaJLbMJIJbIOcOK̀ J 65?]69@8_defghbijbejgkhidglhmbfhghbgjnjoihbkpjbKdqhbrl
w7]4]6brIavOuJIb_N̂ OI_aNbObaK̀ tLHIaJ
uH̀J

6@\6]\2]26 @6322565@5]65]2] rIavOuJIb_N̂ OI_aNbObaK̀ tLHIaJ
uH̀J

65?]69@8_defghbijbejgkhidglhmbfhghbgjnjoihbkpjbKdqhbrl
w7]4]6brIavOuJIb_N̂ OI_aNbObaK̀ tLHIaJ
uH̀J

6@\6]\2]26 @7ww@52565]75]]6 rIOHOLbOb_JIIOHNL 4@9]wj̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb728w73bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 @7ww2565@5]65]22 sIJLMIOLLbHIJKLMNIHOL
tIvOKHOLbuH̀J

4@9]wj̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb728w73bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 @7w3@52565]75]]6 rIOHOLbOb_JIIOHNL 63w9??j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb728w74bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 @7w32565@5]65]22 sIJLMIOLLbHIJKLMNIHOL
tIvOKHOLbuH̀J

63w9??j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb728w74bsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 @7w?@52565]75]]6 rIOHOLbOb_JIIOHNL w697wj̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb728w7wbsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 @7w?2565@5]65]22 sIJLMIOLLbHIJKLMNIHOL
tIvOKHOLbuH̀J

w697wj̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb728w7wbsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 @73]@52565]75]]6 rIOHOLbOb_JIIOHNL 8@976j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb6]77]bs
HIJKLMNIHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 @73]656565]65]]6 _JayJbvOIJu 8@976j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_HbOxjqb6]77]bs
HIJKLMNIHOLbuH̀J

6@\6]\2]26 72@w2565@5]65]2] rIavOuJIb_N̂ OI_aNbObaK̀ tLHIaJ
uH̀J

65?]69@8chxdgbz{jbmjbqghompjgj5

6@\6]\2]26 72@w6565@5]85]@? rIavOuJIb_N̂ OI_aNbObaK̀ tLHIaJ
uH̀J

65?]69@8chxdgbz{jbmjbqghompjgj5

6@\6]\2]26 2]8w656565]25]]6 aKHOIb_\_b83w448@w @56@@968Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghbsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J5

6@\6]\2]26 2]8w7565@5]65]]@ ÒL_NKHNLbraKJK_OaINLbNsHàNL 6@9@4j̀mkdoqdbd~qlidbkpjbj}qghqdbfhghbsIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLbtIvOKHOLbuH̀J5

67\6]\2]26 6348656565]25]]6 aKHOIb_\_b83w448@w w@898]Ijkj~lejoqdbijbkxljoqjmbkpjbj}qghqdbsJK_N
aKHOI5

67\6]\2]26 6348656525]65]]6 _uaOKHOLb̀acOILNL w@898]Ijkj~lejoqdbijbkxljoqjmbkpjbj}qghqdbsJK_N
aKHOI5

67\6]\2]26 6344656565]25]]6 aKHOIb_\_b83w448@w 83397]Ijkj~lejoqdbijbkxljoqjmbkpjbj}qghqdbsJK_N
aKHOI5

67\6]\2]26 6344656525]65]]6 _uaOKHOLb̀acOILNL 83397]Ijkj~lejoqdbijbkxljoqjmbkpjbj}qghqdbsJK_N
aKHOI5

67\6]\2]26 2]872565@5]65]]4 IOrIa_Iaub̀aLHIastàNIJb̀ObJI
_NK̀ a_aNKJ̀ NbObMO_JLbuH̀J

65w6792]chxdgbz{jbmjbqghompjgj5

67\6]\2]26 2]876565@5]85]23 IOrIa_Iaub̀aLHIastàNIJb̀ObJI
_NK̀ a_aNKJ̀ NbObMJ_JLbuH̀J

65w6792]chxdgbz{jbmjbqghompjgj5

67\6]\2]26 2]832565@5]65]@8 sNuLJbKJ_aNKJub̀Ob_N̂ MIJL 6?w93]Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghbsNuLJbKJ_aNKJub̀O
_N̂ MIJL5

67\6]\2]26 2]83656565]25]]6 aKHOIb_\_b83w448@w 6?w93]Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghbsNuLJbKJ_aNKJub̀O
_N̂ MIJL5

67\6]\2]26 2]8?2565@5]65]w2 vtIvOû ayb̂J�taKJLbO
rOIIĴ OKHJLbL5J5

282973Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghbvtIvOû ay
Ĵ�taKJLbObrOIIĴ OKHJLbL5J55

67\6]\2]26 2]8?656565]25]]6 aKHOIb_\_b83w448@w 282973Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghbvtIvOû ay
Ĵ�taKJLbObrOIIĴ OKHJLbL5J55

67\6]\2]26 2]426565@5]85]2? _NKHINuàbaK̀ b_N̂ b̀Ob�JÌ bO
LOIcb̀ObHO_buH̀J

665@]39]]Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghb_NKHINuàbaK̀
_N̂ b̀Ob�JÌ bObLOIcb̀ObHO_buH̀J5

67\6]\2]26 2]42656565]25]]6 aKHOIb_\_b83w448@w 665@]39]]Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghb_NKHINuàbaK̀
_N̂ b̀Ob�JÌ bObLOIcb̀ObHO_buH̀J5

67\6]\2]26 2]4w6565@5]85]66 J�abOuOHINbâMNIHJ̀ NIJbO
OyMNIHJ̀ NIJbOaIOua

653@]97]Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghbJ�abOuOHIN
âMNIHJ̀ NIJbObOyMNIHJ̀ NIJbOaIOua5

67\6]\2]26 2]4w656565]25]]6 aKHOIb_\_b83w448@w 653@]97]Mh|hejoqdbkpjbj}qghqdbfhghbJ�abOuOHIN
âMNIHJ̀ NIJbObOyMNIHJ̀ NIJbOaIOua5

67\6]\2]26 2?86656525]65]]6 _uaOKHOLb̀acOILNL 6252]8963IjkjlqhbkdebnjoihmbijbejgkhidglhmbkpjbKdqhbrl
2w3b̂tKa_�MaNb̀Ob̀aĴ JKHaKJ

67\6]\2]26 2?86756565]65]]@ cOK̀ Jb̀Ob̂OI_J̀ NIaJL 6252]8963IjkjlqhbkdebnjoihmbijbejgkhidglhmbkpjbKdqhbrl
2w3b̂tKa_�MaNb̀Ob̀aĴ JKHaKJ

LlmqjehbxlkjoklhidbfhghbJùI�b_O_JHHN

HIJKLMNIHO @225w@29@8HIJKLMNIHO @225w@29@8
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XYZX[Z3[3X 2X\2X4X474[X4[[X ]KÊF_JÈFHaIFEFaEKbKG_F 3736Y\ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaGcpgaqk
3Y\rs\atuEtKv]̀wa]FxùGFHaKaqKEEF]KGDFH
H4F4

XYZX[Z3[3X 2X\234X424[X4[53 tuEtKv]̀wa]FxùGFHaK
qKEEF]KGDFHaH4F4

3736Y\ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaGcpgaqk
3Y\rs\atuEtKv]̀wa]FxùGFHaKaqKEEF]KGDFH
H4F4

XYZX[Z3[3X 2X\YX4X474[X4[[X ]KÊF_JÈFHaIFEFaEKbKG_F X45XY63[ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaGcpgaqk
2\X7XaEKqÈ Ềva_̀HDÈyù_JEFa_KaFE
ĴG_̀^̀JGF_JaKaIK̂FHavD_F

XYZX[Z3[3X 2X\Y34X424[X4[[s EKqÈ Ềva_̀HDÈyù_JEFa_KaFE
ĴG_̀^̀JGF_JaKaIK̂FHavD_F

X45XY63[ĉdefgahiadifjghcfkglaegfgafiminhgajoiaGcpgaqk
2\X7XaEKqÈ Ềva_̀HDÈyù_JEFa_KaFE
ĴG_̀^̀JGF_JaKaIK̂FHavD_F

XYZX[Z3[3X 2Y\X2434X4[Y4[[X qEKDKHaKâFEEKDJH XX76[[_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipa2sY72YaHFJ
ỀHDJbFJa_JaHuva{aKwIEKHHJaHFJa]̀tuKv
HZF

XYZX[Z3[3X 2Y\X34X424[X4X2s HFJâÈHDJbFJa_JaHuva{aKwIEKHHJ
HFJa]̀tuKvaHZF

XX76[[_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipa2sY72YaHFJ
ỀHDJbFJa_JaHuva{aKwIEKHHJaHFJa]̀tuKv
HZF

XYZX[Z3[3X 2Y\32434X4[Y4[[X qEKDKHaKâFEEKDJH 736r5_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipa2r332[
y4DEFGHIJEDKHavD_F4

XYZX[Z3[3X 2Y\3X4X4X4[X4[[X F̂̀wFatKEFv 736r5_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipa2r332[
y4DEFGHIJEDKHavD_F4

XYZX[Z3[3X 2Y\22434X4[Y4[[X qEKDKHaKâFEEKDJH 3536[2_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipaY3s5XrayEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEtKGDKHavD_F

XYZX[Z3[3X 2Y\2X4X4X4[X4[[X F̂̀wFatKEFv 3536[2_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipaY3s5XrayEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEtKGDKHavD_F

XYZX[Z3[3X 2Y\Y2434X4[Y4[[X qEKDKHaKâFEEKDJH 3ss62r_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipa\\753rs
EJ_JGFbKHaDEFGHIJEDKHaKaKĜ J]KG_FH
vD_F

XYZX[Z3[3X 2Y\YX4X4X4[X4[[X F̂̀wFatKEFv 3ss62r_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipa\\753rs
EJ_JGFbKHaDEFGHIJEDKHaKaKĜ J]KG_FH
vD_F

XYZX[Z3[3X Y3Y\Y4X434[X4[[2 |{}a_KbJvu~�Ja_KabKG_Fa_K
]KÊF_JÈFH

X343[76X\�_imcz���cahiaminhglajoiaGcpgaqka355a]uG̀ �̂ÌJ
_Ka_̀F]FGD̀GF

XYZX[Z3[3X Y3Y\X4X4X4[X4[[X F̂̀wFatKEFv X343[76X\�_imcz���cahiaminhglajoiaGcpgaqka355a]uG̀ �̂ÌJ
_Ka_̀F]FGD̀GF

X7ZX[Z3[3X X\s5X4X4X4[34[[X G̀DKEâẐa7\5ss725 Y[4[7[6Y\Eiji�kdinpcahiajzkinpilajoiai�pfgpcayFĜ J
G̀DKE4

X7ZX[Z3[3X X\s5X4X434[X4[[X v̂̀KGDKHa_̀bKEHJH Y[4[7[6Y\Eiji�kdinpcahiajzkinpilajoiai�pfgpcayFĜ J
G̀DKE4

X7ZX[Z3[3X X\s\X4X4X4[34[[X G̀DKEâẐa7\5ss725 2ss6YYEiji�kdinpcahiajzkinpilajoiai�pfgpcayFĜ J
G̀DKE4

X7ZX[Z3[3X X\s\X4X434[X4[[X v̂̀KGDKHa_̀bKEHJH 2ss6YYEiji�kdinpcahiajzkinpilajoiai�pfgpcayFĜ J
G̀DKE4

X7ZX[Z3[3X 3[sYX4X424[74[2[ K]waIFED̀^̀IF~JKHavD_F X4Xs5635Ig�gdinpcajoiai�pfgpcaegfgaK]waIFED̀^̀IF~JKH
vD_F4

X7ZX[Z3[3X 3[sYX4X4X4[34[[X G̀DKEâẐa7\5ss725 X4Xs5635Ig�gdinpcajoiai�pfgpcaegfgaK]waIFED̀^̀IF~JKH
vD_F4

X7ZX[Z3[3X 3[ssX4X424[74[X3 yJvHFa_Kav̀^̀DF̂JKHaKavK̀vJKHa_J
yEFH̀v

5\Y6\[Ig�gdinpcajoiai�pfgpcaegfgayJvHFa_K
v̀^̀DF̂JKHaKavK̀vJKHa_JayEFH̀v4

X7ZX[Z3[3X 3[ssX4X4X4[34[[X G̀DKEâẐa7\5ss725 5\Y6\[Ig�gdinpcajoiai�pfgpcaegfgayJvHFa_K
v̀^̀DF̂JKHaKavK̀vJKHa_JayEFH̀v4

X7ZX[Z3[3X 2Y\72434X4[Y4[[X qEKDKHaKâFEEKDJH 5\62Y_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipaX\X\r\\
yEFHIEKHHaDEFGHIJEDKHauEtKGDKHavD_F

X7ZX[Z3[3X 2Y\734X424[X4X[7 yEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
uEtKGDKHavD_F

5\62Y_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipaX\X\r\\
yEFHIEKHHaDEFGHIJEDKHauEtKGDKHavD_F

X7ZX[Z3[3X 2Y\s2434X4[Y4[[X qEKDKHaKâFEEKDJH Y7s657_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipaX\X\Yr[
yEFHIEKHHaDEFGHIJEDKHauEtKGDKHavD_F

X7ZX[Z3[3X 2Y\s34X424[X4X[7 yEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
uEtKGDKHavD_F

Y7s657_ileilgajcdaofipiajoîDaKzipaX\X\Yr[
yEFHIEKHHaDEFGHIJEDKHauEtKGDKHavD_F

XsZX[Z3[3X 3r73X4X434[X4[[X v̂̀KGDKHa_̀bKEHJH XY[6[[EijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaGcpgaqk
35raDkg�catfki�izifaHgnhk

XsZX[Z3[3X 3r73Y4X4X4[X4[[2 bKG_Fa_Ka]KÊF_JÈFH XY[6[[EijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaGcpgaqk
35raDkg�catfki�izifaHgnhk

X5ZX[Z3[3X 3r72X4X434[X4[[X v̂̀KGDKHa_̀bKEHJH X4X5X65sEijikpgajcdaminhglahiadifjghcfkglajoiaGcpgaqk
3\[aquG_Ja]uG̀^̀IFva_KaHF�_Ka_K
�̀{IFEFG�

HklpidgazkjinjkghcaegfgaFv_E�âK̂FDDJ

DEFGHIJEDK 2\X4\3s6YYDEFGHIJEDK 2\[4s7Y6s\
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>\]>3]?3?> ?̂6174>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK >4>\>8\5HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?23arsJ̀ MabsJdcdLItàNaKIù NàN
vdwLIHIJx

>\]>3]?3?> ?̂67>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK 77\833HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?2>absJdcyLdMàNaKd̀HMtzJ̀ dI

>\]>3]?3?> ?̂6774>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK 77\833HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?2>absJdcyLdMàNaKd̀HMtzJ̀ dI

>\]>3]?3?> ?̂66>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK 6\58̂1HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?2?arsJ̀ MabsJdcdLItàNaKIù NàN
bMJGNdHM

>\]>3]?3?> ?̂6674>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK 6\58̂1HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?2?arsJ̀ MabsJdcdLItàNaKIù NàN
bMJGNdHM

>\]>3]?3?> ?̂65>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK ?25827HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?21a>a{IGIt|}MarNHHM_dxHdM

>\]>3]?3?> ?̂6574>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK ?25827HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?21a>a{IGIt|}MarNHHM_dxHdM

>\]>3]?3?> ?̂6\>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK 6?1863HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?27acMbIJ̀ MàIaINHMJxsGdcI

>\]>3]?3?> ?̂6\74>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK 6?1863HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?27acMbIJ̀ MàIaINHMJxsGdcI

>\]>3]?3?> ?̂62>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK \53833HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?26aKNcHNGIHdIabsJdcdLItàNaǸscI~}M

>\]>3]?3?> ?̂6274>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK \53833HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?26aKNcHNGIHdIabsJdcdLItàNaǸscI~}M

>\]>3]?3?> ?̂6̂ >4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK 611873HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?25arsJ̀ MabsJdcdLItàNaKIù NàNaKNIHI

>\]>3]?3?> ?̂6̂ 74>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK 611873HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?25arsJ̀ MabsJdcdLItàNaKIù NàNaKNIHI

>\]>3]?3?> ?̂53>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK ?558\3HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?2\arsJ̀ MabsJdcdLItàNaKIù NawadLsI~s

>\]>3]?3?> ?̂5374>4>43>4331 _NJ̀ IàNabNHcÌ MHdIK ?558\3HefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaJjhiarg
?2\arsJ̀ MabsJdcdLItàNaKIù NawadLsI~s

>2]>3]?3?> >>?\14?4>4354335 KNH_d~MKaLHNKGÌ MKaLMH
GNHcNdHMK

\27823èo�eoiafjkaoeplg�joa�peohinjoa�jpahepfegpjoafqe
JrwaeaKa1̂2132a{MtKIàNatdcdGIcMNKaN
tNdtMNKàMa{HIKdt

>2]>3]?3?> >>?\?4>4143>43?6 {MtKIàNatdcdGIcMNKaNatNdtMNKàM
{HIKdt

\27823èo�eoiafjkaoeplg�joa�peohinjoa�jpahepfegpjoafqe
JrwaeaKa1̂2132a{MtKIàNatdcdGIcMNKaN
tNdtMNKàMa{HIKdt

>2]>3]?3?> >25̂ >4>4>43?433> dJGNHac]ca62\5561\ \4>6>873Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >25̂ >4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK \4>6>873Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\3>4>4>43?433> dJGNHac]ca62\5561\ ?̂1872Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\3>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK ?̂1872Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\>>4>4>43?433> dJGNHac]ca62\5561\ >45?\872Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\>>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK >45?\872Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\?>4>4>43?433> dJGNHac]ca62\5561\ ?437\87>Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\?>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK ?437\87>Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\1>4>4>43?433> dJGNHac]ca62\5561\ 14\̂3823Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\1>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK 14\̂3823Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\7>4>4>43?433> dJGNHac]ca62\5561\ 1>281\Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\7>4>4?43>433> ctdNJGNKàd_NHKMK 1>281\Hefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja{IJcM
dJGNH4

>2]>3]?3?> >2\6>4>4>43?433> dJGNHac]ca62\5561\ >73833è�joghjafqeae�hpihja{IJcMadJGNH4

>2]>3]?3?> >2\6>4>4>43>433> cId�Ia�NHIt >73833è�joghjafqeae�hpihja{IJcMadJGNH4

>2]>3]?3?> ?356?4>4143>43?6 {MtKIàNatdcdGIcMNKaNatNdtMNKàM
{HIKdt

\27823_i�jpa��eaoeahpimoqepe4

Kgohekia�gfemfginja�ipiaIt̀H�acNcIGGM

GHIJKLMHGN 73?4>6̂816GHIJKLMHGN 73>41\7866
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3\]32]>2>3 >2̂834345428423> _M̀KIabNàcdcGIdMNKaNàNc̀MNKabM
_HIKc̀

6\17\2efghiajklamlanifomplil4

3\]32]>2>3 >2̂?343454284253 dMqNHrNGIaKI 5482\713LfsftlonhauplalvnifnhawfifadMqNHrNGIaKI4

3\]32]>2>3 >2̂?3434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 5482\713LfsftlonhauplalvnifnhawfifadMqNHrNGIaKI4

3\]32]>2>3 >262343434234223 dIcxIayNHÌ 522722Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3\]32]>2>3 >2623434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 522722Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3\]32]>2>3 >263343434234223 dIcxIayNHÌ 32722Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3\]32]>2>3 >2633434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 32722Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3\]32]>2>3 >?̂33434>4234223 d̀cNJGNKabceNHKMK >4238722Hlulznfauhta{lo|fma|latliuf|hizfmauplaJhnfaqz
>\\aKIJbca}aM̀ceNcHIaIbeMyIbMK

3\]32]>2>3 >?̂3143434234225 eNJbIabNarNHdIbMHcIK >4238722Hlulznfauhta{lo|fma|latliuf|hizfmauplaJhnfaqz
>\\aKIJbca}aM̀ceNcHIaIbeMyIbMK

3\]32]>2>3 51\654>434214223 qHNGNKaNadIHHNGMK >?753blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna328\̂a_
GHIJKLMHGNKàGbI

3\]32]>2>3 51\6343434234223 dIcxIayNHÌ >?753blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna328\̂a_
GHIJKLMHGNKàGbI

3\]32]>2>3 51\\54>434214223 qHNGNKaNadIHHNGMK 3?>715blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna1>65?\a_HIKLHNKK
GHIJKLMHGNKa~HyNJGNKàGbI

3\]32]>2>3 51\\343434234223 dIcxIayNHÌ 3?>715blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna1>65?\a_HIKLHNKK
GHIJKLMHGNKa~HyNJGNKàGbI

3\]32]>2>3 51\?54>434214223 qHNGNKaNadIHHNGMK 5>75̂blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna328\8a_
GHIJKLMHGNKàGbI

3\]32]>2>3 51\?343434234223 dIcxIayNHÌ 5>75̂blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna328\8a_
GHIJKLMHGNKàGbI

3\]32]>2>3 51?254>434214223 qHNGNKaNadIHHNGMK 31?7\\blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna1>65??a_HIKLHNKK
GHIJKLMHGNKa~HyNJGNKàGbI

3\]32]>2>3 51?2343434234223 dIcxIayNHÌ 31?7\\blmwlmfauhtapilnlaupldGaNglna1>65??a_HIKLHNKK
GHIJKLMHGNKa~HyNJGNKàGbI

3?]32]>2>3 3\6̂ 3434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 14>22722Hlul�ztlonha|laugzlonlmauplalvnifnha_IJdM
cJGNH4

3?]32]>2>3 3\6̂ 3434>4234223 d̀cNJGNKabceNHKMK 14>22722Hlul�ztlonha|laugzlonlmauplalvnifnha_IJdM
cJGNH4

3?]32]>2>3 3\663434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 84218712Hlul�ztlonha|laugzlonlmauplalvnifnha_IJdM
cJGNH4

3?]32]>2>3 3\663434>4234223 d̀cNJGNKabceNHKMK 84218712Hlul�ztlonha|laugzlonlmauplalvnifnha_IJdM
cJGNH4

3?]32]>2>3 3\6\3434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 53\756Hlul�ztlonha|laugzlonlmauplalvnifnha_IJdM
cJGNH4

3?]32]>2>3 3\6\3434>4234223 d̀cNJGNKabceNHKMK 53\756Hlul�ztlonha|laugzlonlmauplalvnifnha_IJdM
cJGNH4

3?]32]>2>3 3\6?3434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 >4238722blwhmznhauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3?]32]>2>3 3\6?343434234223 dIcxIayNHÌ >4238722blwhmznhauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3?]32]>2>3 >2̂\>43454234261 dMqNHrNGIaKI 5482\713efghiajklamlanifomplil4

3?]32]>2>3 >2̂\343454284253 dMqNHrNGIaKI 5482\713efghiajklamlanifomplil4

3?]32]>2>3 >265343454284235 �Mr̀ MyacrLMHGIdIMàGbI >6>71?Lfsftlonhauplalvnifnhawfifa�Mr̀ My
crLMHGIdIMàGbI4

3?]32]>2>3 >2653434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 >6>71?Lfsftlonhauplalvnifnhawfifa�Mr̀ My
crLMHGIdIMàGbI4

3?]32]>2>3 >26834345428423> _M̀KIabNàcdcGIdMNKaNàNc̀MNKabM
_HIKc̀

>37\5Lfsftlonhauplalvnifnhawfifa_M̀KIabN
c̀dcGIdMNKaNàNc̀MNKabMa_HIKc̀4

3?]32]>2>3 >2683434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 >37\5Lfsftlonhauplalvnifnhawfifa_M̀KIabN
c̀dcGIdMNKaNàNc̀MNKabMa_HIKc̀4

3?]32]>2>3 >26̂ >43454234212 rNGÌ~HycdIaqNHHNcHIaNadMKGI
G̀bIa�arN

3342>̂762LfsftlonhauplalvnifnhawfifarNGÌ~HycdI
qNHHNcHIaNadMKGIàGbIa�arN4

3?]32]>2>3 >26̂ 3434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 3342>̂762LfsftlonhauplalvnifnhawfifarNGÌ~HycdI
qNHHNcHIaNadMKGIàGbIa�arN4

3?]32]>2>3 >26\34345428423> _M̀KIabNàcdcGIdMNKaNàNc̀MNKabM
_HIKc̀

52782Lfsftlonhauplalvnifnhawfifa_M̀KIabN
c̀dcGIdMNKaNàNc̀MNKabMa_HIKc̀4

3?]32]>2>3 >26\3434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 52782Lfsftlonhauplalvnifnhawfifa_M̀KIabN
c̀dcGIdMNKaNàNc̀MNKabMa_HIKc̀4

3?]32]>2>3 >26?343434234223 dIcxIayNHÌ 122722Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3?]32]>2>3 >26?3434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 122722Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3?]32]>2>3 >2\2343434234223 dIcxIayNHÌ 1537>6Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

3?]32]>2>3 >2\23434342>4223 cJGNHad]da8\6̂ 8̂56 1537>6Kfjklauplalvnifnha_IJdMacJGNH4

Kzmnltfagzulouzf|hawfifaÌbH�adNdIGGM

GHIJKLMHGN 1584̂^̂763GHIJKLMHGN 1584̂^̂763

129 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (417/500)        416/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� ����� ��!�"��� #� 

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

1234555678

0�9:;<=

1234555678

)9>;<=)�<� )��?�;@A=,=<�

)/B./%

C;�<D�;?=

EFGHIJKFEL

0M���;N;?�@A=

OPQR�
�SPT�
�	���R����
U�����U V��
W�T��
��"��"����

���X	Y	� � "� "��� 
#
� " �"��� 

8Z[8\[]\]8 ]\̂8848484\84\\8 _G̀aGbcLFGd 841]86̂]IefghbijhbhklmelnboGH_Kb̀HELF4

8Z[8\[]\]8 ]\̂8848484\]4\\8 H̀ELFb_[_b3̂755327 841]86̂]IefghbijhbhklmelnboGH_Kb̀HELF4

8Z[8\[]\]8 ]\̂]848484\84\\8 _G̀aGbcLFGd 8\562̂IefghbijhbhklmelnboGH_Kb̀HELF4

8Z[8\[]\]8 ]\̂]848484\]4\\8 H̀ELFb_[_b3̂755327 8\562̂IefghbijhbhklmelnboGH_Kb̀HELF4

8Z[8\[]\]8 ]Z5]8484]4\84\\8 _d̀LHELIbp̀qLFIKI Z3Z6ZZFhihrlebinsbthuvewbvhbshmievnmrewbijhbHnlebxr
]̂ZbxyHpKbzyH̀_̀JGdbpLbIG{pLbpL
HLF|JKd̀Ib}bxzI

8Z[8\[]\]8 ]Z5]148484\84\\2 qLHpGbpLbzLF_GpKF̀GI Z3Z6ZZFhihrlebinsbthuvewbvhbshmievnmrewbijhbHnlebxr
]̂ZbxyHpKbzyH̀_̀JGdbpLbIG{pLbpL
HLF|JKd̀Ib}bxzI

8Z[8\[]\]8 ]Z528484]4\84\\8 _d̀LHELIbp̀qLFIKI 8256\\FhihrlebinsbthuvewbvhbshmievnmrewbijhbHnlebxr
]Z\bFejeh~bvhbcreinshlr

8Z[8\[]\]8 ]Z52148484\84\\2 qLHpGbpLbzLF_GpKF̀GI 8256\\FhihrlebinsbthuvewbvhbshmievnmrewbijhbHnlebxr
]Z\bFejeh~bvhbcreinshlr

8Z[8\[]\]8 28̂3848434\84\\8 zLF_GpKF̀GIbJGFGbFLqLHpG 243\̂618_ns�mebvhbshmievnmrewb�emebmhthuvebijhbHnlebxr
3̂8Z32b_KxLFzLEGbIG

8Z[8\[]\]8 28̂3]48424\84\71 _KxLFzLEGbIG 243\̂618_ns�mebvhbshmievnmrewb�emebmhthuvebijhbHnlebxr
3̂8Z32b_KxLFzLEGbIG

8Z[8\[]\]8 28̂5848434\84\\8 zLF_GpKF̀GIbJGFGbFLqLHpG 148126\\_ns�mebvhbshmievnmrewb�emebmhthuvebijhbHnlebxr
2385bzLEGdyFc̀_GbxLFFL̀FGbLb_KIEGbdEpGb}
zL

8Z[8\[]\]8 28̂5]48424\84\1\ zLEGdyFc̀_GbxLFFL̀FGbLb_KIEG
dEpGb}bzL

148126\\_ns�mebvhbshmievnmrewb�emebmhthuvebijhbHnlebxr
2385bzLEGdyFc̀_GbxLFFL̀FGbLb_KIEGbdEpGb}
zL

8Z[8\[]\]8 21Z824]484\14\\8 xFLELIbLb_GFFLEKI ]7\61\phw�hwebinsbjmhlhbijh_EbL~hlb8̂]]8̂7
oFGIJFLIIbEFGHIJKFELIbyFcLHELIbdEpG

8Z[8\[]\]8 21Z8]48424\848\3 oFGIJFLIIbEFGHIJKFELI
yFcLHELIbdEpG

]7\61\phw�hwebinsbjmhlhbijh_EbL~hlb8̂]]8̂7
oFGIJFLIIbEFGHIJKFELIbyFcLHELIbdEpG

8Z[8\[]\]8 21Z]24]484\14\\8 xFLELIbLb_GFFLEKI 81\6ZZphw�hwebinsbjmhlhbijh_EbL~hlb1]̂8]1boFGIJFLII
EFGHIJKFELIbyFcLHELIbdEpG

8Z[8\[]\]8 21Z]848484\84\\8 _G̀aGbcLFGd 81\6ZZphw�hwebinsbjmhlhbijh_EbL~hlb1]̂8]1boFGIJFLII
EFGHIJKFELIbyFcLHELIbdEpG

8Z[8\[]\]8 21Z224]484\14\\8 xFLELIbLb_GFFLEKI ]536ZZphw�hwebinsbjmhlhbijh_EbL~hlb1]̂8]2boFGIJFLII
EFGHIJKFELIbyFcLHELIbdEpG

8Z[8\[]\]8 21Z2848484\84\\8 _G̀aGbcLFGd ]536ZZphw�hwebinsbjmhlhbijh_EbL~hlb1]̂8]2boFGIJFLII
EFGHIJKFELIbyFcLHELIbdEpG

8Z[8\[]\]8 1\5̂ ]48424\84\]3 oKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpK
oFGÌd

27632Je�eshulnbijhbhklmelnb�emeboKdIGbpL
d̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpKboFGÌd4

8Z[8\[]\]8 1\5̂ 848484\]4\\8 H̀ELFb_[_b3̂755327 27632Je�eshulnbijhbhklmelnb�emeboKdIGbpL
d̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpKboFGÌd4

]\[8\[]\]8 88]̂ 24]484\54\\5 ILFq̀�KIbJFLIEGpKIbJKF
ELF_L̀FKI

2\63\phw�hwebinsbwhmtr�nwb�mhwlevnwb�nmblhmihrmnwbijh
Hx}bhbIb1\\325boKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbL
dL̀dKLIbpKboFGÌd

]\[8\[]\]8 88]̂ ]48424\84\]3 oKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpK
oFGÌd

2\63\phw�hwebinsbwhmtr�nwb�mhwlevnwb�nmblhmihrmnwbijh
Hx}bhbIb1\\325boKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbL
dL̀dKLIbpKboFGÌd

]\[8\[]\]8 88]Z24]484\54\\5 ILFq̀�KIbJFLIEGpKIbJKF
ELF_L̀FKI

]86̂2phw�hwebinsbwhmtr�nwb�mhwlevnwb�nmblhmihrmnwbijh
Hx}bhbIb1\\31]boKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbL
dL̀dKLIbpKboFGÌd

]\[8\[]\]8 88]Z]48424\84\]3 oKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpK
oFGÌd

]86̂2phw�hwebinsbwhmtr�nwb�mhwlevnwb�nmblhmihrmnwbijh
Hx}bhbIb1\\31]boKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbL
dL̀dKLIbpKboFGÌd

]\[8\[]\]8 ]\7]]48424\84\18 �KzdKcb̀zJKFEG_GKbdEpG ]7]61Zqe~nmbfghbwhblmeuwjhmh4

]\[8\[]\]8 ]\7]848424\34\82 �KzdKcb̀zJKFEG_GKbdEpG ]7]61Zqe~nmbfghbwhblmeuwjhmh4

]\[8\[]\]8 ]\71]48424\84\]3 oKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpK
oFGÌd

]86̂2qe~nmbfghbwhblmeuwjhmh4

]\[8\[]\]8 ]\71848424\34\8] oKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpK
oFGÌd

]86̂2qe~nmbfghbwhblmeuwjhmh4

]\[8\[]\]8 ]\77]48424\84\]3 oKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpK
oFGÌd

2\63\qe~nmbfghbwhblmeuwjhmh4

]\[8\[]\]8 ]\77848424\34\8] oKdIGbpLbd̀_̀EG_KLIbLbdL̀dKLIbpK
oFGÌd

2\63\qe~nmbfghbwhblmeuwjhmh4

]\[8\[]\]8 ]\̂2848484\]4\\8 H̀ELFb_[_b3̂755327 8\\6\\Fhih�rshulnbvhbi~rhulhwbijhbhklmelnboGH_K
H̀ELF4

]\[8\[]\]8 ]\̂28484]4\84\\8 _d̀LHELIbp̀qLFIKI 8\\6\\Fhih�rshulnbvhbi~rhulhwbijhbhklmelnboGH_K
H̀ELF4

Irwlhseb~rihuirevnb�emebGdpF�b_L_GEEK

EFGHIJKFEL 1174821627EFGHIJKFEL 1174821627
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XYZ4YZXYX4 XY[1434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 45̀6YYDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

XYZ4YZXYX4 XY[14343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 45̀6YYDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

XYZ4YZXYX4 XY[_X34353Y43Y2_ JtpDEGC]\FruGCD\E]J]̂ItJD̂\I
rJ]JtpEqEvJ

1Xw61YHoxoeafgh]bla]amgnogh]yono]JtpDEGC
\FruGCD\E]J]̂ItJD̂\I]rJ]JtpEqEvJ3

XYZ4YZXYX4 XY[_434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 1Xw61YHoxoeafgh]bla]amgnogh]yono]JtpDEGC
\FruGCD\E]J]̂ItJD̂\I]rJ]JtpEqEvJ3

XYZ4YZXYX4 XY[̀ X34353Y43YX_ pIqGE]rJ]q\̂\CÊIJG]J]qJ\qIJG]rI
pDEG\q

526_5Hoxoeafgh]bla]amgnogh]yono]pIqGE]rJ
q\̂\CÊIJG]J]qJ\qIJG]rI]pDEG\q3

XYZ4YZXYX4 XY[̀ 434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 526_5Hoxoeafgh]bla]amgnogh]yono]pIqGE]rJ
q\̂\CÊIJG]J]qJ\qIJG]rI]pDEG\q3

XYZ4YZXYX4 XY[2434343Y43YY4 Ê\zE]vJDEq 41_6[_Go{|a]bla]amgnogh]pEF̂ I]\FCJD3

XYZ4YZXYX4 XY[2434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 41_6[_Go{|a]bla]amgnogh]pEF̂ I]\FCJD3

XYZ4YZXYX4 Xẁ14343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG _[̀655Dabadgo]bhe]}afiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]~d
Xw4]tuF\̂�H\I]rJ]�ED\

XYZ4YZXYX4 Xẁ1134343Y43YY5 sJFrE]rJ]tJD̂ErID\EG _[̀655Dabadgo]bhe]}afiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]~d
Xw4]tuF\̂�H\I]rJ]�ED\

XYZ4YZXYX4 Xẁ_4343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 43̀1̀65[Dabadgo]bhe]}afiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]~d
XwX]̂�tEDE]tuF\̂\HEq]rJ]~DJ\]DIv�D\I

XYZ4YZXYX4 Xẁ_134343Y43YY5 sJFrE]rJ]tJD̂ErID\EG 43̀1̀65[Dabadgo]bhe]}afiok]ia]eanboihndok]bla]Fhgo]~d
XwX]̂�tEDE]tuF\̂\HEq]rJ]~DJ\]DIv�D\I

XYZ4YZXYX4 54[24343_3Y43YY4 tJD̂ErID\EG]HEDE]DJsJFrE X2X61wĥeyno]ia]eanboihndok]yono]na}afio]bla]Fhgo]~d
45̀X1_]�ItqIv]\tHIDCÊEI]qCrE

XYZ4YZXYX4 54[2X34353Y43Y14 �ItqIv]\tHIDCÊEI]qCrE X2X61wĥeyno]ia]eanboihndok]yono]na}afio]bla]Fhgo]~d
45̀X1_]�ItqIv]\tHIDCÊEI]qCrE

XYZ4YZXYX4 51w153X343Y13YY4 ~DJCJG]J]̂EDDJCIG 5̀6wXrakyako]bhe]lnaga]blâC]Jjag]XYwẁ[Y
pDEGHDJGG]CDEFGHIDCJG]uDvJFCJG]qCrE

XYZ4YZXYX4 51w1X34353Y4345[ pDEGHDJGG]CDEFGHIDCJG
uDvJFCJG]qCrE

5̀6wXrakyako]bhe]lnaga]blâC]Jjag]XYwẁ[Y
pDEGHDJGG]CDEFGHIDCJG]uDvJFCJG]qCrE

XYZ4YZXYX4 51w_53X343Y13YY4 ~DJCJG]J]̂EDDJCIG 41_6[4rakyako]bhe]lnaga]blâC]Jjag]1X[5Y5]pDEGHDJGG
CDEFGHIDCJG]uDvJFCJG]qCrE

XYZ4YZXYX4 51w_434343Y43YY4 Ê\zE]vJDEq 41_6[4rakyako]bhe]lnaga]blâC]Jjag]1X[5Y5]pDEGHDJGG
CDEFGHIDCJG]uDvJFCJG]qCrE

X4Z4YZXYX4 445Y53X343Ỳ3YỲ GJDs\�IG]HDJGCErIG]HID
CJD̂J\DIG

526_5rakyako]bhe]kan}d�hk]ynakgoihk]yhn]ganbadnhk]bla
F~�]a]G]1Y4_Xw]pIqGE]rJ]q\̂\CÊIJG]J
qJ\qIJG]rI]pDEG\q

X4Z4YZXYX4 445YX34353Y43YX_ pIqGE]rJ]q\̂\CÊIJG]J]qJ\qIJG]rI
pDEG\q

526_5rakyako]bhe]kan}d�hk]ynakgoihk]yhn]ganbadnhk]bla
F~�]a]G]1Y4_Xw]pIqGE]rJ]q\̂\CÊIJG]J
qJ\qIJG]rI]pDEG\q

X4Z4YZXYX4 4[[Y434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 13wẁ6_XDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[Y4343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 13wẁ6_XDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[4434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 432216XXDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[44343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 432216XXDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[X434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 435̀16w1Dabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[X4343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 435̀16w1Dabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[5434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 _2̀6w5Dabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[54343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG _2̀6w5Dabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[1434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 13XYY6YYDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[14343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 13XYY6YYDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[_434343YX3YY4 \FCJD]̂Ẑ]_[2̀ _̀52 43X[56_YDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 4[[_4343X3Y43YY4 q̂\JFCJG]r\sJDGIG 43X[56_YDabacdeafgh]ia]bjdafgak]bla]amgnogh]pEF̂ I
\FCJD3

X4Z4YZXYX4 XỲ4X34353Y43Y25 ÎFCDIq\r]\Fr]̂It]rJ]�EDr]J
GJDs]rJ]CĴ]qCrE

4435Y[6YYsojhn]{|a]ka]gnofklana3

X4Z4YZXYX4 XỲ4434353Y_3YXw ÎFCDIq\r]\Fr]̂It]rJ]�EDr]J
GJDs]rJ]CĴ]qCrE

4435Y[6YYsojhn]{|a]ka]gnofklana3

Gdkgaeo]jdbafbdoih]yono]EqrD�]̂ĴECCI

CDEFGHIDCJ 12̀345w62XCDEFGHIDCJ 12̀345w62X
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:6[6\[:\:6 :\]]:56575\65674 KIM̂_H̀KGMaIM̂bM̂Kcd̂êNfLHNKKM
KIM̂g̀hcNd̂K[I

66i9\\Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵvHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂cHhNJGNK̂dGbI5

:6[6\[:\:6 :\]]656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 66i9\\Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵvHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂cHhNJGNK̂dGbI5

:6[6\[:\:6 :\]8656565\65\\6 _ÌfÎhNHId 6578:9\8Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\]8656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 6578:9\8Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\8\656565\65\\6 _ÌfÎhNHId :889\\Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\8\656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 :889\\Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\86656565\65\\6 _ÌfÎhNHId 6\9\\Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\86656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 6\9\\Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\8:656565\65\\6 _ÌfÎhNHId i5i\\9\\Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\8:656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 i5i\\9\\Kjwxm̂qrm̂msotjop̂vIJ_M̂ J̀GNH5

:6[6\[:\:6 :\82656575\i5\\3 KMvHId̂̀Jà_GÎK[I 353\49]2Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵKMvHId̂̀Jà_GI
K[I5

:6[6\[:\:6 :\82656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 353\49]2Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵKMvHId̂̀Jà_GI
K[I5

:6[6\[:\:6 :8446565:5\65\\6 _d̀NJGNK̂b̀aNHKMK 65\6898]Hmqmyoĵqpl̂zmn{j|̂{m̂lmtqj{ptyj|̂qrm̂Jpoĵ}y
:87̂}cJbM̂gcJ̀_̀LId̂bN̂IKK̀KG~J_̀ÎKM_̀Id
êInjn�|

:6[6\[:\:6 :844256565\65\\7 aNJbÎbN̂gNH_IbMH̀IK 65\6898]Hmqmyoĵqpl̂zmn{j|̂{m̂lmtqj{ptyj|̂qrm̂Jpoĵ}y
:87̂}cJbM̂gcJ̀_̀LId̂bN̂IKK̀KG~J_̀ÎKM_̀Id
êInjn�|

:6[6\[:\:6 76]]6565i5\65\\6 gNH_IbMH̀IK̂LIHÎHNaNJbI 7\\9\\_plutĵ{m̂lmtqj{ptyj|̂ujtĵtmzmn{ĵqrm̂Jpoĵ}y
62]7̂IKÎ_MgNH_̀M̂bN̂ J̀KGHcgNJGMK̂bN
gNb̀_IM̂ǸHNd̀

:6[6\[:\:6 76]]:56575\65676 IKÎ_MgNH_̀M̂bN̂ J̀KGHcgNJGMK
bN̂gNb̀_IM̂ǸHNd̀

7\\9\\_plutĵ{m̂lmtqj{ptyj|̂ujtĵtmzmn{ĵqrm̂Jpoĵ}y
62]7̂IKÎ_MgNH_̀M̂bN̂ J̀KGHcgNJGMK̂bN
gNb̀_IM̂ǸHNd̀

:6[6\[:\:6 76]86565i5\65\\6 gNH_IbMH̀IK̂LIHÎHNaNJbI 6657\]9\\_plutĵ{m̂lmtqj{ptyj|̂ujtĵtmzmn{ĵqrm̂Jpoĵ}y
846]\̂_MJGHMd̀b̂ J̀b̂_MĝbN̂�IHb̂N̂KNHa
bN̂GN_̂dGbI

:6[6\[:\:6 76]8:56575\65\37 _MJGHMd̀b̂ J̀b̂_MĝbN̂�IHb̂N
KNHâbN̂GN_̂dGbI

6657\]9\\_plutĵ{m̂lmtqj{ptyj|̂ujtĵtmzmn{ĵqrm̂Jpoĵ}y
846]\̂_MJGHMd̀b̂ J̀b̂_MĝbN̂�IHb̂N̂KNHa
bN̂GN_̂dGbI

:6[6\[:\:6 728475:565\25\\6 }HNGNK̂N̂_IHHNGMK :89\\bm|um|ĵqpl̂rtmom̂qrm_ĜN�mô:667̂NfLHNKKM
HMbMàIH̀M̂KNHHI_IH

:6[6\[:\:6 7284:56575\65678 NfLHNKKM̂HMbMàIH̀M̂KNHHI_IH :89\\bm|um|ĵqpl̂rtmom̂qrm_ĜN�mô:667̂NfLHNKKM
HMbMàIH̀M̂KNHHI_IH

:6[6\[:\:6 728375:565\25\\6 }HNGNK̂N̂_IHHNGMK 62]967bm|um|ĵqpl̂rtmom̂qrm_ĜN�mô2:8\6îvHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂cHhNJGNK̂dGbI

:6[6\[:\:6 7283656565\65\\6 _ÌfÎhNHId 62]967bm|um|ĵqpl̂rtmom̂qrm_ĜN�mô2:8\6îvHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK̂cHhNJGNK̂dGbI

::[6\[:\:6 6]]4656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 :5::]9i8Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 6]]46565:5\65\\6 _d̀NJGNK̂b̀aNHKMK :5::]9i8Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 6]]3656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 6572292\Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 6]]36565:5\65\\6 _d̀NJGNK̂b̀aNHKMK 6572292\Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 6]]]656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 :583i982Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 6]]]6565:5\65\\6 _d̀NJGNK̂b̀aNHKMK :583i982Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 6]]8656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 287977Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 6]]86565:5\65\\6 _d̀NJGNK̂b̀aNHKMK 287977Hmqm�ylmnop̂{m̂q�ymnom|̂qrm̂msotjop̂vIJ_M
J̀GNH5

::[6\[:\:6 :\84656575\i5\6\ gNGIdcHh̀_ÎgMĤK[I5 :547:947Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵgNGIdcHh̀_ÎgMH
K[I55

::[6\[:\:6 :\84656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 :547:947Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵgNGIdcHh̀_ÎgMH
K[I55

::[6\[:\:6 :\83:56575\65\:i vMdKÎbN̂d̀_̀GI_MNK̂N̂dǸdMNK̂bM
vHIK̀d

]49:\Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵvMdKÎbN
d̀_̀GI_MNK̂N̂dǸdMNK̂bM̂vHIK̀d5

::[6\[:\:6 :\83656565\:5\\6 J̀GNĤ_[_̂i]344i73 ]49:\Ljkjlmnop̂qrm̂msotjop̂ujtĵvMdKÎbN
d̀_̀GI_MNK̂N̂dǸdMNK̂bM̂vHIK̀d5

Ky|omlĵ�yqmnqyj{p̂ujtĵIdbH�̂_N_IGGM

GHIJKLMHGN i6753:]9]iGHIJKLMHGN i6753:]9]i
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66Z2[Z6[62 6[\7642434[24[][ L̂EG_̀FabcGdeLFFLbFGdLdcKIEG
_EfGdgd̂L

]42]38[[Jhihjklmndopkdkqmrhmndshrhd̂LEG_̀FabcG
eLFFLbFGdLdcKIEGd_EfGdgd̂L4

66Z2[Z6[62 6[\7242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 ]42]38[[Jhihjklmndopkdkqmrhmndshrhd̂LEG_̀FabcG
eLFFLbFGdLdcKIEGd_EfGdgd̂L4

66Z2[Z6[62 6[\\642434[242[1 uFGIJFLIIdEFGHIJKFELI
F̀aLHELId_EfG

5783]JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhduFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG4

66Z2[Z6[62 6[\\242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 5783]JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhduFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG4

66Z2[Z6[62 62[[642434[242[1 uFGIJFLIIdEFGHIJKFELI
F̀aLHELId_EfG

625865JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhduFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG4

66Z2[Z6[62 62[[242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 625865JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhduFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG4

66Z2[Z6[62 62[2642434[242[1 uFGIJFLIIdEFGHIJKFELI
F̀aLHELId_EfG

]1t851JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhduFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG4

66Z2[Z6[62 62[2242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 ]1t851JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhduFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG4

66Z2[Z6[62 62[6242424[24[[2 cGbvGdaLFG_ 667876IhwxkdopkdkqmrhmnduGHcKdbHELF4

66Z2[Z6[62 62[6242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 667876IhwxkdopkdkqmrhmnduGHcKdbHELF4

66Z2[Z6[62 32\[242414[24[[2 L̂FcGfKFbGIdJGFGdFLyLHfG 24\11876cnjsrhdzkdjkrohznr{h|dshrhdrk}klzhdopkdHnmhde{
3t72]2dELF̂ K_GFdIZG4

66Z2[Z6[62 32\[242424[24[[2 cGbvGdaLFG_ 24\11876cnjsrhdzkdjkrohznr{h|dshrhdrk}klzhdopkdHnmhde{
3t72]2dELF̂ K_GFdIZG4

66Z2[Z6[62 3]\7346424[]4[[2 eFLELIdLdcGFFLEKI 75813fk|sk|hdonjdprkmkdopkcEdL~kmd]6\1[6duFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG

66Z2[Z6[62 3]\7642434[24[66 uFGIJFLIIdEFGHIJKFELI
F̀aLHELId_EfG

75813fk|sk|hdonjdprkmkdopkcEdL~kmd]6\1[6duFGIJFLII
EFGHIJKFELId̀FaLHELId_EfG

6]Z2[Z6[62 6\t5242464[24[[2 c_bLHELIdfbyLFIKI t77851Fkok{mhdonjd}klzh|dzkdjkrohznr{h|dopkdHnmhde{
6\]d̂ H̀bc�JbKdfLdcĜ JKduL_K

6]Z2[Z6[62 6\t5]42424[24[[3 yLHfGdfLd̂LFcGfKFbGI t77851Fkok{mhdonjd}klzh|dzkdjkrohznr{h|dopkdHnmhde{
6\]d̂ H̀bc�JbKdfLdcĜ JKduL_K

6]Z2[Z6[62 6\t7242464[24[[2 c_bLHELIdfbyLFIKI 3628[[Fkok{mhdonjd}klzh|dzkdjkrohznr{h|dopkdHnmhde{
6\1d_IdFLeFbaLFGcGKdLbFL_b

6]Z2[Z6[62 6\t7]42424[24[[3 yLHfGdfLd̂LFcGfKFbGI 3628[[Fkok{mhdonjd}klzh|dzkdjkrohznr{h|dopkdHnmhde{
6\1d_IdFLeFbaLFGcGKdLbFL_b

61Z2[Z6[62 2232346424[t4[[t ILFyb�KIdJFLIEGfKIdJKF
ELFcLbFKI

7t86[fk|sk|hdonjd|kr}{�n|dsrk|mhzn|dsnrdmkrok{rn|dopk
HegdkdId][6t\1duK_IGdfLd_bcbEGcKLIdL
_Lb_KLIdfKduFGIb_

61Z2[Z6[62 2232642434[24[61 uK_IGdfLd_bcbEGcKLIdLd_Lb_KLIdfK
uFGIb_

7t86[fk|sk|hdonjd|kr}{�n|dsrk|mhzn|dsnrdmkrok{rn|dopk
HegdkdId][6t\1duK_IGdfLd_bcbEGcKLIdL
_Lb_KLIdfKduFGIb_

61Z2[Z6[62 27\[242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 73182]Fkok�{jklmndzkdo~{klmk|dopkdkqmrhmnduGHcK
bHELF4

61Z2[Z6[62 27\[242464[24[[2 c_bLHELIdfbyLFIKI 73182]Fkok�{jklmndzkdo~{klmk|dopkdkqmrhmnduGHcK
bHELF4

61Z2[Z6[62 27\2242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 77]875Fkok�{jklmndzkdo~{klmk|dopkdkqmrhmnduGHcK
bHELF4

61Z2[Z6[62 27\2242464[24[[2 c_bLHELIdfbyLFIKI 77]875Fkok�{jklmndzkdo~{klmk|dopkdkqmrhmnduGHcK
bHELF4

61Z2[Z6[62 27\6242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 243]68[[Fkok�{jklmndzkdo~{klmk|dopkdkqmrhmnduGHcK
bHELF4

61Z2[Z6[62 27\6242464[24[[2 c_bLHELIdfbyLFIKI 243]68[[Fkok�{jklmndzkdo~{klmk|dopkdkqmrhmnduGHcK
bHELF4

61Z2[Z6[62 6[t[642434[24[3\ G�bdL_LEFKdb̂JKFEGfKFGdL
LvJKFEGfKFGdLbFL_b

2473[8][yh~nrdwxkd|kdmrhl|pkrk4

61Z2[Z6[62 6[t[242434[14[22 G�bdL_LEFKdb̂JKFEGfKFGdL
LvJKFEGfKFGdLbFL_b

2473[8][yh~nrdwxkd|kdmrhl|pkrk4

61Z2[Z6[62 6[\3642434[24[67 IKuFG_dbHybcEGdIZG 545[t87]yh~nrdwxkd|kdmrhl|pkrk4

61Z2[Z6[62 6[\3242434[14[[5 IKuFG_dbHybcEGdIZG 545[t87]yh~nrdwxkd|kdmrhl|pkrk4

61Z2[Z6[62 62[]242434[14[36 IKJFGHKdbHf̀ IEFbG_
L_LEFK̂ LEG_̀FabcGdLbFL_b

6432t8t3JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhdIKJFGHK
bHf̀ IEFbG_dL_LEFK̂ LEG_̀FabcGdLbFL_b4

61Z2[Z6[62 62[]242424[64[[2 bHELFdcZcd175tt135 6432t8t3JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhdIKJFGHK
bHf̀ IEFbG_dL_LEFK̂ LEG_̀FabcGdLbFL_b4

61Z2[Z6[62 32\2242414[24[[2 L̂FcGfKFbGIdJGFGdFLyLHfG 2473[8][cnjsrhdzkdjkrohznr{h|dshrhdrk}klzhdopkdHnmhde{
2751]dG�bdL_LEFKdb̂JKFEGfKFGdL
LvJKFEGfKFGdLbFL_b

I{|mkjhd~{oklo{hzndshrhdG_fF�dcLcGEEK

EFGHIJKFEL 13745378t2EFGHIJKFEL 13t4\[7862
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91]:6]969: 2:5:94:4246:4625 Ĵ _̀OaOHIǸ_bMNIHJcNIJ̀O
OdMNIHJcNIJ̀O_IOa_

:47268e6fghijk̀lm̀hmjnklgjokp̀ikjk̀jmqmrlk̀nsm̀Kgtk̀uo
:7@1èĴ _̀OaOHIǸ_bMNIHJcNIJ̀O
OdMNIHJcNIJ̀O_IOa_

91]:6]969: 2:59:4:4146:466: bOIfJcNI_JL̀MJIJ̀IOvOKcJ @4@6387efghijk̀lm̀hmjnklgjokp̀ikjk̀jmqmrlk̀nsm̀Kgtk̀uo
eee:69̀LNwIJà_Kv_fHJ̀L]J

91]:6]969: 2:5994:4246:4697 LNwIJà_Kv_fHJ̀L]J @4@6387efghijk̀lm̀hmjnklgjokp̀ikjk̀jmqmrlk̀nsm̀Kgtk̀uo
eee:69̀LNwIJà_Kv_fHJ̀L]J

91]:6]969: 2:52:4:4146:466: bOIfJcNI_JL̀MJIJ̀IOvOKcJ :94551852fghijk̀lm̀hmjnklgjokp̀ikjk̀jmqmrlk̀nsm̀Kgtk̀uo
3@e@̀ K̂Nd̀MINcxHNL̀IOuI_yOIJcNL̀O_IOa_

91]:6]969: 2:52:4:4:46:466: fJ_dJ̀yOIJa :94551852fghijk̀lm̀hmjnklgjokp̀ikjk̀jmqmrlk̀nsm̀Kgtk̀uo
3@e@̀ K̂Nd̀MINcxHNL̀IOuI_yOIJcNL̀O_IOa_

91]:6]969: 2e552494:46e466: uIOHOL̀ÒfJIIOHNL :9386:cmpimpk̀ngh̀sjmtm̀nsmfH̀Ozmt̀e955e:̀wIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL̀xIyOKHOL̀aHcJ

91]:6]969: 2e5594:4246:4699 wIJLMIOLL̀HIJKLMNIHOL
xIyOKHOL̀aHcJ

:9386:cmpimpk̀ngh̀sjmtm̀nsmfH̀Ozmt̀e955e:̀wIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL̀xIyOKHOL̀aHcJ

91]:6]969: 21662494:46e466: uIOHOL̀ÒfJIIOHNL 368@3cmpimpk̀ngh̀sjmtm̀nsmfH̀Ozmt̀e2e722̀wIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL̀xIyOKHOL̀aHcJ

91]:6]969: 216694:4246:4:e6 wIJLMIOLL̀HIJKLMNIHOL
xIyOKHOL̀aHcJ

368@3cmpimpk̀ngh̀sjmtm̀nsmfH̀Ozmt̀e2e722̀wIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL̀xIyOKHOL̀aHcJ

93]:6]969: :752:4:4:469466: _KHOÌf]f̀17@3312@ :e38@eImnm{ohmrtg̀lm̀nzomrtmp̀nsm̀m|tjktg̀wJKfN
_KHOI4

93]:6]969: :752:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL :e38@eImnm{ohmrtg̀lm̀nzomrtmp̀nsm̀m|tjktg̀wJKfN
_KHOI4

93]:6]969: :75e:4:4:469466: _KHOÌf]f̀17@3312@ :e38@eImnm{ohmrtg̀lm̀nzomrtmp̀nsm̀m|tjktg̀wJKfN
_KHOI4

93]:6]969: :75e:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL :e38@eImnm{ohmrtg̀lm̀nzomrtmp̀nsm̀m|tjktg̀wJKfN
_KHOI4

93]:6]969: :751:4:4:469466: _KHOÌf]f̀17@3312@ 34e7e8e6Imnm{ohmrtg̀lm̀nzomrtmp̀nsm̀m|tjktg̀wJKfN
_KHOI4

93]:6]969: :751:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL 34e7e8e6Imnm{ohmrtg̀lm̀nzomrtmp̀nsm̀m|tjktg̀wJKfN
_KHOI4

93]:6]969: :753:4:4:469466: _KHOÌf]f̀17@3312@ 9:877cmigpotg̀nsm̀m|tjktg̀wJKfǸ_KHOI4

93]:6]969: :753:4:4:46:466: fJ_dJ̀yOIJa 9:877cmigpotg̀nsm̀m|tjktg̀wJKfǸ_KHOI4

93]:6]969: 9535:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL :2:897Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
95@̀bxK_f}M_ǸcÒxIx~x}

93]:6]969: 9535e4:4:46:4662 vOKcJ̀cÒbOIfJcNI_JL :2:897Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
95@̀bxK_f}M_ǸcÒxIx~x}

93]:6]969: 95@6:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL 1918:9Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
957̀bxK_f}M_ǸcÒxIx~x}

93]:6]969: 95@6e4:4:46:4662 vOKcJ̀cÒbOIfJcNI_JL 1918:9Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
957̀bxK_f}M_ǸcÒxIx~x}

93]:6]969: 95@::4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL 27@836Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
955̀Kozg̀amhgp

93]:6]969: 95@:e4:4:46:4662 vOKcJ̀cÒbOIfJcNI_JL 27@836Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
955̀Kozg̀amhgp

93]:6]969: 95@9:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL :242e6866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
266̀LOfIOHJI_J̀cJ̀OcxfJ~�Ǹ�̀LOcxf

93]:6]969: 95@9e4:4:46:4662 vOKcJ̀cÒbOIfJcNI_JL :242e6866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
266̀LOfIOHJI_J̀cJ̀OcxfJ~�Ǹ�̀LOcxf

93]:6]969: 95@2:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL :4:57866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
26:̀uxKcǸbxK_f_MJàcÒLJ�cÒcÒL�N
MOcIǸcǸ_vJ}

93]:6]969: 95@2e4:4:46:4662 vOKcJ̀cÒbOIfJcNI_JL :4:57866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
26:̀uxKcǸbxK_f_MJàcÒLJ�cÒcÒL�N
MOcIǸcǸ_vJ}

93]:6]969: 95@e:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL :4e16866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
269̀bxK_f}M_ǸcÒLJKHǸJKH�K_ǸcJ
MaJH_KJ

93]:6]969: 95@ee4:4:46:4662 vOKcJ̀cÒbOIfJcNI_JL :4e16866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
269̀bxK_f}M_ǸcÒLJKHǸJKH�K_ǸcJ
MaJH_KJ

93]:6]969: 95@1:4:4946:466: fa_OKHOL̀c_vOILNL :4e16866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
262̀bxK_f}M_ǸcÒLJKHǸJKH�K_ǸcJ
MaJH_KJ

93]:6]969: 95@1e4:4:46:4662 vOKcJ̀cÒbOIfJcNI_JL :4e16866Imnmotk̀ngh̀qmrlkp̀lm̀hmjnklgjokp̀nsm̀Kgtk̀uo
262̀bxK_f}M_ǸcÒLJKHǸJKH�K_ǸcJ
MaJH_KJ

Loptmhk̀zonmrnoklg̀ikjk̀JacI�̀fOfJHHN

HIJKLMNIHO 17e456585:HIJKLMNIHO 17e456585:
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Z[\97\Z7Z9 Z6][9595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 95427877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r74astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6][45959579577r cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 95427877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r74astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6]]9595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 95427877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r72astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6]]45959579577r cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 95427877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r72astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6]39595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ ]5Z27877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r7[astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6]345959579577r cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ ]5Z27877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r7[astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6]69595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 95427877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r7]astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6]645959579577r cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ 95427877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r7]astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6379595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ Z5677877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r73astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z63745959579577r cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ Z5677877GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r73astÌ ûK̀LabMaJHIFLaHIFvÌLabH
K_HF̀IH

Z[\97\Z7Z9 Z6399595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ Z9833GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r76aFfhwiaxofdydzdoaJhlmf

Z[\97\Z7Z9 Z63945959579577r cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ Z9833GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r76aFfhwiaxofdydzdoaJhlmf

Z[\97\Z7Z9 Z63Z9595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ Z95[[r876GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
Z6[astÌ ûK̀LabMaILcLaHG̀KtHI{

Z[\97\Z7Z9 Z63Z45959579577r cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ Z95[[r876GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
Z6[astÌ ûK̀LabMaILcLaHG̀KtHI{

Z[\97\Z7Z9 r964959525795779 sMĜHbLG̀HJaKHGHaGMcMIbH r573Z877îj|ohamdajdoehmiofhna|hohaodkdlmhaepdaIighaqf
r229asMFH_tGx̀ ĤaqMGGM̀GHaMâLJFHa_FbHa}
sM

Z[\97\Z7Z9 r964Z595r5795747 sMFH_tGx̀ ĤaqMGGM̀GHaMâLJFH
_FbHa}asM

r573Z877îj|ohamdajdoehmiofhna|hohaodkdlmhaepdaIighaqf
r229asMFH_tGx̀ ĤaqMGGM̀GHaMâLJFHa_FbHa}
sM

Z[\97\Z7Z9 r279r5Z595745779 qGMFMJaMâHGGMFLJ [389]bdn|dnhaeijapodgdaepd̂FaMzdga4r7Z9Za~GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJatGxMIFMJa_FbH

Z[\97\Z7Z9 r279Z595r57957ZZ ~GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
tGxMIFMJa_FbH

[389]bdn|dnhaeijapodgdaepd̂FaMzdga4r7Z9Za~GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJatGxMIFMJa_FbH

Z[\97\Z7Z9 r27Zr5Z595745779 qGMFMJaMâHGGMFLJ 99]83rbdn|dnhaeijapodgdaepd̂FaMzdga93Z3369
~GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJatGxMIFMJa_FbH

Z[\97\Z7Z9 r27ZZ595r5795972 ~GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
tGxMIFMJa_FbH

99]83rbdn|dnhaeijapodgdaepd̂FaMzdga93Z3369
~GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJatGxMIFMJa_FbH

Z[\97\Z7Z9 r27rr5Z595745779 qGMFMJaMâHGGMFLJ 9]r866bdn|dnhaeijapodgdaepd̂FaMzdga4Z66]3a~GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJatGxMIFMJa_FbH

Z[\97\Z7Z9 r27rZ595r57957ZZ ~GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
tGxMIFMJa_FbH

9]r866bdn|dnhaeijapodgdaepd̂FaMzdga4Z66]3a~GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJatGxMIFMJa_FbH

Z]\97\Z7Z9 99r2r5Z5957[577[ JMGc̀�LJaKGMJFHbLJaKLG
FMĜ M̀GLJ

959[]8Z]bdn|dnhaeijandokf�ina|odnghmina|ioagdoedfoinaepd
Iq}adaJa2r4aMs�aKHGF̀^̀KH��MJa_FbH

Z]\97\Z7Z9 99r2Z595r579574r Ms�aKHGF̀^̀KH��MJa_FbH 959[]8Z]bdn|dnhaeijandokf�ina|odnghmina|ioagdoedfoinaepd
Iq}adaJa2r4aMs�aKHGF̀^̀KH��MJa_FbH

Z]\97\Z7Z9 936]9595957Z5779 ÌFMGâ\̂a23][[2r] Z]8[]Gdedyfjdlgiamdaezfdlgdnaepdad�gohgia~HÎ L
ÌFMG5

Z]\97\Z7Z9 936]9595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ Z]8[]Gdedyfjdlgiamdaezfdlgdnaepdad�gohgia~HÎ L
ÌFMG5

Z]\97\Z7Z9 93639595957Z5779 ÌFMGâ\̂a23][[2r] 9534[8]3Gdedyfjdlgiamdaezfdlgdnaepdad�gohgia~HÎ L
ÌFMG5

Z]\97\Z7Z9 93639595Z5795779 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 9534[8]3Gdedyfjdlgiamdaezfdlgdnaepdad�gohgia~HÎ L
ÌFMG5

Z]\97\Z7Z9 93669595957Z5779 ÌFMGâ\̂a23][[2r] 45377877bd|infgiaepdad�gohgia~HÎ LàIFMG5

Jfngdjhazfedlefhmia|hohaH_bG�âM̂HFFL

FGHIJKLGFM [rZ5r]3826FGHIJKLGFM [Z]52]3826
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23[\][2]2\ \688\4\4\4]\4]]\ Ĥ_̀HabMGHc d46]]7]]efghijkhalmfafnkopkhaqHÎ La_IFMG4

23[\][2]2\ 2]1>24\4>4]\4]d> Mr̀ aKHGF_̂_KHstMJacFeH \4\13723upvhoawxfaifakopyimfof4

23[\][2]2\ 2]1>\4\4>4]54]>] Mr̀ aKHGF_̂_KHsLMJacFeH \4\13723upvhoawxfaifakopyimfof4

23[\][2]2\ 2]8524\4>4]\4]>6 rMFHczGb_̂HarLGaJ4Ha{arHFG_| 241>271>upvhoawxfaifakopyimfof4

23[\][2]2\ 2]85\4\4>4]54]\] rMFHczGb_̂HarLGaJ[H4 241>271>upvhoawxfaifakopyimfof4

23[\][2]2\ 2\]1\4\4>4]54]>> _LIcHqaM}z_LacHqaMa~LJK_FHcHGMJ
cFeHarM

\48d]7]]Kp�p�fykhalmfafnkopkhagpopa_LIcHqaM}z_LacHq
Ma~LJK_FHcHGMJacFeHarM4

23[\][2]2\ 2\]1\4\4\4]24]]\ _IFMGâ[̂a563115>3 \48d]7]]Kp�p�fykhalmfafnkopkhagpopa_LIcHqaM}z_LacHq
Ma~LJK_FHcHGMJacFeHarM4

23[\][2]2\ 2\]3\4\4\4]\4]]\ Ĥ_̀HabMGHc 5>\78\JpwxfalmfafnkopkhaqHÎ La_IFMG4

23[\][2]2\ 2\]3\4\4\4]24]]\ _IFMGâ[̂a563115>3 5>\78\JpwxfalmfafnkopkhaqHÎ La_IFMG4

23[\][2]2\ >\85\4\454]\4]]\ rMĜHeLG_HJaKHGHaGMuMIeH 241>271>ĥ�gopa�fa�folp�hojpiagpopaof�fy�palmfaIhkpa�j
\d>8\ddarMFHczGb_̂HarLGaJ4Ha{arHFG_|

23[\][2]2\ >\8524\4>4]\4]>6 rMFHczGb_̂HarLGaJ4Ha{arHFG_| 241>271>ĥ�gopa�fa�folp�hojpiagpopaof�fy�palmfaIhkpa�j
\d>8\ddarMFHczGb_̂HarLGaJ4Ha{arHFG_|

23[\][2]2\ >5]d>424\4]d4]]\ �GMFMJaMâHGGMFLJ \2>7>1efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfkad>]>82aqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJazGbMIFMJacFeH

23[\][2]2\ >5]d24\4>4]\4]22 qGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
zGbMIFMJacFeH

\2>7>1efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfkad>]>82aqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJazGbMIFMJacFeH

23[\][2]2\ >5]5>424\4]d4]]\ �GMFMJaMâHGGMFLJ 6178>efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfka2\dd812
qGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJazGbMIFMJacFeH

23[\][2]2\ >5]524\4>4]\4\\8 qGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
zGbMIFMJacFeH

6178>efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfka2\dd812
qGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJazGbMIFMJacFeH

23[\][2]2\ >5]1>424\4]d4]]\ �GMFMJaMâHGGMFLJ 1>7\>efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfka\]22625
GLeLIHuMJaFGHIJKLGFMJaMaMÎ LrMIeHJ
cFeH

23[\][2]2\ >5]1\4\4\4]\4]]\ Ĥ_̀HabMGHc 1>7\>efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfka\]22625
GLeLIHuMJaFGHIJKLGFMJaMaMÎ LrMIeHJ
cFeH

23[\][2]2\ >5]3>424\4]d4]]\ �GMFMJaMâHGGMFLJ d357\\efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfkad>]>8\aqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJazGbMIFMJacFeH

23[\][2]2\ >5]324\4>4]\4]22 qGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
zGbMIFMJacFeH

d357\\efigfipalh�amofkfalmf̂FaMvfkad>]>8\aqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJazGbMIFMJacFeH

26[\][2]2\ \8]]\4\4\4]24]]\ _IFMGâ[̂a563115>3 1627d3Gflf�j�fykha�falvjfykfialmfafnkopkhaqHÎ L
_IFMG4

26[\][2]2\ \8]]\4\424]\4]]\ ĉ_MIFMJae_uMGJLJ 1627d3Gflf�j�fykha�falvjfykfialmfafnkopkhaqHÎ L
_IFMG4

26[\][2]2\ 2\]>24\4>4]\4]31 JLKGHILa_IezJFG_H
McMFGLrMFHczGb_̂HaM_GM

24>\171>upvhoawxfaifakopyimfof4

26[\][2]2\ 2\]>\4\4>4]54]>2 JLKGHILa_IezJFG_Hc
McMFGLrMFHczGb_̂HaM_GMc_

24>\171>upvhoawxfaifakopyimfof4

26[\][2]2\ 2\]524\4>4]\4]33 _LIcHqaM}z_KacHqaMa~LJK_FHcHGMJ
cFeHa{arM

\48d]7]]upvhoawxfaifakopyimfof4

26[\][2]2\ 2\]5\4\4>4]54]>> _LIcHqaM}z_LacHqaMa~LJK_FHcHGMJ
cFeHarM

\48d]7]]upvhoawxfaifakopyimfof4

26[\][2]2\ 2\]8\4\4>4]54]\2 qLcJHaeMac_̂_FĤLMJaMacM_cLMJaeL
qGHJ_c

\217]3Kp�p�fykhalmfafnkopkhagpopaqLcJHaeM
c_̂_FĤLMJaMacM_cLMJaeLaqGHJ_c4

26[\][2]2\ 2\]8\4\4\4]24]]\ _IFMGâ[̂a563115>3 \217]3Kp�p�fykhalmfafnkopkhagpopaqLcJHaeM
c_̂_FĤLMJaMacM_cLMJaeLaqGHJ_c4

26[\][2]2\ 2\\\\4\4>4]54]\2 qLcJHaeMac_̂_FĤLMJaMacM_cLMJaeL
qGHJ_c

33d752Kp�p�fykhalmfafnkopkhagpopaqLcJHaeM
c_̂_FĤLMJaMacM_cLMJaeLaqGHJ_c4

26[\][2]2\ 2\\\\4\4\4]24]]\ _IFMGâ[̂a563115>3 33d752Kp�p�fykhalmfafnkopkhagpopaqLcJHaeM
c_̂_FĤLMJaMacM_cLMJaeLaqGHJ_c4

26[\][2]2\ 2\\224\4>4]\4]22 qGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
zGbMIFMJacFeH

\4\62763Kp�p�fykhalmfafnkopkhagpopaqGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJazGbMIFMJacFeH4

26[\][2]2\ 2\\>\4\4\4]\4]]\ Ĥ_̀HabMGHc >482d71\JpwxfalmfafnkopkhaqHÎ La_IFMG4

26[\][2]2\ 2\\>\4\4\4]24]]\ _IFMGâ[̂a563115>3 >482d71\JpwxfalmfafnkopkhaqHÎ La_IFMG4

26[\][2]2\ 2\\d\4\4\4]\4]]\ Ĥ_̀HabMGHc 18\7d\JpwxfalmfafnkopkhaqHÎ La_IFMG4

26[\][2]2\ 2\\d\4\4\4]24]]\ _IFMGâ[̂a563115>3 18\7d\JpwxfalmfafnkopkhaqHÎ La_IFMG4

26[\][2]2\ 286>\4\424]\4]]\ ĉ_MIFMJae_uMGJLJ 28\7d6Gflfjkpalh�a�fy�pia�fa�folp�hojpialmfaIhkpa�j
>\]arzI_̂�K_LaeMaqGHbHIM�

26[\][2]2\ 286>d4\4\4]\4]]> uMIeHaeMarMĜHeLG_HJ 28\7d6Gflfjkpalh�a�fy�pia�fa�folp�hojpialmfaIhkpa�j
>\]arzI_̂�K_LaeMaqGHbHIM�

Jjikf�pavjlfyljp�hagpopaHceG�âM̂HFFL

FGHIJKLGFM 15>481\712FGHIJKLGFM 1524336735
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36\?]\3]3? =?>1?4?424]?4]]? N̂H_Ì MHaIKbLIHIbHNcNJ̀ I ?4>d]7]]_efghibjkbfkhlijehminbgihibhkokpjiblqkbJeribsm
==?3>baMJtIubNvwaLbtIubNbxMKLaGItIHNK
tG̀Ibyb̂N

36\?]\3]3? =?>134?4=4]?4]55 aMJtIubNvwaLbtIubNbxMKLaGItIHNK
tG̀Ibyb̂N

?4>d]7]]_efghibjkbfkhlijehminbgihibhkokpjiblqkbJeribsm
==?3>baMJtIubNvwaLbtIubNbxMKLaGItIHNK
tG̀Ibyb̂N

36\?]\3]3? =?>5?4?424]?4]]? N̂H_Ì MHaIKbLIHIbHNcNJ̀ I 34=?171=_efghibjkbfkhlijehminbgihibhkokpjiblqkbJeribsm
33?]16bKMLHIJMbaJ̀ wKGHaI
NtNGHM̂ NGItwHza_IbNaHN

36\?]\3]3? =?>534?4=4]?4]51 KMLHIJMbaJ̀ wKGHaI
NtNGHM̂ NGItwHza_IbNaHN

34=?171=_efghibjkbfkhlijehminbgihibhkokpjiblqkbJeribsm
33?]16bKMLHIJMbaJ̀ wKGHaI
NtNGHM̂ NGItwHza_IbNaHN

36\?]\3]3? =2]6=434?4]d4]]? sHNGNKbNb_IHHNGMK ?3675]k̀ngkniblefbqhkrkblqk_GbN{krbd=?326buHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKbwHzNJGNKbtG̀I

36\?]\3]3? =2]634?4=4]?4]33 uHIKLHNKKbGHIJKLMHGNK
wHzNJGNKbtG̀I

?3675]k̀ngkniblefbqhkrkblqk_GbN{krbd=?326buHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKbwHzNJGNKbtG̀I

36\?]\3]3? 3??3?4?4?4]34]]? aJGNHb_\_b265112=5 ?4?117]1Li|ifkpreblqkbk}rhirebgihibuHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKbwHzNJGNKbtG̀I4

36\?]\3]3? 3??3d4?4=4]?4]]= ǸK_MJGMKbsaJIJ_NaHMKbMuGàMK ?176?k̀nleprebe~rmjeblqkbk}rhirebgihibuHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKbwHzNJGNKbtG̀I4

3>\?]\3]3? ??=3=434?4]14]]1 KNHca�MKbLHNKGÌ MKbLMH
GNH_NaHMK

?317]5k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKbd]5336buMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbN
tNatMNKb̀MbuHIKat

3>\?]\3]3? ??=334?4=4]?4]32 uMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbNbtNatMNKb̀M
uHIKat

?317]5k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKbd]5336buMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbN
tNatMNKb̀MbuHIKat

3>\?]\3]3? ??===434?4]14]]1 KNHca�MKbLHNKGÌ MKbLMH
GNH_NaHMK

55d723k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKbd]53d5buMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbN
tNatMNKb̀MbuHIKat

3>\?]\3]3? ??==34?4=4]?4]32 uMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbNbtNatMNKb̀M
uHIKat

55d723k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKbd]53d5buMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbN
tNatMNKb̀MbuHIKat

3>\?]\3]3? ??=5=434?4]14]]1 KNHca�MKbLHNKGÌ MKbLMH
GNH_NaHMK

??]7]]k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKb353]?b̀kngil�iprkb_ek{�ebtrji

3>\?]\3]3? ??=5?4?4?4]?4]]? _Ia�IbzNHIt ??]7]]k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKb353]?b̀kngil�iprkb_ek{�ebtrji

3>\?]\3]3? ??=6=434?4]14]]1 KNHca�MKbLHNKGÌ MKbLMH
GNH_NaHMK

??]7]]k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKb353]=b̀kngil�iprkb_ek{�ebtrji

3>\?]\3]3? ??=6?4?4?4]?4]]? _Ia�IbzNHIt ??]7]]k̀ngkniblefbnkhom�enbghknrijenbgehbrkhlkmhenblqk
JsybkbKb353]=b̀kngil�iprkb_ek{�ebtrji

3>\?]\3]3? ?>]??4?4?4]34]]? aJGNHb_\_b265112=5 6d>721Hklk~mfkprebjkbl{mkprknblqkbk}rhirebuIJ_M
aJGNH4

3>\?]\3]3? ?>]??4?434]?4]]? _taNJGNKb̀acNHKMK 6d>721Hklk~mfkprebjkbl{mkprknblqkbk}rhirebuIJ_M
aJGNH4

3>\?]\3]3? ?>]3?4?4?4]34]]? aJGNHb_\_b265112=5 ?451>7=>Hklk~mfkprebjkbl{mkprknblqkbk}rhirebuIJ_M
aJGNH4

3>\?]\3]3? ?>]3?4?434]?4]]? _taNJGNKb̀acNHKMK ?451>7=>Hklk~mfkprebjkbl{mkprknblqkbk}rhirebuIJ_M
aJGNH4

3>\?]\3]3? 3?]634?4=4]?4]32 uMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbNbtNatMNKb̀M
uHIKat

?317]5ci{ehb��kbnkbrhipnqkhk4

3>\?]\3]3? 3?]6?4?4=4]24]?3 uMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbNbtNatMNKb̀M
uHIKat

?317]5ci{ehb��kbnkbrhipnqkhk4

3>\?]\3]3? 3??]34?4=4]?4]32 uMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbNbtNatMNKb̀M
uHIKat

55d723ci{ehb��kbnkbrhipnqkhk4

3>\?]\3]3? 3??]?4?4=4]24]?3 uMtKIb̀Nbta_aGI_MNKbNbtNatMNKb̀M
uHIKat

55d723ci{ehb��kbnkbrhipnqkhk4

3>\?]\3]3? 3??234?4=4]?4]2? HM̀ MJIcNKbGHIJKLMHGNKbN
NJ_M̂ NJ̀ IKbtG̀I

2]?7=3Li|ifkpreblqkbk}rhirebgihibHM̀ MJIcNK
GHIJKLMHGNKbNbNJ_M̂ NJ̀ IKbtG̀ I4

3>\?]\3]3? 3??2?4?4?4]34]]? aJGNHb_\_b265112=5 2]?7=3Li|ifkpreblqkbk}rhirebgihibHM̀ MJIcNK
GHIJKLMHGNKbNbNJ_M̂ NJ̀ IKbtG̀ I4

3>\?]\3]3? =2]>=434?4]d4]]? sHNGNKbNb_IHHNGMK 34d2]7]]k̀ngkniblefbqhkrkblqk_GbN{krb?1?3bN�LHNKKM
NtMbtMzaKGa_IbNbGHIJKLMHGNKbNaHNta

3>\?]\3]3? =2]>34?4=4]?4?d? N�LHNKKMbNtMbtMzaKGa_IbN
GHIJKLMHGNKbNaHNta

34d2]7]]k̀ngkniblefbqhkrkblqk_GbN{krb?1?3bN�LHNKKM
NtMbtMzaKGa_IbNbGHIJKLMHGNKbNaHNta

=]\?]\3]3? 366d=4?4?4]34]]3 LH�ytIuMHN ?4?]]7]]Lheb{i~ehkbhqkb?]\3]3?

=]\?]\3]3? 366d34?424]?4]]3 LH�ytIuMHNbIbLIzIH ?4?]]7]]Lheb{i~ehkbhqkb?]\3]3?

=]\?]\3]3? 366234?424]?4]]3 LH�ytIuMHNbIbLIzIH ?3?7]]aJKKbibhkle{�khbhkqb?]\3]3?

Kmnrkfib{mlkplmijebgihibIt̀H�b_N_IGGM

GHIJKLMHGN 1154?2>7d]GHIJKLMHGN 1154]=67d]
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54]>4]̂4̂> 6̂6? 3̂>3?34̂344> _KLL̀J̀IOaNbcOI >̂>744_KLL̀d̀efghijfèefk̀>4]̂4̂>

54]>4]̂4̂> 8̂6? 3̂>3234>344̂ lmǹopLHJqǸNb_qO_IJ >43444744Mdrdsftuh̀vf̀iwgehx̀gkf̀xdivh̀td̀ghtud̀vf̀iwgehx
dgwswidvhx

54]>4]̂4̂> 8̂6?>3>3>34>344> aJ_yJ̀oOIJb >43444744Mdrdsftuh̀vf̀iwgehx̀gkf̀xdivh̀td̀ghtud̀vf̀iwgehx
dgwswidvhx

5>]>4]̂4̂> 6̂@@83>3̂3453446 lmǹL_zMbOL̀KJa_NKJb @311?765L̀_zMbOLK̀>4]̂4̂>

5>]>4]̂4̂> 6̂@@ 3̂>3834>34>? L_zMbOL̀KJa_NKJb̀J̀IOaNbcOI @311?765L̀_zMbOLK̀>4]̂4̂>

16136̂?7̂5 16136̂?7̂5HNHJb̀{Ǹz|L

4>]>>]̂4̂> >̂̂?53̂3̂34834>? L_LHOzJL̀ÒLN}H~JIOL @̂27@4{fx�fxd̀ghs̀x�xufsdx̀f̀xhku�defx̀gkf̀K}m̀f̀L
^̂82̀{JpH_K̀�bNa�acJ_K̀{NapzOKHNL
{_o_HJ_L̀ÒLOIq_�NL̀bH{J

4>]>>]̂4̂> >̂̂? 3̂>3534>3426 {JpH_K̀�bNa�acJ_K̀{NapzOKHNL
{_o_HJ_L̀ÒLOIq_�NL̀bH{J

@̂27@4{fx�fxd̀ghs̀x�xufsdx̀f̀xhku�defx̀gkf̀K}m̀f̀L
^̂82̀{JpH_K̀�bNa�acJ_K̀{NapzOKHNL
{_o_HJ_L̀ÒLOIq_�NL̀bH{J

4>]>>]̂4̂> >̂5453̂3>3413441 LOIq_�NL̀MIOLHJ{NL̀MNI
HOIaO_INL

3̂>5>7>6{fx�fxd̀ghs̀xfe���hx̀�efxudvhx̀�hèufegf�ehx
gkfK}m̀f̀L̀>̂ {̀NpobJL̀I_�O_IǸzJ{IpoJ

4>]>>]̂4̂> >̂54 3̂>3534>34>1 {NpobJL̀I_�O_IǸzJ{IpoJ 3̂>5>7>6{fx�fxd̀ghs̀xfe���hx̀�efxudvhx̀�hèufegf�ehx
gkfK}m̀f̀L̀>̂ {̀NpobJL̀I_�O_IǸzJ{IpoJ

4>]>>]̂4̂> @̂68>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL >3?4>78@Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>>̀LOaIOHJI_J̀{ÒOLHJ{Ǹ{J
J{z_K_LHIJ��ǸMOK_HOKa_�I_J̀m̀LOJ

4>]>>]̂4̂> @̂6883>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL >3?4>78@Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>>̀LOaIOHJI_J̀{ÒOLHJ{Ǹ{J
J{z_K_LHIJ��ǸMOK_HOKa_�I_J̀m̀LOJ

4>]>>]̂4̂> @̂6?>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL 8@6744Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>̂ àNzJK{Ǹ{J̀zJI_KcJ̀m̀aOKHIN
_KHOK{|Ka_J̀zJI_KcJ̀MJIJ{J̀bpaJL

4>]>>]̂4̂> @̂6?83>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL 8@6744Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>̂ àNzJK{Ǹ{J̀zJI_KcJ̀m̀aOKHIN
_KHOK{|Ka_J̀zJI_KcJ̀MJIJ{J̀bpaJL

4>]>>]̂4̂> @̂61>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL 8@1722Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>5̀zpK_a�M_Ǹ{Ò�NI{J̀{J̀zJHJ

4>]>>]̂4̂> @̂6183>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL 8@1722Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>5̀zpK_a�M_Ǹ{Ò�NI{J̀{J̀zJHJ

4>]>>]̂4̂> @̂62>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL 8@1722Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>8̀zpK_a�M_Ǹ{Ò�NI{J̀{J̀zJHJ

4>]>>]̂4̂> @̂6283>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL 8@1722Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>8̀zpK_a�M_Ǹ{Ò�NI{J̀{J̀zJHJ

4>]>>]̂4̂> @̂66>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL >3862724Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>?̀zpK_a�M_Ǹ{ÒbJoNJ̀oIJK{O

4>]>>]̂4̂> @̂6683>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL >3862724Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>?̀zpK_a�M_Ǹ{ÒbJoNJ̀oIJK{O

4>]>>]̂4̂> @̂6@>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL @@>764Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>1̀zpK_a�M_Ǹ{ÒbJoNJ̀oIJK{O

4>]>>]̂4̂> @̂6@83>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL @@>764Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>1̀zpK_a�M_Ǹ{ÒbJoNJ̀oIJK{O

4>]>>]̂4̂> @̂@4>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL 3̂16̂7@1Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>2̀zpK_a�M_Ǹ{ÒLJKH_JoN

4>]>>]̂4̂> @̂@483>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL 3̂16̂7@1Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>2̀zpK_a�M_Ǹ{ÒLJKH_JoN

4>]>>]̂4̂> @̂@>>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL 124728Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>6̀zpK_a�M_Ǹ{ÒLJKH_JoN

4>]>>]̂4̂> @̂@>83>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL 124728Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>6̀zpK_a�M_Ǹ{ÒLJKH_JoN

4>]>>]̂4̂> @̂@̂ >3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL 3̂16̂7@1Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>@̀zpK_a�M_Ǹ{ÒLJKH_JoN

4>]>>]̂4̂> @̂@̂ 83>3>34>3445 qOK{J̀{ÒzOIaJ{NI_JL 3̂16̂7@1Ifgf�ud̀ghs̀�ftvdx̀vf̀sfegdvhe�dx̀gkf̀Khud̀}�
5>@̀zpK_a�M_Ǹ{ÒLJKH_JoN

4>]>>]̂4̂> 56̂@>3>3>34̂344> _KHOÌa]à?6211?52 >365?744Ifgf��sftuh̀vf̀gi�ftufx̀gkf̀f�ueduh̀�JKaN
_KHOI3

4>]>>]̂4̂> 56̂@>3>3̂34>344> ab_OKHOL̀{_qOILNL >365?744Ifgf��sftuh̀vf̀gi�ftufx̀gkf̀f�ueduh̀�JKaN
_KHOI3

4>]>>]̂4̂> 5@21 3̂>3534>3>5@ OyMIOLLǸIN{Nq_JI_ǸLOIIJaJI @̂744Mdrdsftuh̀gkf̀f�ueduh̀�ded̀OyMIOLLN
IN{Nq_JI_ǸLOIIJaJI3

4>]>>]̂4̂> 5@21>3>3>34̂344> _KHOÌa]à?6211?52 @̂744Mdrdsftuh̀gkf̀f�ueduh̀�ded̀OyMIOLLN
IN{Nq_JI_ǸLOIIJaJI3

L�xufsd̀i�gftg�dvh̀�ded̀Jb{I�̀aOaJHHN

HIJKLMNIHO >?364̂7̂2HIJKLMNIHO >?364̂7̂2
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51Z11Z6561 [\886313[35135]5 L̂EG_̀FabcGdeLFFLbFGdLdcKIEG
_EfGdgd̂L

[3546755Jhihjklmndopkdkqmrhmndshrhd̂LEG_̀FabcG
eLFFLbFGdLdcKIEGd_EfGdgd̂L3

51Z11Z6561 [\88131313563551 bHELFdcZcd248tt2[8 [3546755Jhihjklmndopkdkqmrhmndshrhd̂LEG_̀FabcG
eLFFLbFGdLdcKIEGd_EfGdgd̂L3

51Z11Z6561 ]6]\]3136351355[ ugvdfLwK_̀xyKdfLdwLHfGdfL
L̂FcGfKFbGI

2]57t4fkzn{|}~nd�kdzkl�h�dopkdHnmhde�d[65d̂ H̀bc�JbK
fLdcFbIEGbI

51Z11Z6561 ]6]\131313513551 cGb�GdaLFG_ 2]57t4fkzn{|}~nd�kdzkl�h�dopkdHnmhde�d[65d̂ H̀bc�JbK
fLdcFbIEGbI

56Z11Z6561 6114[363635]3512 IbIEL̂ GIdLdIKeE�GFLI 62[784fk�sk�hdonjd���mkjh�dkd�npm�hrk�dopkdHeIgk
1\5\4db�b�dELcHK_KabGd_EfG

56Z11Z6561 61146313[35135]6 b�b�dELcHK_KabGd_EfG 62[784fk�sk�hdonjd���mkjh�dkd�npm�hrk�dopkdHeIgk
1\5\4db�b�dELcHK_KabGd_EfG

56Z11Z6561 616t[363135t355t ILFwbxKIdJFLIEGfKIdJKF
ELFcLbFKI

1\8745fk�sk�hdonjd�krz�}n�dsrk�mh�n�dsnrdmkrok�rn�dopk
HegdkdId6[\4td�K_IGdHGcbKHG_dfLdcK̂ JFGI

56Z11Z6561 616t131313513551 cGb�GdaLFG_ 1\8745fk�sk�hdonjd�krz�}n�dsrk�mh�n�dsnrdmkrok�rn�dopk
HegdkdId6[\4td�K_IGdHGcbKHG_dfLdcK̂ JFGI

5[Z11Z6561 6\\[131363513551 c_bLHELIdfbwLFIKI 6tt785Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[61dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdfLdJKHEL
ILFFGfG

5[Z11Z6561 6\\[]3131351355[ wLHfGdfLd̂LFcGfKFbGI 6tt785Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[61dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdfLdJKHEL
ILFFGfG

5[Z11Z6561 6\\]131363513551 c_bLHELIdfbwLFIKI 2[[7]5Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[66dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdgdenrjn�hd�n
I|{

5[Z11Z6561 6\\]]3131351355[ wLHfGdfLd̂LFcGfKFbGI 2[[7]5Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[66dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdgdenrjn�hd�n
I|{

5[Z11Z6561 6\\2131363513551 c_bLHELIdfbwLFIKI 6tt785Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[6[dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdgdbJ̀Gx̀

5[Z11Z6561 6\\2]3131351355[ wLHfGdfLd̂LFcGfKFbGI 6tt785Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[6[dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdgdbJ̀Gx̀

5[Z11Z6561 6\\t131363513551 c_bLHELIdfbwLFIKI 6tt785Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[6]dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdfL
JLEFK_�HfbG

5[Z11Z6561 6\\t]3131351355[ wLHfGdfLd̂LFcGfKFbGI 6tt785Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[6]dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdfL
JLEFK_�HfbG

5[Z11Z6561 6\\8131363513551 c_bLHELIdfbwLFIKI 455715Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[62dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdfLdwbfG_
FĜ KI

5[Z11Z6561 6\\8]3131351355[ wLHfGdfLd̂LFcGfKFbGI 455715Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[62dèHfKd̂ H̀bcbJG_dfLdIG�fLdfLdwbfG_
FĜ KI

5[Z11Z6561 [1\4131323513551 L̂FcGfKFbGIdJGFGdFLwLHfG t\17[4cnjsrhd�kdjkroh�nr�h�dshrhdrkzkl�hdopkdHnmhde�
242]8]dcKeLF̂ LEGdIG

5[Z11Z6561 [1\4131313513551 cGb�GdaLFG_ t\17[4cnjsrhd�kdjkroh�nr�h�dshrhdrkzkl�hdopkdHnmhde�
242]8]dcKeLF̂ LEGdIG

5[Z11Z6561 [1\\131323513551 L̂FcGfKFbGIdJGFGdFLwLHfG [[3t\6744cnjsrhd�kdjkroh�nr�h�dshrhdrkzkl�hdopkdHnmhde�
]]2846dIK�FG_dbHwbcEGdIZG

5[Z11Z6561 [1\\6313[3513564 IK�FG_dbHwbcEGdIZG [[3t\6744cnjsrhd�kdjkroh�nr�h�dshrhdrkzkl�hdopkdHnmhde�
]]2846dIK�FG_dbHwbcEGdIZG

5[Z11Z6561 [4[5131313563551 bHELFdcZcd248tt2[8 285728Fkok��jklmnd�kdo{�klmk�dopkdkqmrhmnd�GHcK
bHELF3

5[Z11Z6561 [4[5131363513551 c_bLHELIdfbwLFIKI 285728Fkok��jklmnd�kdo{�klmk�dopkdkqmrhmnd�GHcK
bHELF3

5[Z11Z6561 [\846313[3513564 IK�FG_dbHwbcEGdIZG [[3t\6744JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhdIK�FG_dbHwbcEG
IZG3

5[Z11Z6561 [\84131313563551 bHELFdcZcd248tt2[8 [[3t\6744JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhdIK�FG_dbHwbcEG
IZG3

5[Z11Z6561 [\8\6313[35135[] IJK_̀d�LHLIILdfKd�FGIb_d_EfGdLJJ 83\887t5JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhdIJK_̀d�LHLIILdfK
�FGIb_d_EfGdLJJ3

5[Z11Z6561 [\8\131313563551 bHELFdcZcd248tt2[8 83\887t5JhihjklmndopkdkqmrhmndshrhdIJK_̀d�LHLIILdfK
�FGIb_d_EfGdLJJ3

5]Z11Z6561 6\\4131363513551 c_bLHELIdfbwLFIKI 63155755Fkok�mhdonjdzkl�h�d�kdjkroh�nr�h�dopkdHnmhde�
[6tdcK̂ GHfKdfGd1d�FbaGfGdfLdbHeGHEGFbG
fLdIL_wG

I��mkjhd{�oklo�h�ndshrhdG_fF�dcLcGEEK

EFGHIJKFEL 15538[27]]EFGHIJKFEL \43t[27]]
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?8]>>]̂?̂> 1̂1283>3>3?>3??5 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 3̂>??7??IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
5̂4acNbJK̀ NàJa>asIdtJ̀ JàOadKrJKHJIdJ
ÒaLOu_J

?8]>>]̂?̂> 1̂11>3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL 227̂4IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
5̂@abvKdcwMdNàOaMIv̀ OKHxMNudL

?8]>>]̂?̂> 1̂1183>3>3?>3??5 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 227̂4IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
5̂@abvKdcwMdNàOaMIv̀ OKHxMNudL

?8]>>]̂?̂> 5???>3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL @18758IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
5̂2abvKdcwMdNàOaMIv̀ OKHxMNudL

?8]>>]̂?̂> 5???83>3>3?>3??5 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL @18758IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
5̂2abvKdcwMdNàOaMIv̀ OKHxMNudL

?8]>>]̂?̂> 5??>>3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL >355171?IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
5̂1acNbJK̀ NàJâ5asIdtJ̀ JàOadKrJKHJIdJ
ÒaLOu_J

?8]>>]̂?̂> 5??>83>3>3?>3??5 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL >355171?IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
5̂1acNbJK̀ NàJâ5asIdtJ̀ JàOadKrJKHJIdJ
ÒaLOu_J

?8]>>]̂?̂> 5??̂ >3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL 5̂6754IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
55?abvKdcwMdNàOaJMJIOcd̀JàNaHJsNJ̀ N

?8]>>]̂?̂> 5??̂ 83>3>3?>3??5 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 5̂6754IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
55?abvKdcwMdNàOaJMJIOcd̀JàNaHJsNJ̀ N

?8]>>]̂?̂> 5??5>3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL 538@17??IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
555abvKdcwMdNàOadHJbNKHO

?8]>>]̂?̂> 5??583>3>3?>3??5 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 538@17??IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
555abvKdcwMdNàOadHJbNKHO

?8]>>]̂?̂> 525>>3>3>3?̂3??> dKHOIac]ca62@4465@ >3484752Iefeygkemhjaneafzgemheoafqeae{hpihjasJKcN
dKHOI3

?8]>>]̂?̂> 525>>3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL >3484752Iefeygkemhjaneafzgemheoafqeae{hpihjasJKcN
dKHOI3

?8]>>]̂?̂> 512?>3>3>3?̂3??> dKHOIac]ca62@4465@ 624755Iefeygkemhjaneafzgemheoafqeae{hpihjasJKcN
dKHOI3

?8]>>]̂?̂> 512?>3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL 624755Iefeygkemhjaneafzgemheoafqeae{hpihjasJKcN
dKHOI3

?8]>>]̂?̂> 512> 3̂>363?̂3??> dKLLaJaIOcNu|OI >̂>7??Mi}ikemhjafqea}~giadKLLabemoiza>?]̂?̂>

?8]>>]̂?̂> 512>>3>3>3?̂3??> dKHOIac]ca62@4465@ >̂>7??Mi}ikemhjafqea}~giadKLLabemoiza>?]̂?̂>

?8]>>]̂?̂> 5125>3>353?63?58 bvOuuOIarNtNOLauH̀J >̂38>17>>Mi}ikemhjafqeae{hpihja�ipiabvOuuOIarNtNOL
uH̀J3

?8]>>]̂?̂> 5125>3>3>3?̂3??> dKHOIac]ca62@4465@ >̂38>17>>Mi}ikemhjafqeae{hpihja�ipiabvOuuOIarNtNOL
uH̀J3

?8]>>]̂?̂> 5128 3̂>353?>3?>4 ǸvtuJLaIdsOdINabJ̀ IvtJ 3̂>5>7>2Mi}ikemhjafqeae{hpihja�ipiàNvtuJLaIdsOdIN
bJ̀ IvtJ3

?8]>>]̂?̂> 5128>3>3>3?̂3??> dKHOIac]ca62@4465@ 3̂>5>7>2Mi}ikemhjafqeae{hpihja�ipiàNvtuJLaIdsOdIN
bJ̀ IvtJ3

?8]>>]̂?̂> 5126 3̂>353?>3?8̂ dsd�aHOcKNuNtdJauH̀J 6̂57@2Mi}ikemhjafqeae{hpihja�ipiadsd�aHOcKNuNtdJ
uH̀J3

?8]>>]̂?̂> 5126>3>3>3?̂3??> dKHOIac]ca62@4465@ 6̂57@2Mi}ikemhjafqeae{hpihja�ipiadsd�aHOcKNuNtdJ
uH̀J3

?8]>>]̂?̂> 8>28 3̂>363?>3??̂ MIx�uJsNIOaJaMJtJI 1@17??Mi}ikemhjanea�p��ziyjpeafqeapefgyja>?]̂?̂>

?8]>>]̂?̂> 8>28>3>3>3?̂3??> dKHOIac]ca62@4465@ 1@17??Mi}ikemhjanea�p��ziyjpeafqeapefgyja>?]̂?̂>

?8]>>]̂?̂> 8̂6?83>3̂3?>3??5 ���àO_Nuv��NàOa_OK̀ JàO
bOIcJ̀ NIdJL

8?57??èljz~��janealemnioafqeaKjhiarga55>aLJK̀ da�
Nud_OdIJaJ̀ _NtJ̀ NL

?8]>>]̂?̂> 8̂6?>3>3>3?>3??> cJd�JatOIJu 8?57??èljz~��janealemnioafqeaKjhiarga55>aLJK̀ da�
Nud_OdIJaJ̀ _NtJ̀ NL

?6]>>]̂?̂> ?̂81 3̂>353?>3?@> �KN�aMIǸ vHNLaIOrIdtOIJ̀ NL
OdIOud

>23?>4722_izjpa�~eaoeahpimoqepe3

?6]>>]̂?̂> ?̂81>3>353?63?̂2 �KN�aMIǸ vHNLaIOrIdtOIJ̀ NL
OdIOud

>23?>4722_izjpa�~eaoeahpimoqepe3

?6]>>]̂?̂> ?̂6? 3̂>353?>3?@> �KN�aMIǸ vHNLaIOrIdtOIJ̀ NL
OdIOud

6316272̂_izjpa�~eaoeahpimoqepe3

?6]>>]̂?̂> ?̂6?>3>353?63?̂2 �KN�aMIǸ vHNLaIOrIdtOIJ̀ NL
OdIOud

6316272̂_izjpa�~eaoeahpimoqepe3

?6]>>]̂?̂> 5??8>3>3̂3?>3??> cudOKHOLàd_OILNL 3̂8??7??IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
558aObMIOLJasIJLduOdIJàOaLOI_d�NL
|NLMdHJuJIOLa�aOsLOI|

?6]>>]̂?̂> 5??883>3>3?>3??5 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 3̂8??7??IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
558aObMIOLJasIJLduOdIJàOaLOI_d�NL
|NLMdHJuJIOLa�aOsLOI|

Lgohekiazgfemfginja�ipiaJùI�acOcJHHN

HIJKLMNIHO >4?362@7@2HIJKLMNIHO >4?362@7@2

140 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (428/500)        427/926



����

����

������	
����

��
����������

�������� ����� ����!��� "# 

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

1234567876

0�9:;<=

1234567876

)9>;<=)�<� )��?�;@A=,=<�

)/B./%

C;�<D�;?=

EFGHIJKFEL

0M���;N;?�@A=

OPQR�	�SPT�	�����R��
	U�����U V��	W�T�	��!��!����

���X�Y� � !� !��� 	"	� ! �!��� 

35Z11Z[3[1 \3351414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 15581[Fcdcefg̀dhìjcklgm̀lc̀icndglhnegm̀doc̀Hhfg̀pe
\\5̀pqHaK̀rqH_]_JĜ àL̀IGqaL̀aL̀KEG]ŝ_K
]KIEG

35Z11Z[3[1 \335t4141431433\ bLHaG̀aL̀rLF]GaKF_GI 15581[Fcdcefg̀dhìjcklgm̀lc̀icndglhnegm̀doc̀Hhfg̀pe
\\5̀pqHaK̀rqH_]_JĜ àL̀IGqaL̀aL̀KEG]ŝ_K
]KIEG

35Z11Z[3[1 \3321414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI [t4u558[3Fcdcefg̀dhìjcklgm̀lc̀icndglhnegm̀doc̀Hhfg̀pe
\\2̀IL]FLEGF_G̀aG̀Laq]GvwK̀x̀ILaq]

35Z11Z[3[1 \332t4141431433\ bLHaG̀aL̀rLF]GaKF_GI [t4u558[3Fcdcefg̀dhìjcklgm̀lc̀icndglhnegm̀doc̀Hhfg̀pe
\\2̀IL]FLEGF_G̀aG̀Laq]GvwK̀x̀ILaq]

35Z11Z[3[1 \3371414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 74[[5833Fcdcefg̀dhìjcklgm̀lc̀icndglhnegm̀doc̀Hhfg̀pe
\\7̀]KrGHaK̀aG̀yqGFEG̀zF_{GaG̀aL
]GbĜGF_G̀rL]GH_|GaG

35Z11Z[3[1 \337t4141431433\ bLHaG̀aL̀rLF]GaKF_GI 74[[5833Fcdcefg̀dhìjcklgm̀lc̀icndglhnegm̀doc̀Hhfg̀pe
\\7̀]KrGHaK̀aG̀yqGFEG̀zF_{GaG̀aL
]GbĜGF_G̀rL]GH_|GaG

35Z11Z[3[1 \[33141454314331 rLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG [14t1u811]hi}ng̀lc̀icndglhnegm̀}gng̀ncjcklg̀doc̀Hhfg̀pe
[7262̀r~c��cǹph��cm̀̂ flg

35Z11Z[3[1 \[33[414\43141tu rqL̂ L̂F̀pK{KLÌ ÊaG [14t1u811]hi}ng̀lc̀icndglhnegm̀}gng̀ncjcklg̀doc̀Hhfg̀pe
[7262̀r~c��cǹph��cm̀̂ flg

35Z11Z[3[1 \[31141454314331 rLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG 54u5686[]hi}ng̀lc̀icndglhnegm̀}gng̀ncjcklg̀doc̀Hhfg̀pe
2613̀�HK�̀JFKaqEKÌFLpF_{LFGaKÌL_FL̂_

35Z11Z[3[1 \[31[414\4314371 �HK�̀JFKaqEKÌFLpF_{LFGaKI
L_FL̂_

54u5686[]hi}ng̀lc̀icndglhnegm̀}gng̀ncjcklg̀doc̀Hhfg̀pe
2613̀�HK�̀JFKaqEKÌFLpF_{LFGaKÌL_FL̂_

35Z11Z[3[1 \[3[141454314331 rLF]GaKF_GÌJGFG̀FLbLHaG 164312866]hi}ng̀lc̀icndglhnegm̀}gng̀ncjcklg̀doc̀Hhfg̀pe
263ù�HK�̀JFKaqEKÌFLpF_{LFGaKÌL_FL̂_

35Z11Z[3[1 \[3[[414\4314371 �HK�̀JFKaqEKÌFLpF_{LFGaKI
L_FL̂_

164312866]hi}ng̀lc̀icndglhnegm̀}gng̀ncjcklg̀doc̀Hhfg̀pe
263ù�HK�̀JFKaqEKÌFLpF_{LFGaKÌL_FL̂_

35Z11Z[3[1 \6\\1414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 14[61812Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\\1414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI 14[61812Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\t1414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 tt7833Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\t1414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI tt7833Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\51414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 [4\[78u7Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\51414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI [4\[78u7Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\21414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 \168\7Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\21414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI \168\7Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\71414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 \168\7Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\71414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI \168\7Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\61414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 [22873Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \6\61414[4314331 ]̂_LHELÌa_bLFIKI [22873Fcdc�eickfh̀lc̀d�eckfcm̀doc̀c�fngfh̀zGH]K
_HELF4

35Z11Z[3[1 \u6[[414\43141tu rqL̂ L̂F̀pK{KLÌ ÊaG [14t1u811bg�hǹ�~c̀mc̀fngkmocnc4

35Z11Z[3[1 \u6[1414\43543\t rqL̂ L̂F̀pK{KLÌ ÊaG [14t1u811bg�hǹ�~c̀mc̀fngkmocnc4

35Z11Z[3[1 \u62[414\43141\1 GIG̀]KrLF]_K̀aL̀_HIEFqrLHEKI
aL̀rLa_]GK̀L_FL̂_

\33833Jg�gickfh̀doc̀c�fngfh̀}gng̀GIG̀]KrLF]_K̀aL
_HIEFqrLHEKÌaL̀rLa_]GK̀L_FL̂_4

35Z11Z[3[1 \u621414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 \33833Jg�gickfh̀doc̀c�fngfh̀}gng̀GIG̀]KrLF]_K̀aL
_HIEFqrLHEKÌaL̀rLa_]GK̀L_FL̂_4

35Z11Z[3[1 \u661414\43543\5 FKIELF̀Lyq_JGrLHEKÌJGFG
ĜzKFGEKF_K̀ ÊaG̀LJJ

14utu873Jg�gickfh̀doc̀c�fngfh̀}gng̀FKIELF
Lyq_JGrLHEKÌJGFG̀ ĜzKFGEKF_K̀ ÊaG
LJJ4

35Z11Z[3[1 \u661414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 14utu873Jg�gickfh̀doc̀c�fngfh̀}gng̀FKIELF
Lyq_JGrLHEKÌJGFG̀ ĜzKFGEKF_K̀ ÊaG
LJJ4

35Z11Z[3[1 \uu11414\435431\ �Kr̂ K{̀_rJKFEG]GK̀ ÊaG 545[\825Jg�gickfh̀doc̀c�fngfh̀}gng̀�Kr̂ K{
_rJKFEG]GK̀ ÊaG4

35Z11Z[3[1 \uu11414143[4331 _HELF̀]Z]̀567225\7 545[\825Jg�gickfh̀doc̀c�fngfh̀}gng̀�Kr̂ K{
_rJKFEG]GK̀ ÊaG4

Iemfcig̀�edckdeglh̀}gng̀ĜaF�̀]L]GEEK

EFGHIJKFEL [7[4t2u8utEFGHIJKFEL [7[4t2u8ut
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YZ[\\[2Y2\ ]772\4\4]4YZ4Y2̂ FL_F̀aF̀bcd̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGF
aKHd̀àKHGdKcLcJGaGIcbEdG

24376832JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgcFL_F̀aF̀b
d̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGFcaKHd̀àKHGdKcL
JGaGIcbEdG4

YZ[\\[2Y2\ ]772\4\4\4Y24YY\ H̀ELFca[acẐ366Z]3 24376832JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgcFL_F̀aF̀b
d̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGFcaKHd̀àKHGdKcL
JGaGIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]YŶ \4\424Y\4YY\ ab̀LHELIcd̀sLFIKI 7̂Y85\FjnjtlgcnmicujkvgwcvjcijqngvmqtgwcnojcHmlgc_t
]]̂c_fHdKcxfH̀àJGbcdLcGIÌIEyHàGcIKàGb
dLcF̀KcHLzF̀H{Kc|c_GI

Ŷ[\\[2Y2\ ]YŶ 54\4\4Y\4YY] sLHdGcdLcxLFaGdKF̀GI 7̂Y85\FjnjtlgcnmicujkvgwcvjcijqngvmqtgwcnojcHmlgc_t
]]̂c_fHdKcxfH̀àJGbcdLcGIÌIEyHàGcIKàGb
dLcF̀KcHLzF̀H{Kc|c_GI

Ŷ[\\[2Y2\ ]YY7\4\424Y\4YY\ ab̀LHELIcd̀sLFIKI 7̂Y85\FjnjtlgcnmicujkvgwcvjcijqngvmqtgwcnojcHmlgc_t
]]7cxfH̀a}J̀KcdLc̀~GFG

Ŷ[\\[2Y2\ ]YY754\4\4Y\4YY] sLHdGcdLcxLFaGdKF̀GI 7̂Y85\FjnjtlgcnmicujkvgwcvjcijqngvmqtgwcnojcHmlgc_t
]]7cxfH̀a}J̀KcdLc̀~GFG

Ŷ[\\[2Y2\ ]Y\Y\4\424Y\4YY\ ab̀LHELIcd̀sLFIKI 7̂Y85\FjnjtlgcnmicujkvgwcvjcijqngvmqtgwcnojcHmlgc_t
]5Yc_fHdKcxfH̀àJGbcdLcIG�dLcdL
xGIIGFGHdfeG

Ŷ[\\[2Y2\ ]Y\Y54\4\4Y\4YY] sLHdGcdLcxLFaGdKF̀GI 7̂Y85\FjnjtlgcnmicujkvgwcvjcijqngvmqtgwcnojcHmlgc_t
]5Yc_fHdKcxfH̀àJGbcdLcIG�dLcdL
xGIIGFGHdfeG

Ŷ[\\[2Y2\ ]2Y]\4\4Z4Y\4YY\ xLFaGdKF̀GIcJGFGcFLsLHdG Z4Z2]86ZamirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
\5757\c�KxbKzc̀xJKFEGaGKcbEdG

Ŷ[\\[2Y2\ ]2Y]24\4]4Y\4Y5\ �KxbKzc̀xJKFEGaGKcbEdG Z4Z2]86ZamirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
\5757\c�KxbKzc̀xJKFEGaGKcbEdG

Ŷ[\\[2Y2\ ]2Y5\4\4Z4Y\4YY\ xLFaGdKF̀GIcJGFGcFLsLHdG \475783YamirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
\\̂27cFmwljqcL��trgijklmwcrgqgcbg�mqglmqtm
blvg4|LJJ4

Ŷ[\\[2Y2\ ]2Y524\4]4Y\4\ZY FKIELFcL�f̀JGxLHEKIcJGFG
bGeKFGEKF̀KcbEdGcLJJ

\475783YamirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
\\̂27cFmwljqcL��trgijklmwcrgqgcbg�mqglmqtm
blvg4|LJJ4

Ŷ[\\[2Y2\ ]2YZ\4\4Z4Y\4YY\ xLFaGdKF̀GIcJGFGcFLsLHdG 3̂787̂amirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
2]Y7c�GbELFcfb̀GHc�fH̀KF

Ŷ[\\[2Y2\ ]2YZ24\4]4Y\4\Z2 �GbELFcfb̀GHc�fH̀KF 3̂787̂amirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
2]Y7c�GbELFcfb̀GHc�fH̀KF

Ŷ[\\[2Y2\ ]2Y6\4\4Z4Y\4YY\ xLFaGdKF̀GIcJGFGcFLsLHdG 24376832amirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
]73̂]cFL_F̀aF̀bcd̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGF
aKHd̀àKHGdKcLcJLaGIcbEdG

Ŷ[\\[2Y2\ ]2Y624\4]4Y\4YY6 FL_F̀aF̀bcd̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGF
aKHd̀àKHGdKcLcJLaGIcbEdG

24376832amirqgcvjcijqngvmqtgwcrgqgcqjujkvgcnojcHmlgc_t
]73̂]cFL_F̀aF̀bcd̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGF
aKHd̀àKHGdKcLcJLaGIcbEdG

Ŷ[\\[2Y2\ ]7̂324\4]4Y\4\ZY FKIELFcL�f̀JGxLHEKIcJGFG
bGeKFGEKF̀KcbEdGcLJJ

\475783Ysg�mqc��jcwjclqgkwojqj4

Ŷ[\\[2Y2\ ]7̂3\4\4]4YZ4Y]Z FKIELFcL�f̀JGxLHEKIcJGFG
bGeKFGEKF̀KcbEdGcLJJ

\475783Ysg�mqc��jcwjclqgkwojqj4

Ŷ[\\[2Y2\ ]7̂724\4]4Y\4YY6 FL_F̀aF̀bcd̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGF
aKHd̀àKHGdKcLcJLaGIcbEdG

24376832sg�mqc��jcwjclqgkwojqj4

Ŷ[\\[2Y2\ ]7̂7\4\4]4YZ4Y2̂ FL_F̀aF̀bcd̀IEF̀ef̀dKFGcdLcGF
aKHd̀àKHGdKcLcJGaGIcbEdG

24376832sg�mqc��jcwjclqgkwojqj4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77Y24\4]4Y\4Y5\ �KxbKzc̀xJKFEGaGKcbEdG Z4Z2]86Zsg�mqc��jcwjclqgkwojqj4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77Y\4\4]4YZ4Y\] �KxbKzc̀xJKFEGaGKcbEdG Z4Z2]86Zsg�mqc��jcwjclqgkwojqj4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77]24\4]4Y\4\5Y eFGIJFLIIcEFGHIJKFELI
fFzLHELIcbEdG

6Y836JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77]\4\4\4Y24YY\ H̀ELFca[acẐ366Z]3 6Y836JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77524\4]4Y\4\\7 eFGIJFLIIcEFGHIJKFELI
fFzLHELIcbEdG

6̂87]JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]775\4\4\4Y24YY\ H̀ELFca[acẐ366Z]3 6̂87]JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77Z24\4]4Y\4\YZ eFGIJFLIIcEFGHIJKFELI
fFzLHELIcbEdG

\\38̂]JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77Z\4\4\4Y24YY\ H̀ELFca[acẐ366Z]3 \\38̂]JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]77624\4]4Y\4\YZ eFGIJFLIIcEFGHIJKFELI
fFzLHELIcbEdG

23Y85YJghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Ŷ[\\[2Y2\ ]776\4\4\4Y24YY\ H̀ELFca[acẐ366Z]3 23Y85YJghgijklmcnojcjplqglmcrgqgceFGIJFLII
EFGHIJKFELIcfFzLHELIcbEdG4

Itwljigc�tnjkntgvmcrgqgcGbdF�caLaGEEK

EFGHIJKFEL ]YY4\6]87]EFGHIJKFEL ]YY4\6]87]
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2YZ44Z[2[4 177\[3431324341Y ]EFHIEKHĤDEFGHIJEDKH
_È KGDKĤaDbF

5167[Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉ]EFHIEKHH
DEFGHIJEDKĤ_È KGDKĤaDbF3

2YZ44Z[2[4 177\4343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ 5167[Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉ]EFHIEKHH
DEFGHIJEDKĤ_È KGDKĤaDbF3

2YZ44Z[2[4 177Y434343243224 pForF̂ K̀EFa 7Y26YYHcstf̂jkf̂flhmchî]FGpĴoGDKE3

2YZ44Z[2[4 177Y4343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ 7Y26YYHcstf̂jkf̂flhmchî]FGpĴoGDKE3

2YZ44Z[2[4 1777[343132434q[ uFaDKÊ_aoFĜv_GoJE Y\767YIcdcefghîjkf̂flhmchîncmĉuFaDKÊ_aoFG
v_GoJE3

2YZ44Z[2[4 17774343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ Y\767YIcdcefghîjkf̂flhmchîncmĉuFaDKÊ_aoFG
v_GoJE3

2YZ44Z[2[4 w222434343243224 pForF̂ K̀EFa 4327q61wHcstf̂jkf̂flhmchî]FGpĴoGDKE3

2YZ44Z[2[4 w2224343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ 4327q61wHcstf̂jkf̂flhmchî]FGpĴoGDKE3

2YZ44Z[2[4 w224434343243224 pForF̂ K̀EFa 457642Hcstf̂jkf̂flhmchî]FGpĴoGDKE3

2YZ44Z[2[4 w2244343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ 457642Hcstf̂jkf̂flhmchî]FGpĴoGDKE3

2YZ44Z[2[4 w[514343q3243224 xKEpFbJEoFĤIFEF̂EKyKGbF 5[1624Kghmczĉzf̂{ig|k|jc}cîjkf̂Gihĉ~|̂[\7Y4̂xtf��fm
~id�f�̂ahzc

2YZ44Z[2[4 w[51w343q324322q ]JGo~opF�JKH 5[1624Kghmczĉzf̂{ig|k|jc}cîjkf̂Gihĉ~|̂[\7Y4̂xtf��fm
~id�f�̂ahzc

27Z44Z[2[4 12444343[3243224 paoKGDKĤboyKEHJH 43q7\6[2Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1w4̂x_Gop�IoĴbK̂v_p_E_D_̂�̂Hfj3̂xtg3̂zf
K�nimhf̂ac�fm̂f̂Dtm|�e

27Z44Z[2[4 1244w34343243221 yKGbF̂bK̂xKEpFbJEoFH 43q7\6[2Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1w4̂x_Gop�IoĴbK̂v_p_E_D_̂�̂Hfj3̂xtg3̂zf
K�nimhf̂ac�fm̂f̂Dtm|�e

27Z44Z[2[4 124[4343[3243224 paoKGDKĤboyKEHJH Y\Y642Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1w[̂~_GbĴx_GopoIFâbK̂HF�bK̂�̂DFxFEFGF

27Z44Z[2[4 124[w34343243221 yKGbF̂bK̂xKEpFbJEoFH Y\Y642Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1w[̂~_GbĴx_GopoIFâbK̂HF�bK̂�̂DFxFEFGF

27Z44Z[2[4 12414343[3243224 paoKGDKĤboyKEHJH 7Y26w4Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1w1̂x_Gop�IoĴbK̂p_EoDo]FGJH

27Z44Z[2[4 1241w34343243221 yKGbF̂bK̂xKEpFbJEoFH 7Y26w4Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1w1̂x_Gop�IoĴbK̂p_EoDo]FGJH

27Z44Z[2[4 124w4343[3243224 paoKGDKĤboyKEHJH 43w5w6\2Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1wŵHKpEKDFEoF̂x_GopoIFâbK̂Kb_pF��J

27Z44Z[2[4 124ww34343243221 yKGbF̂bK̂xKEpFbJEoFH 43w5w6\2Efjf|hĉjiê�fgzc�̂zf̂efmjczim|c�̂jkf̂Gihĉ~|
1wŵHKpEKDFEoF̂x_GopoIFâbK̂Kb_pF��J

27Z44Z[2[4 1[2\4343q3243224 xKEpFbJEoFĤIFEF̂EKyKGbF w1161qpienmĉzf̂efmjczim|c�̂ncmĉmf�fgzĉjkf̂Gihĉ~|
45241̂]oHD_EôboHDEo]_obJEF̂xFD̂�JHI
aDbF̂��K

27Z44Z[2[4 1[2\434343243224 pForF̂ K̀EFa w1161qpienmĉzf̂efmjczim|c�̂ncmĉmf�fgzĉjkf̂Gihĉ~|
45241̂]oHD_EôboHDEo]_obJEF̂xFD̂�JHI
aDbF̂��K

27Z44Z[2[4 w22[4343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ 1[w6[5Efjf{|efghîzf̂j�|fghf�̂jkf̂flhmchî]FGpJ
oGDKE3

27Z44Z[2[4 w22[4343[3243224 paoKGDKĤboyKEHJH 1[w6[5Efjf{|efghîzf̂j�|fghf�̂jkf̂flhmchî]FGpJ
oGDKE3

27Z44Z[2[4 w2214343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ 26w[Efjf{|efghîzf̂j�|fghf�̂jkf̂flhmchî]FGpJ
oGDKE3

27Z44Z[2[4 w2214343[3243224 paoKGDKĤboyKEHJH 26w[Efjf{|efghîzf̂j�|fghf�̂jkf̂flhmchî]FGpJ
oGDKE3

27Z44Z[2[4 w22q4343132q3225 _GoDKExôoGb_HDEoF̂K̂pJxKEpoJ 13wqw64wIcdcefghîjkf̂flhmchîncmĉ_GoDKExo
oGb_HDEoF̂K̂pJxKEpoJ3

27Z44Z[2[4 w22q4343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ 13wqw64wIcdcefghîjkf̂flhmchîncmĉ_GoDKExo
oGb_HDEoF̂K̂pJxKEpoJ3

27Z44Z[2[4 w22Y4343132q324\ DJGbĴoGb_HDEoF̂K̂pJxKEpoJ
aDbF

\74624Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉDJGbĴoGb_HDEoF
K̂pJxKEpoĴaDbF3

27Z44Z[2[4 w22Y4343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ \74624Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉDJGbĴoGb_HDEoF
K̂pJxKEpoĴaDbF3

27Z44Z[2[4 w2274343132q3244 F�ôKaKDEĴoxIJEDFbJEF̂K
KrIJEDFbJEF̂KoEKao

[351w6\2Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉF�ôKaKDEJ
oxIJEDFbJEF̂K̂KrIJEDFbJEF̂KoEKao3

27Z44Z[2[4 w2274343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ [351w6\2Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉF�ôKaKDEJ
oxIJEDFbJEF̂K̂KrIJEDFbJEF̂KoEKao3

27Z44Z[2[4 w2444343132q3215 KEyoK̀FĤ�_oxopF̂~oGF̂K
IaFHDopJĤaDbF

[322\6w2Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉKEyoK̀FĤ�_oxopF
~oGF̂K̂IaFHDopJĤaDbF3

27Z44Z[2[4 w2444343432[3224 oGDKÊpZp̂qY\55q1\ [322\6w2Icdcefghîjkf̂flhmchîncmĉKEyoK̀FĤ�_oxopF
~oGF̂K̂IaFHDopJĤaDbF3

H|�hfeĉ�|jfgj|czîncmĉFabE�̂pKpFDDJ

14Y3qw46YqDEFGHIJEDK 14Y3qw46Yq

143 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (431/500)        430/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� ����� ����!��� "# 

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

1234562735

0�89:;<

1234562735

)8=:;<)�;� )��>�:?@<,<;�

)/A./%

B:�;C�:><

DEFGHIJEDK

0L���:M:>�?@<

NOPQ�
�ROS�
�	���Q����
T�����T U��
V�S��
��!��!����

���W	X	� � !� !��� 
"
� ! �!��� 

2YZ22Z[Y[2 1Y252424[4Y24YY2 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH b3Y762Ecdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
165_qrĜ\sÎJ_̀K_FGDtĜJ_\FE]JH

2YZ22Z[Y[2 1Y25642424Y24YY1 aKG̀ F_̀K_qKE\F̀ JÊFH b3Y762Ecdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
165_qrĜ\sÎJ_̀K_FGDtĜJ_\FE]JH

2YZ22Z[Y[2 1Y2u2424[4Y24YY2 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 24Y557YYEcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
16u_prG̀ J_qrĜ\̂IF]_̀K_HFv̀ K_̀K_GJaF
pÊwrExJ

2YZ22Z[Y[2 1Y2u642424Y24YY1 aKG̀ F_̀K_qKE\F̀ JÊFH 24Y557YYEcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
16u_prG̀ J_qrĜ\̂IF]_̀K_HFv̀ K_̀K_GJaF
pÊwrExJ

2YZ22Z[Y[2 1Y2y2424[4Y24YY2 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH b42y57YYEcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
16y_IEKpK̂DrEF_q̂]̂DFE_̀F_zJGF_Hr]

2YZ22Z[Y[2 1Y2y642424Y24YY1 aKG̀ F_̀K_qKE\F̀ JÊFH b42y57YYEcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
16y_IEKpK̂DrEF_q̂]̂DFE_̀F_zJGF_Hr]

2YZ22Z[Y[2 1Y232424[4Y24YY2 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH [453Y7YYEcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
163_ÊJ_xEFG̀ K_̀J_GJEDK_HK\EKDFÊF_̀F
HFv̀ K_Ivw]̂\F

2YZ22Z[Y[2 1Y23642424Y24YY1 aKG̀ F_̀K_qKE\F̀ JÊFH [453Y7YYEcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ghfg_pe
163_ÊJ_xEFG̀ K_̀J_GJEDK_HK\EKDFÊF_̀F
HFv̀ K_Ivw]̂\F

2YZ22Z[Y[2 1[Y3242454Y24YY2 qKE\F̀ JÊFH_IFEF_EKaKG̀ F 14656726\hi{ng_lc_icndglhnegm_{gng_ncjcklg_doc_Ghfg_pe
1yy6[_rĜDKEq̂_̂G̀ rHDÊF_K_\JqKE\̂J
K̂EK]̂

2YZ22Z[Y[2 1[Y3[42414Y24Y[y rĜDKEq̂_̂G̀ rHDÊF_K_\JqKE\̂J
K̂EK]̂

14656726\hi{ng_lc_icndglhnegm_{gng_ncjcklg_doc_Ghfg_pe
1yy6[_rĜDKEq̂_̂G̀ rHDÊF_K_\JqKE\̂J
K̂EK]̂

2YZ22Z[Y[2 1[Yb242454Y24YY2 qKE\F̀ JÊFH_IFEF_EKaKG̀ F 24b6y7YY\hi{ng_lc_icndglhnegm_{gng_ncjcklg_doc_Ghfg_pe
1u2Y_qKDF]rEx̂\F_pKEEK̂EF_K_\JHDF_]D̀F_|
qK

2YZ22Z[Y[2 1[Yb[42414Y24Y6Y qKDF]rEx̂\F_pKEEK̂EF_K_\JHDF
]D̀F_|_qK

24b6y7YY\hi{ng_lc_icndglhnegm_{gng_ncjcklg_doc_Ghfg_pe
1u2Y_qKDF]rEx̂\F_pKEEK̂EF_K_\JHDF_]D̀F_|
qK

2YZ22Z[Y[2 131b242424Y[4YY2 ĜDKE_\Z\_53yuu51y 56b71[Ecdc}eickfh_lc_d~eckfcm_doc_c�fngfh_wFG\J
ĜDKE4

2YZ22Z[Y[2 131b2424[4Y24YY2 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 56b71[Ecdc}eickfh_lc_d~eckfcm_doc_c�fngfh_wFG\J
ĜDKE4

2YZ22Z[Y[2 136Y242424Y[4YY2 ĜDKE_\Z\_53yuu51y [3u736Ecdc}eickfh_lc_d~eckfcm_doc_c�fngfh_wFG\J
ĜDKE4

2YZ22Z[Y[2 136Y2424[4Y24YY2 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH [3u736Ecdc}eickfh_lc_d~eckfcm_doc_c�fngfh_wFG\J
ĜDKE4

2YZ22Z[Y[2 1362242424Y[4YY2 ĜDKE_\Z\_53yuu51y 541Y172[Ecdc}eickfh_lc_d~eckfcm_doc_c�fngfh_wFG\J
ĜDKE4

2YZ22Z[Y[2 13622424[4Y24YY2 \]̂KGDKH_̀ âKEHJH 541Y172[Ecdc}eickfh_lc_d~eckfcm_doc_c�fngfh_wFG\J
ĜDKE4

2YZ22Z[Y[2 6YY6[42414Y24Y[y rĜDKEq̂_̂G̀ rHDÊF_K_\JqKE\̂J
K̂EK]̂

14656726ag~hn_��c_mc_fngkmocnc4

2YZ22Z[Y[2 6YY6242414Y54YYu rĜDKEq̂_̂G̀ rHDÊF_K_\JqKE\̂J 14656726ag~hn_��c_mc_fngkmocnc4

2YZ22Z[Y[2 6Y21242414Y54Y2[ wJ]HF_̀K_]̂\̂DF\JKH_K_]K̂]JKH_̀J
wEFĤ]

227[1Ig�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_wJ]HF_̀K
]̂\̂DF\JKH_K_]K̂]JKH_̀J_wEFĤ]4

2YZ22Z[Y[2 6Y21242424Y[4YY2 ĜDKE_\Z\_53yuu51y 227[1Ig�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_wJ]HF_̀K
]̂\̂DF\JKH_K_]K̂]JKH_̀J_wEFĤ]4

2YZ22Z[Y[2 6Y25242414Y54Y21 �Jq]Jx_̂qIJEDF\FJ_]D̀F 2uy71bIg�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_�Jq]Jx
q̂IJEDF\FJ_]D̀F4

2YZ22Z[Y[2 6Y25242424Y[4YY2 ĜDKE_\Z\_53yuu51y 2uy71bIg�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_�Jq]Jx
q̂IJEDF\FJ_]D̀F4

2YZ22Z[Y[2 6Y2y242414Y54Y21 �Jq]Jx_̂qIJEDF\FJ_]D̀F 241y376[Ig�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_�Jq]Jx
q̂IJEDF\FJ_]D̀F4

2YZ22Z[Y[2 6Y2y242424Y[4YY2 ĜDKE_\Z\_53yuu51y 241y376[Ig�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_�Jq]Jx
q̂IJEDF\FJ_]D̀F4

2YZ22Z[Y[2 6Y2b242414Y54Y1y ÊGGF̂_wEFĤ]_DK\4_̀K
F�rK\̂qKGDJ_]D̀F

24b[5716Ig�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_ÊGGF̂_wEFĤ]_DK\4
K̀_F�rK\̂qKGDJ_]D̀F4

2YZ22Z[Y[2 6Y2b242424Y[4YY2 ĜDKE_\Z\_53yuu51y 24b[5716Ig�gickfh_doc_c�fngfh_{gng_ÊGGF̂_wEFĤ]_DK\4
K̀_F�rK\̂qKGDJ_]D̀F4

22Z22Z[Y[2 [2[314[424Yu4YYu HKEâ�JH_IEKHDF̀ JH_IJE
DKE\K̂EJH

227[1c̀m{cmg_dhi_mcnje�hm_{ncmfglhm_{hn_fcndcenhm_doc
Gp|_c_H_621u55_wJ]HF_̀K_]̂\̂DF\JKH_K
]K̂]JKH_̀J_wEFĤ]

22Z22Z[Y[2 [2[3[42414Y24Y[5 wJ]HF_̀K_]̂\̂DF\JKH_K_]K̂]JKH_̀J
wEFĤ]

227[1c̀m{cmg_dhi_mcnje�hm_{ncmfglhm_{hn_fcndcenhm_doc
Gp|_c_H_621u55_wJ]HF_̀K_]̂\̂DF\JKH_K
]K̂]JKH_̀J_wEFĤ]

Hemfcig_~edckdeglh_{gng_F]̀E�_\K\FDDJ
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ZZ[ZZ[747Z 7Z272575Z54\544\ JMG]̂_LJ̀KGMJFHaLJ̀KLG
FMGbM̂GLJ

999844acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd
gpcIqr̀c̀J̀Zs9̀MtKLauMGH̀HJJMJJLĜH̀M
bLIJvwFLĜH̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 7Z2775Z5254Z54ZZ MtKuLaMGH̀HJJMJJLĜH̀M
bLIJvwFLĜH̀wFaH

999844acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd
gpcIqr̀c̀J̀Zs9̀MtKLauMGH̀HJJMJJLĜH̀M
bLIJvwFLĜH̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 24ZxZ5Z5754Z544Z bŵMIFMJ̀â]MGJLJ 25\\\844Gcgclnf̀ghìkcyofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Ihnf̀ql
29x̀tvÎbzK̂L̀aM̀bLGaM̂GL

ZZ[ZZ[747Z 24Zx95Z5Z54Z5442 ]MIaH̀aM̀tMGbHaLĜHJ 25\\\844Gcgclnf̀ghìkcyofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Ihnf̀ql
29x̀tvÎbzK̂L̀aM̀bLGaM̂GL

ZZ[ZZ[747Z 2474Z5Z5754Z544Z bŵMIFMJ̀â]MGJLJ 24844Gcgclnf̀ghìkcyofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Ihnf̀ql
234̀M{ldfyc̀Fcjcdly|f̀wcdlyf̀}~jl�h

ZZ[ZZ[747Z 247495Z5Z54Z5442 ]MIaH̀aM̀tMGbHaLĜHJ 24844Gcgclnf̀ghìkcyofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Ihnf̀ql
234̀M{ldfyc̀Fcjcdly|f̀wcdlyf̀}~jl�h

ZZ[ZZ[747Z 27Z4Z5Z5354Z544Z tMGbHaLĜHJ̀KHGH̀GM]MIaH Z\s82xbhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
Z2\sZ\̀�LtwL�̀ t̂KLGFHbHL̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27Z475Z5254Z549Z �LtwL�̀ t̂KLGFHbHL̀wFaH Z\s82xbhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
Z2\sZ\̀�LtwL�̀ t̂KLGFHbHL̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27ZZZ5Z5354Z544Z tMGbHaLĜHJ̀KHGH̀GM]MIaH Z52s6897bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
Z34Z26̀�LtwL�̀ t̂KLGFHbHL̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27ZZ75Z5254Z549Z �LtwL�̀ t̂KLGFHbHL̀wFaH Z52s6897bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
Z34Z26̀�LtwL�̀ t̂KLGFHbHL̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27Z7Z5Z5354Z544Z tMGbHaLĜHJ̀KHGH̀GM]MIaH Z5x73829bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
9Z9xZ3̀ĜIIĤ }̀GHĴẁFMb5̀aM̀H�vMb̂tMIFL
wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27Z775Z5254Z54x9 ĜIIĤ }̀GHĴẁFMb5̀aM
H�vMb̂tMIFL̀wFaH

Z5x73829bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
9Z9xZ3̀ĜIIĤ }̀GHĴẁFMb5̀aM̀H�vMb̂tMIFL
wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27Z2Z5Z5354Z544Z tMGbHaLĜHJ̀KHGH̀GM]MIaH Z5Z44844bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
723̀]MGH̀b5̀K5̀H�MGFF̀b̂H̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27Z275Z5254Z5Z3Z ]MGH̀b5̀K5̀H�MGFF̀b̂H̀wFaH Z5Z44844bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
723̀]MGH̀b5̀K5̀H�MGFF̀b̂H̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 27Z9Z5Z5354Z544Z tMGbHaLĜHJ̀KHGH̀GM]MIaH 7544s894bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
939s9̀Mjklc�fd̀�~lilgf̀qlyf̀c̀K{fdnlghd̀wnof

ZZ[ZZ[747Z 27Z975Z5254Z5Z99 MG]̂M�HJ̀�v̂t̂bH̀q̂IH̀M
KwHJF̂bLJ̀wFaH

7544s894bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckcyof̀gpc̀Ihnf̀ql
939s9̀Mjklc�fd̀�~lilgf̀qlyf̀c̀K{fdnlghd̀wnof

ZZ[ZZ[747Z 23Z42575Z549544Z qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 338x9acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ9232ss̀}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vG�MIFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 23Z475Z5254Z5477 }GHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vG�MIFMJ̀wFaH

338x9acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ9232ss̀}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vG�MIFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 23ZZ2575Z549544Z qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 24x843acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ9232s6̀}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vG�MIFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 23ZZ75Z5254Z5477 }GHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vG�MIFMJ̀wFaH

24x843acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ9232s6̀}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vG�MIFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 23Z72575Z549544Z qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ 26829acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹZZ396̀}
FGHIJKLGFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 23Z7Z5Z5Z54Z544Z bĤ�H̀�MGHw 26829acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹZZ396̀}
FGHIJKLGFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 23Z22575Z549544Z qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ Z7s87sacdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ\6769\\̀HwqH
FGHIJKLGFMJ̀M̂GMŵ

ZZ[ZZ[747Z 23Z275Z5254Z5Z\2 HwqH̀FGHIJKLGFMJ̀M̂GMŵ Z7s87sacdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ\6769\\̀HwqH
FGHIJKLGFMJ̀M̂GMŵ

ZZ[ZZ[747Z 23Z92575Z549544Z qGMFMJ̀M̀bHGGMFLJ Zx3879acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ9232x6̀}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vG�MIFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 23Z975Z5254Z5477 }GHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vG�MIFMJ̀wFaH

Zx3879acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbF̀M{cǹ9232x6̀}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vG�MIFMJ̀wFaH

ZZ[ZZ[747Z 2697Z5Z5Z547544Z ÎFMG̀b[b̀36s\\32s 95744844Gcgc�licynh̀oc̀g{lcyncd̀gpc̀c�njfnh̀}HIbL
ÎFMG5

ZZ[ZZ[747Z 2697Z5Z5754Z544Z bŵMIFMJ̀â]MGJLJ 95744844Gcgc�licynh̀oc̀g{lcyncd̀gpc̀c�njfnh̀}HIbL
ÎFMG5

ZZ[ZZ[747Z 2692Z5Z5Z547544Z ÎFMG̀b[b̀36s\\32s \\68s3Gcgc�licynh̀oc̀g{lcyncd̀gpc̀c�njfnh̀}HIbL
ÎFMG5

ZZ[ZZ[747Z 2692Z5Z5754Z544Z bŵMIFMJ̀â]MGJLJ \\68s3Gcgc�licynh̀oc̀g{lcyncd̀gpc̀c�njfnh̀}HIbL
ÎFMG5

ZZ[ZZ[747Z 2699Z5Z5Z547544Z ÎFMG̀b[b̀36s\\32s 3778x3Gcgc�licynh̀oc̀g{lcyncd̀gpc̀c�njfnh̀}HIbL
ÎFMG5

ZZ[ZZ[747Z 2699Z5Z5754Z544Z bŵMIFMJ̀â]MGJLJ 3778x3Gcgc�licynh̀oc̀g{lcyncd̀gpc̀c�njfnh̀}HIbL
ÎFMG5

Jldncif̀{lgcyglfoh̀efjf̀HwaG�̀bMbHFFL

FGHIJKLGFM 2\s5\3\837FGHIJKLGFM 2\s5\3\837
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YYZYYZ7[7Y \[Y[74Y414[Y4Y\\ KE]̂K_FH̀ab̂ĉdF̀êGF̀K
IfFHD̂dJH̀fDgF

74[[36\[]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Y[Y4Y414[54[12 KE]̂K_FH̀ab̂ĉdF̀êGF̀K
IfFHD̂dJH̀fDgF

74[[36\[]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Y774Y414[Y4[75 sJfHF̀gK̀f̂d̂DFdJKH̀K̀fK̂fJKH̀gJ
sEFĤf

YY671]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Y7Y4Y414[54[Y7 sJfHF̀gK̀f̂d̂DFdJKH̀K̀fK̂fJKH̀gJ
sEFĤf

YY671]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Y\74Y414[Y4[\Y tJcfJ_̀ ĉIJEDFdFJ̀fDgF Y2361u]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Y\Y4Y414[54[Y1 tJcfJ_̀ ĉIJEDFdFJ̀fDgF Y2361u]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Y274Y414[Y4[\Y tJcfJ_̀ ĉIJEDFdFJ̀fDgF Y413v6\7]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Y2Y4Y414[54[Y1 tJcfJ_̀ ĉIJEDFdFJ̀fDgF Y413v6\7]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[Yv74Y414[Y4[u\ ÊGGF̂ s̀EFĤf̀DKd4̀gK
FabKd̂cKGDJ̀fDgF

Y4u7561\]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[YvY4Y414[54[13 ÊGGF̂ s̀EFĤf̀DKd4̀gK
FabKd̂cKGDJ̀fDgF

Y4u7561\]hijk̀lmǹoǹpkhqornkn4

YYZYYZ7[7Y \[7YY4Y414[54[Y1 tJcfJ_̀ ĉIJEDFdFJ̀fDgF 77\6\[Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀tJcfJ_
ĉIJEDFdFJ̀fDgF4

YYZYYZ7[7Y \[7YY4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 77\6\[Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀tJcfJ_
ĉIJEDFdFJ̀fDgF4

YYZYYZ7[7Y \[7774Y414[Y4Y15 EJgJGF]KH̀DEFGHIJEDKH
cbfD̂cJgFf̀fDgF

Yu7623Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀EJgJGF]KH
DEFGHIJEDKH̀cbfD̂cJgFf̀fDgF4

YYZYYZ7[7Y \[77Y4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 Yu7623Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀EJgJGF]KH
DEFGHIJEDKH̀cbfD̂cJgFf̀fDgF4

YYZYYZ7[7Y \[7174Y414[Y4[YY KcI|JgKEF̀FHHKHHJÊF̀K
dJGHbfDJÊF̀fDgF

\\\6[[Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀KcI|JgKEF
FHHKHHJÊF̀K̀dJGHbfDJÊF̀fDgF4

YYZYYZ7[7Y \[71Y4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 \\\6[[Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀KcI|JgKEF
FHHKHHJÊF̀K̀dJGHbfDJÊF̀fDgF4

YYZYYZ7[7Y \[75Y4Y414[54[Y7 sJfHF̀gK̀f̂d̂DFdJKH̀K̀fK̂fJKH̀gJ
sEFĤf

7[657Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀sJfHF̀gK
f̂d̂DFdJKH̀K̀fK̂fJKH̀gJ̀sEFĤf4

YYZYYZ7[7Y \[75Y4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 7[657Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀sJfHF̀gK
f̂d̂DFdJKH̀K̀fK̂fJKH̀gJ̀sEFĤf4

YYZYYZ7[7Y \[73Y4Y414[54[1v _bE_Kfĉ}̀cFab̂GFH̀K
eKEEFcKGDFH̀H4F4

727655Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀_bE_Kfĉ}
cFab̂GFH̀K̀eKEEFcKGDFH̀H4F44

YYZYYZ7[7Y \[73Y4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 727655Ihwhxnqpj̀yrǹnzpkhpj̀{hkh̀_bE_Kfĉ}
cFab̂GFH̀K̀eKEEFcKGDFH̀H4F44

YYZYYZ7[7Y \[7vY4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 14Yv[6[[Enyn~�xnqpj̀�ǹyi�nqpnòyrǹnzpkhpj̀sFGdJ
ĜDKE4

YYZYYZ7[7Y \[7vY4Y474[Y4[[Y df̂KGDKH̀ĝ]KEHJH 14Yv[6[[Enyn~�xnqpj̀�ǹyi�nqpnòyrǹnzpkhpj̀sFGdJ
ĜDKE4

YYZYYZ7[7Y \[7uY4Y4Y4[Y4[[Y dF̂}F̀_KEFf 71675Hhlmǹyrǹnzpkhpj̀sFGdJ̀ ĜDKE4

YYZYYZ7[7Y \[7uY4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 71675Hhlmǹyrǹnzpkhpj̀sFGdJ̀ ĜDKE4

YYZYYZ7[7Y \[1[Y4Y4Y4[Y4[[Y dF̂}F̀_KEFf 7u[6[5Hhlmǹyrǹnzpkhpj̀sFGdJ̀ ĜDKE4

YYZYYZ7[7Y \[1[Y4Y4Y4[74[[Y ĜDKÈdZd̀5v322513 7u[6[5Hhlmǹyrǹnzpkhpj̀sFGdJ̀ ĜDKE4

Y7ZYYZ7[7Y 7YYu1474Y4[24[[2 HKE]̂�JH̀IEKHDFgJH̀IJE
DKEdK̂EJH

7[657gno{noh̀yjx̀onk���jò{knoph�jò{jk̀pnkyn�kjòyrn
Ge�̀ǹH̀\Y\Y37̀sJfHF̀gK̀f̂d̂DFdJKH̀K
fK̂fJKH̀gJ̀sEFĤf

Y7ZYYZ7[7Y 7YYu74Y414[Y4[75 sJfHF̀gK̀f̂d̂DFdJKH̀K̀fK̂fJKH̀gJ
sEFĤf

7[657gno{noh̀yjx̀onk���jò{knoph�jò{jk̀pnkyn�kjòyrn
Ge�̀ǹH̀\Y\Y37̀sJfHF̀gK̀f̂d̂DFdJKH̀K
fK̂fJKH̀gJ̀sEFĤf

Y7ZYYZ7[7Y 1[7YY4Y474[Y4[[Y df̂KGDKH̀ĝ]KEHJH Y4u3Y67uEnyn�ph̀yjx̀�nq�hò�ǹxnkyh�jk�hòyrǹGjph̀e�
15ỲcbĜd�ÎJ̀gK̀|JÊ�JGD̂GF

Y7ZYYZ7[7Y 1[7Y\4Y4Y4[Y4[[1 ]KGgF̀gK̀cKEdFgJÊFH Y4u3Y67uEnyn�ph̀yjx̀�nq�hò�ǹxnkyh�jk�hòyrǹGjph̀e�
15ỲcbĜd�ÎJ̀gK̀|JÊ�JGD̂GF

Y7ZYYZ7[7Y 1[77Y4Y474[Y4[[Y df̂KGDKH̀ĝ]KEHJH Y\[6[[Enyn�ph̀yjx̀�nq�hò�ǹxnkyh�jk�hòyrǹGjph̀e�
157̀fmyhò_k�n~nink̀Hhq��

Y7ZYYZ7[7Y 1[77\4Y4Y4[Y4[[1 ]KGgF̀gK̀cKEdFgJÊFH Y\[6[[Enyn�ph̀yjx̀�nq�hò�ǹxnkyh�jk�hòyrǹGjph̀e�
157̀fmyhò_k�n~nink̀Hhq��

Y7ZYYZ7[7Y 17Y5Y4Y454[Y4[[Y cKEdFgJÊFH̀IFEF̀EK]KGgF 727655djx{kh̀�ǹxnkyh�jk�hò{hkh̀kn�nq�h̀yrǹGjph̀e�
75v[Yù_bE_Kfĉ}̀cFab̂GFH̀K̀eKEEFcKGDFH
H4F4

Y7ZYYZ7[7Y 17Y574Y414[Y4[37 _bE_Kfĉ}̀cFab̂GFH̀K
eKEEFcKGDFH̀H4F4

727655djx{kh̀�ǹxnkyh�jk�hò{hkh̀kn�nq�h̀yrǹGjph̀e�
75v[Yù_bE_Kfĉ}̀cFab̂GFH̀K̀eKEEFcKGDFH
H4F4

H�opnxh̀i�ynqy�h�j̀{hkh̀FfgE�̀dKdFDDJ
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5YZ55ZY3Y5 1Y5[5454\4354335 ]KÊF_JÈFHaIFEFaEKbKG_F Y46c37d2êfghiajkafkhlijehminagihiahkokpjialqkaGeriasm
d35c2aEKsÈ Ềta_̀HDÈuv̀_JEFa_KaFE
ĴG_̀^̀JGF_JaKaIK̂FHatD_F

5YZ55ZY3Y5 1Y5[Y4541435433[ EKsÈ Ềta_̀HDÈuv̀_JEFa_KaFE
ĴG_̀^̀JGF_JaKaIK̂FHatD_F

Y46c37d2êfghiajkafkhlijehminagihiahkokpjialqkaGeriasm
d35c2aEKsÈ Ềta_̀HDÈuv̀_JEFa_KaFE
ĴG_̀^̀JGF_JaKaIK̂FHatD_F

5YZ55ZY3Y5 1\5\14Y4543d4335 sEKDKHaKâFEEKDJH Y5173Y_kngknialefaqhkrkalqk̂DaKwkra536\3cY
EJ_JGFbKHaDEFGHIJEDKHaKaKĜ J]KG_FH
tD_F

5YZ55ZY3Y5 1\5\545454354335 F̂̀xFayKEFt Y5173Y_kngknialefaqhkrkalqk̂DaKwkra536\3cY
EJ_JGFbKHaDEFGHIJEDKHaKaKĜ J]KG_FH
tD_F

5YZ55ZY3Y5 1\5[14Y4543d4335 sEKDKHaKâFEEKDJH 5[276Y_kngknialefaqhkrkalqk̂DaKwkrad1\\2dauEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHavEyKGDKHatD_F

5YZ55ZY3Y5 1\5[Y454143543YY uEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
vEyKGDKHatD_F

5[276Y_kngknialefaqhkrkalqk̂DaKwkrad1\\2dauEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHavEyKGDKHatD_F

5YZ55ZY3Y5 1\5614Y4543d4335 sEKDKHaKâFEEKDJH Y137d1_kngknialefaqhkrkalqk̂DaKwkrad1\\21auEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHavEyKGDKHatD_F

5YZ55ZY3Y5 1\56Y454143543YY uEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
vEyKGDKHatD_F

Y137d1_kngknialefaqhkrkalqk̂DaKwkrad1\\21auEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHavEyKGDKHatD_F

5YZ55ZY3Y5 12d\5454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 \117d3Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12d\5454Y4354335 t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH \117d3Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12d[5454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 64dc17[6Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12d[5454Y4354335 t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH 64dc17[6Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12d65454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 cc733Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12d65454Y4354335 t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH cc733Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12d25454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 d426Y712Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12d25454Y4354335 t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH d426Y712Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12dc5454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 Y3733Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12dc5454Y4354335 t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH Y3733Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12\35454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 545c2733Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12\35454Y4354335 t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH 545c2733Eklkzmfkpreajkalwmkprknalqkak{rhireauFĜ J
G̀DKE4

5YZ55ZY3Y5 12\55454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 5d3733_kgenmrealqkak{rhireauFĜ JàGDKE4

5YZ55ZY3Y5 12\5545454354335 F̂̀xFayKEFt 5d3733_kgenmrealqkak{rhireauFĜ JàGDKE4

5YZ55ZY3Y5 d3YdY454143543Y\ uJtHFa_Kat̀^̀DF̂JKHaKatK̀tJKHa_J
uEFH̀t

Y37\Ybiweha|}kankarhipnqkhk4

5YZ55ZY3Y5 d3Yd5454143\435Y uJtHFa_Kat̀^̀DF̂JKHaKatK̀tJKHa_J
uEFH̀t

Y37\Ybiweha|}kankarhipnqkhk4

5YZ55ZY3Y5 d3Y[Y4541435436Y yvEyKt]̀xa]F~v̀GFHaK
sKEEF]KGDFHaH4F4

Y[Y7\\biweha|}kankarhipnqkhk4

5YZ55ZY3Y5 d3Y[5454143\4312 yvEyKt]̀xa]F~v̀GFHaK
sKEEF]KGDFHaH4F4

Y[Y7\\biweha|}kankarhipnqkhk4

5YZ55ZY3Y5 d315Y4541435433[ EKsÈ Ềta_̀HDÈuv̀_JEFa_KaFE
ĴG_̀^̀JGF_JaKaIK̂FHatD_F

Y46c37d2Ii�ifkprealqkak{rhireagihiaEKsÈ Ềt
_̀HDÈuv̀_JEFa_KaFEâJG_̀^̀JGF_JaK
IK̂FHatD_F4

5YZ55ZY3Y5 d3155454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 Y46c37d2Ii�ifkprealqkak{rhireagihiaEKsÈ Ềt
_̀HDÈuv̀_JEFa_KaFEâJG_̀^̀JGF_JaK
IK̂FHatD_F4

5YZ55ZY3Y5 d3115454143\431c sÈyKtFEâJ]KÊ J̀aKàG_vHDÈF
tD_F

dY2765Ii�ifkprealqkak{rhireagihiasÈyKtFE
Ĵ]KÊ J̀aKàG_vHDÈFatD_F4

5YZ55ZY3Y5 d3115454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 dY2765Ii�ifkprealqkak{rhireagihiasÈyKtFE
Ĵ]KÊ J̀aKàG_vHDÈFatD_F4

5YZ55ZY3Y5 d31\5454143\435Y uJtHFa_Kat̀^̀DF̂JKHaKatK̀tJKHa_J
uEFH̀t

55Y7d3Ii�ifkprealqkak{rhireagihiauJtHFa_K
t̀^̀DF̂JKHaKatK̀tJKHa_JauEFH̀t4

5YZ55ZY3Y5 d31\5454543Y4335 G̀DKEâẐa\26[[\16 55Y7d3Ii�ifkprealqkak{rhireagihiauJtHFa_K
t̀^̀DF̂JKHaKatK̀tJKHa_JauEFH̀t4

HmnrkfiawmlkplmijeagihiaFt_E�âK̂FDDJ
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3Z[33[Z2Z3 12\8Z434\4234353 ]LFĜ_4̂J4̂G̀ LFEÊ_aĜbEcG 34322622Jdedfghiĵklĝgmindiĵodnd̂]LFĜ_4̂J4̂G̀ LFEE
_aĜbEcG4

3Z[33[Z2Z3 12\83434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p 34322622Jdedfghiĵklĝgmindiĵodnd̂]LFĜ_4̂J4̂G̀ LFEE
_aĜbEcG4

3Z[33[Z2Z3 12\73434\425423Z qKbIĜcL̂ba_aEG_KLÎL̂bLabKLÎcK
qFGIab

p\627Jdedfghiĵklĝgmindiĵodnd̂qKbIĜcL
ba_aEG_KLÎL̂bLabKLÎcK̂qFGIab4

3Z[33[Z2Z3 12\73434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p p\627Jdedfghiĵklĝgmindiĵodnd̂qKbIĜcL
ba_aEG_KLÎL̂bLabKLÎcK̂qFGIab4

3Z[33[Z2Z3 12\r343434234223 _GasĜ L̀FGb p2622IdtuĝklĝgmindiĵqGH_K̂aHELF4

3Z[33[Z2Z3 12\r3434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p p2622IdtuĝklĝgmindiĵqGH_K̂aHELF4

3Z[33[Z2Z3 1212343434234223 _GasĜ L̀FGb 875615IdtuĝklĝgmindiĵqGH_K̂aHELF4

3Z[33[Z2Z3 12123434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p 875615IdtuĝklĝgmindiĵqGH_K̂aHELF4

3\[33[Z2Z3 \2Z\3434Z4234223 _baLHELÎca]LFIKI Z\622Fgkgvid̂kjf̂wghxdŷxĝfgnkdxjnvdŷklĝHjid̂zv
\5\̂Evdeĵ ǹvg{g|gn̂Idhxv

3\[33[Z2Z3 \2Z\14343423422\ ]LHcĜcL̂}LF_GcKFaGI Z\622Fgkgvid̂kjf̂wghxdŷxĝfgnkdxjnvdŷklĝHjid̂zv
\5\̂Evdeĵ ǹvg{g|gn̂Idhxv

38[33[Z2Z3 Z3Z2\4Z434284228 ILF]a~KÎJFLIEGcKÎJKF
ELF_LaFKI

p\627cgyogyd̂kjf̂ygnwv�jŷongyidxjŷojn̂ignkgvnjŷklg
Hz�̂ĝÎ135Zp2̂qKbIĜcL̂ba_aEG_KLÎL
bLabKLÎcK̂qFGIab

38[33[Z2Z3 Z3Z2Z434\42342Z5 qKbIĜcL̂ba_aEG_KLÎL̂bLabKLÎcK
qFGIab

p\627cgyogyd̂kjf̂ygnwv�jŷongyidxjŷojn̂ignkgvnjŷklg
Hz�̂ĝÎ135Zp2̂qKbIĜcL̂ba_aEG_KLÎL
bLabKLÎcK̂qFGIab

38[33[Z2Z3 Z3Z3\4Z434284228 ILF]a~KÎJFLIEGcKÎJKF
ELF_LaFKI

33Z612cgyogyd̂kjf̂ygnwv�jŷongyidxjŷojn̂ignkgvnjŷklg
Hz�̂ĝÎ135\51̂qKbIĜcL̂ba_aEG_KLÎL
bLabKLÎcK̂qFGIab

38[33[Z2Z3 Z3Z3Z434\42342Z5 qKbIĜcL̂ba_aEG_KLÎL̂bLabKLÎcK
qFGIab

33Z612cgyogyd̂kjf̂ygnwv�jŷongyidxjŷojn̂ignkgvnjŷklg
Hz�̂ĝÎ135\51̂qKbIĜcL̂ba_aEG_KLÎL
bLabKLÎcK̂qFGIab

38[33[Z2Z3 \2Z13434Z4234223 _baLHELÎca]LFIKI 8Z631Fgkgvid̂kjf̂wghxdŷxĝfgnkdxjnvdŷklĝHjid̂zv
\51̂FK̀ LF̂qaEELH_K�FÊbK�FLH_K

38[33[Z2Z3 \2Z114343423422\ ]LHcĜcL̂}LF_GcKFaGI 8Z631Fgkgvid̂kjf̂wghxdŷxĝfgnkdxjnvdŷklĝHjid̂zv
\51̂FK̀ LF̂qaEELH_K�FÊbK�FLH_K

38[33[Z2Z3 \Z3p343454234223 }LF_GcKFaGÎJGFĜFL]LHcG 1Z76p3_jfond̂xĝfgnkdxjnvdŷodnd̂ngwghxd̂klĝHjid̂zv
3\p752̂zFàLbGF̂_K}LF_aK̂L̂aHc�IEFaG
bEcG

38[33[Z2Z3 \Z3pZ434\4234315 zFàLbGF̂_K}LF_aK̂L̂aHc�IEFaG
bEcG

1Z76p3_jfond̂xĝfgnkdxjnvdŷodnd̂ngwghxd̂klĝHjid̂zv
3\p752̂zFàLbGF̂_K}LF_aK̂L̂aHc�IEFaG
bEcG

38[33[Z2Z3 \Z37343454234223 }LF_GcKFaGÎJGFĜFL]LHcG 542\p622_jfond̂xĝfgnkdxjnvdŷodnd̂ngwghxd̂klĝHjid̂zv
Z285p5̂aH_KELF}̂aHc4̂cL̂ELF}K}LEFKI
bEcG4

38[33[Z2Z3 \Z37Z434\42342Z3 aH_KELF}̂aHc4̂cL̂ELF}K}LEFKI
bEcG4

542\p622_jfond̂xĝfgnkdxjnvdŷodnd̂ngwghxd̂klĝHjid̂zv
Z285p5̂aH_KELF}̂aHc4̂cL̂ELF}K}LEFKI
bEcG4

38[33[Z2Z3 \537\4Z434214223 zFLELÎL̂_GFFLEKI ZZ1618cgyogyd̂kjf̂lngiĝklg_ÊL|gî1\85p3̂qFGIJFLII
EFGHIJKFELÎ�F̀ LHELÎbEcG

38[33[Z2Z3 \537Z434\42342ZZ qFGIJFLIÎEFGHIJKFELI
�F̀ LHELÎbEcG

ZZ1618cgyogyd̂kjf̂lngiĝklg_ÊL|gî1\85p3̂qFGIJFLII
EFGHIJKFELÎ�F̀ LHELÎbEcG

38[33[Z2Z3 \53r\4Z434214223 zFLELÎL̂_GFFLEKI 786\\cgyogyd̂kjf̂lngiĝklg_ÊL|gî37153Z1
qFGIJFLIÎEFGHIJKFELÎ�F̀ LHELÎbEcG

38[33[Z2Z3 \53rZ434\4234325 qFGIJFLIÎEFGHIJKFELI
�F̀ LHELÎbEcG

786\\cgyogyd̂kjf̂lngiĝklg_ÊL|gî37153Z1
qFGIJFLIÎEFGHIJKFELÎ�F̀ LHELÎbEcG

38[33[Z2Z3 \75Z3434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p Z32611Fgkg{vfghiĵxĝk|vghigŷklĝgmindiĵqGH_K
aHELF4

38[33[Z2Z3 \75Z3434Z4234223 _baLHELÎca]LFIKI Z32611Fgkg{vfghiĵxĝk|vghigŷklĝgmindiĵqGH_K
aHELF4

38[33[Z2Z3 \75\3434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p 7Z637Fgkg{vfghiĵxĝk|vghigŷklĝgmindiĵqGH_K
aHELF4

38[33[Z2Z3 \75\3434Z4234223 _baLHELÎca]LFIKI 7Z637Fgkg{vfghiĵxĝk|vghigŷklĝgmindiĵqGH_K
aHELF4

38[33[Z2Z3 \7513434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p 14Z22622Fgkg{vfghiĵxĝk|vghigŷklĝgmindiĵqGH_K
aHELF4

38[33[Z2Z3 \7513434Z4234223 _baLHELÎca]LFIKI 14Z22622Fgkg{vfghiĵxĝk|vghigŷklĝgmindiĵqGH_K
aHELF4

38[33[Z2Z3 \7553434342Z4223 aHELF̂_[_̂57p885\p Z43376\8Fgkg{vfghiĵxĝk|vghigŷklĝgmindiĵqGH_K
aHELF4

Ivyigfd̂|vkghkvdxĵodnd̂GbcF�̂_L_GEEK

EFGHIJKFEL 13843\761rEFGHIJKFEL 13142Z263\
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2=\22\5452 7>]]232353423442 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK 5322>67=HdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasIĴ M
J̀GNH3

2=\22\5452 147553237342321] tH̀uN_IHâMvNĤ M̀aNàJbwKGH̀I
_GbI

15>6x2crmkqayzdandajqrinodqd3

2=\22\5452 14752323734]347? tH̀uN_IHâMvNĤ M̀aNàJbwKGH̀I
_GbI

15>6x2crmkqayzdandajqrinodqd3

2=\22\5452 147153237342345] sM_KIabNa_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabM
sHIK̀_

225614crmkqayzdandajqrinodqd3

2=\22\5452 14712323734]3425 sM_KIabNa_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabM
sHIK̀_

225614crmkqayzdandajqrinodqd3

2=\22\5452 147x53237342345] sM_KIabNa_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabM
sHIK̀_

x764>crmkqayzdandajqrinodqd3

2=\22\5452 147x2323734]3425 sM_KIabNa_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabM
sHIK̀_

x764>crmkqayzdandajqrinodqd3

2=\22\5452 1412232323453442 J̀GNHâ\̂a]>x==]7x ]?641HdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasIĴ M
J̀GNH3

2=\22\5452 1412232353423442 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK ]?641HdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasIĴ M
J̀GNH3

2=\22\5452 14155323734232=7 I_tIaGHIJKLMHGNKaǸHN_̀ 25x65xLr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqraI_tIaGHIJKLMHGNK
ǸHN_̀3

2=\22\5452 1415232323453442 J̀GNHâ\̂a]>x==]7x 25x65xLr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqraI_tIaGHIJKLMHGNK
ǸHN_̀3

2=\22\5452 1417532373423452 J̀̂ MGNHvàJb3abNaGNHvMvNGHMK
_GbI3

]347x644Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqràĴ MGNHvàJb3abN
GNHvMvNGHMKa_GbI33

2=\22\5452 1417232323453442 J̀GNHâ\̂a]>x==]7x ]347x644Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqràĴ MGNHvàJb3abN
GNHvMvNGHMKa_GbI33

2=\22\5452 141]2323734]344x KMsHI_àJc̀ ĜIaK\I 73x246]4Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqraKMsHI_àJc̀ ĜI
K\I3

2=\22\5452 141]232323453442 J̀GNHâ\̂a]>x==]7x 73x246]4Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqraKMsHI_àJc̀ ĜI
K\I3

2=\22\5452 141x2323734]3414 NKvI_GN̂aKI 234=1657Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqraNKvI_GN̂aKI3

2=\22\5452 141x232323453442 J̀GNHâ\̂a]>x==]7x 234=1657Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqraNKvI_GN̂aKI3

2=\22\5452 141>5323734234x> bIwG̀Jas_M̂ }̂~ÌJabM̂ wvNJGMK
b̀ùGÌKaNaKNHc̀�MKa_GbI

5?x6?4Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqrabIwG̀J
s_M̂ }̂~ÌJabM̂ wvNJGMKab̀ùGÌKaN
KNHc̀�MKa_GbI3

2=\22\5452 141>232323453442 J̀GNHâ\̂a]>x==]7x 5?x6?4Lr{rhdijkaeodadpjqrjka|rqrabIwG̀J
s_M̂ }̂~ÌJabM̂ wvNJGMKab̀ùGÌKaN
KNHc̀�MKa_GbI3

2=\22\5452 141?232323453442 J̀GNHâ\̂a]>x==]7x 57644HdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasIĴ M
J̀GNH3

2=\22\5452 141?232353423442 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK 57644HdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasIĴ M
J̀GNH3

2x\22\5452 745]232353423442 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK >5762?Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]]aKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

2x\22\5452 745]132323423447 cNJbIabNavNĤIbMH̀IK >5762?Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]]aKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

2x\22\5452 745=232353423442 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK 23=1=67>Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]=aKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

2x\22\5452 745=132323423447 cNJbIabNavNĤIbMH̀IK 23=1=67>Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]=aKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

2x\22\5452 745x232353423442 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK 23=1=67>Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]xaKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

2x\22\5452 745x132323423447 cNJbIabNavNĤIbMH̀IK 23=1=67>Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]xaKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

2x\22\5452 745>232353423442 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK >5762?Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]>aKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

2x\22\5452 745>132323423447 cNJbIabNavNĤIbMH̀IK >5762?Hdedgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaJkjratg
7]>aKN̂HNGIH̀IavwJ̀^̀LI_abNaNbŵI��MabN
G̀ILM�a�aK̂

Kgnjdhramgediegrlka|rqraI_bH�âN̂IGGM

GHIJKLMHGN 17534246x=GHIJKLMHGN 17534246x=
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68[66[3536 253\646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
2r\̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 253\146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
2r\̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2525646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
29c̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2525146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
29c̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2526646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
298̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2526146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
298̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2523646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
29r̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2523146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
29r̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2522646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
295̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2522146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
295̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2521646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
296̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2521146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
296̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 252r646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
292̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 252r146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
292̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2529646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
293̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2529146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
293̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2528646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
291̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 2528146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ c3276\Gdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
291̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 252c646434564556 ]̂_MIFMJ̀a_bMGJLJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
299̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 252c146464564552 bMIaH̀aM̀sMG]HaLG_HJ 6491972cGdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Iigh̀qf
299̀JM]GMFHG_H̀stI_]_KĤ àM̀Mat]HuvL̀aM
_FHKLẁx̀J]

68[66[3536 236\6464r4564556 sMG]HaLG_HJ̀KHGH̀GMbMIaH 331715]ijyoh̀md̀jdoehmiofhǹyhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
629\1r̀zLŝ L{̀_sKLGFH]HL̀ F̂aH

68[66[3536 236\346424564516 zLŝ L{̀_sKLGFH]HL̀ F̂aH 331715]ijyoh̀md̀jdoehmiofhǹyhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
629\1r̀zLŝ L{̀_sKLGFH]HL̀ F̂aH

68[66[3536 23356464r4564556 sMG]HaLG_HJ̀KHGH̀GMbMIaH 248657r5]ijyoh̀md̀jdoehmiofhǹyhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
118\22̀JL|GĤ _̀Ib_]FH̀J[H

68[66[3536 233534642456453c JL|GĤ _̀Ib_]FH̀J[H 248657r5]ijyoh̀md̀jdoehmiofhǹyhoh̀odkdlmh̀epd̀Iigh̀qf
118\22̀JL|GĤ _̀Ib_]FH̀J[H

68[66[3536 2cr9646464534556 _IFMG̀][]̀rc899r28 849c\722Gded}fjdlgìmd̀e~fdlgdǹepd̀d�gohgì|HI]L
_IFMG4

Jfngdjh̀~fedlefhmìyhoh̀ĤaG�̀]M]HFFL

FGHIJKLGFM 1rr46r\79rFGHIJKLGFM 1184185723
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>2]>>]747> 6̂=@>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL 23@̂?566IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 6̂=2>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 >63614544IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 6̂=2>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL >63614544IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 6̂=̂ >3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 713?==574IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 6̂=̂ >3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL 713?==574IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 6̂=?>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 =7=5>7IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 6̂=?>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL =7=5>7IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 147473>3634>341> uNv̀ NwbavMNIHJ_JNb̀HcJ 771514dsnlrbxyeboebkrsjopere3

>2]>>]747> 1474>3>3634=34>6 uNv̀ NwbavMNIHJ_JNb̀HcJ 771514dsnlrbxyeboebkrsjopere3

>2]>>]747> 141173>3634>347̂ LNtIJ̀baKda_HJbL]J 632>45=4dsnlrbxyeboebkrsjopere3

>2]>>]747> 1411>3>3634=3442 LNtIJ̀baKda_HJbL]J 632>45=4dsnlrbxyeboebkrsjopere3

>2]>>]747> 14=4>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 ??65=1IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 14=4>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL ??65=1IefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtJK_N
aKHOI3

>2]>>]747> 14=7>3>3634=3442 vOHJ̀zIwa_JbdOKJK_aNb̀HcJ =34̂65=̂Ms{siejklbfpebeqkrsklb|srsbvOHJ̀zIwa_J
dOKJK_aNb̀HcJ3

>2]>>]747> 14=7>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 =34̂65=̂Ms{siejklbfpebeqkrsklb|srsbvOHJ̀zIwa_J
dOKJK_aNb̀HcJ3

>2]>>]747> 14=673>3634>3>1> O}MIOLLNbÒNb̀NwaLHa_JbO
HIJKLMNIHOLbOaIÒa

731=4544Ms{siejklbfpebeqkrsklb|srsbO}MIOLLNbÒN
ǸwaLHa_JbObHIJKLMNIHOLbOaIÒa3

>2]>>]747> 14=6>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 731=4544Ms{siejklbfpebeqkrsklb|srsbO}MIOLLNbÒN
ǸwaLHa_JbObHIJKLMNIHOLbOaIÒa3

>2]>>]747> 14=173>3134>34>= LavM̀OLbKJ_aNKJ̀bJbIO_Ǹ~OI ?3@@=5̂6Ms{siejklbfpeb{yhsbbLavM̀OLKb>4]747>

>2]>>]747> 14=1>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 ?3@@=5̂6Ms{siejklbfpeb{yhsbbLavM̀OLKb>4]747>

>2]>>]747> 14==>3>3>34>344> _Ja}JbwOIJ̀ 2=4544LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>2]>>]747> 14==>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 2=4544LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>2]>>]747> 14=@>3>3>34>344> _Ja}JbwOIJ̀ >3244544LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>2]>>]747> 14=@>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 >3244544LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>2]>>]747> 14=2>3>3>34>344> _Ja}JbwOIJ̀ >34̂4544LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>2]>>]747> 14=2>3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 >34̂4544LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>2]>>]747> 14=̂ >3>3>34>344> _Ja}JbwOIJ̀ 2@5@̂LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>2]>>]747> 14=̂ >3>3>347344> aKHOIb_]_b=̂2@@=62 2@5@̂LsxyebfpebeqkrsklbtJK_NbaKHOI3

>̂]>>]747> 646?>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL 7̂65>?Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
626bvzKa_�MaNbcObKNdJbHIOKHN

>̂]>>]747> 646?13>3>34>3446 dOKcJbcObvOI_JcNIaJL 7̂65>?Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
626bvzKa_�MaNbcObKNdJbHIOKHN

>̂]>>]747> 6414>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL 773???5̂4Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
627btJLObcObJcvaKaLHIJ��NbObJMNaNbcJb=J
IOwa�NbvàaHJI

>̂]>>]747> 641413>3>34>3446 dOKcJbcObvOI_JcNIaJL 773???5̂4Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
627btJLObcObJcvaKaLHIJ��NbObJMNaNbcJb=J
IOwa�NbvàaHJI

>̂]>>]747> 641>>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL >36165?2Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
62>bvzKa_�MaNbcObKNdJbIJvJcJ

>̂]>>]747> 641>13>3>34>3446 dOKcJbcObvOI_JcNIaJL >36165?2Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
62>bvzKa_�MaNbcObKNdJbIJvJcJ

>̂]>>]747> 6417>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL 736̂65̂4Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
624btJLObcObJcvaKaLHIJ��NbObJMNaNbcJb=J
IOwa�NbvàaHJI

>̂]>>]747> 641713>3>34>3446 dOKcJbcObvOI_JcNIaJL 736̂65̂4Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
624btJLObcObJcvaKaLHIJ��NbObJMNaNbcJb=J
IOwa�NbvàaHJI

>̂]>>]747> 6416>3>3734>344> _̀aOKHOLbcadOILNL 6>̂562Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
6@?bvzKa_�MaNbcObMJLLNLbvJaJ

>̂]>>]747> 641613>3>34>3446 dOKcJbcObvOI_JcNIaJL 6>̂562Iefehksbflib�ejmsobmebierfsmlrhsobfpebKlksb�h
6@?bvzKa_�MaNbcObMJLLNLbvJaJ

Lhokeisbnhfejfhsmlb|srsbJ̀cI�b_O_JHHN

HIJKLMNIHO =123=̂65@6HIJKLMNIHO =123=̂65@6
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Z6[ZZ[\]\Z 7\\ZZ5Z525]Z5]]Z M̂G_H̀ LGaHJbKHGHbGMcMÌ H ZZ5Z]]8]]_defghbijbejgkhidglhmbfhghbgjnjoihbkpjbIdqhbrl
4Z6b̂HĜ LGHGaHbJHIFLJbsF̀Hbtb̂M

Z6[ZZ[\]\Z 7\\ZZ5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs ZZ5Z]]8]]_defghbijbejgkhidglhmbfhghbgjnjoihbkpjbIdqhbrl
4Z6b̂HĜ LGHGaHbJHIFLJbsF̀Hbtb̂M

Z6[ZZ[\]\Z 72\]75\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ7]w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\]Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ7]w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\Z75\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ\\w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\ZZ5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ\\w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\\75\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ7\w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\\Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ7\w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\775\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ\66
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\7Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ\66
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\375\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZZ72
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\3Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZZ72
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\275\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZZw2
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\2Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZZw2
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\975\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ766
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\9Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ766
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\475\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ73w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\4Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 268\]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ73w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\675\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 3984wj̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ]6w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\6Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 3984wj̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZ]6w
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\w75\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZZ29
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 72\wZ5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs 3w832j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ]wZZ29
GL̀ LIHcMJbFGHIJKLGFMJbMbMI_L̂ MÌ HJ
sF̀ H

Z6[ZZ[\]\Z 727]75\5Z5]35]]Z rGMFMJbMb_HGGMFLJ \486]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ63792]
GMyIàHJbFGHIJK5bGL̀ 5b̀Mb_HGvHJbJ[H

Z6[ZZ[\]\Z 727]Z5Z5Z5]Z5]]Z _HauHbvMGHs \486]j̀mfjmhbkdebpgjqjbkpj_FbMxjqbZ63792]
GMyIàHJbFGHIJK5bGL̀ 5b̀Mb_HGvHJbJ[H

JlmqjehbxlkjoklhidbfhghbHs̀Gzb_M_HFFL

FGHIJKLGFM 22w5\768\4FGHIJKLGFM 22w5\768\4
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Z6[ZZ[4\4Z 515Z5343Z3\]3\\Z F̂LELI_L_̀GFFLEKI ]27]1abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2Z4\]
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 515ZZ3Z3Z3\Z3\\Z G̀pqG_rLFGo ]27]1abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2Z4\]
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 51545343Z3\]3\\Z F̂LELI_L_̀GFFLEKI ]27]1abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2ZZ8\
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 5154Z3Z3Z3\Z3\\Z G̀pqG_rLFGo ]27]1abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2ZZ8\
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 51555343Z3\]3\\Z F̂LELI_L_̀GFFLEKI 1674\abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2Z4s1
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 5155Z3Z3Z3\Z3\\Z G̀pqG_rLFGo 1674\abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2Z4s1
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 515]5343Z3\]3\\Z F̂LELI_L_̀GFFLEKI 1674\abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2ZZZ1
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 515]Z3Z3Z3\Z3\\Z G̀pqG_rLFGo 1674\abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀E_Llbk_Z\2ZZZ1
FKaKHGmLI_EFGHIJKFELI_L_LH̀ KnLHaGI
oEaG

Z6[ZZ[4\4Z 56s\Z3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 43]\\7\\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56s\Z3Z343\Z3\\Z òpLHELI_apmLFIKI 43]\\7\\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56sZZ3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 8s\7\\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56sZZ3Z343\Z3\\Z òpLHELI_apmLFIKI 8s\7\\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56s4Z3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 436s17\\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56s4Z3Z343\Z3\\Z òpLHELI_apmLFIKI 436s17\\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56s5Z3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 26\7]ZFbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56s5Z3Z343\Z3\\Z òpLHELI_apmLFIKI 26\7]ZFbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56s]Z3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 4ss78\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z 56s]Z3Z343\Z3\\Z òpLHELI_apmLFIKI 4ss78\Fbfbtuhbvkg_wb_flubvkbc_fib_bxkjekg_yGH̀ K
pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z ]\sZZ3Z353\13\46 zHKq_JFKa{EKI_FL̂FprLFGaKI
LpFLop

]38\]755Je|ehbvkg_fib_bxkjekg_deje_zHKq_JFKa{EKI
FL̂FprLFGaKI_LpFLop3

Z6[ZZ[4\4Z ]\sZZ3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 ]38\]755Je|ehbvkg_fib_bxkjekg_deje_zHKq_JFKa{EKI
FL̂FprLFGaKI_LpFLop3

Z6[ZZ[4\4Z ]\s4Z3Z3Z3\Z3\\Z G̀pqG_rLFGo 23]6\7\\Ie}~b_fib_bxkjekg_yGH̀ K_pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z ]\s4Z3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 23]6\7\\Ie}~b_fib_bxkjekg_yGH̀ K_pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z ]\s5Z3Z3Z3\Z3\\Z G̀pqG_rLFGo 5324]756Ie}~b_fib_bxkjekg_yGH̀ K_pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z ]\s5Z3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 5324]756Ie}~b_fib_bxkjekg_yGH̀ K_pHELF3

Z6[ZZ[4\4Z ]\s]Z3Z353\13\Z5 zKnoKr_pnJKFEG̀GK_oEaG ]56748Je|ehbvkg_fib_bxkjekg_deje_zKnoKr
pnJKFEG̀GK_oEaG3

Z6[ZZ[4\4Z ]\s]Z3Z3Z3\43\\Z pHELF_̀[̀_168ss158 ]56748Je|ehbvkg_fib_bxkjekg_deje_zKnoKr
pnJKFEG̀GK_oEaG3

Z2[ZZ[4\4Z 5\]]Z3Z343\Z3\\Z òpLHELI_apmLFIKI s647]8Fbfbuke_fgh_�bvwec_wb_hbjfewgjuec_fib_Hgke_̂u
58s_]_̀LHEFK_aL_rLKpĤKFnG��K

Z2[ZZ[4\4Z 5\]]]3Z3Z3\Z3\\5 mLHaG_aL_nLF̀GaKFpGI s647]8Fbfbuke_fgh_�bvwec_wb_hbjfewgjuec_fib_Hgke_̂u
58s_]_̀LHEFK_aL_rLKpĤKFnG��K

Z2[ZZ[4\4Z 5\]1Z3Z343\Z3\\Z òpLHELI_apmLFIKI 431]2728Fbfbuke_fgh_�bvwec_wb_hbjfewgjuec_fib_Hgke_̂u
58]_n{Hp̀�JpK_aL_aKn_yKÌK

Z2[ZZ[4\4Z 5\]1]3Z3Z3\Z3\\5 mLHaG_aL_nLF̀GaKFpGI 431]2728Fbfbuke_fgh_�bvwec_wb_hbjfewgjuec_fib_Hgke_̂u
58]_n{Hp̀�JpK_aL_aKn_yKÌK

Z2[ZZ[4\4Z 5444Z3Z313\Z3\\Z nLF̀GaKFpGI_JGFG_FLmLHaG 43s5]78\g̀hdje_wb_hbjfewgjuec_deje_jb�bvwe_fib_Hgke_̂u
Z24Z1_Gzp_LoLEFK_pnJKFEGaKFG_L
LqJKFEGaKFG_LpFLop

Iuckbhe_lufbvfuewg_deje_GoaF�_̀L̀GEEK

EFGHIJKFEL 12Z3Z5276\EFGHIJKFEL 16631\17Z\
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6<Z66Z[4[6 =[[[[363=34634=< G\]̂L_LEFK̂]̀JKFEGaKFĜL
LbJKFEGaKFĜL]FL_]

[3c=d5e4fghijk̂lm̂hmjnklgjokp̂ikjk̂jmqmrlk̂nsm̂Hgtk̂uo
6<[61̂G\]̂L_LEFK̂]̀JKFEGaKFĜL
LbJKFEGaKFĜL]FL_]

6<Z66Z[4[6 =[[=636313463446 L̀FfGaKF]GÎJGFĜFLvLHaG d=25[efghijk̂lm̂hmjnklgjokp̂ikjk̂jmqmrlk̂nsm̂Hgtk̂uo
6=e4[6̂\K̀ _Kŵ]̀JKFEGfGK̂_EaG

6<Z66Z[4[6 =[[=[363=34634d6 \K̀ _Kŵ]̀JKFEGfGK̂_EaG d=25[efghijk̂lm̂hmjnklgjokp̂ikjk̂jmqmrlk̂nsm̂Hgtk̂uo
6=e4[6̂\K̀ _Kŵ]̀JKFEGfGK̂_EaG

6<Z66Z[4[6 =[[d636313463446 L̀FfGaKF]GÎJGFĜFLvLHaG <3cc4544fghijk̂lm̂hmjnklgjokp̂ikjk̂jmqmrlk̂nsm̂Hgtk̂uo
=ceê L̀EG_xFw]fĜuLFFL]FĜL̂fKIEĜ_EaĜy
L̀

6<Z66Z[4[6 =[[d636363463446 fG]bĜwLFG_ <3cc4544fghijk̂lm̂hmjnklgjokp̂ikjk̂jmqmrlk̂nsm̂Hgtk̂uo
=ceê L̀EG_xFw]fĜuLFFL]FĜL̂fKIEĜ_EaĜy
L̀

6<Z66Z[4[6 =1=1=3[3634d3446 uFLELÎL̂fGFFLEKI =d51dampimpk̂ngĥsjmtm̂nsmfÊLzmt̂d=ee62̂{FGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFwLHELÎ_EaG

6<Z66Z[4[6 =1=1[363=34634[[ {FGIJFLIÎEFGHIJKFELI
xFwLHELÎ_EaG

=d51dampimpk̂ngĥsjmtm̂nsmfÊLzmt̂d=ee62̂{FGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFwLHELÎ_EaG

6<Z66Z[4[6 =1=c=3[3634d3446 uFLELÎL̂fGFFLEKI =45=dampimpk̂ngĥsjmtm̂nsmfÊLzmt̂62dd=e6
FLxH]aGÎEFGHIJ3̂FKa3̂aL̂fGFwGÎIZG

6<Z66Z[4[6 =1=c636363463446 fG]bĜwLFG_ =45=dampimpk̂ngĥsjmtm̂nsmfÊLzmt̂62dd=e6
FLxH]aGÎEFGHIJ3̂FKa3̂aL̂fGFwGÎIZG

6<Z66Z[4[6 =2c16363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e 61156[Fmnm|ohmrtĝlm̂nzomrtmp̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK
]HELF3

6<Z66Z[4[6 =2c16363[3463446 f_]LHELÎa]vLFIKI 61156[Fmnm|ohmrtĝlm̂nzomrtmp̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK
]HELF3

6<Z66Z[4[6 =2cc6363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e c3=ed512Fmnm|ohmrtĝlm̂nzomrtmp̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK
]HELF3

6<Z66Z[4[6 =2cc6363[3463446 f_]LHELÎa]vLFIKI c3=ed512Fmnm|ohmrtĝlm̂nzomrtmp̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK
]HELF3

6<Z66Z[4[6 d44c[363=34634=< G\]̂L_LEFK̂]̀JKFEGaKFĜL
LbJKFEGaKFĜL]FL_]

[3c=d5e4vkzgĵ~�m̂pm̂tjkrpsmjm3

6<Z66Z[4[6 d44c6363=3413466 G\]̂L_LEFK̂]̀JKFEGaKFĜL
LbJKFEGaKFĜL]FL_]

[3c=d5e4vkzgĵ~�m̂pm̂tjkrpsmjm3

6<Z66Z[4[6 d41<[363=34634d6 \K̀ _Kŵ]̀JKFEGfGK̂_EaG d=25[evkzgĵ~�m̂pm̂tjkrpsmjm3

6<Z66Z[4[6 d41<6363=341346= \K̀ _Kŵ]̀JKFEGfGK̂_EaG d=25[evkzgĵ~�m̂pm̂tjkrpsmjm3

6<Z66Z[4[6 d4c1636363463446 fG]bĜwLFG_ 12544Ik~�m̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK̂]HELF3

6<Z66Z[4[6 d4c16363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e 12544Ik~�m̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK̂]HELF3

6<Z66Z[4[6 d4cc636363463446 fG]bĜwLFG_ [<<544Ik~�m̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK̂]HELF3

6<Z66Z[4[6 d4cc6363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e [<<544Ik~�m̂nsm̂m}tjktĝ{GHfK̂]HELF3

6<Z66Z[4[6 d4ce[363=34634d4 L̀EG_xFw]fĜuLFFL]FĜL̂fKIEG
_EaĜŷ̀ L

63<de544Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂̀ LEG_xFw]fG
uLFFL]FĜL̂fKIEĜ_EaĜŷ̀ L3

6<Z66Z[4[6 d4ce6363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e 63<de544Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂̀ LEG_xFw]fG
uLFFL]FĜL̂fKIEĜ_EaĜŷ̀ L3

6<Z66Z[4[6 d4e46363=341346[ {K_IĜaL̂_]f]EGfKLÎL̂_L]_KLÎaK
{FGI]_

<c561Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂{K_IĜaL
_]f]EGfKLÎL̂_L]_KLÎaK̂{FGI]_3

6<Z66Z[4[6 d4e46363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e <c561Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂{K_IĜaL
_]f]EGfKLÎL̂_L]_KLÎaK̂{FGI]_3

6<Z66Z[4[6 d4e6[363=34634[1 {K_IĜaL̂_]f]EGfKLÎL̂_L]_KLÎaK
{FGI]_

2c5[4Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂{K_IĜaL
_]f]EGfKLÎL̂_L]_KLÎaK̂{FGI]_3

6<Z66Z[4[6 d4e66363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e 2c5[4Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂{K_IĜaL
_]f]EGfKLÎL̂_L]_KLÎaK̂{FGI]_3

6<Z66Z[4[6 d4e[6363634[3446 ]HELF̂fZf̂12ecc1=e 63=1e522Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂{FGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFwLHELÎ_EaG3

6<Z66Z[4[6 d4e[[363=34634[[ {FGIJFLIÎEFGHIJKFELI
xFwLHELÎ_EaG

63[625=2Jk�khmrtĝnsm̂m}tjktĝikjk̂{FGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFwLHELÎ_EaG3

6<Z66Z[4[6 d4e[=3[3[3413446 �xFKÎJGII]vKI 6=<514ampimpk̂ngĥ��jgp̂nsm̂m}tjktĝikjk̂{FGIJFLII
EFGHIJKFELÎxFwLHELÎ_EaG3

6<Z66Z[4[6 d[16d363[346344= �y�̂aLvK_x��K̂aL̂vLHaĜaL
L̀FfGaKF]GI

63c6[544amqgz���ĝlm̂qmrlkp̂nsm̂Hgtk̂uô=eêIGHa]̂�
K_]vL]FĜGavKwGaKI

6<Z66Z[4[6 d[16636363463446 fG]bĜwLFG_ 63c6[544amqgz���ĝlm̂qmrlkp̂nsm̂Hgtk̂uô=eêIGHa]̂�
K_]vL]FĜGavKwGaKI

6<Z66Z[4[6 d[1[d363[346344= �y�̂aLvK_x��K̂aL̂vLHaĜaL
L̀FfGaKF]GI

c2[5deamqgz���ĝlm̂qmrlkp̂nsm̂Hgtk̂uô=e1̂d̂fLHEFK
aL̂wLK]HuKF̀ G��K

6<Z66Z[4[6 d[1[636363463446 fG]bĜwLFG_ c2[5deamqgz���ĝlm̂qmrlkp̂nsm̂Hgtk̂uô=e1̂d̂fLHEFK
aL̂wLK]HuKF̀ G��K

Ioptmhk̂zonmrnoklĝikjk̂G_aF�̂fLfGEEK

c6e34dd5=[EFGHIJKFEL c6e34dd5=[
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::[33[:6:3 :3::95:535625662 KNH\]̂MK_LHNKGÌ MK_LMH
GNHaN]HMK

948b9c̀decdf_ghi_dcjklmhd_ejcdnfohd_ehj_ncjgcljhd_gpc
Jqr_c_K_73s3bb_tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N
uN]uMNK_̀M_tHIK]u

::[33[:6:3 :3:::535956356:b tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N_uN]uMNK_̀M
tHIK]u

948b9c̀decdf_ghi_dcjklmhd_ejcdnfohd_ehj_ncjgcljhd_gpc
Jqr_c_K_73s3bb_tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N
uN]uMNK_̀M_tHIK]u

::[33[:6:3 :3:995:535625662 KNH\]̂MK_LHNKGÌ MK_LMH
GNHaN]HMK

v28:6c̀decdf_ghi_dcjklmhd_ejcdnfohd_ehj_ncjgcljhd_gpc
Jqr_c_K_73s3b2_tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N
uN]uMNK_̀M_tHIK]u

::[33[:6:3 :3:9:535956356:b tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N_uN]uMNK_̀M
tHIK]u

v28:6c̀decdf_ghi_dcjklmhd_ejcdnfohd_ehj_ncjgcljhd_gpc
Jqr_c_K_73s3b2_tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N
uN]uMNK_̀M_tHIK]u

::[33[:6:3 :3:795:535625662 KNH\]̂MK_LHNKGÌ MK_LMH
GNHaN]HMK

s283bc̀decdf_ghi_dcjklmhd_ejcdnfohd_ehj_ncjgcljhd_gpc
Jqr_c_K_73s3s:_tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N
uN]uMNK_̀M_tHIK]u

::[33[:6:3 :3:7:535956356:b tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N_uN]uMNK_̀M
tHIK]u

s283bc̀decdf_ghi_dcjklmhd_ejcdnfohd_ehj_ncjgcljhd_gpc
Jqr_c_K_73s3s:_tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N
uN]uMNK_̀M_tHIK]u

::[33[:6:3 9b9495:535675663 qHNGNK_N_aIHHNGMK b98s6c̀decdf_ghi_pjcnc_gpcaG_Nwcn_33v27_t
GHIJKLMHGNK_uG̀I

::[33[:6:3 9b94353535635663 aI]xI_yNHIu b98s6c̀decdf_ghi_pjcnc_gpcaG_Nwcn_33v27_t
GHIJKLMHGNK_uG̀I

::[33[:6:3 9v243535356:5663 ]JGNH_a[a_bv422b94 25692822Hcgczlic{nh_oc_gwlc{ncd_gpc_c|njfnh_tIJaM
]JGNH5

::[33[:6:3 9v243535:5635663 au]NJGNK_̀]\NHKMK 25692822Hcgczlic{nh_oc_gwlc{ncd_gpc_c|njfnh_tIJaM
]JGNH5

::[33[:6:3 9v2v3535356:5663 ]JGNH_a[a_bv422b94 :5s66866Hcgczlic{nh_oc_gwlc{ncd_gpc_c|njfnh_tIJaM
]JGNH5

::[33[:6:3 9v2v3535:5635663 au]NJGNK_̀]\NHKMK :5s66866Hcgczlic{nh_oc_gwlc{ncd_gpc_c|njfnh_tIJaM
]JGNH5

::[33[:6:3 9v2s3535356:5663 ]JGNH_a[a_bv422b94 35bs48:6Hcgczlic{nh_oc_gwlc{ncd_gpc_c|njfnh_tIJaM
]JGNH5

::[33[:6:3 9v2s3535:5635663 au]NJGNK_̀]\NHKMK 35bs48:6Hcgczlic{nh_oc_gwlc{ncd_gpc_c|njfnh_tIJaM
]JGNH5

::[33[:6:3 762s:535956356:b tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N_uN]uMNK_̀M
tHIK]u

s283b\fwhj_}~c_dc_njf{dpcjc5

::[33[:6:3 762s3535956b563: tMuKI_̀N_u]a]GIaMNK_N_uN]uMNK_̀M
tHIK]u

s283b\fwhj_}~c_dc_njf{dpcjc5

::[33[:6:3 7649353535635663 aI]xI_yNHIu 2b38v4Kf}~c_gpc_c|njfnh_tIJaM_]JGNH5

::[33[:6:3 76493535356:5663 ]JGNH_a[a_bv422b94 2b38v4Kf}~c_gpc_c|njfnh_tIJaM_]JGNH5

::[33[:6:3 7647353535635663 aI]xI_yNHIu :6:8:6Kf}~c_gpc_c|njfnh_tIJaM_]JGNH5

::[33[:6:3 76473535356:5663 ]JGNH_a[a_bv422b94 :6:8:6Kf}~c_gpc_c|njfnh_tIJaM_]JGNH5

::[33[:6:3 764b353535635663 aI]xI_yNHIu 27v896Kf}~c_gpc_c|njfnh_tIJaM_]JGNH5

::[33[:6:3 764b3535356:5663 ]JGNH_a[a_bv422b94 27v896Kf}~c_gpc_c|njfnh_tIJaM_]JGNH5

::[33[:6:3 7:273535b5635663 �NHaÌ MH]IK_LIHI_HN\NJ̀ I 3562:826N{njfof_oc_zh{lplgfmfh_gpc_Jhnf_ql_77v4b4
KMtHIu_]J\]aGI_K[I

::[33[:6:3 7:277535b563566b tMJ]q]aÎMNK 3562:826N{njfof_oc_zh{lplgfmfh_gpc_Jhnf_ql_77v4b4
KMtHIu_]J\]aGI_K[I

:9[33[:6:3 96723535:5635663 au]NJGNK_̀]\NHKMK b5v9b8s2Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9v4_��J]a�L]M_̀N_GMuǸM

:9[33[:6:3 9672753535635669 \NJ̀ I_̀N_�NHaÌ MH]IK b5v9b8s2Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9v4_��J]a�L]M_̀N_GMuǸM

:9[33[:6:3 96743535:5635663 au]NJGNK_̀]\NHKMK 75vb7842Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9v2_�~{lg�elh_oc_�feh{kfj

:9[33[:6:3 9674753535635669 \NJ̀ I_̀N_�NHaÌ MH]IK 75vb7842Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9v2_�~{lg�elh_oc_�feh{kfj

:9[33[:6:3 967v3535:5635663 au]NJGNK_̀]\NHKMK 95::68:7Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9vb_��J]a]L]M_̀N_KIu]JIK

:9[33[:6:3 967v753535635669 \NJ̀ I_̀N_�NHaÌ MH]IK 95::68:7Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9vb_��J]a]L]M_̀N_KIu]JIK

:9[33[:6:3 967s3535:5635663 au]NJGNK_̀]\NHKMK 79384:Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9v7_q�J̀ M_��J]a]LIu_̀N_KI�̀ N_̀N
aIKaI\Nu

:9[33[:6:3 967s753535635669 \NJ̀ I_̀N_�NHaÌ MH]IK 79384:Hcgclnf_ghi_kc{ofd_oc_icjgfohjlfd_gpc_Jhnf_ql
9v7_q�J̀ M_��J]a]LIu_̀N_KI�̀ N_̀N
aIKaI\Nu

Kldncif_wlgc{glfoh_efjf_IùH�_aNaIGGM

GHIJKLMHGN 2775vbb842GHIJKLMHGN 2775vbb842

155 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (443/500)        442/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� ���� ���! "����#��

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

1223455671

0�89:;<

1223455671

)8=:;<)�;� )��>�:?@<,<;�

)/A./%

B:�;C�:><

DEFGHIJEDK

0L���:M:>�?@<

NOPQ�
�ROS�
�	���Q����
T ����T�U��
V�S��
� "��" � �

���W	X	� ��"��" � �
#
��"� " � �

YZ[\\[Y]Y\ Z]5]\3\3Y3]\3]]\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 21464dEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4ZastG̀ ûÌJabKâFĤFcK_

YZ[\\[Y]Y\ Z]5]23\3\3]\3]]Z cKGbFabKasKÊFbJÈFH 21464dEefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4ZastG̀ ûÌJabKâFĤFcK_

YZ[\\[Y]Y\ Z]5\\3\3Y3]\3]]\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH Y]5617EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4YaKsIEKHFaIJD̀vtFEabKaIEJsJwxJ
DtEuHD̀ F̂aH[FayaKsIEJDtE

YZ[\\[Y]Y\ Z]5\23\3\3]\3]]Z cKGbFabKasKÊFbJÈFH Y]5617EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4YaKsIEKHFaIJD̀vtFEabKaIEJsJwxJ
DtEuHD̀ F̂aH[FayaKsIEJDtE

YZ[\\[Y]Y\ Z]5Y\3\3Y3]\3]]\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH d]]61\EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4\astG̀ ûÌJabKâFĤFcK_

YZ[\\[Y]Y\ Z]5Y23\3\3]\3]]Z cKGbFabKasKÊFbJÈFH d]]61\EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4\astG̀ ûÌJabKâFĤFcK_

YZ[\\[Y]Y\ Z]5Z\3\3Y3]\3]]\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH d\6d1EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4]astG̀ ûÌJabKâFĤFcK_

YZ[\\[Y]Y\ Z]5Z23\3\3]\3]]Z cKGbFabKasKÊFbJÈFH d\6d1EefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaGjhiarg
Z4]astG̀ ûÌJabKâFĤFcK_

YZ[\\[Y]Y\ ZYY5\3\353]\3]]\ sKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF d\d6YZĵkzpianeakepfinjpgioazipiapelemniafqeaGjhiarg
\724]asKDF_tEv̀ F̂a{_âJ_Js|JaK̀EK_̀

YZ[\\[Y]Y\ ZYY5\3\3\3]\3]]\ F̂̀}FavKEF_ d\d6YZĵkzpianeakepfinjpgioazipiapelemniafqeaGjhiarg
\724]asKDF_tEv̀ F̂a{_âJ_Js|JaK̀EK_̀

YZ[\\[Y]Y\ ZYY1\3\353]\3]]\ sKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF 53]4Z654ĵkzpianeakepfinjpgioazipiapelemniafqeaGjhiarg
\25]d52asKDF_tEv̀ F̂asJEaH3FayasFDÈ~

YZ[\\[Y]Y\ ZYY1Y3\3Z3]\3]Z4 sKDF_tEv̀ F̂asJEaH3FayasFDÈ~ 53]4Z654ĵkzpianeakepfinjpgioazipiapelemniafqeaGjhiarg
\25]d52asKDF_tEv̀ F̂asJEaH3FayasFDÈ~

YZ[\\[Y]Y\ Z5Z4Z3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH 1\6Y4beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha2Zd]11a|EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHatEvKGDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z5Z4Y3\3Z3]\3]YY |EFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
tEvKGDKHa_DbF

1\6Y4beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha2Zd]11a|EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHatEvKGDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z5ZdZ3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH ZZ672beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d52a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z5Zd\3\3\3]\3]]\ F̂̀}FavKEF_ ZZ672beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d52a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52]Z3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH ZZ65ZbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d5Za|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52]\3\3\3]\3]]\ F̂̀}FavKEF_ ZZ65ZbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d5Za|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52\Z3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH ZZ65ZbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d25a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52\\3\3\3]\3]]\ F̂̀}FavKEF_ ZZ65ZbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d25a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52YZ3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH Z462YbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d55a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52Y\3\3\3]\3]]\ F̂̀}FavKEF_ Z462YbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d55a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52ZZ3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH \]Y6d4beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha2ZdYZ5a|EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHatEvKGDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z52ZY3\3Z3]\3]YY |EFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
tEvKGDKHa_DbF

\]Y6d4beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha2ZdYZ5a|EFHIEKHH
DEFGHIJEDKHatEvKGDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z522Z3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH ZZ672beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d21a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z522\3\3\3]\3]]\ F̂̀}FavKEF_ ZZ672beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d21a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z525Z3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH Z76d]beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d22a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z525\3\3\3]\3]]\ F̂̀}FavKEF_ Z76d]beozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\\d22a|
DEFGHIJEDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z521Z3Y3\3]23]]\ rEKDKHaKâFEEKDJH Zdd64YbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\45\7Y7
|EFHIEKHHaDEFGHIJEDKHatEvKGDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z521Y3\3Z3]\3\]5 |EFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
tEvKGDKHa_DbF

Zdd64YbeozeoiafjkaqpeheafqêDaK�eha\45\7Y7
|EFHIEKHHaDEFGHIJEDKHatEvKGDKHa_DbF

YZ[\\[Y]Y\ Z47]\3\3\3]Y3]]\ G̀DKEâ[̂a547115Z7 437]]6]]Eefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja|FĜ J
G̀DKE3

YZ[\\[Y]Y\ Z47]\3\3Y3]\3]]\ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 437]]6]]Eefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja|FĜ J
G̀DKE3

YZ[\\[Y]Y\ Z47\\3\3\3]Y3]]\ G̀DKEâ[̂a547115Z7 Y3d]]6]]Eefe�gkemhjaneaf�gemheoafqeae�hpihja|FĜ J
G̀DKE3

Hgohekia�gfemfginjazipiaF_bE�âK̂FDDJ

DEFGHIJEDK 1123d]]612DEFGHIJEDK 11Y3]]]612
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2YZ[[Z242[ Y\][[3[3234[344[ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 23<44544EdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasFĜ J
G̀DKE3

2YZ[[Z242[ Y\]2[3[3[342344[ G̀DKEâẐat\]11tY] [36t4544EdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasFĜ J
G̀DKE3

2YZ[[Z242[ Y\]2[3[3234[344[ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH [36t4544EdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasFĜ J
G̀DKE3

2YZ[[Z242[ Y\]Y[3[3[342344[ G̀DKEâẐat\]11tY] [36t4544EdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasFĜ J
G̀DKE3

2YZ[[Z242[ Y\]Y[3[3234[344[ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH [36t4544EdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasFĜ J
G̀DKE3

2YZ[[Z242[ Y\]6[3[3[342344[ G̀DKEâẐat\]11tY] \\2514EdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasFĜ J
G̀DKE3

2YZ[[Z242[ Y\]6[3[3234[344[ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH \\2514EdedfghdijkaldaemgdijdnaeodadpjqrjkasFĜ J
G̀DKE3

2YZ[[Z242[ 64t[23[3Y34[34Y\ uKDF_vEẁ F̂auJEaH3FaxauFDÈy t34\Y5t\crmkqaz{dandajqrinodqd3

2YZ[[Z242[ 64t[[3[3Y34t344] uKDF_vEẁ F̂acKGFĜ J̀a_DbF t34\Y5t\crmkqaz{dandajqrinodqd3

2YZ[[Z242[ 64]][3[3Y34t34[t uKDF_vEẁ F̂aH̀KuHKGa_DbF [36]<5\[Ir|rhdijkaeodadpjqrjka}rqrauKDF_vEẁ F̂
H̀KuHKGa_DbF3

2YZ[[Z242[ 64]][3[3[342344[ G̀DKEâẐat\]11tY] [36]<5\[Ir|rhdijkaeodadpjqrjka}rqrauKDF_vEẁ F̂
H̀KuHKGa_DbF3

2YZ[[Z242[ 64]<[3[3Y34t346[ wKEF_bJaEJbÈwvKHa~KEEK̀EFaxauK [3[<2524Ir|rhdijkaeodadpjqrjka}rqrawKEF_bJ
EJbÈwvKHa~KEEK̀EFaxauK3

2YZ[[Z242[ 64]<[3[3[342344[ G̀DKEâẐat\]11tY] [3[<2524Ir|rhdijkaeodadpjqrjka}rqrawKEF_bJ
EJbÈwvKHa~KEEK̀EFaxauK3

2YZ[[Z242[ 64\[[3[3[34[344[ F̂̀�FawKEF_ 2]45<YHrz{daeodadpjqrjkasFĜ JàGDKE3

2YZ[[Z242[ 64\[[3[3[342344[ G̀DKEâẐat\]11tY] 2]45<YHrz{daeodadpjqrjkasFĜ JàGDKE3

2YZ[[Z242[ 64\2[3[3Y34t34[[ F�̀aK_KDEJàuIJEDFbJEFaK
K�IJEDFbJEFaK̀EK_̀

6\25<4Ir|rhdijkaeodadpjqrjka}rqraF�̀aK_KDEJ
ùIJEDFbJEFaKaK�IJEDFbJEFaK̀EK_̀3

2YZ[[Z242[ 64\2[3[3[342344[ G̀DKEâẐat\]11tY] 6\25<4Ir|rhdijkaeodadpjqrjka}rqraF�̀aK_KDEJ
ùIJEDFbJEFaKaK�IJEDFbJEFaK̀EK_̀3

26Z[[Z242[ Y4t6[3[3234[344[ _̂̀KGDKHab̀cKEHJH 2115]4Ededgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaGkjra~g
Y\\a~vGbJauvG̀^̀IF_abKaHF�bKabK
D̀vIJEFGwF

26Z[[Z242[ Y4t663[3[34[344Y cKGbFabKauKÊFbJÈFH 2115]4Ededgjraekha�dilrnaldahdqerlkqgrnaeodaGkjra~g
Y\\a~vGbJauvG̀^̀IF_abKaHF�bKabK
D̀vIJEFGwF

26Z[[Z242[ Y22][3[3t34[344[ uKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF [3[<2524k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
622\awKEF_bJaEJbÈwvKHa~KEEK̀EFaxauK

26Z[[Z242[ Y22]23[3Y34[3[61 wKEF_bJaEJbÈwvKHa~KEEK̀EFaxauK [3[<2524k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
622\awKEF_bJaEJbÈwvKHa~KEEK̀EFaxauK

26Z[[Z242[ Y22\[3[3t34[344[ uKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF [36]<5\[k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
2[[\]YauKDF_vEẁ F̂aH̀KuHKGa_̀ùDFbF

26Z[[Z242[ Y22\23[3Y34[34t6 uKDF_vEẁ F̂aH̀KuHKGa_̀ùDFbF [36]<5\[k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
2[[\]YauKDF_vEẁ F̂aH̀KuHKGa_̀ùDFbF

26Z[[Z242[ Y22<[3[3t34[344[ uKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF 23\]t544k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
66<2\\aHJsEF_àGc̀ D̂FaHZF

26Z[[Z242[ Y22<23[3Y34[342\ HJsEF_àGc̀ D̂FaHZF 23\]t544k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
66<2\\aHJsEF_àGc̀ D̂FaHZF

26Z[[Z242[ Y2Y4[3[3t34[344[ uKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF ]3<]]514k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
Y42]4aHIJ_vasKGKHHKabJasEFH̀_a_DbFaKII

26Z[[Z242[ Y2Y423[3Y34[34Y6 HIJ_vasKGKHHKabJasEFH̀_a_DbFaKII ]3<]]514k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
Y42]4aHIJ_vasKGKHHKabJasEFH̀_a_DbFaKII

26Z[[Z242[ Y2Y[[3[3t34[344[ uKÊFbJÈFHaIFEFaEKcKGbF 636\<544k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
64<61aEK~È Ề_ab̀HDÈsv̀bJEFabKaFE
ĴGb̀^̀JGFbJaKaIK̂FHa_DbF

26Z[[Z242[ Y2Y[23[3Y34[3441 EK~È Ề_ab̀HDÈsv̀bJEFabKaFE
ĴGb̀^̀JGFbJaKaIK̂FHa_DbF

636\<544k̂h}qraldahdqerlkqgrna}rqraqd�dilraeodaGkjra~g
64<61aEK~È Ề_ab̀HDÈsv̀bJEFabKaFE
ĴGb̀^̀JGFbJaKaIK̂FHa_DbF

26Z[[Z242[ Yt6]Y323[346344[ ~EKDKHaKâFEEKDJH [4t5\[bdn}dnraekhaoqdjdaeod̂DaKmdja6Y<6[tasEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHavEwKGDKHa_DbF

26Z[[Z242[ Yt6]23[3Y34[3422 sEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
vEwKGDKHa_DbF

[4t5\[bdn}dnraekhaoqdjdaeod̂DaKmdja6Y<6[tasEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHavEwKGDKHa_DbF

26Z[[Z242[ Yt6\Y323[346344[ ~EKDKHaKâFEEKDJH ]t56[bdn}dnraekhaoqdjdaeod̂DaKmdja[24[]as
DEFGHIJEDKHa_DbF

26Z[[Z242[ Yt6\[3[3[34[344[ F̂̀�FawKEF_ ]t56[bdn}dnraekhaoqdjdaeod̂DaKmdja[24[]as
DEFGHIJEDKHa_DbF

Hgnjdhramgediegrlka}rqraF_bE�âK̂FDDJ

DEFGHIJEDK 1<t31t65[<DEFGHIJEDK 1<t31t65[<
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Y5Z77ZY[Y7 \]̂3747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 74\15625Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂37474Y4[74[[7 ar_KGDKH̀s_tKEHJH 74\15625Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂1747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 54Y[[6[[Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂17474Y4[74[[7 ar_KGDKH̀s_tKEHJH 54Y[[6[[Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂^747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ Y2765]Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂^7474Y4[74[[7 ar_KGDKH̀s_tKEHJH Y2765]Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂]747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 742̂76Y2Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂]7474Y4[74[[7 ar_KGDKH̀s_tKEHJH 742̂76Y2Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂2747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 7Y4Y[367]Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]̂27474Y4[74[[7 ar_KGDKH̀s_tKEHJH 7Y4Y[367]Ebcbdefbghìjb̀ckebghbl̀cmb̀bnhophìqFGaJ
_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]][747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ \Y76[[sbuilehìcmb̀bnhophìqFGaJ̀_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 \]][747474[74[[7 aF_vF̀wKEFr \Y76[[sbuilehìcmb̀bnhophìqFGaJ̀_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 5[̂1Y474\4[74[35 xKDFryEw_aF̀H_KxHKG̀r_x_DFsF 745̂26]7tpkiòz{b̀lb̀hopglmbob4

Y5Z77ZY[Y7 5[̂17474\4[34[73 xKDFryEw_aF̀H_KxHKG̀rDsF 745̂26]7tpkiòz{b̀lb̀hopglmbob4

Y5Z77ZY[Y7 5[̂]Y474\4[74751 wKEFrsJ̀EJsE_wyKH̀|KEEK_EF̀}̀xK 7472Y6Y[tpkiòz{b̀lb̀hopglmbob4

Y5Z77ZY[Y7 5[̂]7474\4[34[57 wKEFrsJ̀EJsE_wyKH̀|KEEK_EF̀}̀xK 7472Y6Y[tpkiòz{b̀lb̀hopglmbob4

Y5Z77ZY[Y7 5[]\Y474\4[74[Y] HJqEFr̀_Gt_aDF̀HZF Y4]̂36[[Ip~pfbghìcmb̀bnhophìupop̀HJqEFr̀_Gt_aDF
HZF4

Y5Z77ZY[Y7 5[]\747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ Y4]̂36[[Ip~pfbghìcmb̀bnhophìupop̀HJqEFr̀_Gt_aDF
HZF4

Y5Z77ZY[Y7 5[]5Y474\4[74[[1 EK|E_aE_r̀s_HDE_qy_sJEF̀sK̀FE
aJGs_a_JGFsJ̀K̀IKaFH̀rDsF

545]26[[Ip~pfbghìcmb̀bnhophìupop̀EK|E_aE_r
s_HDE_qy_sJEF̀sK̀FÈaJGs_a_JGFsJ̀K
IKaFH̀rDsF4

Y5Z77ZY[Y7 5[]5747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 545]26[[Ip~pfbghìcmb̀bnhophìupop̀EK|E_aE_r
s_HDE_qy_sJEF̀sK̀FÈaJGs_a_JGFsJ̀K
IKaFH̀rDsF4

Y5Z77ZY[Y7 5[]17474\4[34[7\ �JxrJẁ_xIJEDFaFJ̀rDsF 7\4̂]56Y[Ip~pfbghìcmb̀bnhophìupop̀�JxrJw
_xIJEDFaFJ̀rDsF4

Y5Z77ZY[Y7 5[]1747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 7\4̂]56Y[Ip~pfbghìcmb̀bnhophìupop̀�JxrJw
_xIJEDFaFJ̀rDsF4

Y5Z77ZY[Y7 5[]̂ 747474[74[[7 aF_vF̀wKEFr 74Y3[6[[Hpz{b̀cmb̀bnhophìqFGaJ̀_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 5[]̂ 747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 74Y3[6[[Hpz{b̀cmb̀bnhophìqFGaJ̀_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 5[]]747474[74[[7 aF_vF̀wKEFr 3̂6[[Hpz{b̀cmb̀bnhophìqFGaJ̀_GDKE4

Y5Z77ZY[Y7 5[]]747474[Y4[[7 _GDKÈaZà3]̂113\̂ 3̂6[[Hpz{b̀cmb̀bnhophìqFGaJ̀_GDKE4

Y3Z77ZY[Y7 Y771\4Y4Y4[54[73 H_HDKxFH̀K̀HJ|D�FEKH Y226[[sblublp̀cif̀lelhbfpl̀b̀limh�pobl̀cmb̀G|H}b̀1\
|EKDK̀ar_a�̀_GDKExKs_F��KH̀rDsF̀}̀xK

Y3Z77ZY[Y7 Y771747474[74[[7 aF_vF̀wKEFr Y226[[sblublp̀cif̀lelhbfpl̀b̀limh�pobl̀cmb̀G|H}b̀1\
|EKDK̀ar_a�̀_GDKExKs_F��KH̀rDsF̀}̀xK

Y3Z77ZY[Y7 Y7Y2\4Y474[14[[1 HKEt_�JH̀IEKHDFsJH̀IJE
DKEaK_EJH

74Y3[6[[sblublp̀cif̀lbo�e�il̀uoblhpjil̀uiòhbocbeoil
cmbG|}̀b̀H̀Y551̀_GHD_DyDJ̀sK̀s_tyrwF��J
DEK_G̀K̀FHHK̀Kx̀r_a_DF��KH̀K_EKr_

Y3Z77ZY[Y7 Y7Y2747474[74[[7 aF_vF̀wKEFr 74Y3[6[[sblublp̀cif̀lbo�e�il̀uoblhpjil̀uiòhbocbeoil
cmbG|}̀b̀H̀Y551̀_GHD_DyDJ̀sK̀s_tyrwF��J
DEK_G̀K̀FHHK̀Kx̀r_a_DF��KH̀K_EKr_

Y3Z77ZY[Y7 \Y\Y747434[74[[7 xKEaFsJE_FH̀IFEF̀EKtKGsF 16[[aifuop̀jb̀fbocpjioepl̀upop̀ob�bgjp̀cmb̀Gihp̀|e
1̂\]2̀arFEJ̀H4F

Y3Z77ZY[Y7 \Y\Y747474[74[[7 aF_vF̀wKEFr 16[[aifuop̀jb̀fbocpjioepl̀upop̀ob�bgjp̀cmb̀Gihp̀|e
1̂\]2̀arFEJ̀H4F

Y3Z77ZY[Y7 \Y\\747434[74[[7 xKEaFsJE_FH̀IFEF̀EKtKGsF 7\4̂]56Y[aifuop̀jb̀fbocpjioepl̀upop̀ob�bgjp̀cmb̀Gihp̀|e
7377]7̀�JxrJẁ_xIJEDFaFJ̀rDsF

Y3Z77ZY[Y7 \Y\\Y474\4[74[57 �JxrJẁ_xIJEDFaFJ̀rDsF 7\4̂]56Y[aifuop̀jb̀fbocpjioepl̀upop̀ob�bgjp̀cmb̀Gihp̀|e
7377]7̀�JxrJẁ_xIJEDFaFJ̀rDsF

Y3Z77ZY[Y7 \352\4Y474[54[[7 |EKDKH̀K̀aFEEKDJH 1[6]Ysblublp̀cif̀mobhb̀cmbaD̀Kkbh̀35[31̀q
DEFGHIJEDKH̀rDsF

Helhbfp̀kecbgcepjìupop̀FrsE�̀aKaFDDJ

DEFGHIJEDK 3̂1433\6\7DEFGHIJEDK 3̂1452Y652
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72\??\7]7? >256?4?4?4]?4]]? Î_̀IabNHIc 3]8d7efghfgiajklamnfofajmf̂GaNpfoa25]23aq
GHIJKLMHGNKacGeI

72\??\7]7? >22]>474?4]54]]? rHNGNKaNâIHHNGMK 7d2817efghfgiajklamnfofajmf̂GaNpfoa55]>d2aqHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKasHbNJGNKacGeI

72\??\7]7? >22]74?4>4]?4]77 qHIKLHNKKaGHIJKLMHGNK
sHbNJGNKacGeI

7d2817efghfgiajklamnfofajmf̂GaNpfoa55]>d2aqHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKasHbNJGNKacGeI

72\??\7]7? >22?>474?4]54]]? rHNGNKaNâIHHNGMK >6?83>efghfgiajklamnfofajmf̂GaNpfoa55]>d3aqHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKasHbNJGNKacGeI

72\??\7]7? >22?74?4>4]?4]77 qHIKLHNKKaGHIJKLMHGNK
sHbNJGNKacGeI

>6?83>efghfgiajklamnfofajmf̂GaNpfoa55]>d3aqHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKasHbNJGNKacGeI

72\??\7]7? >dd??4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 7>28>3HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

72\??\7]7? >dd??4?474]?4]]? ĉ_NJGNKae_yNHKMK 7>28>3HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

72\??\7]7? >dd7?4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 73381]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

72\??\7]7? >dd7?4?474]?4]]? ĉ_NJGNKae_yNHKMK 73381]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

72\??\7]7? 5]d274?4>4]?4]5? zM{cMba_{LMHGÎIMacGeI ?>41d587]yipkna|}fagfaonivgmfnf4

72\??\7]7? 5]d2?4?4>4]24]?> zM{cMba_{LMHGÎIMacGeI ?>41d587]yipkna|}fagfaonivgmfnf4

72\??\7]7? 5]6]?4?4>4]24]57 zIH_JIa_Je4̂M{4qNqNeMsHMK
cGeI~NLL

74>73863Li�ilfvokajmfafxoniokahiniazIH_JI
_Je4̂M{4qNqNeMsHMKacGeI~NLL4

72\??\7]7? 5]6]?4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 74>73863Li�ilfvokajmfafxoniokahiniazIH_JI
_Je4̂M{4qNqNeMsHMKacGeI~NLL4

73\??\7]7? 7?71>474?4]34]]7 {IJsGNJ��MaNaHNLIHM >6]8]]efghfgiajklaliv}ofv��kafanfhinkajmfaJr~afaK
3?15aHNrH_G�MHaHNrH_bNHI��MacGeI

73\??\7]7? 7?7174?4>4]?4]]3 HNrH_̂H_cae_KGH_qs_eMHIaeNaIH
M̂Je_̂_MJIeMaNaLN̂IKacGeI

>6]8]]efghfgiajklaliv}ofv��kafanfhinkajmfaJr~afaK
3?15aHNrH_G�MHaHNrH_bNHI��MacGeI

73\??\7]7? >7>5?4?424]?4]]? {NĤIeMH_IKaLIHIaHNyNJeI >1d8]]k̂lhniawfalfnjiwknuigahinianf�fvwiajmfaJkoiaru
>57]dâM{NĤ_IcâJaeNaIH{IH_J�MKacGeIa~
{N

73\??\7]7? >7>574?4>4]?4]]2 M̂{NĤ_IcâJaeNaIH{IH_J�MK
cGeIa~a{N

>1d8]]k̂lhniawfalfnjiwknuigahinianf�fvwiajmfaJkoiaru
>57]dâM{NĤ_IcâJaeNaIH{IH_J�MKacGeIa~
{N

73\??\7]7? >7>2?4?424]?4]]? {NĤIeMH_IKaLIHIaHNyNJeI 16?8]?k̂lhniawfalfnjiwknuigahinianf�fvwiajmfaJkoiaru
??55?5aGMJeMa_JesKGH_IaNâM{NĤ_MacGeI

73\??\7]7? >7>274?4>4]?4]22 GMJeMa_JesKGH_IaNâM{NĤ_M
cGeI

16?8]?k̂lhniawfalfnjiwknuigahinianf�fvwiajmfaJkoiaru
??55?5aGMJeMa_JesKGH_IaNâM{NĤ_MacGeI

73\??\7]7? >227>474?4]54]]? rHNGNKaNâIHHNGMK d28]]efghfgiajklamnfofajmf̂GaNpfoa>1?261aKIM
Ĥ_KGMyIMaeMaKsca~aǸLHNKKMaKIMa{_bsNc
K\I

73\??\7]7? >22774?4>4]?4?>3 KIMâH_KGMyIMaeMaKsca~aǸLHNKKM
KIMa{_bsNcaK\I

d28]]efghfgiajklamnfofajmf̂GaNpfoa>1?261aKIM
Ĥ_KGMyIMaeMaKsca~aǸLHNKKMaKIMa{_bsNc
K\I

73\??\7]7? >dd>?4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 6d]85?HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd>?4?474]?4]]? ĉ_NJGNKae_yNHKMK 6d]85?HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd5?4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 147728]]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd5?4?474]?4]]? ĉ_NJGNKae_yNHKMK 147728]]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd2?4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 66?8d]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd2?4?474]?4]]? ĉ_NJGNKae_yNHKMK 66?8d]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd3?4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 d1d8?]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd3?4?474]?4]]? ĉ_NJGNKae_yNHKMK d1d8?]HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd1?4?4?4]74]]? _JGNHâ\̂a2d1332>1 6d]85?HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? >dd1?4?474]?4]]? ĉ_NJGNKae_yNHKMK 6d]85?HfjftulfvokawfajpufvofgajmfafxoniokaqIĴ M
_JGNH4

73\??\7]7? 5]]174?4>4]?4]22 GMJeMa_JesKGH_IaNâM{NĤ_M
cGeI

16?8]?yipkna|}fagfaonivgmfnf4

73\??\7]7? 5]]1?4?4>4]24]?1 GMJeMa_JesKGH_IaNâM{NĤ_M
cGeI

16?8]?yipkna|}fagfaonivgmfnf4

KugofliapujfvjuiwkahiniaIceH�âN̂IGGM

GHIJKLMHGN 1d14>>5837GHIJKLMHGN 1d14>>5837
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87Z[[Z8\8[ 5\][83[343\[3\\̂ _K̀ LF_aGbc_HcdLcGF̀ GFaHeKI
bEdGcfc̀L

4126\\Jghgijklmcnojcjplqglmcrgqgc_K̀ LF_aGbc_HcdL
GF̀ GFaHeKIcbEdGcfc̀L3

87Z[[Z8\8[ 5\][[3[3[3\83\\[ aHELFc_Z_ĉ2177̂41 4126\\Jghgijklmcnojcjplqglmcrgqgc_K̀ LF_aGbc_HcdL
GF̀ GFaHeKIcbEdGcfc̀L3

87Z[[Z8\8[ 5\]883[343\[3\\7 FLsFa_FabcdaIEFatuadKFGcdLcGF
_KHda_aKHGdKcLcJL_GIcbEdG

4]\6\\JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgcFLsFa_Fab
daIEFatuadKFGcdLcGFc_KHda_aKHGdKcL
JL_GIcbEdG3

87Z[[Z8\8[ 5\]8[3[3[3\83\\[ aHELFc_Z_ĉ2177̂41 4]\6\\JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgcFLsFa_Fab
daIEFatuadKFGcdLcGFc_KHda_aKHGdKcL
JL_GIcbEdG3

87Z[[Z8\8[ 5\]5[3[343\̂3\[4 vK̀ bKwcàJKFEG_GKcbEdG 756\1JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgcvK̀ bKw
àJKFEG_GKcbEdG3

87Z[[Z8\8[ 5\]5[3[3[3\83\\[ aHELFc_Z_ĉ2177̂41 756\1JghgijklmcnojcjplqglmcrgqgcvK̀ bKw
àJKFEG_GKcbEdG3

87Z[[Z8\8[ 5\]̂ [3[3[3\[3\\[ _GaxGcwLFGb 84̂6\\IgyzjcnojcjplqglmctGH_KcaHELF3

87Z[[Z8\8[ 5\]̂ [3[3[3\83\\[ aHELFc_Z_ĉ2177̂41 84̂6\\IgyzjcnojcjplqglmctGH_KcaHELF3

8]Z[[Z8\8[ 8[[1438383\53\[̂ IaIEL̀ GIcLcIKsE{GFLI 8]]6\\dj|rj|gcnmic|}|ljig|cjc|mol~gqj|cnojcHsIfjc7̂
sFLELc_ba_vcaHELF̀ LdaG��LIcbEdGcfc̀L

8]Z[[Z8\8[ 8[[183[343\[3\47 sFLELc_ba_vcaHELF̀ LdaG��LIcbEdG
fc̀L

8]]6\\dj|rj|gcnmic|}|ljig|cjc|mol~gqj|cnojcHsIfjc7̂
sFLELc_ba_vcaHELF̀ LdaG��LIcbEdGcfc̀L

8]Z[[Z8\8[ 4\̂^[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 57̂6\\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\4c̀zk}n�r}mc�jc_jqyzj}qgc_�|gq

8]Z[[Z8\8[ 4\̂^53[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 57̂6\\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\4c̀zk}n�r}mc�jc_jqyzj}qgc_�|gq

8]Z[[Z8\8[ 4\̂7[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 4[3̂\\6\\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\8csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcfcJ̀ IJ

8]Z[[Z8\8[ 4\̂753[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 4[3̂\\6\\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\8csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcfcJ̀ IJ

8]Z[[Z8\8[ 4\̂1[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 2̂265\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\[c̀zk}n�r}mc�jcalg�}qg

8]Z[[Z8\8[ 4\̂153[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 2̂265\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\[c̀zk}n�r}mc�jcalg�}qg

8]Z[[Z8\8[ 4\̂2[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI [3575624Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\\c̀zk}n�r}mc�jc�z}lgk�}k�g

8]Z[[Z8\8[ 4\̂253[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI [3575624Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
5\\c̀zk}n�r}mc�jc�z}lgk�}k�g

8]Z[[Z8\8[ 4\̂][3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 832[̂622Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]]csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcdL
�afJGFGH�

8]Z[[Z8\8[ 4\̂]53[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 832[̂622Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]]csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcdL
�afJGFGH�

8]Z[[Z8\8[ 4\7\[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 2̂625Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]2csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcf
Eg�mg�mZ̀I

8]Z[[Z8\8[ 4\7\53[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 2̂625Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]2csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcf
Eg�mg�mZ̀I

8]Z[[Z8\8[ 4\7[[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 2̂625Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]1csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcf
Eg�mg�mZ̀I

8]Z[[Z8\8[ 4\7[53[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 2̂625Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]1csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIG�dLcf
Eg�mg�mZ̀I

8]Z[[Z8\8[ 4\78[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 4[2641Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]7c̀zk}n�r}mc�jcxgp}i

8]Z[[Z8\8[ 4\7853[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 4[2641Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]7c̀zk}n�r}mc�jcxgp}i

8]Z[[Z8\8[ 4\74[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI [7768\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]5csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIGudLcdLcKEG_�baK
_KIEG

8]Z[[Z8\8[ 4\7453[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI [7768\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]5csuHdKc̀uHa_aJGbcdLcIGudLcdLcKEG_�baK
_KIEG

8]Z[[Z8\8[ 4\75[3[383\[3\\[ _baLHELIcda�LFIKI 83\\\6\\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]4c̀zk}n�r}mc�jcIgnqgijklm

8]Z[[Z8\8[ 4\7553[3[3\[3\\4 �LHdGcdLc̀LF_GdKFaGI 83\\\6\\Fjnj}lgcnmic�jk�g|c�jcijqng�mq}g|cnojcHmlgcs}
4]4c̀zk}n�r}mc�jcIgnqgijklm

I}|ljigc�}njkn}g�mcrgqgcGbdF�c_L_GEEK

EFGHIJKFEL 2823[416\̂EFGHIJKFEL 2823[416\̂
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2[\44\2824 58]9434323843884 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 6d769GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
5[2aMsgnia_tfemiabeaujpigo

2[\44\2824 58]9d34343843885 cMIbHabMauMĜHbLG̀HJ 6d769GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
5[2aMsgnia_tfemiabeaujpigo

2[\44\2824 58]]434323843884 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 6d769GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
5[4aMsgnia_tfemiabeaujpigo

2[\44\2824 58]]d34343843885 cMIbHabMauMĜHbLG̀HJ 6d769GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
5[4aMsgnia_tfemiabeaujpigo

2[\44\2824 58]6434323843884 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 435[6768GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
5[8auipsjmâaJavipfgi

2[\44\2824 58]6d34343843885 cMIbHabMauMĜHbLG̀HJ 435[6768GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
5[8auipsjmâaJavipfgi

2[\44\2824 525]434393843884 uMĜHbLG̀HJaKHGHaGMcMIbH ]d786ĵkwpianeakepfinjpgioawipiapelemniafqeaIjhiarg
456264axLu_LvàuKLGFĤHLa_FbH

2[\44\2824 525]2343538438d4 xLu_LvàuKLGFĤHLa_FbH ]d786ĵkwpianeakepfinjpgioawipiapelemniafqeaIjhiarg
456264axLu_LvàuKLGFĤHLa_FbH

2[\44\2824 59955323438d3884 rGMFMJaMâHGGMFLJ 2[7]5beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha42285ay
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 5995434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ 2[7]5beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha42285ay
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 599d5323438d3884 rGMFMJaMâHGGMFLJ 44[72]beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha44581[2
GLbLIHcMJaFGHIJKLGFMJaMaMÎ LuMIbHJ
_FbH

2[\44\2824 599d434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ 44[72]beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha44581[2
GLbLIHcMJaFGHIJKLGFMJaMaMÎ LuMIbHJ
_FbH

2[\44\2824 59995323438d3884 rGMFMJaMâHGGMFLJ 9872]beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha69[]2ay3
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 5999434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ 9872]beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha69[]2ay3
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 599]5323438d3884 rGMFMJaMâHGGMFLJ d6761beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha42286ay
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 599]434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ d6761beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha42286ay
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 59965323438d3884 rGMFMJaMâHGGMFLJ ]59788beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha645191aĤMc̀__M
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 5996234353843485 ĤMc̀__MaFGHIJKLGFMJa_FbH ]59788beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha645191aĤMc̀__M
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 59915323438d3884 rGMFMJaMâHGGMFLJ 9147]4beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha4224]ay
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 5991434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ 9147]4beoweoiafjkaqpeheafqêFaMseha4224]ay
FGHIJKLGFMJa_FbH

2[\44\2824 5111434343823884 ÌFMGâ\̂a916]]956 12574[Gefe{gkemhjaneafsgemheoafqeae|hpihjayHÎ L
ÌFMG3

2[\44\2824 5111434323843884 _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 12574[Gefe{gkemhjaneafsgemheoafqeae|hpihjayHÎ L
ÌFMG3

2[\44\2824 511[434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ ]34[[728Ji}teafqeae|hpihjayHÎ LàIFMG3

2[\44\2824 511[434343823884 ÌFMGâ\̂a916]]956 ]34[[728Ji}teafqeae|hpihjayHÎ LàIFMG3

2[\44\2824 d8[52343538438d4 xLu_LvàuKLGFĤHLa_FbH ]d786cisjpa}teaoeahpimoqepe3

2[\44\2824 d8[5434353893845 xLu_LvàuKLGFĤHLa_FbH ]d786cisjpa}teaoeahpimoqepe3

2[\44\2824 d8[64343538938d5 H_̂HJFabLayGHJ̀_aJ\Ha~ar̀_̀H_à 23d16712Ki�ikemhjafqeae|hpihjawipiaH_̂HJFabLayGHJ̀_
J\Ha~ar̀_̀H_à3

2[\44\2824 d8[6434343823884 ÌFMGâ\̂a916]]956 23d16712Ki�ikemhjafqeae|hpihjawipiaH_̂HJFabLayGHJ̀_
J\Ha~ar̀_̀H_à3

2[\44\2824 d8[1434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ 23dd9788Ji}teafqeae|hpihjayHÎ LàIFMG3

2[\44\2824 d8[1434343823884 ÌFMGâ\̂a916]]956 23dd9788Ji}teafqeae|hpihjayHÎ LàIFMG3

2[\44\2824 d8[[434343843884 Ĥ̀zHavMGH_ [87[8Ji}teafqeae|hpihjayHÎ LàIFMG3

2[\44\2824 d8[[434343823884 ÌFMGâ\̂a916]]956 [87[8Ji}teafqeae|hpihjayHÎ LàIFMG3

58\44\2824 24545323438]388] JMGc̀�LJaKGMJFHbLJaKLG
FMĜ M̀GLJ

23454741beoweoiafjkaoeplg�joawpeohinjoawjpahepfegpjo
fqeIr~aeaJa45abL�v_HJaG̀yM̀GLauHbG�vH

58\44\2824 245423435384384] bL�v_HJaG̀yM̀GLauHbG�vH 23454741beoweoiafjkaoeplg�joawpeohinjoawjpahepfegpjo
fqeIr~aeaJa45abL�v_HJaG̀yM̀GLauHbG�vH

58\44\2824 211]534343823882 KG�~_HyLGM 43488788Kpjasi{jpeapqea44\2824

58\44\2824 211]234393843882 KG�~_HyLGMaHaKHvHG 43488788Kpjasi{jpeapqea44\2824

58\44\2824 2116234393843882 KG�~_HyLGMaHaKHvHG 424788ÌJJaiapefjs�epapeqa44\2824

JgohekiasgfemfginjawipiaH_bG�âM̂HFFL

FGHIJKLGFM 1d]3]6d722FGHIJKLGFM 1d]3995722
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7[\]]\9[9] 922?95]565[95[[] ĴKK_I_HǸMabNH ]9]8[[ĴKK_c_defghied_dej_]]\9[9]

7[\]]\9[9] 9k[[35]595[75[[2 lmn_K̂oLaNK_JÌ M̂JIa ]?5722832_K̂oLaNKJ_]]\9[9]

7[\]]\9[9] 9k[[95]535[]5[]6 K̂oLaNK_JÌ M̂JIa_I_HǸMabNH ]?5722832_K̂oLaNKJ_]]\9[9]

7[\]]\9[9] 7[42]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK 954kk8?9Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]6_̀MoIJpM_pI_INHMJz{Ĝ Ì

7[\]]\9[9] 7[4235]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK 954kk8?9Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]6_̀MoIJpM_pI_INHMJz{Ĝ Ì

7[\]]\9[9] 7[4k]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK ]5]7689[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]3_o{Ĵ |̀L̂M_pN_}̂mLIHIJz

7[\]]\9[9] 7[4k35]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK ]5]7689[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]3_o{Ĵ |̀L̂M_pN_}̂mLIHIJz

7[\]]\9[9] 7[?[]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK ]5434872Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]7_o~vrf��rg_we_I�dgh�vwrc

7[\]]\9[9] 7[?[35]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK ]5434872Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]7_o~vrf��rg_we_I�dgh�vwrc

7[\]]\9[9] 7[?]]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK ?6[8[[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]9_o~vrf��rg_we_ogvserdg_ag�csg

7[\]]\9[9] 7[?]35]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK ?6[8[[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]9_o~vrf��rg_we_ogvserdg_ag�csg

7[\]]\9[9] 7[?9]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK 9534k86?Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]]_o~vrf��rg_we_}c�gd�

7[\]]\9[9] 7[?935]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK 9534k86?Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3]]_o~vrf��rg_we_}c�gd�

7[\]]\9[9] 7[?7]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK 9448?[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3][_y{JpM_o{Ĵ`̂LIa_pN_KI{pN_lyoKn

7[\]]\9[9] 7[?735]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK 9448?[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3][_y{JpM_o{Ĵ`̂LIa_pN_KI{pN_lyoKn

7[\]]\9[9] 7[?3]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK ?978k[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[k_y{JpM_o{Ĵ`̂LIa_pN_KI{pN_pN
b̀ML̂J�̂JbM

7[\]]\9[9] 7[?335]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK ?978k[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[k_y{JpM_o{Ĵ`̂LIa_pN_KI{pN_pN
b̀ML̂J�̂JbM

7[\]]\9[9] 7[?6]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK ]7573[8[[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[2_KǸHNGIĤI_pI_Np{̀I��M_m_KNp{̀

7[\]]\9[9] 7[?635]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK ]7573[8[[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[2_KǸHNGIĤI_pI_Np{̀I��M_m_KNp{̀

7[\]]\9[9] 7[?4]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK 75?43896Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[?_LHNyN̂G{HI_o{Ĵ`̂LIa_pN_̀Io��

7[\]]\9[9] 7[?435]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK 75?43896Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[?_LHNyN̂G{HI_o{Ĵ`̂LIa_pN_̀Io��

7[\]]\9[9] 7[??]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK ]26846Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[4_ocdrc_�edvcwese_Krhuerdc

7[\]]\9[9] 7[??35]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK ]26846Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[4_ocdrc_�edvcwese_Krhuerdc

7[\]]\9[9] 7[?2]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK 9[5k?k8[[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[6_�IKN_pN_IpôĴKGHI��M_N_ILM̂M_pM
�̂̂HIL{NHI

7[\]]\9[9] 7[?235]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK 9[5k?k8[[Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[6_�IKN_pN_IpôĴKGHI��M_N_ILM̂M_pM
�̂̂HIL{NHI

7[\]]\9[9] 7[?k]5]595[]5[[] à̂NJGNK_p̂qNHKMK 956]]842Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[3_̂JKĜG{GM_pN_GǸJMaM�̂I_No
ô{JM�̂Ma��̂ M̀K_m_y{JpI��M_MK�

7[\]]\9[9] 7[?k35]5]5[]5[[7 qNJpI_pN_oNH̀IpMĤIK 956]]842Hefersc_fgt_uevwcx_we_tedfcwgdrcx_fje_Jgsc_yr
3[3_̂JKĜG{GM_pN_GǸJMaM�̂I_No
ô{JM�̂Ma��̂ M̀K_m_y{JpI��M_MK�

7[\]]\9[9] 797?]5]565[]5[[] oNH̀IpMĤIK_LIHI_HNqNJpI ]5[43897g̀t�dc_we_tedfcwgdrcx_�cdc_deuevwc_fje_Jgsc_yr
]39[64k_NKoIaGǸ_KI

7[\]]\9[9] 797?95]575[]5]97 NKoIaGǸ_KI ]5[43897g̀t�dc_we_tedfcwgdrcx_�cdc_deuevwc_fje_Jgsc_yr
]39[64k_NKoIaGǸ_KI

7[\]]\9[9] 7972]5]565[]5[[] oNH̀IpMĤIK_LIHI_HNqNJpI 957948k4g̀t�dc_we_tedfcwgdrcx_�cdc_deuevwc_fje_Jgsc_yr
7[]7?_�IĤJI_̂Jp5̀Mo5�N�NpM{HMK
aGpImNLL

7[\]]\9[9] 797295]575[]5]3? �IĤJI_̂Jp5̀Mo5�N�NpM{HMK
aGpImNLL

957948k4g̀t�dc_we_tedfcwgdrcx_�cdc_deuevwc_fje_Jgsc_yr
7[]7?_�IĤJI_̂Jp5̀Mo5�N�NpM{HMK
aGpImNLL

Krxsetc_hrfevfrcwg_�cdc_IapH�_̀ǸIGGM

GHIJKLMHGN k]?5k968k3GHIJKLMHGN k]?5k968k3
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Z[\22\5[52 Z5Z1242464[24[[2 ]LF̂G_KF̀GIaJGFGaFLbLH_G 2242c876[d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaHdqharl
1cscZaLtùHa_̀IEF̀vẁ_KFGatE_G

Z[\22\5[52 Z5Z1242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt 2242c876[d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaHdqharl
1cscZaLtùHa_̀IEF̀vẁ_KFGatE_G

Z[\22\5[52 Z58[242464[24[[2 ]LF̂G_KF̀GIaJGFGaFLbLH_G 548c37c5d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaHdqharl
26Z3Z2aGt̂GIEa_KavFGÌtaI\Gayar̀t̀Gtà

Z[\22\5[52 Z58[5424Z4[24252 Gt̂GIEa_KavFGÌtaI\Gayar̀t̀Gtà 548c37c5d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaHdqharl
26Z3Z2aGt̂GIEa_KavFGÌtaI\Gayar̀t̀Gtà

Z[\22\5[52 Z661Z45424[84[[2 rFLELIaLâGFFLEKI 23c738_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa5263[1[
vFGIJFLIIaEFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Z6615424Z4[24221 vFGIJFLIIaEFGHIJKFELI
wFuLHELIatE_G

23c738_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa5263[1[
vFGIJFLIIaEFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Z6s[Z45424[84[[2 rFLELIaLâGFFLEKI 61[7c3_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa22ZsZ5[
FK_KHGbLIaEFGHIJKFELIaLaLĤ K]LH_GI
tE_G

Z[\22\5[52 Z6s[242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt 61[7c3_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa22ZsZ5[
FK_KHGbLIaEFGHIJKFELIaLaLĤ K]LH_GI
tE_G

Z[\22\5[52 Z6s2Z45424[84[[2 rFLELIaLâGFFLEKI 8[872c_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa22ZsZZ6
FK_KHGbLIaEFGHIJKFELIaLaLĤ K]LH_GI
tE_G

Z[\22\5[52 Z6s2242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt 8[872c_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa22ZsZZ6
FK_KHGbLIaEFGHIJKFELIaLaLĤ K]LH_GI
tE_G

Z[\22\5[52 Z6s5Z45424[84[[2 rFLELIaLâGFFLEKI 25c7c[_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa88231[avFGIJFLII
EFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Z6s5242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt 25c7c[_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa88231[avFGIJFLII
EFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Z6sZZ45424[84[[2 rFLELIaLâGFFLEKI 867c[_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa8823c1avFGIJFLII
EFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Z6sZ242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt 867c[_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa8823c1avFGIJFLII
EFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Z6s8Z45424[84[[2 rFLELIaLâGFFLEKI 6Z5781_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa8823ccavFGIJFLII
EFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Z6s8242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt 6Z5781_jmfjmhakdeapgjqjakpĵEaLzjqa8823ccavFGIJFLII
EFGHIJKFELIawFuLHELIatE_G

Z[\22\5[52 Zc1[242424[54[[2 H̀ELFâ\̂a6c3ss6Z3 Z48317[[Fjkj{lejoqdaijakzljoqjmakpjaj|qghqdavGĤ K
H̀ELF4

Z[\22\5[52 Zc1[242454[24[[2 t̂̀LHELIa_̀bLFIKI Z48317[[Fjkj{lejoqdaijakzljoqjmakpjaj|qghqdavGĤ K
H̀ELF4

Z[\22\5[52 8[8s5424Z4[2425Z LI]GtEL̂aIG 24[s875Zbhzdga}~jamjaqghompjgj4

Z[\22\5[52 8[8s2424Z4[64[8[ LI]GtEL̂aIG 24[s875Zbhzdga}~jamjaqghompjgj4

Z[\22\5[52 8[c15424Z4[24283 �GF̀HGàH_4̂K]4vLvL_KwFKI
tE_GyLJJ

54Z5s71sbhzdga}~jamjaqghompjgj4

Z[\22\5[52 8[c12424Z4[64[85 �GF̀HGàH_4̂K]4vLvL_KwFKI
tE_GyLJJ

54Z5s71sbhzdga}~jamjaqghompjgj4

Z[\22\5[52 8[1s5424Z4[24252 Gt̂GIEa_KavFGÌtaI\Gayar̀t̀Gtà 548c37c5bhzdga}~jamjaqghompjgj4

Z[\22\5[52 8[1s2424Z4[64[8Z Gt̂GIEa_KavFGÌtaI\Gayar̀t̀Gtà 548c37c5bhzdga}~jamjaqghompjgj4

Z[\22\5[52 82[[242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt Zc37c[Ih}~jakpjaj|qghqdavGĤ KàHELF4

Z[\22\5[52 82[[242424[54[[2 H̀ELFâ\̂a6c3ss6Z3 Zc37c[Ih}~jakpjaj|qghqdavGĤ KàHELF4

Z[\22\5[52 82[2242424[24[[2 Ĝ̀xGauLFGt Z415875sIh}~jakpjaj|qghqdavGĤ KàHELF4

Z[\22\5[52 82[2242424[54[[2 H̀ELFâ\̂a6c3ss6Z3 Z415875sIh}~jakpjaj|qghqdavGĤ KàHELF4

1834281752 1834281752EKEGta_Ka]�I

[2\25\5[52 5283Z45454[84[26 ÌIEL]GIaLaIKrE�GFLI 56Z73c_jmfjmhakdeamlmqjehmajamdpq�hgjmakpjaHrIyj
21ZZ2àv̀�aEL̂HKtKùGatE_G

[2\25\5[52 52835424Z4[24[85 v̀̀�aEL̂HKtKùGatE_G 56Z73c_jmfjmhakdeamlmqjehmajamdpq�hgjmakpjaHrIyj
21ZZ2àv̀�aEL̂HKtKùGatE_G

[2\25\5[52 Z582242464[24[[2 ]LF̂G_KF̀GIaJGFGaFLbLH_G s4623752d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaHdqharl
5[386càĤ KELF]àH_4a_LaELF]K]LEFKI
tE_G4

[2\25\5[52 Z5825424Z4[24[52 H̀̂ KELF]àH_4a_LaELF]K]LEFKI
tE_G4

s4623752d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaHdqharl
5[386càĤ KELF]àH_4a_LaELF]K]LEFKI
tE_G4

[2\25\5[52 Z585242464[24[[2 ]LF̂G_KF̀GIaJGFGaFLbLH_G 24[[6733d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaHdqharl
sccZa]LEGtwFù Ĝab̀E�KF�atE_Gaya]L

IlmqjehazlkjoklhidafhghaGt_F�âL̂GEEK

EFGHIJKFEL 3433s73sEFGHIJKFEL s433[711
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4XYXZYZ4ZX [Z\ZZ2X2[24X2416 ]JCÊ_D̀ abEcdaCeIDfĉCgEchc]J X244i533bjklmncopckpmqnojmrnsclnmncmptpuoncqvpcFjwncxr
1yy[c]JCÊ_D̀ abEcdaCeIDfĉCgEchc]J

4XYXZYZ4ZX [Z\[X2X2i24X244X ]JDbEgIDaEGcHEDEcDJdJFgE Z2\\i544bjklmncopckpmqnojmrnsclnmncmptpuoncqvpcFjwncxr
[3Z6c]JCÊ_D̀ abEcxJDDJaDEcJcbIGCEĉCgEch
]J

4XYXZYZ4ZX [Z\[X2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ Z2\\i544bjklmncopckpmqnojmrnsclnmncmptpuoncqvpcFjwncxr
[3Z6c]JCÊ_D̀ abEcxJDDJaDEcJcbIGCEĉCgEch
]J

4XYXZYZ4ZX [i1i[2Z2X24\244X xDJCJGcJcbEDDJCIG 1Z5\ZgpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXy1X144
DJ_FagEGcCDEFGH2cDIg2cgJcbED̀ EGcGYE

4XYXZYZ4ZX [i1iX2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ 1Z5\ZgpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXy1X144
DJ_FagEGcCDEFGH2cDIg2cgJcbED̀ EGcGYE

4XYXZYZ4ZX [i11[2Z2X24\244X xDJCJGcJcbEDDJCIG \\5yigpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[XZc|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i11X2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ \\5yigpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[XZc|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i13[2Z2X24\244X xDJCJGcJcbEDDJCIG \i5y\gpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[X[c|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i13X2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ \i5y\gpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[X[c|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i1y[2Z2X24\244X xDJCJGcJcbEDDJCIG \Z5[igpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[X4c|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i1yX2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ \Z5[igpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[X4c|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i16[2Z2X24\244X xDJCJGcJcbEDDJCIG [X514gpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[4ic|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i16X2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ [X514gpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[4ic|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i34[2Z2X24\244X xDJCJGcJcbEDDJCIG Zi5\6gpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[4\c|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [i34X2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ Zi5\6gpslpsncqjkcvmpwpcqvpbCcJ{pwcXZ[4\c|
CDEFGHIDCJGĉCgE

4XYXZYZ4ZX [3[1X2X2Z24X244X b̂aJFCJGcgadJDGIG XX\51iDpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\X1c}jsnuncCpr~prmn

4XYXZYZ4ZX [3[1\2X2X24X244[ dJFgEcgJc]JDbEgIDaEG XX\51iDpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\X1c}jsnuncCpr~prmn

4XYXZYZ4ZX [3[3X2X2Z24X244X b̂aJFCJGcgadJDGIG yy53\DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\X3ĉpjkrmc]nssnuprmjcopĉrkn

4XYXZYZ4ZX [3[3\2X2X24X244[ dJFgEcgJc]JDbEgIDaEG yy53\DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\X3ĉpjkrmc]nssnuprmjcopĉrkn

4XYXZYZ4ZX [3[yX2X2Z24X244X b̂aJFCJGcgadJDGIG \[Z5X[DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\Xyc]_Fab�HaIcgJc}ahHEDEF�

4XYXZYZ4ZX [3[y\2X2X24X244[ dJFgEcgJc]JDbEgIDaEG \[Z5X[DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\Xyc]_Fab�HaIcgJc}ahHEDEF�

4XYXZYZ4ZX [3[6X2X2Z24X244X b̂aJFCJGcgadJDGIG XX544DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\Z4c]nmqp{jcbnuorojcF�ups

4XYXZYZ4ZX [3[6\2X2X24X244[ dJFgEcgJc]JDbEgIDaEG XX544DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\Z4c]nmqp{jcbnuorojcF�ups

4XYXZYZ4ZX [3\4X2X2Z24X244X b̂aJFCJGcgadJDGIG 6\3534DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\ZXc|EGJcgJcEg]aFaGCDE��IcJcEHIaIcgEci�
gadaG�IcgIcJz�DbaCI

4XYXZYZ4ZX [3\4\2X2X24X244[ dJFgEcgJc]JDbEgIDaEG 6\3534DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\ZXc|EGJcgJcEg]aFaGCDE��IcJcEHIaIcgEci�
gadaG�IcgIcJz�DbaCI

4XYXZYZ4ZX [3\XX2X2Z24X244X b̂aJFCJGcgadJDGIG [Xy5[3DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\ZZc]�urq�lrjcopcG�jcHpomjcopcE{q�uwnmn

4XYXZYZ4ZX [3\X\2X2X24X244[ dJFgEcgJc]JDbEgIDaEG [Xy5[3DpqprwncqjkctpuonscopckpmqnojmrnscqvpcFjwncxr
\ZZc]�urq�lrjcopcG�jcHpomjcopcE{q�uwnmn

4XYXZYZ4ZX \X4ZX2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ \2Z44544Gn��pcqvpcp~wmnwjc|EFbIcaFCJD2

4XYXZYZ4ZX \X4ZX2X2X24Z244X aFCJDcbYbciy311i[3 \2Z44544Gn��pcqvpcp~wmnwjc|EFbIcaFCJD2

4XYXZYZ4ZX \X4[Z2X2[24X24ZZ |DEGHDJGGcCDEFGHIDCJG
_D̀ JFCJGĉCgE

6\35\ZHn�nkpuwjcqvpcp~wmnwjclnmnc|DEGHDJGG
CDEFGHIDCJGc_D̀ JFCJGĉCgE2

4XYXZYZ4ZX \X4[X2X2X24Z244X aFCJDcbYbciy311i[3 6\35\ZHn�nkpuwjcqvpcp~wmnwjclnmnc|DEGHDJGG
CDEFGHIDCJGc_D̀ JFCJGĉCgE2

4XYXZYZ4ZX \X4\X2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ Zi6544Gn��pcqvpcp~wmnwjc|EFbIcaFCJD2

4XYXZYZ4ZX \X4\X2X2X24Z244X aFCJDcbYbciy311i[3 Zi6544Gn��pcqvpcp~wmnwjc|EFbIcaFCJD2

4XYXZYZ4ZX \X4iX2X2X24X244X bEazEc̀JDÊ 1456ZGn��pcqvpcp~wmnwjc|EFbIcaFCJD2

Grswpknc{rqpuqrnojclnmncÊgDfcbJbECCI

CDEFGHIDCJ X32yi\5Z\CDEFGHIDCJ X3236[5[Z
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\2]28]8\82 @2\?242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 a\758Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @2\a242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo 2@72?Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @2\a242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 2@72?Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @2\3242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo >7\3Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @2\3242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 >7\3Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @2\>842464\24\2a pNqnoJL_ÎlÔIN_rJpIqnJ 8426272>Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_pNqnoJL_ÎlÔIN
rJpIqnJ4

\2]28]8\82 @2\>242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 8426272>Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_pNqnoJL_ÎlÔIN
rJpIqnJ4

\2]28]8\82 @2\5842464\24\82 K̂̀ NHOIr_̂Kp4_pO_HOIrNrOHINL
oHpJ4

a4?23782Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_̂K̀ NHOIr_̂Kp4_pO
HOIrNrOHINL_oHpJ44

\2]28]8\82 @2\5242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 a4?23782Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_̂K̀ NHOIr_̂Kp4_pO
HOIrNrOHINL_oHpJ44

\2]28]8\82 @222242464\?4\28 lNoLJ_pO_ô`̂HJ̀NOL_O_oÔoNOL_pN
lIJL̂o

?782Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_lNoLJ_pO
ô`̂HJ̀NOL_O_oÔoNOL_pN_lIJL̂o4

\2]28]8\82 @222242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 ?782Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_lNoLJ_pO
ô`̂HJ̀NOL_O_oÔoNOL_pN_lIJL̂o4

\2]28]8\82 @228842464\242\? lIJLMIOLL_HIJKLMNIHOL
qInOKHOL_oHpJ

>a766Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_lIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL_qInOKHOL_oHpJ4

\2]28]8\82 @228242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 >a766Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_lIJLMIOLL
HIJKLMNIHOL_qInOKHOL_oHpJ4

\2]28]8\82 @22@242464\?4\28 lNoLJ_pO_ô`̂HJ̀NOL_O_oÔoNOL_pN
lIJL̂o

>376?Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_lNoLJ_pO
ô`̂HJ̀NOL_O_oÔoNOL_pN_lIJL̂o4

\2]28]8\82 @22@242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 >376?Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_lNoLJ_pO
ô`̂HJ̀NOL_O_oÔoNOL_pN_lIJL̂o4

\2]28]8\82 @22a242464\?4\65 wÎnOoJI_̀NrOÌ N̂_O_̂KpqLHÎJ
oHpJ

8>?7?aMbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_wÎnOoJI
ǸrOÌ N̂_O_̂KpqLHÎJ_oHpJ4

\2]28]8\82 @22a242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 8>?7?aMbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_wÎnOoJI
ǸrOÌ N̂_O_̂KpqLHÎJ_oHpJ4

\2]28]8\82 @223842464\24\a5 rOHJoqIn̂ J̀_x̂HyNIz_oHpJ_{_rO 24\\?733Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_rOHJoqIn̂ J̀
x̂HyNIz_oHpJ_{_rO4

\2]28]8\82 @223242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 24\\?733Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_rOHJoqIn̂ J̀
x̂HyNIz_oHpJ_{_rO4

\2]28]8\82 @225242464\?4\@@ wq|̂N}J_OoOHIN_̂rJnOr_L4J4 24?3?728Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_wq|̂N}J_OoOHIN
r̂JnOr_L4J44

\2]28]8\82 @225242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 24?3?728Mbsbteuik_fge_ehijbik_vbjb_wq|̂N}J_OoOHIN
r̂JnOr_L4J44

\2]28]8\82 @28\242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo 33\72\Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @28\242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 33\72\Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @282242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo @5875aLbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @282242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 @5875aLbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @288242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo @5875aLbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @288242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 @5875aLbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @286242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo a?87\>Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @286242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 a?87\>Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @28@242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo a?27>3Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @28@242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 a?27>3Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @28?242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo 6\\7\\Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\2]28]8\82 @28?242424\84\\2 K̂HOI_̀]̀_?>3aa?63 6\\7\\Lbcde_fge_ehijbik_lJK̀ N_̂KHOI4

\8]28]8\82 82@a648484\@4\2? L̂LHOrJL_O_LNwH~JIOL 6>37>\pe�ve�b_fkt_���ietb�_e_�kgi�bje�_fge_KwL{e
68\38_ô`̂HJKOH_ô`̂HJ��OL_OoOHINK̂ J̀L
ÔIOô

\8]28]8\82 82@a242424\24\\2 J̀̂mJ_nOIJo 6>37>\pe�ve�b_fkt_���ietb�_e_�kgi�bje�_fge_KwL{e
68\38_ô`̂HJKOH_ô`̂HJ��OL_OoOHINK̂ J̀L
ÔIOô

\8]28]8\82 68@@2424?4\24\\2 rOÌJpNÎJL_MJIJ_IOxOKpJ ?43\57\\k̀tvjb_�e_tejfb�kj�b�_vbjb_je�eu�b_fge_Kkib_w�
55352_̀NKHINôp_̂Kp_̀Nr_pO_yJIp_O_LOIx
pO_HÒ_oHpJ

\8]28]8\82 68@@842464\24\36 ǸKHINôp_̂Kp_̀Nr_pO_yJIp_O
LOIx_pO_HÒ_oHpJ

?43\57\\k̀tvjb_�e_tejfb�kj�b�_vbjb_je�eu�b_fge_Kkib_w�
55352_̀NKHINôp_̂Kp_̀Nr_pO_yJIp_O_LOIx
pO_HÒ_oHpJ

L��ietb_��feuf�b�k_vbjb_JopIz_̀ÒJHHN

HIJKLMNIHO 654\8a75aHIJKLMNIHO 654\8a75a
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45YZ5Y545Z 15[\Z3Z3\34Z344Z ]KÊF_JÈFHaIFEFaEKbKG_F 5c\7\6d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaGdqharl
Z\[c[2arÈsKtFEâJ]KÊ J̀aKàG_uHDÈF
tD_F

45YZ5Y545Z 15[\53Z3134Z3Z[\ rÈsKtFEâJ]KÊ J̀aKàG_uHDÈF
tD_F

5c\7\6d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaGdqharl
Z\[c[2arÈsKtFEâJ]KÊ J̀aKàG_uHDÈF
tD_F

45YZ5Y545Z 15[6Z3Z3\34Z344Z ]KÊF_JÈFHaIFEFaEKbKG_F Z3\v\7Z5d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaGdqharl
61c564aruẁJxFaKtKDEJà]FsK]aH3F3

45YZ5Y545Z 15[653Z3134Z3Z6Z ruẁJxFaKtKDEJà]FsK]aH3F3 Z3\v\7Z5d̂efghaijaejgkhidglhmafhghagjnjoihakpjaGdqharl
61c564aruẁJxFaKtKDEJà]FsK]aH3F3

45YZ5Y545Z 1\vZ1353Z34[344Z rEKDKHaKâFEEKDJH [2[72Z_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqa[[14c\azEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEsKGDKHatD_F

45YZ5Y545Z 1\vZ53Z3134Z3455 zEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
uEsKGDKHatD_F

[2[72Z_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqa[[14c\azEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEsKGDKHatD_F

45YZ5Y545Z 1\v51353Z34[344Z rEKDKHaKâFEEKDJH 1[1744_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqa[[1Z42azEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEsKGDKHatD_F

45YZ5Y545Z 1\v553Z3134Z3455 zEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
uEsKGDKHatD_F

1[1744_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqa[[1Z42azEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEsKGDKHatD_F

45YZ5Y545Z 1\v11353Z34[344Z rEKDKHaKâFEEKDJH \[7cv_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqa[[14v4azEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEsKGDKHatD_F

45YZ5Y545Z 1\v153Z3134Z3455 zEFHIEKHHaDEFGHIJEDKH
uEsKGDKHatD_F

\[7cv_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqa[[14v4azEFHIEKHH
DEFGHIJEDKHauEsKGDKHatD_F

45YZ5Y545Z 1\v[1353Z34[344Z rEKDKHaKâFEEKDJH v[7cc_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqaZc6[[[v
EKuG̀_FHaDEFGHI3aEJ_3a_KâFEsFHaHYF

45YZ5Y545Z 1\v[Z3Z3Z34Z344Z F̂̀{FasKEFt v[7cc_jmfjmhakdeapgjqjakpĵDaKyjqaZc6[[[v
EKuG̀_FHaDEFGHI3aEJ_3a_KâFEsFHaHYF

45YZ5Y545Z 1v[5Z3Z3534Z344Z t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH 62[72\EjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaGdqharl
[51a]uG̀ |̂ÌJa_KawûuEuDua}aHjk3a]~o3aij
Kmfdgqjath�jgajaD~glme

45YZ5Y545Z 1v[5[3Z3Z34Z3441 bKG_Fa_Ka]KÊF_JÈFH 62[72\EjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaGdqharl
[51a]uG̀ |̂ÌJa_KawûuEuDua}aHjk3a]~o3aij
Kmfdgqjath�jgajaD~glme

45YZ5Y545Z 1v[1Z3Z3534Z344Z t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH [3544744EjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaGdqharl
[5[a65�azhqhy��daijàophoqhglh

45YZ5Y545Z 1v[1[3Z3Z34Z3441 bKG_Fa_Ka]KÊF_JÈFH [3544744EjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaGdqharl
[5[a65�azhqhy��daijàophoqhglh

45YZ5Y545Z 1v[[Z3Z3534Z344Z t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH c3[44744EjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaGdqharl
[5\âJ]FG_Ja_FaZazÈsF_Fa_KàGrFGDFÈF
_KaHKtbF

45YZ5Y545Z 1v[[[3Z3Z34Z3441 bKG_Fa_Ka]KÊF_JÈFH c3[44744EjkjlqhakdeanjoihmaijaejgkhidglhmakpjaGdqharl
[5\âJ]FG_Ja_FaZazÈsF_Fa_KàGrFGDFÈF
_KaHKtbF

45YZ5Y545Z 1c2ZZ3Z3Z345344Z G̀DKEâŶa\cv66\1v 13c11714Ejkj�lejoqdaijakyljoqjmakpjaj�qghqdazFĜ J
G̀DKE3

45YZ5Y545Z 1c2ZZ3Z3534Z344Z t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH 13c11714Ejkj�lejoqdaijakyljoqjmakpjaj�qghqdazFĜ J
G̀DKE3

45YZ5Y545Z 1c25Z3Z3Z345344Z G̀DKEâŶa\cv66\1v 23Zv\744Ejkj�lejoqdaijakyljoqjmakpjaj�qghqdazFĜ J
G̀DKE3

45YZ5Y545Z 1c25Z3Z3534Z344Z t̂̀KGDKHa_̀bKEHJH 23Zv\744Ejkj�lejoqdaijakyljoqjmakpjaj�qghqdazFĜ J
G̀DKE3

45YZ5Y545Z [ZZ\53Z3134Z3Z[\ rÈsKtFEâJ]KÊ J̀aKàG_uHDÈF
tD_F

5c\7\6bhydga�~jamjaqghompjgj3

45YZ5Y545Z [ZZ\Z3Z3134\3412 rÈsKtFEâJ]KÊ J̀aKàG_uHDÈF
tD_F

5c\7\6bhydga�~jamjaqghompjgj3

45YZ5Y545Z [ZZc53Z3134Z3Z6Z ruẁJxFaKtKDEJà]FsK]aH3F3 Z3\v\7Z5bhydga�~jamjaqghompjgj3

45YZ5Y545Z [ZZcZ3Z3134\34[[ ruẁJxFaKtKDEJà]FsK]aH3F3 Z3\v\7Z5bhydga�~jamjaqghompjgj3

45YZ5Y545Z [Z5c53Z3134Z34[5 z̀̀�aDK̂GJtJs̀FatD_F 5\17vcIh�hejoqdakpjaj�qghqdafhghàz̀�aDK̂GJtJs̀F
tD_F3

45YZ5Y545Z [Z5cZ3Z3Z345344Z G̀DKEâŶa\cv66\1v 5\17vcIh�hejoqdakpjaj�qghqdafhghàz̀�aDK̂GJtJs̀F
tD_F3

41YZ5Y545Z 5Z[21353Z3463446 HKEb̀�JHaIEKHDF_JHaIJE
DKÊ K̀EJH

Z[7Z\_jmfjmhakdeamjgnl�dmafgjmqhidmafdgaqjgkpjlgdmakpj
GrH}ja[5c214azJtHFa_Kat̀^̀DF̂JKHaKatK̀tJKH
_JazEFH̀t

41YZ5Y545Z 5Z[2Z3Z3Z34Z344Z F̂̀{FasKEFt Z[7Z\_jmfjmhakdeamjgnl�dmafgjmqhidmafdgaqjgkpjlgdmakpj
GrH}ja[5c214azJtHFa_Kat̀^̀DF̂JKHaKatK̀tJKH
_JazEFH̀t

HlmqjehaylkjoklhidafhghaFt_E�âK̂FDDJ

DEFGHIJEDK v435cv7Z6DEFGHIJEDK v435cv7Z6
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2Z[74[4247 47\2Z34373283228 ILF]̂_KÌJFLIEGaKÌJKF
ELFbL̂FKI

516Z\acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd̀gpc
HqIrc̀s45t\s̀uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLI
aK̀uFGÎv

2Z[74[4247 47\24373Z327324\ uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLÌaK
uFGÎv

516Z\acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd̀gpc
HqIrc̀s45t\s̀uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLI
aK̀uFGÎv

2Z[74[4247 47\7Z34373283228 ILF]̂_KÌJFLIEGaKÌJKF
ELFbL̂FKI

\647acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd̀gpc
HqIrc̀s45t\8̀uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLI
aK̀uFGÎv

2Z[74[4247 47\74373Z327324\ uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLÌaK
uFGÎv

\647acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd̀gpc
HqIrc̀s45t\8̀uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLI
aK̀uFGÎv

2Z[74[4247 47\4Z34373283228 ILF]̂_KÌJFLIEGaKÌJKF
ELFbL̂FKI

5621acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd̀gpc
HqIrc̀s45t\t̀uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLI
aK̀uFGÎv

2Z[74[4247 47\4737373273227 bĜwG̀xLFGv 5621acdecdf̀ghìdcjklmhd̀ejcdnfohd̀ehj̀ncjgcljhd̀gpc
HqIrc̀s45t\t̀uKvIG̀aL̀v̂b̂EGbKLÌL̀vL̂vKLI
aK̀uFGÎv

2Z[74[4247 Z4s17373\3273227 yLFbGaKF̂GÌJGFG̀FL]LHaG \312t622bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckczof̀gpc̀Hhnf̀ql
ttt\s̀bKHEFKv̂à ĤàbKỳaL̀{GFàL̀ILF]
aL̀ELb̀vEaG

2Z[74[4247 Z4s14373Z327321Z bKHEFKv̂à ĤàbKỳaL̀{GFàL
ILF]̀aL̀ELb̀vEaG

\312t622bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckczof̀gpc̀Hhnf̀ql
ttt\s̀bKHEFKv̂à ĤàbKỳaL̀{GFàL̀ILF]
aL̀ELb̀vEaG

2Z[74[4247 Z4s57373\3273227 yLFbGaKF̂GÌJGFG̀FL]LHaG 743\s2622bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckczof̀gpc̀Hhnf̀ql
75524̀L]̂EFG̀bKyLFb̂K̀aL̀|ELHÎv̂KI
aKyLIÊbKÌvEaG

2Z[74[4247 Z4s54373Z3273772 L]̂EFG̀bKyLFb̂K̀aL̀|ELHÎv̂KI
aKyLIÊbKÌvEaG

743\s2622bhiejf̀oc̀icjgfohjlfd̀efjf̀jckczof̀gpc̀Hhnf̀ql
75524̀L]̂EFG̀bKyLFb̂K̀aL̀|ELHÎv̂KI
aKyLIÊbKÌvEaG

2Z[74[4247 Z\1\Z343732s3227 qFLELÌL̀bGFFLEKI 787672acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹssZ177̀uFGIJFLII
EFGHIJKFELÌ|FxLHELÌvEaG

2Z[74[4247 Z\1\4373Z3273244 uFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
|FxLHELÌvEaG

787672acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹssZ177̀uFGIJFLII
EFGHIJKFELÌ|FxLHELÌvEaG

2Z[74[4247 Z\18Z343732s3227 qFLELÌL̀bGFFLEKI 727657acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹ47\5\8s
uFGIJFLIÌEFGHIJKFELÌ|FxLHELÌvEaG

2Z[74[4247 Z\184373Z327377t uFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
|FxLHELÌvEaG

727657acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹ47\5\8s
uFGIJFLIÌEFGHIJKFELÌ|FxLHELÌvEaG

2Z[74[4247 Z\11Z343732s3227 qFLELÌL̀bGFFLEKI 72\6ssacdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹ7588\7\
uFGIJFLIÌEFGHIJKFELÌ|FxLHELÌvEaG

2Z[74[4247 Z\114373Z327372\ uFGIJFLIÌEFGHIJKFELI
|FxLHELÌvEaG

72\6ssacdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹ7588\7\
uFGIJFLIÌEFGHIJKFELÌ|FxLHELÌvEaG

2Z[74[4247 Z\15Z343732s3227 qFLELÌL̀bGFFLEKI 15642acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹ7581827
FL|ĤaGÌEFGHIJ3̀FKa3̀aL̀bGFxGÌI[G

2Z[74[4247 Z\15737373273227 bĜwG̀xLFGv 15642acdecdf̀ghìpjcnc̀gpcbÈL}cǹ7581827
FL|ĤaGÌEFGHIJ3̀FKa3̀aL̀bGFxGÌI[G

2Z[74[4247 Z1s\737343273227 bv̂LHELÌâ]LFIKI 73482622Fcgclnf̀ghìkczofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Hhnf̀ql
s48̀bKyGHaK̀aG̀K̂EG]G̀uF̂xGaG̀aL
ĤqGHEGF̂G̀yKEKF̂~GaG

2Z[74[4247 Z1s\s3737327322Z ]LHaG̀aL̀yLFbGaKF̂GI 73482622Fcgclnf̀ghìkczofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Hhnf̀ql
s48̀bKyGHaK̀aG̀K̂EG]G̀uF̂xGaG̀aL
ĤqGHEGF̂G̀yKEKF̂~GaG

2Z[74[4247 Z1s8737343273227 bv̂LHELÌâ]LFIKI t3ZZs6\2Fcgclnf̀ghìkczofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Hhnf̀ql
s41̀q|HaK̀y|Ĥb̂JGv̀aL̀La|bGbGK̀aK
y|Ĥb̂ĴK̀aL̀yGqFG

2Z[74[4247 Z1s8s3737327322Z ]LHaG̀aL̀yLFbGaKF̂GI t3ZZs6\2Fcgclnf̀ghìkczofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Hhnf̀ql
s41̀q|HaK̀y|Ĥb̂JGv̀aL̀La|bGbGK̀aK
y|Ĥb̂ĴK̀aL̀yGqFG

2Z[74[4247 Z1s1737343273227 bv̂LHELÌâ]LFIKI Z3822622Fcgclnf̀ghìkczofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Hhnf̀ql
s45̀y|Ĥb�ĴK̀aL̀bGIEFK

2Z[74[4247 Z1s1s3737327322Z ]LHaG̀aL̀yLFbGaKF̂GI Z3822622Fcgclnf̀ghìkczofd̀oc̀icjgfohjlfd̀gpc̀Hhnf̀ql
s45̀y|Ĥb�ĴK̀aL̀bGIEFK

2Z[74[4247 Z5tZ737373243227 ĤELF̀b[b̀\5188\Z1 43s8t6\1Fcgc�licznh̀oc̀g}lczncd̀gpc̀c�njfnh̀uGHbK
ĤELF3

2Z[74[4247 Z5tZ737343273227 bv̂LHELÌâ]LFIKI 43s8t6\1Fcgc�licznh̀oc̀g}lczncd̀gpc̀c�njfnh̀uGHbK
ĤELF3

2Z[74[4247 Z5ts737373243227 ĤELF̀b[b̀\5188\Z1 Z34t4618Fcgc�licznh̀oc̀g}lczncd̀gpc̀c�njfnh̀uGHbK
ĤELF3

Ildncif̀}lgczglfoh̀efjf̀GvaF�̀bLbGEEK

EFGHIJKFEL 72t32s2671EFGHIJKFEL 72\31s16s7
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2Z[1\[\2\1 Z]=61414\4214221 _̂̀LHELIab̀cLFIKI Z4\=\75dFefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatGĤ K
H̀ELF4

2Z[1\[\2\1 Z]=31414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 14233722FefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatGĤ K
H̀ELF4

2Z[1\[\2\1 Z]=31414\4214221 _̂̀LHELIab̀cLFIKI 14233722FefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatGĤ K
H̀ELF4

2Z[1\[\2\1 6112\414Z42142\3 tK_IGabLa_̀^̀EĜKLIaLa_L̀_KLIabK
tFGÌ_

37\1csnlrauveaoeakrsjopere4

2Z[1\[\2\1 61121414Z423421\ tK_IGabLa_̀^̀EĜKLIaLa_L̀_KLIabK
tFGÌ_

37\1csnlrauveaoeakrsjopere4

2Z[1\[\2\1 611Z\414Z42142\3 tK_IGabLa_̀^̀EĜKLIaLa_L̀_KLIabK
tFGÌ_

]57Z3csnlrauveaoeakrsjopere4

2Z[1\[\2\1 611Z1414Z423421\ tK_IGabLa_̀^̀EĜKLIaLa_L̀_KLIabK
tFGÌ_

]57Z3csnlrauveaoeakrsjopere4

2Z[1\[\2\1 61Z21414Z4234263 wLEG_xFỳ Ĝaz_âK_KwtKaL̀FL_̀ \4ZZ5716Js{siejklafpeaeqkrskla|srsawLEG_xFỳ Ĝaz_
K̂_KwtKaL̀FL_̀4

2Z[1\[\2\1 61Z21414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 \4ZZ5716Js{siejklafpeaeqkrskla|srsawLEG_xFỳ Ĝaz_
K̂_KwtKaL̀FL_̀4

2Z[1\[\2\1 61Z\1414Z423426d wLEG_xFỳ Ĝa}LFFL̀FGaLâKIEG
_EbGawL

\3431=7\2Js{siejklafpeaeqkrskla|srsawLEG_xFỳ Ĝ
}LFFL̀FGaLâKIEGa_EbGawL4

2Z[1\[\2\1 61Z\1414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 \3431=7\2Js{siejklafpeaeqkrskla|srsawLEG_xFỳ Ĝ
}LFFL̀FGaLâKIEGa_EbGawL4

2Z[1\[\2\1 61ZZ1414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 17\Zbe|lohklafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61ZZ141414214221 Ĝ̀~GayLFG_ 17\Zbe|lohklafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61Z6141414214221 Ĝ̀~GayLFG_ Z45\]7Z3IsuveafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61Z61414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 Z45\]7Z3IsuveafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61Z3141414214221 Ĝ̀~GayLFG_ 1\\71]IsuveafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61Z31414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 1\\71]IsuveafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61Zd\414Z4214123 tFGIJFLIIaEFGHIJKFELI
xFyLHELIa_EbG

Z==7]\Js{siejklafpeaeqkrskla|srsatFGIJFLII
EFGHIJKFELIaxFyLHELIa_EbG4

2Z[1\[\2\1 61Zd1414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 Z==7]\Js{siejklafpeaeqkrskla|srsatFGIJFLII
EFGHIJKFELIaxFyLHELIa_EbG4

2Z[1\[\2\1 61Z5\414Z4214112 Lc̀EFGâKwLF̂ K̀abLaxELHÌ_̀KI
bKwLIÈ K̂Ia_EbG

1\4362722Js{siejklafpeaeqkrskla|srsaLc̀EFGâKwLF̂ K̀
bLaxELHÌ_̀KIabKwLIÈ K̂Ia_EbG4

2Z[1\[\2\1 61Z51414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 1\4362722Js{siejklafpeaeqkrskla|srsaLc̀EFGâKwLF̂ K̀
bLaxELHÌ_̀KIabKwLIÈ K̂Ia_EbG4

2Z[1\[\2\1 61Z]\414342\4221 H̀IIaGaFL̂K_�LF 1\1722Js{siejklafpea{vhsàHIIawejosna11[\2\1

2Z[1\[\2\1 61Z]1414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 1\1722Js{siejklafpea{vhsàHIIawejosna11[\2\1

2Z[1\[\2\1 61621414Z423421Z �Kw_KyàwJKFEĜGKa_EbG \46\675\Js{siejklafpeaeqkrskla|srsa�Kw_Ky
ẁJKFEĜGKa_EbG4

2Z[1\[\2\1 61621414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 \46\675\Js{siejklafpeaeqkrskla|srsa�Kw_Ky
ẁJKFEĜGKa_EbG4

2Z[1\[\2\1 6161141414214221 Ĝ̀~GayLFG_ 5]732IsuveafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61611414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 5]732IsuveafpeaeqkrsklatGĤ KàHELF4

2Z[1\[\2\1 61]3\4143421422\ JF��_GtKFLaGaJGyGF =5=722Js{siejklamea|r��nsglreafpearefhgla11[\2\1

2Z[1\[\2\1 61]31414142\4221 H̀ELFâ[̂a3]5dd3Z5 =5=722Js{siejklamea|r��nsglreafpearefhgla11[\2\1

26[1\[\2\1 Z56]1414\4214221 _̂̀LHELIab̀cLFIKI \Z722Fefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaHlksa}h
6\=a_vfsoayrhegeneraIsjmh

26[1\[\2\1 Z56]64141421422Z cLHbGabLawLF̂GbKF̀GI \Z722Fefehksaflia�ejmsoameaierfsmlrhsoafpeaHlksa}h
6\=a_vfsoayrhegeneraIsjmh

2d[1\[\2\1 Z\6=141434214221 wLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG \46\675\l̂i|rsameaierfsmlrhsoa|srsare�ejmsafpeaHlksa}h
13\\]Za�Kw_KyàwJKFEĜGKa_EbG

2d[1\[\2\1 Z\6=\414Z4214261 �Kw_KyàwJKFEĜGKa_EbG \46\675\l̂i|rsameaierfsmlrhsoa|srsare�ejmsafpeaHlksa}h
13\\]Za�Kw_KyàwJKFEĜGKa_EbG

2d[1\[\2\1 Z\32141434214221 wLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG \4ZZ5716l̂i|rsameaierfsmlrhsoa|srsare�ejmsafpeaHlksa}h
15d61awLEG_xFỳ Ĝaz_âK_KwtKaL̀FL_̀

2d[1\[\2\1 Z\32\414Z421416] wLEG_xFỳ Ĝaz_âK_KwtKaL̀FL_̀ \4ZZ5716l̂i|rsameaierfsmlrhsoa|srsare�ejmsafpeaHlksa}h
15d61awLEG_xFỳ Ĝaz_âK_KwtKaL̀FL_̀

2d[1\[\2\1 Z\31141434214221 wLF̂GbKF̀GIaJGFGaFLcLHbG Z4=3\7]2l̂i|rsameaierfsmlrhsoa|srsare�ejmsafpeaHlksa}h
631]Z3aIKtFG_àHc̀ ÊGaI[G

2d[1\[\2\1 Z\31\414Z42142\] IKtFG_àHc̀ ÊGaI[G Z4=3\7]2l̂i|rsameaierfsmlrhsoa|srsare�ejmsafpeaHlksa}h
631]Z3aIKtFG_àHc̀ ÊGaI[G

2d[1\[\2\1 Z35=Z4\414264221 }FLELIaLâGFFLEKI d]\76=beo|eosafliaprekeafpêEaLneka666125atFGIJFLII
EFGHIJKFELIaxFyLHELIa_EbG

Ihokeisanhfejfhsmla|srsaG_bF�âL̂GEEK

EFGHIJKFEL 1d54]3=72\EFGHIJKFEL 1d5415d73Z
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?2]1@]@?@1 763>@41474?14?@@ ÎJLMIOLL_HIJKLMNIHOL
ÌaOKHOL_bHcJ

2=@5d>cefgefh_ijk_lmene_ileoH_Open_ddd1?3_̂IJLMIOLL
HIJKLMNIHOL_̀IaOKHOL_bHcJ

?2]1@]@?@1 76=?74@414?d4??1 qIOHOL_O_oJIIOHNL @1656dcefgefh_ijk_lmene_ileoH_Open_116=@72
INcNKJrOL_HIJKLMNIHOL_O_OKoNsOKcJL
bHcJ

?2]1@]@?@1 76=?141414?14??1 oJtuJ_aOIJb @1656dcefgefh_ijk_lmene_ileoH_Open_116=@72
INcNKJrOL_HIJKLMNIHOL_O_OKoNsOKcJL
bHcJ

?2]1@]@?@1 76=174@414?d4??1 qIOHOL_O_oJIIOHNL 1@d5>@cefgefh_ijk_lmene_ileoH_Open_1=2>1?=
IÒKtcJL_HIJKLM4_INc4_cO_oJIaJL_L]J

?2]1@]@?@1 76=1141414?14??1 oJtuJ_aOIJb 1@d5>@cefgefh_ijk_lmene_ileoH_Open_1=2>1?=
IÒKtcJL_HIJKLM4_INc4_cO_oJIaJL_L]J

?2]1@]@?@1 73d>1414@4?14??1 obtOKHOL_ctrOILNL 2@51dIeievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d7?_cǸ abJL_It̂OtIN_sJcÌ aJ

?2]1@]@?@1 73d>d41414?14??7 rOKcJ_cO_sOIoJcNItJL 2@51dIeievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d7?_cǸ abJL_It̂OtIN_sJcÌ aJ

?2]1@]@?@1 736?1414@4?14??1 obtOKHOL_ctrOILNL 142d257=Ieievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d71_szxvi{gvj_ye_bz|emxh

?2]1@]@?@1 736?d41414?14??7 rOKcJ_cO_sOIoJcNItJL 142d257=Ieievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d71_szxvi{gvj_ye_bz|emxh

?2]1@]@?@1 73611414@4?14??1 obtOKHOL_ctrOILNL d=@56?Ieievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d7@_LOo4_s̀ K_cO_cOLOKrNbrtsOKHN
OoNK}stoN_O_sOtN_Jŝ tOKHO

?2]1@]@?@1 7361d41414?14??7 rOKcJ_cO_sOIoJcNItJL d=@56?Ieievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d7@_LOo4_s̀ K_cO_cOLOKrNbrtsOKHN
OoNK}stoN_O_sOtN_Jŝ tOKHO

?2]1@]@?@1 d1@>@41474?141d= sOHJb̀IatoJ_~b_oNbNŝ N_OtIObt @477351drhpjm_�ze_fe_nmhxfleme4

?2]1@]@?@1 d1@>141474?64?d6 sOHJb̀IatoJ_~b_oNbNŝ N_OtIObt @477351drhpjm_�ze_fe_nmhxfleme4

?2]1@]@?@1 d17>@41474?14?d1 �NsbNa_tsMNIHJoJN_bHcJ @4d@d53@rhpjm_�ze_fe_nmhxfleme4

?2]1@]@?@1 d17>141474?64?17 �NsbNa_tsMNIHJoJN_bHcJ @4d@d53@rhpjm_�ze_fe_nmhxfleme4

?2]1@]@?@1 d1d@@41474?14?@= LN̂ IJb_tKrtoHJ_L]J 74>6@5=?Mh�hkexnj_ile_e�nmhnj_ghmh_LN̂ IJb_tKrtoHJ
L]J4

?2]1@]@?@1 d1d@141414?@4??1 tKHOI_o]o_6=322673 74>6@5=?Mh�hkexnj_ile_e�nmhnj_ghmh_LN̂ IJb_tKrtoHJ
L]J4

?2]1@]@?@1 d1dd141474?64?16 sOHJb̀IatoJ_LtOsLOK_bHcJ @43d1577Mh�hkexnj_ile_e�nmhnj_ghmh_sOHJb̀IatoJ
LtOsLOK_bHcJ4

?2]1@]@?@1 d1dd141414?@4??1 tKHOI_o]o_6=322673 @43d1577Mh�hkexnj_ile_e�nmhnj_ghmh_sOHJb̀IatoJ
LtOsLOK_bHcJ4

?2]1@]@?@1 d1d6@41474?14172 LJN_oItLHNrJN_cN_L̀b_�_OuMIOLLN
LJN_stà Ob_L]J

=65??Mh�hkexnj_ile_e�nmhnj_ghmh_LJN_oItLHNrJN_cN
L̀b_�_OuMIOLLN_LJN_stà Ob_L]J4

?2]1@]@?@1 d1d6141414?@4??1 tKHOI_o]o_6=322673 =65??Mh�hkexnj_ile_e�nmhnj_ghmh_LJN_oItLHNrJN_cN
L̀b_�_OuMIOLLN_LJN_stà Ob_L]J4

?2]1@]@?@1 d1d2141414?@4??1 tKHOI_o]o_6=322673 @75??cegjfvnj_ile_e�nmhnj_̂JKoN_tKHOI4

?2]1@]@?@1 d1d2141414?14??1 oJtuJ_aOIJb @75??cegjfvnj_ile_e�nmhnj_̂JKoN_tKHOI4

?3]1@]@?@1 7@6@141464?14??1 sOIoJcNItJL_MJIJ_IOrOKcJ 641?d5??ojkgmh_ye_kemihyjmvhf_ghmh_mewexyh_ile_Kjnh_qv
1??13>_oNKHINbtc_tKc_oNs_cO_�JIc_O_LOIr
cO_HOo_bHcJ

?3]1@]@?@1 7@6@@41474?14?37 oNKHINbtc_tKc_oNs_cO_�JIc_O
LOIr_cO_HOo_bHcJ

641?d5??ojkgmh_ye_kemihyjmvhf_ghmh_mewexyh_ile_Kjnh_qv
1??13>_oNKHINbtc_tKc_oNs_cO_�JIc_O_LOIr
cO_HOo_bHcJ

?3]1@]@?@1 7@67141464?14??1 sOIoJcNItJL_MJIJ_IOrOKcJ @43d1577ojkgmh_ye_kemihyjmvhf_ghmh_mewexyh_ile_Kjnh_qv
@17>27_sOHJb̀IatoJ_LtOsLOK_btstHJcJ

?3]1@]@?@1 7@67@41474?14?6d sOHJb̀IatoJ_LtOsLOK_btstHJcJ @43d1577ojkgmh_ye_kemihyjmvhf_ghmh_mewexyh_ile_Kjnh_qv
@17>27_sOHJb̀IatoJ_LtOsLOK_btstHJcJ

?3]1@]@?@1 76=@74@414?d4??1 qIOHOL_O_oJIIOHNL 73527cefgefh_ijk_lmene_ileoH_Open_1@61?_̂
HIJKLMNIHOL_bHcJ

?3]1@]@?@1 76=@141414?14??1 oJtuJ_aOIJb 73527cefgefh_ijk_lmene_ileoH_Open_1@61?_̂
HIJKLMNIHOL_bHcJ

?3]1@]@?@1 736@1414@4?14??1 obtOKHOL_ctrOILNL 142265d>Ieievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d77_INKc}KtJ_LOoIOHJItJ_cO_OLHJcN_cJ
Oc̀ oJ��N

?3]1@]@?@1 736@d41414?14??7 rOKcJ_cO_sOIoJcNItJL 142265d>Ieievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d77_INKc}KtJ_LOoIOHJItJ_cO_OLHJcN_cJ
Oc̀ oJ��N

?3]1@]@?@1 73671414@4?14??1 obtOKHOL_ctrOILNL @>d5@?Ieievnh_ijk_wexyhf_ye_kemihyjmvhf_ile_Kjnh_qv
d7d_szxvi{gvj_ye_tnh�vmh

Lvfnekh_pviexivhyj_ghmh_JbcI�_oOoJHHN

HIJKLMNIHO 1>143>351dHIJKLMNIHO 1>146?@5>d
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5>[16[6561 \>4\83131351355\ ]MÎ H_̂M_̀MGaĤ LGbHJ 628765Gcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ihfg_pe
8\8_̀qkedrseh_lc_bfgteng

5>[16[6561 \>48131363513551 aubMIFMJ_̂b]MGJLJ 23v61716Gcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ihfg_pe
8\4_̀qkedrseh_lc_Jgkfh_Hkfwkeh_̂g_Kgfnqxyg

5>[16[6561 \>4883131351355\ ]MÎ H_̂M_̀MGaĤ LGbHJ 23v61716Gcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ihfg_pe
8\4_̀qkedrseh_lc_Jgkfh_Hkfwkeh_̂g_Kgfnqxyg

5>[16[6561 \>44131363513551 aubMIFMJ_̂b]MGJLJ zz\7z5Gcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ihfg_pe
8\v_̀{Iba|KbL_̂M_JMI}LGH_̂L_KLGFL

5>[16[6561 \>4483131351355\ ]MÎ H_̂M_̀MGaĤ LGbHJ zz\7z5Gcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ihfg_pe
8\v_̀{Iba|KbL_̂M_JMI}LGH_̂L_KLGFL

5>[16[6561 \>4v131363513551 aubMIFMJ_̂b]MGJLJ 13v8v7\zGcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ihfg_pe
8\>_p{Î L_̀{IbabKHu_̂M_JH~̂ M_̂M
aH̀ �LGb~

5>[16[6561 \>4v83131351355\ ]MÎ H_̂M_̀MGaĤ LGbHJ 13v8v7\zGcdcefg_dhi_jcklgm_lc_icndglhnegm_doc_Ihfg_pe
8\>_p{Î L_̀{IbabKHu_̂M_JH~̂ M_̂M
aH̀ �LGb~

5>[16[6561 \z2>131313563551 bIFMG_a[a_4z>vv4\> z55715Gcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5>[16[6561 \z2>131363513551 aubMIFMJ_̂b]MGJLJ z55715Gcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5>[16[6561 \z2z131313563551 bIFMG_a[a_4z>vv4\> 8\17>6Gcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5>[16[6561 \z2z131363513551 aubMIFMJ_̂b]MGJLJ 8\17>6Gcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5>[16[6561 \z22131313563551 bIFMG_a[a_4z>vv4\> 6vv7>5Gcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5>[16[6561 \z22131363513551 aubMIFMJ_̂b]MGJLJ 6vv7>5Gcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5>[16[6561 818\6313\3513548 M̀FHu{G�baH_JbM̀ JMI_ub̀bFĤ H 63>817\\]gxhn_�qc_mc_fngkmocnc3

5>[16[6561 818\1313\3543514 M̀FHu{G�baH_JbM̀ JMI_uF̂H 63>817\\]gxhn_�qc_mc_fngkmocnc3

5>[16[6561 818z1313\354358v M̀FHu{G�baH_pMGGMbGH_M_aLJFH
uF̂H_̀M

z36>4755Kg�gickfh_doc_c�fngfh_sgng_̀MFHu{G�baH
pMGGMbGH_M_aLJFH_uF̂H_̀M3

5>[16[6561 818z131313563551 bIFMG_a[a_4z>vv4\> z36>4755Kg�gickfh_doc_c�fngfh_sgng_̀MFHu{G�baH
pMGGMbGH_M_aLJFH_uF̂H_̀M3

5>[16[6561 8182131313513551 aHb�H_�MGHu 43v55755Jg�qc_doc_c�fngfh_�HIaL_bIFMG3

5>[16[6561 8182131313563551 bIFMG_a[a_4z>vv4\> 43v55755Jg�qc_doc_c�fngfh_�HIaL_bIFMG3

5>[16[6561 8145131313563551 bIFMG_a[a_4z>vv4\> 13v8v7\zGcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5>[16[6561 8145131363513551 aubMIFMJ_̂b]MGJLJ 13v8v7\zGcdcteickfh_lc_dxeckfcm_doc_c�fngfh_�HIaL
bIFMG3

5z[16[6561 \648131343513551 M̀GaĤ LGbHJ_KHGH_GM]MÎ H 643412765ahisng_lc_icndglhnegm_sgng_ncjcklg_doc_Ihfg_pe
\>81_̀MFHu{G�baH_pMGGMbGH_M_aLJFH_uF̂H_�
M̀

5z[16[6561 \6486313\3513585 M̀FHu{G�baH_pMGGMbGH_M_aLJFH
uF̂H_�_̀M

643412765ahisng_lc_icndglhnegm_sgng_ncjcklg_doc_Ihfg_pe
\>81_̀MFHu{G�baH_pMGGMbGH_M_aLJFH_uF̂H_�
M̀

5z[16[6561 \644131343513551 M̀GaĤ LGbHJ_KHGH_GM]MÎ H z36>4755ahisng_lc_icndglhnegm_sgng_ncjcklg_doc_Ihfg_pe
\>86_̀MFHu{G�baH_pMGGMbGH_M_aLJFH_uF̂H_�
M̀

5z[16[6561 \6446313\3513585 M̀FHu{G�baH_pMGGMbGH_M_aLJFH
uF̂H_�_̀M

z36>4755ahisng_lc_icndglhnegm_sgng_ncjcklg_doc_Ihfg_pe
\>86_̀MFHu{G�baH_pMGGMbGH_M_aLJFH_uF̂H_�
M̀

5z[16[6561 \4z\\36313583551 pGMFMJ_M_aHGGMFLJ 15z75vĉmscmg_dhi_oncfc_docaF_Mxcf_1zv2\2z
�GHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ_{G�MIFMJ_uF̂H

5z[16[6561 \4z\6313\3513154 �GHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
{G�MIFMJ_uF̂H

15z75vĉmscmg_dhi_oncfc_docaF_Mxcf_1zv2\2z
�GHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ_{G�MIFMJ_uF̂H

5z[16[6561 \4z8\36313583551 pGMFMJ_M_aHGGMFLJ v\57>>ĉmscmg_dhi_oncfc_docaF_Mxcf_1zv2\>\
�GHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ_{G�MIFMJ_uF̂H

5z[16[6561 \4z86313\3513154 �GHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
{G�MIFMJ_uF̂H

v\57>>ĉmscmg_dhi_oncfc_docaF_Mxcf_1zv2\>\
�GHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ_{G�MIFMJ_uF̂H

5z[16[6561 \4z4\36313583551 pGMFMJ_M_aHGGMFLJ 11>71vĉmscmg_dhi_oncfc_docaF_Mxcf_88822>_�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_{G�MIFMJ_uF̂H

5z[16[6561 \4z46313\3513566 �GHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
{G�MIFMJ_uF̂H

11>71vĉmscmg_dhi_oncfc_docaF_Mxcf_88822>_�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_{G�MIFMJ_uF̂H

5z[16[6561 \4zv\36313583551 pGMFMJ_M_aHGGMFLJ 652715ĉmscmg_dhi_oncfc_docaF_Mxcf_88822v_�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_{G�MIFMJ_uF̂H

Jemfcig_xedckdeglh_sgng_HûG�_aMaHFFL

FGHIJKLGFM 64z34vz72vFGHIJKLGFM 64z3\427zv
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Z3[\1[1Z1\ 523814\454Z\4Z11 ]FGIJFLIÎEFGHIJKFELI
_F̀ LHELÎaEbG

1Z67\Zbcdecdf̂ghîjkclĉgjcmÊLncl̂ooo668̂]FGIJFLII
EFGHIJKFELÎ_F̀ LHELÎaEbG

Z3[\1[1Z1\ 523p5414\4Zo4ZZ\ qFLELÎL̂mGFFLEKI 2Z725bcdecdf̂ghîjkclĉgjcmÊLncl̂28p52̂]
EFGHIJKFELÎaEbG

Z3[\1[1Z1\ 523p\4\4\4Z\4ZZ\ mGrsĜ L̀FGa 2Z725bcdecdf̂ghîjkclĉgjcmÊLncl̂28p52̂]
EFGHIJKFELÎaEbG

Z3[\1[1Z1\ 52335414\4Zo4ZZ\ qFLELÎL̂mGFFLEKI o1752bcdecdf̂ghîjkclĉgjcmÊLncl̂\18\5̂]
EFGHIJKFELÎaEbG

Z3[\1[1Z1\ 5233\4\4\4Z\4ZZ\ mGrsĜ L̀FGa o1752bcdecdf̂ghîjkclĉgjcmÊLncl̂\18\5̂]
EFGHIJKFELÎaEbG

Z3[\1[1Z1\ 52365414\4Zo4ZZ\ qFLELÎL̂mGFFLEKI \887pobcdecdf̂ghîjkclĉgjcmÊLncl̂ooo663̂]FGIJFLII
EFGHIJKFELÎ_F̀ LHELÎaEbG

Z3[\1[1Z1\ 523614\454Z\4Z11 ]FGIJFLIÎEFGHIJKFELI
_F̀ LHELÎaEbG

\887pobcdecdf̂ghîjkclĉgjcmÊLncl̂ooo663̂]FGIJFLII
EFGHIJKFELÎ_F̀ LHELÎaEbG

Z3[\1[1Z1\ 5p2p\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI p527ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
o53̂L]ILFŷẑyhdeulfn̂_wuvckdul{kuĥ|}nuh
]fwxcukf̂ẑy_|]

Z3[\1[1Z1\ 5p2po4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI p527ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
o53̂L]ILFŷẑyhdeulfn̂_wuvckdul{kuĥ|}nuh
]fwxcukf̂ẑy_|]

Z3[\1[1Z1\ 5p23\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI 8817ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
o56̂~�wug�euĥxĉmf�fefvf

Z3[\1[1Z1\ 5p23o4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI 8817ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
o56̂~�wug�euĥxĉmf�fefvf

Z3[\1[1Z1\ 5p26\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI 8817ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
ooẐ~�wug�euĥxĉmf�fefvf

Z3[\1[1Z1\ 5p26o4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI 8817ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
ooẐ~�wug�euĥxĉmf�fefvf

Z3[\1[1Z1\ 5p8Z\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI \451o7ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo\̂~�wug�euĥxĉmf�fefvf

Z3[\1[1Z1\ 5p8Zo4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI \451o7ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo\̂~�wug�euĥxĉmf�fefvf

Z3[\1[1Z1\ 5p8\\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI 8887ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo1̂~�wug�euĥxĉ̀ �fw��cd

Z3[\1[1Z1\ 5p8\o4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI 8887ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo1̂~�wug�euĥxĉ̀ �fw��cd

Z3[\1[1Z1\ 5p81\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI \426\732Fcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo5̂~�wug�euĥxĉG�cnfkxĥa��

Z3[\1[1Z1\ 5p81o4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI \426\732Fcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo5̂~�wug�euĥxĉG�cnfkxĥa��

Z3[\1[1Z1\ 5p85\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI 548pZ7ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
ooômK~GHbK̂bĜ5̂]Fr̀GbĜbL̂mGtGaGFrG
~LmGHr�GbG

Z3[\1[1Z1\ 5p85o4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI 548pZ7ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
ooômK~GHbK̂bĜ5̂]Fr̀GbĜbL̂mGtGaGFrG
~LmGHr�GbG

Z3[\1[1Z1\ 5p8o\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI oop7ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo2̂~_Hrm�JrK̂bL̂]GF�K̂bL̂mKmGrI

Z3[\1[1Z1\ 5p8oo4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI oop7ZZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo2̂~_Hrm�JrK̂bL̂]GF�K̂bL̂mKmGrI

Z3[\1[1Z1\ 5p82\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI o83736Fcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo8̂~_Hrm�JrK̂bL̂mGImGtLa

Z3[\1[1Z1\ 5p82o4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI o83736Fcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo8̂~_Hrm�JrK̂bL̂mGImGtLa

Z3[\1[1Z1\ 5p88\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI \45o576pFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
o2\̂~_Hrm�JrK̂bL̂HKtĜFG~GbG

Z3[\1[1Z1\ 5p88o4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI \45o576pFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
o2\̂~_Hrm�JrK̂bL̂HKtĜFG~GbG

Z3[\1[1Z1\ 5p8p\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI 534op\71ZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oop̂ILmFLEGFrĜ~_HrmrJGâbL̂Lb_mG��K̂bL
JLEFKarHG

Z3[\1[1Z1\ 5p8po4\4\4Z\4ZZ5 tLHbĜbL̂~LFmGbKFrGI 534op\71ZFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oop̂ILmFLEGFrĜ~_HrmrJGâbL̂Lb_mG��K̂bL
JLEFKarHG

Z3[\1[1Z1\ 5p83\4\414Z\4ZZ\ marLHELÎbrtLFIKI 643537ppFcgculf̂ghîvcwxfd̂xĉickgfxhkufd̂gjĉHhlf̂qu
oo3̂q_HbK̂~_HrmrJGâbL̂Lb_mG��K̂bL
~GFmK

Iudlcif̂nugcwgufxĥefkf̂GabF�̂mLmGEEK

EFGHIJKFEL 5\34pZ6718EFGHIJKFEL 5Z343pZ7o6
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34]?@]@3@? 26A485?5?53?5332 P̂L_K̀_P̀aPJbK_OJcKM 95424766Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
884̀qrL_ÒarLcbcNKs̀_P̀P_rbKtuÒ_P
aKJbO

34]?@]@3@? 26A9?5?5@53?533? bscPLIPM̀_ĉPJMOM 25?3A794Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
889̀qrL_ÒarLcbcNKs̀_P̀P_rbKtuÒ_P
aKJbO

34]?@]@3@? 26A985?5?53?5332 P̂L_K̀_P̀aPJbK_OJcKM 25?3A794Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
889̀qrL_ÒarLcbcNKs̀_P̀P_rbKtuÒ_P
aKJbO

34]?@]@3@? 2933?5?5?53@533? cLIPJ̀b]b̀v46AAv26 ?2?7@4Jdedwfjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀dygohgìzKLbO
cLIPJ5

34]?@]@3@? 2933?5?5@53?533? bscPLIPM̀_ĉPJMOM ?2?7@4Jdedwfjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀dygohgìzKLbO
cLIPJ5

34]?@]@3@? 293??5?5?53@533? cLIPJ̀b]b̀v46AAv26 94378?Jdedwfjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀dygohgìzKLbO
cLIPJ5

34]?@]@3@? 293??5?5@53?533? bscPLIPM̀_ĉPJMOM 94378?Jdedwfjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀dygohgìzKLbO
cLIPJ5

34]?@]@3@? 8?2?@5?5253?5383 aPIKsrJ{cbK̀qPJJPcJK̀P̀bOMIK
sI_K̀|̀aP

@v5v?97@3ĥxiò}~d̀nd̀gohlnpdod5

34]?@]@3@? 8?2??5?5253v538A aPIKsrJ{cbK̀qPJJPcJK̀P̀bOMIK
sI_K̀aP

@v5v?97@3ĥxiò}~d̀nd̀gohlnpdod5

34]?@]@3@? 8?86@5?5253?5383 aPIKsrJ{cbK̀qPJJPcJK̀P̀bOMIK
sI_K̀|̀aP

45@6v733ĥxiò}~d̀nd̀gohlnpdod5

34]?@]@3@? 8?86?5?5253v538A aPIKsrJ{cbK̀qPJJPcJK̀P̀bOMIK
sI_K̀aP

45@6v733ĥxiò}~d̀nd̀gohlnpdod5

34]?@]@3@? 8?v??5?5?53@533? cLIPJ̀b]b̀v46AAv26 @58A97v6Jdedwfjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀dygohgìzKLbO
cLIPJ5

34]?@]@3@? 8?v??5?5@53?533? bscPLIPM̀_ĉPJMOM @58A97v6Jdedwfjdlgìmd̀exfdlgdǹepd̀dygohgìzKLbO
cLIPJ5

34]?@]@3@? 8?v@?5?5?53?533? bKc�K̀{PJKs 2v733Mh}~d̀epd̀dygohgìzKLbÒcLIPJ5

34]?@]@3@? 8?v@?5?5?53@533? cLIPJ̀b]b̀v46AAv26 2v733Mh}~d̀epd̀dygohgìzKLbÒcLIPJ5

34]?@]@3@? 8@v285?5@53?5332 �|�̀_P̂OsrtuÒ_P̀ P̂L_K̀_P
aPJbK_OJcKM

?5282796_dkix~��ìmd̀kdlmhǹepd̀Ligh̀qf̀8v3̀arLcb�NcO
_P̀LÔ K̀JKaK_K

34]?@]@3@? 8@v2?5?5?53?533? bKc�K̀{PJKs ?5282796_dkix~��ìmd̀kdlmhǹepd̀Ligh̀qf̀8v3̀arLcb�NcO
_P̀LÔ K̀JKaK_K

39]?@]@3@? 2@vA?5?5v53?533? aPJbK_OJcKM̀NKJK̀JP̂PL_K @538@783bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
26A33?̀IPJaOsKJ̀M]K5

39]?@]@3@? 2@vA@5?5253?5344 IPJaOsKJ̀M]K5 @538@783bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
26A33?̀IPJaOsKJ̀M]K5

39]?@]@3@? 2@v6?5?5v53?533? aPJbK_OJcKM̀NKJK̀JP̂PL_K ?569v733bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
26v?̀aPIKsrJ{cbK̀qPJJPcJK̀P̀bOMIK̀sI_K̀|
aP

39]?@]@3@? 2@v6@5?5253?5383 aPIKsrJ{cbK̀qPJJPcJK̀P̀bOMIK
sI_K̀|̀aP

?569v733bij�oh̀md̀jdoehmiofhǹ�hoh̀odkdlmh̀epd̀Ligh̀qf
26v?̀aPIKsrJ{cbK̀qPJJPcJK̀P̀bOMIK̀sI_K̀|
aP

39]?@]@3@? 2v9325@5?538533? qJPIPM̀P̀bKJJPIOM 6679A_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?46?869
zJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM̀rJ{PLIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v93@5?5253?5?3v zJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM
rJ{PLIPM̀sI_K

6679A_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?46?869
zJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM̀rJ{PLIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v9?25@5?538533? qJPIPM̀P̀bKJJPIOM 9v74@_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀88vv?ÀzJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJ{PLIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v9?@5?5253?53@@ zJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM
rJ{PLIPM̀sI_K

9v74@_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀88vv?ÀzJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJ{PLIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v9@25@5?538533? qJPIPM̀P̀bKJJPIOM 8?743_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?@A86̀z
IJKLMNOJIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v9@?5?5?53?533? bKc�K̀{PJKs 8?743_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?@A86̀z
IJKLMNOJIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v9225@5?538533? qJPIPM̀P̀bKJJPIOM v27v2_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?@A8Àz
IJKLMNOJIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v92?5?5?53?533? bKc�K̀{PJKs v27v2_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀?@A8Àz
IJKLMNOJIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v9825@5?538533? qJPIPM̀P̀bKJJPIOM 4@7vA_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀88vv2ÀzJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJ{PLIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2v98@5?5253?53@@ zJKMNJPMM̀IJKLMNOJIPM
rJ{PLIPM̀sI_K

4@7vA_dn�dnh̀eij̀podgd̀epdbÌPxdg̀88vv2ÀzJKMNJPMM
IJKLMNOJIPM̀rJ{PLIPM̀sI_K

39]?@]@3@? 2663?5?5@53?533? bscPLIPM̀_ĉPJMOM 25494733Jdedfgh̀eij̀kdlmhǹmd̀jdoehmiofhǹepd̀Ligh̀qf
8v@̀MKL�ÒbOONPJKIĉK̀K{J�bOsK̀_P̀MuO
�OK�rca

Mfngdjh̀xfedlefhmì�hoh̀Ks_J�̀bPbKIIO

IJKLMNOJIP 2A45Av6768IJKLMNOJIP 2A856v9768
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[7\]̂\̂[̂] 155[34]4]4[]4[[1 _MÌ HàMabMGcH̀ LGdHJ 14>7>8[[GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
36̂aJHIsLacLLKMGHFd_HaHtGucLvHàMaJwL
sLHxydb

[7\]̂\̂[̂] 155]]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 6̂ 8̂[[GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
361avJaGMrGdtMGHcHLaMdGMvd

[7\]̂\̂[̂] 155]34]4]4[]4[[1 _MÌ HàMabMGcH̀ LGdHJ 6̂ 8̂[[GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
361avJaGMrGdtMGHcHLaMdGMvd

[7\]̂\̂[̂] 155̂ ]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 72685̂GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
363avJaGMrGdtMGHcHLaMdGMvd

[7\]̂\̂[̂] 155̂ 34]4]4[]4[[1 _MÌ HàMabMGcH̀ LGdHJ 72685̂GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
363avJaGMrGdtMGHcHLaMdGMvd

[7\]̂\̂[̂] 17[̂ ]4]4]4[̂4[[] dIFMGac\ca6>522615 4̂6>[8[[Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 17[̂ ]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 4̂6>[8[[Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 17[1]4]4]4[̂4[[] dIFMGac\ca6>522615 7>[83]Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 17[1]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 7>[83]Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 17[3]4]4]4[̂4[[] dIFMGac\ca6>522615 315812Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 17[3]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 315812Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 3]63]4]414[64[32 bMFHvyGtdcHarMGGMdGHaMacLJFH
vF̀HabM

4̂5[[8[[Ki~ikemhjafqeae|hpihja�ipiabMFHvyGtdcH
rMGGMdGHaMacLJFHavF̀HabM4

[7\]̂\̂[̂] 3]63]4]4]4[̂4[[] dIFMGac\ca6>522615 4̂5[[8[[Ki~ikemhjafqeae|hpihja�ipiabMFHvyGtdcH
rMGGMdGHaMacLJFHavF̀HabM4

[7\]̂\̂[̂] 3]66]4]4]4[]4[[] cHd�HatMGHv ][8[[Ji��eafqeae|hpihja}HIcLadIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 3]66]4]4]4[̂4[[] dIFMGac\ca6>522615 ][8[[Ji��eafqeae|hpihja}HIcLadIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 3]62]4]4]4[̂4[[] dIFMGac\ca6>522615 6̂ 8̂[[Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

[7\]̂\̂[̂] 3]62]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 6̂ 8̂[[Gefezgkemhjaneaf{gemheoafqeae|hpihja}HIcL
dIFMG4

][\]̂\̂[̂] 167614̂4]4[34[[] rGMFMJaMacHGGMFLJ 4̂36[8[[èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha]5[6aM�KGMJJL
MvLavLtdJFdcHaMaFGHIJKLGFMJaMdGMvd

][\]̂\̂[̂] 1676 4̂]414[]4]3] M�KGMJJLaMvLavLtdJFdcHaM
FGHIJKLGFMJaMdGMvd

4̂36[8[[èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha]5[6aM�KGMJJL
MvLavLtdJFdcHaMaFGHIJKLGFMJaMdGMvd

][\]̂\̂[̂] 167214̂4]4[34[[] rGMFMJaMacHGGMFLJ 7̂85>èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>2a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 1672 4̂]414[]4[̂^ }GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
yGtMIFMJavF̀H

7̂85>èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>2a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 167514̂4]4[34[[] rGMFMJaMacHGGMFLJ 578̂>èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>1a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 1675 4̂]414[]4[̂^ }GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
yGtMIFMJavF̀H

578̂>èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>1a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 167>14̂4]4[34[[] rGMFMJaMacHGGMFLJ 5587̂èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>̂a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 167> 4̂]414[]4[̂^ }GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
yGtMIFMJavF̀H

5587̂èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>̂a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 167714̂4]4[34[[] rGMFMJaMacHGGMFLJ 7386]èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>]a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 1677 4̂]414[]4[̂^ }GHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
yGtMIFMJavF̀H

7386]èo�eoiafjkaqpeheafqecFaM{eha3367>]a}GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJayGtMIFMJavF̀H

][\]̂\̂[̂] 1551]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 14356872GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
366aryÌ LabyIdcdKHvàMaM̀ycH�wLa�arbM
bLGGLàLac�HK�y

][\]̂\̂[̂] 155134]4]4[]4[[1 _MÌ HàMabMGcH̀ LGdHJ 14356872GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
366aryÌ LabyIdcdKHvàMaM̀ycH�wLa�arbM
bLGGLàLac�HK�y

][\]̂\̂[̂] 1553]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ 4̂>>787>GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
362ab�mgf��gjaneaFe�h�mgi

][\]̂\̂[̂] 155334]4]4[]4[[1 _MÌ HàMabMGcH̀ LGdHJ 4̂>>787>GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
362ab�mgf��gjaneaFe�h�mgi

][\]̂\̂[̂] 1556]4]4̂4[]4[[] cvdMIFMJàd_MGJLJ ]4333877GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
365ab�mgf��gjaneaFe�h�mgi

][\]̂\̂[̂] 155634]4]4[]4[[1 _MÌ HàMabMGcH̀ LGdHJ ]4333877GefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaIjhiarg
365ab�mgf��gjaneaFe�h�mgi

Jgohekia{gfemfginja�ipiaHv̀G�acMcHFFL

FGHIJKLGFM 1>547>[826FGHIJKLGFM 1>547>[826
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[6\[]\]6][ 1338[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ ]4225752GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r92astlfeuvfiamdaFdtgwlfh

[6\[]\]6][ 1338r4[4[46[4661 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ ]4225752GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r92astlfeuvfiamdaFdtgwlfh

[6\[]\]6][ 1333[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [4[1575]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r95astlfeuvfiamdaxijabdnvheyi

[6\[]\]6][ 1333r4[4[46[4661 cMIbHabMasMĜHbLG̀HJ [4[1575]GdedfghaeijakdlmhnamdajdoehmiofhnaepdaIighaqf
r95astlfeuvfiamdaxijabdnvheyi

[6\[]\]6][ 1569[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 r4]66766Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1569[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ r4]66766Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1568[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 [4115756Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1568[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [4115756Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1563[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 5r3736Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1563[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 5r3736Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1562[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 ]4121726Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1562[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ ]4121726Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1565[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 r82725Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 1565[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ r82725Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 15[6[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 2]17[5Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 15[6[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ 2]17[5Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 15[[[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 [48r8712Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ 15[[[4[4]46[466[ _̂̀MIFMJab̀cMGJLJ [48r8712Gdedzfjdlgiamdae{fdlgdnaepdad|gohgiaxHÎ L
ÌFMG4

[6\[]\]6][ r[92[4[4146946[1 }Ls_L~àsKLGFĤHLa_FbH 9[763Kh�hjdlgiaepdad|gohgiavhoha}Ls_L~
s̀KLGFĤHLa_FbH4

[6\[]\]6][ r[92[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 9[763Kh�hjdlgiaepdad|gohgiavhoha}Ls_L~
s̀KLGFĤHLa_FbH4

[6\[]\]6][ r[95[4[4[46[466[ Ĥ̀�Ha~MGH_ 166766Jh�tdaepdad|gohgiaxHÎ LàIFMG4

[6\[]\]6][ r[95[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 166766Jh�tdaepdad|gohgiaxHÎ LàIFMG4

[6\[]\]6][ r[86[4[4[46[466[ Ĥ̀�Ha~MGH_ [6766Jh�tdaepdad|gohgiaxHÎ LàIFMG4

[6\[]\]6][ r[86[4[4[46]466[ ÌFMGâ\̂a92388913 [6766Jh�tdaepdad|gohgiaxHÎ LàIFMG4

[]\[]\]6][ 186614]4[46r466[ qGMFMJaMâHGGMFLJ ]]769bdnvdnhaeijapodgdaepd̂FaM{dgarr8]]]axGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJa�G~MIFMJa_FbH

[]\[]\]6][ 1866]4[4146[46]] xGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
�G~MIFMJa_FbH

]]769bdnvdnhaeijapodgdaepd̂FaM{dgarr8]]]axGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJa�G~MIFMJa_FbH

[1\[]\]6][ 1]92[4[4946[466[ sMĜHbLG̀HJaKHGHaGMcMIbH [4625766îjvohamdajdoehmiofhnavhohaodkdlmhaepdaIighaqf
[6628]âLIFGL_̀bàIbâLsabMa�HGbaMaJMGc
bMaFM̂a_FbH

[1\[]\]6][ 1]92]4[4146[4631 L̂IFGL_̀bàIbâLsabMa�HGbaM
JMGcabMaFM̂a_FbH

[4625766îjvohamdajdoehmiofhnavhohaodkdlmhaepdaIighaqf
[6628]âLIFGL_̀bàIbâLsabMa�HGbaMaJMGc
bMaFM̂a_FbH

[1\[]\]6][ 1]95[4[4946[466[ sMĜHbLG̀HJaKHGHaGMcMIbH 9[763îjvohamdajdoehmiofhnavhohaodkdlmhaepdaIighaqf
[13826a}Ls_L~àsKLGFĤHLa_FbH

[1\[]\]6][ 1]95]4[4146[46r[ }Ls_L~àsKLGFĤHLa_FbH 9[763îjvohamdajdoehmiofhnavhohaodkdlmhaepdaIighaqf
[13826a}Ls_L~àsKLGFĤHLa_FbH

[1\[]\]6][ 1]86[4[4946[466[ sMĜHbLG̀HJaKHGHaGMcMIbH 2rr798îjvohamdajdoehmiofhnavhohaodkdlmhaepdaIighaqf
138]96aFMGsL_HGaJ\H4

[1\[]\]6][ 1]86]4[4146[4622 FMGsL_HGaJ\H4 2rr798îjvohamdajdoehmiofhnavhohaodkdlmhaepdaIighaqf
138]96aFMGsL_HGaJ\H4

[1\[]\]6][ 186[14]4[46r466[ qGMFMJaMâHGGMFLJ [8[7[6bdnvdnhaeijapodgdaepd̂FaM{dgarr8r82axGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJa�G~MIFMJa_FbH

[1\[]\]6][ 186[]4[4146[46]] xGHJKGMJJaFGHIJKLGFMJ
�G~MIFMJa_FbH

[8[7[6bdnvdnhaeijapodgdaepd̂FaM{dgarr8r82axGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJa�G~MIFMJa_FbH

Jfngdjha{fedlefhmiavhohaH_bG�âM̂HFFL

FGHIJKLGFM r6841r57]8FGHIJKLGFM r6841r57]8
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Z6[Z9[939Z 64396595Z532533Z \GMFMJ]M]̂HGGMFLJ Z3_899àbcabd]efg]hiaja]ehâF]Mkaj]224244]lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ]mGnMIFMJ]oF̀H

Z6[Z9[939Z 643995Z5653Z5399 lGHJKGMJJ]FGHIJKLGFMJ
mGnMIFMJ]oF̀H

Z3_899àbcabd]efg]hiaja]ehâF]Mkaj]224244]lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ]mGnMIFMJ]oF̀H

Z6[Z9[939Z 6__pZ5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ Z54s3833Gaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
243]xyvtezctf]wa]Fat{atid

Z6[Z9[939Z 6__p25Z5Z53Z5336 rMÌ H]̀M]xMĜ H̀ LGqHJ Z54s3833Gaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
243]xyvtezctf]wa]Fat{atid

Z6[Z9[939Z 6__7Z5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ Z298_ZGaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
24Z]oadvwif]Ga|tvdjf]wa]Jfy}d

Z6[Z9[939Z 6__725Z5Z53Z5336 rMÌ H]̀M]xMĜ H̀ LGqHJ Z298_ZGaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
24Z]oadvwif]Ga|tvdjf]wa]Jfy}d

Z6[Z9[939Z 6_p3Z5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ 252248ZpGaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
249]xyvtezctf]wa]xyvt}]\aiiatid

Z6[Z9[939Z 6_p325Z5Z53Z5336 rMÌ H]̀M]xMĜ H̀ LGqHJ 252248ZpGaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
249]xyvtezctf]wa]xyvt}]\aiiatid

Z6[Z9[939Z 6_pZZ5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ ZZ56248s7Gaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
246]xyvtezctf]wa]q|ia~d]Ifud

Z6[Z9[939Z 6_pZ25Z5Z53Z5336 rMÌ H]̀M]xMĜ H̀ LGqHJ ZZ56248s7Gaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
246]xyvtezctf]wa]q|ia~d]Ifud

Z6[Z9[939Z 6_p9Z5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ 9524489ZGaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
242]xyvtezctf]wa]\aivdvw�cfktb

Z6[Z9[939Z 6_p925Z5Z53Z5336 rMÌ H]̀M]xMĜ H̀ LGqHJ 9524489ZGaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
242]xyvtezctf]wa]\aivdvw�cfktb

Z6[Z9[939Z 6_p6Z5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ 957pp833Gaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
24s]̂fgdvwf]wd]xditv�d]�]̂avjif]qvbjiy��f
Hkgtidvja]Hka{dvwitv

Z6[Z9[939Z 6_p625Z5Z53Z5336 rMÌ H]̀M]xMĜ H̀ LGqHJ 957pp833Gaeatjd]efg]uavwdb]wa]gaiedwfitdb]eha]Ifjd]\t
24s]̂fgdvwf]wd]xditv�d]�]̂avjif]qvbjiy��f
Hkgtidvja]Hka{dvwitv

Z6[Z9[939Z 67Z9Z5Z5Z539533Z qIFMG]̂[̂]sp_44s6_ 24s833Gaea�tgavjf]wa]ektavjab]eha]a{jidjf]lHÎ L
qIFMG5

Z6[Z9[939Z 67Z9Z5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ 24s833Gaea�tgavjf]wa]ektavjab]eha]a{jidjf]lHÎ L
qIFMG5

Z6[Z9[939Z 67Z6Z5Z5Z539533Z qIFMG]̂[̂]sp_44s6_ 95s2787_Gaea�tgavjf]wa]ektavjab]eha]a{jidjf]lHÎ L
qIFMG5

Z6[Z9[939Z 67Z6Z5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ 95s2787_Gaea�tgavjf]wa]ektavjab]eha]a{jidjf]lHÎ L
qIFMG5

Z6[Z9[939Z 67Z2Z5Z5Z539533Z qIFMG]̂[̂]sp_44s6_ 6Zp86_Gaea�tgavjf]wa]ektavjab]eha]a{jidjf]lHÎ L
qIFMG5

Z6[Z9[939Z 67Z2Z5Z5953Z533Z ôqMIFMJ]̀qrMGJLJ 6Zp86_Gaea�tgavjf]wa]ektavjab]eha]a{jidjf]lHÎ L
qIFMG5

Z6[Z9[939Z 2Zs_95Z5653Z532Z �LxoLn]qxKLGFĤHL]oF̀H sZ83_rdkfi]�ya]ba]jidvbhaia5

Z6[Z9[939Z 2Zs_Z5Z5653s53Z6 �LxoLn]qxKLGFĤHL]oF̀H sZ83_rdkfi]�ya]ba]jidvbhaia5

Z6[Z9[939Z 2Z4Z95Z5653Z5Z36 ĤMrqooM]FGHIJKLGFMJ]oF̀H 46s833Kd|dgavjf]eha]a{jidjf]cdid]ĤMrqooM
FGHIJKLGFMJ]oF̀H5

Z6[Z9[939Z 2Z4ZZ5Z5Z539533Z qIFMG]̂[̂]sp_44s6_ 46s833Kd|dgavjf]eha]a{jidjf]cdid]ĤMrqooM
FGHIJKLGFMJ]oF̀H5

Z6[Z9[939Z 2Z49Z5Z5Z53Z533Z Ĥq�H]nMGHo sZp833Jd�ya]eha]a{jidjf]lHÎ L]qIFMG5

Z6[Z9[939Z 2Z49Z5Z5Z539533Z qIFMG]̂[̂]sp_44s6_ sZp833Jd�ya]eha]a{jidjf]lHÎ L]qIFMG5

Z6[Z9[939Z 2Z46Z5Z5Z53Z533Z Ĥq�H]nMGHo 2Z28_6Jd�ya]eha]a{jidjf]lHÎ L]qIFMG5

Z6[Z9[939Z 2Z46Z5Z5Z539533Z qIFMG]̂[̂]sp_44s6_ 2Z28_6Jd�ya]eha]a{jidjf]lHÎ L]qIFMG5

Z2[Z9[939Z 694ZZ5Z5s53Z533Z xMĜ H̀ LGqHJ]KHGH]GMrMÌ H 95_33833f̂gcid]wa]gaiedwfitdb]cdid]iauavwd]eha]Ifjd]\t
Z__s9]xMFHomGnq̂H]�o]̂LoLxlL]MqGMoq

Z2[Z9[939Z 694Z95Z5653Z5Z2p xMFHomGnq̂H]�o]̂LoLxlL]MqGMoq 95_33833f̂gcid]wa]gaiedwfitdb]cdid]iauavwd]eha]Ifjd]\t
Z__s9]xMFHomGnq̂H]�o]̂LoLxlL]MqGMoq

Z2[Z9[939Z 64366595Z532533Z \GMFMJ]M]̂HGGMFLJ 99s8Z9àbcabd]efg]hiaja]ehâF]Mkaj]22_Z99]lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ]mGnMIFMJ]oF̀H

Z2[Z9[939Z 643695Z5653Z5399 lGHJKGMJJ]FGHIJKLGFMJ
mGnMIFMJ]oF̀H

99s8Z9àbcabd]efg]hiaja]ehâF]Mkaj]22_Z99]lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ]mGnMIFMJ]oF̀H

Z2[Z9[939Z 64326595Z532533Z \GMFMJ]M]̂HGGMFLJ Z7s8ZZàbcabd]efg]hiaja]ehâF]Mkaj]ZZp4Z2s
GL̀ LIHrMJ]FGHIJKLGFMJ]M]MÎ LxMÌ HJ
oF̀ H

Z2[Z9[939Z 6432Z5Z5Z53Z533Z Ĥq�H]nMGHo Z7s8ZZàbcabd]efg]hiaja]ehâF]Mkaj]ZZp4Z2s
GL̀ LIHrMJ]FGHIJKLGFMJ]M]MÎ LxMÌ HJ
oF̀ H

Jtbjagd]kteavetdwf]cdid]HòG�]̂M̂HFFL

FGHIJKLGFM 26_5s4p8s2FGHIJKLGFM 26_5s4p8s2
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Z1[Z\[\]\Z 261\\4Z424]Z4ZẐ _FGIJFLIÌEFGHIJKFELI
aFbLHELÌcEdG

Z37831Jefeghijk̀lmh̀nkl̀Ẑ\Z5̀oepè_FGIJFLII
EFGHIJKFELÌaFbLHELÌcEdG4

Z1[Z\[\]\Z 261\Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z37831Jefeghijk̀lmh̀nkl̀Ẑ\Z5̀oepè_FGIJFLII
EFGHIJKFELÌaFbLHELÌcEdG4

Z1[Z\[\]\Z 2371Z4Z4\4]Z4]]Z rcqLHELÌdqsLFIKI Z457̂8̂7Fhlhtjèlkg̀uhinev̀nh̀ghplenkptev̀lmh̀Hkjèwt
166̀ILrFLEGFqG̀dL̀LdarGxyK̀dK̀zaHqr{JqK
dL̀JGEKI

Z1[Z\[\]\Z 237114Z4Z4]Z4]]2 sLHdG̀dL̀zLFrGdKFqGI Z457̂8̂7Fhlhtjèlkg̀uhinev̀nh̀ghplenkptev̀lmh̀Hkjèwt
166̀ILrFLEGFqG̀dL̀LdarGxyK̀dK̀zaHqr{JqK
dL̀JGEKI

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z5Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z45]Z813Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z5Z4Z4\4]Z4]]Z rcqLHELÌdqsLFIKI Z45]Z813Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z6Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 6425681]Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z6Z4Z4\4]Z4]]Z rcqLHELÌdqsLFIKI 6425681]Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z3Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z2421]8]]Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z3Z4Z4\4]Z4]]Z rcqLHELÌdqsLFIKI Z2421]8]]Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z7Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 14\2386]Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 2̂Z7Z4Z4\4]Z4]]Z rcqLHELÌdqsLFIKI 14\2386]Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z52\4Z424]Z4Z17 zLEGcaFbqrG̀�c̀rKcKz_K̀LqFLcq \43]]8]]se}kp̀��h̀vh̀jpeivmhph4

Z1[Z\[\]\Z 1Z52Z4Z424]54]16 zLEGcaFbqrG̀wLFFLqFG̀L̀rKIEG
cEdG̀zL

\43]]8]]se}kp̀��h̀vh̀jpeivmhph4

Z1[Z\[\]\Z 1Z61Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z4Z3Z836Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z61Z4Z4\4]Z4]]Z rcqLHELÌdqsLFIKI Z4Z3Z836Fhlh|tghijk̀nh̀l}thijhv̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK
qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z66Z4Z424]54]]̂ IJKca_LHLIIL̀dK̀_FGIqc̀cEdG Z42Z2866Jefeghijk̀lmh̀h~jpejk̀oepèIJKca_LHLIIL̀dK
_FGIqc̀cEdG4

Z1[Z\[\]\Z 1Z66Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z42Z2866Jefeghijk̀lmh̀h~jpejk̀oepèIJKca_LHLIIL̀dK
_FGIqc̀cEdG4

Z1[Z\[\]\Z 1Z67Z4Z424]54]Z] zLEGcaFbqrG̀zKF̀I[G4 Z421Z8]6Jefeghijk̀lmh̀h~jpejk̀oepèzLEGcaFbqrG̀zKF
I[G44

Z1[Z\[\]\Z 1Z67Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z421Z8]6Jefeghijk̀lmh̀h~jpejk̀oepèzLEGcaFbqrG̀zKF
I[G44

Z1[Z\[\]\Z 1Z6̂ \4Z414]Z4]Z5 IqzJcLÌHGrqKHGc̀G̀FLrKc�LF Z34277817Jefeghijk̀lmh̀f�tè̀IqzJcLIH̀ZZ[\]\Z

Z1[Z\[\]\Z 1Z6̂ Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z34277817Jefeghijk̀lmh̀f�tè̀IqzJcLIH̀ZZ[\]\Z

Z1[Z\[\]\Z 1Z3ZZ4Z4Z4]Z4]]Z rGq�G̀bLFGc Z]8]]Ie��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z3ZZ4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Z]8]]Ie��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z3\Z4Z4Z4]Z4]]Z rGq�G̀bLFGc \̂86ZIe��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z3\Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 \̂86ZIe��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z32Z4Z4Z4]Z4]]Z rGq�G̀bLFGc Ẑ]8Z2Ie��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z32Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 Ẑ]8Z2Ie��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z31Z4Z4Z4]Z4]]Z rGq�G̀bLFGc \\5871Ie��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z1[Z\[\]\Z 1Z31Z4Z4Z4]\4]]Z qHELF̀r[r̀57366523 \\5871Ie��h̀lmh̀h~jpejk̀_GHrK̀qHELF4

Z5[Z\[\]\Z \Z5224\4Z4]64]]6 ILFsqxKÌJFLIEGdKÌJKF
ELFrLqFKI

\̂86Zdhvohvèlkg̀vhput�kv̀ophvjenkv̀okp̀jhplhtpkv̀lmh
HwI�h̀125756̀_KcIG̀dL̀cqrqEGrKLÌL̀cLqcKLI
dK̀_FGIqc

Z5[Z\[\]\Z \Z52Z4Z4Z4]Z4]]Z rGq�G̀bLFGc \̂86Zdhvohvèlkg̀vhput�kv̀ophvjenkv̀okp̀jhplhtpkv̀lmh
HwI�h̀125756̀_KcIG̀dL̀cqrqEGrKLÌL̀cLqcKLI
dK̀_FGIqc

Z5[Z\[\]\Z 2\6\Z4Z454]Z4]]Z zLFrGdKFqGÌJGFG̀FLsLHdG 4̂1\28]]rkgopènh̀ghplenkptev̀oepèphuhinèlmh̀Hkjèwt
ẐZ57̀LsqEFG̀rKzLFrqK̀dL̀aELHIqcqKI
dKzLIEqrKÌcEdG

Z5[Z\[\]\Z 2\6\\4Z424]Z4ZZ] LsqEFG̀rKzLFrqK̀dL̀aELHIqcqKI
dKzLIEqrKÌcEdG

4̂1\28]]rkgopènh̀ghplenkptev̀oepèphuhinèlmh̀Hkjèwt
ẐZ57̀LsqEFG̀rKzLFrqK̀dL̀aELHIqcqKI
dKzLIEqrKÌcEdG

Z5[Z\[\]\Z 2\62Z4Z454]Z4]]Z zLFrGdKFqGÌJGFG̀FLsLHdG Z42Z2866rkgopènh̀ghplenkptev̀oepèphuhinèlmh̀Hkjèwt
2]176̀IJKcà_LHLIIL̀dK̀_FGIqc̀cEdG̀LJJ

Itvjhgè}tlhiltenk̀oepèGcdF�̀rLrGEEK

EFGHIJKFEL 1̂ 4̂̂]̂851EFGHIJKFEL 1̂745̂5877
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Y5ZY[Z[<[Y \[]\[4Y4\4<Y4<\1 HIĴ _̀aKGKHHK̀bJ̀aEFHĉ`̂DbF̀KII Y4\Y\6]]defghìjk̀fkhlijehmiǹgihìhkokpjìlqk̀Gerìsm
\<13]̀HIĴ _̀aKGKHHK̀bJ̀aEFHĉ`̂DbF̀KII

Y5ZY[Z[<[Y \]<5\4[4Y4<14<<Y sEKDKH̀K̀dFEEKDJH Y3t6t3bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀11t5Y5̀aEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀_EvKGDKH̀ D̂bF

Y5ZY[Z[<[Y \]<5[4Y4\4<Y4<[[ aEFHIEKHH̀DEFGHIJEDKH
_EvKGDKH̀ D̂bF

Y3t6t3bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀11t5Y5̀aEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀_EvKGDKH̀ D̂bF

Y5ZY[Z[<[Y \]<]\4[4Y4<14<<Y sEKDKH̀K̀dFEEKDJH 55t613bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀11t5Y\̀aEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀_EvKGDKH̀ D̂bF

Y5ZY[Z[<[Y \]<]Y4Y4Y4<Y4<<Y dFcwF̀vKEF̂ 55t613bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀11t5Y\̀aEFHIEKHH
DEFGHIJEDKH̀_EvKGDKH̀ D̂bF

Y5ZY[Z[<[Y \]<t\4[4Y4<14<<Y sEKDKH̀K̀dFEEKDJH Y<[6\Ybkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀12<[\t̀EK_GcbFH
DEFGHI4̀EJb4̀bK̀dFEvFH̀HZF

Y5ZY[Z[<[Y \]<tY4Y4Y4<Y4<<Y dFcwF̀vKEF̂ Y<[6\Ybkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀12<[\t̀EK_GcbFH
DEFGHI4̀EJb4̀bK̀dFEvFH̀HZF

Y5ZY[Z[<[Y \]<3\4[4Y4<14<<Y sEKDKH̀K̀dFEEKDJH [45Y[65<bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀\t2̀DEF̀x
ĴvcHDcdF̀KcEK̂c̀x̀Iyz

Y5ZY[Z[<[Y \]<3[4Y4\4<Y4Y]1 DEF̀x̀̂JvcHDcdF̀KcEK̂c̀x̀Iyz [45Y[65<bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀\t2̀DEF̀x
ĴvcHDcdF̀KcEK̂c̀x̀Iyz

Y5ZY[Z[<[Y \]<2\4[4Y4<14<<Y sEKDKH̀K̀dFEEKDJH \56]\bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀Y335\tY
EK_GcbFH̀DEFGHI4̀EJb4̀bK̀dFEvFH̀HZF

Y5ZY[Z[<[Y \]<2Y4Y4Y4<Y4<<Y dFcwF̀vKEF̂ \56]\bkngknìlef̀qhkrk̀lqkdD̀Kukr̀Y335\tY
EK_GcbFH̀DEFGHI4̀EJb4̀bK̀dFEvFH̀HZF

Y5ZY[Z[<[Y \t35Y4Y4[4<Y4<<Y d̂cKGDKH̀bcyKEHJH 3[\6Y2Eklkmrìlef̀okpjiǹjk̀fkhlijehmiǹlqk̀Gerìsm
1]t̀s_GbJ̀{_GcdcIF̂ b̀K̀HF|bK̀bK
dF{aJEc|

Y5ZY[Z[<[Y \t3514Y4Y4<Y4<<\ yKGbF̀bK̀{KEdFbJEcFH 3[\6Y2Eklkmrìlef̀okpjiǹjk̀fkhlijehmiǹlqk̀Gerìsm
1]t̀s_GbJ̀{_GcdcIF̂ b̀K̀HF|bK̀bK
dF{aJEc|

Y5ZY[Z[<[Y \t3]Y4Y4[4<Y4<<Y d̂cKGDKH̀bcyKEHJH 3[\6Y2Eklkmrìlef̀okpjiǹjk̀fkhlijehmiǹlqk̀Gerìsm
1]3̀s_GbJ̀{_GcdcIF̂ b̀K̀HF|bK̀bK
dF{aJEc|

Y5ZY[Z[<[Y \t3]14Y4Y4<Y4<<\ yKGbF̀bK̀{KEdFbJEcFH 3[\6Y2Eklkmrìlef̀okpjiǹjk̀fkhlijehmiǹlqk̀Gerìsm
1]3̀s_GbJ̀{_GcdcIF̂ b̀K̀HF|bK̀bK
dF{aJEc|

Y5ZY[Z[<[Y \t3tY4Y4[4<Y4<<Y d̂cKGDKH̀bcyKEHJH ]t6<<Eklkmrìlef̀okpjiǹjk̀fkhlijehmiǹlqk̀Gerìsm
1]2̀aE_GF̀ĴcyKcEF

Y5ZY[Z[<[Y \t3t14Y4Y4<Y4<<\ yKGbF̀bK̀{KEdFbJEcFH ]t6<<Eklkmrìlef̀okpjiǹjk̀fkhlijehmiǹlqk̀Gerìsm
1]2̀aE_GF̀ĴcyKcEF

Y5ZY[Z[<[Y \2Y2Y4Y4Y4<[4<<Y cGDKÈdZd̀53t]]5\t Y4]1]6\3Eklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y \2Y2Y4Y4[4<Y4<<Y d̂cKGDKH̀bcyKEHJH Y4]1]6\3Eklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y \2[<Y4Y4Y4<[4<<Y cGDKÈdZd̀53t]]5\t 54t236<<Eklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y \2[<Y4Y4[4<Y4<<Y d̂cKGDKH̀bcyKEHJH 54t236<<Eklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y \2[YY4Y4Y4<[4<<Y cGDKÈdZd̀53t]]5\t \Y36\tEklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y \2[YY4Y4[4<Y4<<Y d̂cKGDKH̀bcyKEHJH \Y36\tEklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y \2[[Y4Y4Y4<[4<<Y cGDKÈdZd̀53t]]5\t Y]]6[<Eklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y \2[[Y4Y4[4<Y4<<Y d̂cKGDKH̀bcyKEHJH Y]]6[<Eklk}mfkprèjk̀lumkprkǹlqk̀k~rhirèaFGdJ
cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y 1Y]5[4Y4\4<Y4<\1 HIĴ _̀aKGKHHK̀bJ̀aEFHĉ`̂DbF̀KII Y4\Y\6]]yiueh̀��k̀nk̀rhipnqkhk4

Y5ZY[Z[<[Y 1Y]5Y4Y4\4<54<<2 HIĴ_aKGKHHK̀bJ̀aEFHĉ`̂DbF Y4\Y\6]]yiueh̀��k̀nk̀rhipnqkhk4

Y5ZY[Z[<[Y 1Yt5Y4Y4Y4<Y4<<Y dFcwF̀vKEF̂ \t65\Hi��k̀lqk̀k~rhirèaFGdJ̀cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y 1Yt5Y4Y4Y4<[4<<Y cGDKÈdZd̀53t]]5\t \t65\Hi��k̀lqk̀k~rhirèaFGdJ̀cGDKE4

Y5ZY[Z[<[Y 1Yt][4Y4\4<Y4<1< {KDF̂_EvcdF̀sKEEKcEF̀K̀dJHDF
D̂bF̀x̀{K

Y4t256<<Ii�ifkprèlqk̀k~rhirègihì{KDF̂_EvcdF
sKEEKcEF̀K̀dJHDF̀ D̂bF̀x̀{K4

Y5ZY[Z[<[Y 1Yt]Y4Y4Y4<[4<<Y cGDKÈdZd̀53t]]5\t Y4t256<<Ii�ifkprèlqk̀k~rhirègihì{KDF̂_EvcdF
sKEEKcEF̀K̀dJHDF̀ D̂bF̀x̀{K4

Y5ZY[Z[<[Y 1Yt3Y4Y4\4<54<Y[ aĴHF̀bK̀ ĉdcDFdJKH̀K̀ K̂ĉJKH̀bJ
aEFHĉ

YYt6<<Ii�ifkprèlqk̀k~rhirègihìaĴHF̀bK
ĉdcDFdJKH̀K̀ K̂ĉJKH̀bJ̀aEFHĉ4

Y5ZY[Z[<[Y 1Yt3Y4Y4Y4<[4<<Y cGDKÈdZd̀53t]]5\t YYt6<<Ii�ifkprèlqk̀k~rhirègihìaĴHF̀bK
ĉdcDFdJKH̀K̀ K̂ĉJKH̀bJ̀aEFHĉ4

Y5ZY[Z[<[Y 1Yt2Y4Y4Y4<Y4<<Y dFcwF̀vKEF̂ 3]6[<Hi��k̀lqk̀k~rhirèaFGdJ̀cGDKE4

HmnrkfìumlkplmijègihìF̂bE�̀dKdFDDJ

DEFGHIJEDK 5Y]4[2]62]DEFGHIJEDK 5Y]4[Y<6t]
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21[25[5652 \28>242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 3̀756Jbcdêfgêehijbik̂lHI_L̂]IFMG4

21[25[5652 \2̀6242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 38766Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

21[25[5652 \2̀6242454624662 _t]MIFMĴu]vMGJLJ 38766Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

21[25[5652 \2̀2242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 1>733Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

21[25[5652 \2̀2242454624662 _t]MIFMĴu]vMGJLJ 1>733Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

21[25[5652 \2̀55424a4624655 lGHJKGMJĴFGHIJKLGFMJ
wGxMIFMĴtFuH

241̀37>̀Kbyboepik̂fgêehijbik̂zbjb̂lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴwGxMIFMĴtFuH4

21[25[5652 \2̀5242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 241̀37>̀Kbyboepik̂fgêehijbik̂zbjb̂lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴwGxMIFMĴtFuH4

21[25[5652 \2̀3542484624665 {|}̂xwJFHvL̂Lt]vM]GH 264>8̀7>̀Geinjbqb̂qêqn~nqepqkŝfgêehijbik̂lHI_L̂]IFMG4

21[25[5652 \2̀3242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 264>8̀7>̀Geinjbqb̂qêqn~nqepqkŝfgêehijbik̂lHI_L̂]IFMG4

21[25[5652 \2̀8242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 248567\2Kbyboepik̂fgêehijbik̂zbjb̂lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴwGxMIFMĴtFuH4

21[25[5652 \2̀85424a4624655 lGHJKGMJĴFGHIJKLGFMJ
wGxMIFMĴtFuH

243̀6781Kbyboepik̂fgêehijbik̂zbjb̂lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴwGxMIFMĴtFuH4

21[25[5652 \2̀8a45454614662 �wGLĴKHJJ]vLJ a>733ueszesb̂fkô�djkŝfgêehijbik̂zbjb̂lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴwGxMIFMĴtFuH4

21[25[5652 \51\\4245462466a {|}̂uMvLtw��L̂uM̂vMIuĤuM
�MG_HuLG]HJ

8\781ue~krd��k̂qê~epqbŝfgêIkib̂�n̂\86̂Mrnqb
tdfepb̂uê�kjbns

21[25[5652 \51\242424624662 _H]�ĤxMGHt 8\781ue~krd��k̂qê~epqbŝfgêIkib̂�n̂\86̂Mrnqb
tdfepb̂uê�kjbns

21[25[5652 \511\4245462466a {|}̂uMvLtw��L̂uM̂vMIuĤuM
�MG_HuLG]HJ

`̀78\ue~krd��k̂qê~epqbŝfgêIkib̂�n̂\82̂tekonj
�bssbpenjk̂qêtnob

21[25[5652 \511242424624662 _H]�ĤxMGHt `̀78\ue~krd��k̂qê~epqbŝfgêIkib̂�n̂\82̂tekonj
�bssbpenjk̂qêtnob

23[25[5652 a53\242414624662 �MG_HuLG]HĴKHGĤGMvMIuH \̀57>6_kozjb̂qêoejfbqkjnbŝzbjb̂je~epqb̂fgêIkib̂�n
2>̀51̂H�]̂MtMFGL̂]�KLGFHuLGĤM
M�KLGFHuLGĤM]GMt]

23[25[5652 a53\5424a46246a> H�]̂MtMFGL̂]�KLGFHuLGĤM
M�KLGFHuLGĤM]GMt]

\̀57>6_kozjb̂qêoejfbqkjnbŝzbjb̂je~epqb̂fgêIkib̂�n
2>̀51̂H�]̂MtMFGL̂]�KLGFHuLGĤM
M�KLGFHuLGĤM]GMt]

23[25[5652 a531242414624662 �MG_HuLG]HĴKHGĤGMvMIuH 24a\2763_kozjb̂qêoejfbqkjnbŝzbjb̂je~epqb̂fgêIkib̂�n
2\31̀ 8̀̂�MFHtwGx]_Ĥ�LĜJ4Ĥ|̂�HFG]�

23[25[5652 a5315424a46246à �MFHtwGx]_Ĥ�LĜJ4Ĥ|̂�HFG]� 24a\2763_kozjb̂qêoejfbqkjnbŝzbjb̂je~epqb̂fgêIkib̂�n
2\31̀ 8̀̂�MFHtwGx]_Ĥ�LĜJ4Ĥ|̂�HFG]�

23[25[5652 a326a454246\4662 �GMFMĴM̂_HGGMFLJ 2\87\\ueszesb̂fkôgjeiêfge_F̂Mreî\\8̀a\̂lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴwGxMIFMĴtFuH

23[25[5652 a3265424a4624655 lGHJKGMJĴFGHIJKLGFMJ
wGxMIFMĴtFuH

2\87\\ueszesb̂fkôgjeiêfge_F̂Mreî\\8̀a\̂lGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMĴwGxMIFMĴtFuH

23[25[5652 a>5a242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 15a716Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>5a242454624662 _t]MIFMĴu]vMGJLJ 15a716Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>5\242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 85a7>6Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>5\242454624662 _t]MIFMĴu]vMGJLJ 85a7>6Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>515424a4624226 Mv]FGĤ_L�MG_]L̂uM̂wFMIJ]t]LJ
uL�MJF]_LĴtFuH

>4\5a766Kbyboepik̂fgêehijbik̂zbjb̂Mv]FGĤ_L�MG_]L
uM̂wFMIJ]t]LĴuL�MJF]_LĴtFuH4

23[25[5652 a>51242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 >4\5a766Kbyboepik̂fgêehijbik̂zbjb̂Mv]FGĤ_L�MG_]L
uM̂wFMIJ]t]LĴuL�MJF]_LĴtFuH4

23[25[5652 a>53242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 533786Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>53242454624662 _t]MIFMĴu]vMGJLJ 533786Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>58242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 24\3\786Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>58242454624662 _t]MIFMĴu]vMGJLJ 24\3\786Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>5̀ 242424654662 ]IFMĜ_[_̂1̀8331a8 \4̀1\783Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

23[25[5652 a>5̀ 242454624662 _t]MIFMĴu]vMGJLJ \4̀1\783Gefemnoepik̂qêfrnepieŝfgêehijbik̂lHI_L
]IFMG4

Jnsieob̂rnfepfnbqk̂zbjb̂HtuG�̂_M_HFFL

FGHIJKLGFM 11642627\\FGHIJKLGFM 11642627\\
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4XY4ZYZ2Z4 62[2Z343\32432\] Ê _̀JaJCDÌ_bHIDCEcIDÈJ
JdHIDCEcIDÈJ_DJa_

6[Z5]2efghìjkl̀ml̀nifomplil3

4XY4ZYZ2Z4 62[24343\3213244 Ê _̀JaJCDÌ_bHIDCEcIDÈJ
JdHIDCEcIDÈJ_DJa_

6[Z5]2efghìjkl̀ml̀nifomplil3

4XY4ZYZ2Z4 64XqZ343\32432\[ bJCEarDs_tÈbID̀G3ÈùbECD_v 43\6452Xefghìjkl̀ml̀nifomplil3

4XY4ZYZ2Z4 64Xq4343\3213242 bJCEarDs_tÈbID̀GYE3 43\6452Xefghìjkl̀ml̀nifomplil3

4XY4ZYZ2Z4 64[[434343243224 tE_dÈsJDEa 431Z]522Gfjkl̀wpl̀lxnifnh̀yEFtÌ_FCJD3

4XY4ZYZ2Z4 64[[4343432Z3224 _FCJD̀tYt̀1[qXX1\q 431Z]522Gfjkl̀wpl̀lxnifnh̀yEFtÌ_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 Z416\3Z3432X322X GJDe_zIG̀HDJGCEcIG̀HID
CJDtJ_DIG

[X5Z2clm{lmf̀wh|̀mli}~�hm̀{ilmnf�hm̀{hìnliwl~ihm̀wpl
F�Gul̀6\Xq\]̀yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG
cÌyDEG_a

4qY4ZYZ2Z4 Z416434343243224 tE_dÈsJDEa [X5Z2clm{lmf̀wh|̀mli}~�hm̀{ilmnf�hm̀{hìnliwl~ihm̀wpl
F�Gul̀6\Xq\]̀yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG
cÌyDEG_a

4qY4ZYZ2Z4 Z411\3Z3432X322X GJDe_zIG̀HDJGCEcIG̀HID
CJDtJ_DIG

\q51\clm{lmf̀wh|̀mli}~�hm̀{ilmnf�hm̀{hìnliwl~ihm̀wpl
F�Gul̀6\Xq61̀yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG
cÌyDEG_a

4qY4ZYZ2Z4 Z411434343243224 tE_dÈsJDEa \q51\clm{lmf̀wh|̀mli}~�hm̀{ilmnf�hm̀{hìnliwl~ihm̀wpl
F�Gul̀6\Xq61̀yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG
cÌyDEG_a

4qY4ZYZ2Z4 Z41X\3Z3432X322X GJDe_zIG̀HDJGCEcIG̀HID
CJDtJ_DIG

44q522clm{lmf̀wh|̀mli}~�hm̀{ilmnf�hm̀{hìnliwl~ihm̀wpl
F�Gul̀6\XqX2̀yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG
cÌyDEG_a

4qY4ZYZ2Z4 Z41XZ343\32432Z1 yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG̀cI
yDEG_a

44q522clm{lmf̀wh|̀mli}~�hm̀{ilmnf�hm̀{hìnliwl~ihm̀wpl
F�Gul̀6\XqX2̀yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG
cÌyDEG_a

4qY4ZYZ2Z4 \ZXX434313243224 bJDtEcID_EG̀HEDÈDJeJFcE 43161522th|{if̀�l̀|liwf�hi~fm̀{fif̀il}lo�f̀wpl̀Fhnf̀�~
4]Z42̀Je_CDÈtIbJDt_ÌcJ̀rCJFG_a_IG
cIbJGC_tIG̀aCcE

4qY4ZYZ2Z4 \ZXXZ343\3243442 Je_CDÈtIbJDt_ÌcJ̀rCJFG_a_IG
cIbJGC_tIG̀aCcE

43161522th|{if̀�l̀|liwf�hi~fm̀{fif̀il}lo�f̀wpl̀Fhnf̀�~
4]Z42̀Je_CDÈtIbJDt_ÌcJ̀rCJFG_a_IG
cIbJGC_tIG̀aCcE

4qY4ZYZ2Z4 \ZXq434313243224 bJDtEcID_EG̀HEDÈDJeJFcE 4366]522th|{if̀�l̀|liwf�hi~fm̀{fif̀il}lo�f̀wpl̀Fhnf̀�~
\q[[̀bJCEarDs_tÈ�JDDJ_DÈJ̀tIGCÈaCcÈu
bJ

4qY4ZYZ2Z4 \ZXqZ343\3243262 bJCEarDs_tÈ�JDDJ_DÈJ̀tIGCE
aCcÈùbJ

4366]522th|{if̀�l̀|liwf�hi~fm̀{fif̀il}lo�f̀wpl̀Fhnf̀�~
\q[[̀bJCEarDs_tÈ�JDDJ_DÈJ̀tIGCÈaCcÈu
bJ

4qY4ZYZ2Z4 \X44\3Z343263224 �DJCJG̀J̀tEDDJCIG 6Z[5q6clm{lmf̀wh|̀pilnl̀wpltC̀Jglǹ4[q]21X
yDEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG̀rDsJFCJG̀aCcE

4qY4ZYZ2Z4 \X44Z343\3243421 yDEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG
rDsJFCJG̀aCcE

6Z[5q6clm{lmf̀wh|̀pilnl̀wpltC̀Jglǹ4[q]21X
yDEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG̀rDsJFCJG̀aCcE

4qY4ZYZ2Z4 \]Z]4343432Z3224 _FCJD̀tYt̀1[qXX1\q 43\6\5]qDlwl�~|lonh̀�l̀wg~lonlm̀wpl̀lxnifnh̀yEFtI
_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 \]Z]4343Z3243224 ta_JFCJG̀c_eJDGIG 43\6\5]qDlwl�~|lonh̀�l̀wg~lonlm̀wpl̀lxnifnh̀yEFtI
_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 \]\24343432Z3224 _FCJD̀tYt̀1[qXX1\q ZXX5q2Dlwl�~|lonh̀�l̀wg~lonlm̀wpl̀lxnifnh̀yEFtI
_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 \]\24343Z3243224 ta_JFCJG̀c_eJDGIG ZXX5q2Dlwl�~|lonh̀�l̀wg~lonlm̀wpl̀lxnifnh̀yEFtI
_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 \]\44343432Z3224 _FCJD̀tYt̀1[qXX1\q 431]45[1Dlwl�~|lonh̀�l̀wg~lonlm̀wpl̀lxnifnh̀yEFtI
_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 \]\44343Z3243224 ta_JFCJG̀c_eJDGIG 431]45[1Dlwl�~|lonh̀�l̀wg~lonlm̀wpl̀lxnifnh̀yEFtI
_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 64qqZ343\32432Z1 yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG̀cI
yDEG_a

44q522efghìjkl̀ml̀nifomplil3

4qY4ZYZ2Z4 64qq4343\321324Z yIaGÈcJ̀a_t_CEtIJG̀J̀aJ_aIJG̀cI
yDEG_a

44q522efghìjkl̀ml̀nifomplil3

4qY4ZYZ2Z4 64[]434343243224 tE_dÈsJDEa 6q[5\XGfjkl̀wpl̀lxnifnh̀yEFtÌ_FCJD3

4qY4ZYZ2Z4 64[]4343432Z3224 _FCJD̀tYt̀1[qXX1\q 6q[5\XGfjkl̀wpl̀lxnifnh̀yEFtÌ_FCJD3

4[Y4ZYZ2Z4 \X4Z\3Z343263224 �DJCJG̀J̀tEDDJCIG XZ5Z\clm{lmf̀wh|̀pilnl̀wpltC̀Jglǹ4142]2Z
yDEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG̀rDsJFCJG̀aCcE

4[Y4ZYZ2Z4 \X4ZZ343\32434X1 yDEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG
rDsJFCJG̀aCcE

XZ5Z\clm{lmf̀wh|̀pilnl̀wpltC̀Jglǹ4142]2Z
yDEGHDJGG̀CDEFGHIDCJG̀rDsJFCJG̀aCcE

4]Y4ZYZ2Z4 \X4\\3Z343263224 �DJCJG̀J̀tEDDJCIG 4q5]1clm{lmf̀wh|̀pilnl̀wpltC̀Jglǹ66[ZXq̀yDEGHDJGG
CDEFGHIDCJG̀rDsJFCJG̀aCcE

G~mnl|f̀g~wlow~f�h̀{fif̀EacD�̀tJtECCI

CDEFGHIDCJ 1X23]]15]\CDEFGHIDCJ 1X23]qq5][
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[5\[]\]3][ >2[>]4[4>43[43]] ĜHJKGMJJ_FGHIJKLGFMJ
G̀aMIFMJ_bFcH

[6751cdefdeg_hij_kldmd_hkdnF_Modm_pp8]26_̂GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ_̀GaMIFMJ_bFcH

]3\[]\]3][ ][p8>4]4[432433] qHÌ FMIrsL_M_GMKHGL >13733cdefdeg_hij_jgtumdtvwi_d_ldfgli_hkd_IxJyd_>83
q̂z_nHIFHaHbL_GMxG{aMGHrHL_bFcH_y_qM

]3\[]\]3][ ][p8[4[4[43[433[ nH{|H_aMGHb >13733cdefdeg_hij_jgtumdtvwi_d_ldfgli_hkd_IxJyd_>83
q̂z_nHIFHaHbL_GMxG{aMGHrHL_bFcH_y_qM

]3\[]\]3][ >]28[4[4143[433[ qMGnHcLG{HJ_KHGH_GM}MIcH p463p7>>nijflg_~d_jdlhg~il�ge_fglg_ld�dt~g_hkd_Iimg_x�
6]1p_�IL|_KGLc̀ FLJ_GMxG{aMGHcLJ_M{GMb{

]3\[]\]3][ >]28]4[4>43[436[ �IL|_KGLc̀ FLJ_GMxG{aMGHcLJ
M{GMb{

p463p7>>nijflg_~d_jdlhg~il�ge_fglg_ld�dt~g_hkd_Iimg_x�
6]1p_�IL|_KGLc̀ FLJ_GMxG{aMGHcLJ_M{GMb{

]3\[]\]3][ >688[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ ]>5711Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p6]_q̀ I{n�K{L_cM_}MGH_nG̀ �

]3\[]\]3][ >688p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ ]>5711Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p6]_q̀ I{n�K{L_cM_}MGH_nG̀ �

]3\[]\]3][ >685[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ 28p733Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p6>_x̀IcL_q̀ I{n{KHb_cM_JH�cM_y_JsL
bL̀ GMIrL_cH_qHFH

]3\[]\]3][ >685p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ 28p733Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p6>_x̀IcL_q̀ I{n{KHb_cM_JH�cM_y_JsL
bL̀ GMIrL_cH_qHFH

]3\[]\]3][ >653[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ 126723Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p6p_x̀IcL_q̀ I{n{KHb_cM_JH�cM_cM
nG{JF{I�KLb{J

]3\[]\]3][ >653p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ 126723Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p6p_x̀IcL_q̀ I{n{KHb_cM_JH�cM_cM
nG{JF{I�KLb{J

]3\[]\]3][ >65[[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ ]4[33733Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p62_nLqHIcL_cH_[_̂G{aHcH_cM_{IxHIFHG{H
cM_JMb}H

]3\[]\]3][ >65[p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ ]4[33733Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p62_nLqHIcL_cH_[_̂G{aHcH_cM_{IxHIFHG{H
cM_JMb}H

]3\[]\]3][ >65][4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ [4>]>733Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p66_q̀ I{n�K{L_cM_nHGHIcH�

]3\[]\]3][ >65]p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ [4>]>733Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p66_q̀ I{n�K{L_cM_nHGHIcH�

]3\[]\]3][ >65>[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ 2327p3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p68_qut�h�f�i_~d_ngvgfg�g

]3\[]\]3][ >65>p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ 2327p3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p68_qut�h�f�i_~d_ngvgfg�g

]3\[]\]3][ >65p[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ 117]3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p65_bJ_GMxG{aMGHnHL_M{GMb{

]3\[]\]3][ >65pp4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ 117]3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p65_bJ_GMxG{aMGHnHL_M{GMb{

]3\[]\]3][ >651[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ p27>3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p83_zH�JLI_z�I{LG_c{HJ

]3\[]\]3][ >651p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ p27>3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p83_zH�JLI_z�I{LG_c{HJ

]3\[]\]3][ >652[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ [4]5]7[3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p8[_b4_L4_JLHGMJ_cM_qLGHMJ

]3\[]\]3][ >652p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ [4]5]7[3Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p8[_b4_L4_JLHGMJ_cM_qLGHMJ

]3\[]\]3][ >656[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ 63p7>]Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p8]_à {b�MGqM_ILxxJ

]3\[]\]3][ >656p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ 63p7>]Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p8]_à {b�MGqM_ILxxJ

]3\[]\]3][ >658[4[4]43[433[ nb{MIFMJ_c{}MGJLJ ]4[1]71>Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p61_x̀IcL_q̀ I{n{KHb_cM_Mc̀ nHrsL_cM
G̀̀ ^̀ GMFHqH

]3\[]\]3][ >658p4[4[43[433> }MIcH_cM_qMGnHcLG{HJ ]4[1]71>Gdhd�mg_hij_�dt~ge_~d_jdlhg~il�ge_hkd_Iimg_x�
p61_x̀IcL_q̀ I{n{KHb_cM_Mc̀ nHrsL_cM
G̀̀ ^̀ GMFHqH

]3\[]\]3][ >8]8[4[4[43[433[ nH{|H_aMGHb 23>733Gdhd�mg_hij_edl��vie_fldemg~ie_hkd_Ix_~d_J
][p668>_nb{MIFM_q̀ I{n�K{L_cM_nLGcM{GL

]3\[]\]3][ >8]8p4[4[43]433[ JMG}{rLJ_KGMJFHcLJ 23>733Gdhd�mg_hij_edl��vie_fldemg~ie_hkd_Ix_~d_J
][p668>_nb{MIFM_q̀ I{n�K{L_cM_nLGcM{GL

]3\[]\]3][ >5>][4[4[43]433[ {IFMG_n\n_186221>6 53372[Gdhd��jdtmi_~d_ho�dtmde_hkd_d�mlgmi_̂HInL
{IFMG4

J�emdjg_o�hdth�g~i_fglg_HbcG�_nMnHFFL

FGHIJKLGFM 1664>]p786FGHIJKLGFM 1624p]p7]2
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6[\]6\6[6] =̂=6]4]464[]4[[] _̀aMIFMJbcadMGJLJ [̂[73]GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG4

6[\]6\6[6] =̂==]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 4̂==571[GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG4

6[\]6\6[6] =̂==]4]464[]4[[] _̀aMIFMJbcadMGJLJ 4̂==571[GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG4

6[\]6\6[6] =̂=5]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 64>>>7>=GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG4

6[\]6\6[6] =̂=5]4]464[]4[[] _̀aMIFMJbcadMGJLJ 64>>>7>=GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG4

6[\]6\6[6] =̂=1]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 ]43537=>GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG4

6[\]6\6[6] =̂=1]4]464[]4[[] _̀aMIFMJbcadMGJLJ ]43537=>GefeghiejklbmebfnhejkeobfpebeqkrsklbtHI_L
aIFMG4

6[\]6\6[6] =̂=3]4]4]4[]4[[] _HauHbvMGH̀ 1[7]1JswxebfpebeqkrsklbtHI_LbaIFMG4

6[\]6\6[6] =̂=3]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 1[7]1JswxebfpebeqkrsklbtHI_LbaIFMG4

6[\]6\6[6] 5[3[64]4=4[]4[2] yILubKGLczFLJbGM{GavMGHcLJ
MaGM̀a

542[57==dsnlrbwxeboebkrsjopere4

6[\]6\6[6] 5[3[]4]4=4[14[6> yILubKGLczFLJbGM{GavMGHcLJ
MaGM̀a

542[57==dsnlrbwxeboebkrsjopere4

6[\]6\6[6] 5]̂[64]4=4[]4][1 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

3=[722Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂[]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 3=[722Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂]64]4=4[]4][1 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

227̂3Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂]]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 227̂3Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂664]4=4[]4]]̂ tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

][]7>]Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂6]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 ][]7>]Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂=64]4=4[]4][1 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

][>7[3Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂=]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 ][>7[3Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂564]4=4[]4][1 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

][1755Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂5]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 ][1755Ks|siejklbfpebeqkrsklb}srsbtGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH4

6[\]6\6[6] 5]̂1]4]4]4[]4[[] _HauHbvMGH̀ =1[7[[JswxebfpebeqkrsklbtHI_LbaIFMG4

6[\]6\6[6] 5]̂1]4]4]4[64[[] aIFMGb_\_b1>2331=2 =1[7[[JswxebfpebeqkrsklbtHI_LbaIFMG4

6]\]6\6[6] =63̂ ]4]414[]4[[] ~MG_HcLGaHJbKHGHbGMdMIcH ]5372[_li}rsbmebierfsmlrhsob}srsbre�ejmsbfpebIlksb{h
6]211bJcFGLIa_bM̀MFGLIa_HbMaGM̀a�~M

6]\]6\6[6] =63̂ 64]4=4[]4]36 JcFGLIa_bM̀MFGLIa_HbMaGM̀a�~M ]5372[_li}rsbmebierfsmlrhsob}srsbre�ejmsbfpebIlksb{h
6]211bJcFGLIa_bM̀MFGLIa_HbMaGM̀a�~M

6]\]6\6[6] =3]5=464]4[54[[] {GMFMJbMb_HGGMFLJ ]15735ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>5]btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]564]4=4[]4[66 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

]15735ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>5]btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]1=464]4[54[[] {GMFMJbMb_HGGMFLJ >1711ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>5[btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]164]4=4[]4[66 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

>1711ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>5[btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]3=464]4[54[[] {GMFMJbMb_HGGMFLJ 5375[ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>=̂btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]364]4=4[]4[66 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

5375[ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>=̂btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]2=464]4[54[[] {GMFMJbMb_HGGMFLJ 6]37̂3ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>=>btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]264]4=4[]4[66 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

6]37̂3ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>=>btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]>=464]4[54[[] {GMFMJbMb_HGGMFLJ [̂7̂>ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>=2btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

6]\]6\6[6] =3]>64]4=4[]4[66 tGHJKGMJJbFGHIJKLGFMJ
zGvMIFMJb̀FcH

[̂7̂>ceo}eosbflibprekebfpe_FbMnekb55>>=2btGHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJbzGvMIFMJb̀FcH

Jhokeisbnhfejfhsmlb}srsbH̀cG�b_M_HFFL

FGHIJKLGFM 1̂>4[357==FGHIJKLGFM 1̂>4[357==
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[\]\[][6[\ :7\3:5[5\568566\ ĤNGNK_N_̀IHHNGMK \[7984abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀G_Nlbk_88448[_mHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_nHoNJGNK_pGaI

[\]\[][6[\ :7\3[5\5:56\56[[ mHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
nHoNJGNK_pGaI

\[7984abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀G_Nlbk_88448[_mHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_nHoNJGNK_pGaI

[\]\[][6[\ :q33\5\5[56\566\ p̀rNJGNK_arsNHKMK \[89[4Hbfbtke_fgh_ubvwec_wb_hbjfewgjtec_fib_Jgke_̂t
848_HÎINp_IJaHIaN_mNHGMpNGGr

[\]\[][6[\ :q3385\5\56\566: sNJaI_aN_xNH̀IaMHrIK \[89[4Hbfbtke_fgh_ubvwec_wb_hbjfewgjtec_fib_Jgke_̂t
848_HÎINp_IJaHIaN_mNHGMpNGGr

[\]\[][6[\ :466\5\5[56\566\ p̀rNJGNK_arsNHKMK 258\49q2Hbfbtke_fgh_ubvwec_wb_hbjfewgjtec_fib_Jgke_̂t
84:_[4_mIGIpyzM_pMo{KGr̀M_|_no_\7q2[[

[\]\[][6[\ :46685\5\56\566: sNJaI_aN_xNH̀IaMHrIK 258\49q2Hbfbtke_fgh_ubvwec_wb_hbjfewgjtec_fib_Jgke_̂t
84:_[4_mIGIpyzM_pMo{KGr̀M_|_no_\7q2[[

[\]\[][6[\ :3:q\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q 74[98qHbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ :3:q\5\5[56\566\ p̀rNJGNK_arsNHKMK 74[98qHbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ :3:4\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q 254:2937Hbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ :3:4\5\5[56\566\ p̀rNJGNK_arsNHKMK 254:2937Hbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ :3:3\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q 3\937Hbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ :3:3\5\5[56\566\ p̀rNJGNK_arsNHKMK 3\937Hbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ :386\5\5\56\566\ Ìr�I_oNHIp \5282966Ke��b_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[\]\[][6[\ :386\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q \5282966Ke��b_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[\]\[][6[\ :38\\5\5\56\566\ Ìr�I_oNHIp \q[9q6Ke��b_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[\]\[][6[\ :38\\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q \q[9q6Ke��b_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[\]\[][6[\ :38[\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q \58289:4Hbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ :38[\5\5[56\566\ p̀rNJGNK_arsNHKMK \58289:4Hbfb}thbvkg_wb_fltbvkbc_fib_b~kjekg_mIJ̀ M
rJGNH5

[\]\[][6[\ 8\3q\5\5:56256[4 �JM�_LHManGMK_HN̂HroNHIaMK
NrHNpr

:53\69::Le�ehbvkg_fib_b~kjekg_deje_�JM�_LHManGMK
HN̂HroNHIaMK_NrHNpr5

[\]\[][6[\ 8\3q\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q :53\69::Le�ehbvkg_fib_b~kjekg_deje_�JM�_LHManGMK
HN̂HroNHIaMK_NrHNpr5

[\]\[][6[\ 8\33\5\5:562568q Iax_KNHsr̀MK_aN_GHIJKLMHGNK_Nx
oNHIp_pGaI

[66966Le�ehbvkg_fib_b~kjekg_deje_Iax_KNHsr̀MK_aN
GHIJKLMHGNK_Nx_oNHIp_pGaI5

[\]\[][6[\ 8\33\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q [66966Le�ehbvkg_fib_b~kjekg_deje_Iax_KNHsr̀MK_aN
GHIJKLMHGNK_Nx_oNHIp_pGaI5

[\]\[][6[\ 8[66\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q \[89[4abdgctkg_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[\]\[][6[\ 8[66\5\5\56\566\ Ìr�I_oNHIp \[89[4abdgctkg_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[\]\[][6[\ 8[6\\5\5\56\566\ Ìr�I_oNHIp :6966Ke��b_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[\]\[][6[\ 8[6\\5\5\56[566\ rJGNH_̀]̀_24q772:q :6966Ke��b_fib_b~kjekg_mIJ̀ M_rJGNH5

[[]\[][6[\ :[q6\5\5256\566\ xNH̀IaMHrIK_LIHI_HNsNJaI [4893qg̀hdje_wb_hbjfewgjtec_deje_jbubvwe_fib_Jgke_̂t
::[6:6_̂HroNpIH_̀MxNH̀rM_N_rJanKGHrI
pGaI

[[]\[][6[\ :[q6[5\5:56\56[6 ĤroNpIH_̀MxNH̀rM_N_rJanKGHrI
pGaI

[4893qg̀hdje_wb_hbjfewgjtec_deje_jbubvwe_fib_Jgke_̂t
::[6:6_̂HroNpIH_̀MxNH̀rM_N_rJanKGHrI
pGaI

[[]\[][6[\ :[q\\5\5256\566\ xNH̀IaMHrIK_LIHI_HNsNJaI :53\69::g̀hdje_wb_hbjfewgjtec_deje_jbubvwe_fib_Jgke_̂t
q:68_�JM�_LHManGMK_HN̂HroNHIaMK_NrHNpr

[[]\[][6[\ :[q\[5\5:56\56q\ �JM�_LHManGMK_HN̂HroNHIaMK
NrHNpr

:53\69::g̀hdje_wb_hbjfewgjtec_deje_jbubvwe_fib_Jgke_̂t
q:68_�JM�_LHManGMK_HN̂HroNHIaMK_NrHNpr

[[]\[][6[\ :7[6:5[5\568566\ ĤNGNK_N_̀IHHNGMK \[6978abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀G_Nlbk_88433\_mHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_nHoNJGNK_pGaI

[[]\[][6[\ :7[6[5\5:56\56[[ mHIKLHNKK_GHIJKLMHGNK
nHoNJGNK_pGaI

\[6978abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀G_Nlbk_88433\_mHIKLHNKK
GHIJKLMHGNK_nHoNJGNK_pGaI

[[]\[][6[\ :7[\:5[5\568566\ ĤNGNK_N_̀IHHNGMK \8[972abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀G_Nlbk_\[\636:
HMaMJIsNK_GHIJKLMHGNK_N_NJ̀ MxNJaIK
pGaI

[[]\[][6[\ :7[\\5\5\56\566\ Ìr�I_oNHIp \8[972abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀G_Nlbk_\[\636:
HMaMJIsNK_GHIJKLMHGNK_N_NJ̀ MxNJaIK
pGaI

[[]\[][6[\ :7[[:5[5\568566\ ĤNGNK_N_̀IHHNGMK \2:976abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀G_Nlbk_\4328q\
HNnJraIK_GHIJKL5_HMa5_aN_̀IHoIK_K]I

Ktckbhe_ltfbvftewg_deje_IpaH�_̀ǸIGGM

GHIJKLMHGN 7[[5:3:9\\GHIJKLMHGN 7[[5[:392\
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22Z82Z2[28 4122838383[83[[8 \G]̂G_̀LFGa 87461[bcdecdf_ghi_jkclc_gjc\E_Lmcl_8n57op8
FLqH]bGI_EFGHIJ3_FKb3_bL_\GF̀ GI_IZG

22Z82Z2[28 4124432383[o3[[8 rFLELI_L_\GFFLEKI 17[6[[bcdecdf_ghi_jkclc_gjc\E_Lmcl_85[n51_G̀ q]G_Iqa
aK̀ ]IE]\G_L_EFGHIJKFELI_aEbG

22Z82Z2[28 4124238343[83811 G̀ q]G_Iqa_aK̀ ]IE]\G_L
EFGHIJKFELI_aEbG

17[6[[bcdecdf_ghi_jkclc_gjc\E_Lmcl_85[n51_G̀ q]G_Iqa
aK̀ ]IE]\G_L_EFGHIJKFELI_aEbG

22Z82Z2[28 41o4432383[13[[4 ELaLrKHL o86[pbcdecdf_ghi_lcmcjhsc_gjc_thg_kcj_82Z2[28_tc
\aGFK_I3G3

22Z82Z2[28 41o4838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p o86[pbcdecdf_ghi_lcmcjhsc_gjc_thg_kcj_82Z2[28_tc
\aGFK_I3G3

22Z82Z2[28 4n[8838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 87357p6[[Fcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
on7_xqH]\yJ]K_bL_IzK_{LHEK_bK_Iqa

22Z82Z2[28 4n[8o38383[83[[4 uLHbG_bL_xLF\GbKF]GI 87357p6[[Fcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
on7_xqH]\yJ]K_bL_IzK_{LHEK_bK_Iqa

22Z82Z2[28 4n[2838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 13n[568[Fcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
o5[_xqH]\yJ]K_bL_rG̀ qHbLI

22Z82Z2[28 4n[2o38383[83[[4 uLHbG_bL_xLF\GbKF]GI 13n[568[Fcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
o5[_xqH]\yJ]K_bL_rG̀ qHbLI

22Z82Z2[28 4n[4838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 23op5657Fcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
on1_xqH]\yJ]K_bL_IzK_{LHEK

22Z82Z2[28 4n[4o38383[83[[4 uLHbG_bL_xLF\GbKF]GI 23op5657Fcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
on1_xqH]\yJ]K_bL_IzK_{LHEK

22Z82Z2[28 4n[o838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 232[76ooFcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
onp_xqH]\yJ]K_bL_xGF]H̀ |

22Z82Z2[28 4n[oo38383[83[[4 uLHbG_bL_xLF\GbKF]GI 232[76ooFcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
onp_xqH]\yJ]K_bL_xGF]H̀ |

22Z82Z2[28 4n[7838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 232[76ooFcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
onn_xqH]\yJ]K_bL_xGF]H̀ |

22Z82Z2[28 4n[7o38383[83[[4 uLHbG_bL_xLF\GbKF]GI 232[76ooFcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
onn_xqH]\yJ]K_bL_xGF]H̀ |

22Z82Z2[28 4n[1838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 2[35826[oFcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
on5_xqH]\yJ]K_bL_IGK_x]̀qLa_bK_EGJq]K

22Z82Z2[28 4n[1o38383[83[[4 uLHbG_bL_xLF\GbKF]GI 2[35826[oFcgcvlf_ghi_wcstfd_tc_ickgfthkvfd_gjc_Hhlf_rv
on5_xqH]\yJ]K_bL_IGK_x]̀qLa_bK_EGJq]K

22Z82Z2[28 45o4838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p o5n6[[Fcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 45o4838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI o5n6[[Fcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 45oo838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p 48n64pFcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 45oo838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 48n64pFcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 45o7838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p 432526p1Fcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 45o7838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 432526p1Fcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 45o1838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p 7nn6o[Fcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 45o1838323[83[[8 \a]LHELI_b]uLFIKI 7nn6o[Fcgc}vicslh_tc_gmvcslcd_gjc_c~lkflh_{GH\K
]HELF3

22Z82Z2[28 o851238343[83[p8 �HK̂ _JFKbqEKI_FLrF]̀LFGbKI
L]FLa]

4358[644ufmhk_��c_dc_lkfsdjckc3

22Z82Z2[28 o851838343[73[2n �HK̂ _JFKbqEKI_FLrF]̀LFGbKI
L]FLa]

4358[644ufmhk_��c_dc_lkfsdjckc3

22Z82Z2[28 o2[2238343[83[2[ rF]̀LaGF_\KxLF\]K_L_]HbqIEF]G
aEbG

2no65pJf�ficslh_gjc_c~lkflh_efkf_rF]̀LaGF
\KxLF\]K_L_]HbqIEF]G_aEbG3

22Z82Z2[28 o2[2838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p 2no65pJf�ficslh_gjc_c~lkflh_efkf_rF]̀LaGF
\KxLF\]K_L_]HbqIEF]G_aEbG3

22Z82Z2[28 o2[o838343[73[87 xLEGaqF̀ ]\G_I]LxILH_aEbG 8372o687Jf�ficslh_gjc_c~lkflh_efkf_xLEGaqF̀ ]\G
I]LxILH_aEbG3

22Z82Z2[28 o2[o838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p 8372o687Jf�ficslh_gjc_c~lkflh_efkf_xLEGaqF̀ ]\G
I]LxILH_aEbG3

22Z82Z2[28 o2[7838383[83[[8 \G]̂G_̀LFGa 2846[5If��c_gjc_c~lkflh_{GH\K_]HELF3

22Z82Z2[28 o2[7838383[23[[8 ]HELF_\Z\_7np1174p 2846[5If��c_gjc_c~lkflh_{GH\K_]HELF3

24Z82Z2[28 42p2838373[83[[8 xLF\GbKF]GI_JGFG_FLuLHbG 8372o687\hiekf_tc_ickgfthkvfd_efkf_kcwcstf_gjc_Hhlf_rv
2871[1_xLEGaqF̀ ]\G_I]LxILH_a]x]EGbG

Ivdlcif_mvgcsgvfth_efkf_GabF�_\L\GEEK

EFGHIJKFEL 1n73n[p64pEFGHIJKFEL 1no32n4622
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56\]5\5>5] 65?554]464>]4>=3 N̂GI_̀HabcIdKbN̂ KNJd_b̂bGIeI ]4=537]=cfghijdkldglimjkfinjodhjijdilplqkjdmrldJfsjdtn
5]=1>1d̂NGI_̀HabcIdKbN̂ KNJd_b̂bGIeI

56\]5\5>5] 61536454]4>34>>] tHNGNKdNdcIHHNGMK 6u763elohlojdmfgdrilsldmrlcGdNvlsd]6]?6dw
GHIJKLMHGNKd_GeI

56\]5\5>5] 6153]4]4]4>]4>>] cIbxIdaNHI_ 6u763elohlojdmfgdrilsldmrlcGdNvlsd]6]?6dw
GHIJKLMHGNKd_GeI

56\]5\5>5] 615=6454]4>34>>] tHNGNKdNdcIHHNGMK 15756elohlojdmfgdrilsldmrlcGdNvlsd]6]?5dw
GHIJKLMHGNKd_GeI

56\]5\5>5] 615=]4]4]4>]4>>] cIbxIdaNHI_ 15756elohlojdmfgdrilsldmrlcGdNvlsd]6]?5dw
GHIJKLMHGNKd_GeI

56\]5\5>5] 61516454]4>34>>] tHNGNKdNdcIHHNGMK 5>?715elohlojdmfgdrilsldmrlcGdNvlsd]2251>1
wHIKLHNKKdGHIJKLMHGNKd̀HaNJGNKd_GeI

56\]5\5>5] 615154]464>]4]>= wHIKLHNKKdGHIJKLMHGNK
H̀aNJGNKd_GeI

5>?715elohlojdmfgdrilsldmrlcGdNvlsd]2251>1
wHIKLHNKKdGHIJKLMHGNKd̀HaNJGNKd_GeI

56\]5\5>5] 62>?]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 5431175>HlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u5d̂zqnm{hnfdkldtliqjqk|hfvno

56\]5\5>5] 62>?34]4]4>]4>>6 yNJeIdeNd̂NHcIeMHbIK 5431175>HlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u5d̂zqnm{hnfdkldtliqjqk|hfvno

56\]5\5>5] 62>2]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK ]43337uuHlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u6d̂zqnm{hnfdkldGlzs}qnj

56\]5\5>5] 62>234]4]4>]4>>6 yNJeIdeNd̂NHcIeMHbIK ]43337uuHlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u6d̂zqnm{hnfdkldGlzs}qnj

56\]5\5>5] 62>u]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 54535735HlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u3d̀GtLHd~d̀JbyNHKbeIeNdGNcJM_�abcI
tNeNHI_deMdLIHIJ�~dcÎ L̀K

56\]5\5>5] 62>u34]4]4>]4>>6 yNJeIdeNd̂NHcIeMHbIK 54535735HlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u3d̀GtLHd~d̀JbyNHKbeIeNdGNcJM_�abcI
tNeNHI_deMdLIHIJ�~dcÎ L̀K

56\]5\5>5] 62]>]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK =4uu1712HlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u=dt̀JeMdeNdNè cI��Mdw�KbcIdeN
Î MHbJ�LM_bK

56\]5\5>5] 62]>34]4]4>]4>>6 yNJeIdeNd̂NHcIeMHbIK =4uu1712HlmlnsjdmfgdplqkjodkldglimjkfinjodmrldJfsjdtn
3u=dt̀JeMdeNdNè cI��Mdw�KbcIdeN
Î MHbJ�LM_bK

56\]5\5>5] 6u3?]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? 2567]uHlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u3?]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 2567]uHlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u32]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? 2567]uHlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u32]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 2567]uHlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u3u]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? ]43337uuHlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u3u]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK ]43337uuHlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=>]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? 5422u7u2Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=>]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 5422u7u2Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=]]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? 1117>>Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=]]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 1117>>Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=5]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? 6455>753Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=5]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 6455>753Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=6]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? 33?7>>Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 6u=6]4]454>]4>>] c_bNJGNKdebyNHKMK 33?7>>Hlml�nglqsfdkldmvnlqslodmrldl�sijsfdwIJcM
bJGNH4

56\]5\5>5] 35>654]464>]4>=3 N̂GI_̀HabcIdKbN̂ KNJd_b̂bGIeI ]4=537]=yjvfid�zldoldsijqorlil4

56\]5\5>5] 35>6]4]464>=4>]= N̂GI_̀HabcIdKbN̂ KNJd_GeI ]4=537]=yjvfid�zldoldsijqorlil4

56\]5\5>5] 35>1]4]4]4>]4>>] cIbxIdaNHI_ ?27=>Kj�zldmrldl�sijsfdwIJcMdbJGNH4

56\]5\5>5] 35>1]4]4]4>54>>] bJGNHdc\cd=2?11=6? ?27=>Kj�zldmrldl�sijsfdwIJcMdbJGNH4

KnoslgjdvnmlqmnjkfdhjijdI_eH�dcNcIGGM

GHIJKLMHGN ?]>4]237>uGHIJKLMHGN ?]>4]237>u
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Z[\3Z\Z4Z3 7Z463535[54]5477 _̂̀aLbHcMdMFGLcaeHfMecJ5H5 359g982]Khihjklmncopkckqmrhmncshrhĉ_̀aLbHcMdMFGL
aeHfMecJ5H55

Z[\3Z\Z4Z3 7Z463535354Z5443 aIFMGct\tc]62gg][2 359g982]Khihjklmncopkckqmrhmncshrhĉ_̀aLbHcMdMFGL
aeHfMecJ5H55

Z[\3Z\Z4Z3 7Z]g7535Z543544[ uvwcxMyLd_z{LcxMcyMIxHcxM
eMGtHxLGaHJ

Z57gg8Z3xk|n}~��nc�kc|kl�h�copkcInmhĉ�c793ce~l�o�s�n
�kĉkrlhl��sn}��

Z[\3Z\Z4Z3 7Z]g353535435443 tHa�HcfMGHd Z57gg8Z3xk|n}~��nc�kc|kl�h�copkcInmhĉ�c793ce~l�o�s�n
�kĉkrlhl��sn}��

Z7\3Z\Z4Z3 [Z2[3535]5435443 eMGtHxLGaHJcKHGHcGMyMIxH 359g982]tnjsrhc�kcjkroh�nr�h�cshrhcrk|kl�hcopkcInmhĉ�
g79gZ]ĉ_̀aLbHcMdMFGLcaeHfMecJ5H5

Z7\3Z\Z4Z3 [Z2[Z535[54353g3 _̂̀aLbHcMdMFGLcaeHfMecJ5H5 359g982]tnjsrhc�kcjkroh�nr�h�cshrhcrk|kl�hcopkcInmhĉ�
g79gZ]ĉ_̀aLbHcMdMFGLcaeHfMecJ5H5

Z7\3Z\Z4Z3 [gZ2[5Z535475443 ĜMFMJcMctHGGMFLJ 7Z82Zxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc3373Z3c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Z7\3Z\Z4Z3 [gZ2Z535[54353g2 �GHJKGMJJcFGHIJKLGFMJ
_GfMIFMJcdFxH

7Z82Zxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc3373Z3c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Z7\3Z\Z4Z3 [9]73535354Z5443 aIFMGct\tc]62gg][2 Z5344844Gkok��jklmnc�kco}�klmk�copkckqmrhmnc�HItL
aIFMG5

Z7\3Z\Z4Z3 [9]73535Z5435443 tdaMIFMJcxayMGJLJ Z5344844Gkok��jklmnc�kco}�klmk�copkckqmrhmnc�HItL
aIFMG5

Z7\3Z\Z4Z3 [9]]3535354Z5443 aIFMGct\tc]62gg][2 [5696844xksn��mncopkckqmrhmnc�HItLcaIFMG5

Z7\3Z\Z4Z3 [9]]353535435443 tHa�HcfMGHd [5696844xksn��mncopkckqmrhmnc�HItLcaIFMG5

Z7\3Z\Z4Z3 7Z42Z535[54353g3 _̂̀aLbHcMdMFGLcaeHfMecJ5H5 359g982]yh}nrc�~kc�kcmrhl�pkrk5

Z7\3Z\Z4Z3 7Z423535[54]5477 _̂̀aLbHcMdMFGLcaeHfMecJ5H5 359g982]yh}nrc�~kc�kcmrhl�pkrk5

Z7\3Z\Z4Z3 7Z49353535435443 tHa�HcfMGHd 7[7846Jh�~kcopkckqmrhmnc�HItLcaIFMG5

Z7\3Z\Z4Z3 7Z493535354Z5443 aIFMGct\tc]62gg][2 7[7846Jh�~kcopkckqmrhmnc�HItLcaIFMG5

Z7\3Z\Z4Z3 7Z34353535435443 tHa�HcfMGHd 9[782gJh�~kcopkckqmrhmnc�HItLcaIFMG5

Z7\3Z\Z4Z3 7Z343535354Z5443 aIFMGct\tc]62gg][2 9[782gJh�~kcopkckqmrhmnc�HItLcaIFMG5

Zg\3Z\Z4Z3 [gZ6[5Z535475443 ĜMFMJcMctHGGMFLJ 3]98]gxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc779[33c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Zg\3Z\Z4Z3 [gZ6Z535[54354ZZ �GHJKGMJJcFGHIJKLGFMJ
_GfMIFMJcdFxH

3]98]gxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc779[33c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 Z3g4[5Z5Z547543] JaJFMeHJcMcJL̂F�HGMJ 979844xk�sk�hconjc���mkjh�ckc�npm�hrk�copkcInmhĉ�
3][]36cMt_JFLea�MctLIJ_dFLGaHcMe
JL̂F�HGMcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 Z3g4353535435443 tHa�HcfMGHd 979844xk�sk�hconjc���mkjh�ckc�npm�hrk�copkcInmhĉ�
3][]36cMt_JFLea�MctLIJ_dFLGaHcMe
JL̂F�HGMcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 [gZ9[5Z535475443 ĜMFMJcMctHGGMFLJ []87Zxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc779[37c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 [gZ9Z535[54354ZZ �GHJKGMJJcFGHIJKLGFMJ
_GfMIFMJcdFxH

[]87Zxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc779[37c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 [g[4[5Z535475443 ĜMFMJcMctHGGMFLJ 738g3xk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc]949gc�
FGHIJKLGFMJcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 [g[4353535435443 tHa�HcfMGHd 738g3xk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc]949gc�
FGHIJKLGFMJcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 [g[3[5Z535475443 ĜMFMJcMctHGGMFLJ 7Z82Zxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc3373]9c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 [g[3Z535[54353g2 �GHJKGMJJcFGHIJKLGFMJ
_GfMIFMJcdFxH

7Z82Zxk�sk�hconjcprkmkcopktFcM}kmc3373]9c�GHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJc_GfMIFMJcdFxH

Z2\3Z\Z4Z3 [6333535Z5435443 tdaMIFMJcxayMGJLJ 35769893Gkok�mhconjc|kl�h�c�kcjkroh�nr�h�copkcInmhĉ�
79gce_Iat�KaLcxMcJ{LĉGHItaJtL

Z2\3Z\Z4Z3 [63375353543544[ yMIxHcxMceMGtHxLGaHJ 35769893Gkok�mhconjc|kl�h�c�kcjkroh�nr�h�copkcInmhĉ�
79gce_Iat�KaLcxMcJ{LĉGHItaJtL

Z2\3Z\Z4Z3 [63Z3535Z5435443 tdaMIFMJcxayMGJLJ 354[2877Gkok�mhconjc|kl�h�c�kcjkroh�nr�h�copkcInmhĉ�
792ce_Iat�KaLcxMcJ{LĉGHItaJtL

Z2\3Z\Z4Z3 [63Z75353543544[ yMIxHcxMceMGtHxLGaHJ 354[2877Gkok�mhconjc|kl�h�c�kcjkroh�nr�h�copkcInmhĉ�
792ce_Iat�KaLcxMcJ{LĉGHItaJtL

Z2\3Z\Z4Z3 [63[3535Z5435443 tdaMIFMJcxayMGJLJ 3g]8]2Gkok�mhconjc|kl�h�c�kcjkroh�nr�h�copkcInmhĉ�
796ce_Iat�KaLcxMcJ{LĉGHItaJtL

Z2\3Z\Z4Z3 [63[75353543544[ yMIxHcxMceMGtHxLGaHJ 3g]8]2Gkok�mhconjc|kl�h�c�kcjkroh�nr�h�copkcInmhĉ�
796ce_Iat�KaLcxMcJ{LĉGHItaJtL

Z2\3Z\Z4Z3 [6373535Z5435443 tdaMIFMJcxayMGJLJ 354gg844Gkok�mhconjc|kl�h�c�kcjkroh�nr�h�copkcInmhĉ�
799ĉ_IxLce_IataKHdcxMcHJJaJF�ItaHcJLtaHd
xMcKHGHaKH�H

J��mkjhc}�oklo�h�ncshrhcHdxG�ctMtHFFL

FGHIJKLGFM 2[459]g8[7FGHIJKLGFM 2Z956948[7
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21]̂2]262̂ 85̂994̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 4̂6@@766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
933arsK̀ NabsKdcdMJtàOaJLLdLHuKcdJaLNcdJt
ÒaMJIJdMJvJ

21]̂2]262̂ 85̂? 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 24866766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?66arsK̀ NabsKdcdMJtàOaLJẁ OaxasIJy

21]̂2]262̂ 85̂?94̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 24866766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?66arsK̀ NabsKdcdMJtàOaLJẁ OaxasIJy

21]̂2]262̂ 85̂@ 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL @3?766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?6̂arsK̀ NabsKdcdMJtàOaLJẁ OàOaLzN
_dcOKHO

21]̂2]262̂ 85̂@94̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL @3?766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?6̂arsK̀ NabsKdcdMJtàOaLJẁ OàOaLzN
_dcOKHO

21]̂2]262̂ 85̂1 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 193766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?62arsK̀ NabsKdcdMJtàOaLJẁ OàOaJMOIdv{

21]̂2]262̂ 85̂194̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 193766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?62arsK̀ NabsKdcdMJtàOaLJẁ OàOaJMOIdv{

21]̂2]262̂ 83?@ 4̂̂4̂462466̂ dKHOIac]ca?51@@?81 264313766Iefe|gkemhjaneaf}gemheoafqeae~hpihjavJKcN
dKHOI4

21]̂2]262̂ 83?@ 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 264313766Iefe|gkemhjaneaf}gemheoafqeae~hpihjavJKcN
dKHOI4

21]̂2]262̂ 83?1 4̂̂4̂462466̂ dKHOIac]ca?51@@?81 24553735Iefe|gkemhjaneaf}gemheoafqeae~hpihjavJKcN
dKHOI4

21]̂2]262̂ 83?1 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 24553735Iefe|gkemhjaneaf}gemheoafqeae~hpihjavJKcN
dKHOI4

21]̂2]262̂ 92̂^24̂4846̂4̂@9 HIJaxatN�dLHdcJaOdIOtdaxaM_� 24?̂27?6Mi�ikemhjafqeae~hpihja�ipiaHIJaxatN�dLHdcJ
OdIOtdaxaM_�4

21]̂2]262̂ 92̂^ 4̂̂4̂462466̂ dKHOIac]ca?51@@?81 24?̂27?6Mi�ikemhjafqeae~hpihja�ipiaHIJaxatN�dLHdcJ
OdIOtdaxaM_�4

21]̂2]262̂ 92̂2 4̂̂4̂46̂466̂ cJd�Ja�OIJt @̂373?Li��eafqeae~hpihjavJKcNadKHOI4

21]̂2]262̂ 92̂2 4̂̂4̂462466̂ dKHOIac]ca?51@@?81 @̂373?Li��eafqeae~hpihjavJKcNadKHOI4

21]̂2]262̂ 9296 4̂̂4̂46̂466̂ cJd�Ja�OIJt 2̂978@èlj}���janeafjk�pioafqeKjhiarga?68aHOIbNtJI
L]J4

21]̂2]262̂ 9296 4̂̂4?46̂466̂ bOIcJ̀ NIdJLaMJIJaIO_OK̀ J 2̂978@èlj}���janeafjk�pioafqeKjhiarga?68aHOIbNtJI
L]J4

25]̂2]262̂ 8@828424̂469466̂ rIOHOLaOacJIIOHNL @5733èo�eoiafjkaqpeheafqecHaO}eha5123@̂avIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLasI�OKHOLatH̀J

25]̂2]262̂ 8@8224̂4846̂4̂@5 vIJLMIOLLaHIJKLMNIHOL
sI�OKHOLatH̀J

@5733èo�eoiafjkaqpeheafqecHaO}eha5123@̂avIJLMIOLL
HIJKLMNIHOLasI�OKHOLatH̀J

25]̂2]262̂ 8@888424̂469466̂ rIOHOLaOacJIIOHNL ?271@èo�eoiafjkaqpeheafqecHaO}ehâ8261av
HIJKLMNIHOLatH̀J

25]̂2]262̂ 8@88 4̂̂4̂46̂466̂ cJd�Ja�OIJt ?271@èo�eoiafjkaqpeheafqecHaO}ehâ8261av
HIJKLMNIHOLatH̀J

25]̂2]262̂ 85̂5 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL ?4̂96766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?69â1aIO�dbOKHNàOacJ_JtJIdJ
bOcJKd�J̀ N

25]̂2]262̂ 85̂594̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL ?4̂96766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?69â1aIO�dbOKHNàOacJ_JtJIdJ
bOcJKd�J̀ N

25]̂2]262̂ 85̂3 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 8?452372?IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?6?absKdcyMdNàOaKJ�JI{

25]̂2]262̂ 85̂394̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 8?452372?IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?6?absKdcyMdNàOaKJ�JI{

25]̂2]262̂ 8526 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 4̂2?6766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?6@absKdcyMdNàOadvdIJ�s

25]̂2]262̂ 852694̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 4̂2?6766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?6@absKdcyMdNàOadvdIJ�s

25]̂2]262̂ 852̂ 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 6̂4̂2?766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?61aMIOrOdHsIJabsKdcdMJtàOacNINJcd

25]̂2]262̂ 852̂ 94̂4̂46̂4668 _OK̀ JàOabOIcJ̀ NIdJL 6̂4̂2?766IefeghiafjkalemnioaneakepfinjpgioafqeaKjhiarg
?61aMIOrOdHsIJabsKdcdMJtàOacNINJcd

25]̂2]262̂ 83?5 4̂̂4̂462466̂ dKHOIac]ca?51@@?81 4̂951716Iefe|gkemhjaneaf}gemheoafqeae~hpihjavJKcN
dKHOI4

25]̂2]262̂ 83?5 4̂̂4246̂466̂ ctdOKHOLàd_OILNL 4̂951716Iefe|gkemhjaneaf}gemheoafqeae~hpihjavJKcN
dKHOI4

25]̂2]262̂ 83?3 4̂̂4̂462466̂ dKHOIac]ca?51@@?81 ^̂17@5Iefe|gkemhjaneaf}gemheoafqeae~hpihjavJKcN
dKHOI4

Lgohekia}gfemfginja�ipiaJt̀I�acOcJHHN

HIJKLMNIHO 5̂?49917?̂HIJKLMNIHO 5̂?4823758

186 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (474/500)        473/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� ���� ���� !����"#�

$%&'�()*+&�,�-.%(/0*+&�/.�,/&

1234567815

0�9:;<=

1234>>?832

)9@;<=)�<� )��A�;BC=,=<�

)/D./%

E;�<F�;A=

GHIJKLMHGN

0O���;P;A�BC=

QRST�
�URV�
�	���T����
W ����W�X��
Y�V��
� !��! � �

���Z	[	� ��!��! � �
"
��!� ! � �

61\26\6]62 5737242464]24]]2 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK 22?8d1HefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatIĴ M
J̀GNH4

61\26\6]62 57d]242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 2456>8]]HefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatIĴ M
J̀GNH4

61\26\6]62 57d]242464]24]]2 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK 2456>8]]HefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatIĴ M
J̀GNH4

61\26\6]62 57d2242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? d]d8>]HefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatIĴ M
J̀GNH4

61\26\6]62 57d2242464]24]]2 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK d]d8>]HefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatIĴ M
J̀GNH4

61\26\6]62 57d6242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? >4>>d821HefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatIĴ M
J̀GNH4

61\26\6]62 57d6242464]24]]2 _̂̀NJGNKab̀cNHKMK >4>>d821HefeghiejklameafnhejkeoafpeaeqkrsklatIĴ M
J̀GNH4

61\26\6]62 >625642454]24]11 GNHuM_IHaK\I4 64]>68>]LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsaGNHuM_IHaK\I44

61\26\6]62 >625242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 64]>68>]LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsaGNHuM_IHaK\I44

61\26\6]62 >623242454]34]26 tM_KIabNa_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabM
tHIK̀_

3>8]]LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatM_KIabN
_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabMatHIK̀_4

61\26\6]62 >623242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 3>8]]LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatM_KIabN
_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabMatHIK̀_4

61\26\6]62 >62?242454]34]26 tM_KIabNa_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabM
tHIK̀_

1?853LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatM_KIabN
_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabMatHIK̀_4

61\26\6]62 >62?242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 1?853LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatM_KIabN
_̀^̀GÎMNKaNa_Ǹ_MNKabMatHIK̀_4

61\26\6]62 >621642454]242d3 tHIKLHNKKaGHIJKLMHGNK
xHyNJGNKa_GbI

d6865LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKaxHyNJGNKa_GbI4

61\26\6]62 >621242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? d6865LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKaxHyNJGNKa_GbI4

61\26\6]62 >627642454]242]3 tHIKLHNKKaGHIJKLMHGNK
xHyNJGNKa_GbI

>618?>LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKaxHyNJGNKa_GbI4

61\26\6]62 >627242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? >618?>LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKaxHyNJGNKa_GbI4

61\26\6]62 >66]242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 246258d1Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >66]242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 246258d1Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >662242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 247]58]]Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >662242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 247]58]]Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >666242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 247]58]]Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >666242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 247]58]]Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >665242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 24>]>8]7LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKaxHyNJGNKa_GbI4

61\26\6]62 >66>242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 2]283?Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >66>242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 2]283?Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >663242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 246>>863Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >663242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 246>>863Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >66d242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 5d58]]Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >66d242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 5d58]]Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >66?242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 24?]2855Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >66?242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 24?]2855Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >661242424]24]]2 Î̀zIayNHI_ 6128>7Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >661242424]64]]2 J̀GNHâ\̂a31?dd35? 6128>7Ks{|eafpeaeqkrsklatIĴ MàJGNH4

61\26\6]62 >665642454]24]66 tHIKLHNKKaGHIJKLMHGNK
xHyNJGNKa_GbI

2451781]LsvsiejklafpeaeqkrsklawsrsatHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKaxHyNJGNKa_GbI4

61\26\6]62 >665546464]34]]2 }xHMKaLIKK̀cMK 2>867beoweosaflia~|rloafpeaeqkrsklawsrsatHIKLHNKK
GHIJKLMHGNKaxHyNJGNKa_GbI4

67\26\6]62 56?>242434]24]]2 uNĤIbMH̀IKaLIHIaHNcNJbI 37?8]]l̂iwrsameaierfsmlrhsoawsrsare�ejmsafpeaJlksa�h
6263atMIaKIxbNaKxLNHuNĤIbMa_GbI

67\26\6]62 56?>642454]242d] tMIaKIxbNaKxLNHuNĤIbMa_GbI 37?8]]l̂iwrsameaierfsmlrhsoawsrsare�ejmsafpeaJlksa�h
6263atMIaKIxbNaKxLNHuNĤIbMa_GbI

67\26\6]62 5d5>546424]>4]]2 �HNGNKaNâIHHNGMK 6]]8]]beoweosafliaprekeafpêGaNneka31daIbu
KNHc̀ M̂KabNaGHIJKLMHGNKaNuayNHI_a_GbI

67\26\6]62 5d5>642454]242d7 IbuaKNHc̀ M̂KabNaGHIJKLMHGNKaNu
yNHI_a_GbI

6]]8]]beoweosafliaprekeafpêGaNneka31daIbu
KNHc̀ M̂KabNaGHIJKLMHGNKaNuayNHI_a_GbI

KhokeisanhfejfhsmlawsrsaI_bH�âN̂IGGM

GHIJKLMHGN 1534>22866GHIJKLMHGN 1534>22866
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9Z[79[9\97 3]34359575\65\\7 ĜMFMJ_M_̀HGGMFLJ 75Z\\8\\abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀F_Mlbk_2732_KHm_n_̂GMFM
JLop̀LMJ_Mq_FGHIJKLGFMJ_MrGMor

9Z[79[9\97 3]34957535\757s\ KHm_n_̂GMFM_JLop̀LMJ_Mq
FGHIJKLGFMJ_MrGMor

75Z\\8\\abcdbce_fgh_ijbkb_fib̀F_Mlbk_2732_KHm_n_̂GMFM
JLop̀LMJ_Mq_FGHIJKLGFMJ_MrGMor

9Z[79[9\97 3299757595\75\\7 òrMIFMJ_artMGJLJ ZZ8s]Gbfbuke_fgh_vbwxec_xb_hbjfexgjuec_fib_Igke_̂u
4\2_op̀rHIM_mLGorI_yLGFLoMFr

9Z[79[9\97 3299657575\75\\3 tMIaH_aM_qMG̀HaLGrHJ ZZ8s]Gbfbuke_fgh_vbwxec_xb_hbjfexgjuec_fib_Igke_̂u
4\2_op̀rHIM_mLGorI_yLGFLoMFr

9Z[79[9\97 3293757595\75\\7 òrMIFMJ_artMGJLJ 75\6986]Gbfbuke_fgh_vbwxec_xb_hbjfexgjuec_fib_Igke_̂u
4\Z_HpFHGzprH_qpIr̀rKHo_aM_Map̀H{|L

9Z[79[9\97 3293657575\75\\3 tMIaH_aM_qMG̀HaLGrHJ 75\6986]Gbfbuke_fgh_vbwxec_xb_hbjfexgjuec_fib_Igke_̂u
4\Z_HpFHGzprH_qpIr̀rKHo_aM_Map̀H{|L

9Z[79[9\97 3296757595\75\\7 òrMIFMJ_artMGJLJ 75]4\8\\Gbfbuke_fgh_vbwxec_xb_hbjfexgjuec_fib_Igke_̂u
473_q}wuf~dug_xb_Fbu�buje

9Z[79[9\97 3296657575\75\\3 tMIaH_aM_qMG̀HaLGrHJ 75]4\8\\Gbfbuke_fgh_vbwxec_xb_hbjfexgjuec_fib_Igke_̂u
473_q}wuf~dug_xb_Fbu�buje

9Z[79[9\97 3Z]3757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s 9\48]sGbfb�uhbwkg_xb_flubwkbc_fib_b�kjekg_yHÌ L
rIFMG5

9Z[79[9\97 3Z]3757595\75\\7 òrMIFMJ_artMGJLJ 9\48]sGbfb�uhbwkg_xb_flubwkbc_fib_b�kjekg_yHÌ L
rIFMG5

9Z[79[9\97 3Z]6757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s 45ZZ]8]2Gbfb�uhbwkg_xb_flubwkbc_fib_b�kjekg_yHÌ L
rIFMG5

9Z[79[9\97 3Z]6757595\75\\7 òrMIFMJ_artMGJLJ 45ZZ]8]2Gbfb�uhbwkg_xb_flubwkbc_fib_b�kjekg_yHÌ L
rIFMG5

9Z[79[9\97 3Z]4757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s 62984\Gbfb�uhbwkg_xb_flubwkbc_fib_b�kjekg_yHÌ L
rIFMG5

9Z[79[9\97 3Z]4757595\75\\7 òrMIFMJ_artMGJLJ 62984\Gbfb�uhbwkg_xb_flubwkbc_fib_b�kjekg_yHÌ L
rIFMG5

9Z[79[9\97 3Z]]757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s 7\5\\\8\\abdgcukg_fib_b�kjekg_yHÌ L_rIFMG5

9Z[79[9\97 3Z]]757575\75\\7 H̀r�H_mMGHo 7\5\\\8\\abdgcukg_fib_b�kjekg_yHÌ L_rIFMG5

9Z[79[9\97 67Z2957535\757]Z Haq_JMGtr̀LJ_aM_FGHIJKLGFMJ_Mq
mMGHo_oFaH

9\\8\\telgj_�}b_cb_kjewcibjb5

9Z[79[9\97 67Z2757535\45\6s Haq_JMGtr̀LJ_aM_FGHIJKLGFMJ_Mq
mMGHo_oFaH

9\\8\\telgj_�}b_cb_kjewcibjb5

9Z[79[9\97 693\757535\45\79 yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ_aL
yGHJro

s9829Ke�ehbwkg_fib_b�kjekg_deje_yLoJH_aM
or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ_aL_yGHJro5

9Z[79[9\97 693\757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s s9829Ke�ehbwkg_fib_b�kjekg_deje_yLoJH_aM
or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ_aL_yGHJro5

9Z[79[9\97 6937957535\757]\ yLH_JHpaM_JpKMGqMG̀HaL_oFaH 4Zs8\\Ke�ehbwkg_fib_b�kjekg_deje_yLH_JHpaM
JpKMGqMG̀HaL_oFaH5

9Z[79[9\97 6937757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s 4Zs8\\Ke�ehbwkg_fib_b�kjekg_deje_yLH_JHpaM
JpKMGqMG̀HaL_oFaH5

9Z[79[9\97 6939757575\75\\7 H̀r�H_mMGHo 995s2Z8\\Je�}b_fib_b�kjekg_yHÌ L_rIFMG5

9Z[79[9\97 6939757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s 995s2Z8\\Je�}b_fib_b�kjekg_yHÌ L_rIFMG5

9Z[79[9\97 6933757575\75\\7 H̀r�H_mMGHo 75Z\\8\\Je�}b_fib_b�kjekg_yHÌ L_rIFMG5

9Z[79[9\97 6933757575\95\\7 rIFMG_̀[̀_42s]]43s 75Z\\8\\Je�}b_fib_b�kjekg_yHÌ L_rIFMG5

9Z[79[9\97 694s657595\75\\3 �n�_aMtLop{|L_aM_tMIaH_aM
qMG̀HaLGrHJ

75]4\8\\abvgl}��g_xb_vbwxec_fib_Igke_̂u_479_q}wuf~dug
xb_Fbu�buje

9Z[79[9\97 694s757575\75\\7 H̀r�H_mMGHo 75]4\8\\abvgl}��g_xb_vbwxec_fib_Igke_̂u_479_q}wuf~dug
xb_Fbu�buje

3\[79[9\97 974s359575\]5\\] JMGtr{LJ_KGMJFHaLJ_KLG
FMG̀MrGLJ

2s834abcdbce_fgh_cbjvu�gc_djbckexgc_dgj_kbjfbujgc_fib
ÎJnb_664\ss_yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ
aL_yGHJro

3\[79[9\97 974s957535\75\94 yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ_aL
yGHJro

2s834abcdbce_fgh_cbjvu�gc_djbckexgc_dgj_kbjfbujgc_fib
ÎJnb_664\ss_yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ
aL_yGHJro

3\[79[9\97 9742359575\]5\\] JMGtr{LJ_KGMJFHaLJ_KLG
FMG̀MrGLJ

468\\abcdbce_fgh_cbjvu�gc_djbckexgc_dgj_kbjfbujgc_fib
ÎJnb_664\s2_yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ
aL_yGHJro

3\[79[9\97 9742957535\75\94 yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ_aL
yGHJro

468\\abcdbce_fgh_cbjvu�gc_djbckexgc_dgj_kbjfbujgc_fib
ÎJnb_664\s2_yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ
aL_yGHJro

3\[79[9\97 974Z359575\]5\\] JMGtr{LJ_KGMJFHaLJ_KLG
FMG̀MrGLJ

s9829abcdbce_fgh_cbjvu�gc_djbckexgc_dgj_kbjfbujgc_fib
ÎJnb_6647s9_yLoJH_aM_or̀rFH̀LMJ_M_oMroLMJ
aL_yGHJro

Juckbhe_lufbwfuexg_deje_HoaG�_̀M̀HFFL

FGHIJKLGFM 2265977892FGHIJKLGFM 226573286]

188 de 496Balanço GO 2021

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (476/500)        475/926



����

����

�����	
���	�

�	������������

��������� ���� ���! "����#$�

%&'(�)*+,'�-�./&)01+,'�0/�-0'

2234562738

1�9:;<=

2234>557>2

*9?;<=*�<� *��@�;AB=-=<�

*0C/0&

D;�<E�;@=

FGHIJKLGFM

1N���;O;@�AB=

PQRS�
�TQU�
�	���S����
� ������V��
W�U��
� "��" � �

���X	Y	� ��"��" � �
#
��"� " � �

6Z[5>[>Z>5 >5\]>45464Z54Z>\ L̂_JH̀aM̀_bcbFHcLMJ̀M̀_Mb_LMJ̀aL
ĜHJb_

d>72>aefgefh̀ijk̀felmnojf̀glefphqjf̀gjl̀pelienljf̀ire
IsJtè33\5d>̀ L̂_JH̀aM̀_bcbFHcLMJ̀M̀_Mb_LMJ
aL̀ ĜHJb_

6Z[5>[>Z>5 686864>454Z34ZZ5 sGMFMJ̀M̀cHGGMFLJ >2d7Z\aefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]2]2̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 6868>45464Z54Z>> ĜHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vGwMIFMJ̀_FaH

>2d7Z\aefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]2]2̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 686d64>454Z34ZZ5 sGMFMJ̀M̀cHGGMFLJ 55876daefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]2dZ̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 686d>45464Z54Z>> ĜHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vGwMIFMJ̀_FaH

55876daefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]2dZ̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 686264>454Z34ZZ5 sGMFMJ̀M̀cHGGMFLJ 5>>736aefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]28]̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 6862>45464Z54Z>> ĜHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vGwMIFMJ̀_FaH

5>>736aefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]28]̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 686]64>454Z34ZZ5 sGMFMJ̀M̀cHGGMFLJ d378Zaefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]282̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 686]>45464Z54Z>> ĜHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vGwMIFMJ̀_FaH

d378Zaefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]282̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 683Z64>454Z34ZZ5 sGMFMJ̀M̀cHGGMFLJ 5]67]Zaefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]28d̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 683Z>45464Z54Z>> ĜHJKGMJJ̀FGHIJKLGFMJ
vGwMIFMJ̀_FaH

5]67]Zaefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀33]28d̀ ĜHJKGMJJ
FGHIJKLGFMJ̀vGwMIFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 683564>454Z34ZZ5 sGMFMJ̀M̀cHGGMFLJ 63735aefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀56>33̀^
FGHIJKLGFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 6835545454Z54ZZ5 cHbxH̀wMGH_ 63735aefgefh̀ijk̀rlepèirecF̀Muep̀56>33̀^
FGHIJKLGFMJ̀_FaH

6Z[5>[>Z>5 62>\5454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ 5Z872]Geienph̀ijk̀mezqhf̀qèkelihqjlnhf̀irèIjph̀sn
\53̀svIaL̀{vIbcbKH_̀aM̀ H̀JJbJF|IcbH
JLcbH_̀KGMsMbFvGH̀{vIbcbKH_

6Z[5>[>Z>5 62>\345454Z54ZZ6 yMIaH̀aM̀{MGcHaLGbHJ 5Z872]Geienph̀ijk̀mezqhf̀qèkelihqjlnhf̀irèIjph̀sn
\53̀svIaL̀{vIbcbKH_̀aM̀ H̀JJbJF|IcbH
JLcbH_̀KGMsMbFvGH̀{vIbcbKH_

6Z[5>[>Z>5 62>85454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ >567d2Geienph̀ijk̀mezqhf̀qèkelihqjlnhf̀irèIjph̀sn
\5\̀svIaL̀{vIbcbKH_̀aM̀ H̀JJbJF|IcbH
JLcbH_̀KGMsMbFvGH̀{vIbcbKH_

6Z[5>[>Z>5 62>8345454Z54ZZ6 yMIaH̀aM̀{MGcHaLGbHJ >567d2Geienph̀ijk̀mezqhf̀qèkelihqjlnhf̀irèIjph̀sn
\5\̀svIaL̀{vIbcbKH_̀aM̀ H̀JJbJF|IcbH
JLcbH_̀KGMsMbFvGH̀{vIbcbKH_

6Z[5>[>Z>5 62>d5454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ 8687d3Geienph̀ijk̀mezqhf̀qèkelihqjlnhf̀irèIjph̀sn
\58̀{vIbc}KbL̀aM̀cHb̂b

6Z[5>[>Z>5 62>d345454Z54ZZ6 yMIaH̀aM̀{MGcHaLGbHJ 8687d3Geienph̀ijk̀mezqhf̀qèkelihqjlnhf̀irèIjph̀sn
\58̀{vIbc}KbL̀aM̀cHb̂b

6Z[5>[>Z>5 6]8d545454Z>4ZZ5 bIFMG̀c[c̀\2d88\6d 648dZ7ZZGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]8d5454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ 648dZ7ZZGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]82545454Z>4ZZ5 bIFMG̀c[c̀\2d88\6d 5546>d7d3Geie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]825454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ 5546>d7d3Geie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]8]545454Z>4ZZ5 bIFMG̀c[c̀\2d88\6d >438]7\dGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]8]5454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ >438]7\dGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]dZ545454Z>4ZZ5 bIFMG̀c[c̀\2d88\6d 54\2]7]2Geie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]dZ5454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ 54\2]7]2Geie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]d5545454Z>4ZZ5 bIFMG̀c[c̀\2d88\6d >4ZZZ7ZZGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]d55454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ >4ZZZ7ZZGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]d>545454Z>4ZZ5 bIFMG̀c[c̀\2d88\6d 548\Z7ZZGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]d>5454>4Z54ZZ5 c_bMIFMJ̀abyMGJLJ 548\Z7ZZGeie~nkezpj̀qèiunezpef̀irèe�plhpj̀ ĤIcL
bIFMG4

6Z[5>[>Z>5 6]d6545454Z>4ZZ5 bIFMG̀c[c̀\2d88\6d 5Z4ZZZ7ZZaegjfnpj̀irèe�plhpj̀ ĤIcL̀bIFMG4

Jnfpekh̀uniezinhqj̀ghlh̀H_aG�̀cMcHFFL

FGHIJKLGFM ]524dZ37d3FGHIJKLGFM ]Z24dZ37d3
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Z3[>\[\3\> Z26Z>5>5>53>533> ]Ĥ_H̀aMGHb >35333833cdefghif̀jkd̀dlimnif̀oHI]L̀ ÎFMG5

Z3[>\[\3\> Z267>5>5>53\533> ÎFMG̀][]̀p46qqpZ6 >35>\p833cdefghif̀jkd̀dlimnif̀oHI]L̀ ÎFMG5

Z3[>\[\3\> Z267>5>5>53>533> ]Ĥ_H̀aMGHb >35>\p833cdefghif̀jkd̀dlimnif̀oHI]L̀ ÎFMG5

Z3[>\[\3\> 7\>7\5>5Z53>53\p oLbJH̀cM̀b̂]̂FH]LMJ̀M̀bM̂bLMJ̀cL
oGHĴb

p7833rnsfm̀tud̀gd̀imnvgkdmd5

Z3[>\[\3\> 7\>7>5>5Z53p53>\ oLbJH̀cM̀b̂]̂FH]LMJ̀M̀bM̂bLMJ̀cL
oGHĴb

p7833rnsfm̀tud̀gd̀imnvgkdmd5

Z3[>\[\3\> 7\>q\5>5Z53>53\p oLbJH̀cM̀b̂]̂FH]LMJ̀M̀bM̂bLMJ̀cL
oGHĴb

468Zprnsfm̀tud̀gd̀imnvgkdmd5

Z3[>\[\3\> 7\>q>5>5Z53p53>\ oLbJH̀cM̀b̂]̂FH]LMJ̀M̀bM̂bLMJ̀cL
oGHĴb

468Zprnsfm̀tud̀gd̀imnvgkdmd5

Z3[>\[\3\> 7\\2\5>5Z53>53\p oLbJH̀cM̀b̂]̂FH]LMJ̀M̀bM̂bLMJ̀cL
oGHĴb

6\84\rnsfm̀tud̀gd̀imnvgkdmd5

Z3[>\[\3\> 7\\2>5>5Z53p53>\ oLbJH̀cM̀b̂]̂FH]LMJ̀M̀bM̂bLMJ̀cL
oGHĴb

6\84\rnsfm̀tud̀gd̀imnvgkdmd5

Z3[>\[\3\> 7\Z7>5>5>53\533> ÎFMG̀][]̀p46qqpZ6 Z576p82qGdjdwhxdvif̀yd̀jshdvidg̀jkd̀dlimnif̀oHI]L
ÎFMG5

Z3[>\[\3\> 7\Z7>5>5\53>533> ]b̂MIFMJ̀ĉrMGJLJ Z576p82qGdjdwhxdvif̀yd̀jshdvidg̀jkd̀dlimnif̀oHI]L
ÎFMG5

Z3[>\[\3\> 7\Zp\5>5Z53>53Zq zGMFM̀]b̂]{̀ ÎFMG|MĉH}~MJ̀bFcH
�̀|M

\22833Kn�nxdvif̀jkd̀dlimnif̀enmǹzGMFM̀]b̂]{
ÎFMG|MĉH}~MJ̀bFcH̀�̀|M5

Z3[>\[\3\> 7\Zp>5>5>53\533> ÎFMG̀][]̀p46qqpZ6 \22833Kn�nxdvif̀jkd̀dlimnif̀enmǹzGMFM̀]b̂]{
ÎFMG|MĉH}~MJ̀bFcH̀�̀|M5

Z>[>\[\3\> \444Z5>5>53\533\ KG��bHoLGM >5>33833Kmf̀snwfmd̀mkd̀>\[\3\>

Z>[>\[\3\> \444\5>5p53>533\ KG��bHoLGM̀H̀KHaHG >5>33833Kmf̀snwfmd̀mkd̀>\[\3\>

Z>[>\[\3\> \442\5>5p53>533\ KG��bHoLGM̀H̀KHaHG >\>833ÎJJ̀ǹmdjfs�dm̀mdk̀>\[\3\>

Z>[>\[\3\> \442\5>5p53\533> ÎJJ̀H̀GM]Lb�MG >\>833ÎJJ̀ǹmdjfs�dm̀mdk̀>\[\3\>

Z>[>\[\3\> \23>75>5\53Z5334 ���̀Ĵ|KbMJ̀IH]̂LIHb \Z5pq282qJ̀̂|KbMJÌ>\[\3\>

Z>[>\[\3\> \23>\5>5753>53>p Ĵ|KbMJ̀IH]̂LIHb̀H̀GM]Lb�MG \Z5pq282qJ̀̂|KbMJÌ>\[\3\>

Z>[>\[\3\> \23\Z5>5>53>533> |MG]HcLĜHJ̀KHGH̀GMrMIcH q2p5q>48\7]ugif̀jfx̀xdmjnyfmhng̀�dvyhyng̀vf̀nvf̀jkd
neumn�nf̀yf̀hv�dvinmhf5

Z>[>\[\3\> \23\>5>5p53>533> |MG]HcLĜHJ̀KHGH̀GMrMIcH q2p5q>48\7]ugif̀jfx̀xdmjnyfmhng̀�dvyhyng̀vf̀nvf̀jkd
neumn�nf̀yf̀hv�dvinmhf5

Z>[>\[\3\> Z26p>5>5>53\533> ÎFMG̀][]̀p46qqpZ6 q2782pGdjdwhxdvif̀yd̀jshdvidg̀jkd̀dlimnif̀oHI]L
ÎFMG5

Z>[>\[\3\> Z26p>5>5\53>533> ]b̂MIFMJ̀ĉrMGJLJ q2782pGdjdwhxdvif̀yd̀jshdvidg̀jkd̀dlimnif̀oHI]L
ÎFMG5

Z>[>\[\3\> 7\Zq>5>5>53\533> ÎFMG̀][]̀p46qqpZ6 >53qq833Gdjdwhxdvif̀yd̀jshdvidg̀jkd̀dlimnif̀oHI]L
ÎFMG5

Z>[>\[\3\> 7\Zq>5>5\53>533> ]b̂MIFMJ̀ĉrMGJLJ >53qq833Gdjdwhxdvif̀yd̀jshdvidg̀jkd̀dlimnif̀oHI]L
ÎFMG5

Z>[>\[\3\> 7\qpp5>5753>533> GMJ�bFHcL̀cL̀M_MG]�]̂L q2p5q>48\7Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\qpZ5>5>53>533> |MG]HcLĜHJ̀KHGH̀GMrMIcH q2p5q>48\7Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\qqp5>5753>533> GMJ�bFHcL̀cL̀M_MG]�]̂L >Z5\33833Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\qqZ5>5>53\533\ KG��bHoLGM >Z5\33833Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\q6p5>5753>533> GMJ�bFHcL̀cL̀M_MG]�]̂L qp53228ppFmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\q6Z5\5>537533> zGMFMJ̀M̀]HGGMFLJ qp53228ppFmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\q4p5>5753>533> GMJ�bFHcL̀cL̀M_MG]�]̂L 673833Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\q4Z5\5>53q533\ |HI�FMI}�L̀M̀GMKHGL 673833Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\q2p5>5753>533> GMJ�bFHcL̀cL̀M_MG]�]̂L 7>836Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\q2Z5\5>53q533Z FMbMzLIM 7>836Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\63p5>5753>533> GMJ�bFHcL̀cL̀M_MG]�]̂L 7354728\2Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Z>[>\[\3\> 7\63Z5\5>53q533q JMGr̂}LJ̀KGMJFHcLJ̀KLG
FMG]M̂GLJ

7354728\2Fmnvgkdmdvjhǹyd̀gnsyf̀enmǹneumn�nf̀yf
mdgusinyf̀yf̀dldmjhjhf

Jhgidxǹshjdvjhnyf̀enmǹHbcG�̀]M]HFFL

FGHIJKLGFM \57635pZ68>6FGHIJKLGFM \57635pZ68>6
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8:[:2[262: 425:73:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM :d948Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425:83232368366d ĉuI]c :d948Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425273:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM 4:595:Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425283232364366d vIGNHcI]_̂N_NKaHcGwHcM 4:595:Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425873:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM :x7988Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425883232367366: y\HMK_LIKKczMK :x7988Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425443:3:36:3668 zNĴ I_̂N_vNHaÎ MHcIK :3:xx36{:9{xGefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425473:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM :3:xx36{:9{xGefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425743:3:362366: KNHzc|MK_LHNKGÎ MK d68966Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425773:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM d68966Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425d73:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM 84377{9d4Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425d43:3236:3668 }~�_̂NzM]\|�M_̂N_zNĴ I_̂N
vNHaÎ MHcIK

84377{9d4Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425543:3836:3668 N̂KaMJGMK_ucJIJaNcHMK_M�GĉMK 86984Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425573:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM 86984Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425{43:3736:3667 �MJcucaI|MNK :3x62955Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425{73:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM :3x62955Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425x73:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM 5432{x9:2Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 425x43:32368366{ }~�_KcvL]NK_JIacMJI] 5432{x9:2Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 42{673:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM 73648964Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 42{68323236436:7 KcKGNvIK_N_KMuG�IHNK 73648964Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 42{:73:3436:366: HNK\]GÎ M_̂M_ǸNHabacM 25:374x97{Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 42{:2383736:366: ]\aHMK_Ia\v\]Î MK 25:374x97{Gefghijejgklf_mj_hfnmo_pfef_fpqefrfo_mo
ejhqnsfmo_mo_jtjeklklo

8:[:2[262: 42{22383736:366: ]\aHMK_Ia\v\]Î MK {68952zfnoe_�qj_hj_sefghijej

8:[:2[262: 42{22383736:3662 }~�_LHNy\b�MK_Ia\v\]Î MK {68952zfnoe_�qj_hj_sefghijej

8:[:2[262: 42{52383736:366: ]\aHMK_Ia\v\]Î MK {73666966l̂hsel�qlrfo_mj_nqkeoh_fo_hoklo9_kij_hfnmo_gf_kogsf
mj_nqkeoh_fkq�qnfmoh

8:[:2[262: 42{523:3536:3662 }~�_�\KGIzM_M]czNcHI {73666966l̂hsel�qlrfo_mj_nqkeoh_fo_hoklo9_kij_hfnmo_gf_kogsf
mj_nqkeoh_fkq�qnfmoh

43:44362{954 43:44362{954GMGI]_̂M_v�K

Klhsj�f_nlkjgklfmo_pfef_I]̂H�_aNaIGGM
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RSTUV WXXYZ[X\WX] Ẑ _Y[_X\̀ ]̀

RSTUVabTcbdeRfSg WXXYZ[X\WX] Ẑ _Y[_X\̀ ]̀

]ThiVfjUge Zk_YZkk\̂l] ZWWY_Z_\̀ ]̀

bRTmR [ZYnk_\__] lYkWk\__]

opqrpstuvpw xMyOzP{PP| Lyz}z{PP|

~RfbVhabVfSRa�VUT�gfSV Z_XỲ_k\̂l] ZW_Yn[l\̀ ]̀

q��uvsoNos��zxx�Lz MP�y�Pz{�L| M}PyOxL{��|

beTgfSgh nZ_YklX\[k] [Ŷ X̀\__]

]dieTbRSRhaRacgbg~gc nZ_YklX\[k] [Ŷ X̀\__]

owqu��u�s|q�uv��� OMPyzL�{xz| xy���{PP|

ghSV�dg Z_kYn̂ n\nX] _\__

�gcbR]VcTRh\aicV]dSVhagaTfhd�Vh Z_kYn̂ n\nX] _\__

�uvop|�vqp�s�pvpsvu�u�|p MPzyO�O{O�| P{PP

iRhhTUV WXXYZ[X\WXb Ẑ _Y[_X\̀ b̀

iRhhTUVabTcbdeRfSg Ẑ nYWnn\[nb ZYWZn\kZb

g�ic�hST�Vhaga�TfRfbTR�gfSVh Z__Y___\__b _\__

g�ic�hST�Vh Z__Y___\__b _\__

�qpt�s�p�|q �PyPPP{PPo P{PP

�v��ps�wq�uqvp �PyPPP{PPo P{PP

�Vcfgbg]Vcgh nkYk̂ n\[[b _\__

�Vcfgbg]Vcgh nkYk̂ n\[[b _\__

�vp��vu��s�vp����v�u�s�vtu��u�sw�|p z�}{L�o P{PP

�u�pw�vtqops�uvvuqvpsuso���psw�|ps�s�u My}}�{PPo P{PP

o���v�wq|sq�|so��s|us�pv|sus�uv�s|us�uosw�|p MzyxMM{PPo P{PP

�uv��wpvs�Npy �}}{�xo P{PP

�vp��vu��s�vp����v�u�s�vtu��u�sw�|p OPz{xOo P{PP

u�q�vpso��uvoq�s|us��u��qwq��s|��u��qo��sw�|p My�}�{PPo P{PP

ur�vu���suw�sw�tq��qopsus�vp����v�u�suqvuwq Oy}�P{PPo P{PP

�|�v��qosuwu�v��qopsuqvuwq��u M}x{zPo P{PP

pt�qps��wsw�tq��qopsus�vp����v�u�sw�|p x�P{PPo P{PP

�vp��vu��s�vp����v�u�s�vtu��u�sw�|p ��{}}o P{PP

�vp��vu��s�vp����v�u�s�vtu��u�sw�|p x�{��o P{PP

�pts�s�vu�us��w�o�u�su�s�vp����v�u�suqvuwq My�PP{PPo P{PP

V~cT�R��ghaScT~dS�cTRh nlŶ[̀ \̀[b l[k\kZb

T�iVhSVhagabVfScT~dT��ghaRacgbVe�gc nlŶ[̀ \̀[b l[k\kZb

�q��wu�s�poq��pwspsvuo�w�uv OLy�x�{�xo Lxz{zMo

V~cT�R��ghaScR~Re�ThSRagaicgUT]gfbT�cTR ZYZ__\__b ZY_Ŵ \__b

V~cT�R��ghabV�aVaighhVRe k̀̀ \__b l̀_\_̂ b

�v��wp��vusps�ptpv �z�{PPo �LP{P�o

V~cT�R��ghahVbTRTh ZnZ\__b ZZW\̀ b̂

q���spsvuo�w�uv MOM{PPo MM}{��o

iRScT��fTVaej�dT]V ll̂ YkŴ \X[b ZẀ YZ̀ [\nXb

bRiTSReahVbTRe Ẑ _Y___\__b Ẑ _Y___\__b

bRiTSReahd~hbcTSV Ẑ _Y___\__b Ẑ _Y___\__b

t���p��s�wq�uqvp M�PyPPP{PPo M�PyPPP{PPo

edbcVhaVdaicg�dj�VhaRbd�deR]Vh ZX̂ YkŴ \X[b X_l\kn]

edbcVhaVdaicg�dj�VhaRbd�deR]Vh ZX̂ YkŴ \X[b X_l\kn]

w�ov��spo���wp|�� M��yz}�{�xo P{PP

���s�vu������spo���wp|�� P{PP �PL{zO|
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GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI Folha: 0146

150.000,00 185.745,86 335.745,86Saldo em 31/12/2021

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS Total Capital Social

Saldo em 31/12/2020 150.000,00 -803,72 149.196,28

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

Insc. Junta Comercial: 42600641753 Data: 02/03/2020

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REALIZADO AUTORIZADO

Empresa:

C.N.P.J.: 0003Número livro:36.521.392/0001-81
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PQRSTUVRUVWSXYSRUZV[U\]̂ _̀ àbc̀d_̀efegdgghijklemjnopqrsitefeutrqjvwktqexlsyleznrvl {d|g

b}|a_||dc|efegdggzr~~jklemjnopqrsitefezr~~jkle��l�mjnopqrsit

PQRSTUVRUVWSXYSRUZV��\\UQ�U _̀ àbc̀d_̀hijklemjnopqrsit {d|g

b}|a_||dc|zr~~jklemjnopqrsit

PQRSTUVRUVWSXYSRUZV�UT] _̀ àbc̀d_̀e�ebg�a|}|d|̀hijklemjnopqrsite�e�~il�pt |d}g

b}|a_||dc|zr~~jklemjnopqrsit

PQRSTUVRUVWSXYSRUZ b�gab��d}{�j~�ls�ktq bdb|

��URS]�] b}|a_||dc|zr~~jklemjnopqrsit

PQRSTUVRUV��̂��QTS]V[U\]̂ _̀ àbc̀d_̀hijkl {d|g

b}|a_||dc|efegdggzr~~jklemjnopqrsitefezr~~jkle��l�mjnopqrsit

�]�S�]̂V�S\TŶ]Q�UVW�XYSR� _̀ àbc̀d_̀e�eb}|a_||dc|hijklemjnopqrsite�ezr~~jklemjnopqrsit {{}a�_}d̀c
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[U\]̂ _̀ àbc̀d_̀zr~~jkle�lirq

PQRSTUVRUV�QRS�SR]�UQ�� b}|a_||dc|zr~~jklemjnopqrsit gd_}

��\\UQ�U {{}a�_}d̀cefegdggzrinj��sjlex��pj�lefeut~pqir�le�te��tnae�pipnl~

[\]YVRUV�QRS�SR]�UQ�� b}|a_||dc|efegdggzr~~jklemjnopqrsitefezr~~jkle��l�mjnopqrsit gd{b
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Assinado de forma 

digital por GUSTAVO 
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Empresa: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI Página: 0149 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 Número livro: 0003 
    
     
    
 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2021 
 
CONTEXTO OPERACIONAL 
 
- Nota 1 
 

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI é uma empresa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ sob o número 36.521.392/0001-81, 
constituída em 02/03/2020, com ramo de atividade Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Com 
sede no município de Lages/SC, na Rua Carlos Chagas, n° 413 – Conta Dinheiro. 
 

 
A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL. 

 
 
APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
 

 
- Nota 2 
 

As Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 (comparativas), aqui compreendidos: 
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado estão sendo apresentadas em Reais (R$) e foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e 
dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. 
 
- Nota 3 

A prática contábil adotada é pelo regime de COMPETÊNCIA. 
 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
- Nota 4 
 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Tomando-se como base a Lei 11.638/2007 e os termos da ITG 1000 – Contabilidade para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, aprovada pela Resolução do CFC nº 1418/2012 e ITG 2000 aprovada pela Resolução do CFC nº 1330 de 18 de 
março de 2011 que trata da Escrituração Contábil. Na eventualidade de incorrerem eventos materiais não cobertos pela ITG 1000, conforme 
orientado em seu item 11, a entidade referencia-se na NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC nº 1255 de 10 de dezembro de 2009.   
 
- Nota 5 
 

A administração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara que as demonstrações contábeis refletem e 
espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para a contabilização, 
respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e procedência. A responsabilidade profissional do contabilista que 
referenda este conjunto de demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a 
este profissional. 
 
- Nota 6 
 

As demonstrações contábeis do exercício anterior, apresentados para fins de comparação, podem conter reclassificações, quando 
aplicável, para melhoria da informação e comparabilidade. 

 
 
DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
 
- Nota 7 
 

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 (comparativas) e está em obediência ao regime de 
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme Lei n. 
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente ITG 1000.  
 
 
SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
- Nota 8 
 
 As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características qualitativas e 
quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da 
Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 
 A entidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil de competência. No regime de competência, os itens são 
reconhecidos como ativos, passivos, patrimônio liquido, receitas ou despesas quando satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para 
esses itens. 
 
ATIVO CIRCULANTE 
 
- Nota 9 
 

A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e Médias Empresas, 
sendo classificados como circulantes quando: a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data 
das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. (NBC TG 1000, item 4.5). 
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Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos. As aplicações a curto prazo que possuem 
liquidez imediata e vencimento original de até 90 (noventa dias) são consideradas como caixa e equivalência de caixa. 
 
- Nota 10 
 

Caixa e Equivalentes de Caixa: são classificados como caixa e equivalentes de caixa, numerário em poder da empresa, depósitos 
bancários de livre movimentação e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez com vencimento original em três meses ou menos. Seu 
saldo é composto por: 
 
                                                                                                     31/12/2021          31/12/2020 
Caixa                           R$ 61.270,00       R$   3.747,00 
Bancos conta movimento                             R$ 108.907,53     R$ 140.263,99 
 
- Nota 11 
 

A Receber: Contas a receber de clientes: correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias no decurso normal 
das atividades da Entidade. As contas a receber de clientes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor nominal da fatura e tem prazo médio de 
recebimento de 30 (trinta) dias. Se a administração da sociedade encontrar evidências de perdas estimadas com créditos a receber a entidade 
reconhece imediatamente uma redução ao valor recuperável no resultado.   

 
     31/12/2021             31/12/2020 
Clientes a Receber            R$ 210.738,67        R$ 6.598,00 
 
 
- Nota 12 
 

Estoques: são avaliados pelo preço de compra mais recente levantado ao final do exercício social.  
 
           31/12/2021            31/12/2020 
Mercadorias para Revenda 
 

R$ 107.252,28            R$       0,00 
      

 
PASSIVO CIRCULANTE 
 
- Nota 13 

Empréstimos e Financiamentos: são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos da transação incorridos e são, 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor 
de resgate é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em andamento, utilizando o método da 
taxa de juros efetiva. 

 31/12/2021 31/12/2020   
Empréstimos  
 

R$ 100.000,00  
 

R$      0,00  
 
 

  

- Nota 14 
 
 Fornecedores: as contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores 
no curso ordinário dos negócios e são, inicialmente, reconhecidas pelo valor da fatura. Se o prazo de pagamento for superior a 12 meses ou 
inferior, se relevante, o valor da obrigação a pagar é mensurado pelo custo amortizado aplicando-se o método da taxa de juros efetiva para ajuste a 
valor presente. 
 
 31/12/2021 31/12/2020  
Fornecedores R$ 27.752,66 R$      0,00  
 
 
- Nota 15 
 
Obrigações Tributárias 
                                                                                                 31/12/2021              31/12/2020                 
INSS a Recolher 
Simples a Recolher 
 

              R$     121,00 
             R$ 23.569,96 

 

R$    114,95           
R$    367,71 

 
 

 
- Nota 16 
 
 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: este subgrupo tem seu saldo composto por: 
 
Obrigações Trabalhistas 
 31/12/2021 31/12/2020   
Pró-Labore a Pagar R$    979,00 

   
R$   930,05   

 
APURAÇÃO DO RESULTADO 
 
- Nota 16 
 

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil da competência dos exercícios, tanto para o 
reconhecimento de receitas quanto de despesas. 
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- Nota 17 
 

Reconhecimento das receitas de vendas: a receita de venda de mercadorias compreende o valor justo da contraprestação recebida ou 
a receber pela comercialização no curso normal das atividades da empresa.  
 
 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 
 
- Nota 18 
 

O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos e se encontra assim subdividido:  
 

Capital Social está apresentado por 150.000,00 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, integralizado pelo empresário Gustavo 
Oliveira. 
                

Reservas de Capital: Essa conta tem seu saldo identificado por um adiantamento para futuro aumento de capital. 
   
 31/12/2021     31/12/2020 
Capital Social 
 

R$ 150.000,00 
 

 R$ 150.000,00 
 

 
Lucros ou Prejuízos Acumulados: Os lucros ou prejuízos representam resultados acumulados obtidos, que foram retidos sem finalidade 

específica (quando lucros) ou estão à espera de absorção futura (quando prejuízos). 
 
A empresa apresenta o seguinte saldo nos anos respectivos a seguir: 

     
           

            31/12/2020 
 
  31/12/2020 

 

Lucros Acumulados 
(-) Prejuízos Acumulados 
 

       R$ 185.745,86 
      R$           0,00 

R$     0,00 
R$ 803,72 

 

 
 
 
 
 
Lages, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
GUSTAVO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 087.015.959-38 

______________________________________ 
ALDRY CECATTO 
Técnico em Contabilidade 
Reg. no CRC - SC sob o No. 1SC01849201 
CPF: 828.882.999-68 

 
 

ALDRY 

CECATTO:82

888299968

Assinado de forma 

digital por ALDRY 

CECATTO:82888299968 

Dados: 2022.04.11 

09:48:21 -03'00'

GUSTAVO 

OLIVEIRA:0870

1595938

Assinado de forma 

digital por GUSTAVO 

OLIVEIRA:08701595938 

Dados: 2022.04.11 

09:54:10 -03'00'
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- Nota 17 
 

Reconhecimento das receitas de vendas: a receita de venda de mercadorias compreende o valor justo da contraprestação recebida ou 
a receber pela comercialização no curso normal das atividades da empresa.  
 
 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 
 
- Nota 18 
 

O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos e se encontra assim subdividido:  
 

Capital Social está apresentado por 150.000,00 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, integralizado pelo empresário Gustavo 
Oliveira. 
                

Reservas de Capital: Essa conta tem seu saldo identificado por um adiantamento para futuro aumento de capital. 
   
 31/12/2021     31/12/2020 
Capital Social 
 

R$ 150.000,00 
 

 R$ 150.000,00 
 

 
Lucros ou Prejuízos Acumulados: Os lucros ou prejuízos representam resultados acumulados obtidos, que foram retidos sem finalidade 

específica (quando lucros) ou estão à espera de absorção futura (quando prejuízos). 
 
A empresa apresenta o seguinte saldo nos anos respectivos a seguir: 

     
           

            31/12/2021 
 
  31/12/2020 

 

Lucros Acumulados 
(-) Prejuízos Acumulados 
 

       R$ 185.745,86 
      R$           0,00 

R$     0,00 
R$ 803,72 

 

 
 
 
 
 
Lages, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
GUSTAVO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 087.015.959-38 

______________________________________ 
ALDRY CECATTO 
Técnico em Contabilidade 
Reg. no CRC - SC sob o No. 1SC01849201 
CPF: 828.882.999-68 

 
 

ALDRY 

CECATTO:8288

8299968

Assinado de forma 

digital por ALDRY 

CECATTO:82888299968 

Dados: 2022.04.11 

09:48:47 -03'00'

GUSTAVO 

OLIVEIRA:08701

595938

Assinado de forma digital 

por GUSTAVO 

OLIVEIRA:08701595938 

Dados: 2022.04.11 09:54:54 

-03'00'
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FOLHA: 153

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIARIO

N° de Ordem 3

Contém este livro 153 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 153 e serviu de DIARIO n°
3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

C.E.P.: 88520275

Endereço: RUA CARLOS CHAGAS, 413

Bairro: CONTA DINHEIRO

Cidade.: LAGES / SC

Registrada na JUCESC sob n° 42600641753 e arquivado em 02/03/2020.
Inscrição Estadual n° 260433438 e C.N.P.J. n° 36521392000181

LAGES/SC, 31 de Dezembro de 2021

ALDRY CECATTO
CONTADOR
C.P.F.:82888299968
R.G.:3040950 SSP
C.R.C.:18492O-1

GUSTAVO OLIVEIRA
TITULAR PESSOA FISICA
C.P.F.:08701595938
R.G.:4.339.811 SSP

ALDRY 

CECATTO:82888

299968

Assinado de forma digital 

por ALDRY 

CECATTO:82888299968 

Dados: 2022.04.11 09:49:20 

-03'00'

GUSTAVO 

OLIVEIRA:087015

95938

Assinado de forma digital por 

GUSTAVO 

OLIVEIRA:08701595938 

Dados: 2022.04.11 09:55:40 

-03'00'
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  ALDRY CECATTO
REGISTRO.......... :  SC-018492/O-1
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.882.999-**

 
 
 

 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
 
 
 
Emissão: FLORIANÓPOLIS, 14/04/2022 as 11:53:04.
Válido até: 13/07/2022.
Código de Controle: 274601.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSC.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:18:29 que o documento de hash (SHA-256)

0e1baa8375b51563497490a8ae28c8614eb49a94c7476c905af091f18811b0e0 foi validado em 10/12/2021 16:17:51 através da transação blockchain

0x8ecdd38c3e28074c9d4a9379cb354b53201d33e643988f590bfbf6cea837a192 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41447)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 0e1baa8375b51563497490a8ae28c8614eb49a94c7476c905af091f18811b0e0 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 41447 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Ar cond. + Caixa Térmica - Pref. Arneiroz", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Ar cond. + Caixa Térmica - Pref. Arneiroz", faz prova de que em 10/12/2021 
16:17:40, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 16:18:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x8ecdd38c3e28074c9d4a9379cb354b53201d33e643988f590bfbf6cea837a192. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 

205 de 496ACT + NF - Ar cond_ + Caixa Térmica - Pref_ Arneiroz - Autenc

1Doc:  Memorando 1.661/2022  |  Anexo: 001___Habilitacao_Caso_89996Assinatura.pdf (493/500)        492/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.265
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210189652780 - 08/10/2021 15:38:40-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.265

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0002 6516 3307 1868 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Coronel Virgílio Távora, S/N - Secretaria 
de Saúde - Ao Lado Posto Ipiranga                   

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARNEIROZ

C.N.P.J./C.P.F.

11.319.375/0001-35

DATA DA EMISSÃO

08/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

63670000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

08/10/2021

FONE/FAX

8834191064

UF

CE

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:31:08

MUNICÍPIO

Arneiroz

FATURA/DUPLICATAS
001: 08/11/2021 R$7.493,67; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.493,67

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

7.493,67

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

7,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

68,000

PESO LÍQUIDO

68,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8415101101026108CONJ 1 4152,67 4.152,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011061 AR CONDICIONADO 22.000 BTUs - Potência 
(W) 1989; Vazão de ar (m3/h) 1240       

3923109001026108 UN 1 325,00 325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00234 CAIXA TÉRMICA 26 LITROS - com 
Termômetro Digital de Máximo e Mínimo à 
prova d' água - 50 até 70 °C            

3923109001026108 UN 8 377,00 3.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00102 CAIXA TÉRMICA 8,5 LITROS - com 
Termômetro Digital de Máximo e Mínimo à 
prova d' água - 50 até 70 °C            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 27.09.0001 - Pregão Eletrônico 2021.07.21.1 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-feir
a: das 08:00 às 12:00h
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 1307,80 (17,45%), Est R$ 709,16 (9,46%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133352408210588712960

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133352408210588712960-1
Data: 24/08/2021 15:05:15
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALY00757-WC01;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/08/2021 15:33:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133352408210588712960-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b849097034aedfe3514be5196b0763ec114dbffeee85bf3ba44587e649c7e3acd5b0bca3e371a01a695b2172dc7f09ba08

2d7f56432e27700a4f968ccc1d65038 
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.120
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210136974235 - 27/07/2021 11:31:13-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.120

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 2012 0590 1485 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 - Casa            Alto da Boa Vista         

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE DOM BOSCO

C.N.P.J./C.P.F.

01.602.782/0001-00

DATA DA EMISSÃO

27/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

38654000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

27/07/2021

FONE/FAX

3836757137

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:28:39

MUNICÍPIO

Dom Bosco

FATURA/DUPLICATAS
001: 27/08/2021 R$2.351,69; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.351,69

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.351,69

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

5,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

23,500

PESO LÍQUIDO

23,500

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 UN 4 213,98 855,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE 15 LITROS; 
Especificação: com Termômetro Digital   

3923109001026108 UN 3 498,59 1.495,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00094 CAIXA TÉRMICA 45 LITROS; Especificação: 
Com Termômetro Digital                  

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI NAF 724
 - EMPENHO 1463/2021 - Pregão Eletrônico 2021/22 - Horário de entrega - Segunda à Sexta
-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 397,90 (16,92%), Est R$ 399,79 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.119
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210136964470 - 27/07/2021 11:23:57-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.119

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 1918 2220 9241 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 - Casa            Alto da Boa Vista         

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE DOM BOSCO

C.N.P.J./C.P.F.

01.602.782/0001-00

DATA DA EMISSÃO

27/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

38654000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

27/07/2021

FONE/FAX

3836757137

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:19:55

MUNICÍPIO

Dom Bosco

FATURA/DUPLICATAS
001: 27/08/2021 R$3.796,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.796,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

3.796,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

4,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

82,000

PESO LÍQUIDO

82,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8415101101026108 CJ 2 1898,00 3.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00123 AR Condicionado Split de 12.000 btus    

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI NAF 723
 - EMPENHO 1462/2021 - Pregão Eletrônico 2021/22 - Horário de entrega - Segunda à Sexta
-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 678,72 (17,88%), Est R$ 129,06 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133352907216483352843

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133352907216483352843-1
Data: 29/07/2021 11:31:07
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALV53390-67HL;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/07/2021 11:47:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133352907216483352843-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b63199f0ea39d261f0aabdaedb1993ab5ee3871ea287c260cdf7afb3643e087c549db5bdd6cb6b63f4cf9cd23a273b19882

d7f56432e27700a4f968ccc1d65038  
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.008
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342200197211272 - 02/12/2020 12:26:57-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.008

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4220 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0000 0818 2284 7772 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Luiz de Camões, 1183                        Coral                     

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

EDUARDO PAES DE FARIAS

C.N.P.J./C.P.F.

01.951.899/0001-90

DATA DA EMISSÃO

02/12/2020

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

88523000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

02/12/2020

FONE/FAX

4932232971

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

253531420

HORA DA SAÍDA

12:25:49

MUNICÍPIO

Lages

FATURA/DUPLICATAS
001: 04/01/2021 R$5.430,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.430,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

5.430,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

ENDEREÇO

                                             

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8415101101015102 CJ 1 1884,00 1.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010335 CONDICIONADOR AR INVERTER TCL 12000 QF 
220V TAC-12CHSA - 940891                

8415101101015102 CJ 1 3546,00 3.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010337 CONDICIONADOR AR INVERTER TCL 24000 QF 
220V TAC-24CHSA - 940592                

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox: Fed R$ 1133,24 (20,87%), Est R$ 923,10 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.c
om.br/SC - 5DC0AE

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:19:14 que o documento de hash (SHA-256)

b5d000484a1280693cfaf42f1d0a55d334b53909130ba2b8dcd78e4a57ca743e foi validado em 10/12/2021 16:17:58 através da transação blockchain

0xf054a4636910fd239275cefa08d5ac28faab88fd0e927eb404a32d5f162c7d7f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41448)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b5d000484a1280693cfaf42f1d0a55d334b53909130ba2b8dcd78e4a57ca743e foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 41448 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Ar condicionado - Pref. Candelária", cujo assunto é 
descrito como "ACT - Ar condicionado - Pref. Candelária", faz prova de que em 10/12/2021 16:17:58, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 16:19:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf054a4636910fd239275cefa08d5ac28faab88fd0e927eb404a32d5f162c7d7f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.214
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210176750015 - 21/09/2021 19:53:29-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.214

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0936 5213 9200 0181 5500 1000 0002 1414 3127 6745 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Pereira Rego, 1665                          Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA

C.N.P.J./C.P.F.

87.568.911/0001-06

DATA DA EMISSÃO

21/09/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

96930000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

21/09/2021

FONE/FAX

5137438100

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

19:49:07

MUNICÍPIO

Candelária

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Almoxarifado Central

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Lopes Trovão, 610                              

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

96930000

MUNICÍPIO

Candelária

UF

RS

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 21/10/2021 R$1.963,44; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.963,44

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.963,44

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

39,000

PESO LÍQUIDO

39,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8415101101026108 PC 1 1963,44 1.963,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00940987 AR CONDICIONADO SPLIT, COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - 9 000 BTUS 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Lopes Trovão, 610
Bairro: Centro - Candelária/RS
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 12172/2021 - Pregão Eletrônico 57/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-feira: da
s 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 351,06 (17,88%), Est R$ 66,76 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.215
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210176756962 - 21/09/2021 20:07:12-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.215

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0936 5213 9200 0181 5500 1000 0002 1513 4059 2277 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Pereira Rego, 1665                          Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA

C.N.P.J./C.P.F.

87.568.911/0001-06

DATA DA EMISSÃO

21/09/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

96930000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

21/09/2021

FONE/FAX

5137438100

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

20:04:34

MUNICÍPIO

Candelária

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Almoxarifado Central

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Lopes Trovão, 610                              

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

96930000

MUNICÍPIO

Candelária

UF

RS

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 21/10/2021 R$1.963,44; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.963,44

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.963,44

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

ENDEREÇO

                                             

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8415101101026108 PC 1 1963,44 1.963,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00940987 AR CONDICIONADO SPLIT, COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - 9 000 BTUS 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Lopes Trovão, 610
Bairro: Centro - Candelária/RS
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 12174/2021 - Pregão Eletrônico 57/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-feira: da
s 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 351,06 (17,88%), Est R$ 66,76 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.216
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210176761121 - 21/09/2021 20:20:35-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.216

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0936 5213 9200 0181 5500 1000 0002 1617 8146 0892 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Pereira Rego, 1665                          Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA

C.N.P.J./C.P.F.

87.568.911/0001-06

DATA DA EMISSÃO

21/09/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

96930000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

21/09/2021

FONE/FAX

5137438100

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

20:17:58

MUNICÍPIO

Candelária

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Almoxarifado Central

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Lopes Trovão, 610                              

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

96930000

MUNICÍPIO

Candelária

UF

RS

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 21/10/2021 R$1.963,44; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.963,44

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.963,44

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

39,000

PESO LÍQUIDO

39,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8415101101026108 PC 1 1963,44 1.963,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00940987 AR CONDICIONADO SPLIT, COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - 9 000 BTUS 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Lopes Trovão, 610
Bairro: Centro - Candelária/RS
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 12173/2021 - Pregão Eletrônico 57/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-feira: da
s 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 351,06 (17,88%), Est R$ 66,76 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
      Secretária de Administração, Planejamento e Finanças.
       Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

                            Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita
no CNPJ sob o nº 36.521.392/0001-81, estabelecida na Rua CARLOS CHAGAS, nº 413, bairro SEDE, na
cidade de CONTA DINHEIRO, Estado de SÃO PAULO, forneceu a contento na qualidade, quantidade e
prazo de entrega dos produtos e condições pré-estabelecidas para a PREFEITURA MUNICIPAL DE

AGROLÂNDIA,  CNPJ nº 83.102.582/0001-44,  estabelecida na Rua DOS PIONEIROS, nº 109,  bairro
CENTRO,  na  cidade  de AGROLÂNDIA,  Estado  de SANTA  CATARINA,  os  materiais  com  as
características abaixo descritos e não tendo nada que a desabone:

 02 UNIDADES DE CORTINA DE AR DE 90CM.

Os  mesmo  foram  adquiridos  através  do  Processo  Administrativo  Licitatório  nº
007986/2021,  Pregão  Eletrônico  nº  0038/2021,  Ata  de  Registro  de  Preço/  Alterações
AT21CIN056158, com vigência até 31/07/2022, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA
CATARINA.

Informamos  ainda  que  as  prestações  dos  serviços/entrega  dos  materiais  acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional,  tendo a empresa cumprido fielmente com
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Agrolândia, 08 de Fevereiro de 2022.

_________________________________________.

JOSÉ CONSTANTE

Prefeito Municipal

CPF: 624.958.529-04

__________________________________________________________________________________________

Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155

JOSE 

CONSTANTE:62495

852904

Assinado de forma digital por 

JOSE CONSTANTE:62495852904 

Dados: 2022.02.08 11:06:07 

-03'00'
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 
 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GO VENDAS 
ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ Nº 36.521.392/0001-81, forneceu produtos 
através de Licitação Compartilhada realizada pelo CINCATARINA, de acordo com 
o Processo Licitatório 007986/2021 – CINCATARINA, Pregão Eletrônico Nº 
0038/2021, através da Ata de Registro de Preços nº AT21CIN056139, conforme 
apresentado abaixo: 
 
 
01 DESCRIÇÃO MARCA QTDE 
01 CORTINA DE AR 90CM CAD3009-2 ELGIN 03 UNIDADES 

 
  
 

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 
 
 
 
 
 

Jaborá (SC), em 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS 
Prefeito Municipal 

CLEVSON RODRIGO 

FREITAS:986010759

91

Assinado de forma digital por 

CLEVSON RODRIGO 

FREITAS:98601075991 

Dados: 2022.02.07 14:11:39 -03'00'
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.349
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210213014881 - 11/11/2021 11:47:45-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.349

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0003 4917 9139 8308 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Presidente Vargas, 42/54                    Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE CORDEIRO

C.N.P.J./C.P.F.

28.614.865/0001-67

DATA DA EMISSÃO

11/11/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

28540000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

11/11/2021

FONE/FAX

2225510616

UF

RJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:41:54

MUNICÍPIO

Cordeiro

FATURA/DUPLICATAS
001: 13/12/2021 R$3.666,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.666,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

3.666,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

43,000

PESO LÍQUIDO

43,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8415101101026108CONJ 1 3666,00 3.666,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010336 Ar Condicionado Split 18.000 BTUS 
tecnologia inverter                     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI NOTA DE
 EMPENHO Nº 0001610/2021 - Pregão Eletrônico 30/2021 - Horário de entrega: Segunda à Se
xta-feira: das 11:30 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 1104,20 (30,12%), Est R$ 124,64 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - BA21D5

Sistema emissor: egestor.com.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350907211416380163

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133350907211416380163-1
Data: 09/07/2021 11:18:03
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT70767-OG21;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/07/2021 17:25:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133350907211416380163-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b41ec5113f7051ae74507685af3696e15df895c032e1e0f2d32ce56c98f91a74f6623cd8d8327227adc1ecb6d74733c5782

d7f56432e27700a4f968ccc1d65038  
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.027
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210077199291 - 30/04/2021 12:13:37-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.027

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0436 5213 9200 0181 5500 1000 0000 2719 4766 9227 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

PRAÇA DOS ANDRADAS, 75                              CENTRO                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE JACUTINGA

C.N.P.J./C.P.F.

17.914.128/0001-63

DATA DA EMISSÃO

30/04/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

37590000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

30/04/2021

FONE/FAX

3534431022

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:29:59

MUNICÍPIO

Jacutinga

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Major Afonso, 217                              

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

37590000

MUNICÍPIO

Jacutinga

UF

MG

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 31/05/2021 R$2.343,60; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.343,60

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.343,60

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

8,500

PESO LÍQUIDO

8,500

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 UN 9 260,40 2.343,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00062 CAIXA TÉRMICA 5 L TERMÔMETRO            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Major Afonso, 217
Bairro: Centro - Jacutinga/MG
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI - Refer
ente a OF00911/21 e EMPENHO EO 01247 - Horário de entrega - Segunda-feira à Quinta-feir
a: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 404,04 (17,24%), Est R$ 398,41 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 552ED6

Sistema emissor: egestor.com.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 

Praça Anchieta, 10, Centro - Fone/Fax: (48) 3272 8600 – 3272 8617 

e-mail: licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

                                            Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.521.392/0001-81, prestou entrega de materiais à Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, pessoa jurídica 

de direito público, CNPJ 82.892.290/0001-90 com sede à Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, 

telefone: (48) 3272-8600. 

                                          Esta municipalidade adquiriu mediante o consórcio CIM Catarina, produtos da 

empresa acima. Ressaltamos que a empresa forneceu 4 caixa térmica com termômetro digital que mede a 

temperatura externa e a máxima e mínima do conteúdo interno, com capacidade de 15l, a secretária de saúde 

para uso na vacinação municipal, sendo entregue dentro do prazo estabelecido. 

 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, nada 

constando até a presente data. 

 

 

         Antônio Carlos, 06 de julho de 2021. 

 

 

    _________________________________________ 

                                                         Mirlene Manes 

                                                       Pregoeira Oficial 

MIRLENE 

MANES:089841

92988

Assinado de forma 

digital por MIRLENE 

MANES:08984192988 

Dados: 2021.07.06 

09:38:19 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350907217603499928

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133350907217603499928-1
Data: 09/07/2021 11:17:16
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT70746-MVHU;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/07/2021 17:27:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133350907217603499928-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b41ec5113f7051ae74507685af3696e156b09958122eff82aae0546ca9263444b56154f485ec3a67ce845393fa1752c6f82

d7f56432e27700a4f968ccc1d65038  
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.049
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210100114742 - 02/06/2021 15:39:08-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.049

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0636 5213 9200 0181 5500 1000 0000 4911 2576 5681 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

PC ANCHIETA, 10                                     Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS

C.N.P.J./C.P.F.

82.892.290/0001-90

DATA DA EMISSÃO

02/06/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

88180000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

02/06/2021

FONE/FAX

4832728620

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:34:56

MUNICÍPIO

Antônio Carlos

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

RUA 6 DE NOVEMBRO, 210 - SECRETARIA DE SAÚDE       

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

88180000

MUNICÍPIO

Antônio Carlos

UF

SC

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 02/07/2021 R$1.066,80; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.066,80

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.066,80

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

9,000

PESO LÍQUIDO

9,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001025102 UN 4 266,70 1.066,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA 15 L TERMÔMETRO DIGITAL   

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
RUA 6 DE NOVEMBRO, 210 - SECRETARIA DE SAÚDE
Bairro: Centro - Antônio Carlos/SC
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 936/21 - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 44848/2021- Pregão Eletrônico - 0010/2021 - Ho
rário de entrega - Segunda-feira à Quinta-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-
feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 183,92 (17,24%), Est R$ 181,36 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 397927

Sistema emissor: egestor.com.br

229 de 496ACT + NF  - Pref_ Antonio Carlos - Caixas Térmicas - Autenticado

1Doc:          516/926



 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Rua João XXIII, 144 – Fone: (045) 3541-1184 – Fax: (45) 3541-1216 – Caixa Postal 31 – CEP 85875-000 
Santa Terezinha de Itaipu – Paraná – Home Page: www.stitaipu.pr.gov.br 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
  Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que a empresa GO 

VENDAS ELETRONICAS, pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Dom Pedro 

II, 829 – 1º andar, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, CEP 85.509-216, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 27.772.212/0001-43; é prestadora de serviços para esta 

municipalidade, no fornecimento de materiais de refrigeração para este município. 

 

 

NÚMERO 

PREGÃO 

NÚMERO 

PROCESSO 

OBJETO 

09/2021 36/2021 

Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de diversos materiais hospitalares, 
materiais de distribuição gratuita conforme 
solicitação da secretaria municipal de saúde de 
Santa Terezinha de Itaipu. 

 

 

Até esta data, vem cumprindo as obrigações assumidas em todos os contratos, referente a 

processos licitatórios do qual foi vencedor, de forma exemplar, tanto nos preços, prazos e 

condições estabelecidas, dentro das especificações e normas técnicas de forma satisfatória 

nada constando em nossos registros que a desabone. 

 Sendo o que tínhamos a atestar, para que surta seus efeitos legais, firmamos 

o presente atestado. 

 

Santa Terezinha de Itaipu – Paraná. 

Em 02 de julho de 2021 

  

 

DIEGO LUCAS WELTER 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO Nº. 043/2021 

Diego Lucas 

Welter

Assinado de forma digital por 

Diego Lucas Welter 

Dados: 2021.07.02 18:03:21 

-03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350607210666421478

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133350607210666421478-1
Data: 06/07/2021 14:06:04
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT63075-2UUD;
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0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
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Dados para Faturamento
Nome: MUNICIPIO DE  S ANTA TE R E ZINHA CNPJ : 95.951.323/0001-77

E ndereço: AVE NIDA BR UNO PIE CZAR KA,154 - CE NTR O Telefone: (47) 3556-0044

Cidade: S ANTA TE R E ZINHA (S C)  CE P: 89.199-000 E mail: administracao@ santaterezinha.sc.gov.br

E mail XML: prefeituranfe@ gmail.com

Dados do Fornecedor
Nome: GO VE NDAS  E LE TR Ô NICAS  E IR E LI Telefone: (49) 99194-3023

E ndereço: R UA CAR LOS  CHAGAS , Nº  413 Banco: BANCO INTE R

Cidade: LAGE S -S C - CE P: 88.520-275 Agê ncia: 0001

Cnpj: 36.521.392/0001-81 Inscriçã o: 260433438 Conta Corrente: 5876653   |  GO VE NDAS

E mail: licitacao@ govendasonline.com.br

Domicílio E letrônico:  licitacao@ govendasonline.com.br

E nte da Federaçã o: MUNICÍPIO DE  S ANTA TE R E ZINHA

Órgã o Gerenciador: CONS ÓR CIO INTE R FE DE R ATIVO S ANTA CATAR INA - CINCATAR INA

Órgã o Participante: MUNICÍPIO DE  S ANTA TE R E ZINHA

Processo Administrativo Licitatório: 000293/2021   |   Pregã o E letrônico: 0010/2021

Ata de R egistro de Preços/Alterações: AT21CIN26050  |  Vigê ncia: 15/04/2022

S olicitaçã o de Fornecimento: 0390/2021, efetuada em 28/04/2021 por R ODI MAR IA KUCHLE R

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 36814/2021

Relação de Itens Autorizados

Item Quant Unidade E specificaçã o Marca Preço Unit. Preço Total

170 1,00 UNIDADE CAIXA TÉ R MICA COM TE R MÔ ME TR O DIGITAL QUE  ME DE  A
TE MPE R ATUR A E XTE R NA E  A MÁ XIMA E  MÍNIMA DO CONTE ÚDO
INTE R NO, COM CAPACIDADE  DE  15L. FABR ICADA E M
POLIPR OPILE NO COM ALTA R E S IS TÊNCIA, COM R E VE S TIME NTO
INTE R NO E M POLIUR E TANO, QUE  AUXILIA NO IS OLAME NTO
TÉ R MICO. DE  FÁ CIL HIGIE NIZAÇ ÃO, COM FUNÇ ÃO ºC  E  ºF , A PR OVA
D'Á GUA. DE VE  POS S UIR  TAMPA E  ALÇ A R E S IS TE NTE  PAR A
TR ANS POR TE . (CIM8491)

COLE MAN 15,1 
LITR OS  

266,70 266,70

Valor Total: 266,70

LICITAÇ ÃO COMPAR TILHADA

Dados para Entrega (Verificar condições de entrega na Ata de Registro de Preços)
Local E ntrega: POS TO DE  S AUDE

E ndereço: AV. BR UNO PIE CZAR KA N° 130 - 130 - CE NTR O

Cidade: S ANTA TE R E ZINHA (S C) CE P: 89.199-000

R egularidade F iscal Número E missã o Validade S ituaçã o

Prova de regularidade com a Fazenda Federal e S eguridade S ocial 1379.6777.FD21.F709 14/01/2021 13/07/2021 Comprovada
Prova de regularidade com a Fazenda E stadual 210140047363670 14/04/2021 13/06/2021 Comprovada
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 17158 06/04/2021 06/05/2021 Comprovada
Prova de R egularidade do Fundo de Garantia por Tempo de S erviço (FGTS ) 2021041801004002502930 18/04/2021 17/05/2021 Comprovada
Prova de inexistê ncia de débitos inadimplidos perante a J ustiça do Trabalho 848035/2021 14/01/2021 12/07/2021 Comprovada

E fetuada em 30/04/2021

R ODI MAR IA KUCHLE R

Dados Complementares
Objeto: MATE R IAIS  AMBULATOR IAIS  E  COR R E LATOS

Destinaçã o: PAR A US O DA VIGILÂNCIA E PIDE MIOLOGICA

Fonte de R ecurso ou Dotaçã o: 

Observaçã o: A/C  S IS S A

E ntrega: E M ATÉ  15 DIAS  APÓS  AUTOR IZAÇ ÃO AF R ecebida pelo Fornecedor: 30/04/2021 Prazo E ntrega: 15/05/2021

Pagamento: 30 DIAS  APÓS  R E CE BIME NTO E mpenho(s)/Valor(es): 989/R $266,70

R esponsável pela Autorizaçã o

Sede do CINCATARINA
R ua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º  andar, S ala 1305, Bairro Canto
F lorianópolis/E stado de S anta Catarina - CE P 88.070-800 Fraiburgo/E stado de S anta Catarina - CE P 89.580-000

R ua Nereu R amos, 761, 1º  Andar, S ala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ : 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@ cincatarina.sc.gov.br
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E nviada para o Fornecedor em 30/04/2021
No fornecimento e no recebimento dos itens desta Autorizaçã o de
Fornecimento devem ser observadas rigorosamente as especificações,
marcas/modelos e valores. E xcepcionais alterações deverã o ser previamente
autorizadas pelo Órgã o Gerenciador (CINCATAR INA).

S ede do CINCATARINA
R ua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º  andar, S ala 1305, Bairro Canto
F lorianópolis/E stado de S anta Catarina - CE P 88.070-800 Fraiburgo/E stado de S anta Catarina - CE P 89.580-000

R ua Nereu R amos, 761, 1º  Andar, S ala 01, Centro
Central E xecutiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ : 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@ cincatarina.sc.gov.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.034
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210086897494 - 14/05/2021 13:57:57-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.034

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0536 5213 9200 0181 5500 1000 0000 3411 3929 8987 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

AVENIDA BRUNO PIECZARKA, 154                        Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

C.N.P.J./C.P.F.

95.951.323/0001-77

DATA DA EMISSÃO

14/05/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

89199000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

14/05/2021

FONE/FAX

4735560044

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

13:54:50

MUNICÍPIO

Santa Terezinha

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/06/2021 R$266,70; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

266,70

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

266,70

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

3,000

PESO LÍQUIDO

3,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001025102 UN 1 266,70 266,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA 15 L TERMÔMETRO DIGITAL   

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
   AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 36814/2021 - Pregão Eletrônico - 0010/2021 - Horário 
de entrega - Segunda-feira à Quinta-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira:
 das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 45,98 (17,24%), Est R$ 45,34 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - B95EF4

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 22/10/2021 14:16:28 que o documento de hash (SHA-256)

104dc9385ec190a1449ba48fdaa6f881a7b2626b349deff215194721aa73255e foi validado em 13/10/2021 14:52:24 através da transação blockchain

0x2d44d63079d1e056b93a016fa2895219c646815eb840e17874ad22b1bf94013f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33322)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 104dc9385ec190a1449ba48fdaa6f881a7b2626b349deff215194721aa73255e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33322 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Aparelhos e Utensílios domésticos - Caixa 
Térmica - Pref. Guaíra", cujo assunto é descrito como "ACT - Aparelhos e Utensílios domésticos - Caixa 
Térmica - Pref. Guaíra", faz prova de que em 13/10/2021 14:52:15, o responsável GO Vendas Eletrônicas 
Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:05 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x2d44d63079d1e056b93a016fa2895219c646815eb840e17874ad22b1bf94013f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.092
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210127324769 - 13/07/2021 11:43:32-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.092

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0000 9219 1742 1412 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Professor Galdoso, 741                          Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUAÍRA

C.N.P.J./C.P.F.

95.725.438/0001-43

DATA DA EMISSÃO

13/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

85980000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

13/07/2021

FONE/FAX

4436429900

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:38:40

MUNICÍPIO

Guaíra

FATURA/DUPLICATAS
001: 16/08/2021 R$916,50; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

916,50

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

916,50

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BAUER TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

4,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

24,700

PESO LÍQUIDO

24,700

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 pc 15 61,10 916,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.1.121 Caixa térmica com Isolamento em EPS e 
demais peças em Polipropileno, com 
capacidade mínima de 15 litros.         

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI - ORDEM
 DE COMPRA 4808/2021 - Pregão Eletrônico - 096/2021 - Horário de entrega - Segunda-feir
a à Quinta-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00
 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 155,07 (16,92%), Est R$ 155,81 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br

236 de 496ACT + NF - Aparelhos e Utensílios domésticos - Caixa Térmica - Pref. Guaíra 
- Autenticado

1Doc:          523/926



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/10/2021 10:44:47 que o documento de hash (SHA-256)

2ecfdb5691661866d9852ff9b59efd1ea9b9630ab2f790b49bdca46f51e84df0 foi validado em 13/10/2021 14:53:56 através da transação blockchain

0xd30e2cf38c09b4d942a8fcbebe5bc093df920000015fcb7712aaed5e7fc2f789 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33326)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2ecfdb5691661866d9852ff9b59efd1ea9b9630ab2f790b49bdca46f51e84df0 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33326 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixa Térmica - Pref. Rancho Queimado", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Caixa Térmica - Pref. Rancho Queimado", faz prova de que em 13/10/2021 
14:53:47, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:13 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd30e2cf38c09b4d942a8fcbebe5bc093df920000015fcb7712aaed5e7fc2f789. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.115
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210136553772 - 26/07/2021 21:01:00-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.115

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 1516 0515 9034 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Leonardo Sell, 40 - Prédio da Prefeitura      Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO

C.N.P.J./C.P.F.

09.522.642/0001-25

DATA DA EMISSÃO

26/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

88470000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/07/2021

FONE/FAX

4832753116

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

20:56:44

MUNICÍPIO

Rancho Queimado

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/08/2021 R$533,40; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

533,40

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

533,40

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

5,200

PESO LÍQUIDO

5,200

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001025102 UN 2 266,70 533,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO DIGITAL, 
CAPACIDADE DE 15 L                      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI AUTORIZ
AÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 62535/2021 - EMPENHO 1101/2021 - Pregão Eletrônico 0010/2021 - 
Horário de entrega - Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 90,25 (16,92%), Est R$ 90,68 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br

239 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Rancho Queimado - Autenticado

1Doc:          526/926



240 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Maripá

1Doc:          527/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.117
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210136567838 - 26/07/2021 21:52:12-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.117

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 1716 7047 4636 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Luiz de Camões, 437                             Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE MARIPÁ

C.N.P.J./C.P.F.

95.583.571/0001-02

DATA DA EMISSÃO

26/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

85955000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/07/2021

FONE/FAX

4436871262

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

21:49:03

MUNICÍPIO

Maripá

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Pinto Bandeira, 607 - Secretaria de Saúde      

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

85955000

MUNICÍPIO

Maripá

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/08/2021 R$1.093,98; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.093,98

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.093,98

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

7,300

PESO LÍQUIDO

7,300

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 UN 3 364,66 1.093,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 Caixa térmica 15 ou 20 litros, alça em 
pp (polipropileno), parede interna em 
ps (poliestireno).                      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Pinto Bandeira, 607 - Secretaria de Saúde
Bairro: Centro - Maripá/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Ordem d
e Compra 3055/2021 - Contrato 051/2021 - Pregão Eletrônico 52/2021 - Horário de entrega
 - Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 185,10 (16,92%), Est R$ 185,98 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/10/2021 10:48:08 que o documento de hash (SHA-256)

8e6526f70323b2cdf928645a0dee7ea8b96a7ef7eff7ef445e48a09b466bc3d1 foi validado em 13/10/2021 14:53:28 através da transação blockchain

0xa32a8a90ac058305c62a8f9e934d9ddc96b84b29656da29bb86ea9bff91af63e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33325)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8e6526f70323b2cdf928645a0dee7ea8b96a7ef7eff7ef445e48a09b466bc3d1 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33325 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixa Térmica - Pref. João Neiva", cujo assunto é 
descrito como "ACT - Caixa Térmica - Pref. João Neiva", faz prova de que em 13/10/2021 14:53:20, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa32a8a90ac058305c62a8f9e934d9ddc96b84b29656da29bb86ea9bff91af63e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 

243 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ João Neiva - Autenticado

1Doc:          530/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.103
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210134292285 - 22/07/2021 16:21:19-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.103

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 0314 8296 6246 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Plácio Vassolo, 48 - 2º Pavimento               Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOÃO NEIVA

C.N.P.J./C.P.F.

10.585.650/0001-08

DATA DA EMISSÃO

22/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

29680000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

22/07/2021

FONE/FAX

27998237043

UF

ES

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

16:09:27

MUNICÍPIO

João Neiva

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Avenida Negri Oresti, 190 - 1º Pavimento - lado 
esquerdo                                           

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

29680000

MUNICÍPIO

João Neiva

UF

ES

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 23/08/2021 R$2.440,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.440,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.440,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

10,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

45,000

PESO LÍQUIDO

45,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 PC 20 122,00 2.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001013871613
11

CAIXA TÉRMICA, CAPACIDADE [L]: 15 A 
15,5, COR: VERMELHA / BRANCA            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Avenida Negri Oresti, 190 - 1º Pavimento - lado esquerdo
Bairro: Centro - João Neiva/ES
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Fornecimento/Execução - FMS
Nº 000104/2021 - Pregão Eletrônico 000005/2021 - Horário de entrega - Segunda à Sexta-f
eira: 7:00 às 10h30h e 12:30 às 16:00h 
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 412,85 (16,92%), Est R$ 414,80 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2022 18:22:58 que o documento de hash (SHA-256)

5ce6e6b0022c73ac0469099e6a68d7fefae3489424abb375e44ac125cb7df8bc foi validado em 03/01/2022 16:45:15 através da transação blockchain

0x5219a6ac546cf4f9c45778c4351444b2bbca53eddb080b9eddabc14fa984ab83 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 44143)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5ce6e6b0022c73ac0469099e6a68d7fefae3489424abb375e44ac125cb7df8bc foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 44143 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixa Térmica + Garrafa + Furadeira - Pref. 
Jucurutu", cujo assunto é descrito como "ACT - Caixa Térmica + Garrafa + Furadeira - Pref. Jucurutu", faz 
prova de que em 03/01/2022 14:51:50, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2022 16:59:41 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5219a6ac546cf4f9c45778c4351444b2bbca53eddb080b9eddabc14fa984ab83. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.341
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210210998327 - 09/11/2021 12:04:55-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.341

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0003 4115 0024 9744 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua João Eufrázio de Medeiros, 14 - Secretaria de 
Educação e Cultura                                  

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE JUCURUTU - Secretaria de Educação e Cultura

C.N.P.J./C.P.F.

08.095.283/0001-04

DATA DA EMISSÃO

09/11/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

59330000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

09/11/2021

FONE/FAX

8434292299

UF

RN

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:55:08

MUNICÍPIO

Jucurutu

FATURA/DUPLICATAS
001: 09/12/2021 R$1.597,20; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.597,20

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.597,20

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

4,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

20,690

PESO LÍQUIDO

20,690

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8467210001026108 Pc 2 286,45 572,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00C160215 FURADEIRA DE IMPACTO 650W MANDRIL 1/2"  
3923309001026108 PC 10 50,95 509,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001014871518

08
GARRAFA TÉRMICA 5L                      

3923109001026108 PC 8 64,35 514,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0009003.5055
.55

CAIXA TÉRMICA 10 L                      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI ORDEM C
/S 1.471/2021 - Registro Despesa 87/2021 - Pregão Eletrônico - 009/2021 - Horário de en
trega - Segunda-feira à Sexta-feira: das 07:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h. Dados
 Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 390,85 (24,47%), Est R$ 193,62 (12,12%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - BA21D5

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/10/2021 11:31:25 que o documento de hash (SHA-256)

6672dd2b41e10471fdf97743162988c28e4f226498f4ebdc16f5457fe64e0ae5 foi validado em 13/10/2021 14:54:58 através da transação blockchain

0x63248cd7e66d77a55ea04aaaba27b26ba300d2010924f99431a1df5059bf186c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33329)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6672dd2b41e10471fdf97743162988c28e4f226498f4ebdc16f5457fe64e0ae5 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33329 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixas Térmicas - QT - Pref. Capinzal", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Caixas Térmicas - QT - Pref. Capinzal", faz prova de que em 13/10/2021 
14:54:49, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:18 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x63248cd7e66d77a55ea04aaaba27b26ba300d2010924f99431a1df5059bf186c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.149
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210154825957 - 20/08/2021 14:33:56-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.149

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0836 5213 9200 0181 5500 1000 0001 4913 4808 1572 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Carmelo Zocolli, 155 - Prédio                   Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL

C.N.P.J./C.P.F.

05.029.092/0001-56

DATA DA EMISSÃO

20/08/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

89665000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

20/08/2021

FONE/FAX

4935558791

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

14:18:31

MUNICÍPIO

Capinzal

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Ernesto Hachmann, S/N - ANDAR INFERIOR CÂMARA 
DE VEREADORES - ACESSO PELA RAMPA                  

BAIRRO/DISTRITO

Centro (49) 3555-8787                   

CEP

89665000

MUNICÍPIO

Capinzal

UF

SC

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 20/09/2021 R$1.333,50; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.333,50

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.333,50

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

8,000

PESO LÍQUIDO

8,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001025102 UN 5 266,70 1.333,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO DIGITAL, 
CAPACIDADE DE 15 L                      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Ernesto Hachmann, S/N - ANDAR INFERIOR CÂMARA DE VEREADORES - ACESSO PELA RAMPA
Bairro: Centro (49) 3555-8787 - Capinzal/SC
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI AUTORIZ
AÇÃO DE FORNECIMENTO N° 73654/2021 - EMPENHO 2345/2021 - Pregão Eletrônico 0010/2021 - 
Horário de entrega - Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 225,63 (16,92%), Est R$ 226,70 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 115C76

Sistema emissor: egestor.com.br
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MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
230 ESQUADRA0 DE CAVALARIA DE SELVA

qlsQUADRAO IANCEIROS DA SELVA)

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa GO VENDAS ELETRONICAS

EIRELI,  estabelecida na rua Carlos  Chagas,  413,  Balrro  Conta Dinheiro, Lages -SC,

CNPJ  36.521.392/0001-81,  foi  nossa  fomecedora  de  material  referente  ao  empenho

2021NE000197 (10 caixas t6rmicas) no valor total de R$ 2.379,90.  A referida empresa

cumpriu  com  as  obrigag6es  assumidas,  no  tocante  aos  materials  solicitados,  pelo  que

declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdnde, firmamos a presente.

Tucumi -PA, 04 de outubro de 2021.

Aurchi lil/uj`]fuIA ¢^th
LHONARD0 MARQUES PIU.BELLI - Cap

OD 23° Esqd C Sl

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/10/2021 11:30:38 que o documento de hash (SHA-256)

cc9d9c18a014fa6a16fa88f64047416d67e37878fbe078e09bc80dc4b2bb4da4 foi validado em 13/10/2021 14:54:36 através da transação blockchain

0xc9fc2f20ddc12158a99377c923a247ec78e1b0c723d18939893ab87373fc46ae e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33328)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código cc9d9c18a014fa6a16fa88f64047416d67e37878fbe078e09bc80dc4b2bb4da4 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33328 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixas Térmicas - QT - 23º Esq. Caval.", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Caixas Térmicas - QT - 23º Esq. Caval.", faz prova de que em 13/10/2021 
14:54:25, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc9fc2f20ddc12158a99377c923a247ec78e1b0c723d18939893ab87373fc46ae. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.177
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210163507611 - 01/09/2021 21:06:43-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.177

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0936 5213 9200 0181 5500 1000 0001 7718 7674 5800 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida dos Amazônidas, S/Nr - QUARTEL DO EXÉRCITO  Vila Permanente           

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

23 ESQUADRÃO DE CAVALARIA DE SELVA

C.N.P.J./C.P.F.

09.637.775/0001-47

DATA DA EMISSÃO

01/09/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

68455664

DATA DA SAíDA/ENTRADA

01/09/2021

FONE/FAX

94988039353

UF

PA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

21:02:07

MUNICÍPIO

Tucuruí

FATURA/DUPLICATAS
001: 01/10/2021 R$2.379,90; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.379,90

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.379,90

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

10,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

50,000

PESO LÍQUIDO

50,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 PC 10 237,99 2.379,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001013874813
10

CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE DE 45 LITROS   

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 2021NE000197 - Pregão Eletrônico 13/2020 - Horário de entrega - Segunda à Quinta-feira
: das 07:30 às 17:00h e Sexta -feira das 07:30 às 12:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 402,68 (16,92%), Est R$ 404,58 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 17:05:07 que o documento de hash (SHA-256)

3c22ff60a223f9a33553b47abc31d13e0f1984085266e6ca8db1b8c930f0d85d foi validado em 13/10/2021 14:59:18 através da transação blockchain

0xcb4ea9991d489eb06f4831e3f81c0b882976f66baf8d89939089330571ce633a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33336)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 3c22ff60a223f9a33553b47abc31d13e0f1984085266e6ca8db1b8c930f0d85d foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33336 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Garaffa Térmica - Pref. Cordilheira Alta", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Garaffa Térmica - Pref. Cordilheira Alta", faz prova de que em 13/10/2021 
14:59:10, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xcb4ea9991d489eb06f4831e3f81c0b882976f66baf8d89939089330571ce633a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.137
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210149050364 - 12/08/2021 15:06:57-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.137

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0836 5213 9200 0181 5500 1000 0001 3712 8496 0090 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Maria Ranzan, 619 - UBS Francismar Tozzo - A/C 
Marcia                                              

Bairro Rosa Linda         

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA

C.N.P.J./C.P.F.

11.427.163/0001-71

DATA DA EMISSÃO

12/08/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

89819000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

12/08/2021

FONE/FAX

4933589146

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

14:04:27

MUNICÍPIO

Cordilheira Alta

FATURA/DUPLICATAS
001: 13/09/2021 R$272,60; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

272,60

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

272,60

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

3,000

PESO LÍQUIDO

3,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923309001025102 PC 2 136,30 272,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001014871220
06

GARRAFA TÉRMICA 12 LITROS COM TORNEIRA 
TIPO BOTIJÃO TERMICO, LIVRE DE BPA      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Fornecimento 1375/2021             - Pregão Eletrônico 33/2021 - Horário de ent
rega - Segunda à Sexta-feira: das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 46,12 (16,92%), Est R$ 46,34 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 115C76

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 17:01:30 que o documento de hash (SHA-256)

5694c4b674655c105040a378be97cae5796d4a666cab5879e1537bd90f313116 foi validado em 13/10/2021 14:55:18 através da transação blockchain

0x107c7d2b4051fc2b5fb43b53c20656d14e76fc13859e1e24855d6cb5f280eff6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33330)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5694c4b674655c105040a378be97cae5796d4a666cab5879e1537bd90f313116 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33330 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixas Térmicas - QT - Pref. Castanhal", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Caixas Térmicas - QT - Pref. Castanhal", faz prova de que em 13/10/2021 
14:55:10, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x107c7d2b4051fc2b5fb43b53c20656d14e76fc13859e1e24855d6cb5f280eff6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.100
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210131162871 - 19/07/2021 10:55:07-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.100

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 0015 6563 1665 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Barão do Rio Branco, 814                    Nova Olinda               

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -FMAS

C.N.P.J./C.P.F.

11.431.771/0001-50

DATA DA EMISSÃO

19/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

68742000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

19/07/2021

FONE/FAX

9137214717

UF

PA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:52:22

MUNICÍPIO

Castanhal

FATURA/DUPLICATAS
001: 19/08/2021 R$466,06; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

466,06

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

466,06

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

9,100

PESO LÍQUIDO

9,100

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 PC 7 66,58 466,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0009003.5055
.55

CAIXA TÉRMICA 10 LITROS; COM ALÇAS 
RETRÁTIL, CAP. 10LT.                    

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 - 29060020 - Pregão Eletrônico - 018/2021 - Horário de entrega - Segunda-feira à Quint
a-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 78,86 (16,92%), Est R$ 79,23 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.101
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210131173024 - 19/07/2021 11:02:17-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.101

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 0118 4447 6710 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Barão do Rio Branco, 814                    Nova Olinda               

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -FMAS

C.N.P.J./C.P.F.

11.431.771/0001-50

DATA DA EMISSÃO

19/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

68742000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

19/07/2021

FONE/FAX

9137214717

UF

PA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:00:31

MUNICÍPIO

Castanhal

FATURA/DUPLICATAS
001: 19/08/2021 R$230,32; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

230,32

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

230,32

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

4,400

PESO LÍQUIDO

4,400

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 PC 2 48,58 97,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0009003.5060
.55

CAIXA TÉRMICA 05 LITROS; COM ALÇAS PARA 
O TRANSPORTE, CAP. 5LT.                 

3923109001026108 PC 2 66,58 133,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0009003.5055
.55

CAIXA TÉRMICA 10 LITROS; COM ALÇAS 
RETRÁTIL, CAP. 10LT.                    

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 - 29060024 - Pregão Eletrônico - 018/2021 - Horário de entrega - Segunda-feira à Quint
a-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 38,97 (16,92%), Est R$ 39,16 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Cardiologia 
Coordenação de Administração Geral 

  

DESPACHO

INC/COAD/INC/SAES/MS
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2021.

  
Processo nº: 33409.008767/2021-86
Assunto: Solicitação de Atestado de Capacidade Técnica
 

DECLARAÇÃO DE CONDUTA
 

Em resposta à solicitação Atestado de Capacidade (0022618005 e 0022618704), enviado pela
Empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, informamos que a entrega da caixa térmica, material polies�reno expandido,
capacidade 5 l, caracterís�cas adicionais com alça e tampa, cor branca, foi cumprida dentro do prazo acordado.

Nestes termos, encaminhamos à Direção Geral para envio de e-mail ou o�cio para Empresa GO
VENDAS ELETRÔNICAS, em resposta ao requerido.

  

 

Atenciosamente,

CLÁUDIA DE AMORIM PEREIRA PAIVA
Coordenadora de Administração Geral

Documento assinado eletronicamente por Claudia de Amorim Pereira Paiva, Coordenador(a) da Administração
Geral, em 23/09/2021, às 07:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0022892466 e o código CRC BF809F19.

Referência: Processo nº 33409.008767/2021-86 SEI nº 0022892466

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/10/2021 10:49:35 que o documento de hash (SHA-256)

7e20efb605f6672294a866d2eec3e90e26d386011f5f45cf4257b3ff4f6e658e foi validado em 13/10/2021 14:54:18 através da transação blockchain

0x512e143cf182e5a48e13bc59b2d0b4d2bd7c78e82f4bc14f849bc14235bfb54e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33327)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7e20efb605f6672294a866d2eec3e90e26d386011f5f45cf4257b3ff4f6e658e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33327 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixa Térmica - SAES-MG.", cujo assunto é descrito 
como "ACT - Caixa Térmica - SAES-MG.", faz prova de que em 13/10/2021 14:54:08, o responsável GO 
Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x512e143cf182e5a48e13bc59b2d0b4d2bd7c78e82f4bc14f849bc14235bfb54e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133351606213166524053

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133351606213166524053-1
Data: 16/06/2021 13:10:45
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ06298-30KJ;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 15:04:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133351606213166524053-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b895e7b7772ffeb75faea04be77b6cd47aa93b955bb0484b0727ece773521e862ecc98952f9d2170613964e390b51c4c18

2d7f56432e27700a4f968ccc1d65038 
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Dados para Faturamento
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE  S AUDE  DE  LAGE S CNPJ : 11.840.546/0001-77

E ndereço: R  BE NJ AMIN CONS TANT,13 - CE NTR O Telefone: (49) 3251-7600

Cidade: LAGE S  (S C)  CE P: 88.501-900 E mail: compras@ saudelages.sc.gov.br

E mail XML: apoionotas@ saudelages.sc.gov.br

Dados do Fornecedor
Nome: GO VE NDAS  E LE TR Ô NICAS  E IR E LI Telefone: (49) 99194-3023

E ndereço: R UA CAR LOS  CHAGAS , Nº  413 Banco: BANCO INTE R

Cidade: LAGE S -S C - CE P: 88.520-275 Agê ncia: 0001

Cnpj: 36.521.392/0001-81 Inscriçã o: 260433438 Conta Corrente: 5876653   |  GO VE NDAS

E mail: licitacao@ govendasonline.com.br

Domicílio E letrônico:  licitacao@ govendasonline.com.br

E nte da Federaçã o: MUNICÍPIO DE  LAGE S

Órgã o Gerenciador: CONS ÓR CIO INTE R FE DE R ATIVO S ANTA CATAR INA - CINCATAR INA

Órgã o Participante: FUNDO MUNICIPAL DE  S AÚDE  DE  LAGE S

Processo Administrativo Licitatório: 000293/2021   |   Pregã o E letrônico: 0010/2021

Ata de R egistro de Preços/Alterações: AT21CIN26077  |  Vigê ncia: 15/04/2022

S olicitaçã o de Fornecimento: 0476/2021, efetuada em 27/04/2021 por J OS E  OS VALDO DE  S OUZA

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 35396/2021

Relação de Itens Autorizados

Item Quant Unidade E specificaçã o Marca Preço Unit. Preço Total

170 20,00 UNIDADE CAIXA TÉ R MICA COM TE R MÔ ME TR O DIGITAL QUE  ME DE  A
TE MPE R ATUR A E XTE R NA E  A MÁ XIMA E  MÍNIMA DO CONTE ÚDO
INTE R NO, COM CAPACIDADE  DE  15L. FABR ICADA E M
POLIPR OPILE NO COM ALTA R E S IS TÊNCIA, COM R E VE S TIME NTO
INTE R NO E M POLIUR E TANO, QUE  AUXILIA NO IS OLAME NTO
TÉ R MICO. DE  FÁ CIL HIGIE NIZAÇ ÃO, COM FUNÇ ÃO ºC  E  ºF , A PR OVA
D'Á GUA. DE VE  POS S UIR  TAMPA E  ALÇ A R E S IS TE NTE  PAR A
TR ANS POR TE . (CIM8491)

COLE MAN 15,1 
LITR OS  

266,70 5.334,00

Valor Total: 5.334,00

LICITAÇ ÃO COMPAR TILHADA

Dados para Entrega (Verificar condições de entrega na Ata de Registro de Preços)
Local E ntrega: ALMOXAR IFADO CE NTR AL DA S AUDE

E ndereço: R UA CR UZ DE  S OUZA N° 368 - BR US QUE

Cidade: LAGE S  (S C) CE P: 88.503-001

R egularidade F iscal Número E missã o Validade S ituaçã o

Prova de regularidade com a Fazenda Federal e S eguridade S ocial 1379.6777.FD21.F709 14/01/2021 13/07/2021 Comprovada
Prova de regularidade com a Fazenda E stadual 210140047363670 14/04/2021 13/06/2021 Comprovada
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 17158 06/04/2021 06/05/2021 Comprovada
Prova de R egularidade do Fundo de Garantia por Tempo de S erviço (FGTS ) 2021033001355481118815 30/03/2021 28/04/2021 Comprovada
Prova de inexistê ncia de débitos inadimplidos perante a J ustiça do Trabalho 848035/2021 14/01/2021 12/07/2021 Comprovada

E fetuada em 28/04/2021

J E S S ICA DE  OLIVE IR A DUAR TE

Dados Complementares
Objeto: MATE R IAIS  AMBULATOR IAIS  E  COR R E LATOS

Destinaçã o: VIG E PIDE M COVID

Fonte de R ecurso ou Dotaçã o: 

Observaçã o:

E ntrega: E M ATÉ  15 DIAS  APÓS  AUTOR IZAÇ ÃO AF R ecebida pelo Fornecedor: 28/04/2021 Prazo E ntrega: 13/05/2021

Pagamento: 30 DIAS  APÓS  R E CE BIME NTO E mpenho(s)/Valor(es): 3227/R $5.334,00

R esponsável pela Autorizaçã o

Sede do CINCATARINA
R ua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º  andar, S ala 1305, Bairro Canto
F lorianópolis/E stado de S anta Catarina - CE P 88.070-800 Fraiburgo/E stado de S anta Catarina - CE P 89.580-000

R ua Nereu R amos, 761, 1º  Andar, S ala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ : 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@ cincatarina.sc.gov.br
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E nviada para o Fornecedor em 28/04/2021
No fornecimento e no recebimento dos itens desta Autorizaçã o de
Fornecimento devem ser observadas rigorosamente as especificações,
marcas/modelos e valores. E xcepcionais alterações deverã o ser previamente
autorizadas pelo Órgã o Gerenciador (CINCATAR INA).

S ede do CINCATARINA
R ua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º  andar, S ala 1305, Bairro Canto
F lorianópolis/E stado de S anta Catarina - CE P 88.070-800 Fraiburgo/E stado de S anta Catarina - CE P 89.580-000

R ua Nereu R amos, 761, 1º  Andar, S ala 01, Centro
Central E xecutiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ : 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@ cincatarina.sc.gov.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.325
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210207145506 - 03/11/2021 19:06:38-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.325

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0003 2511 6210 6180 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Jorge Lacerda, 1180                         Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

C.N.P.J./C.P.F.

14.164.340/0001-62

DATA DA EMISSÃO

03/11/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

88443000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

03/11/2021

FONE/FAX

4733562300

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

19:00:20

MUNICÍPIO

Vidal Ramos

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Augusto Stoltenberg, 26                        

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

88443000

MUNICÍPIO

Vidal Ramos

UF

SC

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 03/12/2021 R$800,10; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

800,10

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

800,10

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BAUER TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

7,320

PESO LÍQUIDO

7,320

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001025102 UN 3 266,70 800,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO DIGITAL, 
CAPACIDADE DE 15 L                      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Augusto Stoltenberg, 26
Bairro: Centro - Vidal Ramos/SC
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI AUTORIZ
AÇÃO DE FORNECIMENTO N° 96936/2021 - EMPENHO 1815/2021 - Pregão Eletrônico 0010/2021 - 
Horário de entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 135,38 (16,92%), Est R$ 136,02 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.076
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210118884715 - 30/06/2021 18:17:31-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.076

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0636 5213 9200 0181 5500 1000 0000 7615 2404 7607 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

RUA FRANCISCO NAVA, 57 - Casa                       Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS

C.N.P.J./C.P.F.

10.479.381/0001-97

DATA DA EMISSÃO

30/06/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

89590000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

30/06/2021

FONE/FAX

4935356024

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

18:14:11

MUNICÍPIO

Arroio Trinta

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

RUA FRANCISCO NAVA, 57 - UNIDADE BASICA DE SAÚDE - 
POSTO (49) 98959-0000                              

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

89590000

MUNICÍPIO

Arroio Trinta

UF

SC

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 30/07/2021 R$204,98; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

204,98

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

204,98

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BAUER TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

5,000

PESO LÍQUIDO

5,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001025102 UN 37 5,54 204,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00ISO2010030
1

CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR COM TAMPA. 
CAPACIDADE DE 3L. (CIM8488)             

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
RUA FRANCISCO NAVA, 57 - UNIDADE BASICA DE SAÚDE - POSTO (49) 98959-0000
Bairro: Centro - Arroio Trinta/SC
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI - AUTOR
IZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 56295/2021 - EMPENHO 475/2021 - Pregão Eletrônico - 0010/2021
 - Horário de entrega - Segunda-feira à Quinta-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. S
exta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 35,34 (17,24%), Est R$ 34,85 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 397927

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/10/2021 10:36:26 que o documento de hash (SHA-256)

db65a150d8de111a647b8aba1776d2e4843364b62c0af85f3a4e9b607afe154e foi validado em 13/10/2021 14:53:04 através da transação blockchain

0xf5a8b8607bf28c3243ba0d687a54bad5fe0a7c73d6f68978a809acea8882a112 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33324)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código db65a150d8de111a647b8aba1776d2e4843364b62c0af85f3a4e9b607afe154e foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33324 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixa Térmica - Pref. Espigão Alto do Iguaçu", 
cujo assunto é descrito como "ACT - Caixa Térmica - Pref. Espigão Alto do Iguaçu", faz prova de que em 
13/10/2021 14:52:56, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:10 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf5a8b8607bf28c3243ba0d687a54bad5fe0a7c73d6f68978a809acea8882a112. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.112
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210136493540 - 26/07/2021 18:23:29-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.112

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0001 1212 8364 3659 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Brasília, 551                               Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

C.N.P.J./C.P.F.

09.335.405/0001-55

DATA DA EMISSÃO

26/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

85465000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/07/2021

FONE/FAX

4635531484

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

18:21:15

MUNICÍPIO

Espigão Alto do Iguaçu

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Buenos Aires, 403 - Secretaria Municipal de 
Saúde                                              

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

85465000

MUNICÍPIO

Espigão Alto do Iguaçu

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/08/2021 R$1.463,50; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.463,50

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.463,50

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

7,500

PESO LÍQUIDO

7,500

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 UN 10 146,35 1.463,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00129 Caixa térmica de 5 litros, com 
termômetro digital acoplado             

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Buenos Aires, 403 - Secretaria Municipal de Saúde
Bairro: Centro - Espigão Alto do Iguaçu/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 1619/2021 - Pregão Eletrônico 46/2021 Horário de entrega - Segunda à Sexta-feira: das 
08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 247,62 (16,92%), Est R$ 248,80 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/12/2021 10:29:40 que o documento de hash (SHA-256)

0d783663d7766dc061d605edfc52b277edb3f7677e2adf88059f2b060d5c804f foi validado em 27/12/2021 09:27:39 através da transação blockchain

0x5b483b76445891b078750d64d06d7998b40ee203020027c99c8f8a11150b838d e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 43270)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 0d783663d7766dc061d605edfc52b277edb3f7677e2adf88059f2b060d5c804f foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 43270 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixa Térmica - Pref. Nova Ramada", cujo assunto 
é descrito como "ACT - Caixa Térmica - Pref. Nova Ramada", faz prova de que em 27/12/2021 09:27:38, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/12/2021 09:28:45 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5b483b76445891b078750d64d06d7998b40ee203020027c99c8f8a11150b838d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.065
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210108248955 - 15/06/2021 17:45:17-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.065

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0636 5213 9200 0181 5500 1000 0000 6511 3456 8528 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Av Gustavo König, 95 - Centro Administrativo        Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA

C.N.P.J./C.P.F.

01.611.828/0001-49

DATA DA EMISSÃO

15/06/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

98758000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

15/06/2021

FONE/FAX

5533381018

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

4550000537

HORA DA SAÍDA

17:36:34

MUNICÍPIO

Nova Ramada

FATURA/DUPLICATAS
001: 15/07/2021 R$333,78; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

333,78

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

333,78

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1,780

PESO LÍQUIDO

1,780

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 UN 1 333,78 333,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00102 Caixa térmica 8,5 litros, com 
termômetro de máxima e mínima embutido, 
amplamente utilizada no transporte de 
vacinas                                 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 - 985/2021 - Pregão Eletrônico - 17/2021 - Horário de entrega - Segunda-feira à Quinta
-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 57,54 (17,24%), Est R$ 56,74 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 397927

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.061
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210107352841 - 14/06/2021 18:08:49-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.061

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0636 5213 9200 0181 5500 1000 0000 6114 7913 3403 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Eugênio do Nascimento, S/N                  Aeroporto                 

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH

C.N.P.J./C.P.F.

15.126.437/0025-10

DATA DA EMISSÃO

14/06/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

36038330

DATA DA SAíDA/ENTRADA

14/06/2021

FONE/FAX

3240095157

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:59:59

MUNICÍPIO

Juiz de Fora

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Catulo Breviglieri, S/N - Almoxarifado do Hospital 
Universitário                                      

BAIRRO/DISTRITO

Santa Catarina                          

CEP

36036110

MUNICÍPIO

Juiz de Fora

UF

MG

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/07/2021 R$313,96; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

313,96

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

313,96

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

4,440

PESO LÍQUIDO

4,440

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 PC 2 156,98 313,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001013871613
11

CAIXA TÉRMICA, CAP: 12 A 18L, COM 
DIMENSÕES APROX DE NO MÍNIMO: 30CM DE 
ALTURA, 23CM DE LARGURA, 23CM DE 
PROFUNDIDADE                            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Catulo Breviglieri, S/N - Almoxarifado do Hospital Universitário
Bairro: Santa Catarina - Juiz de Fora/MG
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito crédito de ISS e IPI EMPENHO -
 2021NE001563 - Pregão Eletrônico -PR 0014/2021 - Horário de entrega - Segunda-feira à 
Sexta-feira: das 08:00 horas às 16:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 54,13 (17,24%), Est R$ 53,37 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 397927

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/12/2021 10:28:37 que o documento de hash (SHA-256)

2473dcf7a8737c07e02ea56d947aa2cbcc2b7c41aa414ba99f42e49d892a04b1 foi validado em 27/12/2021 09:27:25 através da transação blockchain

0xeb00f516acc08c405a1976bfccdcc850b8b08399947d2b269b45684e53ce0c17 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 43269)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2473dcf7a8737c07e02ea56d947aa2cbcc2b7c41aa414ba99f42e49d892a04b1 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 43269 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Caixa Térmica - HMFR", cujo assunto é descrito 
como "ACT - Caixa Térmica - HMFR", faz prova de que em 27/12/2021 09:27:15, o responsável GO Vendas 
Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/12/2021 10:15:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xeb00f516acc08c405a1976bfccdcc850b8b08399947d2b269b45684e53ce0c17. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.033
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210086876945 - 14/05/2021 13:42:09-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.033

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0536 5213 9200 0181 5500 1000 0000 3311 6002 2882 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

AV RUA BENJAMIN ARCARI,, 22                         Frei Rogério              

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO

C.N.P.J./C.P.F.

80.640.782/0001-62

DATA DA EMISSÃO

14/05/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

89642000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

14/05/2021

FONE/FAX

4935327450

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

13:37:25

MUNICÍPIO

Tangará

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/06/2021 R$283,32; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

283,32

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

283,32

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

3,000

PESO LÍQUIDO

3,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001025102 UN 1 266,70 266,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA 15 L TERMÔMETRO DIGITAL   
3923109001025102 UN 3 5,54 16,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004539 CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR COM TAMPA. 

CAPACIDADE DE 3L. (CIM8488) ISOTERM     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI - AUTOR
IZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 35150/2021 - Pregão Eletrônico - 0010/2021 - Horário de entre
ga - Segunda-feira à Quinta-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:
00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 48,85 (17,24%), Est R$ 48,17 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - B95EF4

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/12/2021 10:32:22 que o documento de hash (SHA-256)

07a4bf70b497d70298e2812f8be8f364598992a116543c59dc3b3a7523ac956f foi validado em 27/12/2021 09:32:56 através da transação blockchain

0xdac2ab3666582963dbf7490f85d6d38953231c762a57358deee60000388c4a05 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 43274)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 07a4bf70b497d70298e2812f8be8f364598992a116543c59dc3b3a7523ac956f foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 43274 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Pref. Manoel Viana", cujo assunto é descrito como 
"ACT - Pref. Manoel Viana", faz prova de que em 27/12/2021 09:32:29, o responsável GO Vendas 
Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/12/2021 10:15:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xdac2ab3666582963dbf7490f85d6d38953231c762a57358deee60000388c4a05. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.055
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210105500849 - 11/06/2021 08:28:53-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.055

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0636 5213 9200 0181 5500 1000 0000 5514 9289 2854 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Av. Valter Jobim, 171                               Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA

C.N.P.J./C.P.F.

91.551.762/0001-31

DATA DA EMISSÃO

11/06/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

97640000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

11/06/2021

FONE/FAX

5532562417

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

08:26:24

MUNICÍPIO

Manoel Viana

FATURA/DUPLICATAS
001: 12/07/2021 R$229,19; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

229,19

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

229,19

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

2,400

PESO LÍQUIDO

2,400

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 UN 1 229,19 229,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00064 Caixa térmica de polietileno capacidade 
34 litros, termômetro digital           

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
-027/2021- Pregão Eletrônico -001802/21- Horário de entrega - Segunda-feira à Quinta-fe
ira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 39,51 (17,24%), Est R$ 38,96 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 397927

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 17:05:40 que o documento de hash (SHA-256)

e1df302743380b0e6f8f8d7d45aa4603a9ecc09d730ae9dfe503de5e8b7db282 foi validado em 13/10/2021 14:59:42 através da transação blockchain

0xa33ca3ab36b178a165668ac39bec3e10160d91a299f07fa6de75ab2307ed6265 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33337)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e1df302743380b0e6f8f8d7d45aa4603a9ecc09d730ae9dfe503de5e8b7db282 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33337 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Garrafa Térmica - QT - Pref. Ruçuí", cujo assunto é 
descrito como "ACT - Garrafa Térmica - QT - Pref. Ruçuí", faz prova de que em 13/10/2021 14:59:31, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa33ca3ab36b178a165668ac39bec3e10160d91a299f07fa6de75ab2307ed6265. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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31/05/2021 SEI/TRT10 - 1696226 - Atestado de Capacidade Técnica
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TRT DA 10ª REGIÃO
SGAN - QUADRA 916 - LOTE A2 - Bairro Asa Norte - CEP 70000-000 - Brasília - DF - www.trt10.jus.br 

PRÉDIO DE APOIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 
Nº 002/2021

 
Declaramos, para fins de participação em licitação no âmbito da Administração Pública, que a

Empresa abaixo identificada forneceu a este Tribunal o seguinte material:
 
Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS CNPJ: 36.521.392/0001-81

Endereço: Rua Carlos Chagas, n° 413, SEDE, Conta
Dinheiro, Lages/SC, CEP 88520-275

 
Telefone/E-mail: 
(049) 9 91432256

 licitacao@govendasonline.com.br
contato@sandieoliveira.adv.br

 
 

Processo Administrativo N.º 
 

0002201-85.2021.5.10.8000
 
 

 
Notas de Empenho: 

 
2021NE243

 
 

Item Objeto Quant. Valor Total-R$

19

 
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO - 1,8L Garrafa

térmica de pressão; capacidade de 1,8 litro; -Bico
direcionador externo; -Com invólucro de plástico.
Marca/Modelo: TERMOLAR / MAGIC PUMP

 

15 780,00

Observação: O material atendeu a contento às demandas deste Regional.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO -  R$ 780,00

 

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO CESAR DOS REIS GOMES, Chefe de
Seção, em 31/05/2021, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 1696226 e o código CRC 5CF0BA20.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.023
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210065494116 - 13/04/2021 18:15:23-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.023

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0436 5213 9200 0181 5500 1000 0000 2317 4726 4682 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça dos Tribunais Superiores Bloco "D", SAS 
Quadra 1                                            

Asa Sul                   

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

C.N.P.J./C.P.F.

02.011.574/0001-90

DATA DA EMISSÃO

13/04/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

70097900

DATA DA SAíDA/ENTRADA

13/04/2021

FONE/FAX

6133481845

UF

DF

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

18:07:49

MUNICÍPIO

Brasília

FATURA/DUPLICATAS
001: 13/05/2021 R$780,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

780,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

780,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

3,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

15,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

9617001001026108 CX 15 52,00 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0054737 Garrafa térmica de pressão, capacidade 
de 1,8 litro, bico direcionador 
externo, com invólucro de plástico      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 2021NE243 - Pregão Eletrônico 077/2020 - Horário de entrega - Segunda-feira à Quinta-f
eira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 134,47 (17,24%), Est R$ 132,60 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 552ED6

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 17:05:40 que o documento de hash (SHA-256)

e1df302743380b0e6f8f8d7d45aa4603a9ecc09d730ae9dfe503de5e8b7db282 foi validado em 13/10/2021 14:59:42 através da transação blockchain

0xa33ca3ab36b178a165668ac39bec3e10160d91a299f07fa6de75ab2307ed6265 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33337)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e1df302743380b0e6f8f8d7d45aa4603a9ecc09d730ae9dfe503de5e8b7db282 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33337 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Garrafa Térmica - QT - Pref. Ruçuí", cujo assunto é 
descrito como "ACT - Garrafa Térmica - QT - Pref. Ruçuí", faz prova de que em 13/10/2021 14:59:31, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa33ca3ab36b178a165668ac39bec3e10160d91a299f07fa6de75ab2307ed6265. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.064
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210108196474 - 15/06/2021 17:00:23-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.064

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0636 5213 9200 0181 5500 1000 0000 6412 0642 9920 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Deputado Sebastião Leal, 02 - Casa - 
Prefeitura Municipal de Uruçuí/PI                   

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ

C.N.P.J./C.P.F.

06.985.832/0001-90

DATA DA EMISSÃO

15/06/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

64860000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

15/06/2021

FONE/FAX

8935441414

UF

PI

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

16:57:36

MUNICÍPIO

Uruçuí

FATURA/DUPLICATAS
001: 15/07/2021 R$262,56; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

262,56

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

262,56

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

7,920

PESO LÍQUIDO

7,920

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

9617001001026108 PC 12 21,88 262,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001018000101
05

Garrafa Térmica capacidade mínima 1 
litro para café                         

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 - 511005 - Pregão Eletrônico - 003/2021 - Horário de entrega - Segunda-feira à Sexta-f
eira: das 08:00 horas às 13:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 45,27 (17,24%), Est R$ 44,64 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 397927

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.297
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201049972 - 26/10/2021 11:26:07-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.297

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0002 9712 7870 6141 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Deputado Sebastião Leal, 02 - Casa - 
Prefeitura Municipal de Uruçuí/PI                   

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ

C.N.P.J./C.P.F.

06.985.832/0001-90

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

64860000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

8935441414

UF

PI

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:19:13

MUNICÍPIO

Uruçuí

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$131,28; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

131,28

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

131,28

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

3,600

PESO LÍQUIDO

3,600

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

9617001001026108 PC 6 21,88 131,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001011000501
05

Garrafa Térmica capacidade mínima 1 
litro para café                         

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Nota de
 Empenho Nº 914015 - Pregão Eletrônico 003/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-f
eira: das 07:30 às 17:30h
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 22,21 (16,92%), Est R$ 22,32 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br

293 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Salinas

1Doc:          580/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.298
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201101148 - 26/10/2021 12:13:01-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.298

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0002 9813 0545 0952 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Deputado Sebastião Leal, 02 - Casa - 
Prefeitura Municipal de Uruçuí/PI                   

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ

C.N.P.J./C.P.F.

06.985.832/0001-90

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

64860000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

8935441414

UF

PI

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

11:43:00

MUNICÍPIO

Uruçuí

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$525,12; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

525,12

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

525,12

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

4,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

14,360

PESO LÍQUIDO

14,360

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

9617001001026108 PC 24 21,88 525,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001011000501
05

Garrafa Térmica capacidade mínima 1 
litro para café                         

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Nota de
 Empenho Nº 1021009 - Pregão Eletrônico 003/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-
feira: das 07:30 às 17:30h
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 88,85 (16,92%), Est R$ 89,27 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br

294 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Salinas

1Doc:          581/926



295 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Assis Chateaubriand

1Doc:          582/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.547
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220008558073 - 14/01/2022 15:04:46-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.547

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4222 0136 5213 9200 0181 5500 1000 0005 4716 5945 9660 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Curitiba, 235                                   Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASSIS CHATEUBRIAND

C.N.P.J./C.P.F.

08.888.105/0001-30

DATA DA EMISSÃO

14/01/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

85935000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

14/01/2022

FONE/FAX

4435288490

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:02:42

MUNICÍPIO

Assis Chateaubriand

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Av Industrial, 1708                                

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

85935000

MUNICÍPIO

Assis Chateaubriand

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/02/2022 R$1.299,95; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

1.299,95

VALOR DO ICMS

155,99

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.299,95

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.299,95

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

10,500

PESO LÍQUIDO

10,500

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

39231090 000 6108 UN 5 259,99 1.299,95 1.299,95 155,99 0,00 12,00 0,00070 CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO DIGITAL, 
CAPACIDADE DE 15 L                      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Av Industrial, 1708
Bairro: Centro - Assis Chateaubriand/PR
EMPENHO 80/2022 - Pregão Eletrônico 71/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira
: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7
Trib aprox: Fed R$ 344,36 (26,49%), Est R$ 220,99 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 41C617

Sistema emissor: egestor.com.br

296 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Assis Chateaubriand

1Doc:          583/926



 

RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Rua dos Eucaliptos-- - Centro – 59.184-000 – Vera Cruz/ RN 

CNPJ: 08.362.915/0001-59 

 

 

ATESTADO DE CAPCIDADE TECNICA E ADIMPLENCIA 

 

 

 ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua 

Carlos Chagas, 413, CEP 88520-275, venceu o procedimento administrativo: PE 009/2021; com 

vistas ao fornecimento dos Produtos denominados caixa térmica 32 (trinta e dois) litros, não havendo 

fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 

qualidade e desempenho, e que cumpriu com sua obrigação. Não havendo reclamação ou objeção 

quanto à qualidade dos serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto à instituição 

financeira até a presente data. 

 

Vera Cruz/RN, 27 de Janeiro de 2021.  

 

__________________________ 
Maxsuel Nunes 

Gestor de Contratos  

Mat. 1709 

297 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Vera Cruz
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.472
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210243068022 - 20/12/2021 09:34:34-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.472

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0004 7217 8070 7867 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Av Monsenhor Paiva, 494                             Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Vera Cruz

C.N.P.J./C.P.F.

08.362.915/0001-59

DATA DA EMISSÃO

20/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

59184000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

20/12/2021

FONE/FAX

8432750112

UF

RN

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

09:31:41

MUNICÍPIO

Vera Cruz

FATURA/DUPLICATAS
001: 20/01/2022 R$239,55; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

239,55

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

239,55

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

3,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

9,000

PESO LÍQUIDO

9,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923109001026108 CX 3 79,85 239,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0056281 Caixa Térmica 32 Litros                 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI ORDEM D
E COMPRA 202102398 - Pregão Eletrônico 009/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-f
eira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 63,46 (26,49%), Est R$ 40,72 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - D9E24F

Sistema emissor: egestor.com.br

298 de 496ACT + NF - Caixa Térmica - Pref_ Vera Cruz
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299 de 496ACT + NF - Garrafa Térmica - Pref_ Itabira
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.401
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210226487210 - 29/11/2021 15:40:57-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.401

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0004 0111 9292 7321 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Carlos de Paula Andrade, 135                Vila Santa Izabel         

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Itabira

C.N.P.J./C.P.F.

18.299.446/0001-24

DATA DA EMISSÃO

29/11/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

35900206

DATA DA SAíDA/ENTRADA

29/11/2021

FONE/FAX UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:38:52

MUNICÍPIO

Itabira

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Prefeito Oto de Oliveira Pena, 14              

BAIRRO/DISTRITO

Vila Santa Izabel                       

CEP

35900208

MUNICÍPIO

Itabira

UF

MG

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 29/12/2021 R$588,40; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

588,40

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

588,40

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

15,000

PESO LÍQUIDO

15,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923309001026108 PC 20 29,42 588,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001014871520
06

Garrafa Térmica Plástica Fechamento 
Rosca 5 Litros                          

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Prefeito Oto de Oliveira Pena, 14
Bairro: Vila Santa Izabel - Itabira/MG
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 5252 - Pregão Eletrônico 019/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 07:
00 às 12:00h e das 13:30 às 16:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 155,87 (26,49%), Est R$ 100,03 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - F9A436

Sistema emissor: egestor.com.br

300 de 496ACT + NF - Garrafa Térmica - Pref_ Itabira
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.344
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210211457009 - 09/11/2021 18:23:19-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.344

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0003 4412 7391 6623 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Almirante Barroso, 1653 - ANDAR SUPERIOR        Casa Preta                

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

C.N.P.J./C.P.F.

30.245.797/0001-58

DATA DA EMISSÃO

09/11/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

76907614

DATA DA SAíDA/ENTRADA

09/11/2021

FONE/FAX

6934164137

UF

RO

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

18:11:53

MUNICÍPIO

Ji-Paraná

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Almoxarifado Central

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Jamil Pontes, 1171                                 

BAIRRO/DISTRITO

Jardim dos Migrantes                    

CEP

76900704

MUNICÍPIO

Ji-Paraná

UF

RO

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 09/12/2021 R$1.464,70; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.464,70

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.464,70

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

7,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

22,660

PESO LÍQUIDO

22,660

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

3923309001026108 PC 5 37,84 189,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001014871518
08

GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 5L           

3923309001026108 pc 5 115,91 579,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.1.171 GARRAFA TÉRMICA DE 10 LITROS            
3923309001026108 PC 5 139,19 695,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001014871220

06
GARRAFA TÉRMICA DE 12 LITROS            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Jamil Pontes, 1171
Bairro: Jardim dos Migrantes - Ji-Paraná/RO
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI NOTA DE
 EMPENHO 7427 - Pregão Eletrônico 39/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-feira: 
das 07:30 às 13:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 388,00 (26,49%), Est R$ 248,99 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - BA21D5

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 15:54:34 que o documento de hash (SHA-256)

85f2478a97f05aaf7644195d4a888d35ab1173e334cd76512c2711bfc56f0dcf foi validado em 09/12/2021 15:51:40 através da transação blockchain

0xf9856a29dbfaef7ac9d493e63f0066bdbf6081b3b4105d031932655e867164f8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41186)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 85f2478a97f05aaf7644195d4a888d35ab1173e334cd76512c2711bfc56f0dcf foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 41186 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Bebedouro + Liquidificador - Pref. Santo Estêvão"
, cujo assunto é descrito como "ACT - Bebedouro + Liquidificador - Pref. Santo Estêvão", faz prova de que 
em 09/12/2021 15:51:48, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/12/2021 15:54:28 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf9856a29dbfaef7ac9d493e63f0066bdbf6081b3b4105d031932655e867164f8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.336
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210208761524 - 05/11/2021 13:53:43-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.336

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0003 3617 2211 4101 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda à Ordem

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Manoel Florentino de Moura, 92 - SEDUC - Fundos 
Colégio Edite Fonseca                               

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC

C.N.P.J./C.P.F.

06.084.463/0001-65

DATA DA EMISSÃO

05/11/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

44190000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

05/11/2021

FONE/FAX

7588855376

UF

BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

13:49:06

MUNICÍPIO

Santo Estêvão

FATURA/DUPLICATAS
001: 06/12/2021 R$24.955,20; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

24.955,20

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

24.955,20

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

EXPRESSO ELO LOGÍSTICA E TRANSPORTES EIRELI

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

28.637.861/0001-02

ENDEREÇO

Rua Nelci Vera Adam, 354 - CEP:32424380      

MUNICÍPIO

Ibirité

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

10,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

420,000

PESO LÍQUIDO

330,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8419899101026120 UN 10 2495,5224.955,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00KF10-C NG 
3T

Bebedouro Industrial 100 Litros Inox 3 
torneiras                               

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Mercadoria vendida e entregue por conta e ordem do adquirente original através do estab
elecimento, Knox Produtos Refrigerados Eireli, 15.719.703/0001-41, Avenida Juiz Marco T
ulio Isaac - n.2696 Galpão A - Betim Industrial - Minas Gerais - MG,
Nota Fiscal de compra 6809 - 05/11/2021.
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Fornecimento Nr.: 286/2021 - Pregão Eletrônico 31/2021 - Horário de entrega: Se
gunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 5205,65 (20,86%), Est R$ 848,48 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - BA21D5

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.300
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201330232 - 26/10/2021 15:36:13-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.300

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0013 4004 8260 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Manoel Florentino de Moura, 92 - SEDUC - Fundos 
Colégio Edite Fonseca                               

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC

C.N.P.J./C.P.F.

06.084.463/0001-65

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

44190000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

7588855376

UF

BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:30:41

MUNICÍPIO

Santo Estêvão

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$13.340,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.340,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

13.340,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

20,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

148,800

PESO LÍQUIDO

148,800

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438600001026108 UN 20 667,0013.340,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002013 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 Litros. Aço 
Inox.BM 35 - Bivolt                     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Fornecimento Nr.: 286/2021 - Pregão Eletrônico 31/2021 - Horário de entrega: Se
gunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 1794,23 (13,45%), Est R$ 1173,92 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.c
om.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:09:31 que o documento de hash (SHA-256)

e0f683f269e73c2b7ed6814b34b11220f78c9e3a26c93818cabe78fcbfbf8d29 foi validado em 10/12/2021 13:48:16 através da transação blockchain

0x8f1dcd4166503e3083bfbb668a984f04c860e76909c6fed48cf46622698d37a7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41365)
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.260
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210187934320 - 06/10/2021 17:49:48-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.260

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0002 6014 8805 7077 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Coronel Rogério Borba, 741                  Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE RESERVA

C.N.P.J./C.P.F.

76.169.879/0001-61

DATA DA EMISSÃO

06/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

84320000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

06/10/2021

FONE/FAX

4232762177

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:45:36

MUNICÍPIO

Reserva

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Secretaria de Assistência Social

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Tibagi, 434                                    

BAIRRO/DISTRITO

Bairro Lourdes                          

CEP

84320000

MUNICÍPIO

Reserva

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 08/11/2021 R$4.872,38; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.872,38

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.872,38

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

7,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

36,360

PESO LÍQUIDO

36,360

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438600001026102 UN 6 389,99 2.339,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001965 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, ALTA 
ROTAÇÃO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS  

8419819001026102 UN 2 1266,22 2.532,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003112110 MÁQUINA DE CREPE SUÍÇO ELÉTRICA. COM 12 
CAVIDADES; ESTRUTURA EM AÇO INOX COM 
PRENSA MACIÇA EM ALUMÍNIO               

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Tibagi, 434
Bairro: Bairro Lourdes - Reserva/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 004248 - Pregão Eletrônico 035/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-feira: das 0
8:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 655,33 (13,45%), Est R$ 428,76 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:09:31 que o documento de hash (SHA-256)

e0f683f269e73c2b7ed6814b34b11220f78c9e3a26c93818cabe78fcbfbf8d29 foi validado em 10/12/2021 13:48:16 através da transação blockchain

0x8f1dcd4166503e3083bfbb668a984f04c860e76909c6fed48cf46622698d37a7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41365)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e0f683f269e73c2b7ed6814b34b11220f78c9e3a26c93818cabe78fcbfbf8d29 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 41365 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT + NF - Liquidificador + Maq. Crepe - Assistência 
Social", cujo assunto é descrito como "ACT + NF - Liquidificador + Maq. Crepe - Assistência Social", faz 
prova de que em 10/12/2021 13:48:12, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 13:49:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x8f1dcd4166503e3083bfbb668a984f04c860e76909c6fed48cf46622698d37a7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
CNPJ: 09.069.709/0001-18 

PRAÇA TIRADENTES, 52, CENTRO – CEP: 58865-000 
 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
  

  Atestamos para os devidos fins de direito e prova que se fizerem necessários junto a Prefeitura 

Municipal de São Bento – PB, que a empresa GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, pessoa jurídica 

legalmente estabelecida na Rua Carlos Chagas, 413, Bairro Conta Dinheiro, Lages - SC, inscrita no 

CNPJ sob o n° 36.521.392/0001-81, forneceu eletrodomésticos para esta prefeitura de forma 

satisfatória cumprindo rigorosamente o serviço, pontualidade e qualidade no serviço com 

responsabilidade, nada havendo que desabone. Sendo fornecido mais especificamente o seguinte 

item: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QUANT. 
11 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, 2 LITROS, CORPO EM AÇO INOX. ALTA ROTAÇÃO 18000 

RPM, CORPO DO MOTOR E COPO EM AÇO INOX COM ALÇA, TAMPA: ALUMINIO 
REPUXADO, POTÊNCIA: 800W, PROFUNDIDADE DO COPO APROXIMADA: 21CM, 
FREQUÊNCIA: 60HZ, TENSÃO: 127V, CONSUMO: 0,70 KW/H, ROTAÇÃO: 18.000 RPM, 
ALTURA APROXIMADA: 49CM, CAPACIDADE DE 2 LITROS. 

 
UND 6 

 

 

Este atestado é a expressão da verdade, por isso, na qualidade de Chefe de Gabinete assino o 

presente, ratificando o que foi acima atestado. 

 

São Bento – PB, 29 de Novembro de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

MARJARA RODRIGUES SOUZA 
Chefe de Gabinete 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:08:48 que o documento de hash (SHA-256)

c2d5bbffa83888dca8630625d67bbe65c9161b17cddd001a7e8f4ee745bfb7ba foi validado em 10/12/2021 13:46:04 através da transação blockchain

0xa4019416b77adaef71246662fc1fda442994d1932d01855c449111f72db2833c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41364)
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B73-DB39-BE56-C37C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARJARA RODRIGUES SOUZA (CPF 064.XXX.XXX-84) em 29/11/2021 13:47:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saobento.1doc.com.br/verificacao/2B73-DB39-BE56-C37C

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:08:48 que o documento de hash (SHA-256)

c2d5bbffa83888dca8630625d67bbe65c9161b17cddd001a7e8f4ee745bfb7ba foi validado em 10/12/2021 13:46:04 através da transação blockchain

0xa4019416b77adaef71246662fc1fda442994d1932d01855c449111f72db2833c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41364)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c2d5bbffa83888dca8630625d67bbe65c9161b17cddd001a7e8f4ee745bfb7ba foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 41364 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Liquidificador Industrial - Pref. São Bento", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Liquidificador Industrial - Pref. São Bento", faz prova de que em 10/12/2021 
13:44:50, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 13:47:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa4019416b77adaef71246662fc1fda442994d1932d01855c449111f72db2833c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA SALETE 

CNPJ: 01.611.211/0001-23 	E-mail: gabinete@santasalete.sp.gov.br  

Estado de  Sao  Paulo 	 Santa Salete 
Igualdade a To os 

001,1011S,00CAO 	2021 1211'4 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a GO VENDAS ELETRÔNICAS, CNPJ 
n°. 36.521.392/0001-81, sediada à Rua Carlos Chagas, 413— Sede — Conta Dinheiro, na cidade 
de Lages/SC executou nesta municipalidade o fornecimento de materiais permanentes, 

mobiliário e equipamentos padronizados para equipar a creche escola- padrão creche cr-O 1 b-
fde, conforme consta no contrato: 

Contrato n° 111/2021 — cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PADRONIZADOS PARA EQUIPAR A CRECHE ESCOLA-
PADRÃO CRECHE CR-01B-FDE, CONFORME CONVÊNIO — PROCESSO IV 
05363/2013, DO MUNICÍPIO DE SANTA SALETE/SP. 

Outrossim, informamos que a referida empresa efetuou o serviço de forma satisfatória, 
não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos 
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação 
ou objeção quanto à qualidade dos serviços junto A. Instituição até a presente data. 

Desta forma, firmo ser verdade. 

Prefeitura Municipal de Santa Salete, 20 de Setembro de 2021. 

t- OSç   
ALINE PRISCILA ROSSI LADEIA 

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 

Rua Barão do Rio Branco n°600 - Centro - CEP: 15768-000 - Santa Salete/SP - Telefone: (17) 3662-9000 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 22/10/2021 14:18:45 que o documento de hash (SHA-256)

7114c13615a9546fb882de1a09e10a5e4b757ac93824d77768b5fd45387b44d7 foi validado em 13/10/2021 14:58:22 através da transação blockchain

0x5217824f27482c818a7438c34ce590b657543954a53997edc8dc68548db30530 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33333)

313 de 496ACT - Equipamentos - Pref_ Santa Salete - Autenticado

1Doc:          600/926



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7114c13615a9546fb882de1a09e10a5e4b757ac93824d77768b5fd45387b44d7 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33333 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Equipamentos - Pref. Santa Salete", cujo assunto é 
descrito como "ACT - Equipamentos - Pref. Santa Salete", faz prova de que em 13/10/2021 14:56:24, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:25 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5217824f27482c818a7438c34ce590b657543954a53997edc8dc68548db30530. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.164
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210160419838 - 29/08/2021 21:49:50-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.164

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0836 5213 9200 0181 5500 1000 0001 6418 4324 3316 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Barão do Rio Branco, 600                        Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTA SALETE

C.N.P.J./C.P.F.

01.611.211/0001-23

DATA DA EMISSÃO

29/08/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

15768000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

29/08/2021

FONE/FAX

18996642396

UF

SP

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

21:43:37

MUNICÍPIO

Santa Salete

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Sete de Setembro, 380                          

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

15768000

MUNICÍPIO

Santa Salete

UF

SP

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 29/09/2021 R$2.033,71; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.033,71

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.033,71

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

3,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

26,000

PESO LÍQUIDO

26,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438600001026108 UN 2 633,62 1.267,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002013 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8LT            
7326909001026108 UN 3 255,49 766,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00FULL20_PRO SUPORTE P/ TV LED 40'' A 43             

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Sete de Setembro, 380
Bairro: Centro - Santa Salete/SP
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Pedido 
de Compra 01869/21 Processo Administrativo: 50/2021- Pregão Eletrônico 03/2021 - Horári
o de entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 16:00h. 
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 283,26 (13,93%), Est R$ 154,44 (7,59%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 115C76

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:07:47 que o documento de hash (SHA-256)

d2a9016bdc3ab0a1e20e0f764ba25c9f2b1fba8985696819db51ce9c36bfe17d foi validado em 10/12/2021 13:45:37 através da transação blockchain

0xaa9d1d839bf3c1498f5ff6d8a6f6dd67b8139a4fb865248836891bc6573d5f9c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41363)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d2a9016bdc3ab0a1e20e0f764ba25c9f2b1fba8985696819db51ce9c36bfe17d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 41363 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Liquidificador Industrial - 4º Distrito Militar", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Liquidificador Industrial - 4º Distrito Militar", faz prova de que em 
10/12/2021 13:44:20, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 14:15:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xaa9d1d839bf3c1498f5ff6d8a6f6dd67b8139a4fb865248836891bc6573d5f9c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/12/2021 09:22:46 que o documento de hash (SHA-256)

5db66518a6afe35b412da0a448b91ba35172883bc8f2c4b504cc4d9a1b7e6cad foi validado em 25/11/2021 17:05:52 através da transação blockchain

0x7d1e4dedbbbdd76511a1fc8522899dd2ff8547b258bdb6593a26133f8fd7d0a1 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 39269)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5db66518a6afe35b412da0a448b91ba35172883bc8f2c4b504cc4d9a1b7e6cad foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 39269 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Liquidificador + Sanduicheira - H. MIL 1ª CL", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Liquidificador + Sanduicheira - H. MIL 1ª CL", faz prova de que em 
25/11/2021 17:06:34, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/11/2021 17:12:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x7d1e4dedbbbdd76511a1fc8522899dd2ff8547b258bdb6593a26133f8fd7d0a1. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 16:06:59 que o documento de hash (SHA-256)

85a650ab38aafa96db433651b1071a6291be8952d7387401223a59200f04e019 foi validado em 10/12/2021 14:15:30 através da transação blockchain

0xf6657671eb5070d6dd9c2e007a38432081631f364e2da413fe14e461d5ab3f01 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41362)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 85a650ab38aafa96db433651b1071a6291be8952d7387401223a59200f04e019 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 41362 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Liquidificador e Sanduicheira - Semasc", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Liquidificador e Sanduicheira - Semasc", faz prova de que em 10/12/2021 
13:43:59, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 15:15:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf6657671eb5070d6dd9c2e007a38432081631f364e2da413fe14e461d5ab3f01. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 18/10/2021 17:26:22 que o documento de hash (SHA-256)

7dd370a86c9e71120fce69e7d1fb8af137c6b00454d3b3c54509cbcb09e9c9a8 foi validado em 13/10/2021 14:56:04 através da transação blockchain

0x909daedf260425b451eb03b53bef91bafbb1bbf65147df1007f31042b9ae1b40 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33332)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7dd370a86c9e71120fce69e7d1fb8af137c6b00454d3b3c54509cbcb09e9c9a8 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33332 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Equip. Cozinha - Liquidificadores - UFTM", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Equip. Cozinha - Liquidificadores - UFTM", faz prova de que em 13/10/2021 
14:55:55, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:23 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x909daedf260425b451eb03b53bef91bafbb1bbf65147df1007f31042b9ae1b40. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.166
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210160422121 - 29/08/2021 22:12:28-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.166

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0836 5213 9200 0181 5500 1000 0001 6618 6705 5093 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Getúlio Guaritá, 130 - Portaria do Raio X   Nossa Senhora da Abadia   

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH

C.N.P.J./C.P.F.

15.126.437/0005-77

DATA DA EMISSÃO

29/08/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

38025440

DATA DA SAíDA/ENTRADA

29/08/2021

FONE/FAX

3433185222

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

22:07:12

MUNICÍPIO

Uberaba

FATURA/DUPLICATAS
001: 29/09/2021 R$991,80; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

991,80

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

991,80

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

13,800

PESO LÍQUIDO

13,800

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438600001026108 UN 2 495,90 991,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001968 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, EM AÇO INOX, 
CAPACIDADE PARA 4 LITROS,COM POTÊNCIA 
0,5 CV/360 W                            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Fornecimento 1828-2021 EMPENHO 2021NE002045 - Pregão Eletrônico 42/2021 - Horár
io de entrega - Segunda à Sexta-feira: das 07:00 às 10:30h e das 13:00 às 16:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 133,40 (13,45%), Est R$ 87,28 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 115C76

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 18/10/2021 17:27:32 que o documento de hash (SHA-256)

f1314ee37e7a8b1d748092598f4bb6a338ad569db2c0b80ad8fc59d22b61065e foi validado em 13/10/2021 15:00:02 através da transação blockchain

0x4c55d8fe552d3837328c1902216d24cde9f16021224d22d62ecd7cc976f8f708 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33338)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f1314ee37e7a8b1d748092598f4bb6a338ad569db2c0b80ad8fc59d22b61065e foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33338 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Liquidificadores - QT - Pref. São Mateus do Sul", 
cujo assunto é descrito como "ACT - Liquidificadores - QT - Pref. São Mateus do Sul", faz prova de que em 
13/10/2021 14:59:53, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4c55d8fe552d3837328c1902216d24cde9f16021224d22d62ecd7cc976f8f708. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.175
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210163494140 - 01/09/2021 20:27:46-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.175

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0936 5213 9200 0181 5500 1000 0001 7516 4489 6783 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Barão do Rio Branco, 431 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO                                    

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

C.N.P.J./C.P.F.

76.021.450/0001-22

DATA DA EMISSÃO

01/09/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

83900000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

01/09/2021

FONE/FAX

4239127017

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

20:19:55

MUNICÍPIO

São Mateus do Sul

FATURA/DUPLICATAS
001: 01/10/2021 R$1.227,38; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.227,38

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.227,38

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

10,000

PESO LÍQUIDO

10,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438600001026108 UN 2 613,69 1.227,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001967 Liquidificador industrial, com 4 litros 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Fornecimento 2959/2021 - Processo Nº 92/2021 - Processo Administrativo 58/2021 
- EMPENHO 4918/21 - Pregão Eletrônico 56/2021 - Horário de entrega: Segunda à Sexta-fei
ra: das 08:00 às 12:00h e das 13:15 às 17:15h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 165,08 (13,45%), Est R$ 108,01 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 18/10/2021 17:26:22 que o documento de hash (SHA-256)

7dd370a86c9e71120fce69e7d1fb8af137c6b00454d3b3c54509cbcb09e9c9a8 foi validado em 13/10/2021 14:56:04 através da transação blockchain

0x909daedf260425b451eb03b53bef91bafbb1bbf65147df1007f31042b9ae1b40 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33332)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7dd370a86c9e71120fce69e7d1fb8af137c6b00454d3b3c54509cbcb09e9c9a8 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33332 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Equip. Cozinha - Liquidificadores - UFTM", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Equip. Cozinha - Liquidificadores - UFTM", faz prova de que em 13/10/2021 
14:55:55, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:23 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x909daedf260425b451eb03b53bef91bafbb1bbf65147df1007f31042b9ae1b40. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.191
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210171777829 - 14/09/2021 22:02:59-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.191

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0936 5213 9200 0181 5500 1000 0001 9112 8692 2584 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Coronel Teixeira, 4715 - Setor de 
Aprovisionamento - Frente ao Shopping Ponta Negra   

Ponta Negra               

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

C.N.P.J./C.P.F.

10.207.029/0001-00

DATA DA EMISSÃO

14/09/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

69037000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

14/09/2021

FONE/FAX

9236591186

UF

AM

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

21:58:44

MUNICÍPIO

Manaus

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/10/2021 R$1.364,94; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.364,94

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.364,94

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

15,000

PESO LÍQUIDO

15,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438600001026108 UN 2 682,47 1.364,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002014 Liquidificador industrial, material 
copo: aço inoxidável, material base: 
aço inox, capacidade: 10 l              

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 2021NE501461 - Pregão Eletrônico 05/2021 - Horário de entrega - Segunda à Quinta-feira
: das 09:00 às 16:00h e Sexta -feira das 08:00 às 11:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 183,58 (13,45%), Est R$ 120,11 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 2BCEA2

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.513
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210248509825 - 29/12/2021 16:58:43-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.513

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0005 1319 9493 2688 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Cassiano Rodrigues, 35-47                     Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Teixeira

C.N.P.J./C.P.F.

08.883.951/0001-68

DATA DA EMISSÃO

29/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

58735000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

29/12/2021

FONE/FAX UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

16:56:43

MUNICÍPIO

Teixeira

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

COMPLEXO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

RUA JOSÉ RAMALHO XAVIER, 86                        

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO                                  

CEP

58735000

MUNICÍPIO

Teixeira

UF

PB

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 31/01/2022 R$1.650,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.650,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.650,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

1 - Destinat

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

29,000

PESO LÍQUIDO

29,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438209001026108 PC 1 1650,00 1.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00TR015 Liquidificador Industrial 15L, 
Basculante Inox Bivolt                  

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
RUA JOSÉ RAMALHO XAVIER, 86
Bairro: CENTRO - Teixeira/PB
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI ORDEM D
E FORNECIMENTO: NÚMERO NÃO CITADO NA ORDEM - Pregão Eletrônico 27/2021 - Horário de Ent
rega: HORÁRIO PARA ENTREGA: DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - DAS 08H ÀS 13H
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 221,93 (13,45%), Est R$ 145,20 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - D9E24F

Sistema emissor: egestor.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rua. Manoel Calango, 172 - Centro – 38.755-000 – Lagoa Grande – MG 

PABX: (34) 3816-2900 / licitacao.lagoagrande@hotmail.com 
CNPJ: 23.097.454/0001-28 
Administração 2021/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
          Atestamos para os devidos fins, que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, 
inscrita no CNPJ de Nº 36.521.392/0001-81, estabelecida à Rua Carlos Chagas nº: 
413 no bairro Conta Dinheiro, na cidade de Lages, estado de Santa Catarina, forneceu 
para Prefeitura Municipal de Lagoa Grande conforme descritos: 

 
Referente à Ata de Registo de Preços 084/2021. 

 
ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO 

30 UND 05 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL BAIXA ROTAÇÃO 4 LITROS EM AÇO INOX 127V 

CAPACIDADE 4 LITROS. POSSUI CONJUNTO MANCAL/HÉLICE EM AÇO 
INOXIDÁVEL.BASE EM ABS. 

ALTURA (MM): 615 

COMPRIMENTO (MM): 230 

LARGURA (MM): 230 

PESO BRUTO (KG): 10.2 

PESO LÍQUIDO (KG): 9.4 

METRO CÚBICO: 0.042 

POTÊNCIA DO MOTOR (CV): 1/2 

CONSUMO (KW/H): 0.37 

VOLTAGEM (V): 127  

CAPACIDADE (L): 4 

MATERIAL: AÇO INOX 

 
          Cumpre ressaltar que a referida empresa cumpriu com as obrigações 
assumidas, e que, até a presente data, não constam em nossos registros quaisquer 
anotações que desabonem sua conduta profissional. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Lagoa Grande, 25 de Janeiro de 2022.   
 
 

______________________________________ 
Edson Sabino de Lima 

Prefeito Municipal 

EDSON SABINO 

DE 

LIMA:691196276

53

Assinado de forma 

digital por EDSON 

SABINO DE 

LIMA:69119627653 

Dados: 2022.01.25 

12:50:51 -03'00'
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C. N.P. J. I 1 . 5 1 3.839 / 000 1 -40 - E-moil: educocoo@çombiro.pr. gov. br
Av. Conodó, 320 A - Cenfro - Coixo Posfo/, 0l -FonelFox: (043) 3436-122t

CEP 8ó.890-OOO - CAMBIRA - PARANÁ

AUT IA MT'NICTPAL DE EDU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNTCA

ATESTAMOS PARA F|NS DE QUAL|F|CAÇÃO TÉCN|CA, QUE A
EMPRESA GO VENDAS ELETRONICAS, INSCRITA NO CNPJ SOB
No 36.521.392/0001-81, COM SEDE NA RUA CARLOS CHAGAS, 413 CEp 88520-275:
LAJES SC, PERTENCE AO NOSSO CADASTRO DE FORNECEDORES ATENDEU A
ESTA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAMBIRA - PR, CNPJ:
1 1.513.839/OOO1-40, COM FORNECIMENTO DOS SEGUINTES ITENS:

. LIQUID¡FIGADOR INDUSTRIAL 2 UNIDADES
o Sob nota fiscal NF-e 509

OS ARTIGOS ACIMA DESCRITOS FORAM FORNECIDOS DENTRO DOS
PRAZOS ESTABELECIDOS PARA A ENTREGA E DE ACORDO COM OS
PADROES TÉCNICOS EXIGIDOS E TESTADOS POR ESTA AUTARQUIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMBIRA-PARANA, APRESENTARAM
RESULTADOS SATISFATÓNIOS DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA, NAO
EXISTINDO EM NOSSOS ARQUIVOS QUALQUER REGISTRO QUE
DESABONE A IDONEIDADE DA REFERIDA EMPRESA.

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE
ATESTADO, POR DATA INDETERMINADA

EDIFíCIO DA AUTARQUIA
MARÇO DE 2022

MUNICIPAL DE EDUCAçÄO CAMBTR A, 22

JULIANA DOS SANTOS NICOLINI

DIRETOR DE COMPRAS

RG: 12324866-0 CPF: 06705833912
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Depto. de Compras
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.509
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210248339002 - 29/12/2021 13:38:11-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.509

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0005 0911 9032 1814 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Canada, 35                                  Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

C.N.P.J./C.P.F.

11.513.839/0001-40

DATA DA EMISSÃO

29/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86890000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

29/12/2021

FONE/FAX

4334361221

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

13:25:25

MUNICÍPIO

Cambira

FATURA/DUPLICATAS
001: 31/01/2022 R$1.042,46; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.042,46

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.042,46

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

14,600

PESO LÍQUIDO

14,600

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8438600001026108 UN 2 521,23 1.042,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001969 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - Com copo em 
inox, capacidade 2 litros, motor de 1/3 
de HP, bivolt 110 e 220v                

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI NOTA AU
TORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 1279 - Pregão Eletrônico 19/2021 - Horário de Entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001-9
Trib aprox: Fed R$ 140,21 (13,45%), Est R$ 91,74 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - D9E24F

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.667
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220035955934 - 22/02/2022 10:29:05-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.667

SÉRIE 1

FOLHA 1/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 6711 1327 3086 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Bahia, 40                                       Marília                   

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Marília

C.N.P.J./C.P.F.

44.477.909/0001-00

DATA DA EMISSÃO

22/02/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

17501900

DATA DA SAíDA/ENTRADA

22/02/2022

FONE/FAX

1434026000

UF

SP

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:03:47

MUNICÍPIO

Marília

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Setor de Almoxarifado da Educação

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Avenida Santo Antônio, 2377                        

BAIRRO/DISTRITO

Somenzari                               

CEP

17506040

MUNICÍPIO

Marília

UF

SP

FONE/FAX

1434024421

FATURA/DUPLICATAS
001: 22/03/2022 R$621,99; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

621,99

VALOR DO ICMS

74,64

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

621,99

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

621,99

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

JADLOG LOGÍSTICA S.A

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.884.082/0003-05

ENDEREÇO

Rua Anita Garibaldi, 2357 - FUNDOS - 
CEP:89203301                                 

MUNICÍPIO

Joinville

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255526890

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

3,300

PESO LÍQUIDO

3,300

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

84386000 000 6108 UN 1 621,99 621,99 621,99 74,64 0,00 12,00 0,001967 Liquidificador industrial, com 
especificações minimas de, copo e base 
em aço inoxidável; capacidade de 4 
litros                                  

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Avenida Santo Antônio, 2377
Bairro: Somenzari - Marília/SP
Desobrigada do recolhimento do DIFAL conforme Lei Complementar n°190 de 2022 - AUTORIZA
ÇÃO DE FORNECIMENTO 363/2022 - Empenho 02197/2022 - Pregão Eletrônico 137/2021 - Horári
o de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08h às 15h30, com o supervisor do almoxarifado
 - Edilson (14) 98112-1245 ou Estela (14) 99728-5309.
OBS: Nos dias 28/02 e 01/03, não haverá expediente na Prefeitura e no dia 02/03 terá in
ício às 12 h. Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7 - I
nformações sobre rastreio falar c/ Douglas (49) 99156-4246.

Sistema emissor: egestor.com.br
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GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220035955934 - 22/02/2022 10:29:05-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.667

SÉRIE 1

FOLHA 2/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 6711 1327 3086 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib aprox: Fed R$ 83,66 (13,45%), Est R$ 54,74 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.br/SC - 72C182

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.559
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220011789226 - 19/01/2022 17:32:43-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.559

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4222 0136 5213 9200 0181 5500 1000 0005 5912 6697 9006 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda à Ordem

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Aldir Pedron, 898                               Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Palotina

C.N.P.J./C.P.F.

76.208.487/0001-64

DATA DA EMISSÃO

19/01/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

85950000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

19/01/2022

FONE/FAX

4439131030

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:28:05

MUNICÍPIO

Palotina

FATURA/DUPLICATAS
001: 21/02/2022 R$1.234,32; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

1.234,32

VALOR DO ICMS

148,12

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.234,32

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.234,32

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

3,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

9,270

PESO LÍQUIDO

9,270

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

84386000 000 6120 PC 3 411,44 1.234,32 1.234,32 148,12 0,00 12,00 0,001203 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 LITROS DE 
ALTA ROTAÇÃO                            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Mercadoria vendida e entregue por conta e ordem do adquirente original através do estab
elecimento, METALÚRGICA JL COLOMBO EIRELI, 14.237.490/0001-59, AV CATANDUVA, 1445 - JAR
DIM DOS IPÊS - ITAJOBI/SP CEP: 15.840-000
Nota Fiscal de compra 18027 - 19/01/2022. 
Desobrigada do recolhimento do DIFAL conforme Lei Complementar n°190 de 2022 EMPENHO 16
449 - Pregão Eletrônico 161/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:00
 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7
Trib aprox: Fed R$ 166,02 (13,45%), Est R$ 108,62 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 41C617

Sistema emissor: egestor.com.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa  GO 
VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI forneceu todo o material, conforme solicitado 
na ARP n.º 256/2021 - PA N.º 181/2021 - PE N.º 135/2021 - OF n.º 025/2022 - EG 
n.º 187/2022 - FT 11150000, cujo o objeto é o fornecimento de mobiliário escolar, 
equipamentos e eletrodomésticos para atender as necessidades das unidades de ensino 
básico da educação infantil da rede municipal de ensino, junto a nota fiscal de n.º633, 
enviada  no memorando de n.º 12.863/2022, em 09/03/2022.   

Diante do exposto, informo que a empresa entregou todos os produtos, apresentando 
bom desempenho operacional, tendo cumprido com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

GESTOR(A): POLIANA MARIA LIMA DE CASTRO 

FISCAL: ODERLAN DIAS RODRIGUES ROCHA 

Conforme informações da diretora de logística, através da comunicação interna desta 
Secretaria via 1DOC, no Despacho 2- 14.411/2022 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

PLÍNIO JOSÉ AMORIM NETO 
Secretário de Educação, Cultura e Esportes 

Port. Nº 006/2021 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 769C-F9E5-8FFE-ED03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PLINIO JOSÉ DE AMORIM NETO (CPF 305.XXX.XXX-49) em 28/03/2022 15:01:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://petrolina.1doc.com.br/verificacao/769C-F9E5-8FFE-ED03
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.633
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220030376554 - 14/02/2022 17:32:21-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.633

SÉRIE 1

FOLHA 1/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 3313 7976 4601 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda à Ordem

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Cassimiro Gomes de Sá, 01                       Caminho do Sol            

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PETROLINA

C.N.P.J./C.P.F.

06.081.158/0001-10

DATA DA EMISSÃO

14/02/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

56330640

DATA DA SAíDA/ENTRADA

14/02/2022

FONE/FAX

87988415713

UF

PE

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:29:26

MUNICÍPIO

Petrolina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Avenida Transnordestina, 430 - Centro de 
Distribuição da Secretaria de Educação Cultura     

BAIRRO/DISTRITO

Jardim Amazonas                         

CEP

56318750

MUNICÍPIO

Petrolina

UF

PE

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/03/2022 R$4.808,90; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

4.808,90

VALOR DO ICMS

336,62

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.808,90

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.808,90

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

10,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

35,000

PESO LÍQUIDO

35,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

84386000 000 6120 UN 10 480,89 4.808,90 4.808,90 336,62 0,00 7,00 0,001966 Liquidificador Industrial 4L - Material 
Copo Aço Inoxidável; Aproximadas AxLxP 
(cm): 93,70 x 135,40 x 65,00            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Avenida Transnordestina, 430 - Centro de Distribuição da Secretaria de Educação Cultura

Bairro: Jardim Amazonas - Petrolina/PE
Mercadoria vendida e entregue por conta e ordem do adquirente original através do estab
elecimento, METALÚRGICA FERREIRA E COSTA LTDA - ME, 07.562.761/0001-86, ESTRADA VICINAL
 GALVANI, 2295 - CAMPO TRISTE - ITAJOBI/SP - CEP: 15.840-000 - Nota Fiscal de compra 39
96 - 14/02/2022.
Desobrigada do recolhimento do DIFAL conforme Lei Complementar n°190 de 2022 - EMPENHO 
187 - Pregão Eletrônico 135/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:00

Sistema emissor: egestor.com.br
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GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220030376554 - 14/02/2022 17:32:21-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.633

SÉRIE 1

FOLHA 2/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 3313 7976 4601 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda à Ordem

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7 - Informações sobre rastreio falar c/ Douglas (49) 99156-4246.
Trib aprox: Fed R$ 646,80 (13,45%), Est R$ 423,18 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.br/SC - 72C182

Sistema emissor: egestor.com.br
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16/03/2022

Atestado de Capacidade Técnica 2 de 16/03/2022, assinado na forma do Decreto nº 4.474/2020 (ID: 251000 e CRC: 638ADB80). 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE, CNPJ Nº 04.695.284/0001-39
atesta para os devidos fins que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, CNPJ Nº 36.521.392/0001-
81, com sede na Rua Carlos Chagas, 413, forneceu LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ALTA
ROTAÇÃO 4 LITROS, SENDO 09 UNIDADES, conforme termo de referência do Pregão
Eletrônico nº 112/2021 e Nota fiscal nº 000.000.602.

 

Atestamos ainda que a empresa atendeu satisfatoriamente os compromissos assumidos
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE, não existindo até a presente data
fatos que desabonem sua conduta.

 

Espigão do Oeste/RO, 16 de março de 2022

(Documento Assinado Eletronicamente)

 

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

CNPJ: 04.695.284/0001-39
Documento assinado eletronicamente por Selma Goncalves Cenci, Secretária Municipal de
Educação, em 16/03/2022 às 08:34, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 251000 e o código verificador 638ADB80.

Docto ID: 251000 v1
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.602
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220023644458 - 04/02/2022 12:07:43-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.602

SÉRIE 1

FOLHA 1/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 0215 1692 7969 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda à Ordem

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - PREFEITURA            Vista Alegre              

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Espigão D'Oeste

C.N.P.J./C.P.F.

04.695.284/0001-39

DATA DA EMISSÃO

04/02/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

76974000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

04/02/2022

FONE/FAX

6934811400

UF

RO

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

12:02:17

MUNICÍPIO

Espigão DOeste

FATURA/DUPLICATAS
001: 04/03/2022 R$5.189,40; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

5.189,40

VALOR DO ICMS

363,26

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.189,40

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

5.189,40

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

9,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

31,500

PESO LÍQUIDO

31,500

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

84386000 000 6120 UN 9 576,60 5.189,40 5.189,40 363,26 0,00 7,00 0,001967 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ALTA ROTAÇÃO 
4 LITROS 800 W INOX, VOLTAGEM: 110 V    

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Mercadoria vendida e entregue por conta e ordem do adquirente original através do estab
elecimento, METALÚRGICA FERREIRA E COSTA LTDA - ME, 07.562.761/0001-86, ESTRADA VICINAL
 GALVANI, 2295 - CAMPO TRISTE - ITAJOBI/SP - CEP: 15.840-000 - Nota Fiscal de compra 39
60 - 03/02/2022.
Desobrigada do recolhimento do DIFAL conforme Lei Complementar n°190 de 2022 EMPENHO 51
28 - Pregão Eletrônico 112/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 07:00 
às 13:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7 - Informações sob
re rastreio falar c/ Douglas (49) 99156-4246.
Trib aprox: Fed R$ 697,97 (13,45%), Est R$ 456,67 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com

Sistema emissor: egestor.com.br
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GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220023644458 - 04/02/2022 12:07:43-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.602

SÉRIE 1

FOLHA 2/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 0215 1692 7969 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda à Ordem

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

.br/SC - 72C182

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.667
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220035955934 - 22/02/2022 10:29:05-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.667

SÉRIE 1

FOLHA 1/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 6711 1327 3086 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Bahia, 40                                       Marília                   

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Marília

C.N.P.J./C.P.F.

44.477.909/0001-00

DATA DA EMISSÃO

22/02/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

17501900

DATA DA SAíDA/ENTRADA

22/02/2022

FONE/FAX

1434026000

UF

SP

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:03:47

MUNICÍPIO

Marília

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Setor de Almoxarifado da Educação

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Avenida Santo Antônio, 2377                        

BAIRRO/DISTRITO

Somenzari                               

CEP

17506040

MUNICÍPIO

Marília

UF

SP

FONE/FAX

1434024421

FATURA/DUPLICATAS
001: 22/03/2022 R$621,99; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

621,99

VALOR DO ICMS

74,64

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

621,99

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

621,99

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

JADLOG LOGÍSTICA S.A

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.884.082/0003-05

ENDEREÇO

Rua Anita Garibaldi, 2357 - FUNDOS - 
CEP:89203301                                 

MUNICÍPIO

Joinville

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255526890

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

3,300

PESO LÍQUIDO

3,300

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

84386000 000 6108 UN 1 621,99 621,99 621,99 74,64 0,00 12,00 0,001967 Liquidificador industrial, com 
especificações minimas de, copo e base 
em aço inoxidável; capacidade de 4 
litros                                  

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Avenida Santo Antônio, 2377
Bairro: Somenzari - Marília/SP
Desobrigada do recolhimento do DIFAL conforme Lei Complementar n°190 de 2022 - AUTORIZA
ÇÃO DE FORNECIMENTO 363/2022 - Empenho 02197/2022 - Pregão Eletrônico 137/2021 - Horári
o de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08h às 15h30, com o supervisor do almoxarifado
 - Edilson (14) 98112-1245 ou Estela (14) 99728-5309.
OBS: Nos dias 28/02 e 01/03, não haverá expediente na Prefeitura e no dia 02/03 terá in
ício às 12 h. Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7 - I
nformações sobre rastreio falar c/ Douglas (49) 99156-4246.

Sistema emissor: egestor.com.br
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GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220035955934 - 22/02/2022 10:29:05-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.667

SÉRIE 1

FOLHA 2/2

CHAVE DE ACESSO

4222 0236 5213 9200 0181 5500 1000 0006 6711 1327 3086 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib aprox: Fed R$ 83,66 (13,45%), Est R$ 54,74 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.br/SC - 72C182

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.485
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210245326987 - 22/12/2021 15:04:56-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.485

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0004 8511 7074 2128 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Jorge Lacerda, 75                               Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de São Bento do Sul

C.N.P.J./C.P.F.

86.051.398/0001-00

DATA DA EMISSÃO

22/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

89280902

DATA DA SAíDA/ENTRADA

22/12/2021

FONE/FAX

4736351014

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:02:29

MUNICÍPIO

São Bento do Sul

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Secretaria de Educação

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Benjamin Constant, 120 - Em frente ao Sesi 
Escola                                             

BAIRRO/DISTRITO

Centro                                  

CEP

89280484

MUNICÍPIO

São Bento do Sul

UF

SC

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 24/01/2022 R$15.957,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

15.957,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

15.957,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE CARGAS

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

83.083.428/0056-46

ENDEREÇO

Rua Ancilla Tonini Gago, 1375 - LOTE 004 A - 
CEP:13069135                                 

MUNICÍPIO

Campinas

UF

SP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

244678946114

QUANTIDADE

27,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

99,900

PESO LÍQUIDO

99,900

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8509401001025102 UN 27 591,0015.957,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00EV4AR220CS LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4L            

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Benjamin Constant, 120 - Em frente ao Sesi Escola
Bairro: Centro - São Bento do Sul/SC
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 8555 - Pregão Eletrônico 223/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:
00 às 12:00h e das 13:00 às 16:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 3596,71 (22,54%), Est R$ 542,54 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - D9E24F

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 13:30:20 que o documento de hash (SHA-256)

2f94c6c7a8ae44d37e690687195a50a05cbec3acbde155c9d38f79671fae83e1 foi validado em 10/12/2021 13:29:27 através da transação blockchain

0x516b728d7da17a15667a655b0a6a85bb72fe446617040ab40a02fd41ce66766b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41354)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2f94c6c7a8ae44d37e690687195a50a05cbec3acbde155c9d38f79671fae83e1 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 41354 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Bebedouro - QT - Pref. Lagoa de Velhos", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Bebedouro - QT - Pref. Lagoa de Velhos", faz prova de que em 10/12/2021 
13:28:21, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 13:30:10 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x516b728d7da17a15667a655b0a6a85bb72fe446617040ab40a02fd41ce66766b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.097
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210131062085 - 19/07/2021 09:49:19-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.097

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0000 9717 8056 4414 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça João Anselmo, 116                             Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE VELHOS

C.N.P.J./C.P.F.

11.623.854/0001-40

DATA DA EMISSÃO

19/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

59430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

19/07/2021

FONE/FAX

8436950091

UF

RN

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

09:06:16

MUNICÍPIO

Lagoa de Velhos

FATURA/DUPLICATAS
001: 19/08/2021 R$1.359,98; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.359,98

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.359,98

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

27,800

PESO LÍQUIDO

27,800

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8421210001026108 PC 2 679,99 1.359,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050010012 Bebedouro de pressão coluna simples, em 
inox. Com duas torneiras de pressão.    

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Pedido 
Compra/Serviço 000537/21 - Pregão Eletrônico 0001/2021 - Horário de entrega - Segunda-f
eira à Quinta-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12
:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 182,92 (13,45%), Est R$ 46,24 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/10/2021 10:33:44 que o documento de hash (SHA-256)

97d86e87931c3cf4e2b9addaa26adc2fae93756ee1125df65501cd9e546aadd4 foi validado em 13/10/2021 14:52:44 através da transação blockchain

0x9f7d5747caa41c94a3e693882ef09081addab271242ed7532d97248373b74649 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33323)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 97d86e87931c3cf4e2b9addaa26adc2fae93756ee1125df65501cd9e546aadd4 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33323 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Bebedouro - Pref. Santa Lúcia", cujo assunto é 
descrito como "ACT - Bebedouro - Pref. Santa Lúcia", faz prova de que em 13/10/2021 14:52:35, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9f7d5747caa41c94a3e693882ef09081addab271242ed7532d97248373b74649. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.152
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210156752190 - 24/08/2021 10:51:44-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.152

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0836 5213 9200 0181 5500 1000 0001 5219 7793 0376 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida do Rosário, 228 - Paço Municipal            Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

C.N.P.J./C.P.F.

95.594.776/0001-93

DATA DA EMISSÃO

24/08/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

85795000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

24/08/2021

FONE/FAX

4532881144

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:43:24

MUNICÍPIO

Santa Lúcia

FATURA/DUPLICATAS
001: 24/09/2021 R$1.368,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.368,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.368,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

34,000

PESO LÍQUIDO

34,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8421210001026108 PC 2 684,00 1.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050010013 BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO 
Pressão coluna simples                  

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 5058/2021 - Pregão Eletrônico - 29/2021 - Horário de entrega - Segunda à Sexta-feira: 
das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 184,00 (13,45%), Est R$ 46,51 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 115C76

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.545
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220008533606 - 14/01/2022 14:45:53-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.545

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4222 0136 5213 9200 0181 5500 1000 0005 4514 1170 3104 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Mariano Procópio, 970                           Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

COMANDO DA 4 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE (MONTANHA)

C.N.P.J./C.P.F.

09.595.886/0001-38

DATA DA EMISSÃO

14/01/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

36035780

DATA DA SAíDA/ENTRADA

14/01/2022

FONE/FAX

3232159663

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

14:42:56

MUNICÍPIO

Juiz de Fora

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Aprovisionamento do 10º BIL Mth

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

General Gomes Carneiro, S/N                        

BAIRRO/DISTRITO

Fábrica                                 

CEP

36080210

MUNICÍPIO

Juiz de Fora

UF

MG

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/02/2022 R$1.107,22; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

1.107,22

VALOR DO ICMS

132,87

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.107,22

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.107,22

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

JADLOG LOGISTICA S.A

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.884.082/0003-05

ENDEREÇO

Rua Anita Garibaldi, 2357 - FUNDOS - 
CEP:89203301                                 

MUNICÍPIO

Joinville

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255526890

QUANTIDADE

2,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

12,220

PESO LÍQUIDO

12,220

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

85167990 000 6108 PC 3 146,74 440,22 440,22 52,83 0,00 12,00 0,00713/1 Sanduicheira elétrica, tensão 220v      
84386000 000 6108 UN 1 667,00 667,00 667,00 80,04 0,00 12,00 0,002013 Liquidificador industrial, material 

copo aço inoxidável                     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
General Gomes Carneiro, S/N
Bairro: Fábrica - Juiz de Fora/MG
EMPENHO 2021NE2947 - Pregão Eletrônico 3/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-fei
ra: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7
Trib aprox: Fed R$ 206,32 (18,63%), Est R$ 73,67 (6,65%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 41C617

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2022 14:55:05 que o documento de hash (SHA-256)

c1b8b56c70e339346b6f1d8ad506466ba957b741403bc433b550125b79077440 foi validado em 27/12/2021 10:37:42 através da transação blockchain

0x31e8feb8df8c669c27edc18c54a4ace7aa268e7355857075e2ea0609740ebdcb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 43297)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c1b8b56c70e339346b6f1d8ad506466ba957b741403bc433b550125b79077440 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 43297 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Panela de Pressão + Picadores - Pref. Paraibuna", 
cujo assunto é descrito como "ACT - Panela de Pressão + Picadores - Pref. Paraibuna", faz prova de que 
em 27/12/2021 10:36:42, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/12/2021 10:37:56 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x31e8feb8df8c669c27edc18c54a4ace7aa268e7355857075e2ea0609740ebdcb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 

Praça Anchieta, 10, Centro - Fone/Fax: (48) 3272 8600 – 3272 8617 

e-mail: licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 36.521.392/0001-81, 

prestou entrega de materiais à Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ 82.892.290/0001-90 com sede à Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, telefone: (48) 3272-

8600. 

Esta municipalidade adquiriu mediante o consórcio CIM Catarina, produtos da empresa acima, 

mediante autorização de Fornecimento n° 87190/2021. Ressaltamos que a empresa forneceu um fogão 6 

bocas, para uso no Centro de Convivência Municipal, sendo entregue dentro do prazo estabelecido. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, nada constando até a presente data. 

 

 

         Antônio Carlos, 17 de janeiro de 2022 

 

 
    _________________________________________ 

                                                         Mirlene Manes 
                                                       Pregoeira Oficial 

MIRLENE 

MANES:08984192988

Assinado de forma digital por 

MIRLENE MANES:08984192988 

Dados: 2022.01.17 10:41:07 

-03'00'
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/12/2021 13:40:40 que o documento de hash (SHA-256)

3011dbccc2396351cf2854f3e2521a9d1480114c27c7005c138d9d5b7076b57d foi validado em 10/12/2021 13:39:42 através da transação blockchain

0xcda757f3666b6fd5330c2abb6e3eaf6d0b62a7237d32fddd23ebdab1d3294c12 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41355)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 3011dbccc2396351cf2854f3e2521a9d1480114c27c7005c138d9d5b7076b57d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 41355 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Forno Turbo - 51º Batalhão de Infant", cujo assunto 
é descrito como "ACT - Forno Turbo - 51º Batalhão de Infant", faz prova de que em 10/12/2021 13:38:38, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 13:40:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xcda757f3666b6fd5330c2abb6e3eaf6d0b62a7237d32fddd23ebdab1d3294c12. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.525
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220007015196 - 12/01/2022 18:54:44-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.525

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4222 0136 5213 9200 0181 5500 1000 0005 2518 5335 5230 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Ernesto Alves, 240                              Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Santa Cruz Do Sul

C.N.P.J./C.P.F.

95.440.517/0001-08

DATA DA EMISSÃO

12/01/2022

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

96810912

DATA DA SAíDA/ENTRADA

12/01/2022

FONE/FAX

5121099530

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

1081181378

HORA DA SAÍDA

18:48:50

MUNICÍPIO

Santa Cruz do Sul

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

ALMOXARIFADO CENTRAL

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Pita Pinheiro, 210                             

BAIRRO/DISTRITO

Faxinal                                 

CEP

96840285

MUNICÍPIO

Santa Cruz do Sul

UF

RS

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 14/02/2022 R$556,56; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

556,56

VALOR DO ICMS

66,79

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

556,56

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

556,56

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

Rua Cecília Langaro, 115 - CEP:88512358      

MUNICÍPIO

Lages

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

254935656

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

9,800

PESO LÍQUIDO

9,800

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

85165000 000 6108 UN 1 556,56 556,56 556,56 66,79 0,00 12,00 0,00196776 Forno Microondas capacidade mínima 20 
litros, potência mínima 700W, 220V      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Pita Pinheiro, 210
Bairro: Faxinal - Santa Cruz do Sul/RS
EMPENHO 35607 - Pregão Eletrônico 148/2021 - Horário de Entrega: Horário  de entrega: 0
7:30 - 11:45 das 13:00 - 16:15.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - Agência: 0001-9 - C/C: 5876653-7
Trib aprox: Fed R$ 219,17 (39,38%), Est R$ 18,92 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com.
br/SC - 41C617

Sistema emissor: egestor.com.br
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato.

O referido é verdade. Dou fé. ************************** Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350712207464261070
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 16:47:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133350712207464261070-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9155570b12779216382997bfbd35930acac8f9001bf2d06d40d91ae878b97f5ce9269edd31a4db8b459301e3fcf610982

d7f56432e27700a4f968ccc1d65038  
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.007
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342200184704307 - 16/11/2020 15:03:09-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.007

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4220 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0000 0712 7057 2379 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Av. Luiz de Camões, 1116                            Coral                     

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Restaurante e Pastelaria Multisabores Ltda ME

C.N.P.J./C.P.F.

08.781.421/0001-09

DATA DA EMISSÃO

16/11/2020

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

88523000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

16/11/2020

FONE/FAX

4932260369

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255377711

HORA DA SAÍDA

15:02:41

MUNICÍPIO

Lages

FATURA/DUPLICATAS
001: 15/12/2020 R$385,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

385,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

385,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

ENDEREÇO

                                             

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8516500001015102 AP 1 385,00 385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00MTRS42 FORNO DE MICRO-ONDAS 31L 220V 60Hz      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox: Fed R$ 116,00 (30,13%), Est R$ 65,45 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 5DC0AE

Sistema emissor: egestor.com.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 – Ramal 6 
www.pmspa.sc.gov.br                     licitacoes@pmspa.sc.gov.br 
 

 

@prefeiturasaopedrodealcantara            Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara    

1 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, com sede administrativa na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, CEP 88,125-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.101/0001-09. Atesta, que o GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, 413, Sede, 
Conta Dinheiro, CEP 88520-275, entregou todos os produtos referente a NF-e 422 

   

NOTA 

FISCAL 
VALOR DOCUMENTO 

EMISSÃO DA 

NOTA 
ENTREGA VENCIMENTO 

NF-e 
422 

R$ 
318,27 

AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO 115972/2021 - 

EMPENHO 4151 
01/12/2021 06/12/2021 05/01/2022 

 

Na execução do referido evento, o GO VENDAS ELETRÔNICAS, cumpriu com todas as 

condições estabelecidas para o serviço, evidenciando sua plena capacidade técnica. 

 
 

São Pedro de Alcântara, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara  

CHARLES DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 
 

CHARLES DA 

CUNHA:0660712199

3

Assinado de forma digital por 

CHARLES DA 

CUNHA:06607121993 

Dados: 2022.01.12 14:11:16 -03'00'
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.422
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210229189889 - 01/12/2021 18:25:07-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.422

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0004 2218 0570 0206 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

PRAÇA LEOPOLDO FRANCISCO KRETZER, 1 - PREDIO        CENTRO                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de São Pedro de Alcântara

C.N.P.J./C.P.F.

01.613.101/0001-09

DATA DA EMISSÃO

01/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

88125000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

01/12/2021

FONE/FAX

4832770122

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

18:24:04

MUNICÍPIO

São Pedro de Alcântara

FATURA/DUPLICATAS
001: 03/01/2022 R$318,37; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

318,37

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

318,37

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

34.028.316/0028-23

ENDEREÇO

Rua Romeu José Vieira 90, 90 - BLOCO B - 
CEP:88110902                                 

MUNICÍPIO

São José

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8435100001025102 UN 1 318,37 318,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00112 EXTRATOR DE SUCOS ELÉTRICO INDUSTRIAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA 
DE DADOS. (CIN12613)                    

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI AUTORIZ
AÇÃO DE FORNECIMENTO 115972/2021 - EMPENHO 4151 - Pregão Eletrônico 43/2021 - Horário d
e Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 42,82 (13,45%), Est R$ 28,02 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.b
r/SC - F9A436

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 17:04:30 que o documento de hash (SHA-256)

f0c9d67db8d96cf8191c887fa9f73c4ab53307572969a2f6bf5fe7813518c0de foi validado em 13/10/2021 14:58:58 através da transação blockchain

0xd5502bd5073a6f92bcd0a83062169245ecc0b5d9e75f21745fe785ed17fbc4be e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33335)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f0c9d67db8d96cf8191c887fa9f73c4ab53307572969a2f6bf5fe7813518c0de foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33335 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Espremedor fruta + Omeleteira - Comando da 1ª 
Reg.", cujo assunto é descrito como "ACT - Espremedor fruta + Omeleteira - Comando da 1ª Reg.", faz 
prova de que em 13/10/2021 14:58:48, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd5502bd5073a6f92bcd0a83062169245ecc0b5d9e75f21745fe785ed17fbc4be. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/12/2021 10:23:21 que o documento de hash (SHA-256)

b4c66498d1a824dcad50b5ab4ffb3b0c1cb3518c36c5820ac273d84a350739ea foi validado em 10/12/2021 13:43:26 através da transação blockchain

0xa14e6828253135d214dd4e4a6cdbe08b41e808866e10199d7d35f60914c1bd19 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41357)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b4c66498d1a824dcad50b5ab4ffb3b0c1cb3518c36c5820ac273d84a350739ea foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 41357 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Lavadora Tanquinho - Pref. Goioerê", cujo assunto 
é descrito como "ACT - Lavadora Tanquinho - Pref. Goioerê", faz prova de que em 10/12/2021 13:39:40, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/12/2021 14:15:17 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa14e6828253135d214dd4e4a6cdbe08b41e808866e10199d7d35f60914c1bd19. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

6º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES 
AVENIDA SÃO ROQUE, nº 1935 – SÃO ROQUE – BENTO GONÇALVES (RS) – CEP 95708-636 

FONE (54) 3452 1633 – FAX (54) 3452 1543 – E-mail: comando@6bcom.eb.mil.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins que se fizerem necessários que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.521.392/0001-81, 

estabelecida na rua Carlos Chagas, nº 413, Sede, Conta Dinheiro, Lages-SC, CEP 88520-275, 

forneceu para a 6º Batalhão de Comunicação, os bens conforme especificações a seguir: 

Nota de Empenho Nº: 2020NE800635 

 

Valor total deste fornecimento R$ 1.006,63 (mil, seis reais e sessenta e três centavos). 

A empresa executou satisfatoriamente o fornecimento dos bens referidos, não havendo 

registros, até a presente data, que possam vir em desabono de sua capacidade técnica 

comercial. 

 

  Bento Gonçalves, RS, 2 de junho de 2021. 

 

 

 

ALEXANDRE SALES DE SOUZA - Coronel 

Ordenador de Despesas do 6º Batalhão de Comunicações 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

156 UND 01 
 

AQUECEDOR DE AMBIENTE A 
GÁS ESTUFA 3PV. 

 

R$ 1.006,63 R$ 1.006,63 

ALEXANDRE SALES DE 

SOUZA:20171754808

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE SALES DE 

SOUZA:20171754808 

Dados: 2021.06.02 16:07:46 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350906211379124151

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133350906211379124151-1
Data: 09/06/2021 10:45:15
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALP44956-DAC1;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/06/2021 18:10:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133350906211379124151-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be62ab2343a52471e1ba984d7e5a4253eec67d5252b6e1ff9435deaf310bdfd028a29d2c9ed59e7340c5af35ed33395a68

2d7f56432e27700a4f968ccc1d65038 
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato.

O referido é verdade. Dou fé. ************************** Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350611207533025580
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/11/2020 11:29:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133350611207533025580-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.003
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342200161593980 - 12/10/2020 14:45:17-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.003

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4220 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0000 0311 2915 7910 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Avenida Rio Branco, 707                             São Pelegrino             

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

3 GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAEREA

C.N.P.J./C.P.F.

10.218.356/0001-50

DATA DA EMISSÃO

12/10/2020

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

95010060

DATA DA SAíDA/ENTRADA

12/10/2020

FONE/FAX

5432264242

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

HORA DA SAÍDA

14:39:38

MUNICÍPIO

Caxias do Sul

FATURA/DUPLICATAS
001: 11/11/2020 R$18.165,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18.165,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

18.165,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

B. TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.353.469/0028-85

ENDEREÇO

,                                            

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

7,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8419110001016102 UN 7 2595,0018.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000100012144 AQUEC AUT KO 20D PRIME 1BFGN1           

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 2020800570 - Pregão Eletrônico - 10/2020 - Horário de entrega - Segunda-feira à Quinta
-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 1627,58 (8,96%), Est R$ 3088,05 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.c
om.br/SC - 02C353

Sistema emissor: egestor.com.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133352106212229760023

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133352106212229760023-1
Data: 21/06/2021 15:09:12
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALR52331-7ZEP;
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 0
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87
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/07/2021 10:58:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133352106212229760023-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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MINISTÉRIO  DA DEFESA
EXÉRCITO   BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE SANTA MARIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa  GO VENDAS ELETRÔNICAS  ,
inscrita no CNPJ nº 36.521.392/0001-81 com sede na Rua Carlos Chagas, 413, SEDE, Conta
Dinheiro, CEP 88520-275 , venceu processo licitatório nº 10/2020 com vistas ao fornecimento
de produtos abaixo discriminados à  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE
SANTA MARIA, CNPJ 09.575.381/0001-01, situada à Av. Borges de  Medeiros, nº 1515,
Bonfim,  Santa  Maria-RS,  CEP 97015-090,  conforme Empenho  e  nota  fiscal  abaixo,  não
havendo fatos  supervenientes  que desabonem sua conduta  técnica  e  comercial  dentro dos
padrões  de  qualidade  e  desempenho  e  que  cumpriu  com  sua  obrigação,  não  havendo
reclamação ou objeção quanto a sua qualidade dos produtos e serviços e quanto a liberação da
garantia contratual junto a instituição financeira até a presente data.

Modalidade de 
Compra

NF Material Qtde Valor
Unit. R$

Valor
Total
R$ 

PREGÃO
10/2020 

2020NE000177

NF Nº 82,
de

06/07/2021

Aquecedor de água á gás digital,
características   acendimento
automático,  alimentação  elètrica,
contr. Eletrônico.

01
R$

2,595,00
R$

2.595,00

                           Santa Maria-RS, 28 de julho de 2021.

        

EVANDRO MISSAGIA FERNANDES– Ten Cel
Ordenador de Despesas  substituto da B Adm Gu SM
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/12/2021 10:26:08 que o documento de hash (SHA-256)

e073267f06a31beeacb5e4fad45938008771e839926a136f70fe570e73553f9c foi validado em 27/12/2021 09:33:03 através da transação blockchain

0x138dc6dd4a9ae1a83b13571b9d7d081f7ab252e48e86521ec93a36427a528a03 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 43267)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e073267f06a31beeacb5e4fad45938008771e839926a136f70fe570e73553f9c foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 43267 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Aquecedor de Gás - Go Vendas", cujo assunto é 
descrito como "ACT - Aquecedor de Gás - Go Vendas", faz prova de que em 27/12/2021 09:26:32, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/12/2021 09:34:03 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x138dc6dd4a9ae1a83b13571b9d7d081f7ab252e48e86521ec93a36427a528a03. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 17:08:28 que o documento de hash (SHA-256)

fcbc093ad053517235c0183ca30d0f1911748f4804c1a1f653361ede35a77a96 foi validado em 13/10/2021 15:00:42 através da transação blockchain

0x953039b4addeb26edde9745aaf311b07e1b0b0760bed90e12624c825c4c0c024 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33341)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fcbc093ad053517235c0183ca30d0f1911748f4804c1a1f653361ede35a77a96 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33341 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Soprador - Senai", cujo assunto é descrito como 
"ACT - Soprador - Senai", faz prova de que em 13/10/2021 15:00:32, o responsável GO Vendas Eletrônicas 
Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x953039b4addeb26edde9745aaf311b07e1b0b0760bed90e12624c825c4c0c024. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato.

O referido é verdade. Dou fé. ************************** Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133353007202635800689
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/08/2021 09:14:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133353007202635800689-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb49e596f627d6b83d1156f3d812fb5c1a6e4e5b56581487a4fe2845c346d8cf0a996ea0e4e9d0396fe73dedd4a8b952482

d7f56432e27700a4f968ccc1d65038  
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.001
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342200111563292 - 24/07/2020 17:15:04-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.001

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

 4220 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0000 0113 1700 2323 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Av. Luiz de Camões, 1116                            Coral                     

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Restaurante e Pastelaria Multisabores Ltda ME

C.N.P.J./C.P.F.

08.781.421/0001-09

DATA DA EMISSÃO

24/07/2020

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

88523000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

24/07/2020

FONE/FAX

4932260369

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255377711

HORA DA SAÍDA

17:13:17

MUNICÍPIO

Lages

FATURA/DUPLICATAS
001: 24/07/2020 R$2.682,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.682,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.682,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

ENDEREÇO

                                             

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8518300001015102 PC 1 110,00 110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00134318591 HEADSET GAMER KE-HS095 SPECTRUM COM 
MICROFONE - KROSS ELEGANCE              

8528720001015102 PC 1 2572,00 2.572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001441079560 SMART TV LED 55 PHILCO PTV55Q20SNBL 
ULTRA HD 4K HDR BORDA INFINITA COM 
APLICATIVOS E AUDIO DOLBY               

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox: Fed R$ 555,74 (20,72%), Est R$ 455,94 (17,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - D26078

Sistema emissor: egestor.com.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350704215516922518

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 133350704215516922518-1
Data: 07/04/2021 08:56:41
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALI68864-48IW;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2021 09:54:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133350704215516922518-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46a3079332ecf9ce43b925b3dc0dcf689f05015ec6b357506c63836201501cf4977482ae95c621813fe5e64704d5c28582

d7f56432e27700a4f968ccc1d65038  
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato.

O referido é verdade. Dou fé. ************************** Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133350212202345530438
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2020 17:03:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133350212202345530438-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcaf7f2b8983da55963cf31aa56e9d8ebb1a1a4d0d366429e7b10e8eb2808f7f6758d143905fad04cb686b2852de5114682

d7f56432e27700a4f968ccc1d65038  
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133352805214238093892

C
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IO Autenticação Digital Código: 133352805214238093892-1
Data: 28/05/2021 14:12:04
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALO40582-HW0X;
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https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2021 18:32:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 133352805214238093892-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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MUNICIPIO DE DOUTOR MAURICIO CARDOSO

RUA MARECHAL DEODORO, 967

NOTA DE EMPENHO
Data: 07/04/2021 Vencimento: Caract.Pec: 000Ordinário 19/05/2021002947/2021Número: Espécie de Empenho:

Identificação do Fornecedor
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Cnpj/Cpf: Email: licitacao@govendasonline.com.br36.521.392/0001-81
0000008476Nome:

RUA CARLOS CHAGAS, Nº 413Endereço:

Banco..: Banco: 077 Ag: 1- Cta:5876653-7 Fone: 49 9 9194 3023

LAGES (SC)Cidade:

Despesa
Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria de Urbanismo, Saneamento e Transito04 0101122 2,004

Elemento Despesa: 4490 52 38 00 000 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA

Orgão:
Acesso

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSITO E SANEAMENTO

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSITO E SANEAMENTO

1005276Conta contábil: (1.2.3.1.1.01.09.00.00.00) MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA

Unidade Orcamentária: 289

Histórico do Empenho:
VALOR REFERENTE AQUISICAO DE ESMERILHADEIRA 4"

CFE PREGAO ELETRONICO 19/2021

01UN IT31

Valor do Empenho

**********298.50Recurso Vinculado: 0001 LIVRE

Retenções

Total das retenções

            0,00

          298,50

Valor Liquido do empenho

Valor por Extenso do Empenho
 DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS**************************************************************************************************************************************************

92.465.210/0001-73CNPJ:

Autorização empenhoVistoEmitente

------------------------------------------------------------------------------------------ ---------------------------------------------
 Marino Jose Pollo

0008**************
   Odete Schenkel          Marcelo Freddo

         Contador-CRC/RS 46427       Prefeito  Secr Admin Fazenda

Fundamentação Legal
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico    Numero: 19/2021

Controle Orçamentário da Verba Empenhada
Valor do Empenho

**********298.50

Saldo Restante

***********2973.50

Data do Empenho

07/04/2021

Saldo Anterior

***********3272.00

Número

002947/2021

Ordem de Pagamento

Pague-se ao favorecido o valor acima especificado

proveniente desta nota de empenho.

Data: 19/05/2021

PREFEITO
Banco: Conta:
Cheque: Valor:

Recibo

Recebi(emos)   da   tesouraria  a   importância  liquida

processada de **********298.50 constante desta 

nota  de  empenho,  da  qual passo(amos)  a presente
quitação.

Data: ___/___/____
Fornecedor

§56!>P!!"
2021002947000001000000029850

Autenticação
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.022
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210065005182 - 13/04/2021 11:01:37-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.022

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0436 5213 9200 0181 5500 1000 0000 2216 8490 3139 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

RUA MARECHAL DEODORO, 967                           Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURICIO CARDOSO

C.N.P.J./C.P.F.

92.465.210/0001-73

DATA DA EMISSÃO

13/04/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

98925000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

13/04/2021

FONE/FAX

5535341193

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:59:10

MUNICÍPIO

Doutor Maurício Cardoso

FATURA/DUPLICATAS
001: 13/05/2021 R$298,50; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

298,50

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

298,50

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

ENDEREÇO

                                             

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8467299901026108 PC 1 298,50 298,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00C161154 ESMERILHADEIRA 4"                       

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 002947/2021 - Pregão Eletrônico - 19/2021- Horário de entrega - Segunda-feira à Quinta
-feira: das 08:00 horas às 16:30 horas. Sexta-feira: das 08:00 horas às 12:00 horas.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 34,66 (11,61%), Est R$ 26,27 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.b
r/SC - 552ED6

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.135
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210147280331 - 10/08/2021 16:22:12-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.135

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 0836 5213 9200 0181 5500 1000 0001 3514 5936 1136 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Vereador Luiz Picolli, 299 - Secretaria da 
Agricultura - 1º Pavimento                          

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA

C.N.P.J./C.P.F.

78.121.878/0001-72

DATA DA EMISSÃO

10/08/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

85415000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

10/08/2021

FONE/FAX

4532414352

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

16:17:07

MUNICÍPIO

Cafelândia

FATURA/DUPLICATAS
001: 10/09/2021 R$330,45; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

330,45

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

330,45

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

ENDEREÇO

                                             

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8467299901026108 PC 1 330,45 330,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013428 ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2 220V - 
850W                                    

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Requisi
ção de Compra 92883 - Contrato Sequência: 3682 - 135-2/2021 - Pregão Eletrônico 26/2021
 - Horário de entrega - Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00
h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 50,96 (15,42%), Est R$ 29,08 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.b
r/SC - 115C76

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 17:07:52 que o documento de hash (SHA-256)

fa0a55059896c814034dcb17c9c07fcf6f9cda32a3336f2dba6b7640debfaacd foi validado em 13/10/2021 15:00:22 através da transação blockchain

0xc4f5819a7fd8b4cb880b1de5c3312eb1a493364c8f0e910e9640ef6fa94ed982 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 33340)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fa0a55059896c814034dcb17c9c07fcf6f9cda32a3336f2dba6b7640debfaacd foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 33340 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Solvente - Centro de Av. do Exército", cujo assunto 
é descrito como "ACT - Solvente - Centro de Av. do Exército", faz prova de que em 13/10/2021 15:00:14, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:35 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc4f5819a7fd8b4cb880b1de5c3312eb1a493364c8f0e910e9640ef6fa94ed982. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 

408 de 496ACT - Solvente - Centro de Av_ do Exército - Autenticado

1Doc:          695/926



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2022 18:04:36 que o documento de hash (SHA-256)

363f7762bb07a58b0d7911c494a533e466a789425128fa20612909245034f6a3 foi validado em 03/01/2022 16:25:35 através da transação blockchain

0x083213361c8927c84be2c7efd970dcea6e81e62678c74a1547f6c40a2fe1d301 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 44127)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 363f7762bb07a58b0d7911c494a533e466a789425128fa20612909245034f6a3 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 44127 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Serra Circular - Pref. Santa Rita do Sapucaí", cujo 
assunto é descrito como "ACT - Serra Circular - Pref. Santa Rita do Sapucaí", faz prova de que em 
03/01/2022 14:37:07, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2022 16:39:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x083213361c8927c84be2c7efd970dcea6e81e62678c74a1547f6c40a2fe1d301. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.089
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210126651275 - 12/07/2021 16:17:56-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.089

SÉRIE 1

FOLHA 1/2

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0000 8918 3522 3964 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Rua Cel Joaquim Neto, 333                           Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ

C.N.P.J./C.P.F.

18.192.898/0001-02

DATA DA EMISSÃO

12/07/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

37540000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

12/07/2021

FONE/FAX

3534733224

UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

16:10:01

MUNICÍPIO

Santa Rita do Sapucaí

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Avenida Frederico de Paula Cunha, 925/931 - 
Secretaria de Educação - (35) 3471-7352/Maria 
Santana                                            

BAIRRO/DISTRITO

Maristela                               

CEP

37540000

MUNICÍPIO

Santa Rita do Sapucaí

UF

MG

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 12/08/2021 R$523,50; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

523,50

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

523,50

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

4,750

PESO LÍQUIDO

4,750

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8467220001026108 PC 1 523,50 523,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00C162040 Serra circular, 1500 watts, tensão de 
110 volts tamanho da lamina 7-1/4"      

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Avenida Frederico de  Paula Cunha, 925/931 - Secretaria de Educação - (35) 3471-7352/Ma
ria Santana
Bairro: Maristela - Santa Rita do Sapucaí/MG
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Referen
te a OF02681/21 e EMPENHO SE 06196-001- Pregão Eletrônico - 038/2021 - Horário de entre
ga - De Segunda, Quarta e Quinta-feira: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00hs. Às T
erças-feiras: das 13:00 às 16:00hs. Às Sextas-feiras: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às
 15:30hs.

Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001Sistema emissor: egestor.com.br
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GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 49999250646               

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210126651275 - 12/07/2021 16:17:56-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.089

SÉRIE 1

FOLHA 2/2

CHAVE DE ACESSO

4221 0736 5213 9200 0181 5500 1000 0000 8918 3522 3964 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib aprox: Fed R$ 80,72 (15,42%), Est R$ 17,80 (3,40%). Fonte: IBPT/empresometro.com.br/SC - 11AEAD

Sistema emissor: egestor.com.br
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2022 18:02:44 que o documento de hash (SHA-256)

a4631271495d192c2218415c35532ee7b5e4c306acd6933fb081939bfa500c5a foi validado em 03/01/2022 14:37:05 através da transação blockchain

0xb04a326549fbc94712b298fdd6a6bc8163dc7d0d8ab4152d7826d795877b104e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 44126)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código a4631271495d192c2218415c35532ee7b5e4c306acd6933fb081939bfa500c5a foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 44126 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT - Relógio Ponto - Pref. Santo Antônio da Platina", 
cujo assunto é descrito como "ACT - Relógio Ponto - Pref. Santo Antônio da Platina", faz prova de que em 
03/01/2022 14:36:44, o responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO 
Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2022 16:25:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb04a326549fbc94712b298fdd6a6bc8163dc7d0d8ab4152d7826d795877b104e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.302
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201447018 - 26/10/2021 16:54:37-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.302

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0215 0550 2330 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Nossa Senhora Aparecida, S/N - PREFEITURA 
MUNICIPAL                                           

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

C.N.P.J./C.P.F.

76.968.627/0001-00

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

4335348710

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

16:48:50

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Depto. Municipal de Patrimônio e Segurança de Espaço Público

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Diamantina, 505                                

BAIRRO/DISTRITO

Vila Ribeiro                            

CEP

86430000

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$1.450,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.450,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.450,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1,320

PESO LÍQUIDO

1,320

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 1 1450,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00373/IDC/BI
O

Relógio ponto eletrônico biométrico     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Diamantina, 505
Bairro: Vila Ribeiro - Santo Antônio da Platina/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Compras Nº 2209/2.021 - Pregão Eletrônico 33/2.021 - Horário de entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 230,12 (15,87%), Est R$ 101,50 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.303
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201455265 - 26/10/2021 17:00:06-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.303

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0316 5370 5083 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Nossa Senhora Aparecida, S/N - PREFEITURA 
MUNICIPAL                                           

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

C.N.P.J./C.P.F.

76.968.627/0001-00

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

4335348710

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

16:58:14

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Depto. Municipal de Patrimônio e Segurança de Espaço Público

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Diamantina, 505                                

BAIRRO/DISTRITO

Vila Ribeiro                            

CEP

86430000

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$1.450,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.450,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.450,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1,320

PESO LÍQUIDO

1,320

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 1 1450,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00373/IDC/BI
O

Relógio ponto eletrônico biométrico     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Diamantina, 505
Bairro: Vila Ribeiro - Santo Antônio da Platina/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Compras Nº 2210/2.021 - Pregão Eletrônico 33/2.021 - Horário de entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 230,12 (15,87%), Est R$ 101,50 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br

416 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Santo Antônio da Platina - Autenticado

1Doc:          703/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.304
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201463207 - 26/10/2021 17:05:52-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.304

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0417 8499 0536 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Nossa Senhora Aparecida, S/N - PREFEITURA 
MUNICIPAL                                           

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

C.N.P.J./C.P.F.

76.968.627/0001-00

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

4335348710

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:03:43

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Depto. Municipal de Patrimônio e Segurança de Espaço Público

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Diamantina, 505                                

BAIRRO/DISTRITO

Vila Ribeiro                            

CEP

86430000

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$1.450,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.450,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.450,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1,320

PESO LÍQUIDO

1,320

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 1 1450,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00373/IDC/BI
O

Relógio ponto eletrônico biométrico     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Diamantina, 505
Bairro: Vila Ribeiro - Santo Antônio da Platina/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Compras Nº 2211/2.021 - Pregão Eletrônico 33/2.021 - Horário de entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 230,12 (15,87%), Est R$ 101,50 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br

417 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Santo Antônio da Platina - Autenticado

1Doc:          704/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.305
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201469080 - 26/10/2021 17:10:04-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.305

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0515 2609 2370 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Nossa Senhora Aparecida, S/N - PREFEITURA 
MUNICIPAL                                           

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

C.N.P.J./C.P.F.

76.968.627/0001-00

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

4335348710

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:08:00

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Depto. Municipal de Patrimônio e Segurança de Espaço Público

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Diamantina, 505                                

BAIRRO/DISTRITO

Vila Ribeiro                            

CEP

86430000

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$1.450,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.450,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.450,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1,320

PESO LÍQUIDO

1,320

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 1 1450,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00373/IDC/BI
O

Relógio ponto eletrônico biométrico     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Diamantina, 505
Bairro: Vila Ribeiro - Santo Antônio da Platina/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Compras Nº 2212/2.021 - Pregão Eletrônico 33/2.021 - Horário de entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 230,12 (15,87%), Est R$ 101,50 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br

418 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Santo Antônio da Platina - Autenticado

1Doc:          705/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.306
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201476981 - 26/10/2021 17:15:55-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.306

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0612 9320 9529 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Nossa Senhora Aparecida, S/N - PREFEITURA 
MUNICIPAL                                           

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

C.N.P.J./C.P.F.

76.968.627/0001-00

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

4335348710

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:13:45

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Depto. Municipal de Patrimônio e Segurança de Espaço Público

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Diamantina, 505                                

BAIRRO/DISTRITO

Vila Ribeiro                            

CEP

86430000

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$7.250,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.250,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

7.250,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

6,600

PESO LÍQUIDO

6,600

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 5 1450,00 7.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00373/IDC/BI
O

Relógio ponto eletrônico biométrico     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Diamantina, 505
Bairro: Vila Ribeiro - Santo Antônio da Platina/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Compras Nº 2213/2.021 - Pregão Eletrônico 33/2.021 - Horário de entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 1150,58 (15,87%), Est R$ 507,50 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.co
m.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br

419 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Santo Antônio da Platina - Autenticado

1Doc:          706/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.307
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201488965 - 26/10/2021 17:25:05-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.307

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0713 5286 1620 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Nossa Senhora Aparecida, S/N - PREFEITURA 
MUNICIPAL                                           

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

C.N.P.J./C.P.F.

76.968.627/0001-00

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

4335348710

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:17:23

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Depto. Municipal de Patrimônio e Segurança de Espaço Público

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Diamantina, 505                                

BAIRRO/DISTRITO

Vila Ribeiro                            

CEP

86430000

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$1.450,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.450,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.450,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1,320

PESO LÍQUIDO

1,320

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 1 1450,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00373/IDC/BI
O

Relógio ponto eletrônico biométrico     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Diamantina, 505
Bairro: Vila Ribeiro - Santo Antônio da Platina/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Compras Nº 2214/2.021 - Pregão Eletrônico 33/2.021 - Horário de entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 230,12 (15,87%), Est R$ 101,50 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 39A19D

Sistema emissor: egestor.com.br

420 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Santo Antônio da Platina - Autenticado

1Doc:          707/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.308
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210201494563 - 26/10/2021 17:29:34-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.308

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1036 5213 9200 0181 5500 1000 0003 0815 5059 6326 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Praça Nossa Senhora Aparecida, S/N - PREFEITURA 
MUNICIPAL                                           

Centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

C.N.P.J./C.P.F.

76.968.627/0001-00

DATA DA EMISSÃO

26/10/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

86430000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

26/10/2021

FONE/FAX

4335348710

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

17:27:52

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME/RAZÃO SOCIAL

Depto. Municipal de Patrimônio e Segurança de Espaço Público

C.N.P.J./C.P.F.

..-

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Diamantina, 505                                

BAIRRO/DISTRITO

Vila Ribeiro                            

CEP

86430000

MUNICÍPIO

Santo Antônio da Platina

UF

PR

FONE/FAX

FATURA/DUPLICATAS
001: 26/11/2021 R$2.900,00; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.900,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.900,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

48.740.351/0119-57

ENDEREÇO

Rua Gustavo Stadnick, 155 - CEP:89163065     

MUNICÍPIO

Rio do Sul

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256180539

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

2,640

PESO LÍQUIDO

2,640

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 2 1450,00 2.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00373/IDC/BI
O

Relógio ponto eletrônico biométrico     

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Rua Diamantina, 505
Bairro: Vila Ribeiro - Santo Antônio da Platina/PR
Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI Autoriz
ação de Compras Nº 2215/2.021 - Pregão Eletrônico 33/2.021 - Horário de entrega: Segund
a à Sexta-feira: das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:30h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 460,23 (15,87%), Est R$ 203,00 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - 39A19D
Partilha do ICMS para UF destino R$ 174,00

Sistema emissor: egestor.com.br

421 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Santo Antônio da Platina - Autenticado
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422 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Teutônia

1Doc:          709/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.456
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210236588696 - 10/12/2021 15:22:08-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.456

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0004 5614 2412 9196 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

AV 01 OESTE, 878                                    centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Teutônia

C.N.P.J./C.P.F.

88.661.400/0001-99

DATA DA EMISSÃO

10/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

95890000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

10/12/2021

FONE/FAX UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:19:24

MUNICÍPIO

Teutônia

FATURA/DUPLICATAS
001: 10/01/2022 R$2.889,98; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.889,98

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.889,98

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

JADLOG LOGISTICA S.A

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.884.082/0003-05

ENDEREÇO

Rua Anita Garibaldi, 2357 - FUNDOS - 
CEP:89203301                                 

MUNICÍPIO

Joinville

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255526890

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

2,900

PESO LÍQUIDO

2,900

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 2 1444,99 2.889,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00REP/IDC/BP
/ASK/NB

RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO (CÓD.IMOB.443) 
Relógio ponto biométrico, tipo 
REP/IDC/BP/ASK/NB                       

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 11949 - Pregão Eletrônico 31/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:
00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 651,40 (22,54%), Est R$ 202,30 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - D9E24F

Sistema emissor: egestor.com.br

423 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Teutônia

1Doc:          710/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.457
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210236594635 - 10/12/2021 15:26:08-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.457

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0004 5714 1285 8683 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

AV 01 OESTE, 878                                    centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Teutônia

C.N.P.J./C.P.F.

88.661.400/0001-99

DATA DA EMISSÃO

10/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

95890000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

10/12/2021

FONE/FAX UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:25:03

MUNICÍPIO

Teutônia

FATURA/DUPLICATAS
001: 10/01/2022 R$1.444,99; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.444,99

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.444,99

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

JADLOG LOGISTICA S.A

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.884.082/0003-05

ENDEREÇO

Rua Anita Garibaldi, 2357 - FUNDOS - 
CEP:89203301                                 

MUNICÍPIO

Joinville

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255526890

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1,450

PESO LÍQUIDO

1,450

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 1 1444,99 1.444,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00REP/IDC/BP
/ASK

RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO (CÓD.IMOB.443) 
Relógio ponto biométrico, tipo 
REP/IDC/BP/ASK/NB                       

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 11950 - Pregão Eletrônico 31/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:
00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 325,70 (22,54%), Est R$ 101,15 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - D9E24F

Sistema emissor: egestor.com.br

424 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Teutônia

1Doc:          711/926



RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.458
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210236598511 - 10/12/2021 15:28:43-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.458

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1236 5213 9200 0181 5500 1000 0004 5813 5331 0327 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

AV 01 OESTE, 878                                    centro                    

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Município de Teutônia

C.N.P.J./C.P.F.

88.661.400/0001-99

DATA DA EMISSÃO

10/12/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

95890000

DATA DA SAíDA/ENTRADA

10/12/2021

FONE/FAX UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

15:27:39

MUNICÍPIO

Teutônia

FATURA/DUPLICATAS
001: 10/01/2022 R$2.889,98; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.889,98

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.889,98

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

JADLOG LOGISTICA S.A

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

04.884.082/0003-05

ENDEREÇO

Rua Anita Garibaldi, 2357 - FUNDOS - 
CEP:89203301                                 

MUNICÍPIO

Joinville

UF

SC

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255526890

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

2,900

PESO LÍQUIDO

2,900

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8543709901026108 UN 2 1444,99 2.889,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00REP/IDC/BP
/ASK

RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO (CÓD.IMOB.443) 
Relógio ponto biométrico, tipo 
REP/IDC/BP/ASK/NB                       

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI EMPENHO
 12749 - Pregão Eletrônico 31/2021 - Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:
00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 651,40 (22,54%), Est R$ 202,30 (7,00%). Fonte: IBPT/empresometro.com
.br/SC - D9E24F

Sistema emissor: egestor.com.br

425 de 496ACT + NF - Relógio Ponto - Pref_ Teutônia

1Doc:          712/926



02/02/2022 12:59 SEI/SEARH - 12990622 - Atestado de Capacidade Técnica

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14504635&infra_siste… 1/1

EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A 
Av. Senador Dinarte Medeiros Mariz, Centro de Convenções de Natal - Bairro Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-002 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.emprotur.setur.rn.gov.br 
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 12610026.000223/2022-21

Interessado: GO VENDAS ELETRÔNICAS

 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas,
413 – Bairro Conta Dinheiro – CEP 88.520-275 - Município de Lages/SC, firmou e executou
sa�sfatoriamente com a EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR, o
fornecimento de material, cito, “Soprador Térmico 1800W 220v”, conforme Nota Fiscal nº 000.000.382,
emi�da em 23.11.2021, tendo cumprido rigorosamente com a entrega do produto e suas qualidades na
íntegra, não constando em nossos registros até a presente data, nada que a desabone.

 

Natal/RN, 02 de fevereiro de 2022.

 

 
(assinado eletronicamente)

EMANUEL NAZARENO FRAGA
Subgerente de Contratos e Compras Governamentais

Empresa Po�guar de Promoção Turís�ca S/A - EMPROTUR
 
 

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL FRAGA, Subgerente de Contratos e Compras
Governamentais, em 02/02/2022, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12990622 e
o código CRC 0D25F0A3.

Referência: Processo nº 12610026.000223/2022-21 SEI nº 12990622

426 de 496ACT + NF - Soprador Térmico - Cento de Convenções de Natal
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RECEBI(EMOS) DE GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO, BEM 
COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.              NF-e

No.

SÉRIE

000.000.382
1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                    
R CARLOS CHAGAS, 413                            
CONTA DINHEIRO - Lages/SC                       
CEP: 88520275 - FONE: 4935120149                

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342210221205704 - 23/11/2021 12:16:19-03:00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

SAÍDA

No.000.000.382

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4221 1136 5213 9200 0181 5500 1000 0003 8213 5198 1441 

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria destinada a não contribuinte

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260433438

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

36.521.392/0001-81

Via Costeira Senador Dinarte Medeiros Mariz, S/N - 
Centro de Convenções                                

Ponta Negra               

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A - EMPROTUR

C.N.P.J./C.P.F.

10.202.792/0001-30

DATA DA EMISSÃO

23/11/2021

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

59090002

DATA DA SAíDA/ENTRADA

23/11/2021

FONE/FAX

8432322951

UF

RN

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

12:09:25

MUNICÍPIO

Natal

FATURA/DUPLICATAS
001: 23/12/2021 R$205,67; 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

205,67

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACES.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

205,67

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

FRETE POR CONTA DE

0 - Remetente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF C.N.P.J./C.P.F.

34.028.316/0015-09

ENDEREÇO

,                                            

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1,00

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UN. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS %IPI

8467299901026108 PC 1 205,67 205,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00C162045 SOPRADOR TÉRMICO 1800W 220V EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR                             

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Empresa Optante Pelo Simples Nacional - Não gera direito a crédito de ISS e IPI ORDEM D
E COMPRA 46/201 - Empenho: nº 284 (ID 11195527) - Pregão Eletrônico 006/2021 - Horário 
de Entrega: Segunda à Sexta-feira: das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h.
Dados Bancários: Banco Inter (077) - C/C: 5876653-7 - Agência: 0001
Trib aprox: Fed R$ 42,90 (20,86%), Est R$ 18,10 (8,80%). Fonte: IBPT/empresometro.com.b
r/SC - BA21D5

Sistema emissor: egestor.com.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

Horário Permitido

14/01/2022

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Concedido à

Válido somente com a autenticação mecânica

null

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

CNPJ/CPF

09/03/2020
Data de EmissãoValidadeCód. Atividade

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Secretaria Municipal da Administração e Fazenda

28/02/202336.521.392/0001-81

IMPORTANTE!
- O Alvará somente terá validade se apresentado em conjunto com o Alvará Sanitário e o atestado de vistoria do corpo de bombeiros. (Salvo Alvarás
com endereços para correspondencias)

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI CNPJ: 36.521.392/0001-81

Data de Abertura

Atividade

Rua CARLOS CHAGAS, 413 - Bairro Conta Dinheiro - CEP: 88520275
Para estabelecer na

4753900
C.M.C. Nr.

Senhor(a) Empreendedor(a),

Cordiais saudações,

Agradecemos sua confiança ao investir em nosso Município, assim como desejamos o seu sucesso e a concretização dos seus planos de progresso e prosperidade. Permita-
nos lembrá-lo de algumas ORIENTAÇÕES a serem cumpridas:

a) O Alvará de Localização e Funcionamento é o documento que licencia o funcionamento do Estabelecimento, por isso ele deverá ser fixado em lugar visível aos seus
clientes, podendo ser cassado a qualquer tempo, desde que passem a inexistir quaisquer das condições que legitimaram a sua concessão, ou quando o responsável pelo
estabelecimento, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as intimações expedidas pela Prefeitura. (Parágrafo 5, art. 39, Lei n 721/83 - CTM). Não se
esqueça de observar o prazo de validade;

b) O pagamento da Taxa de Fiscalização, de Localização e Funcionamento (TFLF) é anual e obrigatória, a não ser nos casos de isenção previstos na Legislação Municipal. A
guia par apagamento pode ser retirada diretamente no site www.lages.sc.gov.br  ou http://fiscalizacao.lages.sc.gov.br/servicos.php . Em caso de dúvida, consulte o nosso
setor de atendimento;

c) Cálculo para Taxa de Fiscalização, Localização e Funcionamento, de acordo com os custos da prestação de serviços, conforme Lei Complementarn Nº 564/2019
incidência Artigo 39 da Lei 721/83 e alterado conforme Artigo 9 da Lei 1740/91.

d) Qualquer alteração da razão social(nome) da empresa, de suas atividades ou endereço deverá ser comunicado à Diretoria de Fiscalização Tributária para que seja
efetuada a alteração do cadastro municipal;

e) Da mesma forma, havendo a suspensão ou encerramento das atividades, a Diretoria de Fiscalização Tributária deverá ser  informada para que sejam efetuados os
procedimentos de baixa do Cadastro Municipal de Contribuintes, evitando assim o lançamento de tributos.

f) Lembramos também que a Nota Fiscal Eletrônica deve sempre ser emitida na prestação de serviço, assim como, as declarações no Livro Eletrônico devem ser realizadas
mensalmente. A falta de emissão da Nota Fiscal e/ou envio das declarações do Livro Eletrônico são passíveis de multa conforme Lei Complementar 201/2003.

Cumprindo essas simples orientações você está de acordo com a legislação municipal e evitará incômodos resultantes de ações fiscais que poderão resultar em autuações e
penalidades.

A Diretoria de Fiscalização Tributária
Rua Presidente Nereu Ramos, 73 Centro - Ed. Centenário
Tefefone: 3019-7456

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

122165

2022

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/02/2022 14:44:15 que o documento de hash (SHA-256)
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NOSSO NÚMERO

CARTEIRA

ESPÉCIE DE DOCUMENTO

LOCAL DE PAGAMENTO

(=) VALOR TOTAL

VALOR À PAGAR

GUIA DE ARRECADAÇÃO

DATA DO DOCUMENTO

INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE)

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

%  X

SACADO

ACEITE

VALOR

AGÊNCIA/CODIGO CEDENTECEDENTE

PARCELA

(+) ACRÉSCIMOS

122165

81610000002-4 37302352202-3 20301012673-8 82600000001-6

ECONÔMICO

N

Fixo

VENCIMENTO ORIGINAL: 01/03/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES - TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E

CARNÊ

B
E

T
H

A
 S

IS
T

E
M

A
S

 L
T

D
A

CAIXA EC, LOTÉRICAS, SICREDI, CREDICOMIN, CREDISERRANA, B.BRASIL (ON-LINE)

14/01/2022

Rua CARLOS CHAGAS, 413 - Bairro: Conta Dinheiro - CEP: 88520275 - Cidade: Lages - SC

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI    CNPJ: 36.521.392/0001-81

DATA DO PROCESSAMENTO

14/01/2022
MOEDA

1

Após o vcto cobrar: Correção Monetária acumulo do IGPM,

Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.

(+) CORREÇÃO MONETÁRIA

(-) DESCONTO

Nº DO DOCUMENTO

237,30

12673826

307-7/null

237,30

01/03/2022

0,00

0,00
RECEITA VALOR R$

237,30
0,00
0,00

VENCIMENTO

TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
SERV. DA VIGILÂNCIA SANITARIA-11309
SERV. DA SEGURANÇA AMBIENTAL-11310

ALÍQUOTA

12673826

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
Departamento de Arrecadação

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/02/2022 14:44:15 que o documento de hash (SHA-256)

8b7466f09088d1e2ee1079ee724856edacf7a53519766c7991d0127913597726 foi validado em 16/02/2022 14:41:23 através da transação blockchain

0x56bb8a735b4e67734304ca7bf282bb4b455776540b55b05112bc395714fa42be e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 51222)

429 de 496Alvará de Funcionamento

1Doc:          716/926



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

26/01/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.36.49

0307700307

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GO V ELETRONICAS EIRELI

AGENCIA:  307-7    CONTA:         74.252-X

EFETUADO POR: GUSTAVO OLIVEIRA

================================================

Convenio  P M L LAGES ARRECADACAO

Codigo de Barras   81610000002-4   37302352202-3

                   20301012673-8   82600000001-6

Data do pagamento                     26/01/2022

Valor Total                               237,30

================================================

DOCUMENTO:  012601

AUTENTICACAO SISBB:

4.6E8.7C5.863.41B.84A

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/02/2022 14:44:15 que o documento de hash (SHA-256)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8b7466f09088d1e2ee1079ee724856edacf7a53519766c7991d0127913597726 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 51222 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará de Funcionamento", cujo assunto é descrito como 
"Alvará de Funcionamento", faz prova de que em 16/02/2022 14:40:51, o responsável GO Vendas 
Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/02/2022 14:42:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x56bb8a735b4e67734304ca7bf282bb4b455776540b55b05112bc395714fa42be. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 89af8e1f5ff607cd694a473a93ac3232b1d97df33787b88496bde2e5d5fcb3c3 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 32559 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Dispensa de Alvará Sanitário - Go Vendas ", cujo assunto 
é descrito como "Dispensa de Alvará Sanitário - Go Vendas ", faz prova de que em 06/10/2021 10:21:04, o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/10/2021 12:16:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x526420f1b9f335d8c6e8dca5543c9d58ed3a87a2f7b30e917d45a7d3ae845f03. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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 ______________________________   
Gustavo Oliveira  

Sócio Administrador 
  
 
 

 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA 

EMPRESA (AFE) 

 

 

A empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI sediada à Rua Carlos Chagas, 413, 

Conta Dinheiro, Lages, SC, CEP 88.520-275, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.521.392/0001-81, declara sob as penas da Lei, a isenção quanto a Autorização de 

Funcionamento da Empresa (AFE), tendo em vista que o produto não tem relação com a 

saúde e, por isso, é dispensado do registro dos produtos na ANVISA, conforme 

documento comprobatório a seguir. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

435 de 496DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA (AFE)

1Doc:          722/926
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Regularização de Produtos - Produtos para a
Saúde
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa

Atualizado em 31/07/2020

 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico
2. Equipamento para confecção de próteses
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
5. Leitora de código de barras
6. Máquina para fabricação de comprimidos
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.
8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo
2. Agitador de soluções
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
4. Água destilada
5. Alça de platina para microbiologia
6. Analisador de água
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
8. Analisador de tamanho de partículas
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso

portátil.
15. Aquecedor para laboratório
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de

coleta (IVD)
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18. Balança para laboratório
19. Banho histológico
20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
22. Câmara anaeróbica
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e

tecidos para transplante).                                               
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        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência
26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).
32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
36. Digestor
37. Diluidor de amostras
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
41. Equipamento para gerenciamento de amostras
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética
46.  Evaporador centrífugo a vácuo
47. Fermentador de culturas
48. Filtro para soluções
49. Forno mufla
50. Fotômetro de chama
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
55. Indicador físico, químico ou biológico
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios
imunológicos (IVD)

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
58. Lenço para assepsia da pele
59. Liofilizador
60. Luxímetro
61. Medidor de O2 dissolvido em amostras
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
63. Medidor do ponto de fusão
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
66. Mobiliário para laboratório
67. Moinho de amostras sólidas
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
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69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas
70. Navalhas para micrótomos e criostatos
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
72. Pipeta automática
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia
75. Porta algodão
76. Porta papeleta
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
84. Suporte para artigos de laboratório
85. Temporizador
86. Titulador
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
1. 1 Condicionadores de ar
1. 2 Purificador de ar
1. 3 Esterilizador de ar
1. 4 Umidificador de ar

2. Balde
3. Bandeja, exceto para esterilização
4. Barreira para separação de ambientes

       4.1 Biombo

5. Bomba a vácuo
6. Caldeira
7. Central de ar comprimido
8. Central de gases medicinais
9. Central de vácuo

10. Compressor de ar
11. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal
12. Cortador de isopor para confecção de moldes
13. Dispositivo para abertura de produtos médicos
14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos
médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.

15. Equipamentos para Lavanderia
16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17. Escova para limpeza de produtos em geral
18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
20. Fogão para preparação de alimentos
21. Gel para absorção de resíduos orgânicos
22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)
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23. Gerador de vapor
24. Incinerador de resíduos hospitalares
25. Indicador físico, químico ou biológico
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26. 2 Cadeiras de espera
26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para
26. 6 Necrópsia

27. Negatoscópio
28. Papel higiênico
29. Pia hospitalar
30. Protetor auricular de ruídos
31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36. Secador de ar medicinal
37. Seladora de embalagens de produtos médicos
38. Sistema de comunicação hospitalar
39. Sistema de sinalização hospitalar 
40. Dispensório Eletrónico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico
2. Modelo de Órgão para ensino
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação
2. Bomba para dedetização
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica
2. Bola
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e

competições.
4. Cronômetro

        4.1 Relógio para treinamento

5. Dardo
6. Dilatador nasal adesivo
7. Disco
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico
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        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

        8.2 Halteres

        8.3 Estações de Musculação

        8.4 Remadores

        8.5 Aparelho para abdominais

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

9. Mesa ou cadeira para massagem
10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e

câmaras de bronzeamento)
11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
12. Protetor não ortopédico de partes do corpo
13. Tablado (exceto para fisioterapia)
14. Vara para salto 

 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico
2. Alicate para cortar unhas
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

3. 1. Condicionadores de ar
3. 2. Purificador de ar
3. 3. Esterilizador de ar
3. 4. Umidificador de ar

4. Balanças
5. Barbeador
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
7. Chupeta
8. Escova odontológica
9. Escova para cabelos

10. Esponja para limpeza de pele
11. Fio dental
12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13. Lente para ampliar escalas
14. Limpador de língua
15. Mamadeira e bico
16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17. Massageador de gengiva
18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas
19. Mordedor para lactentes
20. Óculos para presbiopia
21. Passador de fio dental
22. Produto para estimulação sexual
23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
24. Purificador de água
25. Sauna
26. Secador e escova de cabelos
27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humano
28. Brincos para perfuração
29. Piercing
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CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS
PARA SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral
2. Equipamento de informática de uso geral
3. Filme fotográfico comum de uso geral
4. Fixador ou revelador de filmes
5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas
6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas
7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas
8. Óleo lubrificante
9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE

 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio,
lamínulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções
ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou
componham um kit de diagnóstico in vitro

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de
água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos
não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência

ou de comparação interlaboratorial
7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação
8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado

para a finalidade de tratamento ou saúde
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use Only
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase

intermediária de produção
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em

procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como
placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina
16. Cassete plástico para histologia
17. Fixadores celulares

441 de 496Produtos que não são Regulados pela Anvisa GGTPS

1Doc:          728/926



CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

36521392000181 08701595938

Data da consulta: 16/05/2022 12:08:29 
Data da última atualização: 14/05/2022 10:15:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

36521392000181 08701595938

Data da consulta: 16/05/2022 11:56:33 
Data da última atualização: 14/05/2022 10:15:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/05/2022 às 12:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 36.521.392/0001-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6282.71A5.5885.E941 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/05/2022 as 12:45:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/05/2022 às 12:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 36.521.392/0001-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6282.71B6.8296.7958 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/05/2022 as 12:45:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 36.521.392/0001-81 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 12:46:43 do dia 16/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: GSER160522124643 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: GUSTAVO OLIVEIRA 
 
CPF/CNPJ: 087.015.959-38 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 12:46:57 do dia 16/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: MV3E160522124657 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

CNPJ: 36.521.392/0001-81

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/05/2022, às 12h48

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 04/2022

Última competência processada da RAIS: 2020

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / c d c i t . m t e . g o v . b r / i n t e r / c d c i t / v e r i f i c a . s e a m  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  4 e M h c O z .

Página 1 de 1
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - INSCRIÇÃO 36.521.392/ 0001-81

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EM PREGADOR: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

IN SCRIÇÃO : 36 .521 .392/ 0001 -81

DATA E HORA DA EM ISSÃO : 16/ 05 / 2022 , à s 12 :49 :00 , con fo rm e ho rá rio o ficia l d e Bra sília

CERTIFICA-SE, d e a co rdo com as in fo rm açõe s re gist ra d a s no siste m a de Con t ro le d e Pro ce sso s d e M u lta s e

Re cu rso s que , n e sta d a ta , NÃO CONSTAM dé b ito s d e co rre n te s d e au tu a çõ e s e m fa ce do e m p re gado r a cim a

id e n t ificado .

1 . Esta ce rt id ão ab range todo s o s e sta b e le cim e n to s do e m p re gado r.

2 . A p re se n te ce rt id ão não m od ifica a sit u a ção do e m p re gado r que con ste do cada st ro p re visto n a Po rta ria In te rm in iste ria l M TE/ SDH n° 2 , d e 12 de m a io

de 2011 , que d iscip lin a o Cada st ro d e Em pre gado re s que te nham subm e t ido t ra b a lh ado re s a cond içõ e s aná loga s a de e scravo .

3 . Co n fo rm e a rt ig o 1 0 3 , § 2 º d a Po rta ria M TP n ° 6 6 7 / 2 0 2 1 , a c e rt id ã o o ra in s t it u íd a re f le t irá s e m p re a ú lt im a s it u a çã o o co rrid a e m ca d a s t ro s

a dm in is t ra t iv o s p e lo e m it e n t e , d e m o d o q u e , h a v e n d o p ro ce s s o s e n v ia d o s à Pro cu ra d o ria d a Fa ze n d a N a c io n a l - PFN , q u a n to a e s t e s , p o d e rá s e r

o b t id a c e rt id ã o e s p e c íf ica p e ra n t e a q u e le ó rgã o , v is a n d o a d e m o n s t ra r a s it u a çã o a t u a liza d a d o s m e sm o s .

4 . Expe d id a com ba se na Po rta ria M TP n° 667 , d e 8 de nove m b ro de 2021 . Em it id a gra t u itam e n te .

M IN ISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Co o rd e n a çã o -Ge ra l d e Re cu rs o s

Dado s pa ra con fe rê n cia d a au te n t icid ade de sta ce rt id ão :

Ende re ço : h t t p s :/ / e p ro c e s s o . s it .t ra b a lh o . g o v.b r/ Ce rt id a o / Va lid a r

Cód igo : 9 5 3M 5 VB4 AM

A au te n t icid ade tam bé m pode se r ve rificad a a pa rt ir do QR Code ao lado .
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR GUSTAVO OLIVEIRA - INSCRIÇÃO 087.015.959-38

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: GUSTAVO OLIVEIRA

INSCRIÇÃO: 087 .015 .959 -38

DATA EHORA DA EMISSÃO: 16/ 05 / 2022 , à s 12 :49 :14 , con fo rm e ho rá rio o ficia l d e Bra sília

CERTIFICA-SE, d e a co rdo com as in fo rm açõe s re gist ra d a s no sistem a de Con t ro le d e Pro ce sso s d e Mu lta s e

Re cu rso s que , n e sta d a ta , NÃO CONSTAM dé b ito s d e co rre n te s d e au tu a çõ e s em fa ce do em p re gado r a cim a

id e n t ificado .

1 . Esta ce rt id ão ab range todo s o s e sta b e le cim e n to s do em p re gado r.

2 . A p re se n te ce rt id ão não m od ifica a sit u a ção do em p re gado r que con ste do cada st ro p re visto n a Po rta ria In te rm in iste ria l MTE/ SDH n° 2 , d e 12 de m a io

de 2011 , que d iscip lin a o Cada st ro d e Em pre gado re s que te nham subm e t ido t ra b a lh ado re s a cond içõ e s aná loga s a de e scravo .

3 . Confo rme artigo 103 , § 2º da Po rtaria MTP n° 667/ 2021 , a ce rtidão o ra instituída re fle tirá sempre a última situação o co rrida em cadastro s

adm inistrativo s pe lo em ite nte , de modo que , have ndo pro ce sso s e nviado s à Pro curado ria da Faze nda Nacio nal - PFN, quanto a e ste s, pode rá se r

obtida ce rtidão e spe cífica pe rante aque le ó rgão , visando a demonstrar a situação atualizada do s me smo s.

4 . Expe d id a com ba se na Po rta ria MTP n° 667 , d e 8 de novem b ro de 2021 . Em it id a gra t u itam e n te .

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DETRABALHO

Coo rde nação -Ge ral de Re curso s

Dado s pa ra con fe rê n cia d a au te n t icid ade de sta ce rt id ão :

Ende re ço : https:/ / e pro ce sso .sit.trabalho .go v.br/ Ce rtidao / Validar

Cód igo : NL99E9XSQV

A au te n t icid ade tam bém pode se r ve rificad a a pa rt ir do QR Code ao lado .
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CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Certidão n.

5WGW.98JX

68790/2022

Expedição: 16-05-2022 12h52m23s

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam

no TRT da 12ª Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra

GUSTAVO OLIVEIRA e/ou com o CPF nº 087.015.959-38.

PODER JUDICIÁRIO

A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12ª Região (Santa Catarina) é

realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ conforme

informado pelo consulente e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo consulente na pesquisa

opcional.

1)

OBSERVAÇÕES:

2) A aceitação dessa certidão é válida somente com a apresentação de documento de identificação onde conste o

nome ou razão social com a EXATA GRAFIA fornecida pelo consulente quando da geração dessa certidão. Existindo

divergências na grafia do nome ou razão social entre documentos de identificação, exige-se a geração de certidões

para cada grafia existente.

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas

abaixo:

- em primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para

Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e

Reintegração/Manutenção de Posse; e

- em segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstitucionalidade, Cartas de Ordem, Conflito

de Competência, Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança

Coletivo, Pedido de Revisão do Valor da Causa e Recurso de Multa.

4) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ

ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo.

5) O(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais

próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

6) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na

página do TRT da 12ª Região ({http://www.trt12.jus.br}), em {Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações

Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT}.
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CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Certidão n.

PMIK.Y8AE

68789/2022

Expedição: 16-05-2022 12h51m18s

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam

no TRT da 12ª Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra GO
VENDAS ELETRONICAS EIRELI e/ou com o CNPJ nº 36.521.392/0001-81.

PODER JUDICIÁRIO

A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12ª Região (Santa Catarina) é

realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ conforme

informado pelo consulente e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo consulente na pesquisa

opcional.

1)

OBSERVAÇÕES:

2) A aceitação dessa certidão é válida somente com a apresentação de documento de identificação onde conste o

nome ou razão social com a EXATA GRAFIA fornecida pelo consulente quando da geração dessa certidão. Existindo

divergências na grafia do nome ou razão social entre documentos de identificação, exige-se a geração de certidões

para cada grafia existente.

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas

abaixo:

- em primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para

Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e

Reintegração/Manutenção de Posse; e

- em segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstitucionalidade, Cartas de Ordem, Conflito

de Competência, Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança

Coletivo, Pedido de Revisão do Valor da Causa e Recurso de Multa.

4) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ

ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo.

5) O(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais

próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

6) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na

página do TRT da 12ª Região ({http://www.trt12.jus.br}), em {Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações

Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT}.
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Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 087.015.959-38

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 

unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 

constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 

Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 12:55:14 do dia 16/05/2022 , com validade até o dia 15/06/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: lRdtwzcFflmvrT6OZjdD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

CPF/CNPJ: 36.521.392/0001-81

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:52:24 do dia 16/05/2022 , com validade até o dia 15/06/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: nDfv7yLq7JGm7bSZWC1U

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 087.015.959-38

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:53:50 do dia 16/05/2022 , com validade até o dia 15/06/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4JqZDoksAFX1of0OZzBo

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
78850632

Certificamos que contra

Nome: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

Data de Nascimento: 20/10/1995

Nome da mãe: MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 25/04/2022 às 16:29:25 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 16/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI
36.521.392/0001-81

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/05/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.9RNH.2P1K.KCMU.88N9.FUO3
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

16/05/2022 12:58:57

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 16/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI
36.521.392/0001-81

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/05/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.LRU4.7WJP.9XMS.GKYW.O7ZV
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1ª e 2ª Instâncias

16/05/2022 12:59:43

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 16/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

GUSTAVO OLIVEIRA
087.015.959-38
( MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA / LUIS CARLOS OLIVEIRA )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/05/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.N6UW.H7VQ.HQ2O.20W1.A2YM
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1ª e 2ª Instâncias

16/05/2022 13:00:26

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 36521392000181

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

460 de 496Impedidos de Licitar - TCEPR
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Consulta de Impedidos de Licitar

CPF: 08701595938

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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CPF: 087.015.959-38

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa física acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida 
Ativa de responsabilidade do interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa jurídica 
da qual o interessado é sócio.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22040459407-52

25/04/2022 16:52:04

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CNPJ: 36.521.392/0001-81

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22040459424-53

25/04/2022 16:53:12

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

463 de 496CND Não Inscritos SP

1Doc:          750/926



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 29/04/2022 às 08:55:10

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da

data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.

Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema

CADIN Estadual. (artigo 6º)

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 7A5E8705.21DB7957.7CB62F03.CC04849F 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 087.015.959-38

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 29/04/2022 às 08:53:23

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da

data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.

Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema

CADIN Estadual. (artigo 6º)

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 5CD06753.53369B0A.984E8312.46A0058C 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 11/05/2022, às 15h44, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO

relacionados ao CNPJ 36.521.392/0001-81  informado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 11/05/2022, às 15h44.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: c271be32-5237-4e98-a3fa-50a303861d31

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 11/05/2022, às 15h45, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO

relacionados ao CPF 087.015.959-38  informado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 11/05/2022, às 15h45.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 878a5995-8105-4127-972f-f13396ed6967

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br

Página: 1 de 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  36.521.392/0001-81

 GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

 RUA CARLOS CHAGAS, 413
 CONTA DINHEIRO, LAGES - SC

0019486676

Certificamos que, aos 26 dias do mês de ABRIL do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 24/6/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0029479757
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CPF:  087.015.959-38

 GUSTAVO OLIVEIRA

 
 -

0019486658

Certificamos que, aos 26 dias do mês de ABRIL do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 24/6/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0029479735
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0037461069
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 25/04/2022  Hora da emissão: 16:05:38

 

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 36.521.392/0001-81

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 24/05/2022. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TBM2LAK27LL2A2TU
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0037460993
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 25/04/2022  Hora da emissão: 16:03:05

 

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso 

CPF: 087.015.959-38

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 24/05/2022. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TBM27AU2ALL7222A
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 17:13:58 do dia 25/04/2022
Válida até: 22/10/2022
Número da Certidão: 702022080389801-6
Código de Controle de Autenticidade: DC99E6EE.79325F64.3386C66B.7E817446
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 17:13:58 do dia 25/04/2022
Válida até: 22/10/2022
Número da Certidão: 702022080389802-4
Código de Controle de Autenticidade: 7F5AD049.4593BCC5.C33E1037.60BE6D3E
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 087.015.959-38 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 17:14:40 do dia 25/04/2022
Válida até: 22/10/2022
Número da Certidão: 702022080389807-5
Código de Controle de Autenticidade: 202B5829.C9C4ED08.F0995CCD.246208C5
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 087.015.959-38 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 17:14:40 do dia 25/04/2022
Válida até: 22/10/2022
Número da Certidão: 702022080389808-3
Código de Controle de Autenticidade: 3808A3D4.BDD87298.4AC9667A.E8FEE72D
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1425728

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Raiz do CNPJ: 36.521.392 

Certidão emitida às 17:28 de 25/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1425728 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 26/04/2022  0012165557 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Lages 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9468323  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Lages,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/04/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, portador do CNPJ: 36.521.392/0001-81. ************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Lages, terça-feira, 26 de abril de 2022. 

                0012165557 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO CíVEL Nº: 1425753

À vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do

Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Raiz do CNPJ: 36.521.392 

Certidão emitida às 17:35 de 25/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

4) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;

5) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5º da CFB;

6) Não tem validade para fins eleitorais;

7) Foram considerados os normativos do CNJ;

8) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

9) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1425753 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 26/04/2022  0012165550 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Lages 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   9468314  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Lages,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/04/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, portador do CNPJ: 36.521.392/0001-81. ************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital 
 abrange   ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Lages, terça-feira, 26 de abril de 2022. 

                0012165550 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1425762

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF: 087.015.959-38 

RG: 4339811 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Maria Elvira Pires Oliveira 

Nome do pai: Luis Carlos Oliveira 

Data de nascimento: 20/10/1995 

Certidão emitida às 17:52 de 25/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1425762 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 26/04/2022  0012165545 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Lages 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9468312  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Lages,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/04/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 GUSTAVO   OLIVEIRA,   portador   do   RG:   4339811,   CPF:   087.015.959-38,   filho   de   Luis   Carlos   Oliveira   e   Maria 
 Elvira Pires Oliveira, nascido aos 20/10/1995. *********************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Lages, terça-feira, 26 de abril de 2022. 

                0012165545 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO CíVEL Nº: 1425722

À vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do

Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF: 087.015.959-38 

RG: 4339811 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Maria Elvira Pires Oliveira 

Nome do pai: Luis Carlos Oliveira 

Data de nascimento: 20/10/1995 

Certidão emitida às 17:52 de 25/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

4) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;

5) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5º da CFB;

6) Não tem validade para fins eleitorais;

7) Foram considerados os normativos do CNJ;

8) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

9) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1425722 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 26/04/2022  0012165538 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Lages 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   9468304  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Lages,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/04/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 GUSTAVO OLIVEIRA, portador do RG: 4339811, CPF: 087.015.959-38. ********************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital 
 abrange   ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Lages, terça-feira, 26 de abril de 2022. 

                0012165538 
 PEDIDO N°:  
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2724589

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

OU
CNPJ n. 36521392/0001-81

Certidão emitida em: 29/04/2022 às 09:27:25 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2724589
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1941231677

484 de 496Consulta Justiça Federal - Cível e Criminal

1Doc:          771/926



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2724611

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

OU
CNPJ n. 36521392/0001-81

Certidão emitida em: 29/04/2022 às 09:28:19 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2724611
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 405041198

485 de 496Consulta Justiça Federal - Cível e Criminal

1Doc:          772/926



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2724530

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GUSTAVO OLIVEIRA

OU
CPF n. 087.015.959/38

Qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
Nascimento: 20/10/1995

Mãe: MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA

Certidão emitida em: 29/04/2022 às 09:48:45 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2724530
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1668989982

486 de 496Consulta Justiça Federal - Cível e Criminal

1Doc:          773/926



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2724513

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GUSTAVO OLIVEIRA

OU
CPF n. 087.015.959/38

Qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
Nascimento: 20/10/1995

Mãe: MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA

Certidão emitida em: 29/04/2022 às 09:48:31 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/04/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2724513
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 892662809
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Tribunal de Contas do Estado do Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE

N° 8376/2022

36521392000181

CNPJ: 36.521.392/0001-81

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução Nº 13/11 – Regimento Interno desta Corte.

 A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 26/06/2022, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 26/04/2022

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:08BA-

FE5E-6A47-24EF
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Tribunal de Contas do Estado do Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE

N° 8375/2022

GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução Nº 13/11 – Regimento Interno desta Corte.

 A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 26/06/2022, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 26/04/2022

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:CE7F-

6F06-6E29-0E76
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 19997806/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

OU

CNPJ: 36.521.392/0001-81

Certidão emitida em: 04/05/2022, às 10:10:07 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19997806

18BE 8CB9 458D F35E 12FB 8A51 C416 0E93

04/05/2022, às 07:55:57

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO TOCANTINS.

04/05/2022
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 19997831/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GUSTAVO OLIVEIRA

OU

CPF: 087.015.959-38

Certidão emitida em: 04/05/2022, às 10:10:38 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19997831

C59C 93D7 0D85 9722 AC18 EF58 64B3 4C1D

04/05/2022, às 07:55:57

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO TOCANTINS.

04/05/2022
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19997857/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

OU

CNPJ: 36.521.392/0001-81

Certidão emitida em: 04/05/2022, às 10:11:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19997857

B559 9E52 DB70 E17D 60C3 3233 888D 2580

04/05/2022, às 07:55:57

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO TOCANTINS.

04/05/2022
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19997874/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GUSTAVO OLIVEIRA

OU

CPF: 087.015.959-38

Certidão emitida em: 04/05/2022, às 10:11:31 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19997874

3F14 78A3 272E FD0B 4586 70A4 FDB7 D019

04/05/2022, às 07:55:57

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO TOCANTINS.

04/05/2022
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/05/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/08/2022

NOME: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81

LOGRADOURO: AVENIDA DOM PEDRO II NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: UNIVERSITARIO CEP: 88509000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAGES UF: SC

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000542318012
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/05/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/08/2022

NOME: GUSTAVO OLIVEIRA

CNPJ/CPF: 087.015.959-38

LOGRADOURO: RUA CARLOS CHAGAS NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: CONTA DINHEIRO CEP: 88520275

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAGES UF: SC

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000542320203
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Pregão Eletrônico - 51/2022

Para: Município de Chopinzinho
Data: 25/05/2022

GO VENDAS ELETRÔNICAS sediada à Rua Carlos Chagas, n° 413, Sede, Conta Dinheiro, Lages/SC,
CEP  88520-275,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  36.521.392/0001-81  vêm,  por  intermédio  de  seu
representante legal e administrador, Sr(a). Gustavo Oliveira, CPF 087.015.959-38, RG: 4339811. 

Responsável  pela  assinatura  do  contrato:  Titular  da  empresa,  Sr.  Gustavo  Oliveira,  solteiro,
comerciante, CPF nº 087.015.959-38, Carteira de Identidade nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC,
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages/SC, CEP 88520275.
Dados  bancários:  Banco  Inter  (077)  -  C/c:  5876653-7  --  Agência:  0001  --  E-mail :
licitacao@govendasonline.com.br - Telefone de Contato: Sessão Pública: (49) 99132-9784 - Vendas,
pedidos e entregas: (49) 98404-4977 ou (49) 99156-4246

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO
PREÇO EM REAIS
UNITÁRIO TOTAL

8

Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno,
possuir isola- mento térmico em poliuretano (PU), tampa
de acesso rápido ex- clusiva, com porta-copos,
acabamento robusto de alta qualidade, corpo externo
com material que suporta impactos, alças laterais e
alongadas para facilitar a locomoção, com rodas para
facilitar o transporte. Isso sem contar o degelo de até 24
horas e o fato dela ser livre de Bisfenol (BPA Free).

UN 4 SOPRANO / SOPRANO / Tropical com rodas /
50 Litros

R$ 319,90
(trezentos e
dezenove reais e
noventa centavos)

R$ 1.279,60
(um mil, duzentos e
setenta e nove reais e
sessenta centavos)

VALOR TOTAL
R$ 1.279,60
(um mil, duzentos e
setenta e nove reais e
sessenta centavos)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento; 

PRAZO DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal; 

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante,
caso maior

Observações:
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Declara para fins de participação que:

as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.
os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação  desta  proposta  incluindo,  entre  outros:  tributos,  encargos  sociais,  material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.
Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;
Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal.
Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;
Não  possuir  parentesco  até  o  3º  grau  civil,  afim  ou  consanguíneo,  com  qualquer  servidor  ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação  acima  referida,  com  a  consequente  assinatura  do  contrato,  me  comprometo  a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;
Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante  ou  responsável  pela  licitação,  consoante  inciso  III  do  art.  9º  da  Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e,  que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;
Nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor
público efetivo ou não,  ainda que licenciado do cargo,  nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico,  contábil,  financeiro ou qualquer outro
setor cujo objeto licitado seja afeto.
Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas  as  exigências  estabelecidas  no  mesmo,  e  que  a  proposta  apresentada  está  em
conformidade com as exigências editalícias;
Sob as  penas da lei,  em especial  o  art.  299 do Código Penal  Brasileiro,  que a  proposta
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apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  que não tentou, por qualquer
meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro  participante  quanto  a
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada não foi,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que  detém  plenos  poderes  e  informações  para  firmá-la;  que  declara  garantir  que  os  preços
cotados  na  proposta  ou  no  lance  que  venha  formular  são  valores  aptos,  satisfatórios  e
suficientes para atendimento da execução do objeto licitado.
a  empresa  cumpre  plenamente  as  exigências  e  os  requisitos  de  habilitação  previstos  no
instrumento  convocatório  deste  pregão,  inexistindo  qualquer  fato  impeditivo  de  sua
participação  neste  certame;
até  a  presente  data,  inexistem fatos  supervenientes  impeditivos  para  sua  habilitação  no
presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências  posteriores;
declara  para  os  devidos  fins  que  como  licitante  observará  e,  eventualmente  contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução  do  objeto  contratual.  Para  os  propósitos  desta  declaração,  definem-se  as  seguintes
práticas:  a) “prática corrupta”: oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta ou indiretamente,
qualquer  vantagem  com  o  objetivo  de  influenciar  a  ação  de  servidor  público  no  processo  de
licitação  ou  na  execução  de  contrato;  b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos
fatos,  com  o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de  licitação  ou  de  execução  de  contrato;  c)
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar
causar dano,  direta ou indiretamente,  às pessoas ou sua propriedade,  visando influenciar  sua
participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do  contrato;  e)  “prática
obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas  aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
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seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro  multilateral
promover  inspeção.  II  -  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo
financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo  determinado,  para  a  outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo se,  em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou  da  execução  um  contrato  financiado  pelo  organismo.  III  -  Considerando  os  propósitos  das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar  que,  na hipótese de o  contrato vir  a  ser  financiado,  em parte  ou integralmente,  por
organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o
organismo financeiro  e/ou  pessoas  por  ele  formalmente  indicadas  possam inspecionar  o  local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato;
Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos
originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 2º da Lei Federal nº 13.726/2018;
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
Se  enquadra  na  condição  de  Microempresa/Empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova
redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a
participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar
nº 123/2006;
Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo
de referência (anexo) do edital desse processo.
Não possui como sócio, gerente e diretores, servidores deste órgão licitante, e ainda cônjuge,
companheiro ou parente até terceiro grau.
O prazo para entrega dos itens será de acordo com os termos estabelecidos no anexo, deste
edital a contar do envio da ordem de compra ou documento similar preferencialmente no e-mail
previsto nessa proposta e todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de
não aceite, caso não atenda a especificação do termo de referência do referido edital, ou seja,
de má qualidade.
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CATÁLOGO(S) ITEM 8
MARCA SOPRANO
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CAIXA TERMICA TROPICAL 50L   

  

 

Cooler 50 Litros com Rodas, isolamento em Poliuretano (PU), tampa exclusiva de acesso 

rápido, livre de Bisfenol (BPA Free), rodas para facilitar o transporte e acabamento robusto, 

ideal para seus clientes que buscam um cooler com maior litragem e uma melhor eficiência 

térmica em relação ao cooler de isopor (EPS). 

Cores: Azul, vermelha e preta 

 

Dicas e instruções de uso: 

 

- Nunca lave o produto por imersão, cuide para não danificar o isolamento térmico; 

- Não aplicar carga (peso) acima do especificado; 

- Produto atóxico; 

- Transportar sempre com a tampa fechada; 

- Não utilizar objetos abrasivos como esponja de aço, fibras abrasivas ou similares para sua 

limpeza; 

- Limpeza interna: se houver cheiro em seu interior, lave-o com água e sabão neutro; 

- Posteriormente, deve-se encher o produto com uma solução de água com uma colher de 

sopa de Bicarbonato de Sódio; 

- Limpeza externa: deve ser executada com sabão, ou detergente e esponja e água; 

- Não colocar objetos pontiagudos sem a devida proteção; 

- Os alimentos devem ser sempre embalados, evitando o contato direto com o interior da 

caixa; 

- A vida útil do produto está diretamente relacionada aos cuidados tomados durante seu 

uso, armazenagem e transporte. 

6 de 6ITEM 8 - MARCA SOPRANO - LINHA Tropical com rodas - MODELO 50 Litros
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/05/2022 às 11:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 36.521.392/0001-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

628E.391F.5AE8.C903 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/05/2022 as 11:11:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
1Doc:          790/926



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/05/2022 11:11:30 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

CNPJ: 36.521.392/0001-81 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.521.392/0001-81 DUNS®: 929080822
Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/11/2022
FGTS 05/06/2022
Trabalhista Validade: 15/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/06/2022
Receita Municipal Validade: 10/06/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/05/2022 11:10 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.521.392/0001-81 DUNS®: 929080822
Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 335.000,00 Data de Abertura da Empresa: 02/03/2020
CNAE Primário: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

CNAE Secundário 1: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
CNAE Secundário 2: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 3: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
CNAE Secundário 4: 4744-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
CNAE Secundário 5: 4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 6: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 7: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 8: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 9: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE Secundário 10: 4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
CNAE Secundário 11: 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
CNAE Secundário 12: 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 13: 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
CNAE Secundário 14: 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,
CNAE Secundário 15: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 16: 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
CNAE Secundário 17: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 18: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
CNAE Secundário 19: 4763-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS
CNAE Secundário 20: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
CNAE Secundário 21: 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

Emitido em: 25/05/2022 11:10 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
CNAE Secundário 23: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 24: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 88.509-000
Endereço: AVENIDA DOM PEDRO II, 830 - SALA 03 - UNIVERSITARIO
Município / UF: Lages / Santa Catarina
Telefone: (49) 99250646
E-mail: LICITACAO@GOVENDASONLINE.COM.BR

Dados do Responsável Legal
087.015.959-38CPF:

Nome: GUSTAVO OLIVEIRA

Dados do Responsável pelo Cadastro
087.015.959-38CPF:

Nome: GUSTAVO OLIVEIRA
E-mail: licitacao@govendasonline.com.br

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 087.015.959-38 Participação Societária: 100,00%
Nome: GUSTAVO OLIVEIRA
Número do Documento: 4339811 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 07/12/2012 Data de Nascimento: 20/10/1995
Filiação Materna: MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 88.520-275
Endereço: RUA CARLOS CHAGAS, 413 - CONTA DINHEIRO
Município / UF: Lages / Santa Catarina
Telefone: (49) 32255762
E-mail: licitacao@govendasonline.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
2720 - Manutenção de Instrumentos Elétricos

Emitido em: 25/05/2022 11:10 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.521.392/0001-81 DUNS®: 929080822

Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/11/2022

Código de Controle: 6B1D9A79D30EF6BA

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/06/2022

Código de Controle: 2022050700054779000032

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/11/2022

Código de Controle: 159873852022

Emitido em: 25/05/2022 11:10 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/06/2022

Código de Controle: 220140032160633

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.521.392/0001-81 DUNS®: 929080822

Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 260433438

Inscrição Municipal: 634470

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/06/2022

Código de Controle: CW8HU5J9DY1LXSA1

Emitido em: 25/05/2022 11:11 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.521.392/0001-81 DUNS®: 929080822

Razão Social: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 01/2021

Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 12/2022

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 20/06/2022

Código de Controle: 9466543

Emitido em: 25/05/2022 11:11 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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  Memorando 14- 1.661/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/05/2022 às 09:25:50

 

Documentos de Habilitação e Proposta da Empresa: EMERSON NUNES DO EGITO - ME

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

00_PROPOSTA_retificada_usag_987503_AJUSTADA.pdf

01_Cadastro_cnpj_atual22.pdf

01_CONTRATO_SOCIAL_NOVO(1).pdf

01_CONTRATO_SOCIAL_NOVO.pdf

01__Cadastro_cnpj_atual22.pdf

02_CNH_AUTENTICADO(1).pdf

02_CNH_AUTENTICADO.pdf

02_ISENCAO_ANVISA_AFE_RDC_162014_art_7_Copia.pdf

02__ISENCAO_ANVISA_AFE_RDC_162014_art_7__Copia.pdf

03_cadastro_estadual_oficial.pdf

03_CERTIDAO_SIMPLIFICADA_07_10_2021.PDF

03_SIMPLIFICADA_JUCESP_04_04_2022__9_.pdf

03__cadastro_estadual_oficial.pdf

04_CADASTRO_MUNICIPAL_03_06_22.pdf

04_SIMPLES_NACIONAL(1).pdf

04_SIMPLES_NACIONAL.pdf

04__CADASTRO_MUNICIPAL_03_06_22.pdf

05_CND_FEDERAL_02_07_22.pdf

05__CND_FEDERAL_02_07_22.pdf

06_CND_ESTADUAL_18_06.pdf

06_CND_ESTADUAL_VENCE_07_02.pdf

07_CND_ESTADUAL_NAO_INSCRITO_05_01_22.pdf

07_CND_EST_NAO_INSCRITO_04_08_pdf.pdf

08_CND_MUNICIPAL_04_07_22.pdf

08__CND_MUNICIPAL_04_07_22.pdf

09_CND_FGTS_25_05.pdf

09_CND_FGTS_29_01.pdf

10_CND_TRABALHISTA_03_07.pdf

10__CND_TRABALHISTA_03_07.pdf

11_CND_FALAENCIA_E_CONCORDATA_29_05.pdf

11_CND_FALENCIA_E_CONCORDATA_18_02.pdf

12_ATEST_FORNECEDOR_NELMED.pdf

12__ATEST_FORNECEDOR_NELMED.pdf

13_Atestado_G_MED_EQUIPAMENTOS.pdf

13__Atestado_G_MED_EQUIPAMENTOS.pdf

14_DECLARACAO_DISPENSA_DE_BALANCO.pdf

14__DECLARACAO_DISPENSA_DE_BALANCO.pdf
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15_DECLARACAO_microempresa_assinada.pdf

15__DECLARACAO_microempresa_assinada.pdf

16_LICENCIAMENTO_INTEGRADO_17_08_2021_Copia.PDF

16__LICENCIAMENTO_INTEGRADO_17_08_2021_Copia.PDF

17_RDC_ISENCAO_DE_BPF_.pdf

1_declaracao_unificada.pdf

1__declaracao_unificada.pdf

2_Declaracao_de_responsabilidade.pdf

2__Declaracao_de_responsabilidade.pdf

3_Declaracao_Sustent_Assist_tecnica_e_Outras.pdf

3__Declaracao_Sustent_Assist_tecnica_e_Outras.pdf

4_Declaracao_e_atuacao_Anticorrupcao.pdf

4__Declaracao_e_atuacao_Anticorrupcao.pdf

5_Declaracao_Assin_Contrato_e_Dispon_Recursos.pdf

5__Declaracao_Assin_Contrato_e_Dispon_veracidade_das_assinaturas_.pdf

6_Declaracao_inexistencia_Cons_Representativo.pdf

6__Declaracao_inexistencia_Cons_Representativo.pdf

BALANCO_2020.pdf

BALANCO_2021assinada__1_.pdf

CEIS_Detalhamento_das_Sancoes_Vigentes_Cadastro_de_Empresas_Inidoneas_e_Suspensas_.pdf

certidao_administrati8va_inegibilidade_.pdf

Certidao_negativa_licitante_inidoneos.pdf

ConsultaConsolidada_37182085000186_29_11_2021.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

Impedimentos_Contrato_Licitacao.pdf

Portaria_Extraordinaria_n_4_22_3.pdf
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 Emerson Nunes do Egito – Mei -  ME.  –: (Negi equipamentos Hospitalares) 
                  Rua Antônio Cabral nº 85 - Bairro: Quintino Facci II - CEP. 14.077-090 – Ribeirão Preto - SP. 
                  Escritório e deposito: Rua Coelho neto n° 699 – Bairro: Campos Elísios – Ribeirão Preto - SP  

                          CNPJ; 37.182.085/0001-86.              - Inscrição Estadual: 797.602.888-115 

Fones:  (16) 3878.0102 – Celulares  (016) 98101.6715 e (16) 98818.2020 
Email¨negi.egito@yahoo.com. 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO usag 987503 

PREGAO ELETRONICO: 0051/2022 Nº PROCESSO Nº  

DIA; 25/05/2022 -  HORARIO; 09,00 HR 

OBJETIVO:  AQUISIÇÕES  DE EQUIPAMENTOS E MOVEIS HOSPITALAR E ODONTOLOGICO 

 

Item Referencia Marca/Mod Qtd Valor Único Valor Total 

09 Roda Para Exercícios Abdominal, contendo Haste 

interna em aço e externa em PVC; -Roda em 

polipropileno emborrachado; -Peso Total: 650 g; 

- Diâmetro da roda : 20 cm; - Largura da roda : 10 

cm; -Diâmetro da Haste: 2 cm; -Largura da Haste 

: 26,5 cm; - Diâmetro dos Manetes: 3,5 cm; -

Largura dos Manetes: 11,5 cm; 

Arktus mod. Ak 

10 

16 R$ 75,00 R$ 1.200,00 

      

Declaramos  ainda que nos comprometemos a efetuar as entrega dos produtos no preço e prazo constante de nossa proposta, vinculando –se  
ainda aos demais efeitos do processo licitatório.   
   
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos , alem do lucro , todas as despesas  e custos , como por exemplo (Transportes, tributos de 
qualquer natureza) e todas despesas diretas ou indiretas, relacionadas com objeto da presente licitação.  
 
Declaramos que nossa empresa não esta inscrita no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar ou de contratar com Administração Publica 
Estadual – CAFIMP, nos termos do Decreto 44321/2  

 
 DADOS EMPRESARIAIS 

Razão social: EMERSON NUNES DO EGITO - ME 
NOME FANTASIA NEGI EQUIPAMENTOS 
Fone/ E-mail (16) –3102.4687 – Celular; (016)- 98818.2020 – Email: negi.egito@yahoo.com 

CNPJ – Inscriçao Estadual 32.182.085/0001-86                                       INSC.  ESTADUAL – 797.602.888-115 

Prazo de entrega: Conforme Edital.                                             Frete; incluso na proposta 
Validade da proposta:            Conforme Edital                                              Local de entrega:  almoxarifado municipal 

Condição de pagamento:       Conforme Edital                                              garantia: conforme edital 

Dados bancários:                    NU PAGAMENTOS – Nº 260. 
 AG. 001 - C/C 37680806-8 

VALOR TOTAL R$ 1.200,00   (Um mil, duzentos reais) 

 

Ribeirão Preto,  MAIO  de 2022. 

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:371820850001

86

Assinado de forma digital por 

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000186 

Dados: 2022.05.25 14:48:02 -03'00'
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.182.085/0001-86

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
19/05/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO CABRAL 

NÚMERO 
85 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
14.077-090 

BAIRRO/DISTRITO 
QUINTINO FACCI I 

MUNICÍPIO 
RIBEIRAO PRETO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NEGI.EGITO@YAHOO.COM 

TELEFONE 
(16) 8101-6715 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/05/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/01/2022 às 10:43:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
Nome do Empresário

EMERSON NUNES DO EGITO
Nome Fantasia

Capital Social

12.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

46505970 SSP SP 262.802.998-72

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 19/05/2020

Número de Registro

CNPJ

37.182.085/0001-86

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

14077-090 RUA ANTONIO CABRAL 85
Bairro Munícipio UF

QUINTINO FACCI I RIBEIRAO PRETO SP

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

19/05/2020 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Comerciante independente de artigos médicos e ortopédicos

Atividade Principal (CNAE)

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Comerciante independente de
artigos de cutelaria

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
móveis

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

Comerciante independente de
toldos e papel de parede

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
sistema de segurança residencial

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
artigos para habitação

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Papeleiro(a) independente 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Digitador(a) independente
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
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Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME72423245 37182085000186 07/04/2021
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
Nome do Empresário

EMERSON NUNES DO EGITO
Nome Fantasia

Capital Social

12.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

46505970 SSP SP 262.802.998-72

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 19/05/2020

Número de Registro

CNPJ

37.182.085/0001-86

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

14077-090 RUA ANTONIO CABRAL 85
Bairro Munícipio UF

QUINTINO FACCI I RIBEIRAO PRETO SP

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

19/05/2020 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Comerciante independente de artigos médicos e ortopédicos

Atividade Principal (CNAE)

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Comerciante independente de
artigos de cutelaria

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
móveis

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

Comerciante independente de
toldos e papel de parede

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
sistema de segurança residencial

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
artigos para habitação

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Papeleiro(a) independente 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Digitador(a) independente
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
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Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME72423245 37182085000186 07/04/2021
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.182.085/0001-86

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
19/05/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO CABRAL 

NÚMERO 
85 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
14.077-090 

BAIRRO/DISTRITO 
QUINTINO FACCI I 

MUNICÍPIO 
RIBEIRAO PRETO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NEGI.EGITO@YAHOO.COM 

TELEFONE 
(16) 8101-6715 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/05/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/01/2022 às 10:43:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 
2014 

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento 
de Autorização de Funcionamento (AFE) e 
Autorização Especial (AE) de Empresas 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 
21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 
2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16 de 
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, 
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 
de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção I 

Objetivo 

Art. 1º Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os critérios relativos à 
concessão, renovação, alteração, retificação de publicação, cancelamento, bem como para 
a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos 
peticionamentos de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 
empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção III do 
Capítulo I com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, 
substâncias sujeitas a controle especial, produtos para saúde, cosméticos, produtos de 
higiene pessoal, perfumes, saneantes e cultivo de plantas que possam originar substâncias 
sujeitas a controle especial. 

Seção II 

Definições 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e entes/órgãos de 
vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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§ 2º Para a concessão e renovação da autorização tratada no § 1º, o plano da 
atividade a ser desenvolvida, a indicação das plantas, a localização, a extensão do cultivo, 
a estimativa da produção e o local da extração devem ser avaliados durante a inspeção 
pela autoridade sanitária local competente e constar do respectivo relatório de inspeção. 

§ 3º As substâncias proscritas e as plantas que as originam, bem como as plantas 
proscritas, conforme o Anexo I da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, somente poderão ser 
empregadas nas atividades de estudo e pesquisa quando devidamente autorizadas pela 
Anvisa por meio de Autorização Especial Simplificada para estabelecimentos de ensino e 
pesquisa, conforme legislação específica. 

Art. 5° Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas: 

I - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo; 

II - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem 
armazenamento, desde que a matriz possua AFE;  

III – que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; 

IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, 
armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de 
matérias-primas, componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são 
destinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; e  

V – que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de 
equipamentos para saúde. 

Art. 6º As farmácias e drogarias deverão seguir o disposto na Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 17, de 28 de março de 2013. 

Art. 7º Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de distribuição ou 
fabricação de produtos para saúde poderão comercializar produtos para saúde no varejo, 
sem a necessidade de AFE específica para a referida atividade, desde que sejam 
cumpridas as exigências da legislação local acerca do licenciamento de estabelecimentos.  

Art. 8º As fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão seguir o disposto 
nesta Resolução e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 32, de 5 de julho de 2011.  

CAPÍTULO II 

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE 

Art. 9º O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração, 
retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem como a 
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos 
peticionamentos de AFE e AE de empresas e estabelecimentos que realizem as atividades 
abrangidas por esta Resolução dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou 
peticionamento manual. 

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as atividades 
inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 222, de 28 de dezembro de 2006.  
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ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 
2014 

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento 
de Autorização de Funcionamento (AFE) e 
Autorização Especial (AE) de Empresas 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 
21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 
2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16 de 
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, 
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 
de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção I 

Objetivo 

Art. 1º Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os critérios relativos à 
concessão, renovação, alteração, retificação de publicação, cancelamento, bem como para 
a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos 
peticionamentos de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 
empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção III do 
Capítulo I com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, 
substâncias sujeitas a controle especial, produtos para saúde, cosméticos, produtos de 
higiene pessoal, perfumes, saneantes e cultivo de plantas que possam originar substâncias 
sujeitas a controle especial. 

Seção II 

Definições 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e entes/órgãos de 
vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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§ 2º Para a concessão e renovação da autorização tratada no § 1º, o plano da 
atividade a ser desenvolvida, a indicação das plantas, a localização, a extensão do cultivo, 
a estimativa da produção e o local da extração devem ser avaliados durante a inspeção 
pela autoridade sanitária local competente e constar do respectivo relatório de inspeção. 

§ 3º As substâncias proscritas e as plantas que as originam, bem como as plantas 
proscritas, conforme o Anexo I da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, somente poderão ser 
empregadas nas atividades de estudo e pesquisa quando devidamente autorizadas pela 
Anvisa por meio de Autorização Especial Simplificada para estabelecimentos de ensino e 
pesquisa, conforme legislação específica. 

Art. 5° Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas: 

I - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo; 

II - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem 
armazenamento, desde que a matriz possua AFE;  

III – que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; 

IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, 
armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de 
matérias-primas, componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são 
destinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; e  

V – que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de 
equipamentos para saúde. 

Art. 6º As farmácias e drogarias deverão seguir o disposto na Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 17, de 28 de março de 2013. 

Art. 7º Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de distribuição ou 
fabricação de produtos para saúde poderão comercializar produtos para saúde no varejo, 
sem a necessidade de AFE específica para a referida atividade, desde que sejam 
cumpridas as exigências da legislação local acerca do licenciamento de estabelecimentos.  

Art. 8º As fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão seguir o disposto 
nesta Resolução e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 32, de 5 de julho de 2011.  

CAPÍTULO II 

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE 

Art. 9º O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração, 
retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem como a 
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos 
peticionamentos de AFE e AE de empresas e estabelecimentos que realizem as atividades 
abrangidas por esta Resolução dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou 
peticionamento manual. 

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as atividades 
inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 222, de 28 de dezembro de 2006.  
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 4151323c-c114-4105-a817-2532ae2b0eee

 

Estabelecimento
 

IE: 797.602.888.115

CNPJ: 37.182.085/0001-86

Nome Empresarial: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA ANTONIO CABRAL

Nº: 85 Complemento:

CEP: 14.077-090 Bairro: QUINTINO FACCI I

Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/06/2020

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - RIBEIRÃO PRETO

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEI

Atividade Econômica: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações
com eles ajustadas.

 

Versão: 3.86.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35845058907

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

19/05/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

19/05/2020

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

37.182.085/0001-86

ENDEREÇO 

RUA ANTÔNIO CABRAL

NÚMERO 

85

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

QUINTINO FACCI I

MUNICÍPIO 

RIBEIRÃO PRETO

UF 

SP

CEP 

14077-090

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

12.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

NOME 

EMERSON NUNES DO EGITO

ENDEREÇO 

 R ANTONIO CABRAL

NÚMERO 

85

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

QUINTINO FACIO I

MUNICÍPIO 

SÃO PAULO

UF 

SP

CEP 

14077-090

CPF 

262.802.998-72

CARGO QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

21/09/2021

NÚMERO 

413.317/21-3

DESENQUADRADO DA SITUAÇÃO MEI - 31/12/2020.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35845058907

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 06/10/2021

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 160105107, quinta-feira, 7 de outubro de 2021 às 14:42:42.
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Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

EMERSON NUNES DO EGITO

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35845058907 19/05/2020 04/04/2022 10:57:51

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

19/05/2020 37.182.085/0001-86

CAPITAL

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA ANTÔNIO CABRAL NÚMERO: 85

BAIRRO: QUINTINO FACCI I COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: RIBEIRÃO PRETO CEP: 14077-090 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTECOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE

COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO

MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE PARTES E PECAS COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA PREPARACAO DE DOCUMENTOS

E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE

COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
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TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

EMERSON NUNES DO EGITO, CUTIS: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 262.802.998-72, RG/RNE: 4650597 - SP (DETRAN),

RESIDENTE À RUA ANTONIO CABRAL, 85, QUINTINO FACCI I, RIBEIRÃO PRETO - SP, CEP 14077-090, NA SITUAÇÃO DE EMPRESÁRIO.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 413.317/21-3     SESSÃO: 21/09/2021     

DESENQUADRADO DA SITUAÇÃO MEI - 31/12/2020.

NUM.DOC: 063.093/22-4     SESSÃO: 15/02/2022     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EMERSON NUNES DO EGITO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF

262.802.998-72, RG: 4650597 - SP (DETRAN), RESIDENTE À RUA ANTONIO CABRAL, 85, QUINTINO FACCI I, RIBEIRÃO PRETO -

SP, CEP 14077-090, OCUPANDO CARGO DE EMPRESÁRIO.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA EMERSON NUNES DO EGITO.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECOMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO

HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE PARTES E PECAS COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35845058907

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/04/2022

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 169280406, segunda-feira, 4 de abril de 2022 às 10:57:51.
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 4151323c-c114-4105-a817-2532ae2b0eee

 

Estabelecimento
 

IE: 797.602.888.115

CNPJ: 37.182.085/0001-86

Nome Empresarial: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA ANTONIO CABRAL

Nº: 85 Complemento:

CEP: 14.077-090 Bairro: QUINTINO FACCI I

Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/06/2020

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - RIBEIRÃO PRETO

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEI

Atividade Econômica: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações
com eles ajustadas.

 

Versão: 3.86.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda

w w w .ribeiraopreto.sp.gov.br

CERTI DÃO DE SI TUAÇÃO CADASTRAL

Em presa:

CNPJ/ CPF:

I nscrição Municipal:

EMERSON NUNES DO EGI TO 26280299872

37.182.085/ 0001-86

20064326

A PESSOA acim a ident ificada encont ra-se na seguinte condição no Cadast ro Mobiliár io da

Secretar ia Muncipal da Fazenda:

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Fale Conosco: cert idoes@fazenda.pm rp.com .br

Emitida às 11:06h do dia 23/09/2021 - Código de controle: 2859877

Esta cert idão representa tão som ente a situação cadast ral.  Eventuais débitos devem  ser

consultados at ravés do site da Secretar ia Municipal da Fazenda em  Serviços On- line. São

exibidos apenas os 10 pr im eiros sócios por ordem  alfabét ica.

Protocolo VRE: 1064609

Endereço: RUA  ANTONI O CABRAL, Nº  85

Sócios e Adm inist radores:

CNAE( s)  Secundários( s) : 4761003, 4754701, 4773300, 4751201, 4759899

CNAE Principal: 8219999 -  Preparação de documentos e serviços especializados de

apoio adm inist rat ivo não especificados anteriormente

EMERSON NUNES DO EGI TO

Data Abertura: 20/ 05/ 2020
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda

w w w .ribeiraopreto.sp.gov.br

CERTI DÃO DE SI TUAÇÃO CADASTRAL

Em presa:

CNPJ/ CPF:

I nscrição Municipal:

EMERSON NUNES DO EGI TO 26280299872

37.182.085/ 0001-86

20064326

A PESSOA acim a ident ificada encont ra-se na seguinte condição no Cadast ro Mobiliár io da

Secretar ia Muncipal da Fazenda:

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Fale Conosco: cert idoes@fazenda.pm rp.com .br

Emitida às 11:06h do dia 23/09/2021 - Código de controle: 2859877

Esta cert idão representa tão som ente a situação cadast ral.  Eventuais débitos devem  ser

consultados at ravés do site da Secretar ia Municipal da Fazenda em  Serviços On- line. São

exibidos apenas os 10 pr im eiros sócios por ordem  alfabét ica.

Protocolo VRE: 1064609

Endereço: RUA  ANTONI O CABRAL, Nº  85

Sócios e Adm inist radores:

CNAE( s)  Secundários( s) : 4761003, 4754701, 4773300, 4751201, 4759899

CNAE Principal: 8219999 -  Preparação de documentos e serviços especializados de

apoio adm inist rat ivo não especificados anteriormente

EMERSON NUNES DO EGI TO

Data Abertura: 20/ 05/ 2020

1Doc:          826/926



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
CNPJ: 37.182.085/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:49 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2022.
Código de controle da certidão: DA7A.DADC.703C.D957
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
CNPJ: 37.182.085/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:49 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2022.
Código de controle da certidão: DA7A.DADC.703C.D957
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 37.182.085

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 36424122

Data e hora da emissão 18/05/2022 15:09:54 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ / IE: 37.182.085/0001-86

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21070063911-86

07/07/2021 10:14:55

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CNPJ / IE: 37.182.085/0001-86

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22020065072-43

04/02/2022 09:58:10

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
w w w .ribeiraopreto.sp.gov.br

CND

DE I PTU, I TBI , I SS, TAXAS, CONTRI BUI ÇÃO DE MELHORI A

Em presa:

CNPJ/ CPF:

I nscrição Municipal:

EMERSON NUNES DO EGI TO

37.182.085/ 0001-86

20064326

A Div isão de Atendim ento e Cobrança da Secretar ia Municipal da Fazenda cer t if ica que,
consultando as inform ações fornecidas, pelo sistem a Tr ibutár io, ver if icou que não consta
débito const it uído em  relação aos Tr ibutos Mobiliár ios – I SS, Taxa de Funcionam ento e
Taxa de Publicidade.  Quant o a Tr ibut os I m obil iár ios –  I PTU,  não const a débit o,  de
t i t u lar idade do r equer en t e ou  com pr om issado ao m esm o,  at é a p r esen t e dat a.
Ressalvado o d ireit o de Fazenda Municipal cobrar  e inscrever  quaisquer  dív idas de
responsabilidade do suj eit o passivo abaixo ident if icado que v ierem  a ser  apuradas.  É
cert if icado que não constam  pendências em  seu nom e, relat ivas a t r ibutos adm inist rados
pela Secretar ia Municipal da Fazenda,  sej am  eles não inscr it os ou inscr it os em  Div ida
At iva.  Esta cer t idão se refere a t odos os t ipos de t r ibutos m unicipais.

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS

( PAVI MENTAÇÃO)  E PREÇO PÚBLI CO

Fale Conosco: cert idoes@fazenda.pm rp.com .br

Emitida às 09:10h do dia 04/01/2022 - Código de controle: 2927451

( I NSCRI TOS E NÃO I NSCRI TOS EM DÍ VI DA ATI VA)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
w w w .ribeiraopreto.sp.gov.br

CND

DE I PTU, I TBI , I SS, TAXAS, CONTRI BUI ÇÃO DE MELHORI A

Em presa:

CNPJ/ CPF:

I nscrição Municipal:

EMERSON NUNES DO EGI TO

37.182.085/ 0001-86

20064326

A Div isão de Atendim ento e Cobrança da Secretar ia Municipal da Fazenda cer t if ica que,
consultando as inform ações fornecidas, pelo sistem a Tr ibutár io, ver if icou que não consta
débito const it uído em  relação aos Tr ibutos Mobiliár ios – I SS, Taxa de Funcionam ento e
Taxa de Publicidade.  Quant o a Tr ibut os I m obil iár ios –  I PTU,  não const a débit o,  de
t i t u lar idade do r equer en t e ou  com pr om issado ao m esm o,  at é a p r esen t e dat a.
Ressalvado o d ireit o de Fazenda Municipal cobrar  e inscrever  quaisquer  dív idas de
responsabilidade do suj eit o passivo abaixo ident if icado que v ierem  a ser  apuradas.  É
cert if icado que não constam  pendências em  seu nom e, relat ivas a t r ibutos adm inist rados
pela Secretar ia Municipal da Fazenda,  sej am  eles não inscr it os ou inscr it os em  Div ida
At iva.  Esta cer t idão se refere a t odos os t ipos de t r ibutos m unicipais.

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS

( PAVI MENTAÇÃO)  E PREÇO PÚBLI CO

Fale Conosco: cert idoes@fazenda.pm rp.com .br

Emitida às 09:10h do dia 04/01/2022 - Código de controle: 2927451

( I NSCRI TOS E NÃO I NSCRI TOS EM DÍ VI DA ATI VA)
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25/04/2022 15:07 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.182.085/0001-86
Razão Social:EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
Endereço: R ANTONIO CABRAL 85 / QUINTINO FACCI I / RIBEIRAO PRETO / SP /

14077-090

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2022 a 24/05/2022 
 
Certificação Número: 2022042502321707014379

Informação obtida em 25/04/2022 15:05:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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07/01/2022 10:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.182.085/0001-86
Razão Social:EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
Endereço: R ANTONIO CABRAL 85 / QUINTINO FACCI I / RIBEIRAO PRETO / SP /

14077-090

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2021 a 29/01/2022 
 
Certificação Número: 2021123102344550218330

Informação obtida em 07/01/2022 10:42:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.182.085/0001-86

Certidão nº: 215991/2022

Expedição: 05/01/2022, às 09:11:29

Validade: 03/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.182.085/0001-86, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.182.085/0001-86

Certidão nº: 215991/2022

Expedição: 05/01/2022, às 09:11:29

Validade: 03/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.182.085/0001-86, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 29/03/2022  0056149216 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6220141  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 28/03/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 EMERSON   NUNES   DO   EGITO  ,   CNPJ:   37.182.085/0001-86,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.****************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 29 de março de 2022. 

                0056149216 
 PEDIDO N°:  
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 17/01/2022  0054301680 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4467019  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/01/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 EMERSON   NUNES   DO   EGITO   MEI  ,   CNPJ:   37.182.085/0001-86,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de janeiro de 2022. 

                0054301680 
 PEDIDO N°:  
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GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA – MEI – Avenida: Octavio Golfeto N° 558 - Bairro: José 

Sampaio Junior – CEP: 14.065-310 – Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 40.380.377/0001-38 - 

Inscrição Estadual: 797.688.825.113 – Celular (016) 98808-7001 - Email: 

gmedequipamentos@outlook.com 

 

 

 

 
 
 

ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
EMPRESA: GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA – MEI (com denominação de nome fantasia 
G-MED EQUIPAMENTOS) - inscrita no CNPJ/MF sob o N° 40.380.377/0001-38 - Inscrição 
Estadual: 797.688.825.113 - com sede à Avenida: Octavio Golfeto N° 558 – José 
Sampaio Junior, na cidade de Ribeirão Preto – SP. Através de seu representante legal 
abaixo, declara para seus devidos fins: 
 
  
 
EMPRESA: EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - Rua: Antônio Cabral N° 85 
- Bairro: Quintino facci 1 – CEP: 14.077-090 – Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 
37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual: 797.602.888.115 . É NOSSO 
FORNECEDOR DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES, 
EQUIPAMENTOS EM GERAL E MOVEIS. NADA CONSTA EM NOSSOS 
ARQUIVOS QUE DESABONE SUA CONDUTA COMERCIAL E SEMPRE 
EFETUOU COM MUITA PONTUALIDADE E RESPONSABILIDADE, 
ENTREGANDO EQUIPAMENTOS SEMPRE DE MUITA QUALIDADE, 
PORTANDO NADA HAVENDO QUE DESABONE SUA CONDUTA 
COMERCIAL ATÉ A PRESENTE DATA. 
 
 
 
 
Ribeirão Preto, 05 de Outubro de 2021 
 

 

 

 

.................................................................................. 

GUSTAVO VINCIUS DE SOUZA 
CNPJ: 40.380.377/0001-38 
Administrador 

GUSTAVO              Assinado de forma         
VINICIUS                digital por GUSTAVO
DE                           VINICIUS DE
SOUZA:4305357    SOUZA:43053576821 
6821                        Dados: 2021:10:05
                                15:49:27 -03´00´
__________________________________
                         Assinatura 
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GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA – MEI – Avenida: Octavio Golfeto N° 558 - Bairro: José 

Sampaio Junior – CEP: 14.065-310 – Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 40.380.377/0001-38 - 

Inscrição Estadual: 797.688.825.113 – Celular (016) 98808-7001 - Email: 

gmedequipamentos@outlook.com 

 

 

 

 
 
 

ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
EMPRESA: GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA – MEI (com denominação de nome fantasia 
G-MED EQUIPAMENTOS) - inscrita no CNPJ/MF sob o N° 40.380.377/0001-38 - Inscrição 
Estadual: 797.688.825.113 - com sede à Avenida: Octavio Golfeto N° 558 – José 
Sampaio Junior, na cidade de Ribeirão Preto – SP. Através de seu representante legal 
abaixo, declara para seus devidos fins: 
 
  
 
EMPRESA: EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - Rua: Antônio Cabral N° 85 
- Bairro: Quintino facci 1 – CEP: 14.077-090 – Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 
37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual: 797.602.888.115 . É NOSSO 
FORNECEDOR DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES, 
EQUIPAMENTOS EM GERAL E MOVEIS. NADA CONSTA EM NOSSOS 
ARQUIVOS QUE DESABONE SUA CONDUTA COMERCIAL E SEMPRE 
EFETUOU COM MUITA PONTUALIDADE E RESPONSABILIDADE, 
ENTREGANDO EQUIPAMENTOS SEMPRE DE MUITA QUALIDADE, 
PORTANDO NADA HAVENDO QUE DESABONE SUA CONDUTA 
COMERCIAL ATÉ A PRESENTE DATA. 
 
 
 
 
Ribeirão Preto, 05 de Outubro de 2021 
 

 

 

 

.................................................................................. 

GUSTAVO VINCIUS DE SOUZA 
CNPJ: 40.380.377/0001-38 
Administrador 

GUSTAVO              Assinado de forma         
VINICIUS                digital por GUSTAVO
DE                           VINICIUS DE
SOUZA:4305357    SOUZA:43053576821 
6821                        Dados: 2021:10:05
                                15:49:27 -03´00´
__________________________________
                         Assinatura 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 

  Declaro, para fins de direito, que a empresa EMERSON NUNES DO 
EGITO 26280299872, estabelecida a Rua Antônio Cabral, 85, Quintino Facci 
II, na cidade de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ n.º 37.182.085/0001-86, 
está dispensada da escrituração dos livros fiscais e contábeis conforme 
artigos descritos abaixo: 
 
Lei 10.406/2020  
            Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a 
seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na 
escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a 
documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico. 
            § 2º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário 
a que se refere o art. 970 . 
Lei Complementar nº 123, de 2006 
            Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação 
do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), o empresário individual caracterizado como 
microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta 
anual até o limite previsto no § 1o do art. 18-A. 
            Art. 106. O MEI 
§ 1º O MEI fica dispensado: 
I – Da escrituração dos livros fiscais e contábeis; 

 

Ribeirão Preto, 17 de março de 2021. 

 

 
_______________________________ 

KARINA PALANDRE  
CPF/MF Nº. 214.052.488-82 

CRC/SP Nº 263483/Ó0 
CONTADORA 

 

KARINA 

PALANDRE:21405248882

Assinado de forma digital por 

KARINA PALANDRE:21405248882 

Dados: 2021.03.17 18:51:14 -03'00'
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D E C L A R A Ç Ã O 
 

  Declaro, para fins de direito, que a empresa EMERSON NUNES DO 
EGITO 26280299872, estabelecida a Rua Antônio Cabral, 85, Quintino Facci 
II, na cidade de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ n.º 37.182.085/0001-86, 
está dispensada da escrituração dos livros fiscais e contábeis conforme 
artigos descritos abaixo: 
 
Lei 10.406/2020  
            Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a 
seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na 
escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a 
documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico. 
            § 2º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário 
a que se refere o art. 970 . 
Lei Complementar nº 123, de 2006 
            Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação 
do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), o empresário individual caracterizado como 
microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta 
anual até o limite previsto no § 1o do art. 18-A. 
            Art. 106. O MEI 
§ 1º O MEI fica dispensado: 
I – Da escrituração dos livros fiscais e contábeis; 

 

Ribeirão Preto, 17 de março de 2021. 

 

 
_______________________________ 

KARINA PALANDRE  
CPF/MF Nº. 214.052.488-82 

CRC/SP Nº 263483/Ó0 
CONTADORA 

 

KARINA 

PALANDRE:21405248882

Assinado de forma digital por 

KARINA PALANDRE:21405248882 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa EMERSON NUNES DO EGITO, inscrita no CNPJ sob nº 37.182.085/0001-

86, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. Fabiana Souza Estevão da 

Costa, CPF (nº) 307.952.948-08, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

   
 

 

Ribeirão Preto, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 
_______________________________ 
Fabiana Souza Estevão da Costa 

CPF/MF Nº. 307.952.948-08 
CRC/SP Nº 339632/Ó0 

CONTADORA 
 

 

 

 

FABIANA SOUZA 

ESTEVAO DA 

COSTA:30795294808

Assinado de forma digital por 

FABIANA SOUZA ESTEVAO DA 

COSTA:30795294808 

Dados: 2021.09.20 15:09:19 -03'00'
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa EMERSON NUNES DO EGITO, inscrita no CNPJ sob nº 37.182.085/0001-

86, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. Fabiana Souza Estevão da 

Costa, CPF (nº) 307.952.948-08, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

   
 

 

Ribeirão Preto, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 
_______________________________ 
Fabiana Souza Estevão da Costa 

CPF/MF Nº. 307.952.948-08 
CRC/SP Nº 339632/Ó0 

CONTADORA 
 

 

 

 

FABIANA SOUZA 

ESTEVAO DA 

COSTA:30795294808

Assinado de forma digital por 

FABIANA SOUZA ESTEVAO DA 

COSTA:30795294808 

Dados: 2021.09.20 15:09:19 -03'00'
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Diário Oficial REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

Imprensa Nacional BRASÍLIA – DF

.Nº 96 – DOU de 22/05/09 – seção 1- p. 48 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DIRETORIA COLEGIADA 

 
RESOLUÇÃO-RDC No- 25, DE 21 DE MAIO DE 2009 

 
Estabelecido o modo de implementação da exigência do certificado de Boas Práticas de Fabricação para o 
registro de Produtos para a Saúde da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em 
vista o disposto no inciso II e nos parágrafos 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 
2006, em reunião realizada em 19 de maio de 2009, e 
 
considerando o disposto na Resolução RDC/ANVISA No- 59, de 27 de junho de 2000, sobre a adoção das 
Boas Práticas de Fabricação pelas empresas fabricantes de produtos para a saúde; considerando o disposto 
na Resolução RDC ANVISA No- 167 de 2 de julho de 2004 e a Portaria SVS No- 686, de 27 de agosto de 
1998, sobre a adoção das Boas Práticas de Fabricação pelas empresas fabricantes de produtos diagnóstico 
de uso "in vitro"; 
 
considerando o disposto no Decreto No- 3.961, de 10 de outubro de 2001, que complementa o Decreto No- 
79.094, de 5 de janeiro de 1977, de regulamentação da Lei 6.360 de 23 de setembro de 1976, instituindo a 
exigência do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle - CBPFC; 
 
considerando A necessidade de se adequar à capacidade técnica operacional do Sistema de Vigilância 
Sanitária para o atendimento de toda a demanda e ao mesmo tempo, viabilização do sistema de qualidade 
no âmbito das empresas; 
 
adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o modo de implementação da exigência do certificado de Boas Práticas de 
Fabricação para o registro de Produtos para a Saúde da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
 
Art. 2º O certificado de Boas Práticas de Fabricação deve ser apresentado junto com a petição de registro 
dos Produtos para Saúde.  
 
Art. 3º Estão sujeitos à exigência contida no art. 2º:  
I - Os equipamentos e materiais enquadrados nas duas classes de maior risco, III e IV; 
II - Os produtos para diagnóstico in vitro enquadrados nas classes de maior risco II, III e IIIa. 
 
Parágrafo único. Os equipamentos e materiais enquadrados nas classes de menor risco que constam das 
listas de exceção do regime de cadastramento, para os efeitos desta RDC, equiparam-se aos indicados no 
inciso I. 
 
Art. 4º Para os produtos já registrados, em relação aos quais não foi apresentado o certificado de Boas 
Práticas de Fabricação, o mesmo deve ser apresentado junto com a petição de revalidação do registro ou 
quando ocorrer alteração/inclusão de local de fabricação.  
 
Art. 5º Esta Resolução passa a vigorar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a sua publicação. 
 
DIRCEU RAPOSO DE MELLO 
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EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - Rua: Antônio Cabral N° 85 - Bairro: Quintino facci  1 – CEP: 14.077-090 – 
Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115 – Celular (016) 98101-6715 - 
Email: negi.egito@yahoo..com 
 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 37.182.085/0001-86 - Inscrição 

Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade 

de Ribeirão Preto - SP declara: 

DECLARAÇAO CONJUNTA / UNIFICADA 
 

1) Declaro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e estamos de pleno acordo com edital e suas normas no 

termo inciso0s XIII do artigo 55, lei 8666/93, as quais nos submetemos, e tomamos ciência de todos os documentos e 
informações referente a esse procedimento licitatório, em especial as especificações dos objetos nora licitados e que nos 
sujeitamos as condições estabelecidas no edital, em consideração aos respectivos anexos e documentos, e que acataremos 
integralmente qualquer decisão que venha ser tomado perlo licitador. 

2)  Que se encontra enquadrada como MEI - em atendimento a Lei Federal Complementar nº 123/2006, nos termo do artigo 
3º enquadramento previsto na Lei complementar nº 147/2014, cujos termos declara conhecer na integra, estando apto 
portanto para exercer o direito de preferência como critério de desempate nos procedimentos licitatórios públicos 

3)  Que a empresa não encontra-se enquadrada ou Impedida de licitar com qualquer órgão público da administração direta 
ou indireta, seja ela municipal, estadual ou federal, nunca foi declarada inidônea, nem é objeto de quaisquer restrições ou 
nota desabonadoras no cadastro de fornecedores ou qualquer outro órgão controlador, e que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrência posteriores.  

 

4)  Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93, e que também encontra-se 
regular perante o Ministério do Trabalho.  
 

5)  Declaro que não possui funcionário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político (prefeito, vice-prefeito ou secretários, 
provedores) do órgão nem mesmo servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou da sociedade de 
economia mista 

6). Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que conforme o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da 
empresa, inscrita sob o número 37.182.0895/0001-86, consta como código e descrição da atividade econômica principal na 
Classificação Nacional de Atividades econômicas (4773-3/000 CNAE) (Comercio varejista de artigos médicos. Ortopédicos e 
outros).  
 

7). Declaramos assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos 

a eventuais averiguações que se façam necessárias; comprometemos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato;  
                                             

08). Que temos compromisso de realização de treinamento relativo à operacionalização do equipamento para toda a equipe 

que for utilizar; quando assim for solicitado em edital. Compromisso de garantia da disponibilidade de peças de reposição 

e/ou material de consumo, este quando necessário ao funcionamento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, a contar do 
recebimento definitivo dos equipamentos, conforme instrução do fabricante. 
 
 
Ribeirão Preto, 03 de Janeiro de 2022 
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EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 37.182.085/0001-86 - Inscrição 

Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade 

de Ribeirão Preto - SP declara: 

DECLARAÇAO CONJUNTA / UNIFICADA 
 

1) Declaro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e estamos de pleno acordo com edital e suas normas no 

termo inciso0s XIII do artigo 55, lei 8666/93, as quais nos submetemos, e tomamos ciência de todos os documentos e 
informações referente a esse procedimento licitatório, em especial as especificações dos objetos nora licitados e que nos 
sujeitamos as condições estabelecidas no edital, em consideração aos respectivos anexos e documentos, e que acataremos 
integralmente qualquer decisão que venha ser tomado perlo licitador. 

2)  Que se encontra enquadrada como MEI - em atendimento a Lei Federal Complementar nº 123/2006, nos termo do artigo 
3º enquadramento previsto na Lei complementar nº 147/2014, cujos termos declara conhecer na integra, estando apto 
portanto para exercer o direito de preferência como critério de desempate nos procedimentos licitatórios públicos 

3)  Que a empresa não encontra-se enquadrada ou Impedida de licitar com qualquer órgão público da administração direta 
ou indireta, seja ela municipal, estadual ou federal, nunca foi declarada inidônea, nem é objeto de quaisquer restrições ou 
nota desabonadoras no cadastro de fornecedores ou qualquer outro órgão controlador, e que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrência posteriores.  

 

4)  Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93, e que também encontra-se 
regular perante o Ministério do Trabalho.  
 

5)  Declaro que não possui funcionário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político (prefeito, vice-prefeito ou secretários, 
provedores) do órgão nem mesmo servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou da sociedade de 
economia mista 

6). Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que conforme o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da 
empresa, inscrita sob o número 37.182.0895/0001-86, consta como código e descrição da atividade econômica principal na 
Classificação Nacional de Atividades econômicas (4773-3/000 CNAE) (Comercio varejista de artigos médicos. Ortopédicos e 
outros).  
 

7). Declaramos assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos 

a eventuais averiguações que se façam necessárias; comprometemos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato;  
                                             

08). Que temos compromisso de realização de treinamento relativo à operacionalização do equipamento para toda a equipe 

que for utilizar; quando assim for solicitado em edital. Compromisso de garantia da disponibilidade de peças de reposição 

e/ou material de consumo, este quando necessário ao funcionamento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, a contar do 
recebimento definitivo dos equipamentos, conforme instrução do fabricante. 
 
 
Ribeirão Preto, 03 de Janeiro de 2022 
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DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE 
 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.182.085/0001-86 - 

Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino 

Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP declara: 

A) Proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado ou integrante do 
órgão licitante mesmo , em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
 

B) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
 

C) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
 

D) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto 
 

E) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la 
 

F) Estamos cientes do prazo máximo de entrega determinado no edital, em dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras do órgão público, e assumimos pela qualidade e 
segurança dos produtos cotados. 
 

G) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transporte 
ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa 
em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. 
 

H) Não possuir registro CEIS (cadastro nacional de condenações cíveis por ato de improbidade administrativa, 
inegibilidade, supervisionada pelo conselho Nacional de Justiça CNJ e que está inserido no cadastro Sistema 
Cadastro Unificado Fornecedores – SICAF 
 

I) Que os produtos ofertados estado devidamente registrado nos órgãos da competente ANVISA, em 
conformidade com Sistema Brasileiro de Certificação, atendendo integralmente os critérios estabelecidos pelo 
INMETRO ou órgão competente, em especial quanto ua legalidade para comercialização. 
 

J)  Declaramos assumimos inteira responsabilidade pela entrega dos produtos constante em nossa proposta, com 

atendimento total e integral ao descritivo do edital, que nos sujeitamos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias., sob pena de infringirmos art. 299, do Código penal.  

 

Ribeirão Preto, ano de 2022 

     Emerson Nunes do Egito – Mei     CNPJ. 37.182.085/0001-86.   
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DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE 
 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.182.085/0001-86 - 

Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino 

Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP declara: 

A) Proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado ou integrante do 
órgão licitante mesmo , em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
 

B) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
 

C) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
 

D) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto 
 

E) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la 
 

F) Estamos cientes do prazo máximo de entrega determinado no edital, em dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras do órgão público, e assumimos pela qualidade e 
segurança dos produtos cotados. 
 

G) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transporte 
ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa 
em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. 
 

H) Não possuir registro CEIS (cadastro nacional de condenações cíveis por ato de improbidade administrativa, 
inegibilidade, supervisionada pelo conselho Nacional de Justiça CNJ e que está inserido no cadastro Sistema 
Cadastro Unificado Fornecedores – SICAF 
 

I) Que os produtos ofertados estado devidamente registrado nos órgãos da competente ANVISA, em 
conformidade com Sistema Brasileiro de Certificação, atendendo integralmente os critérios estabelecidos pelo 
INMETRO ou órgão competente, em especial quanto ua legalidade para comercialização. 
 

J)  Declaramos assumimos inteira responsabilidade pela entrega dos produtos constante em nossa proposta, com 

atendimento total e integral ao descritivo do edital, que nos sujeitamos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias., sob pena de infringirmos art. 299, do Código penal.  

 

Ribeirão Preto, ano de 2022 
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DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE  
E ASSISTENCIA TECNICA E OUTRAS 

 
 

 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI -  inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 
37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua 

Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP 
declara: 
 

1) Sob penas da Lei 6938/1981 na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

declara que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade 

com a IN 01/2010-SLTI. 

 

2) Estamos ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões 

pertinentes aos órgãos competente, quando assim solicitado 

 
3) Compromisso do proponente de que manterá assistência técnica sob sua 

responsabilidade, direta ou indiretamente, para atendimento a administração 

pública, no local onde estiverem instalados os equipamentos e indicação 

sistemática de assistência técnica mais próxima, sem ônus a administração, 

durante a garantia estabelecida em edital. 

 

4) Declaramos sob pena do Artigo 299, de que terá a disponibilidade, caso venha 

vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos e 

condições prevista, e nos responsabilizaremos em substituir de imediato depois 

de comunicado, qualquer item entregue fora das especificações, inclusive se 

apresentarem sem condição de uso, por outra melhor qualidade ou superior, sem 

ônus.     

Ribeirão Preto,  ano 2022  
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DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE  
E ASSISTENCIA TECNICA E OUTRAS 

 
 

 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI -  inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 
37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua 

Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP 
declara: 
 

1) Sob penas da Lei 6938/1981 na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

declara que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade 

com a IN 01/2010-SLTI. 

 

2) Estamos ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões 

pertinentes aos órgãos competente, quando assim solicitado 

 
3) Compromisso do proponente de que manterá assistência técnica sob sua 

responsabilidade, direta ou indiretamente, para atendimento a administração 

pública, no local onde estiverem instalados os equipamentos e indicação 

sistemática de assistência técnica mais próxima, sem ônus a administração, 

durante a garantia estabelecida em edital. 

 

4) Declaramos sob pena do Artigo 299, de que terá a disponibilidade, caso venha 

vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos e 

condições prevista, e nos responsabilizaremos em substituir de imediato depois 

de comunicado, qualquer item entregue fora das especificações, inclusive se 

apresentarem sem condição de uso, por outra melhor qualidade ou superior, sem 

ônus.     

Ribeirão Preto,  ano 2022  
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 DECLARÇAO DE ATUAÇAO E ANTI-CORRUPÇAO 
 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI -  inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 
37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua 

Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP 
declara: 
 

I) DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:  

II) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada;  

III) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

IV) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados, no 

tocante a licitações e contratos:  

V) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

VI) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

VII)  Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

VIII) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;  

IX) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

X) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

XI) Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro  

 

Ribeirão Preto, ano de  2022  
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 DECLARÇAO DE ATUAÇAO E ANTI-CORRUPÇAO 
 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI -  inscrita no CNPJ/MF sob  o n° 
37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua 

Antonio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP 
declara: 
 

I) DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:  

II) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada;  

III) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

IV) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados, no 

tocante a licitações e contratos:  

V) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

VI) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

VII)  Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

VIII) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;  

IX) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

X) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

XI) Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro  

 

Ribeirão Preto, ano de  2022  
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EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - Rua: Antônio Cabral N° 85 - Bairro: Quintino facci 1 – CEP: 14.077-090 – 
Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115 – Celular (016) 98101-6715 - 
Email: negi.egito@yahoo.com 
 

 

DECLARAÇAO DE ASSINATURA DE CONTRATO  

E DISPONBILIDADE DE RECURSOS   

PARA ATIVIDADE COMERCIAL.  

 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:             EMERSON NUNES DO EGITO – MEI 

Nome Fantasia;            Negi Equipamentos Hospitalares    

CNPJ:                     37.182.085/0001-86 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:       797602888-115 

ENDEREÇO:                 Rua Antonio Cabral n° 85  

CIDADE:                   Ribeirao Preto - sp 

CEP:                      14077-090 

FONE:                     016-3102.4687 – 016-98101.6715 

E-mail:                   negi.egito@yahoo.com 

 

DADOS BANCARIOS 

BANCO 260:                NU-PAGAMENTOS NUBANK 

AGENCIA:                  001 - CONTA CORRENTE:37680806-8 

 

BANO 104                  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 1997 – conta corrente n° 2782- 0   - operação 003 

 

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO/ATA:  

NOME: Emerson Nunes do Egito 

CPF: 262.802.998-72 - RG: 4.650.097- SSP/SP 

ENDEREÇO: Rua Antônio Cabral n° 85 

CEP. 14077-090 - Ribeirão Preto – sp 

 

DECLARA, que disporá até o ato da assinatura do contrato de toda a estrutura e recursos 

necessários para a execução do objeto especificado no certame licitatório – Pregão 

Eletrônico , no que se refere aos equipamentos necessários para a execução do objeto, 

dentro do prazo de entrega disposto no contrato, encontrando-se, desta forma, apta à 

perfeita execução especificada contratualmente. 

 

  Ribeirão Preto, ano de 2022,     

   

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000

186

Assinado de forma digital por 

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000186 

Dados: 2022.01.20 13:31:52 -03'00'
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EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - Rua: Antônio Cabral N° 85 - Bairro: Quintino facci 1 – CEP: 14.077-090 – 
Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115 – Celular (016) 98101-6715 - 
Email: negi.egito@yahoo.com 
 

DECLARAÇAO DE ASSINATURA DE CONTRATO  

E DISPONBILIDADE DE RECURSOS   e AUTENCIDADE DE TODA 

DOCUMENTAÇAO APRESENTA PARA ATIVIDADE COMERCIAL.  

 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:             EMERSON NUNES DO EGITO – MEI 

Nome Fantasia;            Negi Equipamentos Hospitalares    

CNPJ:                     37.182.085/0001-86 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:       797602888-115 

ENDEREÇO:                 Rua Antonio Cabral n° 85  

CIDADE:                   Ribeirao Preto - sp 

CEP:                      14077-090 

FONE:                     016-3102.4687 – 016-98101.6715 

E-mail:                   negi.egito@yahoo.com 

DADOS BANCARIOS 

BANCO 260:                NU-PAGAMENTOS NUBANK 

AGENCIA:                  001 - CONTA CORRENTE:37680806-8 

BANO 104                  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 1997 – conta corrente n° 2782- 0   - operação 003 

 

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO/ATA:  

NOME: Emerson Nunes do Egito 

CPF: 262.802.998-72 - RG: 4.650.097- SSP/SP 

ENDEREÇO: Rua Antônio Cabral n° 85 

CEP. 14077-090 - Ribeirão Preto – sp 

 

DECLARA, que disporá até o ato da assinatura do contrato de toda a estrutura e recursos 

necessários para a execução do objeto especificado no certame licitatório – Pregão 

Eletrônico, no que se refere aos equipamentos necessários para a execução do objeto, 

dentro do prazo de entrega disposto no contrato, encontrando-se, desta forma, apta à 

perfeita execução especificada contratualmente. 

DECLARA, ainda da Autenticidade das Cópias e das Assinaturas nos Documentos 

Apresentados e suas legalidades. 

   

Ribeirão Preto, ano de 2022,     
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EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - Rua: Antônio Cabral N° 85 - Bairro: Quintino facci 1 – CEP: 14.077-090 – 
Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115 – Celular (016) 98101-6715 - 
Email: negi.egito@yahoo..com 

 
 

 
 

DECLARAÇAO INEXISTENCIA CONSELHO 
 REPRESENTATIVO. 

 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua 

Antônio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP 

declara: 

- Não Possuir Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional 
de Farmácia Em conformidade com a Lei nº 3.820/1960, POR NÃO SER 
REVENDEDORA DE REMEDIO E OU MEDICAMENTOS.  
 
- Não possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 
profissional de nível superior, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de 
Farmácia (CRF). POR NÃO SER REVENDEDORA DE REMEDIO E OU 
MEDICAMENTOS.  
 
- Não possuir comprovação do vínculo empregatício do profissional referido no item 
anterior e bem como a inexistência legal de Técnico Responsável, POR NÃO SER 
REVENDEDORA DE REMEDIO E OU MEDICAMENTOS.  
 
- Não ser fabricante ou distribuidor para armazenar, distribuir, expedir e transportar 
medicamentos ou correlatos é que não oferta nem opera com esses tipos de produtos. 
 

Ribeirão Preto, 03 de janeiro de 2022 

 

 

 

Emerson Nunes do Egito – Mei 

CNPJ. 37.182.085/0001-86 

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000186

Assinado de forma digital por EMERSON 

NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000186 

Dados: 2022.01.07 17:52:19 -03'00'
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EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - Rua: Antônio Cabral N° 85 - Bairro: Quintino facci 1 – CEP: 14.077-090 – 
Ribeirão Preto - SP - CNPJ: 37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115 – Celular (016) 98101-6715 - 
Email: negi.egito@yahoo..com 

 
 

 
 

DECLARAÇAO INEXISTENCIA CONSELHO 
 REPRESENTATIVO. 

 

EMERSON NUNES DO EGITO – MEI - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

37.182.085/0001-86 - Inscrição Estadual:  797.602.888.115, com sede à Rua 

Antônio Cabral nº 85 - – Jardim Quintino Facci, na cidade de Ribeirão Preto - SP 

declara: 

- Não Possuir Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional 
de Farmácia Em conformidade com a Lei nº 3.820/1960, POR NÃO SER 
REVENDEDORA DE REMEDIO E OU MEDICAMENTOS.  
 
- Não possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 
profissional de nível superior, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de 
Farmácia (CRF). POR NÃO SER REVENDEDORA DE REMEDIO E OU 
MEDICAMENTOS.  
 
- Não possuir comprovação do vínculo empregatício do profissional referido no item 
anterior e bem como a inexistência legal de Técnico Responsável, POR NÃO SER 
REVENDEDORA DE REMEDIO E OU MEDICAMENTOS.  
 
- Não ser fabricante ou distribuidor para armazenar, distribuir, expedir e transportar 
medicamentos ou correlatos é que não oferta nem opera com esses tipos de produtos. 
 

Ribeirão Preto, 03 de janeiro de 2022 

 

 

 

Emerson Nunes do Egito – Mei 

CNPJ. 37.182.085/0001-86 

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000186

Assinado de forma digital por EMERSON 

NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000186 

Dados: 2022.01.07 17:52:19 -03'00'

1Doc:          863/926
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BALANCO PATRIMONIAL DO EXERCICIO

1029 EMERSON NUNES DO EGITO -  ME 37.182.085/0001-86

Dezembro de 2021

R ANTONIO CABRAL, 85, QUINTINO FACCI I, 14077-090, RIBEIRAO PRETO-SP

Conta Analitica Saldo Atual

1  ( 10000 ) 181.035,17ATIVO

1.01  ( 10001 ) 181.035,17ATIVO CIRCULANTE

1.01.01  ( 10002 ) 48.836,39DISPONIVEL

1.01.01.01  ( 10003 ) 48.836,39CAIXA

1.01.01.01.00001  ( 10004 ) 48.836,39CAIXA GERAL
1.01.02  ( 10070 ) 132.198,78CLIENTES

1.01.02.01  ( 10071 ) 132.198,78CLIENTES NACIONAIS

1.01.02.01.00001  ( 10073 ) 132.198,78CLIENTES DIVERSOS

Data de Emissã o: 31/12/2021 Folha: 0021
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BALANCO PATRIMONIAL DO EXERCICIO

1029 EMERSON NUNES DO EGITO -  ME 37.182.085/0001-86

Dezembro de 2021

R ANTONIO CABRAL, 85, QUINTINO FACCI I, 14077-090, RIBEIRAO PRETO-SP

Conta Analitica Saldo Atual

2  ( 20000 ) 181.035,17PASSIVO

2.01  ( 20001 ) 7.969,90PASSIVO CIRCULANTE

2.01.02  ( 25180 ) 7.969,90OBRIGACOES TRIBUTARIAS

2.01.02.01  ( 25181 ) 7.969,90IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER

2.01.02.01.00001  ( 25182 ) 1.795,72ICMS A RECOLHER
2.01.02.01.00018  ( 25201 ) 3.089,88SIMPLES A RECOLHER
2.01.02.01.00019  ( 25202 ) 3.084,30PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL
2.03  ( 27000 ) 173.065,27PATRIMONIO LIQUIDO

2.03.01  ( 27001 ) 12.000,00CAPITAL SOCIAL

2.03.01.01  ( 27002 ) 12.000,00CAPITAL SUBSCRITO
2.03.01.01.00001  ( 27003 ) 12.000,00CAPITAL INTEGRALIZADO
2.03.04  ( 27050 ) 41.150,55RESERVA DE LUCROS

2.03.04.05  ( 27069 ) 41.150,55RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

2.03.04.05.00001  ( 27070 ) 41.150,55RESERVA DE LUCRO ACUMULADO
2.03.06  ( 27200 ) 119.914,72RESULTADO DO EXERCICIO

2.03.06.01  ( 27201 ) 119.914,72LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADO

2.03.06.01.00003  ( 27204 ) 119.914,72LUCRO DO EXERCICIO

Data de Emissã o: 31/12/2021 Folha: 0022
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BALANCO PATRIMONIAL DO EXERCICIO

1029 EMERSON NUNES DO EGITO -  ME 37.182.085/0001-86

Dezembro de 2021

R ANTONIO CABRAL, 85, QUINTINO FACCI I, 14077-090, RIBEIRAO PRETO-SP

Conta Analitica Saldo Atual

                       Reconhecemos o resultado do presente balanço encerrado em 31/12/2021, 
                       conforme documentaçã o apresentada.

Total do Ativo

Total do Passivo

Resultado do Exercício

181.035,17

181.035,17

0,00

RIBEIRAO PRETO, 31 DE DEZEMBRO DE 2021

FABIANA SOUZA ESTEVAO DA COSTA

CRC: 339632/O-0
CONTADORA

EMERSON NUNES DO EGITO - ME
CNPJ: 37.182.085/0001-86
EMERSON NUNES DO EGITO
CPF: 262.802.998/72
SóCIO TITULAR

Data de Emissã o: 31/12/2021 Folha: 0023

FABIANA SOUZA 

ESTEVAO DA 

COSTA:30795294808

Assinado de forma digital por 

FABIANA SOUZA ESTEVAO DA 

COSTA:30795294808 

Dados: 2022.05.06 15:50:17 -03'00'

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000

186

Assinado de forma digital por 

EMERSON NUNES DO EGITO 

26280299872:37182085000186 

Dados: 2022.05.06 15:51:00 -03'00'
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07/07/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=37182085000186&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

37182085000186

Data da consulta: 07/07/2021 10:46:20 
Data da última atualização: 06/07/2021 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

1Doc:          874/926



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/07/2021 às 12:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 37.182.085/0001-86.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60ED.AFBB.13E1.3755 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/07/2021 as 12:22:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
1Doc:          875/926



 
 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 
 
CPF/CNPJ: 37.182.085/0001-86 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 12:11:52 do dia 13/07/2021, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: ZUVE130721121152 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 29/11/2021 10:08:53 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 

CNPJ: 37.182.085/0001-86 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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25/05/2022 11:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.182.085/0001-86
Razão Social:EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
Endereço: R ANTONIO CABRAL 85 / QUINTINO FACCI I / RIBEIRAO PRETO / SP /

14077-090

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/05/2022 a 12/06/2022 
 
Certificação Número: 2022051401480176206843

Informação obtida em 25/05/2022 11:19:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 13/07/2021 às 12:09:38

4650597

26280299872

37182085000186

Em 13/07/2021 às 12:07:53 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

CPF:

RG:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: 3292-3266          ww.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1
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  Memorando 15- 1.661/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/05/2022 às 09:27:57

 

Ata da Sessão e Resultado por fornecedor.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Ata_Compras_gov_br.pdf

Resultado_por_Fornecedor_Compras_gov_br.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Micheli Leticia Dietrich 31/05/2022 09:32:09 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Onerio Cambruzzi Filho 31/05/2022 09:32:31 ICP-Brasil ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7D9E-68C5-7F1C-883A 
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Pregão Eletrônico

987503.512022 .11476 .4328 .58118410

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00051/2022

 
Às 09:00 horas do dia 25 de maio de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados pelo instrumento legal DECRETO 15/2022 de 19/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17
de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 90/2022, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão nº 00051/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos,
Materiais Pedagógicos e Esportivos para Atendimentos a Projetos do CMDCA.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Microscópio
Descrição Complementar: Microscópio Tipo: Portátil , Aumento: Até 100x , Componentes: Com Suporte, Iluminação Uv E Led
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.529,9000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 2
Descrição: Notebook
Descrição Complementar: Notebook Tela: Superior A 14 POL, Interatividade Da Tela: Sensível Ao Toque , Memória Ram: Superior
A 8 GB, Núcleos Por Processador: 4 A 8 , Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB, Armazenamento Ssd: Superior A 500 , Bateria:
Superior A 4 Células , Alimentação: Bivolt Automática , Sistema Operacional: Sem Sistema Operacional , Garantia On Site: 12 MESE
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.372,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 3
Descrição: Jogo ferramenta
Descrição Complementar: Jogo Ferramenta Material: Plástico Maciço , Cor Peças: Branca E Azul , Altura Bancada: Não Aplicável
CM, Características Opcionais: Não Aplicável
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Caixa 20 PC
Valor Máximo Aceitável: R$ 74,9000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 4
Descrição: Jogo ferramenta
Descrição Complementar: Jogo Ferramenta Material: Plástico Maciço , Cor Peças: Branca E Azul , Altura Bancada: Não Aplicável
CM, Características Opcionais: Não Aplicável
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Caixa 20 PC
Valor Máximo Aceitável: R$ 129,6600 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 5
Descrição: Jogo ferramenta
Descrição Complementar: Jogo Ferramenta Material: Plástico Maciço , Cor Peças: Branca E Azul , Altura Bancada: Não Aplicável
CM, Características Opcionais: Não Aplicável
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Caixa 20 PC
Valor Máximo Aceitável: R$ 74,8900 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 6
Descrição: Jogo ferramenta
Descrição Complementar: Jogo Ferramenta Material: Plástico Maciço , Cor Peças: Branca E Azul , Altura Bancada: Não Aplicável
CM, Características Opcionais: Não Aplicável
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Caixa 20 PC
Valor Máximo Aceitável: R$ 159,9000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
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Item: 7
Descrição: Jogo ferramenta
Descrição Complementar: Jogo Ferramenta Material: Plástico Maciço , Cor Peças: Branca E Azul , Altura Bancada: Não Aplicável
CM, Características Opcionais: Não Aplicável
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Caixa 20 PC
Valor Máximo Aceitável: R$ 359,7000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 8
Descrição: Caixa térmica
Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Termoplástico , Capacidade: 50 L, Características Adicionais: Dupla Camada
Pvc, Rodas, Alça, Rodilhas, Torneira
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.279,6000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.279,6000 .

Item: 9
Descrição: Aparelho / equipamento para condicionamento físico
Descrição Complementar: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Roda De Exercício , Material: Polipropileno,
Metal E Espuma , Aplicação: Condicionamento Físico , Caracteristicas Adicionais: Tamanho Unico
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.246,0800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: EMERSON NUNES DO EGITO, pelo melhor lance de R$ 1.200,0000 .

Histórico
Item: 1 - Microscópio

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
36.344.388/0001-95 VITAL COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EM
GERAL LTDA

Sim Sim 1 R$ 1.529,0000 R$ 1.529,0000 24/05/2022
14:29:36

Marca: alloet 
Fabricante: alloet 
Modelo / Versão: 1000x 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Construído na bateria de lítio, pode trabalhar continuamente por 4 horas.
4. tela lcd de alta definição de 3 polegadas, fácil de observar detalhes mais detalhados. Idiomas suportados: inglês,
alemão, francês, espanhol, italiano, japonês, chinês tradicional, chinês simplificado, português, coreano. 8 lâmpadas led
de alto brilho ajustável podem trabalhar por até 100 mil horas com longa vida útil. Ele suporta inserir cartões de
memória para tirar fotos e vídeos para realizar o compartilhamento de rede e preservação do computador. O suporte é
estável e ajustável na parte superior e na parte inferior, para que você não tenha que se preocupar com a vibração do
lado de fora. Amplamente utilizado: reparação de placas, inspeção de impressão, verificação de notas, aprendizagem e
exploração, observação de insetos, identificação de jóias. Modo de fonte de alimentação dupla, bateria de lítio pode ser
usado para fonte de alimentação. Especificações: Material: metal + plástico Cor principal: Preto Sensor de imagem: 2
milhões de sensor de imagem de alta qualidade Ampliação: 50x, 1000x Display: 4. painel tft de 3 polegadas, 16:9 Faixa
de focagem: 0-40mm Modo de foco: Manual Resolução: 1920*1080p, 1280*960p, 640*480p Formato de dados: jpg/avi
Fonte de luz: 8 lâmpadas led (brilho ajustável) Taxa de quadros: 30fps Interface: USB2.0 Estrutura da lente: 2g + ir
Abertura: F4.5 Ângulo da lente: 16 graus. Sistema operacional: para wind xp, vista, win7/8/10, mac10.5 ou superior
Fonte de alimentação: 1 * bateria de lítio, 3.7v, 1500mah (incluído) Fonte de alimentação: dc 5v Tensão nominal: ac
110-240v Tempo de funcionamento contínuo da bateria: cerca de 4 horas. Tempo de carregamento: cerca de 4 horas.
Tamanho do suporte: 156*122mm/6.14*4.8" Tamanho do pacote: 240*220*135mm/9.45*8.66*5.31" Peso da
embalagem: 714g Incluído * 1 X Microscópio 1 X Linha De Dados 1 X Manual Do Usuário 1 x guia de operação rápida 1 X
Pano De Limpeza 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.529,0000 36.344.388/0001-95 25/05/2022 09:00:05:410
R$ 1.528,0000 36.344.388/0001-95 25/05/2022 09:24:26:527

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 25/05/2022
09:00:07 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

25/05/2022
09:24:13 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

25/05/2022
09:24:13 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 1.529,0000.

Encerramento 25/05/2022 Item encerrado para lances.
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09:29:14
Encerramento
etapa fechada

25/05/2022
09:29:14 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

25/05/2022
10:11:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA,
CNPJ/CPF: 36.344.388/0001-95.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

25/05/2022
10:15:51

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM
GERAL LTDA, CNPJ/CPF: 36.344.388/0001-95.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

25/05/2022
14:36:28

Convocado para envio de anexo o fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA,
CNPJ/CPF: 36.344.388/0001-95.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

25/05/2022
15:40:22

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM
GERAL LTDA, CNPJ/CPF: 36.344.388/0001-95.

Recusa de
proposta

26/05/2022
09:10:15

Recusa da proposta. Fornecedor: VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
36.344.388/0001-95, pelo melhor lance de R$ 1.528,0000. Motivo: Proposta recusada por
desatendimento do produto ofertado ao descritivo constante no edital, no que se refere ao Zoom (taxa de
ampliação).

Cancelado no
julgamento

26/05/2022
09:10:37 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - Notebook

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
46.158.347/0001-68 SUPRITECH

TECNOLOGIA LTDA
Sim Sim 2 R$ 3.000,0000 R$ 6.000,0000 24/05/2022

18:28:42
Marca: Lenovo 
Fabricante: Lenovo 
Modelo / Versão: Ideapad 3i 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Notebook, Processador intel core I3 10° geração, SSD 256 GB (mínimo),
memória Ram 4 gb (mínimo), tela 15,6”, sistema opera-cional Windows 10 home, conectividade wi-fi e bluetooth, pelo
menos 1 entrada HDMI e 2 entradas USB, Fonte Bivolt, Garantia do Fabricante mínimo 1 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP

30.389.350/0001-52 REINALDO LEITE DE
ALBUQUERQUE JUNIOR
09130290767

Sim Sim 2 R$ 3.000,0000 R$ 6.000,0000 24/05/2022
21:55:01

Marca: Asus 
Fabricante: Asus 
Modelo / Versão: X515JA-BR2750W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Notebook Asus Intel Core i3-1005G1 4GB 256GB SSD W11 15,6" Cinza
X515JA-BR2750W 
Porte da empresa: ME/EPP

04.567.265/0001-27 SCORPION
INFORMATICA EIRELI

Sim Sim 2 R$ 3.823,7600 R$ 7.647,5200 24/05/2022
14:45:42

Marca: ACER 
Fabricante: ACER 
Modelo / Versão: A315-56-3478 NX.HV1AL.00M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Notebook, Processador intel core I3 10° geração, SSD 256 GB (mínimo),
memória Ram 4 gb (mínimo), tela 15,6, sistema opera-cional Windows 10 home, conectividade wi-fi e bluetooth, pelo
menos 1 entrada HDMI e 2 entradas USB, Fonte Bivolt, Garantia do Fabricante mínimo 1 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 7.647,5200 04.567.265/0001-27 25/05/2022 09:00:05:410
R$ 6.000,0000 46.158.347/0001-68 25/05/2022 09:00:05:410
R$ 6.000,0000 30.389.350/0001-52 25/05/2022 09:00:05:410
R$ 5.998,0000 46.158.347/0001-68 25/05/2022 09:03:22:537
R$ 5.997,9900 30.389.350/0001-52 25/05/2022 09:07:05:433
R$ 5.997,0000 46.158.347/0001-68 25/05/2022 09:08:17:977
R$ 5.996,9900 30.389.350/0001-52 25/05/2022 09:15:59:277
R$ 5.996,0000 46.158.347/0001-68 25/05/2022 09:16:37:050
R$ 5.995,9900 30.389.350/0001-52 25/05/2022 09:16:37:120
R$ 5.995,0000 46.158.347/0001-68 25/05/2022 09:16:42:113
R$ 5.994,9900 30.389.350/0001-52 25/05/2022 09:16:42:523
R$ 5.990,0000 46.158.347/0001-68 25/05/2022 09:17:10:340
R$ 5.989,9900 30.389.350/0001-52 25/05/2022 09:17:10:423
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R$ 5.720,0000 46.158.347/0001-68 25/05/2022 09:17:39:177
R$ 5.590,0000 30.389.350/0001-52 25/05/2022 09:20:15:670

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 25/05/2022
09:00:08 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

25/05/2022
09:17:15 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a
etapa fechada

25/05/2022
09:17:15

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 5.989,9900 e R$
7.647,5200.

Encerramento 25/05/2022
09:22:16 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

25/05/2022
09:22:16 Item com etapa fechada encerrada.

Recusa de
proposta

25/05/2022
10:14:05

Recusa da proposta. Fornecedor: REINALDO LEITE DE ALBUQUERQUE JUNIOR 09130290767, CNPJ/CPF:
30.389.350/0001-52, pelo melhor lance de R$ 5.590,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item
8.3 do edital.

Recusa de
proposta

25/05/2022
10:50:29

Recusa da proposta. Fornecedor: SUPRITECH TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF: 46.158.347/0001-68, pelo
melhor lance de R$ 5.720,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 8.3 do edital.

Recusa de
proposta

25/05/2022
10:54:49

Recusa da proposta. Fornecedor: SCORPION INFORMATICA EIRELI, CNPJ/CPF: 04.567.265/0001-27, pelo
melhor lance de R$ 7.647,5200. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 8.3 do edital.

Cancelado no
julgamento

26/05/2022
09:10:48 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 3 - Jogo ferramenta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 25/05/2022 09:00:05 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 4 - Jogo ferramenta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 25/05/2022 09:00:05 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 5 - Jogo ferramenta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 25/05/2022 09:00:05 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 6 - Jogo ferramenta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
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Evento Data Observações
Item deserto 25/05/2022 09:00:05 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 7 - Jogo ferramenta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 25/05/2022 09:00:05 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 8 - Caixa térmica

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
36.521.392/0001-81 GO VENDAS ELETRONICAS

LTDA
Sim Sim 4 R$ 319,9000 R$ 1.279,6000 24/05/2022

15:51:49
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: 50 Litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno, possuir isola- mento
térmico em poliuretano (PU), tampa de acesso rápido ex- clusiva, com porta-copos, acabamento robusto de alta
qualidade, corpo externo com material que suporta impactos, alças laterais e alongadas para facilitar a locomoção, com
rodas para facilitar o transporte. Isso sem contar o degelo de até 24 horas e o fato dela ser livre de Bisfenol (BPA Free). 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.279,6000 36.521.392/0001-81 25/05/2022 09:00:05:410

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 25/05/2022
09:00:09 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

25/05/2022
09:15:12 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 25/05/2022
09:15:12

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$
1.279,6000.

Encerramento 25/05/2022
09:20:13 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

25/05/2022
09:20:13 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
10:11:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF:
36.521.392/0001-81.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
10:27:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS
LTDA, CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
14:37:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF:
36.521.392/0001-81.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
14:52:47

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS
LTDA, CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81.

Aceite de proposta 25/05/2022
15:04:31

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF:
36.521.392/0001-81, pelo melhor lance de R$ 1.279,6000.

Habilitação de fornecedor 26/05/2022
09:14:34

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA -
CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 9 - Aparelho / equipamento para condicionamento físico

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

37.182.085/0001-86 EMERSON NUNES DO
EGITO

Sim Sim 16 R$ 77,0000 R$ 1.232,0000 24/05/2022
16:53:24

Marca: arktus 
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Fabricante: arktus 
Modelo / Versão: ak10 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Roda De
Exercício , Material: Polipropileno, Metal E Espuma , Aplicação: Condicionamento Físico , Caracteristicas Adicionais:
Tamanho Unico 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.232,0000 37.182.085/0001-86 25/05/2022 09:00:05:410
R$ 1.200,0000 37.182.085/0001-86 25/05/2022 09:20:12:567

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 25/05/2022
09:00:10 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 25/05/2022
09:18:44 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 25/05/2022
09:18:44

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$
1.232,0000.

Encerramento 25/05/2022
09:23:45 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

25/05/2022
09:23:45 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
10:11:41

Convocado para envio de anexo o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ/CPF:
37.182.085/0001-86.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
12:00:02

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO,
CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
14:41:47

Convocado para envio de anexo o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ/CPF:
37.182.085/0001-86.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

25/05/2022
14:49:50

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO,
CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86.

Aceite de proposta 25/05/2022
14:56:50

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ/CPF:
37.182.085/0001-86, pelo melhor lance de R$ 1.200,0000.

Habilitação de fornecedor 26/05/2022
09:14:34

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMERSON NUNES DO EGITO - CNPJ/CPF:
37.182.085/0001-86

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 25/05/2022
09:00:05

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e
todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.
Mantenham-se conectados.

Sistema 25/05/2022
09:00:07

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/05/2022
09:00:08

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/05/2022
09:00:08

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/05/2022
09:00:09

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/05/2022
09:00:10

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/05/2022
09:15:12

A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
1.279,6000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:20:12 do dia 25/05/2022.

Sistema 25/05/2022
09:17:15

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$
5.989,9900 e R$ 7.647,5200 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:15 do dia

25/05/2022.
Sistema 25/05/2022

09:18:44
A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
1.232,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:44 do dia 25/05/2022.

Sistema 25/05/2022
09:20:13

O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.279,6000 não enviou lance único e fechado para o
item 8.

Sistema 25/05/2022
09:20:13

O item 8 está encerrado.

Sistema 25/05/2022
09:22:16

O fornecedor da proposta no valor de R$ 7.647,5200 não enviou lance único e fechado para o
item 2.

Sistema 25/05/2022
09:22:16

O item 2 está encerrado.

Sistema 25/05/2022
09:23:45

O item 9 está encerrado.
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Sistema 25/05/2022
09:24:13

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
1.529,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:29:13 do dia 25/05/2022.

Sistema 25/05/2022
09:29:14

O item 1 está encerrado.

Sistema 25/05/2022
09:29:25

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 25/05/2022
09:31:46

Para VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA - Senhor fornecedor, bom dia.
Precisamos melhorar o valor ofertado para o item 1. Podemos fechar em que valor?

Pregoeiro 25/05/2022
09:40:52

Para REINALDO LEITE DE ALBUQUERQUE JUNIOR 09130290767 - Senhor fornecedor, bom
dia. Peço que verifique o valor ofertado para o item 2, avaliando a possibilidade de

negociação adequando o valor dentro dos limites máximos estipulados no edital, caso não
seja possível a adequação do valor, a proposta será desclassificada nos termos do item 8.3 do

edital.
30.389.350/0001-

52
25/05/2022
09:50:28

Bom dia Sr Pregoeiro, infelizmente não consigo reduzir o valor.

Pregoeiro 25/05/2022
09:55:45

Para REINALDO LEITE DE ALBUQUERQUE JUNIOR 09130290767 - ok, obrigado pelo retorno!

Pregoeiro 25/05/2022
09:56:32

Para GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - Senhor fornecedor, bom dia. Precisamos melhorar o
valor ofertado para o item 8. Podemos fechar em que valor?

36.521.392/0001-
81

25/05/2022
09:58:08

Bom dia, qual o valor estimado?

Pregoeiro 25/05/2022
10:00:57

Para GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - Senhor fornecedor, qual sua melhor proposta para o
item 8?

36.521.392/0001-
81

25/05/2022
10:02:37

Informo que estamos no nosso melhor valor.

Pregoeiro 25/05/2022
10:03:11

Para GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - ok, obrigado pelo retorno!

Pregoeiro 25/05/2022
10:03:50

Para EMERSON NUNES DO EGITO - Senhor fornecedor, bom dia. Precisamos melhorar o valor
ofertado para o item 9. Podemos fechar em que valor?

Sistema 25/05/2022
10:11:25

Senhor fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
36.344.388/0001-95, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 25/05/2022
10:11:34

Senhor fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81, solicito
o envio do anexo referente ao ítem 8.

Sistema 25/05/2022
10:11:41

Senhor fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 9.

Pregoeiro 25/05/2022
10:11:58

Senhores fornecedores, solicito o envio da proposta ajustada de acordo com o item 10 do
edital.

Pregoeiro 25/05/2022
10:14:41

Para SUPRITECH TECNOLOGIA LTDA - Senhor fornecedor, bom dia. Peço que verifique o valor
ofertado para o item 2, avaliando a possibilidade de negociação adequando o valor dentro dos

limites máximos estipulados no edital, caso não seja possível a adequação do valor, a
proposta será desclassificada nos termos do item 8.3 do edital.

Sistema 25/05/2022
10:15:51

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA,
CNPJ/CPF: 36.344.388/0001-95, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 25/05/2022
10:27:28

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF:
36.521.392/0001-81, enviou o anexo para o ítem 8.

Pregoeiro 25/05/2022
10:45:37

Para SUPRITECH TECNOLOGIA LTDA - Senhor fornecedor, bom dia. Peço que verifique o valor
ofertado para o item 2, avaliando a possibilidade de negociação adequando o valor dentro dos

limites máximos estipulados no edital, caso não seja possível a adequação do valor, a
proposta será desclassificada nos termos do item 8.3 do edital.

46.158.347/0001-
68

25/05/2022
10:48:24

Bom dia Sr. infelizmente não consigo chegar no valor de referencia!

Pregoeiro 25/05/2022
10:49:02

Para SUPRITECH TECNOLOGIA LTDA - ok, obrigado pelo retorno!

Pregoeiro 25/05/2022
10:50:55

Para SCORPION INFORMATICA EIRELI - Senhor fornecedor, bom dia. Peço que verifique o
valor ofertado para o item 2, avaliando a possibilidade de negociação adequando o valor
dentro dos limites máximos estipulados no edital, caso não seja possível a adequação do

valor, a proposta será desclassificada nos termos do item 8.3 do edital.
04.567.265/0001-

27
25/05/2022
10:53:18

SCORPION DIZ: bom dia

04.567.265/0001-
27

25/05/2022
10:53:43

scorpion diz: não temos como baixar nosso valor no item 02

Pregoeiro 25/05/2022
10:54:12

Para SCORPION INFORMATICA EIRELI - ok, obrigado pelo retorno.

Pregoeiro 25/05/2022
11:57:48

Senhores fornecedores, a sessão será retomada hoje quarta-feira dia 25/05/2022 às 13:30
horas (treze horas e trinta minutos). Mantenham-se conectados.

Sistema 25/05/2022
12:00:02

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-
86, enviou o anexo para o ítem 9.

Pregoeiro 25/05/2022
14:35:08

Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Sistema 25/05/2022
14:36:28

Senhor fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
36.344.388/0001-95, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 25/05/2022
14:37:24

Para VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA - Senhor fornecedor, favor
retificar sua proposta ajustada para o item 01, de forma que conste o descritivo do item na

íntegra, nos termos do anexo I do edital.
Sistema 25/05/2022

14:37:57
Senhor fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF: 36.521.392/0001-81, solicito

o envio do anexo referente ao ítem 8.
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Pregoeiro 25/05/2022
14:39:50

Para GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - Senhor fornecedor, favor retificar sua proposta
ajustada para o item 08, de forma que conste os valores conforme seu último lance ofertado,

visto que o lance foi ofertado no valor total do item, nos termos do item 7.9 do edital.
Sistema 25/05/2022

14:41:47
Senhor fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 9.
Pregoeiro 25/05/2022

14:42:37
Para EMERSON NUNES DO EGITO - Senhor fornecedor, favor retificar sua proposta ajustada

para o item 09, de forma que conste a assinatura do representante legal, nos termos do item
10 do edital.

Sistema 25/05/2022
14:49:50

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-
86, enviou o anexo para o ítem 9.

Sistema 25/05/2022
14:52:47

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF:
36.521.392/0001-81, enviou o anexo para o ítem 8.

Sistema 25/05/2022
15:40:22

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA,
CNPJ/CPF: 36.344.388/0001-95, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 25/05/2022
16:51:40

Senhores fornecedores, a sessão será retomada amanhã quinta-feira dia 26/05/2022 às
09:00 (nove) horas. Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 26/05/2022
09:01:50

Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Sistema 26/05/2022
09:10:37

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 26/05/2022
09:15:13

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 26/05/2022 às 09:50:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 25/05/2022 08:33:32
Abertura da sessão

pública 25/05/2022 09:00:05 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas 25/05/2022 09:29:25 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 26/05/2022 09:10:37 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 26/05/2022 09:15:13 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 26/05/2022 às 09:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:00 horas do dia 26 de maio de 2022, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão Eletrônico   Nº 00051/2022 

RESULTADO POR FORNECEDOR

36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRONICAS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

8 Caixa térmica Unidade 4 R$ 1.279,6000 R$ 319,9000 R$
1.279,6000

Marca: SOPRANO
Fabricante: SOPRANO
Modelo / Versão: 50 Litros
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno, possuir isola- mento térmico em poliuretano (PU),
tampa de acesso rápido ex- clusiva, com porta-copos, acabamento robusto de alta qualidade, corpo externo com material que suporta impactos, alças
laterais e alongadas para facilitar a locomoção, com rodas para facilitar o transporte. Isso sem contar o degelo de até 24 horas e o fato dela ser livre de
Bisfenol (BPA Free).

Total do Fornecedor: R$
1.279,6000

 
37.182.085/0001-86 - EMERSON NUNES DO EGITO

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

9 Aparelho / equipamento para condicionamento
físico

Unidade 16 R$ 1.246,0800 R$ 75,0000 R$
1.200,0000

Marca: arktus
Fabricante: arktus
Modelo / Versão: ak10
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Roda De Exercício , Material: Polipropileno,
Metal E Espuma , Aplicação: Condicionamento Físico , Caracteristicas Adicionais: Tamanho Unico

Total do Fornecedor: R$
1.200,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
2.479,6000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7D9E-68C5-7F1C-883A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 31/05/2022 09:31:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 31/05/2022 09:32:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7D9E-68C5-7F1C-883A
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  Memorando 16- 1.661/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/05/2022 às 09:28:51

 

Termo de Adjudicação.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Onerio Cambruzzi Filho 31/05/2022 09:31:40 ICP-Brasil ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2EA6-9758-812E-8101 
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 51/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 51/2022, de 10 de maio de 2022 e não 
havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Total – R$ Empresa(s) 
1 - FRACASSADO 

2 - FRACASSADO 

3 - DESERTO 

4 - DESERTO 

5 - DESERTO 

6 - DESERTO 

7 - DESERTO 

8 1.279,60 GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

9 1.200,00 EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 30 de maio de 2022 
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2EA6-9758-812E-8101

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 31/05/2022 09:31:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2EA6-9758-812E-8101
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  Memorando 17- 1.661/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/05/2022 às 09:33:32

 

Termo de Homologação.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 31/05/2022 09:34:58 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CDA0-EA41-6EA2-305B 

1Doc:          897/926



 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 51/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras nº 51/2022, de 10/05/22, e 
após expirado o prazo recursal, eu  Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI                                                                              1.279,60 
EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 1.200,00 
  
TOTAL HOMOLOGADO 2.479,60 

 
 
Que apresentaram os menores Preços Item.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/05/22. 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CDA0-EA41-6EA2-305B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 31/05/2022 09:34:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CDA0-EA41-6EA2-305B
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  Memorando 18- 1.661/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/06/2022 às 16:26:14

 

Segue anexo Extrato dos Contratos.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_PE_51_2022.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato Pregão 51/2022. Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos, materiais 
pedagógicos e esportivos para atendimentos a projetos do CMDCA. Dotações orçamentárias: (1234) F: 880. Data 
da assinatura: 31/05/2022. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A empresa vencedora deverá 
efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, no Prédio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua Santos Dumont, 4645 - centro. A contratada deverá entregar os 
produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. DA 
FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. A vigência será de 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato. Contratante: Município de Chopinzinho.  Contrato nº 202/2022. Contratada: 
EMERSON NUNES DO EGITO – ME. Valor Total: R$ 1.200,00. Contrato nº 203/2022. Contratada: GO VENDAS 
ELETRONICAS LTDA. Valor Total: R$ 1.279,60.Edson Luiz Cenci, Prefeito.   
 

1Doc:          901/926



  Memorando 19- 1.661/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/06/2022 às 16:27:51

 

Segue em anexo o Contrato 202-2022, assinado pela empresa.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_202_2022_EMERSON_NUNES_DO_EGITO_ME_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 01/06/2022 16:29:52 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Ana Flavia Mafioletti Zuco... 02/06/2022 09:23:36 1Doc ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI CPF 060.XXX....

Edina Accorsi 02/06/2022 09:44:16 1Doc EDINA ACCORSI CPF 053.XXX.XXX-55

Gislaine Tania Galeazzi 02/06/2022 09:46:57 1Doc GISLAINE TANIA GALEAZZI CPF 054.XXX.XXX-22

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0FB5-99E2-07E6-AECD 

1Doc:          902/926
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EDITAL DE PREGÃO Nº 51/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 
ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

 
ANEXO – VII 

CONTRATO 202/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro Emerson Nunes Do Egito, portador do 
CPF n° 262.802.998-72, RG n° 4650597, representante da Empresa: EMERSON NUNES DO EGITO - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 32.182.085/0001-86, com sede na Rua: Rua Antônio Cabral nº 85, 
Bairro: Quintino Facci II, Ribeirão Preto - SP, CEP. 14.077-090, negi.egito@yahoo.com, (16) –
3102.4687 – Celular; (016)- 98818.2020, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 51/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Quant. Descrição Marca Unit. R$ Total – R$ 

9 16 

Roda Para Exercícios Abdominal, contendo Haste interna em aço 
e externa em PVC; Roda em polipropileno emborrachado; Peso 
Total: 650 g; Diâmetro da roda : 20 cm; Largura da roda : 10 cm; 
Diâmetro da Haste: 2 cm; Largura da Haste : 26,5 cm; Diâmetro 
dos Manetes: 3,5 cm; Largura dos Manetes: 11,5 cm; 

Arktus mod. 
Ak 
10 

75,00 1.200,00 

TOTAL R$ 1.200,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, no 
Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua Santos 
Dumont, 4645 - centro. 
2.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
e todos os demais custos.  
2.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
2.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por 
conta da empresa contratada. 
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2.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades.  
2.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.1.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 A vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
5.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; A
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5.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
5.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
6.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto em 
seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sempre 
que solicitado.  
6.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
6.3.1 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.3.2 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materiais, 
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas 
no cumprimento do Contrato.  
6.3.3 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência Social, 
Senhora Edina Accorsi. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana Flávia 
Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo A
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CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumento. 
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do A
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recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, 31 de maio de 2022. 

                         
 
 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

 
 
 

EMERSON NUNES DO EGITO – ME – CONTRATADA 
Emerson Nunes Do Egito - Representante Legal 

 
Edina Accorsi 
Gestora do Contrato 
 
Ana Flávia Mafioletti Zuconelli 
Fiscal do Contrato 
 
Gislaine Tania Galeazzi 
Fiscal Substituto do Contrato 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0FB5-99E2-07E6-AECD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (CNPJ 37.182.085/0001-86)  VIA PORTADOR EMERSON

NUNES DO EGITO (CPF 262.XXX.XXX-72) em 31/05/2022 17:47:43 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (CNPJ 37.182.085/0001-86)  VIA PORTADOR EMERSON

NUNES DO EGITO (CPF 262.XXX.XXX-72) em 31/05/2022 17:48:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (CNPJ 37.182.085/0001-86)  VIA PORTADOR EMERSON

NUNES DO EGITO (CPF 262.XXX.XXX-72) em 31/05/2022 17:48:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (CNPJ 37.182.085/0001-86)  VIA PORTADOR EMERSON

NUNES DO EGITO (CPF 262.XXX.XXX-72) em 31/05/2022 17:48:44 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (CNPJ 37.182.085/0001-86)  VIA PORTADOR EMERSON

NUNES DO EGITO (CPF 262.XXX.XXX-72) em 31/05/2022 17:49:03 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (CNPJ 37.182.085/0001-86)  VIA PORTADOR EMERSON

NUNES DO EGITO (CPF 262.XXX.XXX-72) em 31/05/2022 17:49:24 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 (CNPJ 37.182.085/0001-86)  VIA PORTADOR EMERSON

NUNES DO EGITO (CPF 262.XXX.XXX-72) em 31/05/2022 17:49:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 01/06/2022 16:29:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI (CPF 060.XXX.XXX-44) em 02/06/2022 09:23:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINA ACCORSI (CPF 053.XXX.XXX-55) em 02/06/2022 09:44:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GISLAINE TANIA GALEAZZI (CPF 054.XXX.XXX-22) em 02/06/2022 09:46:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0FB5-99E2-07E6-AECD
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  Memorando 20- 1.661/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/06/2022 às 16:29:23

 

Segue em anexo o Contrato 203-2022, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_203_2022_GO_VENDAS_ELETRONICAS_LTDA_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 01/06/2022 16:30:24 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Ana Flavia Mafioletti Zuco... 02/06/2022 09:23:57 1Doc ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI CPF 060.XXX....

Edina Accorsi 02/06/2022 09:44:43 1Doc EDINA ACCORSI CPF 053.XXX.XXX-55

Gislaine Tania Galeazzi 02/06/2022 09:47:22 1Doc GISLAINE TANIA GALEAZZI CPF 054.XXX.XXX-22

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 39FC-58D1-F754-D8EA 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 51/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 
ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTOS A PROJETOS DO CMDCA 

 
ANEXO – VII 

CONTRATO 203/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro Gustavo Oliveira, portador do CPF n° 
087.015.959-38, RG n° 4339811, representante da Empresa: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.521.392/0001-81, com sede na Rua: Avenida Dom Pedro II, 830 – sala 
03, Universitário, Cidade de Lages, Estado Santa Catarina, CEP 88.509-000, 
licitacao@govendasonline.com.br, telefone (49) 999250646, (49) 99132-9784, (49) 98404-4977 ou 
(49) 99156-4246, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 51/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Quant. Descrição Marca Unit. R$ Total – R$ 

8 4 

Caixa térmica de 50L, fabricada em polipropileno, possuir 
isolamento térmico em poliuretano (PU), tampa de acesso rápido 
exclusiva, com porta-copos, acabamento robusto de alta 
qualidade, corpo externo com material que suporta impactos, alças 
laterais e alongadas para facilitar a locomoção, com rodas para 
facilitar o transporte. Isso sem contar o degelo de até 24 horas e o 
fato dela ser livre de Bisfenol (BPA Free). 

SOPRANO 
/ Tropical 

com rodas 
50 Litros 

319,90 1.279,60 

TOTAL R$ 1.279,60 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, no 
Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua Santos 
Dumont, 4645 - centro. 
2.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
e todos os demais custos.  
2.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem preju-
ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes neste Termo de Referência. 
2.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
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como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por 
conta da empresa contratada. 
2.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades.  
2.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.1.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 A vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 1.279,60 (um mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Assistência Social– 08.02.082430005.6.002.3.3.90.30 (1234) F: 880 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos materiais entregues, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
5.3 Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
5.5 Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-
clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer diretrizes 
básicas para entrega dos produtos e seus detalhamentos. 
6.1.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.2.1 Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.2.1.1 Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto em 
seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sempre 
que solicitado.  
6.3 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar 
ou embaraçar o perfeito desempenho dos materiais entregues;  
6.3.1 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.3.2 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos materiais, 
providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades levantadas 
no cumprimento do Contrato.  
6.3.3 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária de Assistência Social, 
Senhora Edina Accorsi. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana Flávia 
Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora, Senhora Gislaine Tania Galeazzi, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens de rescisão e penalidades, previstos neste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o A
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apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumento. 
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do A
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recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, 31 de maio de 2022. 

                         
 
 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

 
 
 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA – CONTRATADA 
Gustavo Oliveira - Representante Legal 

 
Edina Accorsi 
Gestora do Contrato 
 
Ana Flávia Mafioletti Zuconelli 
Fiscal do Contrato 
 
Gislaine Tania Galeazzi 
Fiscal Substituto do Contrato 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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  Memorando 21- 1.661/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado da Assistência Social  - ...

Data: 02/06/2022 às 10:22:10

 

Prezada Ana,

Favor emitir os pedidos de empenho:

Contrato 202 - desdobrado 1234 fonte 880 - projeto ACEF

Contrato 203 - desdobrado 1915 fonte 880 - projeto ACEF

grato, 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

1Doc:          921/926



  Memorando 22- 1.661/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/06/2022 às 15:29:44

 

Segue publicações da Homologação e Extrato de Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Extrato_do_Contrato_DIOEMS.pdf

Homologacao_AMP.pdf

Homologacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PE 51-2022

Espécie: Extrato do Contrato Pregão 51/2022. Objeto:
Aquisição de equipamentos eletrônicos, materiais pedagógicos
e esportivos para atendimentos a projetos do CMDCA.
Dotações orçamentárias: (1234) F: 880. Data da assinatura:
31/05/2022. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO: A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos
produtos, sem custos para o Município, no Prédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR,
localizada na Rua Santos Dumont, 4645 - centro. A contratada
deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento. DA FORMA E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO: O PAGAMENTO será efetuado em até 30
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante,
serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da
PREFEITURA para pagamento. A vigência será de 12 (doze)
meses após a assinatura do contrato. Contratante: Município de
Chopinzinho. Contrato nº 202/2022. Contratada: EMERSON
NUNES DO EGITO – ME. Valor Total: R$ 1.200,00. Contrato
nº 203/2022. Contratada: GO VENDAS ELETRONICAS
LTDA. Valor Total: R$ 1.279,60
 
.EDSON LUIZ CENCI,
Prefeito. 
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:2458E1F7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/06/2022. Edição 2532 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Diário Oficial dos Municípios do 
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[@cd_dtext]Sexta-Feira, 03 de Junho de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2624 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Espécie: Extrato do Contrato Pregão 51/2022.

Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos, materiais pedagógicos e esportivos para 
atendimentos a projetos do CMDCA. Dotações orçamentárias: (1234) F: 880. Data da 
assinatura: 31/05/2022. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A empresa 
vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o Município, no Prédio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chopinzinho – PR, localizada na Rua 
Santos Dumont, 4645–centro. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. DA 
FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos entregues, que 
atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. A vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura 
do contrato. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato nº 202/2022. Contratada: 
EMERSON NUNES DO EGITO – ME. Valor Total: R$ 1.200,00. Contrato nº 203/2022. 
Contratada: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA. Valor Total: R$ 1.279,60.
Edson Luiz Cenci, Prefeito.

Cod390495
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa(s) Valor Total – R$

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 1.279,60

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 1.200,00

TOTAL HOMOLOGADO 2.479,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 51-2022

HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
51/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo Menor Preço Item - Compras nº 51/2022, de 10/05/22, e após
expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno
público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento
licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto
à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentaram osmenores Preços Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/05/22.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:96A7B438
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

HOMOLOGAÇÃO

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 51/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item–Compras 
nº 51/2022, de 10/05/22, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):

Empresa(s) Valor Total – R$

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 1.279,60

EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 1.200,00

TOTAL HOMOLOGADO 2.479,60

Que apresentaram osmenores Preços Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/05/22.
Edson Luiz Cenci - Prefeito

Cod390497
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